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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.197 (1)
ORIGEM : ADI - 2095 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
A D V. ( A / S ) : LUCIANO ALVES DE SOUZA NETO

(2318/RO)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: Por votação unânime o Tribunal referendou o des-
pacho da Presidência que suspendera até a decisão final da ação os
efeitos da Lei n. 122 de 28.11.94 que alterou o art. 123 da LC n. 68
de 09.12.92 do Estado de Rondônia. Votou o Presidente.

Procurador-Geral da República Dr. Moacir Antonio Machado
da Silva na ausência ocasional do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga.
Plenário 08.02.95.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta, para declarar a incons-
titucionalidade integral da Lei Complementar nº 122, de 28/11/1994,
editada pelo Estado de Rondônia. Ausentes, justificadamente, o Mi-
nistro Roberto Barroso, em compromisso na Universidade de Oxford,
no Reino Unido, e o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento
a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 18.5.2017.

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - LEI COMPLEMENTAR Nº 122/94 DO ESTADO
DE RONDÔNIA - DIPLOMA LEGISLATIVO QUE RESULTOU
DE INICIATIVA PARLAMENTAR - SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE NÃO GO-
ZADA EM VIRTUDE DE NECESSIDADE DO SERVIÇO - POS-
SIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA - U S U R PA Ç Ã O
DO PODER DE INICIATIVA RESERVADO AO GOVERNADOR DO
E S TA D O - OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SE-
PARAÇÃO DE PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
- AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

PROCESSO LEGISLATIVO E INICIATIVA RESERVA-
DA DAS LEIS

- O d e s re s p e i t o à prerrogativa de iniciar o processo le-
gislativo, que resulte da usurpação do poder sujeito à cláusula de
re s e r v a , traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja
ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal,
apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato
legislativo eventualmente editado. Situação ocorrente na espécie, em
que diploma legislativo estadual de iniciativa parlamentar autoriza a
conversão em pecúnia da licença prêmio por assiduidade não gozada
em razão de necessidade de serviço: concessão de vantagem que,
além de interferir no regime jurídico dos servidores públicos locais,
também importa em aumento da despesa pública (RT J 101/929 -
RT J 132/1059 - RT J 170/383, v. g .).

A usurpação da prerrogativa de iniciar o processo legis-
lativo qualifica-se como ato destituído de qualquer eficácia jurídica,
contaminando, por efeito de repercussão causal prospectiva, a pró-
pria validade constitucional da norma que dele resulte. P re c e d e n -
tes. Doutrina.

Nem mesmo a ulterior aquiescência do Chefe do Poder
Executivo mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja
a prerrogativa usurpada, tem o condão de sanar esse defeito ju-
rídico radical. Insubsistência da Súmula nº 5/STF, motivada pela
superveniente promulgação da Constituição Federal de 1988. Dou-
trina. P re c e d e n t e s .

SIGNIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL DO REGIME
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS (CIVIS E MILI-
TA R E S )

- A locução constitucional "regime jurídico dos servidores
públicos" c o r re s p o n d e ao conjunto de normas que disciplinam os
diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas
pelo Estado com os seus agentes. Nessa matéria, o processo de
formação das leis está sujeito, quanto à sua válida instauração, por
efeito de expressa reserva constitucional, à exclusiva iniciativa do
Chefe do Poder Executivo. P re c e d e n t e s .

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.477 (2)
ORIGEM : ADI - 4477 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : BAHIA
R E L ATO R A : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : ABRAFIX - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO TELEFÔ-
NICO FIXO COMUTADO

A D V. ( A / S ) : GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS
(7383/DF) E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
BAHIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da
Relatora, julgou procedente o pedido para declarar a inconstituciona-
lidade formal da Lei nº 12.034/2010 do Estado da Bahia. Ausentes,
justificadamente, o Ministro Roberto Barroso, em compromisso na
Universidade de Oxford, no Reino Unido, e o Ministro Gilmar Mendes.
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 18.5.2017.

E M E N TA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI

Nº 12.034/2010 DO ESTADO DA BAHIA. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TELEFONIA. VEDAÇÃO À COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE EXPLO-
RAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. AFRON-
TA AOS ARTS. 1º, 21, XI, 22, IV, E 175 DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. PRECEDENTES.

1. Ao vedar a cobrança de tarifa de assinatura básica de
telefonia fixa e móvel, pelas concessionárias do serviço, a Lei nº
12.034/2010 do Estado da Bahia, a pretexto de tutelar interesses
consumeristas, altera, no tocante à estrutura de remuneração, o con-
teúdo dos contratos administrativos firmados no âmbito federal para a
prestação do serviço público, perturbando o seu equilíbrio econô-
mico-financeiro.

2. Segundo a jurisprudência reiterada desta Suprema Corte,
revela-se inconstitucional, por invadir a competência privativa da
União para definir o regime tarifário da exploração do serviço público
de telefonia - espécie do gênero telecomunicação -, a lei estadual
cujos efeitos não se esgotam na relação entre o consumidor-usuário e
o fornecedor-prestador, interferindo na relação jurídica existente entre
esses dois atores e o Poder Concedente, titular do serviço (arts. 21,
XI, 22, IV, e 175, parágrafo único, da Constituição da República).
Precedentes.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

DECRETO No- 9.078, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a remuneração da Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores
e Garantias S.A. pela gestão do Fundo de
Estabilidade do Seguro Rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 38, § 6º, da Lei nº 12.712, de 30 de agosto
de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a remuneração da Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF
pela gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR.

Art. 2º A remuneração a que se refere o art. 1º será devida
em razão das atividades relacionadas à gestão administrativa e ope-
racional do FERS pela AGBF e corresponderá a vinte e cinco cen-
tésimos por cento da média dos prêmios de seguro emitidos com
cobertura pelo FESR nos últimos três exercícios do Fundo.

§ 1º A remuneração será devida a partir da data de pu-
blicação deste Decreto.

§ 2º A remuneração será apropriada mensalmente e paga à
ABGF até o décimo dia útil do mês subsequente e é destinada à
cobertura dos custos e das despesas associados à gestão do FESR.

§ 3º A sistemática de remuneração estabelecida neste De-
creto poderá ser revista em ato do Ministro de Estado do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão, após o prazo de dezoito meses,
contado da data de publicação deste Decreto.

Atos do Poder Executivo
.
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Art. 3º Normas complementares para a execução do disposto
neste Decreto serão editadas pelo Ministro de Estado do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO No- 9.079, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o Comitê de Avaliação e Re-
negociação de Créditos ao Exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos
ao Exterior - COMACE, órgão colegiado integrante da estrutura bá-
sica do Ministério da Fazenda, tem as seguintes atribuições:

I - definir parâmetros e analisar modalidades de renegociação
de créditos externos da União com outros países ou de créditos
externos garantidos por outros países, nas seguintes hipóteses:

a) concessão de remissão parcial, em consonância com pa-
râmetros estabelecidos nas atas de entendimentos do chamado Clube
de Paris ou em memorandos de entendimentos decorrentes de ne-
gociações bilaterais;

b) negociação a valor de mercado de títulos representativos
dos créditos brasileiros; e

c) recebimento, em pagamento, de títulos da dívida externa
do Brasil e de outros países;

II - analisar os créditos a serem recuperados e a situação eco-
nômica dos países devedores com vistas a subsidiar as renegociações;

III - examinar e deliberar sobre a renegociação de créditos
externos de que trata o inciso I, com base em informações sobre a
situação financeira dos países devedores, incluídos a capacidade de
pagamento e o risco-país;

IV - recomendar o encaminhamento ao Senado Federal, para
fins de aprovação, dos termos resultantes das renegociações dos cré-
ditos externos brasileiros; e

V - acompanhar a carteira de créditos de que trata este Decreto.

Art. 2º O COMACE tem a seguinte composição:

I - Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda, que o
presidirá; e

II - um representante titular e suplentes, de cada um dos
seguintes órgãos:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Financei-
ros do Ministério das Relações Exteriores;

c) Subsecretaria-Geral de Cooperação Internacional, Promo-
ção Comercial e Temas Culturais do Ministério das Relações Ex-
teriores;

d) Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da
Fazenda, que será o Secretário-Executivo do Comitê;

e) Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;

f) Secretaria-Executiva do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços;

g) Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

h) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 1º O titular de cada órgão a que se refere o inciso II do
caput indicará seus representantes que serão designados pelo Mi-
nistro de Estado da Fazenda.

§ 2º Os membros titulares do COMACE e os seus suplentes,
nos casos de ausência e afastamentos legais, terão direito a voto.

§ 3º Poderão ser convidados para participarem das reuniões
do Comitê, sem direito a voto, um representante titular e seu suplente,
dos seguintes órgãos ou entidades:

I - Banco do Brasil S.A.;

II - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e
Garantias S.A. - ABGF;

III - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES; e

IV - Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior -
Camex.

§ 4º Poderão ser convidados para participarem das reuniões,
sem direito a voto, representantes de outros órgãos da administração
pública federal.

§ 5º Nas ausências e impedimentos do Presidente do CO-
MACE, a presidência do Comitê será exercida por seu Secretário-
Executivo.

Art. 3º O Ministério da Fazenda prestará ao COMACE o
apoio técnico e administrativo que se fizerem necessários ao seu
funcionamento.

Art. 4º A participação no COMACE será considerada pres-
tação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 5º As deliberações do COMACE serão tomadas na for-
ma estabelecida em regimento interno e serão expressas por meio de
atas de reunião e resoluções.

Parágrafo único. As resoluções de que trata o caput serão
subscritas apenas pelo Presidente do COMACE.

Art. 6º O Secretário-Executivo do COMACE será respon-
sável pelas providências relativas ao funcionamento do Comitê, em
especial a preparação e a divulgação da documentação de suas ati-
vidades.

§ 1º O Secretário-Executivo do COMACE poderá convocar,
sempre que necessário e após consulta aos membros, grupos de tra-
balho ou grupos de renegociação de dívidas, abertos à participação de
todos os membros, a fim de tratar questões específicas da pauta do
Comitê.

§ 2º As conclusões dos grupos de trabalho ou dos grupos de
renegociação serão levadas ao conhecimento do plenário do COMACE.

Art. 7º O regimento interno do COMACE estabelecerá as
normas e os procedimentos operacionais para seu funcionamento e
será aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 2.297, de 11 de agosto de 1997.

Brasília, 12 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 51, de 8 de junho de 2017. Resolução no 13, de 8 de junho de
2017, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo.
Em 12 de junho de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 13, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a participação da Petróleo Bra-
sileiro S.A - Petrobras nos blocos da Se-
gunda e da Terceira Rodadas de Licitações
sob o regime de partilha de produção.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍ-
TICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 9o, caput, incisos VIII e IX, da Lei no 12.351, de 22
de dezembro de 2010, no art. 2o do Decreto no 9.041, de 2 de maio de
2017, e no art. 7o, inciso III, e no art. 14, caput, do Regimento Interno do
CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, e o que
consta dos Processos no 48300.001936/2017-56, no 48300.001937/2017-
09, no 48380.000031/2017-16 e no 48380.000039/2017-82, resolve:

Art. 1o Fica estabelecido que os editais da Segunda e da Ter-
ceira Rodadas de Licitações sob o regime de partilha de produção,
conforme manifestação da Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobras ao
Ministério de Minas e Energia, deverão indicar que a participação obri-
gatória daquela Empresa, como operador, ocorrerá da seguinte forma:

I - com 30% (trinta por cento) na área unitizável ao Campo
de Sapinhoá, a ser licitada na Segunda Rodada de Licitações; e

II - com 30% (trinta por cento) em cada uma das áreas de
Peroba e de Alto de Cabo Frio - Central, a serem licitadas na Terceira
Rodada de Licitações.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MÉDIO

SÃO FRANCISCO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 4 ABRIL DE 2017

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MÉDIO SÃO FRANCIS-
CO - SR-29-MSF, oórgão colegiado criado de acordo com os artigos
2o- e 5o- da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto no-

8.955, de 11 de janeiro de 2017, por seu Coordenador, no uso de
suas atribuições previstas no inciso I do artigo 13 do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria no- 49, de 31 de janeiro
de 2017, publicada no D.O.U de 01 de fevereiro de 2017;

Considerando o disposto no Processo Administrativo INCRA
SR-29-MSF 54141.000390-2016-16, que trata do Relatório de Análise de
Mercado de Terras - RAMT e Planilha de Preços Referenciais - PPR e;

Estando cumpridos os procedimentos técnicos e legais na
instrução processual, com deliberação pela aprovação do RAMT e
PPR pelo Comitê de Decisão Regional - CDR, em reunião realizada
em 04 de abril de 2017, conforme Ata no- 03-2017, resolve:

Art. 1o- - Aprovar o RAMT, válido para todos os municípios
da circunscrição da Superintendência Regional do Médio São Fran-
cisco - SR-29-MSF;

Art. 2o- - Esta Resolução vigorara a partir de sua publicação,
juntamente com a PPR.

BRUNO FERREIRA MEDRADO
Superintendente Regional

Presidência da República
.
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SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 356, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 35, Anexo I, do Decreto
nº 8.889, de 24 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 25 de outubro de 2016 e pela Portaria nº 139, de 14 de
fevereiro de 2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário nº
19, de 15 de fevereiro de 2017 e considerando a orientação da

Instrução Normativa nº 4, de 12 de novembro de 2010, alterada pela
Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério de
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, resolve:

Art. 1º Tornar pública a aprovação pelo Comitê de Go-
vernança Digital - CGD e do Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação e Comunicação - PDTIC 2017-2018, da Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil
da Presidência da República - SEAD/CC/PR, para o período de 2017-
2018, realizado pela Coordenação Geral de Modernização e Infor-
mática - CGMI.

Art. 2º O CGD e o PDTIC poderão ser revistos, sempre que
necessário, a fim de assegurar seus alinhamentos às prioridades e
estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária
e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 3º A íntegra do documento encontra-se disponível para
consulta via internet no sítio da SEAD: http://www.mda.gov.br/si-
temda/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 36, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18
da Lei n° 9.456, de 25 de abril de 1997 e pelo Decreto n° 2.366, de 5 de novembro de 1997, DEFERE
os pedidos de proteção de cultivar das espécies relacionadas:

Espécie Denominação da Cultivar Número do Protocolo
Glycine max (L.) Merr. BRS 9180IPRO 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 9 / 2 0 1 5 - 7 1
Glycine max (L.) Merr. 8 11 6 I P R O 21806.000132/2015-21
Glycine max (L.) Merr. 8551IPRO 21806.000135/2015-64

Glycine max (L.) Merr. 6350IPRO 21806.000137/2015-53
Glycine max (L.) Merr. 6516IPRO 21806.000138/2015-06
Glycine max (L.) Merr. 8140IPRO 21806.000145/2015-08
Glycine max (L.) Merr. 7205IPRO 21806.000156/2015-80
Glycine max (L.) Merr. 7563IPRO 21806.000175/2015-14
Solanum melongena L. CNPH 791 21806.000320/2015-59
Chrysanthemum × morifolium Ramat. Seiganza 21806.000106/2016-83

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 3.226, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
confere o §2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do processo MCTI no
01200.707855/2016-47, de 1 de novembro de 2016, resolvem:

Art.1 o- Cancelar, por descumprimento de exigências estabe-
lecidas no §3o do art. 22 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à
fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006,
concedida pela Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 646, de
5 de julho de 2013, publicada em 8 de julho de 2013, à empresa
Shelter AP Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no
12.551.358/0001-91.

Art. 2o- Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1o do Decreto no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos
tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos em
conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o- Fica revogada a Portaria Interministerial MC-
TI/MDIC/MF no 646, de 5 de julho de 2013, publicada em 8 de julho
de 2013.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA No- 3.223, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do De-
creto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01200.705261/2016-00, de 26 de setembro de 2016, que produto, e
respectivo modelo descrito abaixo, desenvolvido pela empresa GL
Eletroeletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
52.618.139/0030-31, atende à condição de bem de informática e au-
tomação, desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA

E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 8.357, DE 2 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.054103/2017-71.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à NIQ-

TURBO PIMENTEL E MOREIRA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
07.584.868/0001-25, associada à autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 8.598, DE 10 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.054234/2017-59.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ACER

TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
08.623.051/0001-81, associada à autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 8.776, DE 17 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53504.001382/2017-31.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à(ao) Cla-

riant S.A, CNPJ/MF nº 31.452.113/0013-95, associada à autorização
do Serviço Limitado Privado, na aplicação Radiochamada.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 8.871, DE 19 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.057554/2017-61.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à D.A.

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA ME, CNPJ/MF nº
09.271.376/0001-05, associada à autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 23 DE MAIO DE 2017

No- 8937 - Processo nº 53524.004637/2016-06.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à OI MÓ-

VEL S.A., CNPJ/MF nº 05.423.963/0001-11, associada à Autorização
para explorar o Serviço Móvel Pessoal.

No- 8.965 - Processo nº 53500.018580/2016-92.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à IT TEC-

NOLOGIA E INFORMACAO LTDA, CNPJ/MF nº 00.608.881/0001-
28, associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

No- 8.966 - Processo nº 53500.015122/2014-30.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à CMD-

NET - INTERNET & INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
08.250.535/0001-22, associada à autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 9.012, DE 24 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.027484/2016-35.
Expede autorização à FUNDACAO CENTRO DE PESQUI-

SA E DESENVOLVIMENTO DE TELECOMUNICACOES- CPQD,
CNPJ/MF nº 02.641.663/0001-10, para executar o Serviço Especial
Para Fins Científicos ou Experimentais, pelo prazo de 2 (dois) anos,
nos municípios de Barrinha/SP, Campinas/SP e Guatapará/SP, e ou-
torga autorização de uso de radiofrequência(s), associada à auto-
rização para execução de Serviço Especial Para Fins Científicos ou
Experimentais.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 9.061, DE 26 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.018881/2013-73.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à BD FI-

BRA TELECOM LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 16.824.029/0001-28,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 19/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Expe-
rimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de acordo
com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008; arts. 34
e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e Resolução Normativa
nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o CONCEA apreciou e
emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Produto: Equipamento de alimentação ininterrupta de energia

microprocessado (UPS ou Nobreak).

Modelo: SR SINUS TRIAD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 20174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo nº.: 01250.012772/2017-61 (527)
CNPJ: 37.174.034/0003-74 - FILIAL
Razão Social: INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDU-

CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Nome da Instituição: FAMAZ - FACULDADE METRO-

POLITANA DA AMAZÔNIA
Endereço da Instituição: Avenida Visconde de Souza Franco,

n° 72 - Reduto - CEP: 66.053-000, Belém/PA
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0467.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas
estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER No- 20/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.004272/2016-75 (520)
CNPJ: 21.041.264/0001-63 - MATRIZ
Razão Social: FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DE

I TA J U B A
Nome da Instituição: FEPI
Endereço da Instituição: Avenida Doutor Antônio Braga Fi-

lho, 687, Porto Velho, CEP: 37.501-002, Itajubá/MG
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0468.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
xxx/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este parecer não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER No- 21/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.000508/2017-85 (525)
CNPJ: 30.834.196/0017-48 - FILIAL
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE

NOVA IGUAÇU
Nome da Instituição: BIOTÉRIO DA UNIG
Endereço da Instituição: Avenida Abílio Augusto Tavora, n°

2134 - Jardim Nova Era - Nova Iguaçu-RJ - CEP 26.275-580
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0469.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
33/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER No- 22/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.027125/2017-54 (537)
CNPJ: 02.270.109/0001-74 - MATRIZ
Razão Social: SEGOC - SOCIEDADE EDUCACIONAL

GOVERNADOR OZANAM COELHO LTDA
Nome da Instituição: FAGOC
Endereço da Instituição: Rua Adjalme da Silva Botelho - n°

20 - Seminário - CEP: 36.500-000 - Uba/MG
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0470.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
34/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER No- 23/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.028212/2017-29 (539)
CNPJ: 44.943.835/0002-31 - FILIAL
Razão Social: AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA
Nome da Instituição: EDUCLAR - UNIDADE I I
Endereço da Instituição: Avenida Santo Antônio Maria Cla-

ret, n° 1724 - Jardim Claret - CEP: 13.503-257 - Rio Claro/SP
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0471.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
35/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 23 de maio de 2017

No- 627 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53000.018738/2013-12, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter primário, no município de BASTOS, estado de SÃO PAULO,
utilizando o canal digital nº 18 (dezoito), nos termos da Nota Técnica
nº 10680/2017/SEI-MCTIC.

Em 29 de maio de 2017

No- 703 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.045448/2016-41, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no
município de ESMERALDAS, estado de MINAS GERAIS, com pos-
sibilidade de utilização imediata do canal digital nº 13 (treze), nos
termos da Nota Técnica nº 11537/2017/SEI-MCTIC.

Em 2 de junho de 2017

No- 705 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.046921/2016-15, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no
município de PEDRO LEOPOLDO, estado de MINAS GERAIS, com
possibilidade de utilização imediata do canal digital nº 31 (trinta e
um), nos termos da Nota Técnica nº 11549/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 8 de junho de 2017

No- 755 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.006937/2016-85,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RADIO ESTANCIA LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
São Lourenço - MG, utilizando o canal n.º 216 (duzentos e de-
zesseis), classe B1, nos termos da Nota Técnica n.º 12306/2017/SEI-
MCTIC.

Em 9 de junho de 2017

No- 756 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
o que consta do Processo n.º 53539.001227/2016-36, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n.º 12320/2017/SEI-MCTIC, invocando
seus fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o pedido
de aprovação do local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, formulado pela RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, no município de Sumé, estado da Paraíba, mediante utilização
do canal n.º 239 (duzentos e trinta e nove), classe A4.

No- 760 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, §
4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e o que
consta do Processo n.º 01250.012438/2016-27, resolve acolher o dis-
posto na Nota Técnica n.º 12347/2017/SEI-MCTIC, invocando seus
fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o pedido de apro-
vação do local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos,
formulado pela RADIO ESTRELA DE IBIUNA LTDA - ME, per-
missionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Campina Verde, estado de Minas Gerais, mediante
utilização do canal n.º 238 (duzentos e trinta e oito), classe A4.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 2.262, DE 4 DE MAIO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉ-
RIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 76, § 6º, inciso
VI, do Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, aprovado pela Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril
de 2017 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.050200/2016-00, resolve:
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Art. 1o- Autorizar a Associação Cultural e Beneficente de
Marapanim a transferir o local de instalação do sistema irradiante da
Avenida Marapanim - Marudá, S/N° para a Rodovia Marapanim -
Marudá Km 01, S/N°, na localidade de Marapanim/PA. A entidade
foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 360/2003, publicada no
Diário Oficial da União 23 de julho de 2003, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
637/2005, publicado no Diário Oficial da União 23/ de junho de
2005, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53720.000136/2001.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 00º41'55" S e longitude em
47º41'49" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INALDA CELINA MADIO

PORTARIA No- 2.327, DE 11 DE MAIO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉ-
RIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 76, § 6º, inciso
VI, do Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-

vações e Comunicações, aprovado pela Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril
de 2017 e considerando o Processo Administrativo nº
01250.005181/2016-57, resolve:

Art. 1o- Autorizar a GRUPO DE APOIO COMUNITÁRIO -
GAC a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua

Parnaíba, s/nº para a Rua Parnaíba, N°125, na localidade de Campina
Grande/PB. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº
889/2002, publicada no Diário Oficial da União 14 de junho de 2002,
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme De-
creto Legislativo nº 742/2005, publicado no Diário Oficial da União
28 de junho de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53730.000589/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 07°14'09" S e longitude em
35°55'39" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INALDA CELINA MADIO

PORTARIA No- 2.635, DE 16 DE MAIO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 76,parágrafo 6°, inciso VI,
do Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 1729, de 31 de março de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de 2017 e consi-
derando o Processo Administrativo nº 01250.006888/2017-61, resolve:

Art. 1o- Autorizar a Associação Comunitária Cultural dos Mo-
radores de Barreira, a transferir o local de instalação do sistema irradiante
da Rua Cândido Pereira, n° 289 - Centro para a Rua Cândido Pereira, n°
540, Salas 1 e 2 - Centro, na localidade de Barreira / CE . A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização n° 575/2007 publicada no Diário
Oficial da União em 16 de Outubro de 2007, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 161/2009,
publicado no Diário Oficial da União em 05 de Maio de 2009, conforme
consta nos autos do Processo de Autorização n° 53100.000640/2004.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 04°17'31"S e longitude 38°38'15"W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INALDA CELINA MADIO
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 130-E, DE 30 DE MAIO DE 2017

A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos III e XII do artigo 13, do anexo
I do Decreto nº, 8.283, de 03 de julho de 2014, bem como o disposto
no inciso III, do Artigo 17, do Regimento Interno da ANCINE e,
considerando o disposto na Portaria ANCINE nº 2 de 02 de janeiro de
2017, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos selecionados, regularmente
inscritos, para concessão do apoio financeiro à participação no evento
"Durban FilmMart", dentro do limite de vagas e dos critérios de
elegibilidade dispostos no Anexo I ("Regulamento") da Portaria AN-
CINE nº 2 de 02 de janeiro de 2017, conforme abaixo discriminado
e obedecendo a ordem de pontuação segundo os critérios expostos no
mesmo regulamento:

Programa de Apoio à Participação de Produtores Brasileiros de Audiovisual em
Eventos de Mercado e Rodadas de Negócios Internacionais - 2017

Durban Filmmart
Relação dos Selecionados Aptos Para Concessão do Apoio Financeiro

1 João Ribeiro da Silva Pasquale
2 Cássio Pereira dos Santos

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORA IVANOV

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 133, DE 7 DE MARÇO DE 2017 (*)

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, V, VI, VIII e IX do art. 7º e o inciso II do art. 9º, todos da
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em con-
sonância com o disposto na Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, e
na Medida Provisória nº. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em sua
650ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de março de 2017, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos

relativos ao recolhimento e aplicação dos recursos derivados dos
benefícios fiscais previstos pelos art. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685/93, e
pelo art. 39, X, da Medida Provisória nº. 2.228-1/01.

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa serão uti-
lizadas as seguintes definições:

I - Aplicação de recursos incentivados: ato do titular da
conta de recolhimento de indicar formalmente projeto aprovado pela
ANCINE para o qual serão destinados recursos decorrentes dos be-
nefícios fiscais previstos pelos art. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685/93, e
pelo art. 39, inciso X da MP nº. 2.228-1/01;

II - Conta de captação: conta corrente bancária ou conta de
aplicação financeira especial, vinculada ao projeto, a ser aberta no
Banco do Brasil por solicitação da ANCINE, de titularidade da pro-
ponente para a finalidade de depósito de recursos provenientes de
fomento indireto;

III - Conta de recolhimento: conta corrente bancária de apli-
cação financeira especial de titularidade do investidor dos recursos
incentivados, a ser mantida no Banco do Brasil, após autorização de
abertura emitida pela ANCINE, para a finalidade de depósito de
recursos provenientes de incentivos fiscais dos art. 3º e 3º-A, ambos
da Lei nº. 8.685/93, ou do art. 39, inciso X da MP nº. 2.228-1/01;

IV - Contribuinte:
a) do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 13 do

Decreto-Lei nº. 1.089, de 2 de março de 1970, domiciliado no ex-
terior, beneficiário das importâncias pagas, creditadas, empregadas,
remetidas ou entregues como rendimentos decorrentes da exploração
de obras audiovisuais estrangeiras em todo o território brasileiro, ou
por sua aquisição ou importação a preço fixo, optante do benefício
fiscal previsto no art. 3º da Lei nº. 8.685/93;

b) do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 72 da
Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, domiciliado no exterior,
beneficiário do crédito, emprego, remessa, entrega ou pagamento pela
aquisição ou remuneração, a qualquer título, de direitos, relativos à
transmissão, por meio de radiodifusão de sons e imagens e serviço de
comunicação eletrônica de massa por assinatura, de quaisquer obras
audiovisuais ou eventos, mesmo os de competições desportivas das
quais faça parte representação brasileira, optante do benefício fiscal
previsto no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93; ou

c) empresa programadora de programação internacional, con-
forme definido no art. 1º, inciso XIV, da MP nº. 2228-1/01, que opte
por aplicar o montante correspondente a 3% (três por cento) cal-
culado sobre os valores do pagamento, do crédito, do emprego, da
remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores ou interme-
diários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos ou re-
muneração decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou
videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo,
bem como qualquer montante referente a aquisição ou licenciamento
de qualquer forma de direitos, em projetos audiovisuais, isentando-se
desta forma do pagamento da Contribuição para o Desenvolvimento
da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE de que trata o
parágrafo único do art. 32 da MP nº. 2.228-1/01;

V - Empresa titular da conta de recolhimento: empresa de-
tentora da decisão de investimento dos recursos incentivados, seja o
próprio contribuinte beneficiário da renúncia fiscal ou, se receberem
autorização do contribuinte, o seu representante no Brasil ou a em-
presa brasileira responsável pela remessa internacional geradora do
tributo renunciado;

VI - Decisão de investimento: poderes detidos pela empresa
titular da conta de recolhimento para aplicação dos recursos incen-
tivados em um determinado projeto, bem como sua transferência para
a conta de captação do projeto;

VII - Proponente: o titular do projeto audiovisual com recursos de
fomento indireto ou o agente econômico executor do projeto e beneficiário
dos recursos de fomento direto, seja como contratado ou interveniente do
contrato junto ao Fundo Setorial do Audiovisual, que, a partir da apresentação
do projeto para aprovação, torna-se responsável por todos os procedimentos e
compromissos necessários à realização do mesmo, respondendo administra-
tiva, civil e penalmente perante a ANCINE, demais órgãos e entidades pú-
blicas, além de terceiros prejudicados, nos termos da legislação vigente;

VIII - Representante do contribuinte: pessoa jurídica, do-
miciliada no Brasil, mandatária do contribuinte, com poderes para
representá-lo no Brasil para fins de abertura e gestão de conta de
recolhimento;

IX - Responsável pela remessa:
a) empresa responsável pelo pagamento ou crédito ao con-

tribuinte domiciliado no exterior, dos rendimentos decorrentes da
exploração de obras audiovisuais estrangeiras em todo território na-
cional, ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, no caso do
art. 3º da Lei nº. 8.685/93;

b) empresa responsável pelo crédito, emprego, remessa, en-
trega ou pagamento ao contribuinte domiciliado no exterior, da re-
muneração a qualquer título, de direitos relativos à transmissão, por
meio de radiodifusão de sons e imagens e serviço de comunicação
eletrônica de massa por assinatura, de quaisquer obras audiovisuais
ou eventos, mesmo os decorrentes de competições desportivas das
quais faça parte representação brasileira, no caso do art. 3º-A da Lei
nº. 8.685/93; ou

c) empresa responsável pelo crédito, emprego, remessa, ou
da entrega aos produtores, distribuidores ou intermediários no ex-
terior, das importâncias relativas a rendimentos ou remuneração de-
correntes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográ-
ficas, ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como
qualquer montante referente à aquisição ou licenciamento de qualquer
forma de direitos, no caso do art. 39, inciso X da MP nº. 2.228-
1/01;

X - Transferência da decisão de investimento: ato em que o
contribuinte outorga à empresa responsável pela remessa os direitos
de gestão e de decisão sobre a aplicação dos recursos incentivados.

XI - Transferência de recursos incentivados: transferência
dos recursos depositados em conta de recolhimento para a conta de
captação vinculada a projeto aprovado pela ANCINE, mediante so-
licitação formal do titular da conta de recolhimento à ANCINE.

CAPÍTULO II
DA OPÇÃO PELO BENEFÍCIO
Art. 3º Os contribuintes do Imposto de Renda e da Con-

tribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Na-
cional - CONDECINE, que optarem pelos benefícios fiscais previstos
nos art. 3º ou 3º-A da Lei nº. 8.685/93 e art. 39, X, da MP nº. 2.228-
1/01, deverão autorizar o responsável pela remessa a depositar, em
conta de recolhimento, os montantes preceituados naqueles dispo-
sitivos legais para futuro investimento em projetos audiovisuais apro-
vados pela ANCINE, nos termos desta Instrução Normativa.

Art. 4º O contribuinte poderá transferir a decisão de in-
vestimento dos recursos ao responsável pela remessa, ou outorgar
poderes para abertura de conta de recolhimento, aplicação e trans-
ferência dos recursos incentivados ao seu representante, por meio de
dispositivo de contrato ou por documento especialmente constituído
para esses fins.

Parágrafo Único. Se estiver autorizado pelo Poder Executivo
a atuar no país, o contribuinte poderá atuar diretamente como titular
da conta de recolhimento.

Art. 5º Para a fruição dos benefícios fiscais previstos pelos
art. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685/93, e pelo art. 39, inciso X da MP nº.
2.228-1/01, é exigido o prévio registro na ANCINE do responsável
pela remessa e da empresa titular da conta de recolhimento, nos
termos e modalidades previstos na Instrução Normativa que disciplina
o registro dos agentes econômicos.

Parágrafo único. A empresa titular da conta de recolhimento
deverá requerer um cadastro eletrônico do contribuinte estrangeiro,
quando ele não tiver obrigação de registro na ANCINE.

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DE CONTA DE RECOLHIMENTO
Art. 6º. Para recolhimento dos valores dos benefícios fiscais,

a empresa titular da conta de recolhimento solicitará a abertura de
conta de recolhimento à ANCINE, enviando a documentação que
consta no Anexo desta Instrução Normativa.

§ 1º Após o recebimento da solicitação de abertura de conta
de recolhimento, em até 15 (quinze) dias contados a partir da data do
protocolo, a ANCINE enviará comunicado sobre o requerimento,
deferindo o pleito ou justificando a recusa.

§ 2º A abertura da conta de recolhimento será solicitada pela
ANCINE à instituição financeira pública credenciada, após análise
documental.

§ 3º A empresa titular da conta de recolhimento ficará res-
ponsável pela entrega da documentação complementar solicitada pela
instituição financeira pública credenciada.

§ 4º Será aberta uma única conta de recolhimento por me-
canismo fiscal para cada empresa detentora da decisão de inves-
timento.

Art. 7º Os valores serão depositados em conta de recolhi-
mento pelo responsável pela remessa, por meio de boleto bancário,
disponível no sistema ANCINE DIGITAL - SAD.

Parágrafo único. A emissão dos boletos somente será pos-
sível após confirmação da abertura da conta de recolhimento e ve-
rificada a regularidade do registro da empresa titular da conta na
ANCINE.

Art. 8º A empresa titular da conta de recolhimento, quando
representante legal do contribuinte, deverá autorizar previamente que
as empresas responsáveis pela remessa façam a emissão dos boletos e
depósito dos recursos na conta de recolhimento de sua titularidade.

CAPÍTULO IV
DA APLICAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DOS RECUR-

SOS
Art. 9º. A empresa titular da conta de recolhimento aplicará

os recursos provenientes dos benefícios fiscais recolhidos por meio
dos boletos bancários em projetos aprovados pela ANCINE.

Art. 10. O prazo para aplicação dos recursos dos art. 3º e 3º-
A da Lei nº. 8.685/93 é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
do efetivo crédito de cada depósito na conta de recolhimento.

Parágrafo único. O prazo será prorrogado por igual período,
uma única vez, automaticamente, caso não haja manifestação con-
trária da empresa titular da conta de recolhimento.

Art. 11. O prazo máximo para aplicação dos recursos do art.
39, inciso X da MP nº. 2.228-1/01 é de 270 (duzentos e setenta) dias,
improrrogável, a contar da data do efetivo crédito de cada depósito na
conta de recolhimento.

Art. 12. Caso os valores dos benefícios fiscais já tenham sido
aplicados a um projeto e ainda não tenham sido transferidos para a
conta de captação, os mesmos poderão ser aplicados em outro pro-
jeto, desde que respeitados os prazos legais para aplicação previstos
nos art. 10 e 11 desta Instrução Normativa.

Art. 13. Os valores não aplicados em um determinado pro-
jeto no prazo estabelecido nos art. 10 e 11 desta Instrução Normativa
serão destinados ao Fundo Nacional de Cultura - FNC, alocados em
categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do
Audiovisual - FSA, acompanhados dos respectivos rendimentos.

Art. 14. A transferência dos recursos para a conta de cap-
tação deverá ser objeto de contrato entre a empresa detentora dos
direitos de utilização do benefício fiscal e a proponente do projeto, a
qual deverá estar com o registro regular na ANCINE e adimplente na
Superintendência de Fomento para recebimento dos recursos incen-
tivados.

Art. 15. Os rendimentos financeiros pertinentes ao valor do
investimento principal deverão ser transferidos para o projeto be-
neficiado, não sendo considerados para efeito do montante autorizado
e constante no contrato de coprodução.

Art. 16. A transferência dos valores depositados na conta de
recolhimento para a conta de captação do projeto aprovado, até o
montante contratado entre as partes, será autorizada expressamente
pela ANCINE à instituição pública financeira credenciada, a pedido
da empresa titular da conta de recolhimento.

Art. 17. A transferência dos recursos da conta de recolhi-
mento para a conta de captação do projeto indicado para recebimento
dos recursos ocorrerá após a análise pela ANCINE do contrato de
coprodução, celebrado entre o contribuinte ou o titular da conta de
recolhimento e a proponente do projeto, e a indicação dos depósitos
realizados na conta de recolhimento a serem aplicados no projeto.

Parágrafo único. A efetiva transferência de recursos para a
conta de captação ocorrerá somente após a aprovação da primeira
liberação dos recursos incentivados para o projeto.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. No caso em que houver mais de uma conta de

recolhimento de um mesmo mecanismo fiscal - art. 3º e 3º-A da Lei
nº 8.685/93 e art. 39, X, da MP nº 2.228-1/01 - aberta em nome da
mesma pessoa jurídica, esta deverá, em até 120 (cento e vinte) dias da
data de publicação desta Instrução Normativa, informar a conta de
recolhimento que centralizará todos os recursos geridos.

Parágrafo único. O prazo do caput não altera, suspende,
interrompe ou prorroga os prazos de aplicação de recursos referidos
nos art. 10 e 11 desta Instrução Normativa.

Art. 19. As decisões da ANCINE sobre aplicações, reapli-
cações e transferências dos recursos provenientes dos mecanismos
regulamentados por esta Instrução Normativa serão informadas ao
endereço de correio eletrônico da empresa titular da conta de re-
colhimento, informado pelo gestor da conta conforme determinado na
Instrução Normativa de registro de agente econômico.

Art. 20. A ANCINE poderá, dentre outras medidas, solicitar
documentos e esclarecimentos às empresas envolvidas, sobre a ope-
ração relacionada à utilização dos benefícios fiscais de que trata esta
Instrução Normativa, podendo ainda realizar inspeções ou diligências,
nos termos da legislação vigente.

Art. 21. Os contratos e outros documentos, quando origi-
nalmente redigidos exclusivamente em língua estrangeira, deverão ser
traduzidos para a língua portuguesa por tradutor público juramen-
tado.

Parágrafo único. Poderá ser exigido o reconhecimento da
firma, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 22 da Lei nº. 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e a legalização do documento original pela au-
toridade consular brasileira no país do coprodutor.

Ministério da Cultura
.
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Art.22. A Instrução Normativa nº. 91, de 1º de dezembro de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º.............................................................
Parágrafo único............................................................
I - o contribuinte domiciliado no exterior optante pelo be-

nefício fiscal de que tratam os art. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685/93, ou
do inciso X do art. 39 da MP nº. 2228-1/2001, quando este constituir
representante legal para gerir as decisões de investimento dos re-
cursos da conta de recolhimento de que trata a Instrução Normativa
sobre a matéria; e

..............................................................." (NR)
Art. 23. A Instrução Normativa nº. 125, de 22 de dezembro

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º.......................................................
...............................................................
VIII - Conta de recolhimento: conta corrente bancária de

aplicação financeira especial de titularidade do investidor dos re-
cursos incentivados, a ser mantida no Banco do Brasil, após au-
torização de abertura emitida pela ANCINE, para a finalidade de
depósito de recursos provenientes de incentivos fiscais dos art. 3º e
3º-A, ambos da Lei nº. 8.685/93, ou do art. 39, inciso X da MP nº.
2.228-1/01;

..............................................................." (NR)
"Art. 127. As contas de recolhimento, para depósito dos

recursos previstos nos art. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685/93 e no inciso
X do art. 39 da Medida Provisória nº. 2.228-1/01, deverão ser abertas
no Banco do Brasil, em nome do contribuinte, de seu representante
ou do responsável pela remessa internacional geradora da obrigação
tributária, conforme disposto em Instrução Normativa específica da
ANCINE." (NR)

"Art. 128....................................................
I - contrato de coprodução firmado entre a proponente e o

contribuinte do tributo ou a empresa titular da conta de recolhimento,
observado os seguintes termos:

...............................................................
II - indicação pela empresa titular da conta de recolhimento

das guias de recolhimento que serão transferidas para conta de cap-
tação da proponente.

§ 1º. Depois de cumpridas as exigências dos incisos I e II do
caput, a empresa titular da conta de recolhimento solicitará a trans-
ferência dos valores para a conta de captação vinculada ao projeto
aprovado até o montante contratado, conforme modelo de solicitação
de transferência de recursos disponível no portal da ANCINE
(www.ancine.gov.br), que deverá conter, no mínimo, identificação do
projeto, da empresa produtora e da empresa coprodutora, o valor total
a ser transferido e a relação das guias de recolhimento a serem
utilizadas;

..............................................................." (NR)
Art. 24. Ficam revogadas as Instruções Normativas nº. 46, de

17 de novembro de 2005, 49, de 11 de janeiro de 2006, e 76, de 23
de setembro de 2008.

Art. 25. Os casos omissos e as excepcionalidades referentes
a esta Instrução Normativa serão decididos pela Diretoria Colegiada
da ANCINE.

Art. 26. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 15
(quinze) dias após a data de sua publicação.

MANOEL RANGEL
Diretor-Presidente

ANEXO

[local e data]
À Agência Nacional do Cinema - ANCINE
Vimos por meio deste, solicitar a autorização para abertura

de conta de recolhimento no Banco do Brasil, agência Setor Público
- Rio de Janeiro, com a finalidade exclusiva de depósito de recursos
oriundos do benefício fiscal previsto abaixo indicado.

1. Mecanismo de Incentivo Fiscal (marcar uma das opções
abaixo):

� Art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, com a
redação dada pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de 2002.

� Art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, com
a redação dada pela Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 2006.

� Inciso X do art. 39 da MP nº 2228-1, de 06 de setembro
de 2001, com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de
2002.

Segue abaixo a titularidade da conta de recolhimento a ser
aberta e as demais informações necessárias.

2. Titular da Conta de Recolhimento (marcar uma das opções
abaixo):

� Responsável pela Remessa, devidamente autorizado para
abertura da conta de recolhimento e para direcionar os recursos in-
centivados para projetos de obras audiovisuais de produção inde-
pendente, aprovados pela ANCINE.

� Representante do Contribuinte Estrangeiro, devidamente
autorizado para abertura da conta de recolhimento e para direcionar
os recursos incentivados para projetos de obras audiovisuais de pro-
dução independente, aprovados pela ANCINE.

�Contribuinte Estrangeiro.
3. Nome da empresa titular:
3.1. Nº do Registro na ANCINE:
3.2. CNPJ:
4. Nome do contribuinte estrangeiro destinatário das remes-

sas:
4.1. País de Origem:
4.2. Nº do Registro/Cadastro na ANCINE:
5. Envio à ANCINE, junto a este pedido de abertura de conta

de recolhimento, (i) os documentos que comprovam a autorização
conferida nos itens acima, tal como (ii) aqueles abaixo elencados

(todos autenticados e com firma reconhecida) e (iii) outros que even-
tualmente sejam posteriormente demandados pelo Banco do Brasil,
em caráter complementar:

Cópia do documento constitutivo da empresa e respectivas
alterações (contrato social ou estatuto);

Atos de nomeação dos representantes legais da empresa (no
caso de S.A.);

Cópia de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ;

RG, CPF e comprovante de residência de todos os signa-
tários da empresa;

Cópia de Procuração em caso do signatário não constar como
representante no documento constitutivo;

Demonstração do Resultado (DRE) do último exercício findo
ou Relação de Faturamento devidamente assinada pelo contador.

6. Autorizamos o Banco do Brasil S.A., em caráter irre-
vogável e irretratável, a movimentar os valores depositados na conta
corrente em epígrafe, para atender às seguintes operações:

6.1. Investimento, de forma automática, em aplicação fi-
nanceira a critério da Agência Nacional de Cinema - ANCINE;

6.2. Resgate do valor inicialmente aplicado, a pedido formal
da ANCINE, com vistas à transferência para (i) conta de captação de
titularidade de terceiros (empresas produtoras brasileiras) ou (ii) o
Fundo Nacional de Cultura (FNC) em categoria de programação es-
pecífica denominada Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), para apli-
cação em projetos de fomento à indústria cinematográfica nacional,
na hipótese de não ter havido destinação por parte do contribuinte dos
recursos incentivados a projeto especifico dentro do prazo legal.

7. Para maior controle e fiscalização do cumprimento da
previsão legal, autorizamos, ainda, o fornecimento aos representantes,
devidamente autorizados, da ANCINE, do extrato da referida conta
corrente.

8. Informo que tomarei todas as providências necessárias
para a abertura da conta corrente no Banco do Brasil - Agência Setor
Público - Rua do Mercado nº 20, 13º andar - Praça XV - Rio de
Janeiro, conforme procedimentos regulamentados pelas Resoluções nº
2.025 de 1993 e nº 2.747 de 2000, do Banco Central.

Atenciosamente,
_________________________________________________
(Assinatura do Responsável Legal)
Nome:
CPF:

(*) Republicado, por ter saído no DOU de 18/05/2017, Seção 1, pág.
49-50, com incorreção no original.

- a Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA Nº 323/2016, de 23
de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º - Publicar os resultados atingidos pela Funarte na
execução das ações prioritárias elencadas no Art. 58, da Portaria
FUNARTE/PRESIDÊNCIA Nº 346, de 08 de dezembro de 2010,
conforme Anexo I, desta Portaria.

Art. 2º - Determinar que a Coordenação de Recursos Hu-
manos proceda aos cálculos necessários, visando computar a pon-
tuação da Avaliação de Desempenho da GDAC dos servidores da
Funarte, e efetue os devidos registros no SIAPE para a aplicação dos
efeitos financeiros desse Sétimo Ciclo de Avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da
União e entra em vigor na data de sua assinatura.

REINALDO DA SILVA VERÍSSIMO

ANEXO I

RELAÇÃO DAS METAS GLOBAIS DA FUNARTE
(Art. 2º, inciso II, da Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA N° 346/2010)

CÓDIGO NOME UNIDADE P R E V I S TO
MG-01 Administração da Unidade Hh (homem/hora) 284.592
MG-02 Fomento a Projetos em Arte e Cultura projeto apoiado 12
MG-04 Preservação, Identificação e Inventário

de Acervos Culturais
bem preservado 59.712

MG-05 Funcionamento de Espaços Culturais público atendido 234.979

PORTARIA No- 135, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Estabelece as Metas Globais da Funarte e o
Calendário de Eventos para o Oitavo Ciclo
das Gratificações de Desempenho de Ati-
vidade Cultural - GDAC e de Cargos Es-
pecíficos - GDACE.

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Pre-
sidente da Funarte, nos termos da Portaria nº. 002 de 05 de janeiro de
2017, publicada no D.O.U. de 06 de janeiro de 2017,

Considerando o disposto na Lei nº 11.233, de 22 de de-
zembro de 2005, que dispõe sobre a criação da Gratificação de De-
sempenho de Atividades Culturais - GDAC;

Considerando o disposto na Lei nº 11.784, de 22 de setembro
de 2008, que dispõe sobre a reestruturação do Plano Especial de
cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de
2005;

Considerando o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, que regulamenta a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro
de 2005;

Considerando a Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA Nº 346,
de 08 de dezembro de 2010, publicada no D.O.U. de 10 de dezembro
de 2010, e suas alterações: Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA Nº.
006/2011, de 24/01/2011, publicada no D.O.U. nº 017, de 25/01/2011,
Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA Nº. 230/2012, de 08/08/2012,
publicada no D.O.U. nº 170, de 31/08/2012 e Portaria FUNAR-
TE/PRESIDÊNCIA Nº. 014/2016, de 02/02/2016, publicada no
D.O.U. nº 203, de 21/10/2016, resolve:

Art. 1º - Estabelecer as Metas Globais da Funarte, para o
Oitavo Ciclo de Avaliação, período de 01/01/2017 a 31/12/2017,
conforme o Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Estabelecer que os indicadores de desempenho das
metas globais sejam determinados pela percentagem calculada entre o
que foi realizado e o que estava previsto.

Art. 3º - Determinar que o calendário de eventos do Oitavo
Ciclo de Avaliação seja executado conforme o disposto na Portaria nº
346/2010 e suas alterações.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura e será publicada no Diário Oficial da União.

REINALDO DA SILVA VERÍSSIMO

ANEXO I

RELAÇÃO DAS METAS GLOBAIS DA FUNARTE
(Art. 2º, inciso II, da Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA N° 346/2010)

CÓDIGO NOME UNIDADE P R E V I S TO
MG-01 Administração da Unidade Hh (homem/hora) 284 . 592
MG-02 Fomento a Projetos em Arte e Cultura projeto apoiado 12
MG-04 Preservação, Identificação e Inventário

de Acervos Culturais
bem preservado 59.712

MG-05 Funcionamento de Espaços Culturais público atendido 234.979

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 363, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de
julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO No- 24, DE 9 DE JUNHO 2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da
Entidade, aprovado pelo Decreto Nº 8.297, de 15 de agosto de 2014,
publicado no Diário Oficial da União em 18 de agosto de 2014, e de
acordo com o Protocolo Modificativo do Protocolo que Institui o
Prêmio Camões, celebrado entre a República Portuguesa e a Re-
pública Federativa do Brasil, assinado em Lisboa em 17 de abril de
1999, decide:

1.Tornar público o resultado do Prêmio Camões de 2017,
atribuído ao escritor português Manuel Alegre pelo Júri, que se reuniu
no Brasil, na cidade do Rio de Janeiro em 08 de junho de 2017, e que
foi constituído por Leyla Perrone Moysés, José Luis Jobim, Paula
Morão, Maria João Reynaud, Lourenço do Rosário e José Luis Ta-
vares, conforme Ata da reunião.

2.Autorizar o pagamento de E 50.000 (cinquenta mil euros)
ao vencedor do Prêmio, valor referente à parcela do Estado Bra-
sileiro, em conformidade com o Protocolo Modificativo do Protocolo
que Institui o Prêmio, correspondente à metade do Prêmio, esta-
belecido pelas duas partes.

Esta decisão executiva entre em vigência a partir da data de
sua assinatura.

HELENA SEVERO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 134, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Publica o Resultado da Avaliação de De-
sempenho Institucional para Aplicação das
Gratificações de Desempenho de Atividade
Cultural - GDAC e de Cargos Específicos -
GDACE no Sétimo Ciclo de Avaliação.

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Pre-
sidente da Funarte, nos termos da Portaria nº. 002 de 05 de janeiro de
2017, publicada no D.O.U. de 06 de janeiro de 2017,

Considerando:
- o disposto na Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005,

que dispõe sobre a criação da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidades Culturais - GDAC;

- o disposto na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
que dispõe sobre a reestruturação do Plano Especial de cargos da
Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005;

- o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010,
que regulamenta a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005;

- a Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA Nº 346, de 08 de dezembro
de 2010, publicada no D.O.U, de 10 de dezembro de 2010, e suas alterações;
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Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
165045 - Ecos do Feminino
DO MUNDO PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 10.855.113/0001-22
Processo: 01400225022201614
Cidade: Embu das Artes - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.089.791,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Criação de uma peça de teatro-dança sobre ques-
tões do feminino. Como parte do processo de preparação, concepção
e criação, ocorrerão oficinas gratuitas em ONG de apoio a mulheres
na cidade de São Paulo. O elenco compreende três participantes não
atrizes, selecionadas durante essas oficinas e 4 atrizes- bailarinas
profissionais. onde serão discutidas questões em torno dos: "caminhos
da memória do feminino da ancestralidade à contemporaneidade".
Espetáculo para maiores de 16 anos.

165020 - FRAMES
SANDRO PAMPONET LEAL
CNPJ/CPF: 009.664.945-39
Processo: 01400224691201661
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 446.730,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto propõe a Montagem e temporada do
espetáculo teatral Frames, escrito por Franz Keppler e encenado em
SP 2009, quando a peça recebeu a indicação ao prêmio de melhor
autor da APCA. Essa produção emerge do desejo de revisitar a
temática do texto e repensar sua relevância nos dias atuais, bem como
realizar um intercâmbio artístico entre profissionais de SP e RJ que
englobam a ficha técnica.

171084 - IX Festival Nacional de Humor de Maranguape
ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DO PATRIMÔNIO NATURAL E
CULTURAL DE MARANGUAPE
CNPJ/CPF: 03.864.654/0001-51
Processo: 01400007946201711
Cidade: Maranguape - CE;
Valor Aprovado: R$ 276.970,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: Em sua nona edição, o Festival Nacional de
Humor de Maranguape se renova a partir de uma programação di-
ferenciada, ampliada e gratuita durante seis dias. Trazendo não só
espetáculos do melhor do teatro humorístico local e nacional, o Fes-
tival proporciona ao público o acesso a oficinas e a minicursos, além
de promover mostras cênicas itinerantes e intervenções artísticas em
diversos espaços da cidade e seus distritos.

165077 - MADAME SANDONI
GABRIELA JOB DI LACCIO 59953039020
CNPJ/CPF: 25.385.569/0001-43
Processo: 01400225399201665
Cidade: Canoas - RS;
Valor Aprovado: R$ 752.100,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Espetáculo teatral, com dramaturgia e texto ori-
ginal livremente inspirado na vida da soprano italiana Madame San-
doni (1696-1778) O projeto será realizado na cidade de São Paulo,
com temporada minima de 2 meses (em local a ser confirmado
futuramente). Unimos a esta proposta a execucao de 4 workshops de
musica para criancas e jovens de comunidades carentes e em risco da
cidade de Sao Paulo. Nestes workshops serao escolhidos candidatos
que irao participar de uma aprentacao final onde será escolhido um
vencedor que recebera um premio em forma de bolsa de estudos na
escola de musica Souza Lima em Sao Paulo.

170569 - Mostra Cia K.
L.R.M.CALDAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EPP
CNPJ/CPF: 19.913.817/0001-89
Processo: 01400004550201712
Cidade: Cotia - SP;
Valor Aprovado: R$ 476.850,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto prevê a realização de uma mostra de 4
espetáculos da Cia K. na cidade de São Paulo. A Companhia foi
criada e é dirigida por um dos pioneiros em São Paulo e no Brasil a
realizar espetáculos de Circo Contemporâneo, KIKO CALDAS, que
alia apresentações virtuosas corporais, acrobáticas e aéreas com ou-
tras linguagens como teatro e música. O projeto prevê a realização de
uma mostra na cidade de São Paulo apresentando quatro espetáculos
da Cia K. Dois espetáculos voltados ao público adulto e dois es-
petáculos voltados ao público infantil.

170627 - Música Desaparecendo no Rosto
Leandro Henrique Brasilio dos Santos
CNPJ/CPF: 380.361.088-52
Processo: 01400005044201732
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 276.340,00

Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar a montagem e uma temporada de 24
apresentações, as sextas, sábados e domingos, do espetáculo teatral
MÚSICA DESAPARECENDO NO ROSTO, de Daniel Graziane,
com José Sampaio, dirigido por Gustavo Vaz, com ingressos co-
mercializados entre R$ 20,00 e R$ 10,00, em um teatro na cidade de
São Paulo.

170541 - NEM TE CONTO!
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400004475201781
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 293.540,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produzir o espetáculo teatral NEM TE CONTO!,
baseado em 4 contos de Machado de Assis, dirigido ao público jovem
e adulto, e realizar apresentações gratuitas em espaços alternativos.

170524 - RED
Ars Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 02.293.510/0001-20
Processo: 01400004403201734
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 591.690,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo teatral RED baseado no
conto "Tentação" de Clarice Lispector, com adaptação de Patrícia
Bittencourt Couto Capella e Tatiana Kauss, direção de Rafaella Ama-
do com Anna Bello, Michel Blois, Alessandro Brandão, Graziela e
ator a ser definido.

170516 - Teatro ao ar livre Sítio do Picapau Amarelo em Brumado-Bahia
Associação comunitaria de Resgate Social e cultural da Região de Brumado
CNPJ/CPF: 11.258.539/0001-61
Processo: 01400004379201733
Cidade: Brumado - BA;
Valor Aprovado: R$ 661.630,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A montagem da peça de teatro, Sítio do Picapau
Amarelo em Brumado - Bahia é um projeto teatral ao ar livre, no
espaço de aprendizagem inspirado nas obras e na biografia de Mon-
teiro Lobato.

164830 - UNIVERSO CASUO SHOW - GRAND SPECTACLE THE
CIRQUE
Marcos de Oliveira Casuo Produções
CNPJ/CPF: 10.541.490/0001-97
Processo: 01400223336201674
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.299.071,53
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a montagem e realização de
10(dez) apresentações do espetáculo circense "UNIVERSO CASUO
SHOW - GRAND SPECTACLE THE CIRQUE" . Direitos autorais
pertencem à Marcos Casuo.

170476 - Viver um Conto 2017
Imagini do Brasil
CNPJ/CPF: 07.843.542/0001-75
Processo: 01400004188201771
Cidade: Santo André - SP;
Valor Aprovado: R$ 346.040,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Viver um Conto é um projeto de artes cênicas
para alunos de fundações sem fins lucrativos, composto por um Cur-
so-Montagem de 2 semanas de duração, seguido de uma pequena
circulação de 3 dias do espetáculo resultante do curso. A proposta
prevê a realização desse Curso-Montagem + Circulação em 7 ci-
dades.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
170530 - 16o. MotoFest Araxá - Rota Cultural Sobre duas Rodas
Moto Clube 100 Destino
CNPJ/CPF: 06.279.170/0001-33
Processo: 01400004455201719
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado: R$ 254.090,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Esta proposta consiste na realização de um fes-
tival o qual busca incentivar e disseminar a cultura, por meio de
apresentações de dança, música instrumental, artes circenses. O in-
tuito é o de oportunizar a cultura para toda a população araxaense
bem como para a população das cidades circunvizinhas de forma
democrática, acessível.

170131 - 21ª FESTA DA POLENTA
CIRCOLO TRENTINO DI SANTA OLIMPIA
CNPJ/CPF: 11.198.434/0001-64
Processo: 01400001593201738
Cidade: Piracicaba - SP;
Valor Aprovado: R$ 273.400,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 30/09/2017
Resumo do Projeto: Realização da 21ª FESTA DA POLENTA com
apresentações de grupos de danças folclóricas, músicas regionais e
gastronomia para preservar e difundir a cultura dos imigrantes ti-
roleses na cidade de Piracicaba.

171219 - CIRCUITO INSTRUMENTAL QUARTCHÊTO
EMERSON JOAO MAICA - ME
CNPJ/CPF: 13.450.877/0001-26
Processo: 01400008480201763
Cidade: Porto Alegre - RS;

Valor Aprovado: R$ 317.075,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de um circuito de
cinco apresentações de música instrumental com o grupo Quartchêto,
formado por Julio Rizzo (trombone), Luciano Maia (acordeon), Híl-
ton Vaccari (violão) e Ricardo Arenhaldt (percussão). Também serão
oferecidas oficinas instrumentais em cada cidade.

171135 - Coro Lírico Catarinense
Associação Coro Lírico da Orquestra Sinfônica de Santa Catarina
CNPJ/CPF: 08.805.849/0001-44
Processo: 01400008174201727
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 120.000,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Serão realizadas 03 apresentações do Coro Lírico
Catarinense e 300 oficinas na área de canto coral. A realização das
apresentações e oficinas permitirá a difusão e democratização da
música coral, em especial, a operística e o canto lírico, a formação de
público para música erudita e coral, a manutenção da cultura coral no
estado de Santa Catarina, a formação ou aprimoramento de cantores,
dentre outros benefícios resultantes do projeto.

170491 - Festival Bon Odori 2017
ASSOCIAÇÃO NIPO BRASILEIRA DE GOIAS
CNPJ/CPF: 37.427.192/0001-27
Processo: 01400004303201716
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 231.970,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar o festival Bon Odori em Goiânia, que
em 2017 terá sua décima quinta edição. O festival é uma mostra de
dança, música, culinária e artes japonesas. É realizado com o objetivo
de divulgar a cultura japonesa e estreitamento dos laços de amizade
entre o Brasil e o Japão. O evento é realizado no Clube Kaikan, em
Goiânia/GO e até então ocorre apenas por meio de iniciativa própria
e apoio de parceiros locais.

171157 - Festival de Música Instrumental e Ciclomobilidade Musicletada
Michelle Gutmann Hesketh
CNPJ/CPF: 048.523.799-71
Processo: 01400008206201794
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 213.200,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 24/09/2017
Resumo do Projeto: O projeto pretende realizar 1 festival multi-
cultural com música instrumental, debates e ações que promovam a
ciclomobilidade, qualidade de vida e favoreçam a interação entre as
artes com a cidade de Curitiba. Além de fomentar a música ins-
trumental e a mobilidade, promove também a arte, cultura, educação
e zelo pelo meio-ambiente.

164214 - Festival Feito Aqui
LAILAH GOUVEA ABURACHID 03787309675
CNPJ/CPF: 15.611.923/0001-57
Processo: 01400219842201669
Cidade: Nova Lima - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.019.420,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A proposta consiste na realização de um festival
de música instrumental na cidade de Nova Lima, Minas Gerais. Serão
realizados dois dias de evento. Em cada dia acontecerão apresen-
tações de 3 artistas ou grupos independentes de Minas. Cada artista
ou grupo independente convidará um artista consagrado da música
brasileira.

171236 - Festival Instrumental do Clube da Esquina
ESPACO AMPLIAR - ASSESSORIA, PROJETOS E EVENTOS LT-
DA - ME
CNPJ/CPF: 05.818.903/0001-06
Processo: 01400008561201763
Cidade: Nova Lima - MG;
Valor Aprovado: R$ 788.450,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Festival Instrumental do Clube da Esquina é
inspirado no movimento musical brasileiro surgido na década de 60,
na capital mineira, extremamente representativo da música em todo o
mundo: o Clube da Esquina. O Festival terá circulação em 5 cidades
no Estado de Minas Gerais, envolvendo grupos artísticos, já con-
sagrados e locais selecionados por integrantes do movimento, que
reproduzam as músicas em formato instrumental.

170095 - FILARMÔNICA JOVEM CAMARGO GUARNIERI - ÍNDIA
Veredas Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.058.732/0001-06
Processo: 01400001199201708
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 746.782,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: Realização de apresentações da FILARMÔNICA JO-
VEM CAMARGO GUARNIERI na Índia e no Brasil, difundindo a música
erudita brasileira e proporcionando o intercâmbio com a cultura indiana.

171185 - III FESTIVAL INTERNACIONAL VIOLONCELOS EM FOLIA
Lumah Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 19.009.079/0001-40
Processo: 01400008273201717
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 204.394,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Consiste na versão brasileira do festival Vio-
loncelles en Folie, que ocorre desde 2006 na França. Em sua 3ª
edição brasileira, em Fortaleza-CE, durante o período de Carnaval (9
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a 13 de fev de 2018), oferece concertos de músicos franceses e
brasileiros diários em espaços públicos como igrejas e teatros em
diferentes bairros da cidade, promove a prática do violoncelo em
diversas tradições incluindo a música erudita, brasileira, rock, com
uma diversidade de formações que apresentam a versatilidade do
instrumento e contempla o aspecto pedagógico com formação para
estudantes de cello dos níveis básico ao avançado.

171296 - Implementação de Coral na cidade da Lapa/PR
Paulo Rogério da Silva Valente
CNPJ/CPF: 200.772.542-87
Processo: 01400009179201777
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 243.600,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/08/2017
Resumo do Projeto: Implantação de corais (coros) infantil e adulto
visando atividade musical permanente com a participação da co-
munidade em geral, contribuindo na inclusão social.

171144 - MONTANHA ENCANTADA
Agência 8 Cultural Ltda ME
CNPJ/CPF: 15.123.203/0001-42
Processo: 01400008183201718
Cidade: Mairiporã - SP;
Valor Aprovado: R$ 243.870,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 20/12/2017
Resumo do Projeto: MONTANHA ENCANTADA é um projeto de
iniciação musical instrumental, voltado exclusivamente para crianças
e jovens de comunidades carentes. O projeto atuará diretamente em
ambiente escolar público, oferecendo cursos e oficinas musicais. Será
doado aos alunos um dos principais instrumentos para uso nas di-
nâmicas, a Flauta Doce, além de ser construído em conjunto durante
as oficinas, instrumentos percussivos com materiais recicláveis. Ha-
verá um evento de encerramento, contemplando um dia inteiro de
atividades culturais e artísticas, em espaço público, com acesso to-
talmente gratuito a qualquer cidadão. Neste evento, além da apre-
sentação e integração dos alunos em formação, haverá também ex-
posição das fotos do projeto, espetáculos musicais instrumentais e de
artes cênicas.

170786 - Mostra de Cultura Musical do Brasil
ORQUESTRA SINFONICA DE FLORIANOPOLIS
CNPJ/CPF: 00.094.130/0001-30
Processo: 01400005777201777
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 962.241,42
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 30/12/2017
Resumo do Projeto: A presente proposta trata-se da realização de
concertos de música instrumental erudita e folclórica, resgatando o
patrimônio imaterial brasileiro, desde suas raízes históricas, passando
pela influência colonial, africana, e suas tradições culturais até à
atualidade. Serão feitas uma série de apresentações em Portugal, na
Casa da Música do Porto, na Praça da Catedral de Santiago Com-
postela, na Espanha, em festivais, feiras e ao ar livre na época do
verão europeu e no Brasil.

170762 - Musica Contraponto na Rua
Carlos Eduardo Fecher
CNPJ/CPF: 027.468.417-97
Processo: 01400005649201723
Cidade: Petrópolis - RJ;
Valor Aprovado: R$ 474.390,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Apresentações de repertório instrumental Con-
traponto nas Ruas do centro urbano e em bairros de periferia, com
intervenções musicais ao ar livre (mosaico de som e imagem), tendo
como regente, o Maestro Carlos Volker-Fecher. Estas perfomances
serão estruturadas com número de integrantes que adeque mobilidade
e praticidade de deslocamento interbairros, tendo como locais das
apresentações, as calçadas, praças públicas, coretos, e espaços pú-
blicos. As suas apresentações são inteiramente gratuitas, com até 03
números musicais por turno, face a dinâmica do dia-a-dia nas cidades
e bairros atendidos pelo projeto, versando, pois, amplo público alvo,
de variados estratos sociais e econômicos, sempre em locais de fácil
acesso aos portadores de deficiência. O projeto tem duração de 06
meses, com performances em horários diuturnos (manhã e tarde).As
apresentações serão semanais, três vezes por semana, com apresen-
tações no turno da manhã e da tarde, constituindo cerca de 48 apre-
sentações. Cada apresentação é constituída de 04 músicas.

171258 - ORQUESTRA BIG BAND FUNCEC - 20 ANOS
Fundação Comunitária Educacional e Cultural de João Monlevade
CNPJ/CPF: 16.817.579/0001-10
Processo: 01400008724201716
Cidade: João Monlevade - MG;
Valor Aprovado: R$ 213.640,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Apresentacao da Orquestra Big Band Funcec, em
comemoracao aos seus vite anos, vamos reunir no palco musicos que
já fizeram parte da Orquestra e antigos regentes, que farão par-
ticipacao especial, relembrando os antigos sucessos da Big Band,
embalados pela musica instrumental diversificada.

170795 - Orquestra Sinfônica de Cordeirópolis - Concertos Regionais
PATRULHA MIRIM DE CORDEIROPOLIS
CNPJ/CPF: 51.413.862/0001-87
Processo: 01400005849201786
Cidade: Cordeirópolis - SP;
Valor Aprovado: R$ 156.373,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 25/12/2017
Resumo do Projeto: O Obejtivo da presente proposta é a realização de 6
concertos com a Orquestra Sinfônica de Cordeirópolis com entrada fran-
ca para a população e repertório didático voltado a formação de platéia e
foco em publico não habituado a frequentar esse tipo de espetáculo.

170552 - Sementes
LAILAH GOUVEA ABURACHID 03787309675
CNPJ/CPF: 15.611.923/0001-57
Processo: 01400004488201751
Cidade: Nova Lima - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.555.820,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto contempla a realização de oficinas de
musicalização infantil e eventos abertos ao público de música ins-
trumental.

165075 - TEMPORADA DE CONCERTOS - OSP
Orquestra Sinfônica de Piracicaba
CNPJ/CPF: 96.511.266/0001-78
Processo: 01400225397201676
Cidade: Piracicaba - SP;
Valor Aprovado: R$ 866.600,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto TEMPORADA DE CONCERTOS -
OSP tem por objetivo realizar 07 Concertos da Orquestra Sinfônica
de Piracicaba, no Teatro Municipal Erotídes Campos em Piracica-
ba/SP, com o repertório de músicas instrumental de qualidade, di-
versificando música classica e erudita os Concertos acontecerão de
março/2017 a janeiro/2018, mantendo um quadro com aproximada-
mente 60 Músicos, para promover a Cultura e a formação de público.
As apresentações tem entradas gratuitas, dando amplo acesso a to-
dos.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
164908 - Chico Pereira - Retrospectiva 50 Anos
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CNPJ/CPF: 023.019.464-87
Processo: 01400223757201603
Cidade: João Pessoa - PB;
Valor Aprovado: R$ 31.116,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar exposição retrospectiva (comemorativa
aos 50 anos de produção nas artes visuais), do artista multimídia,
educador, fotógrafo, arquivista, escritor, editor e curador Francisco
Pereira da Silva Júnior (Chico Pereira), paraibano de Campina Gran-
de, professor universitário (UFPB), crítico de arte (ABCA), membro
fundador do Museu de Arte Assis Chateaubriand (Campina Grande,
1967), do Núcleo de Arte Contemporânea da UFPB (João Pessoa,
1979), e das associações de intercâmbio artístico internacional Le
Hors-Là (França-Brasil, 1992) e REDE (Suíça-Brasil, 1998), além de
ex-Secretário de Cultura da Paraíba e atuante pesquisador de cultura
popular. São obras (mídias tradicionais e material iconográfico) a
serem selecionados de sua produção entre 1965-2015. Na abertura da
mostra, será distribuído catálogo impresso (gratuito), em meio à pa-
lestra com o artista e o curador.

165026 - Gambiólogos 3.0 - Exposição e hacklab
OSSO DESIGN LTDA
CNPJ/CPF: 05.748.026/0001-36
Processo: 01400224934201661
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 847.420,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização de exposição internacional de Artes
Visuais e laboratório didático/criativo (hacklab) inspirado na estética
da gambiarra tecnológica na arte, no design e na cultura popular.
Trata-se da terceira edição da exposição, com curadoria inédita en-
volvendo artistas de destaque no cenário nacional e internacional,
além de realização de atividades educativas. Inclui publicação de sítio
de internet, catálogo, kit educativo.

171193 - I CONCURSO NACIONAL DE FOTOGRAFIA ANTENADOS
Missão Ramacrisna
CNPJ/CPF: 17.283.532/0001-86
Processo: 01400008292201735
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: R$ 336.800,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto tem por objetivo a realização do
primeiro concurso nacional de fotografia do Ramacrisna: instituição
sócio cultural que a quase seis décadas desenvolve projetos culturais,
sociais e de formação técnica de jovens da periferia da cidade de
Betim-MG. Um destes projetos, o Antenados, teve sua origem no
Projeto Jovens Comunicadores, criado em 2007 e é um grande su-
cesso na capacitação de jovens na arte da fotografia e produção de
vídeos. O tema do I Concurso será: MINAS GERAIS - PATRI-
MÔNIO HISTÓRIO E IMATERIAL. Poderão se inscrever fotógrafos
profissionais ou amadores de todo o Brasil e exterior. Os três pri-
meiros colocados receberão prêmios em dinheiro. Além do Concurso,
o projeto prevê uma exposição itinerante em 05 cidades, com 50
melhores fotografias, um catálogo e um site.

171175 - Oficinas Criativas - Arte Ceramica e Exposição
SACI COMUNICAÇÃO LTDA-ME
CNPJ/CPF: 11.962.694/0001-64
Processo: 01400008258201761
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 247.120,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Resgatar e preservar a arte cerâmica característica
ensinada há gerações pelos mestres de ofício, com a reunião de jovens
artistas e pessoas em situação de vulnerabilidade social e interessados em
geral para a confecção de peças valendo-se das antigas técnicas dos mes-
tres de ofício, as peças serão expostas de forma contínua, bem como acon-
tecerá a realização de exposição maior ao final da produção artística.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
170993 - ÁLBUM MUSICAL JORGE VERCILLO
MARCIO LUIZ DE SOUZA PROENCA 51206404191
CNPJ/CPF: 18.024.060/0001-00
Processo: 01400007303201760
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 185.013,60
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro com 50 obras musicais
do cantor e compositor Jorge Vercillo transcritas para partitura (linha
melódica) e cifras (harmonia) para violão, guitarra e piano registrando
a obra desse artista graficamente trazendo ao público de músicos e
interessados em sua obra com a escrita e harmonia corretas, fa-
cilitando assim, a execução dessas obras por parte de instrumentistas
e admiradores.

170130 - Catalogação e Livro Gustavo Rosa
Gustavo Rosa Pinturas Especiais Ltda
CNPJ/CPF: 07.409.586/0001-91
Processo: 01400001586201736
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 440.550,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 01/09/2017
Resumo do Projeto: O projeto objetiva registrar em livros de amplo
valor artístico a obra do pintor, desenhista, gravador, designer e es-
cultor Gustavo Rosa (1946 - 2013). O projeto ocorre por meio de uma
pesquisa bibliográfica e de um levantamento documental de sua pro-
dução artística com o registro de seus mais diversos trabalhos e
técnicas desenvolvidas, promovendo a catalogação de seu acervo.
Trata-se do registro póstumo da produção artística desse significativo
artista brasileiro.

170495 - Cinemateca - ESCOLA & VIDA 2
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Processo: 01400004308201731
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.084.380,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar a produção, montagem e distribuição de
estruturas de cinematecas integradas com bibliotecas, juntamente com
a doação de obras infantis, para escolas públicas, instituições carentes
e espaços culturais, atendendo ao público em geral, permitindo a
leitura e difusão dos livros, assim como a difusão do audiovisual.

171295 - ESCRITORES REFUGIADOS E EM EXÍLIO: A PALA-
VRA FORA DO LUGAR
Veredas Promoções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 40.360.992/0001-82
Processo: 01400009178201722
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 621.065,95
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 07/11/2017
Resumo do Projeto: "Escritores em exílio e escritores refugiados: a
palavra fora do lugar" versa sobre o impacto na vida e na produção
literária de escritores submetidos à condição compulsória de afas-
tamento do país natal. Com ciclo de debates internacional e leituras
de textos, conjuga depoimentos individuais; cotejo com outros mo-
mentos históricos; articulação escrita, espaço e memória; bilinguismo
e trocas culturais. Serão convocados autores e representantes de ins-
tituições que participam da rede que articula lugares seguros para
artistas refugiados, como a ICORN. O projeto é pertinente ao fe-
nômeno das migrações forçosas (convenção de Genebra) e articula-se
às discussões sobre territorialidade, apropriação identitária do ter-
ritório. Se na criação adentrar território desconhecido é desafio ima-
ginário, no cotidiano é luta pela sobrevivência, auto-superação e co-
nexão com a tradição literária do país acolhedor. O projeto agrega
literatura, sociologia, geografia, antropologia, filosofia e linguística

171290 - HELIO EICHBAUER
MEMOO PRODUCOES E DESIGN LTDA - ME
CNPJ/CPF: 24.497.910/0001-90
Processo: 01400009108201774
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 399.400,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto HELIO EICHBAUER - O CENÁRIO
INVISÍVEL trata da produção de um livro de valor artístico e do-
cumental, sobre obra de um dos cenógrafos mais importantes bra-
sileiros. O livro fará um relato da vida profissional e artística de Hélio
Eichbauer e a sua importãncia no cenário cultural brasileiro, e apre-
sentará os projetos cenográficos mais relevantes do artista, ao longo
dos 50 anos de sua carreira. Para citar alguns projetos, peças teatrais
como O Rei da Vela, com direção de Zé Celso Martinez Correia,
Macbeth, com direção de Sergio Britto, Álbum de Familia, direção de
Martim Gonçalves entre muitos outros; shows de Adriana Calca-
nhoto, Chico Buarque, Gilberto Gil, diversos shows de Caetano Ve-
loso, entre outros; e ainda cenografia para filmes longa-metragem
como dos diretores Glauber Rocha, Arnaldo Jabor, Joaquim Pedro de
Andrade, Rui Guerra.

171088 - III Festival Recife Assombrado
Fundação Gilberto Freyre
CNPJ/CPF: 11.869.674/0001-43
Processo: 01400007950201771
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 365.508,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 01/12/2017
Resumo do Projeto: Tem o objetivo de levar ao público, de forma
lúdica e instrutiva, o conhecimento sobre o imaginário popular bra-
sileiro, em particular o imaginário pernambucano, sob a inspiração da
obra de Gilberto Freyre, "Assombrações do Recife Velho". A pro-
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gramação do festival será formada por palestras, debates, exibição de
filmes, encenações teatrais, oficinas, contação de histórias, sobre li-
teratura e cultura com a partição de escritores de notório envol-
vimento com a ficção fantástica, com os quadrinhos e o cinema, e
ainda pesquisadores dedicados aos estudos de lendas e mitos bra-
sileiros.

171266 - Janelas do Rio
GM - Serviços Fotográficos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.082.876/0001-48
Processo: 01400008859201773
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 203.000,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa reimprimir a obra Janelas do Rio,
livro de fotografias artísiticas que revela as diferentes paisagens que
os cariocas veem ao abrirem suas janelas. Na obra, os registros feitos
pelo fotógrafo Luiz C. Ribeiro captam cenários de diferentes pontos
da cidade e são acompanhados de um texto poético assinado por
Bernardo Vilhena.

171294 - Mapa Literário
Arte & Letra Editora
CNPJ/CPF: 07.030.689/0001-46
Processo: 01400009172201755
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 553.685,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A proposta consiste em seis encontros sobre
literatura, abertos ao público, em seis cidades do país, com escritores
locais, em bate-papo com mediador e um profissional da cadeia de
produção do livro (editor, tradutor, designer etc.). Será produzida uma
coleção de catálogos, com conteúdo relacionado ao encontro e texto
do autor convidado. A proposta é servir como uma orientação para os
interessados em literatura, um mapa incentivar a leitura -- para co-
meçar e sobretudo, para continuar a ler.

171360 - O município de Cataguases
Joaquim Branco Ribeiro Filho
CNPJ/CPF: 008.275.256-72
Processo: 01400010005201757
Cidade: Cataguases - MG;
Valor Aprovado: R$ 34.907,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 04/12/2017
Resumo do Projeto: O livro "O município de Cataguases", origi-
nalmente tem mais de 900 páginas e foi editado pela primeira vez em
1908, de autoria de Arthur Rezende, coadjuvado por Astolpho Re-
zende, experientes intelectuais da época na cidade, e há muitos anos
está totalmente esgotado, a obra caiu no domínio público em janeiro
de 2017, pois seus autores Arthur Rezende e Astolpho Rezende mor-
reram em 1935 e 1936, sendo quase desconhecido do grande público.
Nossa proposta é reeditá-lo com atualização ortográfica, acréscimo de
muitas notas explicativas, correções, traduções de expressões latinas e
outras, bem como dar-lhe uma moderna encadernação e formato, o
que o transformará em um volume de quase 500 páginas.

171338 - Oswaldo Goeldi - Repaginando a historia II
Associação Artística Cultural Oswaldo Goeldi
CNPJ/CPF: 07.105.230/0001-64
Processo: 01400009740201718
Cidade: Taubaté - SP;
Valor Aprovado: R$ 338.530,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O livro tem como principal objetivo comemorar
os 120 anos de nascimento do artista Oswaldo Goeldi apresentando
sua trajetória e sua inserção na arte nacional e internacional. O con-
teúdo será composto de uma cronologia ilustrada do artista, assim,
como, estudos, registros, manuscritos, documentos, fotos e material
inédito proveniente do Projeto Goeldi com a colaboração dos des-
cendentes do artista que contribuíram com a historia oral sobre outras
perspectivas da vida do artista.

171256 - Primeiras Poesias
HARMONICA ARTE & ENTRETENIMENTO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.373.084/0001-83
Processo: 01400008718201751
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 56.310,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Publicação, lançamento e distribuição do livro de
poemas inéditos "Primeiras Poesias", com tiragem de 2000 exem-
plares, do escritor Renato Ramos, que discorre sobre seu pensar e seu
sentir, transformando suas experiências em linguagens improvisadas.

171103 - Rio São Francisco: uma nova história que virá com a
transposição
Grifo Editora Ltda
CNPJ/CPF: 59.573.493/0001-00
Processo: 01400008087201770
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 395.818,50
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Rio de importância fundamental para a história do
Brasil, sobretudo para o norte e nordeste, o Rio São Francisco sempre
é lembrado quando grandes secas castigam algumas regiões longíncuas
de suas margens. Sua transposição é um assunto debatido há anos, e
sempre lembrada como solução para as calamidades provocadas pela
natureza. Nossa proposa visa enaltecer a "transposição do Rio" via a
elaboração de um livro, que pretende tambem confrontar o passado e
presente das regiões já banhadas pelo ícone nacional, bem como, o que
se pode esperar do futuro, uma vez o projeto terminado.

170709 - VIII BIENAL INTERNACIONAL DO LIVRO DE ALAGOAS
Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa -
FUNDEPES

CNPJ/CPF: 12.449.880/0001-67
Processo: 01400005409201729
Cidade: Maceió - AL;
Valor Aprovado: R$ 125.470,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 08/10/2017
Resumo do Projeto: A Bienal Internacional do Livro de Alagoas,
promovida pela Universidade Federal de Alagoas, é uma realização
cultural, literária e social, inteiramente gratuita ao público visitante. A
8ª Edição desse evento será realizada de 29 de setembro a 8 de
outubro de 2017, no Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso,
em Maceió/AL, prevendo a ocupação de mais de 5 mil metros qua-
drados de área para a realização de diversas atividades, tais como:
oficinas, espetáculos, palestras, exposição de estandes variados, con-
tações de histórias, bate-papos com autores, espaços de convivência e
praça de alimentação.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
171284 - Circuito Repique do Tambor
CASA DE FULO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 17.168.446/0001-22
Processo: 01400009049201734
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 499.300,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Em comemoração ao mês da consciência negra,
o Circuito Repique do Tambor chega para agregar o que há de melhor
em torno do universo percussivo brasileiro, com destaque para o
tambor. Com duração de 1 semana, o Circuito Repique do Tambor
trará oficinas e palestras, durante a semana, e grandes shows com
importantes nomes do universo percussivo da música popular bra-
sileira, em um final de semana de novembro.

171102 - Festival de Música Autoral de Curitiba
RICARDO RUTHES
CNPJ/CPF: 069.184.309-04
Processo: 01400008086201725
Cidade: Colombo - PR;
Valor Aprovado: R$ 194.028,92
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Festival de Música Autoral de Curitiba trata-
se de um evento onde artistas ou bandas apresentaram ao grande
público material musical de sua própria autoria, sendo proibida a
apresentação de composições de outros artistas, assim serão avaliados
por uma comissão de jurados que atribuirá premiações de acordo com
a qualidade das apresentações.

171112 - GRAVAÇÃO DO CD BRASIS
MARCIO CRISTIANO SOARES MARCELINO
CNPJ/CPF: 280.662.468-11
Processo: 01400008115201759
Cidade: Santo André - SP;
Valor Aprovado: R$ 187.875,69
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: GRAVAÇÃO DO CD BRASIS, é um projeto
musical que inclui a gravação de um CD álbum, com músicas au-
torais inéditas, que resgata as culturas afro e indígeno descendentes,
baseado em pesquisa antropológica, sociológica, sobre "O Povo Bra-
sileiro", de Darcy Ribeiro. Sendo feito, no encerramento do projeto,
show público de lançamento do mesmo.

170492 - Marcos Freire - LIVE
MARCOS AURELIO DANTAS SOBRINHO FREIRE
CNPJ/CPF: 088.199.794-38
Processo: 01400004304201752
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 580.360,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Gravação de CD e DVD Marcos Freire - LIVE com uma
tiragem de 2000 unidades cada em um show na cidade de Campina Grande e
realização de 5 shows inéditos para lançamento do CD e DVD em seguida.

171085 - NOVO CD E SHOW DA BANDA MOON MINERS
HAROLDO BONTEMPO CARDOSO JUNIOR
CNPJ/CPF: 096.487.706-62
Processo: 01400007947201758
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 164.940,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a gravação do novo CD
autoral da Banda Moon Miners e um show de lançamento.

171166 - Produção do CD Danillo Mendes - Pra Saber
Danilo de Araújo Mendes
CNPJ/CPF: 045.144.061-71
Processo: 01400008229201707
Cidade: Silvânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 38.000,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção e gravação do CD do cantor Danillo
Mendes - "Pra Saber", contendo 10 músicas cada. O trabalho será de
grande contribuição para a música brasileira, valorizando as emoções
entre a música popular e a música sertaneja. São músicas de re-
finamento cultural que levam mensagens de alegria, persistência e
superação, a comunhão e comemoração entre as pessoas e o amor ao
próximo. O projeto tem como objetivo: 1) Garantir ao público em
geral acesso a vários estilos de música; 2) Fortalecer a diversidade
musical brasileira; 3) Valorizar a música popular brasileira e; 4) Di-
vulgar o trabalho do cantor Danillo Mendes em Goiás e no Brasil.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26)
171076 - Exposição Santos da Baixada
LUZO VINICIUS PEDROSO REIS
CNPJ/CPF: 002.655.251-52
Processo: 01400007878201782
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado: R$ 62.500,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização de exposição do resultado da pesquisa
fotográfica dos artistas Luzo Reis e Antonio Siqueira dos festejos
religiosos tradicionais que acontecem nas cidades da baixada cuia-
bana.

171134 - LIXO ZERO
Paiva Fotografias Ltda. ME
CNPJ/CPF: 81.553.182/0001-20
Processo: 01400008173201782
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 273.350,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Neste projeto o fotógrafo José Luiz Martins (Zé)
Paiva irá fotografar em estúdio amostras de lixo de bairros de di-
ferentes classes sociais de Florianópolis e expor estas imagens mos-
trando de forma lúdica e poética o lixo antes e depois de separar os
resíduos orgânicos e os recicláveis. As fotografias serão impressas em
lona e expostas no Largo da Alfândega em Florianópolis montadas
em grandes estruturas em forma de prisma quadrangular com ilu-
minação interna. O intuito é a partir de uma interpretação artística
levar a reflexão sobre a questão do lixo e do consumo na sociedade
brasileira.

170380 - Oficina de Desenho ( nome provisório)
MARIA MARCONDES DUPRAT CARDOSO ME
CNPJ/CPF: 05.432.736/0001-52
Processo: 01400003332201752
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 301.100,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Mais do que ensinar a arte de desenho para as
crianças e jovens de comunidades carentes, as oficinas gratuitas mi-
nistradas pela artista plástica Acia Maidantchik Stern tem como ob-
jetivo reforçar a autoestima, despertar a curiosidade sobre arte e
cultura e promover uma atividade saudável, que pode abrir novas
potencialidades pessoais e profissionais. A técnica desenvolvida pela
autora capacita qualquer pessoa a desenhar. Para saber desenhar não
precisa ter talento, como muitos acreditam. Qualquer ser humano é
capaz de aprender a desenhar, aplicando a técnica ensinada pela
autora. Basta que a pessoa aprenda a desenvolver um lado do cerebro
e execute o desenho!

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
171141 - A CRIATURA
CRIATURA MULTIMIDIA - ME
CNPJ/CPF: 00.712.675/0001-63
Processo: 01400008180201784
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 850.392,40
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto editorial e tecnológico de desenvolvi-
mento de uma revista digital de entrevistas, A CRIATURA explora
assuntos de interesse em 13 setores: Artes, Literatura, Cinema, Ne-
gócios, Teatro, TV, Bem-Estar, Ciência, Esportes, Gastronomia, Mo-
da, Música e Política. Por meio de depoimentos de personalidades de
notório reconhecimento profissional nestas áreas, a revista digital visa
compartilhar relatos e experiências sobre temas que inspiram o pen-
samento e difundem cultura. A CRIATURA tem entre seus objetivos
formar novos leitores e ser espaço de referência para estudantes e
interessados em cultura de modo geral. Via ponto de vista de seus
entrevistados, o conteúdo do veículo aprofunda a discussão sobre
temas discutidos nacional e internacionalmente, facilitando o enten-
dimento. Com a finalidade de colher o pensamento de diversas re-
giões do Brasil, a revista digital busca interlocutores também fora do
eixo Rio-SP, extraindo assim a diversidade que forma a nossa cultura.
Veículo situado na internet, a revista digital A CRIATURA é acessada
livremente, condição que possibilita alcançar o objetivo de colaborar
para fomentar o interesse pela leitura.

171108 - Circulação de Concursos Literários
Marcos José Bubach
CNPJ/CPF: 098.257.057-01
Processo: 01400008092201782
Cidade: Cariacica - ES;
Valor Aprovado: R$ 121.625,00
Prazo de Captação: 13/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Desenvolver e organizar 7 (sete) concursos lite-
rários no estado do Espírito Santo, envolveremos média de 14 cidades.
Será uma turnê nessas cidades onde organizaremos os concursos em
parceria com escolas e entidades literárias e culturais dessas localida-
des. Divulgaremos o projeto com mais ênfase nas escolas para alcan-
çarmos muitos alunos. Publicaremos uma antologia com as melhores
obras de cada concurso, premiaremos os 10 (dez) melhores colocados
em cada concurso e organizaremos um coquetel de confraternização ao
fim de cada concurso com apresentações culturais (sarau, música e peça
teatral) e presença dos inscritos para a entrega das premiações.
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PORTARIA No- 364, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
164129 - Noite dos Museus_Porto Alegre 2017
Rompecabezas Entretenimento
CNPJ/CPF: 10.597.310/0001-99
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 83.985,00
Valor total atual: R$ 406.050,00

PORTARIA No- 365, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1411237 - Waltercio Caldas - Desenho
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 150,00
Valor total atual: R$ 78.000,00

§ 2º A Equipe de Avaliação será designada em ato do DE-
PROD, conforme Anexo C.

CAPITULO II
DA METODOLOGIA
Art. 3º Os trabalhos realizadas pela Equipe de Avaliação têm

como parâmetro as normas de controle e avaliação, em especial as
relativas aos Padrões de Monitoramento definidos pela Portaria Se-
gecex nº 27, de 19 de outubro de 2009, e as Normas de Auditoria do
Tribunal de Contas da União, aprovadas pela Portaria nº 280, de 8 de
dezembro de 2010.

Art. 4º As técnicas empregadas consistirão na análise de
documentação/informação, que poderá ser solicitada conforme Anexo
D, ou obtida em entrevistas, reuniões com administradores, gerentes,
contadores e evidências analíticas por meio de visitas e observações
in loco, as quais serão precedidas de requisição, conforme Anexo
E.

Art. 5º A documentação requerida deverá ser entregue no
prazo de quinze dias úteis após a solicitação.

§ 1º Na impossibilidade de atendimento do disposto no ca-
put, a empresa receberá notificação, conforme Anexo F, com prazo de
dez dias úteis para o atendimento da requisição.

§ 2º O atendimento do prazo mencionado no § 1º é ne-
cessário para a manutenção do credenciamento/classificação da em-
presa/produto.

Art. 6º No caso em que as visitas ocorram in loco, a Equipe
designada apresentar-se-á à empresa, oficialmente, conforme Anexo
G.

CAPITULO III
DAS ROTINAS ESTABELECIDAS PARA A AVALIA-

ÇÃO
Art. 7º Para adequação da atividade de avaliação de cre-

denciamento de ED e EED e classificação de PRODE e PED, fica
estabelecida a seguinte rotina:

I - procedimentos prévios do avaliador;
II - comunicação à empresa;
III - avaliação (presencial ou não);
IV - encerramento da avaliação; e
V - notificação da avaliação técnica, conforme Anexo H.
Art. 8º O Relatório Final da avaliação, conforme Anexo I,

será consolidado em um processo submetido à apreciação do Se-
cretário de Produtos de Defesa para avaliação da oportunidade e
conveniência de seu encaminhamento à análise da Comissão Mista da
Indústria de Defesa (CMID).

Art. 9º A descrição do processo de avaliação e de suas etapas
serão reguladas conforme Anexo J.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Os casos não previstos nesta Portaria Normativa

serão submetidos à apreciação do Secretário de Produtos de Defesa.
Art. 11. Os anexos referidos nesta Portaria Normativa en-

contram-se disponíveis em:
h t t p : / / w w w. d e f e s a . g o v. b r / i n d u s t r i a - d e - d e f e s a / c o m i s s a o - m i s t a -

da-industria-de-defesa
Art. 12. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA NORMATIVA Nº 19/MD, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o valor da etapa comum de
alimentação dos militares das Forças Ar-
madas em todo o território nacional

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Medida Pro-
visória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e nos Decretos nº
93.967, de 23 de janeiro de 1987, nº 96.411, de 25 de julho de 1988,
e nº 4.307, de 18 de julho de 2002, e o que consta do Processo
Administrativo nº 64689.003026/2012-42, resolve:

Art. 1º Fixar o valor da etapa comum de alimentação para
todo o território nacional em R$ 9,00 (nove reais).

Parágrafo único. A alimentação diária do militar deverá, em
sua composição calórica, considerar as especificações da Tabela Qua-
litativa-Quantitativa de Alimentos da Ração, prevista na Portaria nº
963/SELOM, de 9 de agosto de 2005.

Art. 2º Para efeito desta Portaria Normativa, considera-se
etapa comum de alimentação a importância, em dinheiro, destinada ao
custeio da alimentação diária do militar em todo o território na-
cional.

Art. 3º Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica editarão as normas complementares a esta Portaria Nor-
mativa, observadas as regras de execução orçamentária e financeira e
as especificidades da atividade de alimentação de pessoal das res-
pectivas Forças Singulares.

Art. 4º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de ja-
neiro de 2017, observada a anualidade orçamentária.

Art. 5º Fica revogada a Portaria Normativa nº 2/MD, de 31
de março de 2016.

RAUL JUNGMANN

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 853/GC3, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Cria e ativa o Escritório Brasileiro de Li-
gação para a Segurança da Navegação Aé-
rea e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, em conformida-
de com o previsto nos incisos I e XIV do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo nº 67600.005543/2017-81, resolve:

Art. 1º Criar e ativar o Escritório Brasileiro de Ligação para
a Segurança da Navegação Aérea (EBL-SNAER), junto à European
Organisation for the Safety of Air Navigation (Organização Europeia
para a Segurança da Navegação Aérea - EUROCONTROL), com a
finalidade de prestar assessoramento nos assuntos pertinentes aos
acordos e contratos celebrados entre o Comando da Aeronáutica,
representado pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DE-
CEA), e a Organização EUROCONTROL, além de assistir e sub-
sidiar no acompanhamento e participação das atividades e projetos
desenvolvidos na área GLOBAL ATM (Gerenciamento Global do
Tráfego Aéreo), de interesse do SISCEAB, e, ainda, executar outras
tarefas que lhe forem atribuídas, sob a coordenação da Vice-Direção
do DECEA.

Art. 2º O EBL-SNAER é diretamente subordinado ao De-
partamento de Controle do Espaço Aéreo.

Art. 3º O Chefe do EBL-SNAER é Oficial do Quadro de
Oficiais da Aeronáutica, da ativa.

Art. 4º O EBL-SNAER terá seu escritório sediado nas ins-
talações da sede da EUROCONTROL, na cidade de Bruxelas, Bél-
gica, e sua estrutura e atribuições gerais estabelecidas por legislação
específica, aprovada pelo Diretor-Geral do Departamento de Controle
do Espação Aéreo.

Art. 5º O EBL-SNAER não possui autonomia administrativa,
vinculando-se à Comissão Aeronáutica Brasileira na Europa (CABE),
para efeito administrativo e de execução orçamentária, financeira e
patrimonial.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEN BRIG AR NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 879/GC3, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Regulamento de Prefeitura de
Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
68001.000119/2017-62, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-51 "Regulamento
de Prefeitura de Aeronáutica", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 1.269/GC3, de 3 de no-
vembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 212, de 4
de novembro de 2005.

O Regulamento de que trata a presente Portaria será pu-
blicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 880/GC3, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Regulamento da Fazenda da Ae-
ronáutica de Pirassununga.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
68001.000119/2017-62, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-36 "Regulamento da
Fazenda da Aeronáutica de Pirassununga (FAYS)", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 748/GC3, de 12 de agosto de

2009, publicada no Diário Oficial da União nº 154, de 13 de agosto
de 2009, Seção 1, página 153.

O Regulamento de que trata a presente Portaria será pu-
blicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 881/GC3, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Institui o Sistema de Inovação da Aero-
náutica (SINAER).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental da
Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009,
tendo em vista o disposto na ICA 700-1 "Implantação e Geren-
ciamento de Sistemas no Comando da Aeronáutica", aprovada pela
Portaria nº 839/GC3, de 29 de agosto de 2006, e, ainda, considerando
o que consta do Processo nº 67700.007401/2016-40, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 14/MD, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Estabelece diretrizes para a avaliação de
credenciamento de Empresas de Defesa e
de Empresas Estratégicas de Defesa e da
classificação de Produtos de Defesa e de
Produtos Estratégicos de Defesa

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º da
Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, no art. 19 do Decreto nº
7.970, de 28 de março de 2013, na alínea "i" do inciso III do art. 27
da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no inciso IX do art. 1º do
Anexo I do Decreto nº 8.978, de 1º de fevereiro de 2017, e con-
siderando o que consta no Processo nº 60314.000697/2015-00, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer as diretrizes para a avaliação de cre-
denciamento de Empresas de Defesa (ED) e de Empresas Estratégicas
de Defesa (EED) e de classificação de Produtos de Defesa (PRODE)
e de Produtos Estratégicos de Defesa (PED).

§ 1º Os procedimentos básicos que orientarão as atividades
de avaliação e fiscalização dos credenciamentos de empresas e clas-
sificação de produtos constam dos Anexos A e B.

§ 2º O disposto nesta Portaria Normativa aplica-se a todos os
setores designados pelo Diretor do Departamento de Produtos de
Defesa (DEPROD) para avaliar a regularidade dos credenciamentos
de ED e EED e classificação de PRODE e PED, com fulcro na Lei nº
12.598, de 2012, e sua regulamentação.

CAPITULO I
DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO
Art. 2º Fica instituída Equipe de Avaliação composta pelos

seguintes membros:
I - representante do DEPROD, que coordenará a Equipe;
II - representante do Centro de Catalogação das Forças Ar-

madas (CECAFA); e
III - outros membros indicados pelo Secretário de Produtos

de Defesa.
§ 1º À Equipe de que trata o caput compete avaliar a re-

gularidade das condições de credenciamentos de ED e de EED e
classificação de PRODE e PED, com fulcro na Lei nº 12.598, de
2012, e sua regulamentação.

Ministério da Defesa
.
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Art. 1º Instituir o Sistema de Inovação da Aeronáutica (SI-
NAER) com a finalidade de planejar, orientar, coordenar, controlar e
executar as atividades que envolvam a Gestão da Inovação Tec-
nológica voltada à obtenção e manutenção das capacidades militares
da Força Aérea, a fim de propiciar um ambiente de convenções e
normas que auxiliem a condução de pesquisa e desenvolvimento.

§ 1º Para os fins desta Portaria, as atividades inerentes ao
SINAER são as relacionadas com gestão de soluções tecnológicas,
mapeamento de rotas tecnológicas, previsão tecnológica, gestão do
conhecimento, geração de ideias, capacitação em inovação, gestão de
portfólios, propriedade intelectual, transferência de tecnologia e pros-
pecção em ciência, tecnologia e inovação (C,T&I), que engloba in-
teligência tecnológica e prospecção tecnológica.

§ 2º Para fins de aplicação desta Portaria, considera-se o
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA) como a
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) do Comando
da Aeronáutica (COMAER).

Art. 2º O Órgão Central do SINAER é o Departamento de
Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA).

Art. 3º O SINAER é composto pelo Órgão Central e pelos
Órgãos Executivos ou Elos, que são as Organizações do COMAER
definidas como ICT e demais organizações do COMAER associadas
à inovação.

Art. 4º Ao Órgão Central do Sistema compete:
I - planejar, normatizar, orientar, coordenar, controlar e su-

pervisionar as atividades de Gestão da Inovação, no âmbito do CO-
MAER;

II - zelar pela manutenção da política institucional de es-
tímulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras for-
mas de transferência de tecnologia;

III - manter uma rotina de atualização e aprimoramento das
normas, instruções, manuais e procedimentos, a fim de elevar a efe-
tividade do SINAER; e

IV - nominar as demais organizações do COMAER que
devam ser consideradas como ICT.

Art. 5º Os Órgãos Executivos ou Elos do SINAER estão
dispostos na estrutura organizacional do Comando da Aeronáutica e
têm suas constituições e competências definidas em regulamentos e
regimentos internos próprios ou das organizações a que pertencem.

Art. 6º Aos Elos do Sistema compete:
I - cumprir as sistemáticas de execução, acompanhamento e

controle estabelecidas para o SINAER;
II - ter o pleno conhecimento dos documentos normativos,

bem como interagir com o Órgão Central; e
III - zelar pela manutenção da política institucional de es-

tímulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras for-
mas de transferência de tecnologia.

Art. 7º Os Elos do Sistema ficam sujeitos à orientação nor-
mativa, coordenação, controle, supervisão técnica e fiscalização das
atividades pelo Órgão Central do Sistema, respeitada a subordinação
hierárquica às organizações, em cuja estrutura organizacional estejam
integrados.

Art. 8º O Órgão Central do Sistema tem até 120 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria, para expedir NSCA que
disponha sobre o SINAER.

Art. 9º Caberá ao EMAER emitir uma diretriz de implan-
tação do SINAER, em até 15 dias, a contar da data da publicação
desta Portaria.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 882/GC3, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera dispositivos da Portaria nº
1.890/GC3, de 17 de outubro de 2013, e da
Portaria nº 2.065/GC3, de 19 de novembro
de 2013.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso V do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta no Processo nº
67400.001313/2017-08, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do art. 1º da Portaria nº 1.890/GC3,
de 17 de outubro de 2013, que cria o Grupamento de Apoio da Saúde
(GAPS), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Criar o Grupamento de Apoio da Saúde (GAPS),
com sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
com a finalidade de prover o apoio logístico especializado da área de
saúde às Organizações de Saúde especificadas em seu Regulamento.
(NR)"

Art. 2º Alterar a redação do art. 1º da Portaria nº 2.065/GC3,
de 19 de novembro de 2013, que ativa o Grupamento de Apoio da
Saúde (GAPS), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ativar, a partir de 1º de janeiro de 2014, o Gru-
pamento de Apoio da Saúde (GAPS), com sede no Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de prover o
apoio logístico especializado da área de saúde às Organizações de
Saúde especificadas em seu Regulamento. (NR)"

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

4º DISTRITO NAVAL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA

EM BELÉM

PORTARIA Nº 18/CEIMBE, DE 30 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DO CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MA-
RINHA EM BELÉM, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso I, do art. 7º, da Portaria nº 180, de 16 de julho de 2001,
do Comandante da Marinha e de acordo com o artigo 87, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Aplicar à Empresa CASA MARCELO DE FER-
RAGENS LTDA - EPP, localizada na Rua Padre Marçal Ribeiro, nº
276/284/290, Bairro: Centro, Itajubá-MG, CNJP: 21.841.804/0001-
93, a sanção de ADVERTÊNCIA e MULTA de 20% do valor da nota
de empenho, com fulcro no inciso I e II, do art. 87, da Lei nº
8.666/93, pela prática em desacordo com o quê preceitua a ATA de
Registro de Preços nº 199/2016, do PE nº 012/2015 deste CeIM.

Art. 2º Consignar a inadimplência no Sistema de Cadas-
tramento Unificado de Fornecedores, a fim de divulgar aos órgãos
que compõem o Serviço Público Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data

Capitão de Mar e Guerra (IM) GUSTAVO
DA SILVA NASCIMENTO

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 47/DADM, DE 31 DE MAIO DE 2017

Alteração de dados cadastrais de Organi-
zação Militar (OM) no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 13 da Ins-
trução Normativa nº 1.634, de 06 de maio de 2016, da Receita
Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art.1º Alterar o Código e Descrição da Atividade Econômica
Principal (CNAE - Fiscal Principal 84.22-1/00 - Defesa) e o Código
e Descrição da Atividade Econômica Secundária (CNAE - Fiscal
Secundária 84.11-6/00 - Administração Pública em Geral), juntos aos
Órgãos da RFB, referente aos cartões CNPJ da Matriz e das Filiais do
Comando da Marinha.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 49, de 13 de maio de
2014.

C Alte (IM) LUIZ ROBERTO BASSO

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ENSINO

COLÉGIO NAVAL

PORTARIA Nº 71/DENSM, DE 24 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ENSINO DA MARINHA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com inciso III do art. 87 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Aplicar à Empresa PHOENIX MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
17.659.254/0001-19, situada à Av. Dom Pedro II, nº 130, Quatro
Barras - PR, de acordo com a Solução do Processo Administrativo
instaurado pelo Colégio Naval, a penalidade de suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ma-
rinha do Brasil, pelo prazo de dois anos, a contar da presente data,
prevista na alínea c da Cláusula 16ª, do Contrato nº 62300/2015-
016/00, do Colégio Naval, pela inexecução total do objeto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante ANTONIO FERNANDO
GARCEZ FARIA

II - importação, exportação, comércio e locação de veículos
blindados;

III - prestação de serviço de blindagem em veículos au-
tomotores, embarcações, aeronaves ou em estruturas arquitetônicas;
e

IV - utilização de veículos blindados.
§1º A utilização de veículo automotor blindado (VAB), para

fins desta portaria, abrange a aquisição e a propriedade por parte de
pessoa física ou jurídica.

§2º A prestação de serviço de blindagem é o processo de
aplicação de proteção balística (blindagem balística) em veículos au-
tomotores, embarcações e aeronaves ou em estruturas arquitetôni-
cas.

§3º Ficam isentas de registro no Exército as pessoas físicas e
jurídicas citadas nos art. 99 a 102 do Regulamento para a Fiscalização
de Produtos Controlados, aprovado pelo Decreto nº 3.665, de 20 de
novembro de 2000.

Art. 2º Os veículos automotores, abrangidos por esta por-
taria, são os das espécies automóvel, caminhonete, caminhoneta, ôni-
bus, micro-ônibus e caminhão.

Art. 3º Os níveis de blindagem são os constantes do anexo A
desta portaria.

Art. 4º Fica autorizada a blindagem de veículos automotores,
embarcações e aeronaves até o nível de proteção III-A.

§1º Poderá ser autorizada, excepcionalmente, a blindagem
com o nível de proteção III.

§2º A autorização de que trata o §1º do caput poderá ser
concedida pela Região Militar de vinculação da blindadora, mediante
solicitação do proprietário do veículo, embarcação ou aeronave com a
exposição própria de motivos.

Art. 5º Fica autorizada a blindagem de estruturas arquite-
tônicas, até o nível de proteção III.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser autorizada a
blindagem de nível superior, mediante exposição de motivos, pela
Região Militar de vinculação da blindadora.

Art. 6º O Sistema de Controle de Veículos Automotores
Blindados e Blindagens Balísticas (SICOVAB) é a ferramenta de
gestão utilizada para o gerenciamento das atividades que envolvam
blindagens balísticas.

Art.7º As informações constantes do SICOVAB são de aces-
so restrito.

Art.8º Para o acesso ao SICOVAB, a pessoa jurídica que
exerce atividade com blindagens balísticas deve:

I - requerer autorização para utilização do SICOVAB, con-
forme anexo B desta portaria;

II - anexar ao requerimento o Termo de Responsabilidade de
Uso, conforme anexo B1 desta portaria;

III - assinar o Termo de Compromisso e Confidencialida-
de,conforme anexo B2, desta portaria, mediante comunicação da RM
de vinculação; e

IV - manter atualizado o seu endereço eletrônico, após o
recebimento da senha de acesso ao SICOVAB.

Art. 9º O usuário do SICOVAB é responsável pela vera-
cidade e exatidão dos dados por ele inseridos no sistema.

Art. 10. O importador de veículo automotor blindado e o
prestador de serviço de blindagem devem fornecer ao cliente, no ato
da entrega do veículo, mediante recibo, as informações ao usuário e
o Termo de Responsabilidade de Blindagem, em língua portuguesa.

§1º As informações de uso tratadas no caput devem abordar,
pelo menos, o seguinte:

I - não autorização de reparação de blindagens balísticas
aplicadas em veículos automotores;

II - indicação de que, no caso de qualquer avaria ocorrida na
blindagem aplicada, a peça deve ser substituída;

III - condições de garantia da prestação do serviço de blin-
dagem;

IV - procedimentos para registro, em órgão de trânsito, da
modificação da característica do veículo; e

V - das condições para a transferência de propriedade do
veículo blindado.

§2º Termo de Responsabilidade é o documento que certifica
a prestação de serviço de blindagem no veículo, nacional ou im-
portado, na embarcação, na aeronave ou na estrutura arquitetônica,
conforme os anexos C, C1, C2, C3 e C4, respectivamente.

Art. 11. Para o registro de modificação de característica
(blindagem balística) de veículo nos órgãos de trânsito, o proprietário
deve apresentar:

I - Declaração de Blindagem expedida pelo Exército, nos
moldes do anexo D desta portaria, conforme o caso; e

II - registro no Exército para aquisição e propriedade de
veículo automotor blindado.

Parágrafo único. A Declaração de Blindagem, citada no in-
ciso I do caput, é o documento que atesta a prestação de serviço de
blindagem no veículo, conforme o Termo de Responsabilidade cor-
respondente emitido pela blindadora.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES
Seção I
Da fabricação
Art. 12. Caberá ao fabricante de blindagens balísticas a ga-

rantia do produto, bem como as informações previstas na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consu-
midor).

Seção II
Da importação
Art. 13. A importação de veículos blindados ou de blin-

dagens balísticas para comercialização dar-se-á por pessoa jurídica
autorizada, na forma prevista em norma cogente e em norma ad-
ministrativa congênere a esta portaria.

Art. 14. O importador de veículo automotor blindado deve
fazer o lançamento dos seguintes dados no SICOVAB:

I-do veículo automotor blindado importado: número do chas-
si; marca/modelo e cor;

II-número da Licença de Importação (LI) e país de origem;
e

III-número de registro do importador no Exército.

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 55 - COLOG, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre procedimentos administrati-
vos para fabricação de blindagens balísti-
cas; importação, exportação, comércio, lo-
cação e utilização de veículos blindados;
prestação de serviço de blindagem em veí-
culos automotores, embarcações, aeronaves
ou em estruturas arquitetônicas.

EB: 64474.004626/2017-58
O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso IX do art. 14 do Regulamento do Comando
Logístico, aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 719,
de 21 de novembro de 2011; o art. 263 do Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados, aprovado pelo Decreto nº
3.665, de 20 de novembro de 2000; e de acordo com o que propõe a
Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Para o exercício das atividades a seguir discriminadas,

as pessoas físicas ou jurídicas devem ser registradas no Exército:
I -fabricação, importação, exportação e comércio de blin-

dagens balísticas;
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§1º Deverá, ainda, anexar digitalmente o Termo de Res-
ponsabilidade de Blindagem, conforme anexo C1, e a Licença de
Importação (LI).

§2º O lançamento no sistema e a anexação dos documentos
de que trata o caput deverá ocorrer imediatamente após o desem-
baraço alfandegário.

Art. 15. A validação da importação de veículo automotor
blindado pelo SICOVAB ocorrerá após o cumprimento do art. 14
desta portaria.

Parágrafo único. Esta validação permitirá a disponibilização
da Declaração de Blindagem de veículo importado, conforme o anexo
D1desta portaria.

Art. 16. O importador de veículo automotor blindado ou de
blindagem balística responde, independentemente da existência de cul-
pa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
decorrentes de projeto, fabricação, montagem, fórmula, manipulação,
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos,
na forma prevista no Código de Defesa do Consumidor.

Seção III
Da exportação
Art. 17. Para efeito desta portaria entende-se como atividade

de exportação o conjunto de ações e autorizações que permitem e
oficializam a saída de um veículo automotor blindado no país.

Art. 18. A exportação de veículos blindados dar-se-á, por
pessoa jurídica autorizada, na forma prevista em norma cogente e em
norma administrativa congênere a esta portaria.

Art.19. O exportador, logo após a efetivação do registro de
exportação, deve lançar no SICOVAB:

I - do veículo blindado: número do chassi; marca/modelo e
cor;

II - o país de destino e o nome ou razão social do ad-
quirente;

III - o número do registro de exportação (RE); e
IV - número de registro no Exército da exportadora;
Parágrafo único. O exportador deve ainda anexar digital-

mente a GRU e o RE ao SICOVAB.
Art.20. A validação da prestação de serviço de blindagem

para fins de exportação requer a comprovação do pagamento da taxa
de autorização para aquisição de PCE pela exportadora.

Art. 21. O SICOVAB disponibilizará ao exportador, median-
te solicitação, a Declaração de Blindagem de veículo automotor para
exportação, após o cumprimento do art.19, conforme anexo D2, desta
portaria.

Seção IV
Do comércio
Art. 22. Para efeito desta portaria, considera-se como ati-

vidade de comércio a venda de veículo blindado, sem registro em
órgão de trânsito, por pessoa jurídica autorizada pelo Exército.

Art. 23. Os veículos blindados disponíveis para venda em
concessionária devem estar com seus dados lançados no SICOVAB,
previstos no art. 14, para veículo blindado importado, ou no art. 27,
para os veículos blindados no país, ambos os artigos desta portaria.

Parágrafo único. Considera-se concessionária, para efeito
desta portaria, a pessoa jurídica autorizada pelo Exército a comer-
cializar veículo automotor blindado sem registro no órgão de trân-
sito.

Art.24. Caberá à concessionária que efetivar a venda do
veículo automotor blindado:

I - fazer o lançamento do número de registro no Exército do
adquirente e o número de autenticação e data da GRU; e

II - anexar digitalmente ao processo: a nota fiscal (NF) do
veículo e a GRU correspondente.

Parágrafo único: No caso de a autorização para blindagem
nível III, deverá ser anexada a autorização expedida pela RM de
vinculação.

Art. 25. O SICOVAB disponibilizará ao adquirente de veí-
culo automotor blindado a Declaração de Blindagem, conforme os
anexos D ou D1desta portaria, para fins de registro no órgão de
trânsito, após o cumprimento do art. 28 desta portaria e da validação
dos dados informados.

Art. 26. Caberá à concessionária que efetivar a venda do
VAB atualizar o SICOVAB com o lançamento da placa, RENAVAM
e cidade-UF do veículo comercializado, após o registro no órgão de
trânsito.

Seção V
Da prestação de serviço de blindagem em veículo automo-

tor
Art. 27. A prestadora de serviço de blindagem (blindadora)

em veículo automotor deve informar imediatamente ao Exército o
início do serviço a ser prestado, por intermédio do SICOVAB.

Parágrafo único. O início do serviço será caracterizado pelo
lançamento no SICOVAB dos seguintes dados:

I - do proprietário:
a)pessoa física: CPF, nome completo e endereço eletrônico;
b)pessoa jurídica: CPF, nome completo e endereço eletrônico

do representante legal e CNPJ; razão social, endereço e cidade/UF;
ou

c)concessionária/exportador: CPF, nome completo e ende-
reço eletrônico do representante legal e CNPJ; razão social, endereço
e cidade/UF.

II - do veículo a ser blindado:
a)número do chassi, placa, RENAVAM, cor, marca/ modelo,

cidade-UF (para proprietário pessoa física ou pessoa jurídica); ou
b)número do chassi e NF de fábrica (para concessionária/ex-

portador)
Art. 28. A blindadora deve, após concluir o serviço:
I - lançar no SICOVAB os seguintes dados:
a) número de registro no Exército do proprietário/conces-

sionária/exportador; e
b) do Termo de Responsabilidade: número e data de controle

próprio da blindadora; material aplicado: número do RETEx, lote,
fabricante, quantidade e nível de blindagem e validade da proteção
balística aplicada.

II - anexar digitalmente ao processo o Termo de Respon-
sabilidade; o CRLV (proprietário PF ou PJ) ou a NF de fábrica
(concessionária/exportador).

Parágrafo único: No caso de a blindagem ser de nível de
proteção III, deverá ser anexada, ainda, a autorização expedida pela
RM de vinculação.

Art. 29. A blindadora deve entregar ao proprietário do veí-
culo ou à (ao) concessionária/exportador o Termo de Responsabi-
lidade, conforme Anexo C ou C1 desta portaria, referente à prestação
do serviço.

Parágrafo único. O Termo de Responsabilidade deve ser as-
sinado pelo responsável legal e pelo responsável técnico, com registro
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, da prestadora de
serviço, com firmas reconhecidas.

Art. 30. O SICOVAB deve disponibilizar ao proprietário do
veículo a Declaração de Blindagem, prevista nos anexos D ou D1des-
ta portaria, ficando condicionada à validação das informações pre-
vistas no art. 28 desta portaria, para fins de registro de modificação
em órgão estadual de trânsito.

Art. 31. O serviço de blindagem deve ser concluído em até
cento e vinte dias, a contar da data do lançamento dos dados do
veículo, no SICOVAB, conforme previsto no art. 27 desta portaria.

Parágrafo único. A não conclusão da prestação do serviço
estipulado no caput implicará suspensão do acesso da blindadora ao
SICOVAB, até a regularização da pendência.

Art. 32. O cancelamento do serviço iniciado poderá ser feito
a qualquer tempo, mediante solicitação à RM de vinculação com as
razões motivadoras.

Parágrafo único. O encaminhamento da solicitação citada no
caput poderá ser feito por meio físico enquanto não for disponi-
bilizado o envio por meio do SICOVAB.

Art. 33. O prestador de serviço responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos decorrentes de projeto, montagem, manipu-
lação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem co-
mo por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização
e riscos, na forma prevista no Código de Defesa do Consumidor.

Seção VI
Da prestação de serviço de blindagem em embarcação, em

aeronave ou em estruturas arquitetônicas
Art. 34. A prestadora de serviço deverá lançar no SICOVAB

os seguintes dados do serviço executado em embarcações ou em
aeronaves:

I - da embarcação: Título de Inscrição de Embarcação (TIE)
ou Título de Inscrição de Embarcação Miúda (TIEM), emitido pela
Marinha do Brasil;

II - da aeronave: Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB),
emitido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC);

III - do material aplicado: número do RETEx, lote, fabri-
cante, nível de blindagem e quantidade; e

III - do proprietário: nome completo/razão social e
CPF/CNPJ.

Art. 35. A prestadora de serviço deverá lançar no SICOVAB
os seguintes dados do serviço executado em estruturas arquitetô-
nicas:

I - da estrutura arquitetônica: endereço e tipo de construção
(casa, edifício, guarita, loja, etc.);

II - do material aplicado: número do RETEx, lote, fabricante,
nível de blindagem e quantidade; e

III - do proprietário: nome completo/razão social e
CPF/CNPJ.

Art. 36. Enquanto não for disponibilizada a funcionalidade
para o lançamento no SICOVAB dos dados citados nos art. 34 e 35
desta portaria, a pessoa jurídica deverá estabelecer registros próprios
desses dados, mantendo-os à disposição da Fiscalização de Produtos
Controlados (FPC), por prazo de cinco anos.

Parágrafo único. Cópias dos documentos comprobatórios dos
registros próprios citados no caput devem ser arquivadas, por igual
prazo.

Art. 37. A empresa prestadora de serviço de blindagem deve
disponibilizar para o proprietário da embarcação, da aeronave ou do
imóvel, o Termo de Responsabilidade referente à prestação do ser-
viço, conforme, respectivamente, anexos C2, C3 ou C4 desta por-
taria.

Seção VII
Da locação
Art. 38. Os veículos blindados disponíveis para locação de-

verão estar apostilados ao registro no Exército da locadora de veí-
culos.

§1o O apostilamento deve conter: marca/modelo/cor, chassi,
placa e RENAVAM do veículo.

§2o No caso de haver a transferência de propriedade de veí-
culo para outrem, a locadora deverá requerer o apostilamento por
exclusão do seu registro desse veículo.

Art. 39. A locadora deve manter em registros próprios, à
disposição da FPC por um período mínimo de cinco anos, os se-
guintes dados:

I - do locatário brasileiro: nome completo/ razão social e
CPF/CNPJ;

II- do locatário estrangeiro: nome completo, número do pas-
saporte e país de origem;

III - do veículo: marca/modelo, chassi, placa e RENAVAM;
e

IV - período de locação.
CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS DE CONTROLE
Seção I
Do registro
Art. 40. O registro no Exército para o exercício das ati-

vidades previstas no art. 1º desta portaria está regulado em norma
administrativa cogente do Comando Logístico, ressalvada a utilização
de veículo automotor blindado.

§1o Para a utilização de veículo automotor blindado,a do-
cumentação para registro de pessoa física ou jurídica é a constante do
anexo E desta portaria.

§2o A utilização de veículo automotor blindado (aquisição e
propriedade) por pessoa física ou jurídica já registrada no Exército
requer apenas o apostilamento dessa atividade.

Art. 41. A validade do registro para utilização de veículo
automotor blindado é de três anos.

Art. 42. É de competência da Região Militar (RM) em cuja
área de responsabilidade esteja domiciliada a pessoa jurídica, a con-
cessão, a revalidação ou o apostilamento ao registro.

Art. 43. O registro de pessoa no Exército para utilização de
veículo automotor blindado poderá ser concedido por qualquer Re-
gião Militar (RM), independente do local de sua residência ou do-
micílio.

Art. 44. As fases dos processos de concessão, revalidação e
apostilamento ao registro para utilização de VAB, por pessoa física ou
jurídica, são as seguintes:

I - procedimentos iniciais: pagamento da taxa correspondente
e anexação de comprovante ao processo, juntada de documentação,
preenchimento do requerimento (anexo F) e envio à RM;

II - análise do processo: verificação da documentação;
III - decisão: despacho do requerimento pela autoridade com-

petente; e
IV - publicidade: publicação em documento oficial perma-

nente, informação ao interessado e emissão do documento de registro
no Exército.

Seção II
Da transferência de propriedade de VAB
Art.45. Fica a critério dos órgãos de polícia judiciária es-

tadual ou distrital, por meio de regulamentação própria, a definição
da necessidade de sua autorização prévia para a efetivação da trans-
ferência de propriedade de veículo blindado no órgão de trânsito.

Art. 46. Para a efetivação da transferência de propriedade de
veículo automotor blindado é obrigatória a apresentação do registro
do adquirente no Exército no órgão de trânsito.

Seção III
Da mudança de titularidade de veículo automotor blindado
Art. 47. A mudança de titularidade de VAB sem registro no

órgão de trânsito, de uma concessionária, importadora ou exportadora
para outra, deverá ser autorizada pela RM de vinculação da empresa
detentora do veículo.

Art. 48. O processo de mudança de titularidade ocorrerá no
SICOVAB mediante o lançamento dos dados de identificação do
veículo e do novo titular; a anexação digital da NF e a validação da
mudança de titularidade pela RM de vinculação.

Parágrafo único. A concessionária, importadora ou expor-
tadora que detiver a titularidade do veículo automotor blindado é a
responsável pelo lançamento no SICOVAB dos seguintes dados:

I - do veículo automotor blindado: número do chassi; e
II - do novo titular: registro no Exército e cidade/UF.
Seção IV
Da avaliação técnica
Art. 49. A autorização para a fabricação de proteções ba-

lísticas deve ser precedida da aprovação de protótipo por meio de
avaliação técnica.

Art. 50. É vedado ao fabricante alterar as características do
PCE apostilado sem autorização do Exército.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do fabricante a
garantia de que quaisquer alterações do processo de fabricação não
impliquem modificações nas características do PCE apostilado.

Art. 51. O pedido de autorização para desenvolver e fabricar
protótipo de blindagens balísticas e sua posterior avaliação técnica no
Centro de Avaliações do Exército (CAEx) dar-se-á conforme previsto
em norma congênere editada pelo Comando Logístico.

Art. 52. A avaliação técnica de blindagens balísticas (opacas
e transparentes) será regulada em portaria específica.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 53. Estão sujeitas à fiscalização do Exército as pessoas

que exercem atividades envolvendo blindagens balísticas citadas no
art. 1º desta portaria, independentemente de estarem registradas no
Exército.

Art. 54. As pessoas jurídicas fiscalizadas devem garantir o
acesso às instalações, aos registros de procedimentos referentes às
atividades com veículos blindados e/ou prestação de serviço de blin-
dagem e aos produtos controlados pelo Exército, durante as ações de
fiscalização.

§1o O acesso às instalações deve ser franqueado, inclusive
com acompanhamento de pessoal; e

§2oOs registros e documentos devem estar facilmente dis-
poníveis e prontamente identificáveis.

Art. 55. Os veículos em processo de blindagem devem estar
identificados com as seguintes informações impressas e afixadas no
veículo em local de fácil verificação:

I - do proprietário:
a)pessoa física: nome completo; ou
b)pessoa jurídica/ concessionária/ exportador: CNPJ; razão

social e cidade/UF.
II - do veículo a ser blindado:
a)proprietário pessoa física ou pessoa jurídica: número do

chassi, placa, RENAVAM, cor, marca/modelo, cidade-UF; ou
b)proprietário concessionária/exportador: número do chassi e

NF de fábrica.
CAPÍTULO V
DO DESTINO FINAL DAS BLINDAGENS
Art. 56. Não será autorizada a reparação ou reutilização de

blindagem balística aplicada em veículos, embarcações, aeronaves ou
estruturas arquitetônicas.

Art. 57. As blindagens balísticas inservíveis ou com avarias
devem ser substituídas por outras blindagens novas e, posteriormente,
destruídas.

§1o A substituição de blindagens balísticas deve ser realizada
por prestadora de serviço registrada no Exército.

§2o A responsabilidade pela destruição é da blindadora que
prestou o serviço de blindagem.

§3o O responsável pela destruição deverá estabelecer em
registros próprios os seguintes dados das blindagens destruídas:

I - tipo do produto (blindagem transparente ou opaca); e
II - informações que identifiquem o produto.
§4o Os registros de que trata o §3o do caput devem ficar à dis-

posição da fiscalização de produtos controlados pelo prazo de cinco anos.
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Ministério da Educação
.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 58. A pessoa jurídica que exercer qualquer atividade

prevista no art. 1º desta portaria, ressalvada a utilização de veículo
automotor blindado, deve lançar no SICOVAB os dados relativos à
entrada e saída de proteções balísticas (blindagens balísticas).

Parágrafo único. Enquanto não for disponibilizada funcio-
nalidade correspondente no SICOVAB para os dados do caput, a
pessoa jurídica deverá estabelecer registros próprios, mantendo-os à
disposição da Fiscalização de Produtos Controlados (FPC), por prazo
de cinco anos, conforme anexo H desta portaria.

Art.59. As taxas de fiscalização de produtos controlados pelo
Exército estão estabelecidas em lei instituidora própria.

Art.60. Os veículos automotores que foram blindados em
desacordo com a Portaria nº 13-DLog, de 19 de agosto de 2002,
poderão ser regularizados nos órgãos de trânsito, no prazo de tre-
zentos e sessenta e cinco dias a contar da vigência desta portaria.

Art. 61. Para a regularização de que trata o art. 60 desta
portaria, o proprietário do veículo blindado deverá apresentar no
órgão estadual de trânsito o seu registro no Exército e a Declaração
de Blindagem para a regularização do VAB.

§1o A obtenção do registro no Exército do proprietário dar-
se-á na forma prevista na Seção I do Capítulo III desta portaria.

§2o A Declaração de Blindagem, a ser fornecida pelo Exér-
cito, está condicionada à emissão do Termo de Responsabilidade de
Blindagem pela empresa que realizou a blindagem do veículo.

§3o Na impossibilidade da obtenção do Termo de Respon-
sabilidade, citado no §2º do caput, este poderá ser substituído por
Laudo Técnico de Inspeção Veicular, conforme anexo I desta portaria,
que poderá ser fornecido por outra blindadora registrada no Exército.

§4o No caso de substituição do Termo de Responsabilidade
por Laudo Técnico de Inspeção Veicular, a declaração será conforme
anexo J desta portaria.

Art. 62. O nível de proteção balística deve ser o mesmo em
todo o veículo automotor.

Parágrafo único. A blindagem do teto solar deve consistir de
peça única e fixa e de mesmo nível das blindagens aplicadas nas
demais partes do veículo.

Art. 63. A Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados fica
autorizada a expedir Instruções Técnico-Administrativas versando sobre:

I - marcação e rastreamento de blindagens balísticas; e
II - blindagem balística de veículos registrados em países estrangeiros.
Art. 64. O disposto na presente portaria não abrange as

atividades com veículos blindados de emprego civil utilizados para
transporte de valores (carros-fortes), ressalvada a avaliação técnica
das blindagens aplicadas nesses veículos.

Art. 65. A omissão ou o lançamento incorreto de dados no
SICOVAB por usuário-empresa do sistema ocasionará a suspensão de
acesso ao SICOVAB até a solução da pendência por parte do usuário.

Art. 66. Enquanto o SICOVAB não entrar em produção, os
processos deverão utilizar as funcionalidades do SISCAB, atualmente
disponível no endereço www.siscab.eb.mil.br.

Art. 67. Fica revogada a Portaria no 13-DLog, de 19 de
agosto de 2002.

Art. 68. Esta portaria entra em vigor sessenta dias após a
data de sua publicação.

Parágrafo único. O registro de pessoas para fins de utilização
de veículo automotor blindado poderão ser executadas a partir da
publicação desta portaria.

ANEXOS:
A - NÍVEIS DE BLINDAGEM
B - REQUERIMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SICOVAB
B1- TERMO DE RESPONSABILIDADE DE USO
B2- TERMO DE COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE
C - TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BLINDAGEM

- VEÍCULO AUTOMOTOR NACIONAL
C1 - TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BLINDA-

GEM - VEÍCULO AUTOMOTOR IMPORTADO
C2 - TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BLINDA-

GEM - EMBARCAÇÃO
C3- TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BLINDA-

GEM - AERONAVE
C4- TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BLINDA-

GEM - ESTRUTURA ARQUITETÔNICA
D- DECLARAÇÃO DE BLINDAGEM DE VEÍCULO AU-

TOMOTOR NACIONAL
D1 - DECLARAÇÃO DE BLINDAGEM DE VEÍCULO

AUTOMOTOR IMPORTADO
D2 - DECLARAÇÃO DE BLINDAGEM DE VEÍCULO

AUTOMOTOR PARA EXPORTAÇÃO
E - DOCUMENTAÇÃO PARA CONCESSÃO E REVA-

LIDAÇÃO DE REGISTRO
F - REQUERIMENTO PARA REGISTRO NO EXÉRCITO

- UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO BLINDADO
G- MAPA MENSAL DE BLINDAGEM DE VEÍCULOS
H- MAPA CONTROLE DE PRODUTOS CONTROLADOS

PELO EXÉRCITO
I - LAUDO TÉCNICO DE INSPEÇÃO VEICULAR
J - DECLARAÇÃO DE BLINDAGEM DE VEÍCULO AU-

TOMOTORCOM BASE EM LAUDO TÉCNICO
OBS: Os anexos estão disponíveis na página da DFPC na

internet.

Gen Ex GUILHERME CALS THEOPHILO
GASPAR DE OLIVEIRA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n°. 0640/DIREG de 08 de junho de 2017, publicada no DOU de 12 de junho de 2017, Seção 1, Página 10, que trata da

prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, referente ao Edital nº. 007/2016,

Onde se lê: Portaria n°. 064/DIREG de 08 de junho de 2017;

Leia-se: Portaria n°. 0640/DIREG de 08 de junho de 2017.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA N° 1.239, DE 6 DE JUNHO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:

I - Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação

Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 006, de 18/01/2017, publicado no DOU em 19/01/2017, retificado no DOU em 19/01/2017;

23/01/2017 e 09/02/2017 por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos,

conforme abaixo:

Unidade Área Cargo/Classe/ Nível Regime de Tra-
balho

Candidato Classificação

Faculdade Educação -
FA C E D

Psicologia da Educação. Adjunto A, Nível 1. DE Adinete Souza da Costa
Mezzalira

1º

Didática, Planejamento e Avaliação do
Ensino e da Aprendizagem.

Adjunto A, Nível 1. DE Não houve candidato aprovado

Instituto de Ciências
Sociais, Educação e
Zootecnia - ICSEZ

Avicultura, Suinocultura e Nutrição de
Não Ruminantes.

Adjunto A, Nível 1. DE Cláudia da Costa Lopes 1º

Lina Raquel Santos Araújo 2º
Márcia de Souza Vieira 3º

Rennan Herculano Rufino
Moreira

4º

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação,

podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

PORTARIA Nº 1.522, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias; e considerando
o que consta no processo 23107.011244/2017-81, resolve:

RETIFICAR a portaria nº 879/2017, de 07 de abril de 2017, publicada no D.O.U. nº 70, de 11 de abril de 2017, Seção 1, Página 14,
que homologou o Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargo efetivo de Professor da Carreira de Magistério Superior para
os campi da UFAC de Rio Branco e de Cruzeiro do Sul, objeto do Edital PROGRAD nº 42/2016, nos seguintes termos:

Onde se lê:

ÁREA 06 - INFORMÁTICA
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA FI-

NAL
CLASSIFICAÇÃO

GERAL NEGRO
(cadastro de reserva)

33 RAONI SIMÕES FERREIRA 9,62 1° -
40 GLEIPH GHIOTTO LIMA DE MENEZES 9,27 2° -
31 OLACIR RODRIGUES CASTRO JUNIOR 7,63 3° -

Leia-se:

ÁREA 06 - INFORMÁTICA
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA FI-

NAL
CLASSIFICAÇÃO

GERAL NEGRO
(cadastro de reserva)

33 RAONI SIMÕES FERREIRA 9,62 1° -
31 OLACIR RODRIGUES CASTRO JUNIOR 7,63 2° -
40 GLEIPH GHIOTTO LIMA DE MENEZES 9,27 3° -

MINORU MARTINS KINPARA
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 668, DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do
Processo 011098/2013, resolve:

Aplicar à empresa MARQ LABOR INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE VIDROS LTDA - EPP, CNPJ no 09.603.949/0001-50, a
pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de
1 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato representado pela Nota de Empenho no 2013NE800957, bem
como com sua rescisão, com base no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e
nos subitens 16.1, 16.1.6, 16.2 e 16.2.2 do Edital de Pregão no

343/2013, determinando ainda o registro das punições e descreden-
ciamento junto ao Sicaf, nos termos do subitem 16.6.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA N° 443, DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e atendendo ao Memorando nº 49/PROPG/2017, de 06 de junho de
2017, expedido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação resolve:

Tornar sem efeito a portaria nº 201/DDP/2017, de 21 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 56, Seção 1,
de 22/03/2017, que homologou o resultado do Processo Seletivo Sim-
plificado do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Bio-
ciências - PPGBTC/CCB, instituído pelo Edital nº 039/DDP/PRO-
DEGESP/2016, de 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial
da União nº 167, Seção 3, de 30/08/2016, e os atos referentes ao
processo de seleção, uma vez que o mesmo apresenta vício no ato de
homologação das inscrições.

PATRICIA CRISTIANA BELLI

a) capacidade de pagamento;
b) endividamento total;
c) histórico de adimplemento.
Art. 4º. A suficiência e liquidez das garantias averbadas nas

inscrições em dívida ativa da União serão aferidas a partir da relação
entre:

I - o valor garantido por depósito e o valor total inscrito em
dívida ativa da União em nome do devedor;

II - o valor garantido por fiança bancária e/ou seguro ga-
rantia e o valor total inscrito em dívida ativa da União em nome do
devedor;

III - o valor garantido por penhora e o valor total inscrito em
nome do devedor.

Art. 5º. A existência de parcelamento ativo será aferida a
partir da relação entre o valor total parcelado e o valor total inscrito
em dívida ativa da União em nome do devedor.

Art. 6º. A capacidade de pagamento dos devedores inscritos
em dívida ativa da União será avaliada a partir da análise das in-
formações econômico-fiscais prestadas pelo devedor ou terceiros à
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil
fornecerá à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mediante com-
partilhamento de bancos de dados, as informações necessárias à afe-
rição da capacidade de pagamento dos devedores.

Art. 7º. Para aferição da capacidade de pagamento, poderão
ser adotadas metodologias distintas, considerando:

I - o tipo de pessoa, física ou jurídica;
II - a natureza pública ou privada da pessoa jurídica;
III - o regime de tributação.
Art. 8º. O endividamento total pode ser calculado obser-

vando a natureza dos créditos inscritos em dívida ativa da União, a
saber:

I - créditos não previdenciários;
II - créditos previdenciários.
III - créditos não tributários.
Parágrafo único. Poderão ser incluídos no cálculo do en-

dividamento total os créditos inscritos na dívida ativa do FGTS.
Art. 9º. O índice geral de recuperabilidade (IGR) do devedor

será calculado a partir do resultado da análise bidimensional das
variáveis descritas no art. 3º, sendo:

I - eixo 'x': variável relativa ao devedor (V-Dev);
II - eixo 'y': variável relativa aos débitos (V-Deb).
Parágrafo único. Para o cálculo do índice geral de recu-

perabilidade de grupo de devedores, será considerada a média pon-
derada, em relação ao endividamento total, dos valores correspon-
dentes à variável 'V-Dev' de cada devedor.

Art. 10. Os créditos inscritos em dívida ativa serão clas-
sificados, em ordem decrescente de recuperabilidade, observando as
seguintes classes (rating):

I - A: créditos com alta perspectiva de recuperação;
II - B: créditos com média perspectiva de recuperação;
III - C: créditos com baixa perspectiva de recuperação;
IV - D: créditos considerados irrecuperáveis.
Art. 11. Serão classificados com rating "D", independen-

temente do índice geral de recuperabilidade (IGR):
I - os créditos dos devedores pessoa jurídica cuja situação

cadastral do CNPJ seja:
a) baixada por inaptidão;
b) baixada por inexistência de fato;
c) baixada por omissão contumaz;
d) baixada por encerramento da falência;
e) inapta por localização desconhecida;
f) inapta por inexistência de fato;
g) inapta por omissão e não localização;
h) inapta por omissão contumaz;
i) inapta por omissão de declarações;
j) suspensa por inexistência de fato.
II - os créditos inscritos há mais de 15 (quinze) anos, sem

anotação atual de parcelamento ou garantia;
III - os créditos dos devedores pessoa jurídica com indicativo

de falência decretada ou recuperação judicial deferida;
IV - os créditos dos devedores pessoa física com indicativo

de óbito;
V - os créditos com anotação de suspensão de exigibilidade

por decisão judicial.
Art. 12. O ajuste para perdas da dívida ativa da União será

calculado mediante aplicação dos seguintes percentuais aos créditos
classificados com rating A e B:

I - rating "A": 30%;
II - rating "B": 50%.
Art. 13. Os créditos classificados com rating C e D sofrerão

desreconhecimento do Balanço Geral da União e deverão permanecer
em conta de controle até sua extinção ou reclassificação.

Art. 14. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá
constituir Grupo Permanente de Classificação dos Créditos Inscritos
em Dívida Ativa da União (GPCLAS), com competência para:

I - estabelecer critérios complementares para classificação
dos créditos inscritos em dívida ativa da União;

II - definir o modelo para classificação dos créditos inscritos
em dívida ativa da União;

III - aprimorar a metodologia para reconhecimento, men-
suração e evidenciação dos ajustes para perdas estimadas nos créditos
a receber inscritos em dívida ativa da União;

IV - aprimorar as rotinas e procedimentos de reconheci-
mento, mensuração e controle dos registros contábeis referentes aos
créditos a receber inscritos em dívida ativa da União.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE MEIRELLES

PORTARIA No- 294, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria GMF nº 160, de 6 de maio
de 2016, alterada pela Portaria GMF nº
370, de 15 de setembro de 2016, que dispõe
sobre a autorização de afastamento do País
de servidores e empregados do Ministério
da Fazenda e suas entidades vinculadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1995, no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e
nos arts. 9º e 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006,
resolve:

Art. 1º Os arts. 9º, 10 e 12 da Portaria GMF nº 160, de 6 de
maio de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º.....................................................................................
...................................................................................................
XXI - Secretário de Previdência;
XXII - Diretor-Geral da Escola de Administração Fazen-

dária;
XXIII - Diretor-Superintendente da Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar; e
XXIV - Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações

da Previdência." (NR)
"Art. 10......................................................................................
...................................................................................................
XIII - Secretaria de Previdência;
XIV - Escola de Administração Fazendária, e
XV - Superintendência Nacional de Previdência Comple-

mentar." (NR)
"Art.12...................................................................................; e
IX - Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da

Previdência." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA No- 295, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria nº 122, de 31 de março de
2016, que regulamenta o Decreto nº 7.689,
de 2 de março de 2012, que estabelece, no
âmbito do Poder Executivo Federal, limites
e instâncias de governança para a contra-
tação de bens e serviços e para a realização
de gastos com diárias e passagens.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos, I, II e IV do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012, que estabelece, no âmbito do Poder
Executivo Federal, limites e instâncias de governança para a con-
tratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias
e passagens, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 122, de 31 de março de 2016,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.3º........................................................................................
XVIII - Secretário de Previdência." (NR)
Art. 2º O art. 4º da Portaria nº 122, de 2016, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º Fica delegada a competência a que se refere o art. 6º

do Decreto nº 7.689, de 2012, para autorizar a concessão de diárias e
passagens em viagens no território nacional aos seus respectivos
servidores e empregados, vedada a subdelegação:

....................................................................................................
III - Diretor-Superintendente da Superintendência Nacional

de Previdência Complementar; e
IV - Presidente da Empresa de Tecnologia e Informações da

Previdência." (NR)
Art. 3º O art. 7º da Portaria nº 122, de 2016, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 7º Fica delegada ao Secretário-Executivo, ao Presidente

da Comissão de Valores Mobiliários, ao Superintendente de Seguros
Privados, ao Diretor-Superintendente da Superintendência Nacional
de Previdência Complementar e ao Presidente da Empresa de Tec-
nologia e Informações da Previdência a competência a que se refere
o art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2012, vedada a subdelegação, para
autorizar a concessão de diárias e passagens referentes a:

........................................................................................" (NR)
Art. 4º A Portaria nº 122, de 2016, com as alterações pro-

movidas pelas Portarias nº 312, de 15 de julho de 2016, nº 430, de 16
de novembro de 2016, e por esta Portaria, será republicada no Diário
Oficial da União.

Art. 5º Ficam revogadas a Portaria nº 312, de 15 de julho de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2016 e
retificada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2016, e a
Portaria nº 430, de 16 de novembro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2016.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 293 DE 12 DE JUNHO 2017

Estabelece os critérios para classificação
dos créditos inscritos em dívida ativa da
União e institui o Grupo Permanente de
Classificação dos créditos inscritos em dí-
vida ativa da União (GPCLAS).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso I, do parágrafo único, do art. 87 da
Constituição da República Federativa do Brasil, resolve:

Art. 1º. Estabelecer que os créditos inscritos em dívida ativa
da União serão classificados de acordo com os critérios definidos
nesta Portaria.

Art. 2º. Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - devedor: pessoa física ou jurídica inscrita em dívida ativa

da União, na qualidade de devedor principal ou corresponsável;
II - grupo de devedores: pessoas físicas ou jurídicas res-

ponsáveis, conjuntamente, por pelo menos uma inscrição em dívida
ativa da União;

III - endividamento total: soma do valor total devido pelo
devedor, na qualidade de devedor principal ou corresponsável;

IV - índice geral de recuperabilidade (IGR): número real
correspondente à raiz quadrada da soma dos quadrados das variáveis
atribuídas a um devedor;

V - rating: nota atribuída ao devedor ou grupo de devedores
que representa o grau de recuperabilidade do débito;

VI - sistema de rating bidimensional: mecanismo de atri-
buição de rating a partir da análise de duas variáveis distintas e
independentes entre si;

VII - ativo contingente: parcela de valor da dívida ativa da
União que perdeu a capacidade de gerar benefícios econômicos fu-
turos;

VIII - ajustes para perdas da dívida ativa da União: parcela
de valor da dívida ativa da União decorrente da diferença entre o
valor contábil do estoque e o valor cuja recuperação é esperada pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 3º. Os créditos inscritos em dívida ativa da União serão
classificados por sistema de rating bidimensional, observando as se-
guintes variáveis:

I - variável relativa aos créditos inscritos em dívida ativa da
União (V-Deb):

a) suficiência e liquidez das garantias;
b) parcelamentos ativos.
II - variável relativa aos devedores inscritos em dívida ativa

da União (V-Dev):

Ministério da Fazenda
.
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 9 DE JUNHO DE 2017

No- 15.704 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza JAIME CARDOSO DANVILA, CPF nº 233.062.888-96, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
liários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

No- 15.705 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza RENATO FERREIRA MOTA, CPF nº 054.710.007-81, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
liários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

No- 15.706 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza a HOA ASSET MANAGEMENT GESTÃO DE RE-
CURSOS LTDA., CNPJ nº 27.390.441, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

No- 15.707 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza GABRIEL FELZENSZWALB, CPF nº 081.208.657-07, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
liários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

No- 15.708 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza CARLOS RODRIGO RIBEIRO ANTUNES ACQUIS-
TI, CPF nº 284.957.198-94, a prestar os serviços de Consultor de
Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

No- 15.709 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RELIANCE SERVIÇOS INTERNACIONAIS LTDA.,
CNPJ nº 24.129.548, a prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976.

No- 15.710 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza a OVERCLUB CONSULTORIA DE INVESTIMEN-
TOS E PLANEJAMENTO FINANCEIRO EIRELI, CNPJ nº
16.717.240, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários,
previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.711 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MARCUS AMARO OLIVEIRA BITAR SILVA, CPF
nº 015.058.966-22, a prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976.

No- 15.712 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a WIS GOLD GES-
TÃO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ nº 09.249.104, para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

CONSELHO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 51, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Processo Administrativo Punitivo No- 11 8 9 3 . 0 0 0 1 5 2 / 2 0 1 6 - 9 7
Interessada: Oliveira Joias Ltda. - ME, CNPJ 11.875.484/0001-39
Sessão de Julgamento: 7 de Junho de 2017
Relatora: Conselheira Flávia Maria Valente Carneiro
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 51, de

7/6/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Joias, Pedras e Metais Preciosos-
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora pela
responsabilidade administrativa de Oliveira Joias Ltda. - Me, apli-
cando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais), de acordo com o artigo 12, inciso II, alínea "c", e seu
§ 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do
artigo 10, da mesma Lei, combinado com o artigo 16 da Resolução
COAF nº 23/2012.

Para a decisão, foram ponderadas a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, e a dosimetria aplicada pelo Ple-
nário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros Gerson D'Agord Schaan, Marcus Vinicius
de Carvalho, Gustavo da Silva Dias e Gustavo Leal de Albuquer-
que.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro Empresarial
CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília (DF), nos dias
úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário-Executivo

DECISÃO No- 54, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Processo Administrativo Punitivo No- 11 8 9 3 . 0 0 0 0 0 4 / 2 0 1 5 - 9 1
Interessada: Copasa Veículos Ltda. - EPP, CNPJ 01.780.575/0001-37
SESSÃO DE JULGAMENTO: 7 DE JUNHO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GUSTAVO DA SILVA DIAS
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 54, de

7/6/2017, e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não cadastramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador
(infração caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pela
responsabilidade administrativa de Copasa Veículos Ltda. - EPP, apli-
cando-lhe a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), de acordo com o artigo 12, inciso II, alínea "c", e
seu § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998, pela infração ao inciso IV do
artigo 10, da mesma Lei, combinado com o art. 8º da Resolução
COAF nº 25/2013.

Para a decisão, foram ponderadas a efetivação do cadastro da
empresa no COAF, ainda que somente após a abertura do presente
Processo Administrativo Punitivo, e a dosimetria aplicada pelo Ple-
nário do COAF.

Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram
presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Gerson D'Agord
Schaan, Flávia Maria Valente Carneiro, Marcus Vinicius de Carvalho
e Gustavo Leal de Albuquerque.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação da intimada
e encontra-se à disposição da parte ou de procurador devidamente
constituído, na sede do COAF.

RICARDO LIÁO
Secretário-Executivo

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 13, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Ratifica o Convênio ICMS 63/17.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a
seguir identificado, celebrado na 284ª Reunião Extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 23 de maio de 2017:

Convênio ICMS 63/17 - Autoriza o Estado de Minas Gerais
a não exigir o pagamento do ICMS incidente sobre as operações
realizadas com base no Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012,
que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a
pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista, em
relação às alterações promovidas pelo CV ICMS 28, de 07 de abril de
2017.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE

A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 99.064, DE 8 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ALU-
GUEL DE VEÍCULOS.

É inadmissível a apuração do crédito da não cumulatividade
da Cofins de que trata o inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, em relação a dispêndios com locação de veículos, haja vista
que o dispositivo contempla unicamente dispêndios com locação de
prédios, máquinas e equipamentos, entre os quais não se inserem os
veículos para os fins colimados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e
3º, I, "a"; Lei nº10.833, de 2003, art. 2º, § 1º, III, art. 3º; Lei
nº10.865, de 2004, art. 7º, § 3º, II, art. 8º, §§ 3º e 9º, art. 15, IV e V,
art. 17, §7º, e art. 38; Lei nº 11.033, de 2004, art. 14, §§ 7º e 10; Lei
nº 11.051, de 2004, art. 10, II; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99),
art. 62, § 2º, III; Decreto nº 6.582, de 2008, arts. 1º, 2º e 2º-A;
Decreto nº 7.212, de 2010, art. 48, II, art. 54, XIII, art. 135; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, II; IN SRF nº 635, de 2006, art. 23, I,
"e", e III, "b", e art. 24, § 1º; IN RFB nº 1.396, de 2013.

Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 7, de 27 de janeiro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02 de
fevereiro de 2015.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ALU-

GUEL DE VEÍCULOS.
É inadmissível a apuração do crédito da não cumulatividade

da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o inciso IV do art. 3º
da Lei nº 10.833, de 2003, em relação a dispêndios com locação de
veículos, haja vista que o dispositivo contempla unicamente dispên-
dios com locação de prédios, máquinas e equipamentos, entre os
quais não se inserem os veículos para os fins colimados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e
3º, I, "a"; Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, § 1º, III, art. 3º; Lei nº
10.833, de 2003, art. 2º, § 1º, III, art. 3º, VI e § e 14, c/c art. 15, II;
Lei nº 10.865, de 2004, art. 7º, § 3º, II, art. 8º, §§ 3º e 9º, art. 15, IV
e V, art. 17, § 7º, e art. 38; Lei nº 11.033, de 2004, art. 14, §§ 7º e
10; Lei nº 11.051, de 2004, art. 10, II; Decreto nº 3.000, de 1999
(RIR/99), art. 62, § 2º, III; Decreto nº 6.582, de 2008, arts. 1º, 2º e 2º-
A; Decreto nº 7.212, de 2010, art. 48, II, art. 54, XIII, art. 135; IN
SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, II; IN SRF nº 635, de 2006, art.
23, I, "e", e III, "b", e art. 24, § 1º; IN RFB nº 1.396, de 2013.

Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 7, de 27 de janeiro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02 de
fevereiro de 2015.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 99.067, DE 8 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: ENTES PÚBLICOS. TRANSFERÊNCIAS DE

RECURSOS. FUNDOS. EDUCAÇÃO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. INSTRUMENTOS CONGÊNERES.

O termo "instrumentos congêneres" apresentado no § 7º do
art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, representa uma transferência vo-
luntária de recursos, com objeto definido, similar aos convênios e aos
contratos de repasse.

Em regra, as transferências fundo a fundo efetuadas dos
fundos nacionais e estaduais de saúde, educação e assistência social
para os fundos municipais ocorrem em virtude determinação cons-
titucional ou legal, caracterizando-se como transferências intergover-
namentais constitucionais ou legais, o que impede a subsunção de tais
repasses ao termo "instrumentos congêneres".

Ressalva-se que a legislação de alguns fundos permite que,
em situações específicas, os entes possam pactuar acordos para rea-
lização de transferências voluntárias de recursos. Nesses casos, os
repasses serão efetuados em virtude de convênio, acordo, ajuste, ou
instrumento congênere similar, e, por não constituírem transferências
constitucionais ou legais, mas sim voluntárias, deverão ser excluídos
da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre
Receitas Governamentais apurada pelo ente recebedor de recursos,
em obediência ao disposto no § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de
1998.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Fede-
rativa do Brasil , de 5 de outubro de 1988; Lei nº 9.715, 25 de
setembro de 1998, art. 2º, III, § 3º, § 6º e § 7º e art. 7 º; Decreto nº
4.524, de 17 de dezembro de 2002, art. 67, art. 68, parágrafo único e
art. 69; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12,
§ 2º e § 6º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 41; Lei
Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970, art. 2º; Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de novembro
de 2007; Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei nº 8.142, de
28 de dezembro de 1990; Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, art. 25 e art. 50, IV; Lei Complementar nº 141, de 13 de 2 Erro:
Origem da referência não encontrada Fls. 1 janeiro de 2012; Medida
Provisória nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 13; Lei nº
11.107, de 6 de abril de 2005, art. 6º, I e II, § 1º e art. 8º, § 1º.
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(VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT No-

278, DE 1 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO DE 6 DE JUNHO DE 2017.)

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 215,
DE 8 DE JUNHO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721315/2017-47, com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e
após a publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado,
para fins de transferência, o veículo marca BMW, modelo X5 XDrive 35i, ano
2012, cor branca, chassi WBAZV4101DL926777, desembaraçado pela Decla-
ração de Importação nº 12/1600193-8, de 29/08/2012, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade de Wim Elisabeth Jules Desmedt, CPF 702.424.111-00.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 218,
DE 9 DE JUNHO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCE-
LINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo com a com-
petência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7
de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.721266/2017-
42 e com fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face ao pagamento proporcional dos tributos e após a pu-
blicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado,
para fins de transferência de propriedade o veículo marca Buick,
modelo Enclave, ano 2009, cor vermelha, chassi
5GAER23D29J208136, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 14/1736072-2, de 10/09/2014, pela Alfândega do Porto do
Rio de Janeiro, de propriedade do Sr. Leonel Greene Miranda, CPF:
018.009.944-27, para o Sr. Orestis Stamatiou, CPF: 439.425.477-91.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 9 DE DE JUNHO DE 2017

Cancelamento, a pedido, de habilitação de
pessoa jurídica no Regime Especial de In-
centivos para Desenvolvimento da Infraes-
trutura (REIDI).

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SAORT - DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM MACAPÁ-AP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso XI, da Portaria de delegação de
competência DRF/MCA nº 26, de 13 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2014; e com fundamento
no art. 1º ao 5º da Lei 11.488/2007, c/c o art. 16 do Decreto
6.144/2007 e art.12 da Instrução Normativa RFB nº 758/2007, com
suas alterações posteriores e, tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº 10235.720126/2016-70, resolve:

Art. 1º. DECLARAR cancelada, a pedido, a habilitação da
pessoa jurídica OIAPOQUE ENERGIA S.A., CNPJ nº:
21.504.686/0001-28, no Regime Especial de Incentivos para Desen-
volvimento da Infraestrutura (REIDI), a que se refere o ADE N° 02,
de 16 de março de 2015, em virtude da finalização do projeto Central
Geradora Termelétrica denominada UTE Oiapoque COEN. Conforme
o descrito no Anexo I da Portaria (SPDEMME) nº 368/2015. PE-
RÍODO DE EXECUÇÃO: 1º/07/2015 a 1º/05/2016, publicada no
D.O.U. de 9 de dezembro de 2015 (seção 1, páginas 110/111), objeto
da referida habilitação.

Artigo 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PATRICIA BERBERT DE ANDRADE MATIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 9 DE DE JUNHO DE 2017

Concede habilitação para operar no Regime
Especial de Incentivos para Desenvolvi-
mento da Infraestrutura (REIDI) de que tra-
ta a Instrução Normativa RFB nº
758/2007.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SAORT - DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM MACAPÁ-AP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso XI, da Portaria de delegação de
competência DRF/MCA nº 26, de 13 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2014; e com fundamento
no art. 1º ao 5º da Lei 11.488/2007, c/c o art. 7º e art. 16 do Decreto
6.144/2007 e art.11 da Instrução Normativa RFB nº 758/2007, com
suas alterações posteriores e, tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº 10235.720434/2017-86, resolve:

Art. 1º. DECLARAR habilitada a empresa abaixo identi-
ficada para operar no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante
o disposto no artigo 11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de
julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas
alterações posteriores, nos exatos termos da Portaria MME nº
97/2017, publicada no DOU, Seção 1, de 18 de abril de 2017.

EMPRESA: OIAPOQUE ENERGIA S.A.
CNPJ nº: 21.504.686/0001-28
NOME DO PROJETO: Central Geradora Fotovoltaica de-

nominada UFV Oiapoque. Conforme o descrito no Anexo I da Por-
taria (MME) nº 97/2017

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 1º/12/2016 a 31/12/2017.
LOCALIDADE DO PROJETO: OIAPOQUE, AMAPÁ
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex of-
ficio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte da
beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do regime.

Artigo 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PATRICIA BERBERT DE ANDRADE MATIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 5 DE JUNHO DE 2017

Declara NULAS as inscrições CNPJ nº
83.665.638/0001-79 e 01.221.250/0001-14

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARABÁ-PA, no uso das atribuições previstas no artigo 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no Artigo
35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 e 06 de maio de 2016 e,
considerando tudo que consta do processo administrativo nº
10280.003840/2011-40, declara:

Art.1°- São NULOS os CNPJ nº 83.665.638/0001-79 de
NORDWOOD CORPORATION EXPORTADORA LTDA e
01.221.250/0001-14 de BRUMILA NORTE INDUSTRIAL MADEI-
REIRA LTDA, por vício em ato cadastral.

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do termo inicial de
vigência dos atos cadastrais anulados.

ARTHUR VINÍCIUS DA COSTA FERREIRA PINTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 5 DE JUNHO DE 2017

Declara NULAS as inscrições CNPJ nº
15.477.917/0001-59 e 83.377.705/0001-50

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARABÁ-PA, no uso das atribuições previstas no artigo 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no Artigo
35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 e 06 de maio de 2016 e,
considerando tudo que consta do processo administrativo nº
10954.720045/2017-35, declara:

Art.1°- São NULOS os CNPJ nº 15.477.917/0001-59 da Se-
cretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho do Município de
Breu Branco-PA e 83.377.705/0001-50 do Fundo de Previdência e
Assistência dos Servidores do Município de Breu Branco, por ins-
crição indevida.

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do termo inicial de
vigência dos atos cadastrais anulados.

ARTHUR VINÍCIUS DA COSTA FERREIRA PINTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO LUÍS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 12 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica que menciona no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, por não ter sido lo-
calizada no endereço cadastral fornecido à
Receita Federal, na forma prevista em lei.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SÃO LUÍS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, considerando o contido nos autos do Processo
Administrativo Fiscal nº 10320.721954/2017-47, e, em cumprimento
ao estabelecido no §5º, do art. 81, da Lei nº 9.430/1996, e nos artigos
40, inciso II, e 42, §2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição da pessoa jurídica GERAR SO-
LUÇÕES TÉCNICAS LTDA - EPP, CNPJ nº 05.068.813/0001-37, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, por não ter sido localizada no
endereço constante do CNPJ, situação comprovada mediante devo-
lução de duas ou mais correspondências enviadas pela RFB, na forma
prevista em lei.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica ora declarada inapta a partir da data de pu-
blicação do presente ato, de acordo com o art. 47, §3º, inciso I, alínea
"b", da Instrução Normativa RFB No- 1.634/2016.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROOSEVELT ARANHA SABOIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CARUARU

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 7 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRAN-
ÇA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CARUARU no
uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa física CARLOS GILBERTO MOURA DA
SILVA REIS, CPF nº 020.645.884-34, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003, conforme processo
administrativo nº 13411.000076/2003-04.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Caruaru/PE, no endereço: Rua Frei Caneca, n.º 152, bairro Nossa
Senhora das Dores, Caruaru/PE, CEP 55012-330.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ARTUR HENRIQUE CAMPOS PERES

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4.013, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso

Especial nº 1.230.957/RS, em sede da sistemática do art. 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, afastou a incidência das con-
tribuições sociais previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.

Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016,
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a Secretaria da Receita Federal do Brasil encontra-se vin-
culada ao referido entendimento.

A jurisprudência vinculante não alcança o reflexo do aviso
prévio indenizado no 13º salário (gratificação natalina), por possuir
natureza remuneratória, conforme precedentes do próprio STJ.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT No-

249, DE 23 DE MAIO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO DE 6 DE JUNHO DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, inciso
V; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, art. 3º; Nota
PGFN/CRJ nº 485, de 2016.

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 12 DE JUNHO DE 2017

Credenciamento de Peritos Autônomos -
Resultado da fase de classificação.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 314, incisos II e VI,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) no.
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º.- CLASSIFICADOS no processo seletivo para cre-
denciamento de peritos disciplinado pelo Edital de Seleção
DRF/CGZ/RJ no. 01/2017 os seguintes candidatos, por área de atua-
ção:

Mensuração e Quantificação de Granel Sólido, Líquido ou Gasoso

Classificação Nome Processo Administrativo
1o. Enderson Saint'Clair 10010054876/0417-19
2o. Nicolas Lukin 10010052774/0417-51
3o. Rafael Rezende de Azevedo 10010.052345/0417-83
4o. Luciana Lacerda 10010054662/0417-34
5o. Luciano Wagner de Menezes 10010052441/0417-21
6o. Francisco Milheiro 10010033010/0417-66
7o. José Rômulo Gomes 1 0 0 1 0 0 4 7 11 3 / 0 4 1 7 - 11
8o. Marcos Philipe Ribeiro 10010046490/0417-25
9o. Thiago de Oliveira Cruz 1 0 0 1 0 0 4 3 4 7 9 / 0 4 1 7 - 11
10o. Luiz Felipe Marconi 10010050123/0417-26
11 o. Daniel Rezende de Azevedo 1 0 0 1 0 . 0 5 2 3 11 / 0 4 1 7 - 9 9
12o. Marden Dowell 10010050127/0417-12
13o. Paulo Emanuel Coelho 10010052808/0417-15
14o. Odivan Coutinho de Oliveira 10010050137/0417-40
15o. Leopoldo Coutinho Campos 10010050141/0417-16
16o. Márcio dos Santos 10010052488/0417-95
17o. Angélica de Souza Ferreira Gomes 10010050104/0417-08
18o. Rayssa Lopes Mendonça 10010054507/0417-18
19o. Pâmela Mello Peres 10010050099/0417-25
20o. Lucas Cordeiro Gonçalves 10010052452/0417-10
21o. Adilson Medeiros 10010052337/0417-37
22o. Romário Eller 10010024747/0517-51
23o. Sidney de Paula Guzzo 10010052787/0417-20
24o. Edmo Pires Martins 10010052482/0417-18
25o. Guillermo Aday Burgos 1 0 0 1 0 0 5 2 5 4 0 / 0 4 1 7 - 11
26o. Luiz Fernando Fernandes 10010046358/0417-13
27o. Paulo José Telles Júnior 10010.047087/0471-13
28o. Danilo Sodré Januário 10010054512/0417-21
29o. Carlson André Mendes Pinheiro 10010.054520/0417-77
30o. Alessandro Machado Viana 10010045245/0417-09
31o. Marcelo Ribeiro Granato Vieira 10010.054996/0417-16
32o. Rodrigo Andrade Stellet 10010054865/0417-21
33o. Thiago Rodrigues Lyrio Barbosa 1 0 0 1 0 0 5 0 111 / 0 4 1 7 - 0 0
34o. Adriana Camacho Bastos 10010054500/0417-04
35o. Érica Coelho Guimarães 10010052432/0417-31
36o. Francielle Tavares Gomes Batista 10010.045790/0417-97
37o. Manoela Figueira Baliza 10010.052936/0417-51
38o. Cyro Almeida Gondim 10010054878/0417-08
39o. Raul Felipe de Freitas 10010054885/0417-00
40o. Diego Barreto da Silva 10010.052812/0417-75
41o. Ramom Miranda Escáfura 1 0 0 1 0 0 3 2 9 9 5 / 0 4 1 7 - 11
42o. Rodrigo Barros 10010046369/0417-01
43o. Thaynne Cunha Silva 10010052371/0417-10
44o. Paulo César Gonçalves 10010054501/0417-41
45o. André Silva Gomes 10010054826/0417-23
46o. Lucas Azevedo Paschoal 1 0 0 1 0 0 5 0 11 4 / 0 4 1 7 - 3 5
47o. Vinícius Melo de Sales 1 0 0 1 0 0 5 0 11 9 / 0 4 1 7 - 6 8

Petróleo

Classificação Nome Processo Administrativo
1o. Gustavo de Oliveira Garcia 10010054509/0417-15
2o. Érica Coelho Guimarães 10010052399/0417-49
3o. Leandro Ferreira de Souza 10010054985/0417-28
4o. Letícia de Oliveira Campos 10010052409/0417-46
5o. Gabriel Igor Navarro 10010054988/0417-61
6o. Manoela Figueira Baliza 10010052800/0417-41
7o. Raul Felipe Alves de Freitas 10010054880/0417-79
8o. Rodrigo de Lima Oliveira 10010.047100/0417-34
9o. Antônio Carlos Torres Lopes Jr. 10010050107/0417-33
10o. Gisely Maria Gaudard S. Pinheiro 10010052476/0417-61
11 o. Marcelo Reid 10010052392/0417-27

Química

Classificação Nome Processo Administrativo
1o. Selmo Machado Pereira 10010.052529/0417-43
2o. Bruna da Silva Villas Boas 10010052301/0417-53
3o. Aline de Barros Souza 10010050091/0417-69

Naval

Classificação Nome Processo Administrativo
1o. Thiago Douglas Dias Sant'Anna 10010046717/0417-32
2o. Mauro Jorge Cerrone 10010042406/0417-02

Art. 2º - Serão credenciados os classificados até o limite de
vagas por área de atuação estabelecido no item 7.1 do Edital de
Seleção DRF/CGZ/RJ no. 01/2017.

Parágrafo único. Os habilitados remanescentes, não classi-
ficados nas vagas previstas, serão inscritos em lista de excedentes e
poderão ser convocados em caso de desistência ou cancelamento de
credenciados.

Art. 3º - Caberá recurso da decisão do art. 1o., que deverá
ser interposto entre os dias 13 e 23/06/2017, conforme cronograma
estabelecido no Anexo III do Edital de Seleção DRF/CGZ/RJ no.
01/2017.

Art. 4o - Os candidatos poderão solicitar cópia do seu pro-
cesso administrativo no Centro de Atendimento ao Contribuinte
(CAC) da DRF/CGZ, ou na Seção de Administração Aduaneira
(SAANA) da DRF/CGZ, em dias úteis, das 10h às 12h e das 14h às
16hs, com entrega efetivada em arquivo digital gravado em mídia
virgem fornecida pelo interessado.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição nº 14.428.350/0001-68 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa WF COMERCIO E
TRANSPORTE DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por
omissão de declarações e demonstrativos, tendo em vista o disposto
no inciso I, do artigo 40, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016
e ainda o que consta do dossiê nº 10730.720893/2017-79.

Art. 2º. Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a
partir da data de publicação deste ADE, em virtude do contido na
alínea "a", do inciso I, do § 3º do art. 47, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

MARCELO ROCHA PAURA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 19 DE ABRIL DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição nº 29.036.324/0001-61 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa PIERRE MODAS
LTDA EPP, por omissão de declarações e demonstrativos, tendo em
vista o disposto no inciso I, do artigo 40, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634/2016 e ainda o que consta do processo nº
10730.720865/2017-51.

Art. 2º. Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a
partir da data de publicação deste ADE, em virtude do contido na
alínea "a", do inciso I, do § 3º do art. 47, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

MARCELO ROCHA PAURA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 18 DE MAIO DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição nº 01.937.277/0001-08 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa POLIJOB ENGE-
NHARIA LTDA - EPP, por omissão de declarações e demonstrativos,
tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 40, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016 e ainda o que consta do processo nº
1 0 7 3 0 . 7 2 11 0 3 / 2 0 1 7 - 7 2 .

Art. 2º. Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a
partir da data de publicação deste ADE, em virtude do contido na
alínea "a", do inciso I, do § 3º do art. 47, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 8 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição nº 73.417.644/0001-53 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa OZ CONNECTION
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, por omissão de decla-
rações e demonstrativos, tendo em vista o disposto no inciso I, do
artigo 40, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 e ainda o que
consta do processo nº 10730.721102/2017-28.

Art. 2º. Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a
partir da data de publicação deste ADE, em virtude do contido na
alínea "a", do inciso I, do § 3º do art. 47, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 8 DE JUNHO DE 2017

Declara nula a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 13.637.141/0001-61 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do contribuinte MARCILENE FERREI-
RA DA SILVA, por constatação de vício no ato cadastral praticado
perante o CNPJ, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II e
§1º da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, e ainda o que consta
do dossiê nº 10100.014857/0517-03.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial
de vigência do ato cadastral declarado nulo, em virtude do contido no
§2º do art. 35, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio
de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 8 DE JUNHO DE 2017

Declara nula a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 13.637.141/0001-61 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do contribuinte MARCILENE FERREI-
RA DA SILVA, por constatação de vício no ato cadastral praticado
perante o CNPJ, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II e
§1º da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, e ainda o que consta
do dossiê nº 10100.014857/0517-03.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial
de vigência do ato cadastral declarado nulo, em virtude do contido no
§2º do art. 35, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio
de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

Art. 1º Inscrita no Registro Especial instituído pelo artigo 1o
da Lei nº 11945, de 4 de junho de 2009, sob o nº GP-08102/00065,
a empresa AMPRESS EDITORA E GRÁFICA LTDA-EPP, CNPJ:
22.857.184/0001-43, com endereço na Rua Helena Paludeto Iori nº
636, Jardim Alto do Silvares, na cidade de Birigui-SP, CEP nº
16.202-486, para a atividade de gráfica: impressor de livros jornais e
periódicos, que recebe papel de terceiros ou o adquire com imunidade
tributária (GP), conforme disposto no inciso V, § 1º do artigo 1º da IN
RFB nº 976/2009.

Art. 2º O estabelecimento detentor do Registro Especial fica
obrigado ao cumprimento das normas previstas na IN RFB nº
976/2009 e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de
cancelamento do registro, na forma do artigo 7º da referida Instrução
Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

THARSIS ARAÚJO BUENO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

PORTARIA No- 26, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Estabelece e delega competências no âm-
bito da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Franca-SP.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FRANCA-SP, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302,
305 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro
de 1979, alterado pelo Decreto 86.377, de 17 de setembro de 1981,
resolve:

Art. 1º - Delegar competência, em caráter geral, a todos os
Chefes de Seções, ao Chefe do CAC e aos Agentes das Agências
jurisdicionadas e, em suas faltas ou impedimentos legais, aos res-
pectivos substitutos eventuais, para:

I - atender as solicitações do Poder Judiciário, Ministério
Público Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como de
outros órgãos públicos, assinando os respectivos ofícios e/ou me-
morandos, na área de sua competência, respeitando-se as normas
relativas ao sigilo fiscal;

II - emitir e expedir ofícios destinados a órgãos públicos,
sobre assuntos pertinentes à sua área de competência, bem como
decidir sobre pedidos de prorrogação de prazos neles fixados;

III - emitir e expedir intimações, comunicações, editais e
demais expedientes destinados a contribuintes, sobre assuntos per-
tinentes à sua área de competência, bem como decidir sobre pedidos
de prorrogação de prazo neles fixados;

IV - decidir sobre encaminhamento, juntada e desjuntada de
processos e documentação não processual afetos à sua área, inclusive
arquivamento ou desarquivamento, observados os prazos de "pré-
arquivamento", fixados na Tabela de Temporalidade;

V - decidir sobre destruição de documentos não processuais,
afetos à sua área, observados os prazos de "pré-arquivamento", fi-
xados na Tabela de Temporalidade, bem como a legislação apli-
cável;

VI - autorizar deslocamento dos servidores a eles subor-
dinados e propor as diárias correspondentes, respeitados os quan-
titativos e recursos previamente programados e alocados à sua área.

§ 1º - As competências discriminadas neste artigo ficam
também delegadas ao Delegado-Adjunto, no âmbito desta DRF/Fran-
ca.

§ 2º - As competências discriminadas nos incisos III e IV
deste artigo ficam também delegadas aos Chefes das Equipes de
Arrecadação e Cobrança-EAC, das Equipes de Atendimento ao Con-
tribuinte-EAT, da Equipe Aduaneira-EAD e das Equipes de Fisca-
lização-EFI, relativamente à área de atuação das respectivas equi-
pes.

Art. 2º - Delegar competência ao Delegado-Adjunto para:
I - aprovar a solicitação, o pagamento de diárias e a pres-

tação de contas dos deslocamentos registrados no SCPD-Sistema de
Concessão de Diárias e Passagens;

II - aprovar as solicitações de atualização de acesso aos
sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil-
RFB e de outros órgãos públicos que mantenham convênio para
compartilhamento de informações, efetuadas ao titular da unidade
através do e-Fau (Formulário de Atualização de Usuário Eletrôni-
co).

Parágrafo único. A decisão sobre a revisão de ofício, seja a
pedido do contribuinte ou no interesse da administração, inclusive
quanto aos créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida
Ativa da União, bem como a decisão sobre a revisão de ofício
decorrente de análise de questões de fato constantes de impugnações
a notificações de lançamentos efetuadas em decorrência de revisão de
Declarações de Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física, sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação e sem
apresentação anterior de Solicitação de Retificação de Lançamento na
sua área de atuação, será realizada de acordo com o disposto na
Portaria RFB nº 719, de 05 de maio de 2016.

Art. 3º - Delegar competência aos Agentes das Agências
subordinadas a esta Delegacia e, em suas faltas ou impedimentos
legais, aos seus substitutos eventuais, em relação aos contribuintes de
sua área de jurisdição fiscal, para:

I - expedir e cancelar certidões de situação fiscal e cadastral
de contribuinte;

II - decidir sobre os atos praticados perante o Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica-CNPJ, bem como realizar a alteração dos
respectivos dados cadastrais;

III - decidir sobre a inscrição e as alterações no Cadastro da
Pessoa Física-CPF;

IV - decidir sobre a inscrição do imóvel rural no CAFIR,
bem como proceder às alterações dos respectivos dados cadastrais que
forem considerados inconsistentes;

V - decidir sobre as demais alterações, de ofício, de dados
cadastrais de contribuinte, sempre que constatada, documentalmente,
a necessidade delas;

VI - decidir sobre a concessão de pedido de parcelamento,
bem como sobre a rescisão de parcelamentos concedidos;

VII - negar o seguimento de impugnação, manifestação de
inconformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os re-
quisitos legais.

Parágrafo único. As competências elencadas nos incisos I a
V também ficam delegadas aos demais servidores públicos em exer-
cício na Agência que tenham o perfil de acesso aos respectivos
sistemas para a realização do ato, quando não necessitarem da for-
malização de processo administrativo.

Art. 4º - Delegar competência ao Chefe do Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte-CAC, e, nas suas ausências ou impedimen-
tos, ao seu substituto eventual, para:

I - expedir e cancelar certidões de situação fiscal e cadastral
de contribuinte;

II - decidir sobre os atos praticados perante o Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica-CNPJ, bem como realizar a alteração dos
respectivos dados cadastrais;

III - decidir sobre a inscrição e as alterações no Cadastro da
Pessoa Física-CPF;

IV - decidir sobre a inscrição do imóvel rural no CAFIR,
bem como proceder as alterações dos respectivos dados cadastrais que
forem considerados inconsistentes;

V - decidir sobre as demais alterações, de ofício, de dados
cadastrais de contribuinte, sempre que constatada, documentalmente,
a necessidade delas.

Parágrafo único. As competências elencadas nesse artigo
também ficam delegadas aos demais servidores públicos em exercício
no CAC que tenham o perfil de acesso aos respectivos sistemas para
a realização do ato, quando não necessitarem da formalização de
processo administrativo.

Art. 5º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Pro-
gramação e Logística-SAPOL e, em suas faltas ou impedimentos
legais, ao seu substituto eventual, para:

I - coordenar, executar, controlar e avaliar a programação e
execução orçamentária e financeira, patrimonial, bem como admi-
nistrar mercadorias apreendidas;

II - assinar termo de entrega de bens apreendidos, em virtude
de decisão administrativa ou judicial;

III - manter controle dos contratos de interesse da Secretaria
da Receita Federal do Brasil celebrados pela unidade de Franca.

Art. 6º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Tec-
nologia e da Informação-SATEC e, em suas faltas ou impedimentos
legais, ao seu substituto eventual, para:

I - assinar certidão de inteiro teor de documentos e in-
formações disponíveis na Seção, quando no interesse da Justiça ou a
pedido do próprio contribuinte;

II - decidir sobre os atos praticados perante o Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica-CNPJ, bem como a alteração e o can-
celamento dos respectivos dados cadastrais;

III - decidir sobre a inscrição, as alterações e os cance-
lamentos no Cadastro da Pessoa Física-CPF;

IV - decidir sobre a inscrição do imóvel rural no CAFIR,
bem como as alterações e os cancelamentos dos respectivos dados
cadastrais que forem considerados inconsistentes;

V - declarar a revelia, quando cabível, em processo de apre-
ensão de mercadorias, com base no Decreto-Lei n° 1.455/76 e le-
gislações posteriores;

VI - encaminhar os processos de Representação Fiscal para
Fins Penais ao Ministério Público Federal, quando decorrentes de
apreensão de mercadorias, nos termos do artigo 3º, inciso II, da

Portaria RFB nº 2439/2010.
Art. 7º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Orien-

tação e Análise Tributária-SAORT e, em suas faltas e impedimentos
legais, ao seu substituto eventual, para:

I - decidir sobre os pedidos e processos administrativos re-
lativos ao reconhecimento de imunidade e isenção, bem como sobre
suspensão e redução de tributos e contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, recorrendo "ex officio", nos
casos legalmente previstos;

II - negar seguimento à impugnação, manifestação de in-
conformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os requi-
sitos legais;

III - solicitar à Procuradoria da Fazenda Nacional o can-
celamento do débito inscrito em Dívida Ativa da União, quando ficar
demonstrada sua improcedência em despacho fundamentado em pro-
cessos relativos a sua área de atuação;

IV - prestar informações pertinentes ao juízo solicitante:
a) à situação fiscal do "de cujus" ou de seu espólio;
b) ao pagamento de créditos tributários cobrados judicial-

mente, ressalvada a competência da Procuradoria da Fazenda Na-
cional;

c) demais informações de sua área de competência.
VI - decidir sobre a manifestação apresentada pelo sujeito pas-

sivo, relativa ao aviso de cobrança, no âmbito de sua área de atuação;

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

PORTARIA No- 100, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Define procedimentos para a correção de
identificação de cargas.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso das atribuições regimen-
tais previstas nos arts. 302 e 314, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria Ministério
da Fazenda nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU-Seção 1 de
17/05/2012, do disposto no § 1º do art. 14 da Instrução Normativa
SRF nº 102, de 20 de dezembro de 1994, e em observância ao
princípio da eficiência na administração pública direta, resolve:

Art. 1º Os volumes de carga de importação que se apre-
sentem com identificação externa incompleta serão segregadas em
área específica do Terminal de Carga Aérea (TECA) Importação,
onde poderão permanecer pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
contado da chegada do veículo transportador, antes de seu arma-
zenamento.

Art. 2º Dentro do prazo previsto no Art. 1º, as companhias
aéreas e os agentes de carga poderão proceder à correção da iden-
tificação dos volumes.

§ 1º A aplicação das etiquetas de identificação se fará na
presença da fiscalização aduaneira, nas datas e horários por ela es-
tabelecidos, mediante sua análise e autorização.

Art. 3º Excedido o prazo definido no Art. 1º, os volumes
cuja correção de identificação não foi autorizada serão armazenados
através de documento subsidiário de identificação de carga - DSIC.

Art. 4º Ficam convalidados os atos anteriormente praticados
de acordo com as normas ora estabelecidas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARAÇATUBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 26 DE MAIO DE 2017

Declara inscrita no Registro Especial pes-
soa jurídica que realiza operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARAÇATUBA-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11945, de 4 de
junho de 2009, bem como na Instrução Normativa RFB nº 976 de 7 de
dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB nº 1011,
de 23 de fevereiro de 2010; RFB nº 1048, de 29 de junho de 2010 e
RFB nº 1153, de 11 de maio de 2011 e considerando o que consta do
processo administrativo fiscal nº 10820.720558/2017-61, declara:
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VII - decidir sobre os pedidos de inclusão e exclusão de
contribuintes em regimes de tributação diferenciados.

§ 1º A decisão sobre os pedidos e processos administrativos
relativos à restituição, ressarcimento, reembolso e sobre a compensação
efetuada pelo contribuinte, a compensação de ofício e a declaração de
compensação, relativas a tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, será realizada de acordo com o
disposto na Portaria RFB nº 1.453, de 29 de setembro de 2016.

§ 2º A decisão sobre os pedidos e processos administrativos de
habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial, nos termos da
legislação aplicável, bem como a decisão sobre a revisão de ofício, seja
a pedido do contribuinte ou no interesse da administração, inclusive
quanto aos créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida
Ativa da União, na sua área de atuação, serão realizadas de acordo com
o disposto na Portaria RFB nº 719, de 05 de maio de 2016;

Art. 8º - Delegar competência ao Chefe da Seção de Con-
trole e Acompanhamento Tributário-SACAT e, em suas faltas e im-
pedimentos legais, ao seu substituto eventual, para:

I - solicitar à Procuradoria da Fazenda Nacional o cance-
lamento do débito inscrito em Dívida Ativa da União, quando ficar
demonstrada sua improcedência em despacho fundamentado em pro-
cessos relativos a sua área de atuação;

II - prestar informações pertinentes ao juízo solicitante:
a) à situação fiscal do "de cujus" ou de seu espólio;
b) ao pagamento de créditos tributários cobrados judicialmen-

te, ressalvada a competência da Procuradoria da Fazenda Nacional;
c) demais informações de sua área de competência.
III - decidir sobre a manifestação apresentada pelo sujeito pas-

sivo, relativa a aviso de cobrança, no âmbito de sua área de atuação;
IV - negar seguimento à impugnação, manifestação de inconfor-

midade e recurso voluntário, quando não atendidos os requisitos legais;
V - autorizar depósito administrativo e sua movimentação,

na forma da legislação aplicável;
VI - declarar a revelia, quando cabível, em processo de

apreensão de mercadorias, com base no Decreto-Lei n° 1.455/76 e
legislações posteriores;

VII - decidir sobre a concessão de pedido de parcelamento,
bem como sobre a rescisão de parcelamentos concedidos, inclusive
em relação a parcelamentos especiais;

VIII - decidir sobre os atos praticados perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, bem como a alteração e o can-
celamento dos respectivos dados cadastrais;

IX - decidir sobre a inscrição, as alterações e os cance-
lamentos no Cadastro da Pessoa Física-CPF;

X - decidir sobre os atos de inscrição do imóvel rural no
CAFIR, bem como as alterações e os cancelamentos dos respectivos
dados cadastrais que forem considerados insubsistentes;

XI - determinar alterações cadastrais e de situação de de-
clarações de rendimentos entregues pelo contribuinte, quando resul-
tantes de análise de processos e documentos afetos a sua área de
atuação;

XII - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de
declarações;

XIII - decidir sobre pedidos de substituição de bens ou de
direitos arrolados do sujeito passivo, para acompanhamento do pa-
trimônio suscetível de ser indicado como garantia de crédito tri-
butário;

XIV - declarar a revelia, quando cabível, em processo de
apreensão de mercadorias, com base no Decreto-Lei n° 1.455/76 e
legislações posteriores;

XV - encaminhar os processos de Representação Fiscal para
Fins Penais ao Ministério Público Federal.

Parágrafo único. A decisão sobre a revisão de ofício, seja a
pedido do contribuinte ou no interesse da administração, inclusive
quanto aos créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida
Ativa da União, na sua área de atuação, será realizada de acordo com
o disposto na Portaria RFB nº 719, de 05 de maio de 2016.

Art. 9º - Delegar competência ao Chefe da Equipe de Gestão
de Pessoas-EGP e, em suas faltas e impedimentos legais, ao seu
substituto eventual, para a prática dos seguintes atos, sempre em
conformidade com a legislação de regência, assinando, expedindo e
fornecendo os documentos necessários:

I - coordenar, orientar, executar, controlar e avaliar as ati-
vidades de gestão de pessoas;

II - expedir declarações para fins de prova junto a órgãos
públicos ou privados, quanto a situação funcional e ao exercício de
servidores;

III - coordenar e controlar a elaboração de expedientes e
preparação de atos relacionados com a aplicação da legislação de
pessoal;

IV - controlar a manutenção dos registros funcionais, ela-
borar a escala de férias e manter o controle de freqüência;

V - solicitar pagamento de substituição de chefias;
VI - encaminhar, para publicação, os atos legais sancionados

pela autoridade competente;
VII - assinar documentos relacionados à contratação de es-

tagiários, termos de compromisso de estágio, termos aditivos, termos
de responsabilidade e desligamentos dos estagiários de nível superior
subordinados à DRF/Franca e Agências jurisdicionadas;

VIII - requisitar exames de sanidade e capacidade físicas dos
servidores ao Serviço de Assistência Médico Social da SAMF/SP,
bem como reconhecer os afastamentos legais;

IX - encaminhar à SAMF/SP processos referentes a reque-
rimento de direitos e concessões na área de pessoal; e

X - expedir ofícios prestando esclarecimentos a órgãos pú-
blicos e autoridades, no âmbito de sua competência.

Art. 10 - Delegar competência aos Chefes das Seções, ao Chefe do
CAC e aos Agentes das Agências jurisdicionadas, e em suas faltas e impedimen-
tos legais aos substitutos eventuais, para assinar o Relatório Mensal de Atividades
e Frequência e demais Relatórios de Estágio dos estagiários subordinados.

Art. 11 - A autoridade delegante, sempre que julgar con-
veniente, poderá avocar a decisão de qualquer assunto relativo às
atribuições ora delegadas, sem que isso implique em revogação par-
cial ou total da presente delegação.

Art. 12 - Em todos os atos praticados em função das com-
petências ora delegadas, deverão ser mencionados, após a assinatura,
o número e a data da presente Portaria.

Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 14 - Fica revogada a Portaria DRF/Franca nº 07, de 18
de março de 2011, publicada no DOU de 21 de março de 2011. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

RÓGER AUGUSTO GOULART SIQUEIRA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 12 DE JUNHO DE 2017

Declara a Inaptidão e considera inidôneos
os documentos emitidos em favor de ter-
ceiros da empresa perante o Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL KARINA NICOLAU SAMAAN, matrícula SIAPECAD nº
1454025 - DIFIS II - INDÚSTRIA da Delegacia Especial de Fis-
calização da Receita Federal do Brasil de Comércio exterior (DE-
LEX) em São Paulo, e atendendo ao que consta no e-processo n°
10314-721.481/2017-67, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no artigo 81, § 5º da Lei nº 9.430/96 c/c o art. 40, inciso
II da IN RFB nº 1.634/2016, em razão da empresa não ter sido
localizada no endereço constante do CNPJ, nos termos e condições
definidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Considerar INIDÔNEOS, os documentos da pessoa jurídica
abaixo identificada, ou seja, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, pelos motivos acima expostos, a partir
da data de publicação do Ato Declaratório Executivo (ADE), con-
forme termo de constatação anexo ao presente processo, nos termos
do artigo 82 da Lei nº 9.430/96 c/c os artigos 45, 46 e 47, da IN RFB
nº 1.634/2016, sem prejuízo das demais sanções previstas na le-
gislação, em razão da empresa ter seu CNPJ Inapto, e tudo o mais
que consta no processo administrativo acima mencionado.

EMPRESA: FORT SOLUTIONS COMERCIAL, IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA LTDA

CNPJ nº: 08.416.313/0001-37

KARINA NICOLAU SAMAAN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 97,
DE 26 DE MAIO DE 2017

Declara inapta perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, com fundamento no artigo 40, inciso II, combinado com
inciso II e §2º do art. 42 da Instrução Normativa 1.634 de
06/05/2016, declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com
efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
19.659.006/0001-01, da empresa JESSICA VANDERLEIA DOS
SANTOS , considerando o teor do processo nº 13971.721338/2017-
10, por não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ in-
formado à RFB.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 98,
DE 26 DE MAIO DE 2017

Declara inapta perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012,
com fundamento no artigo 40, inciso II, combinado com inciso II e
§2º do art. 42 da Instrução Normativa 1.634 de 06/05/2016, declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com
efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
04.935.473/0001-31, da empresa JONATAN NUNES FADEL , con-
siderando o teor do processo nº 13971.721339/2017-64 por não ter
sido localizada no endereço constante do CNPJ informado à RFB.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 9 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta inscrição de pessoa jurídica
no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas
(CNPJ).

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ no uso da
atribuição que lhe confere o inc. IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e, tendo em vista o disposto nos art.
40, inc. II, art. 42, inc. II e § 2º, e art. 47, § 3º, inc. I, alínea "b", da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, que
regulamentam o art. 81, § 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, e, ainda, considerando os documentos constantes no processo
administrativo nº 10907.720822/2017-15, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 11.115.027/0001-46 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa BR BRINQUEDOS
PEDAGOGICOS LTDA - EPP, por não ter sido localizada no en-
dereço informado em sua inscrição no CNPJ.

Art. 2º Os documentos emitidos pela pessoa jurídica serão
considerados inidôneos a partir da data de publicação deste Ato De-
claratório Executivo.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GERSON ZANETTI FAUCZ

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA No- 625, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do
art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 22, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de
20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000407/2015-78 , resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio das empresas das
empresas Trópico Sistemas e Telecomunicações da Amazônia Ltda.,
CNPJ nº 84.534.254/0001-80, e Vectura Serviços e Software Ltda.,
CNPJ nº 08.976.963/0001-37, do Plano de Benefícios Promon Mul-
tiflex, CNPB nº 2005.0017-83, administrado pela Fundação Promon
de Previdência Social.

Art. 2º Autorizar a retirada vazia do patrocinador Fundação
Cultural Promon, CNPJ nº 58.726.159/0001-78, do Plano de Be-
nefícios Promon Multiflex, CNPB nº 2005.0017-83, administrado pe-
la administrado pela Fundação Promon de Previdência Social.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 406, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611258/2017-06, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n.
60.853.264/0001-10, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizada cumulativa-
mente em 31 de março de 2017:

I - Eleição de administradores; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º A sociedade deverá, na próxima assembleia geral que rea-

lizar, adequar a composição da diretoria ao artigo 17º do estatuto social.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017 21ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 407, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.603592/2016-05, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo acio-
nista único de AXA CORPORATE SOLUTIONS SEGUROS S.A.,
CNPJ n. 33.822.131/0001-03, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
na assembleia geral extraordinária realizada em 19 de julho de 2016:

I - Extinção do comitê de auditoria; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 297, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Rurópolis/PA, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
n.12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de .4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Rurópolis - PA, no valor de R$ 239.921,50 (duzentos e
trinta e nove mil e novecentos e vinte e um reais e cinquenta cen-
tavos), para a execução de ações de Resposta, conforme processo nº
59052.000481/2017-47.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º; desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 298, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos o Município de Oriximiná/PA, para
ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de .4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Oriximiná - PA, no valor de R$ 660.825,72 (seiscentos
e sessenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e dois
centavos), para a execução de ações de Resposta, conforme processo
nº 59052.000534/2017-20.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 299, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Alenquer/PA, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Alenquer - PA, no valor de R$ 91.904,00 (noventa e um
mil e novecentos e quatro reais), para a execução de ações de Res-
posta, conforme processo nº 59052.000504/2017-13.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º, desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 300, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Belterra/PA, para
ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Belterra - PA, no valor de R$ 145.921,50 (cento e
quarenta e cinco mil e novecentos e vinte e um reais e cinquenta
centavos), para a execução de ações de Resposta, conforme processo
nº 59052.000493/2017-71.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º; desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 301, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Óbidos/PA, para ações
de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Óbidos - PA, no valor de R$ 66.466,66 (sessenta e seis
mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos),
para a execução de ações de Resposta, conforme processo nº
59052.000482/2017-91.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º, desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 302, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Monte Alegre/PA, pa-
ra ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de .4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e a repasse de recursos ao
Município de Monte Alegre - PA, no valor de R$ 62.703,70 (sessenta
e dois mil e setecentos e três reais e setenta centavos), para a exe-
cução de ações de Resposta, conforme processo nº
59052.000432/2017-12.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º; desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 295, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Prainha - PA, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autoriza o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Prainha- PA, no valor de R$ 67.565,50 (sessenta e sete
mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), para
a execução de ações de Resposta, conforme processo n.
59052.000492/2017-27.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º; desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 296, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de São Félix do Xin-
gu/PA, para ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de São Felix do Xingu - PA, no valor de R$ 106.421,22
(cento e seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e dois
centavos), para a execução de ações de Resposta, conforme processo
n. 59052.000370/2017-31.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n.7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

Ministério da Integração Nacional
.
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PORTARIA No- 303, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de São Francisco de Pau-
la/RS, para ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de São Francisco de Paula - RS, no valor de R$
178.214,05 (cento e setenta e oito mil, duzentos e quatorze reais e
cinco centavos), para a execução de ações de Resposta, conforme
processo n. 59052.000448/2017-17.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

Moreira Engenharia Civil Ltda.; Marc Construtora de Obras Ltda.;
Redram Construtora de Obras Ltda.; Carlos Henrique Machado; Cláu-
dio Bidóia; Emerson Gava; Fernando Afonso Gaisller Moreira; Gil-
berto Piva; Juarez Nassur Cordeiro; Mário Henrique Furtado de An-
drade

Advogados: Marcelo Kintzel Graciano; Maria Fernanda Pul-
cheiro de Medeiros Campos; Ciro Brüning; Norberto Bezerra Ma-
ranhão Ribeiro Bonavita; Regina Célia Raimundo Peppe Bonavita;
Laurieth Aparecida de Mattos e Silva; Luis Daniel de Alencar; Maria
Fernanda Campello Dipp; Roberto Brzezinski Neto; André Marques
Gilberto; Alberto dos Santos Formiga Júnior; Natali de Vicente San-
tos; Carlos Henrique Machado; Italo Tanaka Junior; Paulo Cesar
Dula; Almir Hoffmann de Lara Júnior; Laércio Alcântara dos Santos;
Peter Erik Kummer; Antônio Fernandes Neto; Lúcio Bagio Zanuto
Júnior; Leandro Guidolin Skroch; Carlos Alberto Farracha de Castro;
Cláudio Mariani Berti; Luiz Carlos Soares da Silva Junior; Elton
Baiocco; Daniel de Camillis Gil Junior; Eduardo Casillo Jardim;
Valéria Bittar Elbel, Carlos Eduardo Benato; Silvio de Souza Garrido
Junior; Benedito Pereira Porto Neto, Vagner Augusto Dezuani, Carlos
Eduardo Sanchez, Francisco Focaccia Neto, Pedro Paulo de Rezende
Porto Filho, Renata Carelli dos Santos e outros.

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo

Voto-Vista: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Na 104ª SOJ, manifestaram-se oralmente o advogado Italo

Tanaka Junior pela Representada CESBE S.A. Engenharia e Em-
preendimentos e o representante do Ministério Público Federal junto
ao Cade, Márcio Barra Lima. Após o voto do Conselheiro Relator
pelo arquivamento do processo em relação a Afirma Consultoria e
Projetos de Engenharia Ltda.; CESBE S.A. Engenharia e Empre-
endimentos; Construtora Brasileira e Mineradora Ltda. - CBEMI;
Construtora Estrutural Ltda.; Construtora Triunfo S.A.; De Amorim
Construtora de Obras Ltda.; Delta Construções S.A.; EMPO - Em-
presa Curitibana de Saneamento e Construção Civil Ltda.; Feg En-
genharia de Obras Ltda.; Gaisller Moreira Engenharia Civil Ltda.;
Marc Construtora de Obras Ltda.; Redram Construtora de Obras Lt-
da.; Carlos Henrique Machado; Cláudio Bidóia; Mário Henrique Fur-
tado de Andrade, bem como pela condenação dos Representados
Associação Paranaense de Empresários de Obras Públicas - APEOP,
Fernando Afonso Gaissler Moreira, Emerson Gava, Juarez Nassur
Cordeiro e Gilberto Piva pela prática de infrações à ordem econômica
preconizadas no art. 20, incisos I a IV, e no art. 21, incisos II, III e
VIII, ambos da Lei 8.884/1994, com aplicação das seguintes pe-
nalidades: (i) Associação Paranaense de Empresários de Obras Pú-
blicas - APEOP, multa de 197.511,11 UFIR, correspondente a R$
210.171,57; (ii) Fernando Afonso Gaissler Moreira, multa de
19.751,11 UFIR, correspondente a R$ 21.017,16; (iii) Emerson Gava,
multa de 19.751,11 UFIR, correspondente a R$ 21.017,16; (iv) Juarez
Nassur Cordeiro, multa de 19.751,11 UFIR, correspondente a R$
21.017,16; (v) Gilberto Piva, multa de 19.751,11 UFIR, correspon-
dente a R$ 21.017,16; bem como pela imposição de proibição de
contratar com instituições financeiras oficiais, nos termos artigo 24, II
da Lei 8.884/1994; e que seja oficiado o Ministério da Fazenda
sugerindo que não seja concedido o parcelamento de tributos federias
por eles devidos ou para que sejam cancelados os incentivos fiscais
ou subsídios públicos, nos termos do art 24, IV, da Lei nº 8.884/1994;
o julgamento do processo foi suspenso em razão de pedido de vista
do Conselheiro Paulo Burnier da Silveira.

Em voto-vista o Conselheiro Paulo Burnier da Silveira aderiu
ao voto do Conselheiro Relator pela condenação dos Representados
Associação Paranaense de Empresários de Obras Públicas - APEOP,
Fernando Afonso Gaissler Moreira, Emerson Gava, Juarez Nassur
Cordeiro e Gilberto Piva, com a majoração das multas impostas a
Fernando Afonso Gaissler Moreira para o valor de R$ 25.220,59 e a
Emerson Gava para o valor de R$ 25.220,59. Adicionalmente, o
Conselheiro Paulo Burnier da Silveira propôs a condenação dos Re-
presentados Gaisller Moreira Engenharia Civil Ltda. e Feg Enge-
nharia de Obras Ltda. pela prática de infração punível pelos artigos
20, I a IV e 21, I e VIII da Lei 8.884/1994, e Cláudio Bidóia, pela
prática de infração punível pelo art. 20, incisos I a IV, e pelo art. 21,
incisos II, III e VIII, da Lei 8.884/1994, com aplicação de multa nos
seguintes valores: a Gaisller Moreira Engenharia Civil Ltda., no valor
de R$ 3.153.131,74; a Feg Engenharia de Obras Ltda., no valor de R$
69.066,07; e a Cláudio Bidóia, multa no valor de R$ 21.017,16.
Manifestou-se o Conselheiro Alexandre Cordeiro pela redução da
alíquota utilizada para a dosimetria das multas impostas aos Re-
presentados Gaisller Moreira Engenharia Civil Ltda. e Feg Enge-
nharia de Obras Ltda. para o importe de 12%, sugestão acolhida pelo
Conselheiro Paulo Burnier da Silveira, que passaram para o montante
de R$ 2.910.583,15 e R$ 63.753,30, respectivamente. Os Conse-
lheiros João Paulo de Resende e Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
acompanharam o voto-vista do Conselheiro Paulo Burnier da Sil-
veira.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação a Afirma Consultoria e Projetos de
Engenharia Ltda.; CESBE S.A. Engenharia e Empreendimentos;
Construtora Brasileira e Mineradora Ltda. - CBEMI; Construtora Es-
trutural Ltda.; Construtora Triunfo S.A.; De Amorim Construtora de
Obras Ltda.; Delta Construções S.A.; EMPO - Empresa Curitibana de
Saneamento e Construção Civil Ltda.; Marc Construtora de Obras
Ltda.; Redram Construtora de Obras Ltda.; Carlos Henrique Ma-
chado; Mário Henrique Furtado de Andrade, bem como a condenação
dos Representados Associação Paranaense de Empresários de Obras
Públicas - APEOP, Fernando Afonso Gaissler Moreira, Emerson Ga-
va, Juarez Nassur Cordeiro e Gilberto Piva, com aplicação das multas
e demais penalidades previstas no voto do Conselheiro Relator em
relação a Associação Paranaense de Empresários de Obras Públicas -
APEOP, Juarez Nassur Cordeiro e Gilberto Piva, e das multas cons-

tantes do voto-vista do Conselheiro Paulo Burnier da Silveira em
relação a Fernando Afonso Gaissler Moreira e Emerson Gava. O

Plenário, por maioria, determinou a condenação de Gaisller Moreira
Engenharia Civil Ltda., Feg Engenharia de Obras Ltda. e Cláudio
Bidóia, com aplicação de multas previstas no voto-vista do Con-
selheiro Paulo Burnier da Silveira. Parcialmente vencido o Conse-
lheiro Relator.

2. Processo Administrativo nº 08700.002821/2014-09 (Pe-
dido de Vista; Adiado 1ª Sessão)

Representante: Ministério Público do Estado do Maranhão
Representados: Sindicato dos Revendedores de Combustível

do Estado do Maranhão (SINDICOMB-MA), Dileno de Jesus Tavares
da Silva, Manoel Oliveira Soares, Luiz Fernando Cadilhe Brandão,
Carlos Moacir Lopes Fernandes, Carlos Gustavo Ribeiro de Paiva,
Otávio Ribeiro de Jesus Neto, Gustavo Luís Ribeiro de Jesus, José
Ronaldo Santos, Thiago Morais Lima, Herbet de Jesus Costa dos
Santos, Tácito de Jesus Lopes Garros, Orlando Pereira dos Santos,
Comercial de Postos Ltda., Cadilhe Brandão e Cia Ltda., Posto Ma-
riana Derivado de Petróleo Ltda., AGR Combustíveis e Lubrificantes
Ltda., Transóleo Comércio e Serviços, Auto Posto Jaguarema Ltda.,
Posto de Combustíveis Francês Ltda., T. Morais & Cia. Ltda., Re-
vendedora de Petróleo Morais Ltda., Posto Lima Ltda., Posto Ka-
roline Ltda., Posto R S Serviços Ltda., Posto de Combustíveis Santo
Antônio Ltda., Eloa Empreendimentos Ltda. e Petrobras Distribuidora
S.A.

Advogados: Francisco de Assis Souza Coelho Filho, Janaína
Cordeiro de Moura Calmet, Arthur Villamil Martins, José Cavalcante
de Alencar Júnior, Flávio Augusto Rodrigues Sousa, Mônica de Sou-
za Mendes, José Eduardo Pereira Júnior, Marco Aurélio Leitão Mou-
ra, Mauro Ferreira Roza Filho, Kelly Gonçalves Primo, José Del
Chiaro Ferreira da Rosa, Mário André Machado Cabral, Paulo Bastos
Barreiros Neves, Jéssica Gusman Gomes, Débora Neves Pereira Li-
ma, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto e outros

Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Voto-Vista: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Na 104ª SOJ manifestou-se oralmente o advogado Marcio

Dias Soares pela Representada BR Distribuidora e Manoel Oliveira
Soares. O representante do Ministério Público Federal junto ao Cade,
Márcio Barra Lima, fez uso da palavra para ratificar o parecer mi-
nisterial e aditá-lo para requerer que, em caso de acolhimento da
manifestação do MPF pela condenação de parte dos representados,
seja imediatamente expedido ofício ao Ministério Público Federal no
Estado do Maranhão para a adoção das providências cíveis cabíveis.
Após o voto do Conselheiro Relator pelo arquivamento do processo
em relação a Orlando Pereira dos Santos, Eloá Empreendimentos
Ltda, Tácito de Jesus Lopes Garros, Gustavo Luís Ribeiro de Jesus,
José Ronaldo Santos, Posto Karoline Ltda., Manoel Oliveira Soares e
Petrobras Distribuidora S.A. e em relação aos compromissários de
Termo de Compromisso de Cessação, Posto Mariana Derivados de
Petróleo Ltda. e Carlos Moacir Lopes Fernandes, tendo em vista o
cumprimento de todas as obrigações pactuadas, bem como pela con-
denação dos seguintes Representados, pela prática de infração contra
a ordem econômica prevista no artigo 20, incisos I e III c/c artigo 21,
inciso I, da Lei nº 8.884/1994, com aplicação das respectivas multas,
a serem pagas no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da presente
decisão: a) Cadilhe Brandão e Cia Ltda.: R$ 525.591,08 (quinhentos
e vinte e cinco mil quinhentos e noventa e um reais e oito centavos);
b) Luiz Fernando Cadilhe Brandão: R$ 26.279,55 (vinte e seis mil
duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos); c) AGR
Combustíveis e Lubrificantes Ltda.: R$ 378.955,80 (trezentos e se-
tenta e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta cen-
tavos); d) Transóleo Comércio e Serviços: R$ 103.894,64 (cento e
três mil oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro
centavos); e) Auto Posto Jaguarema Ltda.: R$ 168.883,68 (cento e
sessenta e oito mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito
centavos); f) Carlos Gustavo Ribeiro de Paiva: R$ 32.586,71 (trinta e
dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos); g)
Posto de Combustíveis Francês Ltda.: R$ 373.910,96 (trezentos e
setenta e três mil novecentos e dez reais e noventa e seis centavos);
h) Otávio Ribeiro de Jesus Neto: R$ 18.695,55 (dezoito mil seis-
centos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); i) T.
Morais & Cia Ltda.: R$ 701.319,97 (setecentos e um mil trezentos e
dezenove reais e noventa e sete centavos); j) Revendedora de Petróleo
Morais Ltda.: R$ 148.131,63 (cento e quarenta e oito mil cento e
trinta e um reais e sessenta e três centavos); k) Posto Lima Ltda.: R$
12.767,31 (doze mil setecentos e sessenta e sete reais e trinta e um
centavos); l) Thiago Morais Lima: R$ 43.110,95 (quarenta e três mil
e cento e dez reais e noventa e cinco centavos); m) Comercial de
Postos Ltda.: R$ 430.483,74 (quatrocentos e trinta mil quatrocentos e
oitenta e três reais e setenta e quatro centavos); n) Posto RS Serviços
Ltda.: R$ 36.084,63 (trinta e seis mil oitenta e quatro reais e sessenta
e três centavos); o) Posto de Combustíveis Santo Antônio Ltda.: R$
81.792,87 (oitenta e um mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta
e sete centavos); p) Herbert de Jesus Costa dos Santos: R$ 5.893,88
(cinco mil oitocentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos);
pela condenação do Sindicato dos Revendedores de Combustível do
Estado do Maranhão (SINDICOMB/MA), pela prática de infração
contra a ordem econômica prevista no artigo 20, incisos II e IV c/c
artigo 21, inciso II, da Lei nº 8.884/1994, com aplicação de multa no
valor de R$ 6.384.600,00 (seis milhões trezentos e oitenta e quatro
mil seiscentos reais); e pela condenação de Dileno de Jesus Tavares
da Silva, pela prática de infração contra a ordem econômica prevista
no artigo 20, incisos I, II e IV c/c artigo 21, inciso II da Lei nº
8.884/1994, com aplicação de multa no valor de R$ 85.370,19 (oi-
tenta e cinco mil trezentos e setenta reais e dezenove centavos); e
pelo envio de cópia da decisão ao Ministério Público Federal no
Estado do Maranhão, o julgamento do processo foi suspenso em
razão de pedido de vista do Conselheiro Paulo Burnier da Silveira.

Em voto-vista o Conselheiro Paulo Burnier da Silveira aderiu
ao voto do Conselheiro Relator propondo, contudo, revisão das san-
ções pecuniárias aplicáveis como a seguir: a) Cadilhe Brandão e Cia
Ltda.: R$ 899.107,10; b) Luiz Fernando Cadilhe Brandão: R$

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

RESOLUÇÃO No- 20, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica.

O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, no uso das atribuições conferidas pelo in-
ciso XV, do caput do artigo 9º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro
de 2011, e nos termos do artigo 6º do Decreto nº 9.011, de 23 de
março de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica constante do processo nº
08700.002526/2017-03, que deverá ser publicado em boletim interno
(www.cade.gov.br > Serviços > Publicações Eletrônicas) e também
publicizado em campo próprio no sítio web da autarquia (www.ca-
de.gov.br > Normas e Legislações > Regimento Interno).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO DE ARAUJO
Presidente do Conselho

Interino

ATA DA 106ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO,
REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 2017

Às 10h do dia sete de junho de dois mil e dezessete, o
Presidente Interino do Cade, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo, declarou aberta a presente sessão. Participaram os Conselheiros do
Cade Alexandre Cordeiro, João Paulo de Resende, Paulo Burnier da
Silveira e Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt. Presentes o Procu-
rador-Chefe Adjunto da Procuradoria Federal Especializada junto ao
Cade, Fernando Barbosa Bastos Costa, o representante do Ministério
Público Federal junto ao Cade, Márcio Barra Lima, e o Secretário do
Plenário, Paulo Eduardo Silva de Oliveira.

J U L G A M E N TO S
Pedido de Autorização Precária no Ato de Concentração nº

08700.002699/2017-13
Requerentes: Hamburg Südamerikanische Dampfschifffahrts-

Gesellschaft KG, Aliança Navegação e Logística S.A., MSC Me-
diterranean Shipping Company S.A

Advogados: Leonor Cordovil, Camila Lisboa Martins, Mar-
cos Paulo Verissimo, Ana Carolina Lopes de Carvalho e outros

Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do pedido

de autorização precária e liminar formulado pelas Requerentes e, no
mérito, o indeferiu, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

1. Processo Administrativo nº 08012.009382/2010-90
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômico

do Ministério da Fazenda (SEAE/MF)
Representados: Afirma Consultoria e Projetos de Engenharia

Ltda.; Associação Paranaense de Empresários de Obras Públicas -
APEOP; CESBE S.A. Engenharia e Empreendimentos; Construtora
Brasileira e Mineradora Ltda. - CBEMI; Construtora Estrutural Ltda.;
Construtora Triunfo S.A.; De Amorim Construtora de Obras Ltda.;
Delta Construções S.A.; EMPO - Empresa Curitibana de Saneamento
e Construção Civil Ltda.; Feg Engenharia de Obras Ltda.; Gaisller

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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35.677,94; c) AGR Combustíveis e Lubrificantes Ltda.: R$
2.350.842,11; d) Transóleo Comércio e Serviços: R$ 1.346.733,93; e)
Auto Posto Jaguarema Ltda.: R$ 428.452,21; f) Carlos Gustavo Ri-
beiro de Paiva: R$ 82.520,57; g) Posto de Combustíveis Francês
Ltda.: R$ 786.319,91; h) Otávio Ribeiro de Jesus Neto: R$ 15.726,40;
i) T. Morais & Cia Ltda.: R$ 2.425.489,19; j) Revendedora de Pe-
tróleo Morais Ltda.: R$ 3.207.865,13; k) Posto Lima Ltda.: R$
1.785.865,03; l) Thiago Morais Lima: R$ 148.384,39; m) Comercial
de Postos Ltda.: R$ 908.818,44; n) Posto RS Serviços Ltda.: R$
1.328.042,83; o) Posto de Combustíveis Santo Antônio Ltda.: R$
1.469.914,85; p) Herbert de Jesus Costa dos Santos: R$ 55.959,15; q)
Dileno de Jesus Tavares da Silva: R$ 38.358,41; r) Sindicato dos
Revendedores de Combustível do Estado do Maranhão (SINDI-
COMB/MA): R$ 95.726,22. A Conselheira Cristiane Alkmin Jun-
queira Schmidt e os Conselheiros Alexandre Cordeiro e Gilvandro-
Vasconcelos Coelho de Araújo manifestaram-se aderindo integral-
mente ao voto do Conselheiro Relator.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação a Orlando Pereira dos Santos, Eloá
Empreendimentos Ltda, Tácito de Jesus Lopes Garros, Gustavo Luís
Ribeiro de Jesus, José Ronaldo Santos, Posto Karoline Ltda., Manoel
Oliveira Soares e Petrobras Distribuidora S.A., bem como a sus-
pensão do processo em relação aos compromissários de Termo de
Compromisso de Cessação, Posto Mariana Derivados de Petróleo
Ltda. e Carlos Moacir Lopes Fernandes. O Plenário, por unanimidade,
determinou a condenação de Cadilhe Brandão e Cia Ltda., Luiz Fer-
nando Cadilhe Brandão; AGR Combustíveis e Lubrificantes Ltda.;
Transóleo Comércio e Serviços; Auto Posto Jaguarema Ltda.; Carlos
Gustavo Ribeiro de Paiva; Posto de Combustíveis Francês Ltda.;
Otávio Ribeiro de Jesus Neto:; T. Morais & Cia Ltda.; Revendedora
de Petróleo Morais Ltda.; Posto Lima Ltda.; Thiago Morais Lima;
Comercial de Postos Ltda.; Posto RS Serviços Ltda.; Posto de Com-
bustíveis Santo Antônio Ltda.; Herbert de Jesus Costa dos Santos;
Dileno de Jesus Tavares da Silva; Sindicato dos Revendedores de
Combustível do Estado do Maranhão (SINDICOMB/MA) e, por
maioria, determinou a aplicação de multas previstas no voto-vista do
Conselheiro Paulo Burnier da Silveira. Parcialmente vencido o Con-
selheiro Relator no tocante à dosimetria das penas.

4. Processo Administrativo para Imposição de Sanções Pro-
cessuais Incidentais nº 08700.002388/2017-54

Autuado: Natal José Garrafoli
Advogados: João Grandino Rodas, Marcel Rodas Cezaretti e

Eric Rodas Cezaretti
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento à

impugnação ao auto de infração e manteve a multa aplicada no valor
de R$ 50.000,00, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Às 12:50h o Presidente Interino do Cade suspendeu a sessão.
Os trabalhos foram retomados às 14:40h.

5. Requerimento nº 08700.006038/2016-86
Requerente: Arteche EDC Equipamentos e Sistemas S.A e

Amauri Deger Junior
Advogado: Alexandre Ditzel Faraco e Marcos Drummond

Malvar
Decisão: O Plenário, por maioria, homologou a proposta de

compromisso de cessação de conduta, nos termos do Despacho da
Presidência nº 168/2017. Vencido o Conselheiro João Paulo de Re-
sende que se manifestou pela rejeição da proposta.

6. Requerimento nº 08700.000436/2017-70
Requerente: Poly Easy do Brasil Indústria e Comércio S.A. e

Renato Salomão
Advogado: Rodrigo Esposito Petrasso
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de compromisso de cessação de conduta, nos termos do Des-
pacho da Presidência nº 169/2017.

7. Requerimento nº 08700.001560/2017-52
Requerentes: Akzo Nobel Ltda. e Elaine Cristina Rebechi

Guedes
Advogados: Daniel Oliveira Andreoli e Vivian Anne Fraga

do Nascimento Arruda
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de compromisso de cessação de conduta, nos termos do Des-
pacho da Presidência nº 171/2017. Vencido o Conselheiro João Paulo
de Resende que se manifestou pela rejeição da proposta.

Os itens 13 a 22 da pauta foram julgados em conjunto.
13. Requerimento nº 08700.001200/2016-70
Requerentes: Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de

Saúde do Estado do Espírito (SINDHES) e Arlindo Borges Pereira
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
14. Requerimento nº 08700.007859/2016-30
Requerente: Hospital Meridional
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
15. Requerimento nº 08700.007862/2016-53
Requerente: Casa de Saúde Santa Maria
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
16. Requerimento nº 08700.007863/2016-06
Requerente: Maternidade Santa Úrsula de Vitória
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Augusta

Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e outros
Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt

17. Requerimento nº 08700.007864/2016-42
Requerente: Hospital Praia da Costa
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
18. Requerimento nº 08700.007865/2016-97
Requerente: Hospital São Luiz S.A.
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
19. Requerimento nº 08700.007866/2016-31
Requerente: Maternidade Santa Paula
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
20. Requerimento nº 08700.007868/2016-21
Requerente: Hospital Metropolitano
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
21. Requerimento nº 08700.007869/2016-75
Requerente: Hospital e Maternidade São Francisco de As-

sis
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Au-

gusta Fidalgo, Maurílio Monteiro de Abreu, Ademir Antônio Júnior e
outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
22. Requerimento nº 08700.007539/2016-80
Requerente: Associação Evangélica Beneficente Espírito

Santense - AEBES
Advogados: Alexandre Mariano Ferreira, Ana Carolina Gon-

çalves Santos e outros.
Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou as pro-

postas de compromisso de cessação de conduta constantes dos Re-
querimentos nºs 08700.001200/2016-70, 08700.007859/2016-30,
08700.007865/2016-97, 08700.007868/2016-21 e
08700.007868/2016-21. O Plenário, por maioria, homologou as pro-
postas de compromisso de cessação de conduta constantes dos Re-
querimentos nºs 08700.007862/2016-53, 08700.007863/2016-06,
08700.007864/2016-42, 08700.007866/2016-31 e
08700.007869/2016-75. Vencido o Conselheiro João Paulo de Re-
sende que se manifestou pela rejeição destas propostas nos termos de
seu voto vogal.

Os itens 8 a 11 da pauta foram julgados em conjunto.
8. Requerimento nº 08700.001631/2017-17
Requerente: Anestesiologistas Reunidos de Caxias do Sul -

AR
Advogado: Guilherme Krueger
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
9. Requerimento nº 08700.001632/2017-61
Requerente: Clínica de Anestesiologia S/C Ltda. - CAN
Advogado: Guilherme Krueger
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
10. Requerimento nº 08700.001633/2017-14
Requerentes: Cooperativa dos Anestesiologistas da Região

Nordeste do Rio Grande do Sul - CARENE
Advogados: Guilherme Krueger
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
11. Requerimento nº 08700.001634/2017-51
Requerentes: Sane Nordeste Serviço de Anestesiologia Ltda.

- SANE
Advogados: Guilherme Krueger
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Após o voto do Conselheiro Relator pela rejeição das pro-

postas de compromisso de cessação de conduta o Conselheiro Paulo
Burnier da Silveira apresentou voto vogal pela homologação dos
acordos.

Decisão: O Plenário, por maioria, homologou as propostas de
compromissos de cessação de conduta, nos termos do voto vogal do
Conselheiro Paulo Burnier da Silveira. Vencido o Conselheiro Relator
que se manifestou pela rejeição das propostas.

12. Requerimento nº 08700.002561/2017-14
Requerentes: Rede Transações Eletrônicas Ltda. (REDE-

TREL) e Ricardo Eid Philipp
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Raquel Cândido, Cris-

tiano Rodrigo Del Debbio, Karinne Alves Fonseca e outros
Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Decisão: Plenário, por unanimidade, homologou a proposta

de compromisso de cessação de conduta, nos termos da Conselheira
Relatora.

3. Pedido de Reapreciação no Processo Administrativo nº
08012.002874/2004-14

Requerentes: União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS e Conselho Regional de Medicina do Estado do
Mato Groso do Sul - CRM/MS

Representante: União Nacional das Instituições de Autoges-
tão em Saúde - UNIDAS

Representados: Conselho Regional de Medicina do Estado
do Mato-Grosso do Sul - CRM-MS, Associação Médica da Grande
Dourados - AMGD, União Nacional das Instituições de Autogestão
em Saúde - UNIDAS e Antonio Fernando Gaiga

Advogados: Rosana Leite de Melo, Giselle Crosara Lettieri
Gracindo, André Luiz Borges Netto, Lucio Flavio J. Sunakozawa,
Vânia de Araújo Lima Toro da Silva, José Luiz Toro da Silva, Luís
Carlos Saraiva Neves, Roaldo Pereira Espíndola, Fabrício Braun e
outros

Relator: Conselheiro Alexandre Cordeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, não conheceu dos

Pedidos de Reapreciação, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

REFERENDOS
Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram

referendados pelo Plenário:
Despachos PRES nºs 154/2017 (PA 08012.010744/2008-71),

155/2017 (Req. 08700.011226/2013-83), 156/2017 (Req.
08700.003672/2016-67), 157/2017 (Req. 08700.001718/2011-07),
159/2017 (Req. 08700.001469/2015-75), 160/2017 (Req.
08700.003191/2013-09), 161/2017 (Req. 08700.007166/2015-66),
164/2017 (Req. 08700.001844/2017-49), 165/2017 (Req.
08700.008241/2013-44), 166/2017 (Req. 08700.002545/2014-89),
167/2017 (Req. 08700.000573/2015-42), 175/2017 (AC
08700.005937/2016-61), 172/2017 (Req. 08700.000120/2017-88),
173/2017 (Req. 08700.009978/2015-46), 153/2017 (Processo
08700.003044/2017-62), 163/2017 (Processo 08700.003391/2017-95),
174/2017 (Processo 08700.003492/2017-66), 162/2017 (Processo
08700.002526/2017-03), 143/2017 (Processo 08700.005795/2015-51);
apresentados pelo Presidente Interino Gilvandro Vasconcelos Coelho
de Araújo.

Despachos JPR nºs 16/2017 (Req. 08700.001634/2017-51),
15/2017 (Req. 08700.001633/2017-14), 14/2017 (Req.
08700.001632/2017-61), 13/2017 (Req. 08700.001631/2017-17), e
ofício nº 2805/2017 (AC 08700.006444/2016-49); apresentados pelo
Conselheiro João Paulo de Resende.

Despacho PBS nº 21/2017 (Acesso Restrito); apresentado
pelo Conselheiro Paulo Burnier da Silveira.

Despacho CAJS nº 66/2017 (AC 08700.006185/2016-56);
apresentado pela Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 16:05h do dia sete de junho de dois mil e dezessete, o

Presidente Interino do Cade, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo, declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto aos resul-
tados dos julgamentos do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da
ata, cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dis-
poníveis para consulta na unidade de andamento processual: 1, 2, 4,
5, 6, 7, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 8, 9, 10, 11, 12, 3, e
Pedido de Autorização Precária no Ato de Concentração nº
08700.002699/2017-13.

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO
DE ARAUJO

Presidente do Conselho
Interino

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 9 de junho de 2017

No- 143 - Ref. Calendário das Sessões Ordinárias de Julgamento do
Tribunal Administrativo de Defesa Econômica do Cade para o pe-
ríodo entre agosto e dezembro de 2017.

Submeto aos Senhores Conselheiros proposta de calendário
das Sessões Ordinárias de Julgamento do Tribunal do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica para o período de agosto a de-
zembro de 2017.

Mês Dia Sessão
Agosto 02 108ª Sessão Ordinária de Julgamento

16 109ª Sessão Ordinária de Julgamento
Setembro 06 110ª Sessão Ordinária de Julgamento

20 111ª Sessão Ordinária de Julgamento
Outubro 04 112ª Sessão Ordinária de Julgamento

18 113ª Sessão Ordinária de Julgamento
Novembro 01 114ª Sessão Ordinária de Julgamento

22 115ª Sessão Ordinária de Julgamento
Dezembro 13 116ª Sessão Ordinária de Julgamento

Ao Plenário para homologação. É o despacho.

Em 31 de maio de 2017

No- 162 - Submeto ao Plenário a Resolução nº 20/2017, que aprova o
Regimento Interno do Cade, nos termos do inciso XV, do caput do artigo
9º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e em conformidade
com o artigo 6º do Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017.

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO DE ARAUJO
Interino
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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 12 de junho de 2017

No- 784 - Processo Administrativo nº 08012.009957/2008-50 Repre-
sentante: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte Re-
presentados: Associação dos Moinhos de Trigo do Norte e Nordeste
do Brasil, Moinho Dias Branco S/A Ind. e Com. de Alimentos,
Grande Moinho Cearense S/A, Moinho Cruzeiro do Sul S/A, Moi-
nhos de Trigo Indígena S/A - Motrisa, Bunge Alimentos S/A, J.
Macêdo S/A, Ocrim S.A Produtos Alimentícios, Estrelão Comércio e
Representações Ltda, Cooperativa dos Panificadores do Rio Grande
do Norte - Cooparn, Natal Trigo Comércio e Representações Ltda,
Oestetrigo Distribuição e Representação de Alimentos Ltda, CG Re-
presentações de Produtos Alimentícios Ltda, Contrigo Representações
Ltda, José Honório Gonçalves de Tófoli, Júlio Cesar Sirena, Gilberto
Azevedo, Marcos Vinícius de Carvalho Amorim, Ciuzete Buffon Pe-
reira, Ângelo Dattoli, Marinaldo Machado da Silva, Max Andrade,
Valter Nilo Kuae, Gustavo Sobral, Luiz Eugênio Lopes Pontes, Fran-
cisco Ivens Dias Branco Júnior, Ricardo Hartmann Dreschler, Ale-
xandre Castelo Sales, André de Lavor Pagels Barbosa, Antônio de
Oliveira Cunha, Carlos Henrique Gonçalves, Caio Márcio Arruda
Lima, Oscian Rodrigues Mororó, Marcelo Augusto Seabra de Mello,
Elder Rocha Monteiro, Cícero Kelmer Cunha Monteiro, Cláudia de
Mello Souza, Manuel Ranulfo da Silva Júnior, Ciana Maria Couto
Bezerra, Antônio Rynaldo Studart Guimarães, Daniel Costa de Aze-
vedo, Célio Marques Moreira Pinto, Alain Delom Granjeiro, Denis
Roberto Corrêa Silveira, Luiz Carlos Costa Silveira, Luiz Eduardo
Hennig, Idair Montelli Reis, Airton Rogério Diehl, Marco Aurélio
Furtado, Gilberto Freitas, Cid Niceas dos Santos, Aderjon Barbosa
Saraiva, Pedro Daniel Pereira, Paulo Roberto de Mello Godoy, Lúcio
Mauro Betin, José Ribamar Santana, Amaro Santana Leite, Bruno
Veras, Roberto Schneider, Amós Lima de Santana, Amaro Sales de
Araújo, Jailson Silva Araújo, Rainel Batista Pereira, José Maria de
Lima Filho, Isaac Freddy Campero Garcia e Adauto Franklin Filho.
Advogados: Fabio Francisco Beraldi, Guilherme Favaro Corvo Ribas,
José Inácio Gonzaga Franceschini, Gabriel Nogueira Dias, Leonardo
Ruffino Capistrano, Tito Amaral de Andrade, Henrico Perseu Benício
Rodrigues, Alexandre Augusto Reis Basto, Caio Mario da Silva Pe-
reira Neto, Natalia Imparato, Leonardo Vasconcellos Braz Galvão,
Bruno de Luca Drago, Alex Jorge, Eduardo Augusto Schneider, Va-
nessa Marques da Cunha e outros. Tendo em vista a petição do
Representado José Ribamar Santana (0342855) por meio da qual
desiste da produção de prova testemunhal, intimo os demais Re-
presentados do cancelamento das oitivas inicialmente agendadas para
o dia 14.06.2017, conforme determinado pelo Despacho SG 698.
Considerando, ainda, que o Representado Daniel Costa Azevedo não
apresentou documentação comprobatória da data de início de seu
contrato de trabalho no Moinho J. Macêdo, conforme intimado pelo
Despacho SG 698, decido pela manutenção do referido Representado
no polo passivo deste Processo Administrativo. Ao Protocolo.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa USINA SAO JOSE S/A, CNPJ
nº 10.362.820/0001-87 para atuar em Pernambuco, com Certificado
de Segurança nº 1179/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.654, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/16106 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0148-61, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar no Rio Grande do Norte com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
681/2017 (CNPJ nº 17.428.731/0148-61) e nº 1192/2017 (CNPJ nº
17.428.731/0160-58).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.683, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30717 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0052-85, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
450 (quatrocentas e cinquenta) Munições calibre .380
618 (seiscentas e dezoito) Munições calibre 12
390 (trezentas e noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.705, DE 24 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/18021 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAJUBARA S/A - AÇÚCAR
E ÁLCOOL, CNPJ nº 06.110.605/0001-11 para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 1106/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.732, DE 25 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/21982 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa USINA SAO JOSE S/A
, CNPJ nº 10.362.820/0001-87, sediada em Pernambuco, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
266 (duzentas e sessenta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.738, DE 25 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26016 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES
MIRANTE DO VALE - EIRELI - EPP, CNPJ nº 06.195.490/0001-05,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1206/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.756, DE 25 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31690 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ULFER IND E COM DE
PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº
46.896.270/0001-23 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.768, DE 26 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29346 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUHAI - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 66.654.179/0005-32, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1224/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.864, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/24009 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TELEVISAO MORENA LT-
DA, CNPJ nº 03.229.937/0001-21 para atuar no Mato Grosso do Sul,
com Certificado de Segurança nº 1144/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.877, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34035 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CIVIL DO
SHOPPING CENTER IGUATEMI BRASILIA, CNPJ nº
09.301.520/0001-09 para atuar no Distrito Federal.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.888, DE 2 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/14182 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES,
CNPJ nº 00.116.506/0013-02, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do
Sul com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 883/2017 (CNPJ nº 00.116.506/0013-02); nº
737/2017 (CNPJ nº 00.116.506/0016-47); nº 884/2017 (CNPJ nº
00.116.506/0015-66); nº 885/2017 (CNPJ nº 00.116.506/0021-04) e nº
1263/2017 (CNPJ nº 00.116.506/0014-85).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.343, DE 10 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27105 - DPF/PCA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO TIVOLI
SHOPPING CENTER, CNPJ nº 02.583.678/0001-70 para atuar em
São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.513, DE 16 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26143 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 85.204.881/0011-97, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1116/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.633, DE 22 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/13131 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:
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ALVARÁ No- 2.900, DE 2 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33229 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESQUADRA TRANS-
PORTE DE VALORES & SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.705.117/0007-05, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Espingardas calibre 12
210 (duzentas e dez) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.916, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/9264
- DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa EBS SUPERMERCADOS LTDA,
CNPJ nº 07.751.593/0002-58 para atuar no Mato Grosso do Sul.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.931, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29553 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ANJOS DA GUARDA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 65.136.566/0001-
90, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
10 (dez) Pistolas calibre .380
200 (duzentas) Munições calibre 38
125 (cento e vinte e cinco) Munições calibre 12
450 (quatrocentas e cinquenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.935, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34348 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa G.F. COBRA MATE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI - EPP,
CNPJ nº 02.762.216/0001-10, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.948, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34754 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa SOL SALINAS HOTELARIA E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.811.608/0001-45 para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.955, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32792 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa H M C BICUDO SE-
GURANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 14.775.292/0001-49,
sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.971, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26990 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CUNHA DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ nº 06.247.344/0001-86 para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.981, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33221 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIGUEIRA DE AL-
MEIDA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.322.393/0003-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
82000 (oitenta e duas mil) Espoletas calibre 38
20500 (vinte mil e quinhentos) Gramas de pólvora
82000 (oitenta e dois mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.991, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26617 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JUDÁ SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 20.212.548/0001-02, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins,
com Certificado de Segurança nº 1335/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.992, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26623 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REDUTO SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 21.315.603/0001-52, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com
Certificado de Segurança nº 1331/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.993, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26826 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa IMPACTO SECURITY SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA EIRELI, CNPJ nº 08.273.796/0001-68, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1211/2017, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.004, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30960 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CASA BONFIM SUPERMERCA-
DO LTDA, CNPJ nº 11.095.858/0001-01 para atuar no Maranhão.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.005, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31626 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LEGITIMA SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
07.030.464/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
1259/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.011, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34941 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIMOVEL SER-
VIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
09.493.391/0001-06, sediada no Rio Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.025, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35629 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTURION - CEN-
TRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 01.968.564/0003-47, sediada no Rio de Janeiro,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
33320 (trinta e três mil e trezentas e vinte) Espoletas calibre 38
33320 (trinta e três mil e trezentos e vinte) Estojos calibre 38
25000 (vinte e cinco mil) Gramas de pólvora
33320 (trinta e três mil e trezentos e vinte) Projéteis calibre 38
20000 (vinte mil) Espoletas calibre .380
20000 (vinte mil) Projéteis calibre .380
10000 (dez mil) Espoletas calibre 12
10000 (dez mil) Estojos espoletados calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.026, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35733 - DPF/MBA/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
CAO DE VIGILANTES DE MARABA LTDA ME, CNPJ nº
07.853.178/0001-24, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1930 (uma mil e novecentas e trinta) Munições calibre 12
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3430 (três mil e quatrocentas e trinta) Espoletas calibre .380
484 (quatrocentos e oitenta e quatro) Gramas de pólvora
3430 (três mil e quatrocentos e trinta) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.034, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35144 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EBF ESCOLA BAHIA-
NA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
16.327.827/0001-44, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
307324 (trezentas e sete mil e trezentas e vinte e quatro)

Espoletas calibre 38
20000 (vinte mil) Estojos calibre 38
130000 (cento e trinta mil) Gramas de pólvora
307294 (trezentos e sete mil e duzentos e noventa e quatro)

Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
11554 (onze mil e quinhentas e cinquenta e quatro) Buchas calibre 12
426 (quatrocentos e vinte e seis) Quilos de chumbo calibre 12
10000 (dez mil) Espoletas calibre 12
5000 (cinco mil) Estojos espoletados calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.037, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35230 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa HARPIA SERVIÇOS
DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 12.760.557/0001-00,
para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Paraná.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.040, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/22957 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GTP - TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 62.874.094/0001-85, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Cer-
tificado de Segurança nº 1068/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.042, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/25234 - DPF/URA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MONTANHA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 04.516.678/0001-82, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar em Minas Gerais com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1084/2017 (CNPJ nº
04.516.678/0001-82) e nº 973/2017 (CNPJ nº 04.516.678/0002-63).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.044, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29343 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ASE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
10.565.495/0001-50, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 1212/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.045, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30048 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CUTRALE EMPREENDI-
MENTOS LTDA, CNPJ nº 57.687.386/0004-11 para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1190/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.046, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30837 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ADS SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 05.937.839/0001-74, sediada no Rio
Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
35 (trinta e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 33.874, DE 31 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08508.005869/2017-06 - CV/DPF/RPO/SP,
resolve:

Autorizar a empresa MUCKSEG SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA ME, CNPJ nº 18.210.391/0001-34, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser MUCKSEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 23 de março de 2016, Seção 1, página 55.
Processo nº 08444008384201596 - NEIL PHILIP CRAVEN

INDEFIRO o recurso e determino o arquivamento do pre-
sente processo, considerando o disposto no art. 52, da Lei nº
9.784/99, tendo em vista que o requerente já obteve a permanência
definitiva no País. Processo nº 08504.004152/2013-45 - PIERO MA-
NUCCI

INDEFIRO o recurso, tendo em vista que o(a) interessado(a) não
cumpriu a exigência encaminhada e mantenho o Ato indeferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 16/09/2016, Seção 1, página 25.

Processo nº 08280.015507/2016-46 - ANTON RUANOVA
FERNANDEZ

INDEFIRO o recurso, tendo em vista que o(a) interessado(a)
não cumpriu a exigência encaminhada e mantenho o Ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 22/09/2016, Seção 1, página 31.
Processo nº 08280.015944/2014-06 - ELISE SOPHIE MONTARLIER

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de transformação da residência temporária
em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de
2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer tempo, caso
verificada realidade diversa da declarada pelo requerente. Processo nº
08000.031612/2017-11 - CARLOS ENRIQUE CARRION BETAN-
C O U RT

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente.

Processo nº 08000.020534/2017-11 - ANURAG SRIVAS-
TAVA, SHIKHA SRIVASTAVA, ANUSHKA SRIVASTAVA, MA-
NAV SRIVASTAVA

Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-
dos; conforme disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista
o não cumprimento das exigências formuladas por esta Divisão.

Processo nº 08505.055103/2016-11 - DAMIEN MARIE
JEAN LORAS, ALEXANDRA SIRANDING BALDEH LORAS,
RAPHAEL CHAMI CHARLES FRANÇOIS LORAS

Processo nº 08460.004950/2016-73 - JULIETTE CLARA
LÉONIE DELATTRE

Processo nº 08460.037625/2015-14 - DANIEL ALONSO DUARTE
Processo nº 08280.008879/2014-54 - MARIA BEGONA

COLMENERO NINO
Processo nº 08505.064290/2015-35 - FRED INGEMAR

HASSELQUIST
Processo nº 08280.016143/2015-31 - CHRISTINE MARIE

CABUZEL
Processo nº 08505.102771/2014-75 - ALISABETH ANNA

REBECA CHOURAKI GALVEZ MUNOZ
Processo nº 08505.138467/2014-66 - ANTONIO JOSE

SANCHEZ MONTORO
Processo nº 08280.026216/2014-11 - AGOSTINHO DE ME-

DEIROS FESTA RIBEIRO MENDES

IVON JORGE DA SILVA

Determino o arquivamento do presente processo, conforme
disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cum-
primento das exigências formuladas pelo Departamento de Polícia
Federal. Processo nº 08441.001081/2017-34 - ELEFTHERIOS VOU-
REXAKIS

Determino o arquivamento do pedido de republicação com
fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do re-
querente proceder o respectivo registro junto ao Departamento de
Polícia Federal. Processo nº 08505.067233/2011-84 - XIUYUN LIU

INDEFIRO os processos de permanência definitiva com base
em cônjuge brasileiro(a), considerando que em diligências procedidas
pelo Departamento de Policia Federal não restou comprovada a exis-
tência dos respectivos casamentos de fato.

Processo nº 08505.017088/2017-86 - NORBERTO GALAR-
RAGA DEL VALLE

Processo nº 08505.325374/2016-31 - ESMIRCY JIMENEZ
CENTENO

GUSTAVO DE PAULA PORTO FERNANDES PEIXOTO
Substituto

SECRETARIA NACIONAL
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DESPACHOS DA DIRETORA

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Conselho Na-
cional de Imigração, com fundamento na sua Resolução Recomen-
dada nº 08, de 19 de dezembro de 2006, c/c a Resolução Normativa
nº 27, de 25 de janeiro de 1998, autorizou a concessão de per-
manência no País, conforme se verifica na publicação do Diário
Oficial da União de 17 de julho de 2015, Seção 1, págs 71/73. Em
face do exposto, concedo a residência permanente no Território Na-
cional ao estrangeiro. Processo nº 08205.003341/2010-22 - MD RO-
KONUZZAMAN

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Conselho Na-
cional de Imigração, com fundamento na sua Resolução Recomen-
dada nº 08, de 19 de dezembro de 2006, c/c a Resolução Normativa
nº 27, de 25 de janeiro de 1998, autorizou a concessão de per-
manência no País, conforme se verifica na publicação do Diário
Oficial da União de 19 de dezembro de 2014, Seção 1, págs 264/266.
Em face do exposto, concedo a residência permanente no Território
Nacional aos estrangeiros abaixo relacionados:

Processo nº 08280.017088/2013--34 - MD SOHAG UDDIN
Processo nº 08386.011988/2013-90 - ABDUL HAMID
Processo nº 08388.012293/2013-13 - JUBAER HUSSAIN
Processo nº 08096.001923/2013-00 - AHMED HUSSAIN
Processo nº 08280011152/2013-73 - MUBIN MAHMUD

C H O W D H U RY
Processo nº 08388.013031/2013-68 - AFJAL SHAHIN
Processo nº 08388.013007/2013-29 - SUJAN AHAMMED
Processo nº 08388.012998/2013-22 - ABU TAHER
Processo nº 08388.011482/2013-61 - ASHUK AHMED KHAN

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 10 de novembro de 2016, Seção 1, página 33.
Processo nº 08000.048222/2016-91 - LEIF STEINAR DRABLOES
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DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 97, DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Programa: SEBASTIANA QUEBRA-GALHO (Brasil - 2017)
Produtor(es): Urca Filmes
Diretor(es): Eduardo Albergaria
Distribuidor(es): CANAL FUTURA
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Material Analisado: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.005792/2017-77
Requerente: FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

Filme: DELÍRIUS INSURGENTES (Brasil - 2017)
Produtor(es): Paje Produções Culturais
Diretor(es): Fernando Mamari
Distribuidor(es): PAJÉ PRODUÇÕES CULTURAIS
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000593/2017-93
Requerente: PAJÉ PRODUÇÕES CULTURAIS

Filme: ALLICE (Brasil - 2016)
Produtor(es): Fernanda Carvalho
Diretor(es): Fernanda Carvalho
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000657/2017-56
Requerente: FERNANDA BRAGA LEAL SALGUEIRO DE CARVALHO

Filme: YEDA BROWN - EFEITO BORBOLETA (Brasil - 2017)
Produtor(es): Rapsódia
Diretor(es): Pedro Murad
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000659/2017-45
Requerente: PEDRO CARVALHO MURAD

Filme: MACIÇO (2014)
Produtor(es): Pedro MC
Diretor(es): Pedro MC
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000669/2017-81
Requerente: PEDRO MACHADO CARNEIRO

Filme: MAR INQUIETO (Brasil - 2017)
Produtor(es): Sequência Filme
Diretor(es): Fernando Mantelli
Distribuidor(es): LANÇA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dezesseis anos
Gênero: Drama/Suspense/Thriller
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezesseis anos
Contém: Drogas , Violência e Nudez
Processo: 08017.000676/2017-82
Requerente: DISTRIBUIDORA LANÇA FILMES

ALESSANDRA XAVIER NUNES

consulta médica com clínico geral em agosto de 2014, de acordo com
os autos do processo administrativo nº 25789.105818/2014-32, de-
manda 2417934.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO Nº 3801/NUCLEO-
SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.049305/2015-15
Intima-se a Operadora NACIONAL SAUDE ASSISTENCIA

MEDICA LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido,
para ciência da lavratura do auto de infração nº 11173/2016, na data
de 11/08/2016, por infringir o artigo 12, I, "b" da Lei 9656/1998, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
cobertura assistencial para o procedimento TOMOGRAFIA DA CO-
LUNA LOMBAR, para E.R., solicitado em fevereiro de 2015, nos
termos do processo administrativo nº 25789.049305/2015-15.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

ANEXO

Recorrente: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTE-
NOVENSE LTDA

CNPJ: 42.893.222/0003-92
Processo nº. 25351.402247/2013-18
Expediente n.º: 899630/13-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a
posição do relator que acata o parecer n° 046/2016- GGGAF/ DI-
GES/ANVISA.

Recorrente: LIMPAMAR MARINE - APOIO MARÍTIMO
LTDA - ME

CNPJ: 09.100.675/0001-87
Processo nº. 25351.373299/2010-19
Expediente n.º: 725600/10-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a
posição do relator que acata o parecer n° 026/2016- GGGAF/ DI-
GES/ANVISA.

Recorrente: A.C. FERREIRA GUIAMARÃES - ME
CNPJ: 03.773.822/0001-01
Processo nº. 25351.282265/2010-67
Expediente n.º: 745274/10-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a
posição do relator que acata o parecer n° 025/2016- GGGAF/ DI-
GES/ANVISA.

ARESTO Nº 897, DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP nº 010/2017 realizada
em 25/04/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Nerven (cloridrato de tiamina)
Processo nº: 25351.160962/2002-38
Expediente nº: 0978611/12-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência,
conforme voto do relator.

2.
Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica

S.A
Medicamento: Benetec (olmesartana medoxomila)
Processo nº: 25351.000222/2012-49
Expediente nº: 0415475/13-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e DAR provimento recurso, e retornar à área técnica
para análise, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer
058/2016-Corec/GGMED.

3.
Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica

S.A
Medicamento: gestodeno + etinilestradiol
Processo nº: 25351.423632/2011-43
Expediente nº: 0575605/14-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência, con-
forme voto do relator.

4.
Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica

S.A
Medicamento: Gestofen (gestodeno + etinilestradiol)
Processo nº: 25351.424058/2011-91
Expediente nº: 0575560/14-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência, con-
forme voto do relator.

.
5.
Empresa: Cifarma Científica Farmacêutica Ltda
Medicamento: Vitergyl C (ácido ascórbico)
Processo nº: 25351.088020/2006-49
Expediente nº: 0878164/13-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência,
acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer 106/2016-
Corec/GGMED.

6.
Empresa: Pharlab Indústria Farmacêutica S.A.
Medicamento: Farmazol (fluconazol)
Processo nº: 25000.023643/99-01
Expediente nº: 0150401/12-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência,
conforme voto do relator.

7.
Empresa: Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda.
Medicamento: Urogen (nitrofurantoína)
Processo nº: 25992.011853/71-85
Expediente nº: 0771030/13-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DE-

CLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda do Objeto, acompanhan-
do a posição da relatoria que acata o parecer 116/2017-Corec/GGMED.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA
S E C R E TA R I A - G E R A L

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO Nº 3802/NUCLEO-
SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.105818/2014-32
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MEDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 55487, na data de
19/01/2015, por infringir o artigo 12, I, "a" da Lei 9656/1998, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
ao consumidor V.C. a cobertura obrigatória, prevista em lei, para

Ministério da Saúde
.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DA GERENTE
Em 12 de junho de 2017

Processo 25783.000093/2015-28
Nº 7.507- A Gerente de Processos Sancionadores, Julgamento e In-
tervenção, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria
de Fiscalização nº 64, de 16/02/2016, publicada no DOU de
17/02/2016, seção 1, fl. 47 c/c Portaria nº 8.503 de 19/10/2016,
publicada na DOU nº 203, de 21/10/2016, seção 2, fl. 29 pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 28, inciso V, da RN nº 388/15, vem
por meio deste dar ciência à operadora SERVIÇO MÉDICO DO
RETIRO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 09.259.648/0001-51, com
último endereço desconhecido na ANS, da lavratura do Auto de
Infração nº 08941 na data de 01/07/2016, pela constatação da con-
duta: Prevista no artigo 18 da RN 124, de 30 de março de 2006:
devido a operadora exercer a atividade de plano privado de assis-
tência à saúde sem autorização da ANS, mediante a comercialização
do produto denominado CREDGESTANTE, conforme processo em
epígrafe, infringindo o seguinte dispositivo legal: Artigo 19, da Lei nº
9.656/98, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto
de infração lavrado, nos termos dos artigos 31 e 33 da RN nº 388/15
, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na Gerência de
Processos Sancionadores, Julgamento e Intervenção - GEPJI, situada
na Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ,
CEP 20.021-040.

ALEXANDRA CERQUEIRA CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 896, DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, por meio de Reunião Ordinária Pública - ROP 0010/2017,
de 25 de Abril de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei 9782,
de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, aliado ao disposto no artigo 53, VII, § 1º do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 3 de fevereiro de 2016, e, em
conformidade com a RDC n.º25, de 4 de abril de 2008, decidiu sobre
o recurso a seguir especificado, conforme anexo.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente
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ARESTO Nº 898, DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP 010/2017, realizada
em 25 de abril de 2017; em Reunião Ordinária Pública - ROP
011/2017, realizada em 09 de maio de 2017 e em Reunião Ordinária
Pública - ROP 012/2017, realizada em 23 de maio de 2017, com
fundamento no art. 15, VI, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução
Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, decidiu sobre
os recursos a seguir especificados, conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: EXAM COM. DE PRODUTOS LABORATO-
RIAIS E HOSPITALARES LTDA.-ME

CNPJ: 24.607.646/0001-08
Processo: 25351.548114/2016-07
Expediente do Recurso: 0026710/17-3
Parecer: 092/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA FONSECA E MURARI LTDA.-ME
CNPJ: 10.536.733/0001-07
Processo: 25351.363180/2011-40
Expediente do Recurso: 0831412/13-8
Parecer: 027/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: S. M. P. V. DROGARIA LTDA.-ME
CNPJ: 05.860.352/0001-30
Processo: 25351.167064/2016-14
Expediente do Recurso: 2066634/16-9
Parecer: 060/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ADIÇÃO DISTRIBUIÇÃO EXPRESS LTDA.
CNPJ: 04.149.637/0030-30
Processo: 25351.459830/2016-66
Expediente do Recurso: 2514797/16-8
Parecer: 067/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: RODRIGUES & GARCIA COMERCIAL LTDA.-
ME

CNPJ: 17.266.924/0001-37
Processo: 25351.505912/2016-90
Expediente do Recurso: 2599359/16-3
Parecer: 073/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMÁCIA HOMEO LTDA.-ME
CNPJ: 13.529.786/0001-80
Processo: 25351.510848/2016-69
Expediente do Recurso: 2599433/16-6
Parecer: 0712017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: GEROMA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

CNPJ: 51.602.373/0001-73
Processo: 25351.443164/2016-11
Expediente do Recurso: 0021481/17-7
Parecer: 019/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: MEURER & DOMINGUES LTDA.-ME
CNPJ: 05.705.276/0001-99
Processo: 25351.529692/2015-17
Expediente do Recurso: 0827517/15-3
Parecer: 046/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: LINDE GASES LTDA.
CNPJ: 60.619.202/0012-09
Processo: 25351.673985/2014-53
Expediente do Recurso: 1191663/16-0
Parecer: 323/2016 - COARE/DIMON

Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: BP FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 14.054.707/0001-95
Processo: 25351.022548/2012-01
Expediente do Recurso: 0688242/14-1
Parecer: 035/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTIN-

ÇÃO DO RECURSO POR PERDA DO OBJETO, ACOMPANHAN-
DO A POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA
ÁREA TÉCNICA.

Empresa: LB TRAUMA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 16.781.409/0001-22
Processo: 25351.690971/2012-87
Expediente do Recurso: 0411705/13-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTIN-

ÇÃO DO RECURSO POR PERDA DO OBJETO, ACOMPANHAN-
DO A POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER
COARE/DIMON, DE 26 DE JULHO DE 2016.

Empresa: SARA M DE OLIVEIRA-ME
CNPJ: 13.008.098/0001-75
Processo: 25351.578831/2014-47
Expediente do Recurso: 0966809/14-8
Parecer: 085/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0001-01
Processo: 25351036656/2016-40
Expediente do Recurso: 098729/16-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER 393/2016 - COA-
RE/DIMON NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR (VOTO
013/2017 - DIGES).

Empresa: VILMA D. A. DE SOUSA-ME
CNPJ: 22.505.949/0001-86
Processo: 25351.756839/2015-31
Expediente do Recurso: 1168129/16-2
Parecer: 087/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA DROGA Z LTDA.
CNPJ: 06.236.176/0001-23
Processo: 25351.353270/2006-65
Expediente do Recurso: 710822/11-2
Parecer: 034/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTIN-

ÇÃO DO RECURSO POR PERDA DO OBJETO, ACOMPANHAN-
DO A POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA
ÁREA TÉCNICA.

Empresa: PROSUGAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 15.230.400/0002-41
Processo: 25351.100544/2016-74
Expediente do Recurso: 045562/16-8
Decisão: A DIRETORIA COLEGIADA TOMOU CONHE-

CIMENTO DO VOTO DO DIRETOR QUE RETORNOU VISTAS
DO PROCESSO E DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER 283/2016 -
COARE/DIMON NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR (VO-

TO 009/2017 - DIGES).
Empresa: VANSIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 50.472.547/0001-68
Processo: 25351651744/2015-11
Expediente do Recurso: 2471761/16-4
Parecer: 025/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415276/2016-23
Expediente do Recurso: 2487632/16-1
Parecer: 080/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415327/2016-17
Expediente do Recurso: 2488287/16-9
Parecer: 110/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PRO-

VIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415298/2016-93
Expediente do Recurso: 2483083/16-6
Parecer: 099/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415282/2016-81
Expediente do Recurso: 2487527/16-9
Parecer: 082/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415313/2016-01
Expediente do Recurso: 2487538/16-4
Parecer: 104/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415312/2016-59
Expediente do Recurso: 2487597/16-0
Parecer: 103/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415279/2016-67
Expediente do Recurso: 2487653/16-4
Parecer: 079/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415307/2016-46
Expediente do Recurso: 2487662/16-3
Parecer: 098/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415297/2016-49
Expediente do Recurso: 2487677/16-1
Parecer: 100/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415293/2016-61
Expediente do Recurso: 2487744/16-1
Parecer: 101/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415314/2016-48
Expediente do Recurso: 2488222/16-4
Parecer: 105/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415320/2016-03
Expediente do Recurso: 2488233/16-0
Parecer: 106/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415317/2016-81
Expediente do Recurso: 2488247/16-0
Parecer: 107/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PRO-

VIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
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Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415322/2016-94
Expediente do Recurso: 2488267/16-4
Parecer: 108/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415325/2016-28
Expediente do Recurso: 2488275/16-5
Parecer: 109/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415329/2016-14
Expediente do Recurso: 2488302/16-6
Parecer: 111/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415332/2016-20
Expediente do Recurso: 2488310/16-7
Parecer: 112/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415338/2016-05
Expediente do Recurso: 2488327/16-1
Parecer: 115/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415336/2016-16
Expediente do Recurso: 2488337/16-9
Parecer: 114/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415334/2016-19
Expediente do Recurso: 2488343/16-3
Parecer: 113/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415278/2016-12
Expediente do Recurso: 2488806/16-1
Parecer: 081/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ZENDAI LTDA.
CNPJ: 03.332.887/0001-03
Processo: 25767.415291/2016-71
Expediente do Recurso: 2504221/16-1
Parecer: 102/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA SÃO PAULO S. A.
CNPJ: 61.412.110/0667-68
Processo: 25351.757714/2015-42
Expediente do Recurso: 1801377/16-5 (Revisão de Ofício)
Decisão: POR UNANIMIDA DE, REVISAR DE OFÍCIO A

DECISÃO PROFERIDA NA ROP 021/2016, E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO, CONSIDERANDO O
PARECER 01/2017 - CCONS/PFANVISA/PGF/AGU.

Empresa: R & F IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIP. VETERINÁRIOS LTDA.-EPP

CNPJ: 20.305.949/0001-07
Processo: 25351.556611/2015-62
Expediente do Recurso: 270966/16-0
Parecer: 097/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

Empresa: SILIMED INDÚSTRIA DE IMPLANTES LTDA.
CNPJ: 29.503.802/0001-04
Processo: 25351.536432/2013-25
Expediente do Recurso: 0927324/15-7
Parecer: 144/2016 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: MJM PRODUTOS FARMACÊUTICOS E DE
RADIOPROTEÇÃO LTDA.

CNPJ: 04.891.262/0001-44
Processo: 25351.985544/2016-88
Expediente do Recurso: 1954230/16-5
Parecer: 324/2016 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 73.663.659/0001-90
Processo: 25351.357749/2015-19
Expediente do Recurso: 1938243/16-0
Parecer: 271/2016 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: LABORATÓRIOS GROSS S. A.
CNPJ: 33.145.194/0001-72
Processo: 25351.397315/2015-72
Expediente do Recurso: 2154366/16-6
Parecer: 345/2016 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: OPHTALMOS S. A.
CNPJ: 61.129.409/0001-05
Processo: 25351.532553/2013-00
Expediente do Recurso: 1324765/16-4
Parecer: 253/2016 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: NOVAPELLE BRASIL DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 13.399.658/0001-60
Processo: 25351.278928/2012-79
Expediente do Recurso: 0948081/12-1
Parecer: 086/2014 - COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: UNICHEM FARMACÊUTICA DO BRASIL LT-
DA.

CNPJ: 05.399.786/0001-85
Processo: 25351.294127/2016-13
Expediente do Recurso: 0140032/17-1
Parecer: 162/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: VITORIA CHEN
CPF: 044.166.290-01
Processo: 25767.065833/2017-31
Expediente do Recurso: 433834/17-1
Parecer: 172/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: SANOFI AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 02.685.377/0008-23
Processo: 25351.461870/2016-68
Expediente do Recurso: 0086278/17-9
Parecer: 166/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

Empresa: ZENITE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA.-ME
CNPJ: 08.059.007/0001-90
Processo: 25351.850534/2008-57
Expediente do Recurso: 2659111/16-3
Parecer: 062/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.-
ME

CNPJ: 10.237.985/0001-27
Processo: 25351.537254/2016-02
Expediente do Recurso: 0026513/17-0
Parecer: 089/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DROGARIA SANTOS E SILVA LTDA.
CNPJ: 17.399.350/0001-75
Processo: 25351.340967/2014-86
Expediente do Recurso: 1105361/14-5
Parecer: 083/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: GEMINI INDÚSTRIA DE INSUMOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

CNPJ: 10.690.195/0001-00
Processo: 25767.015189/2017-35
Expediente do Recurso: 0092377/17-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR - RELATÓRIO E VOTO 023/2017 - DIARE, QUE
ACOMPANHA O PARECER 078/2017 - COARE/DIMON.

Empresa: HUDSON COSTA DA SILVA
CNPJ: 25.179.076/0001-57
Processo: 25351.562233/2016-07
Expediente do Recurso: 0009231/17-2
Parecer: 044/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ADIÇÃO DISTRIBUIÇÃO EXPRESS LTDA.
CNPJ: 04.149.637/0037-06
Processo: 25351.572713/2016-97
Expediente do Recurso: 0064962/17-7
Parecer: 126/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ALERE S. A.
CNPJ: 50.248.780/0009-19
Processo: 25351.375632/2014-16
Expediente do Recurso: 0104194/17-1
Parecer: 053/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: INTERMEDICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LT D A .

CNPJ: 07.573.833/0001-90
Processo: 25351.109289/2007-57
Expediente do Recurso: 2413645/16-4
Parecer: 013/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: PET SAUDÁVEL COM. E SERVIÇOS DE PRO-
DUTOS VETERINÁRIOS LTDA.-EPP

CNPJ: 24.195.352/0001-08
Processo: 25351.493433/2016-13
Expediente do Recurso: 2552816/16-5
Parecer: 068/2017 - COARE/DIMON
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.028, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Habilita no âmbito da Rede Cegonha o Centro de Parto Normal da Ma-
ternidade Escola Assis Chateaubriand, no Município de Fortaleza - CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.459GM/MS, de 24 de junho de 2011 que institui a Rede Ce-

gonha;
Considerando a Portaria nº 650/GM/MS, de 5 de outubro de 2011 que dispõe sobre os Planos

de Ação regional e Municipal da Rede Cegonha;
Considerando a Portaria nº 11/GM/MS, de 7 de janeiro de 2015 que estabelece diretrizes para

implantação e habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Resolução CIB/CE nº 18/2012, que homologa o Plano Estadual de Estruturação
da Rede Cegonha do Estado do Ceará;

Considerando a Resolução CIB/CE nº 103/2016, que homologa a resolução nº 014/2016 CIR -
1ª Região de Saúde de Fortaleza, que pactua o credenciamento/habilitação do Centro de Parto Normal

Intra-hospitalar tipo II, vinculado à Maternidade Escola Assis Chateaubriand - MEAC; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres/DA-

PES/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitada no âmbito da Rede Cegonha, o seguinte Centro de Parto Normal abaixo

relacionado:

UF MUNICÍPIO CPN PERTENCENTE
AO HOSPITAL:

CNPJ GESTÃO CNES TIPO CPN

CE Fortaleza Maternidade Escola Assis
Chateaubriand

07.272.636/0003-01 Municipal 2481286 CPNi tipo II com
3 quartos PPP

Art. 2º O Ministério da Saúde acompanhará as informações sobre as ações executadas pelo
Centro de Parto Normal, podendo suspender a habilitação do CPN a qualquer momento, caso constatado
o não cumprimento dos requisitos de constituição e habilitação estabelecidos na Portaria nº 11/GM/MS,
de 07 de janeiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.094, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal -
UTIN Tipo III e habilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal
Canguru - UCINCa do Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná -
Universidade Estadual de Londrina - Londrina/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de

classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar -

DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN

Tipo III, do hospital a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 13.795 Hospital Nº leitos
CNES: 2781859 Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná

- Universidade Estadual de Londrina - Londrina/PR
Leito: 26.11 UTIN 10

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal
Canguru- UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 13.797 Hospital Nº leitos
CNES: 2781859 Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná

- Universidade Estadual de Londrina - Londrina/PR
Leito: 28.03 UCINCa 04

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.095, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Indefere Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Irmandade de Nossa Senhora da Saúde, com sede
em Diamantina (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre

a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência
social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 028/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Pro-
cesso nº 25000.210610/2015-35, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Irmandade de Nossa Senhora da Saúde, CNPJ nº 20.081.238/0001-04, com
sede em Diamantina (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26
da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.096, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Associação Hospitalar Tucunduva e Novo Ma-
chado, com sede em Tucunduva (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre

a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência
social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 534/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS constante do Pro-
cesso nº 25000.048425/2017-87, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Associação Hospitalar Tucunduva e Novo Machado, CNPJ nº
08.139.573/0001-02, com sede em Tucunduva (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26
da Lei nº 12.101. de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.097, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da ONG - Salve a Si, com sede na Cidade Ocidental
(GO).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre

a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência
social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 533/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Pro-
cesso nº 25000.017302/2017-02, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da ONG - Salve a Si, CNPJ nº 11.208.669/0001-90, com sede na Cidade
Ocidental (GO).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.098, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, do Centro de Pesquisa e Tratamento das De-
formidades Buco Faciais, com sede em Araraquara (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre

a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência
social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 531/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS constante do Pro-
cesso nº 25000.044193/2017-98, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, do Centro de Pesquisa e Tratamento das Deformidades Buco Faciais, CNPJ nº
74.490.566/0001-85, com sede em Araraquara (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.099, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Associação Santo Antônio dos Pobres de Ita-
peruna, com sede em Itaperuna (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre

a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de
2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência
social na área da saúde;

Considerando os termos da Nota nº 02409/CONJUR-MS/CGU/AGU, de 10 de junho de 2016 e
o Despacho nº 34073/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU, NUP 00737.005397/2016-97; e

Considerando o Parecer Técnico nº 532/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Pro-
cesso nº 25000.133182/2012-77, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:
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Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, da Associação Santo Antônio dos Pobres de Itaperuna, CNPJ nº
29.644.705/0001-23, com sede em Itaperuna (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.100, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Grupo de Apoio a Portadores de HIV/AIDS, Pacientes Renais
Crônicos, Doadores e Transplantados - GHIRASSOL, com sede em Lavras (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação

das entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;
Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de

2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência
social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 528/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Pro-
cesso nº 25000.038574/2012-23, que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, do Grupo de Apoio a Portadores de HIV/AIDS, Pacientes Renais Crônicos,
Doadores e Transplantados - GHIRASSOL, CNPJ nº 12.322.849/0001-60, com sede em Lavras (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26
da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 158, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambista participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.036188/2017-69 KAREL PLANO GARCIA 4300541 RS GAURAMA

PORTARIA Nº 159, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 33 SGTES/MS, de 06 de fevereiro de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambista participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 06 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com as alterações
constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.218613/2013-55 ALEXANDER LINARES GONZALEZ 5100024 MT CANARANA

PORTARIA Nº 160, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 72/SGTES/MS, de 23 de dezembro de 2013,
que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambista participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 72/SGTES/MS, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.216857/2013-01 CARIDAD VEJA PEREZ 2600391 PE PA R N A M I R I M

PORTARIA Nº 161, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 21 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambista participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 21 de março de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.047100/2014-34 MARILYS TRIMINO LOPEZ 3100580 MG FRUTA DO LEITE

PORTARIA Nº 162, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 26/SGTES/MS, de 31 de janeiro de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambista participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 26/SGTES/MS, de 31 de janeiro de 2017, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.006374/2017-16 YARDELIS RAMOS GOMEZ 1600198 AP MAZAGÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:

Nº 6.408 - Processo: 48500.004340/2013-28. Interessado: Central Eólica Jau S/A. Objeto: Alterar o
cronograma de implantação da EOL Aroeira, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.031801-9.01,
localizada no município de Jandaíra, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 6.409 - Processo: 48500.003896/2013-05. Interessado: Central Eólica Jau S/A. Objeto: Alterar o
cronograma de implantação da EOL Jericó, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.031802-7.01, lo-
calizada no município de Jandaíra, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 6.410 - Processo: 48500.003996/2013-23. Interessado: Central Eólica Jau S/A. Objeto: Alterar o
cronograma de implantação da EOL Umbuzeiros, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.031826-4.01,
localizada no município de Jandaíra, estado do Rio Grande do Norte.

A íntegra destas Resoluções (e seus anexos) constam dos autos e estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.411, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:
Processo: 48500.3752/2016-93. Interessada: Transmissora José Maria Macedo Eletricidade S.A.

Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa,
as áreas de terra necessárias à passagem da Linha de Transmissão 230 kV Igaporã - Pindaí II.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em w w w. a n e -
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.412, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:

Processo: 48500.001146/2017-14. Interessada: Mantiqueira Transmissora de Energia S.A. Ob-
jeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa,
a área de terra necessária à passagem de cada trecho de linha que perfaz o seccionamento da Linha de
Transmissão 345 kV Neves 1 - Barreiro, na Subestação Betim 6.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em w w w. a n e -
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.413,
DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001823/2017-02. Interessada: Mantiqueira
Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pú-
blica, em favor da Interessada, para instituição de servidão admi-
nistrativa, a área de terra necessária à passagem do trecho de linha
que perfaz o seccionamento da Linha de Transmissão 230 kV Itabira
2 - Itabira 4 na Subestação Itabira 5.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.414,
DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002467/2017-36. Interessada: Baraúnas I
Energética S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Transmissão 34,5 kV Aeroge-
radores - SE Coletora Pedra Branca.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.415,
DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002513/2016-16. Interessada: Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - CELPA Objeto: alterar a declaração de utilidade
pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão ad-
ministrativa, de área de terra necessária à passagem da Linha de
Distribuição 138 kV Ponta de Pedras - Cachoeira do Arari.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.416,
DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.000854/2017-38. Interessada: Copel Gera-
ção e Transmissão S.A. - Copel GT. Objeto: estabelecer a) os valores
das parcelas adicionais de RAP, no total de R$ 7.244,90, a preços de
junho de 2016, referentes à operação e à manutenção das instalações
de transmissão transferidas à Copel GT, decorrente do seccionamento
da linha de transmissão em 230 kV Campo Comprido - Umbará na
Subestação Santa Quitéria; e b) o recebimento da RAP a partir de 1o

de julho de 2016, considerando que o montante de R$ 4.849,41,
referente ao período de 31 de outubro de 2016 a 30 de junho de 2017,
a preços de junho de 2016, seja pago a Copel - GT ao longo do ciclo
2017/2018, por meio de parcela de ajuste.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.417,
DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002698/2017-40. Interessada: Copel Gera-
ção e Transmissão S.A. Objeto: estabelecer o valor da parcela adi-
cional de Receita Anual Permitida - RAP referente à O&M das
instalações associadas ao seccionamento da Linha de Transmissão
230 kV Pilarzinho - C. Rio Branco na Subestação Curitiba Norte,
conforme Anexo.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 6.418 - Processo nº: 48500. 001620/2000-25. Interessado: Peixe
Energia S.A. Objeto: Recompor em 1.532 (um mil, quinhentos e
trinta e dois) dias o prazo de vigência da Resolução Autorizativa nº
301, de 4 de junho de 2002, que autoriza a Peixe Energia S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.157.479/0001-86, a implantar e
explorar a Pequena Central Hidroelétrica - PCH Monjolo.

Nº 6.419 - Processo nº: 48500.001621/2000-98. Interessado: Peixe
Energia S.A. Objeto: Recompor em 1.532 (um mil, quinhentos e
trinta e dois) dias o prazo de vigência da Resolução Autorizativa nº
274, de 21 de maio de 2002, que autoriza a Peixe Energia S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.157.479/0001-86, a implantar e
explorar a Pequena Central Hidroelétrica - PCH Sumidouro.

Nº 6.420 - Processo nº: 48500. 003705/2001-38. Interessado: Peixe
Energia S.A. Objeto: Recompor em 1.532 (um mil, quinhentos e
trinta e dois) dias o prazo de vigência da Resolução Autorizativa nº
676, de 10 de dezembro de 2002, que autoriza a Peixe Energia S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.157.479/0001-86, a implantar e
explorar a Pequena Central Hidroelétrica - PCH Brejaúba.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No 771, DE 6 DE JUNHO DE 2017

Altera a Resolução Normativa nº 414, de 9
de setembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 15.09.2010, seção 1, p.
115, o Módulo 7 dos Procedimentos de
Distribuição de Energia Elétrica no Sistema
Elétrico Nacional - PRODIST e dá outras
providências.

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 3º da
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, Anexo
I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997 e no que consta do
Processo nº 48500.004768/2016-13, resolve:

Art. 1º Incluir parágrafo único no art. 78 da Resolução Nor-
mativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 15.09.2010, seção 1, p. 115, com a seguinte redação:

"Art. 78 ..................................................................................................................
Parágrafo único. Para as unidades consumidoras do grupo B,

as perdas técnicas ocorridas no ramal de ligação devem ser calculadas
conforme metodologia disposta no Módulo 7 do PRODIST e re-
duzidas dos valores medidos de energia elétrica."

Art. 2º Aprovar, conforme alterações dispostas no Anexo, a
Revisão 5 do Módulo 7 dos Procedimentos de Distribuição de Ener-
gia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional - PRODIST.

Art. 3º O Anexo desta Resolução se encontra disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2018, e revoga-se, na mesma data, as Resoluções Autorizativas nº
201, de 30 de maio de 2005, n° 383, de 19 de dezembro de 2005, n°
687, de 27 de setembro de 2006 e n° 842, de 13 de março de
2007.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
EM 6 de junho de 2017

Nº 1.602 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003098/2015-37, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Manaus Transmissora de Energia S.A. -
MTE e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para cancelar a Não
Conformidade N.6, manter a advertência e reduzir as multas impostas
pelo Auto de Infração nº 23/2016-SFE, por infrações relacionadas à
prestação inadequada do serviço de transmissão, para R$ 178.792,88
(cento e setenta e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta
e oito centavos), a serem recolhidos conforme a legislação.

Nº 1.603 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.002289/2016-62, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para reduzir a multa imposta pelo
Auto de Infração nº 23/2016-SFG, por infração relacionada à ma-
nutenção inadequada da UTE Muricy, para R$ 851.774,11 (oitocentos
e cinquenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e onze
centavos), a serem recolhidos conforme a legislação.

Nº 1.604 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo 48500.003766/2013-64, decide: (i) conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Triunfo Participações e Investimentos
S.A., Celg Geração e Transmissão S.A. e Alupar Investimentos S.A.
em face do Despacho 3.637/2013, e, no mérito, (ii) sobrestar a análise
do pedido de reenquadramento da UHE Foz do Atalaia como em-
preendimento objeto de outorga de autorização, nos termos da Re-
solução Normativa 765/2017, pelo prazo de 30 dias, contados da
publicação deste Despacho, para que as referidas empresas mani-
festem interesse em apresentar revisão de estudo de partição de que-
das para o trecho compreendido entre os Quilombos Kalunga e Ma-
galhães, devendo a Superintendência de Concessões e Autorizações
de Geração - SCG, à luz do regulamento em vigor, adotar as pro-
vidências cabíveis em decorrência da manifestação das interessadas.

N° 1.607 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nº 48500.005630/2014-70 e 48500.000409/2015-14, decide
conhecer do Recurso Administrativo interposto por Optigera S.A.,
Votorantim Comercializadora de Energia Ltda. - Votener, Lemos
Construções Transportes Areia e Cascalho Ltda., Wender Carlos de
Abreu, Weidiany Lucia de Abreu, Leonardo Carneiro Rincón, Lu-
ciano Alberto Ribeiro e Carolyna Porto em face do Despacho nº

3.398/2016, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2016,
seção 1, p. 336, emitido pela Superintendência de Concessões e
Autorizações de Geração - SCG, que hierarquizou interessados na
implantação e exploração da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Cor
125, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 1.608 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo n° 48500.005157/2016-92, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela RGE Sul Distribuidora de Energia
S.A., em face da Resolução Homologatória no 2.218, de 11 de abril de
2017, que homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017
da Concessionária, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para
reconhecer a diferença de R$ 2.589.632,81, referente à CVA Energia-
Proinfa calculada até o 5o dia útil anterior ao calculo tarifário de
2017, a ser incluída no próximo reajuste tarifário da Distribuidora.

Nº 1.609 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002060/2003-51, decide conhecer do Pedido de Re-
consideração interposto pela Covó Energia S.A. em face da Resolução
Autorizativa 6.249/2017, que realizou a recomposição em 1.523 (mil
quinhentos e vinte e três) dias, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 1.610 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005181/2010-36, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Rio Canoas Energia S.A. em face do
Despacho nº 752, de 29 de março de 2016 e, no mérito, negar-lhe
provimento para manter, na integra, a decisão.

Nº 1.628 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003601/2001-32, decide indeferir o pedido apresenta
pela Peixe Energia S.A. para recompor o prazo de vigência da Re-
solução Autorizativa nº 679, de 10 de dezembro de 2002, que autoriza
implantar e explorar a PCH Quinquim, cadastrada sob o Código Único
de Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.MG.028790-3.01.

Nº 1.629 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001643/2017-12 e 48500.001642/2017-78, decide
conhecer da proposta de "solução regulatória" apresentada pela Isoluz
Energia e Participações S.A., pela Linhas de Xingu Transmissora de
Energia S.A. - LXTE e pela Linhas de Macapá Transmissora de
Energia S.A. - LMTE e, no mérito, negar-lhe provimento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na íntegra da Resolução Autorizativa n°4.738, de 24 de
junho de 2014, constante do Processo nº 48500.006147/2013-21, pu-
blicado em resumo no DOU, de 9 de julho de 2014, Seção 1, página
25, v. 151, n° 129, onde se lê "Linha Jacinto" leia-se "Inxú", e onde
se lê "UHE São Manoel", leia-se "PCH Inxú". A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de junho de 2017

No- 1.584 - Processo nº 48500.004461/2014-51 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 3527, de 28 de agosto
de 2014, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 1, empreendi-
mento cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033120-1.01, em favor da empresa Alba Ener-
gia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'20,63"S e 42º33'36,22"O para 8°12'54,42"S e 42°32'3,86"O, e do
município, que passa de Ribeira do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo
do Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular; (ii) Re-
vogar o Despacho nº 1.548 de 10 de junho de 2016.

No- 1.585 - Processo nº 48500.004462/2014-03 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 3.528, de 28 de agosto
de 2014, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 2, empreendi-
mento cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033121-0.01, em favor da empresa Alba Ener-
gia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º12'28,21"S e 42º32'30,48"O para 8°12'40,11"S e 42°32'21,29"O, e do
município, que passa de Ribeira do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo
do Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular; (ii) Re-
vogar o Despacho nº 1.549 de 10 de junho de 2016.
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No- 1.586 - Processo nº 48500.004465/2014-39 Interessado: Alba
Energia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Re-
querimento de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 3.529, de
28 de agosto de 2014, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 3,
empreendimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimen-
tos de Geração (CEG) UFV.RS.PI.033122-8.01, em favor da empresa
Alba Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-
91, a fim de contemplar a modificação das coordenadas geográficas,
que passam de 8º12'09,47"S e 42º33'34,47"O para 8°12'52,09"S e
42°32'37,71"O, e do município, que passa de Ribeira do Piauí para
Ribeira do Piauí e Brejo do Piauí, no estado do Piauí, conforme
solicitação do titular; (ii) Revogar o Despacho nº 1.550 de 10 de
junho de 2016.

No- 1.587 - Processo nº 48500.004464/2014-94 Interessado: Alba
Energia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Re-
querimento de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 3532, de
28 de agosto de 2014, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 6,
empreendimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimen-
tos de Geração (CEG) UFV.RS.PI.033125-2.01, em favor da empresa
Alba Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-
91, a fim de contemplar a modificação das coordenadas geográficas,
que passam de 8º12'53,07"S e 42º33'06,50"O para 8°12'46,85"S e
42°33'10,17"O, e do município, que passa de Ribeira do Piauí para
Ribeira do Piauí e Brejo do Piauí, no estado do Piauí, conforme
solicitação do titular; (ii) Revogar o Despacho nº 1.553 de 10 de
junho de 2016.

No- 1.588 - Processo nº 48500.004458/2014-37 Interessado: Alba
Energia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Re-
querimento de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 3533, de
28 de agosto de 2014, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 7,
empreendimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimen-
tos de Geração (CEG) UFV.RS.PI.033126-0.01, em favor da empresa
Alba Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-
91, a fim de contemplar a modificação das coordenadas geográficas,
que passam de 8º13'08,54"S e 42º32'16,60"O para 8°10'32,65"S e
42°33'38,06"O, e do município, que passa de Ribeira do Piauí para
Ribeira do Piauí e Brejo do Piauí, no estado do Piauí, conforme
solicitação do titular; (ii) Revogar o Despacho nº 1.554 de 10 de
junho de 2016.

No- 1.589 - Processo nº 48500.002099/2016-45 Interessado: Alba
Energia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Re-
querimento de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1.187, de
10 de maio de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 15,
empreendimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimen-
tos de Geração (CEG) UFV.RS.PI.035686-7.01, em favor da empresa
Alba Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-
91, a fim de contemplar a modificação das coordenadas geográficas,
que passam de 8º11'14,76"S e 42º33'02,31"O para 8°10'40,81"S e
42°32'42,76"O, e município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira
do Piauí e Brejo do Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do
t i t u l a r.

No- 1.590 - Processo nº 48500.002103/2016-75 Interessado: Alba
Energia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Re-
querimento de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1188, de
10 de maio de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 16,
empreendimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimen-
tos de Geração (CEG) UFV.RS.PI.035687-5.01, em favor da empresa
Alba Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-
91, a fim de contemplar a modificação das coordenadas geográficas,
que passam de 8º11'20,22"S e 42º32'50,39"O para 8°11'17,55"S e
42°32'59,52"O, e município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira
do Piauí e Brejo do Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do
t i t u l a r.

No- 1.591 - Processo nº 48500.002124/2016-91 Interessado: Alba
Energia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Re-
querimento de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1189, de
10 de maio de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 17,
empreendimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimen-
tos de Geração (CEG) UFV.RS.PI.035688-3.01, em favor da empresa
Alba Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-
91, a fim de contemplar a modificação das coordenadas geográficas,
que passam de 8º11'10,21"S e 42º32'40,13"O para 8°11'16,48"S e
42°32'44,21"O, e município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira
do Piauí e Brejo do Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do
t i t u l a r.

No- 1.592 - Processo nº 48500.002101/2016-86 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1190, de 10 de maio de
2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 18, empreendimento
cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) UFV.RS.PI.035689-1.01, em favor da empresa Alba Energia
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'43,11"S e 42º32'31,70"O para 8°11'19,59"S e 42°32'31,78"O, e
município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo
do Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

No- 1.593 - Processo nº 48500.002102/2016-21 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1.191, de 10 de maio
de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 19, empreen-
dimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.035690-5.01, em favor da empresa Alba Ener-
gia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'00,92"S e 42º32'22,03"O para 8°11'14,36"S e 42°32'16,96"O, e
município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo do
Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

No- 1.594 - Processo nº 48500.002123/2016-46 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1192, de 10 de maio de
2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 20, empreendimento
cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) UFV.RS.PI.035691-3.01, em favor da empresa Alba Energia
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'52,53"S e 42º32'12,25"O para 8°11'58,14"S e 42°32'10,78"O, e
município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo do
Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

No- 1.595 - Processo nº 48500.002231/2016-19 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1.193, de 10 de maio
de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 21, empreen-
dimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.035692-1.01, em favor da empresa Alba Ener-
gia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'14,41"S e 42º32'04,68"O para 8°11'15,46"S e 42°31'55,17"O, e
município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo do
Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

No- 1.596 - Processo nº 48500.002106/2016-17 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1.194, de 10 de maio
de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 22, empreen-
dimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.035693-0.01, em favor da empresa Alba Ener-
gia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de
contemplar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'46,93"S e 42º31'56,12"O para 8°11'40,33"S e 42°31'57,43"O, e
município, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo do
Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

No- 1.597 - Processo nº 48500.002100/2016-31 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1.195, de 10 de maio de
2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 23, empreendimento
cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) Brejo do Piauí, em favor da empresa Alba Energia Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de contemplar a mo-
dificação das coordenadas geográficas, que passam de 8º11'40,42"S e
42º31'44,57"O para 8°11'35,39"S e 42°31'41,27"O, e município, que
passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo do Piauí, no
estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

No- 1.598 - Processo nº 48500.002229/2016-40 Interessado: Alba Ener-
gia Ltda. Decisão: (i) alterar o Despacho de Registro do Requerimento
de Outorga, conferido por meio do Despacho nº 1.196, de 10 de maio
de 2016, referente à UFV Parque Solar Nova Olinda 24, empreen-
dimento cadastrado sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) Brejo do Piauí, em favor da empresa Alba Energia Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.062.184/0001-91, a fim de contem-
plar a modificação das coordenadas geográficas, que passam de
8º11'21,55"S e 42º31'34,92"O para 8°12'6,75"S e 42°31'47,47"O, e mu-
nicípio, que passa de Brejo do Piauí para Ribeira do Piauí e Brejo do
Piauí, no estado do Piauí, conforme solicitação do titular.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 9 de junho de 2017

No- 1.644 - Processo nº 48500.002876/2017-32. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 1, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037611-6.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.645 - Processo nº 48500.002872/2017-54. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 2, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037612-4.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.646 - Processo nº 48500.002869/2017-31. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 3, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037613-2.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.647 - Processo nº 48500.002870/2017-65. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 4, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037614-0.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.648 - Processo nº 48500.002871/2017-18. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 5, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037615-9.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.649 - Processo nº 48500.002873/2017-07. Interessado: Bondia Energia Ltda.
Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da UFV
VEA II 6, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.PI.037616-7.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, loca-
lizada nos municípios de Brasileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.650 - Processo nº 48500.002874/2017-43. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 7, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037617-5.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.651 - Processo nº 48500.002875/2017-98. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 8, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037618-3.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.652 - Processo nº 48500.002877/2017-87. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 9, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037619-1.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.653 - Processo nº 48500.002899/2017-47. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 10, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037620-5.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.654 - Processo nº 48500.002867/2017-41. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 11, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037621-3.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.655 - Processo nº 48500.002868/2017-96. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da UFV VEA II 12, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.PI.037622-1.01, com
30.000 kW de Potência Instalada, localizada nos municípios de Bra-
sileira e São João da Fronteira, estado do Piauí.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de junho de 2017

No- 1.542 - Processo nº: 48500.002065/2017-31. Interessada: SPE BR
Transmissora Cearense de Energia Ltda. Decisão: (i) proceder à exe-
cução da Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de Concessão nº
004/2014-ANEEL. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 290, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVI-
MENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL
da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
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pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de 2012, com base na Resolução
ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015, e tendo em vista o constante do
Processo ANP n.º 48610.008881/2009-00, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído
pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, Nova
Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do Nor-
deste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, com
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
06.226.808/0001-78, autorizado a operar a modernização do Ponto de
Entrega de Gás Natural de Fazenda Bálsamo, com vazão máxima de
30.000 Nm3/dia de gás natural, localizado no km 149+450 do Gasoduto
GASEB 14", no município de Esplanada/BA.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a pre-
sente outorga.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da
instalação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao ór-
gão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua renovação

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, líder
do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, deverá encaminhar os docu-
mentos em cumprimento à Notificação 670 676 17 33 488434 até 05 de
dezembro de 2017.

Art. 5º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá cumprir
o determinado no item 5 do Termo de Compromisso celebrado entre
ANP e Petrobras no âmbito do Projeto Malhas em 2003, iniciar o pro-
cesso de transferência do ativo contemplado nesta Autorização para a
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da publicação da autorização.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 291, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MO-
VIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de 2012,
com base na Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015, e tendo
em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.008942/2009-21, tor-
na público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído
pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, Nova
Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do Nor-
deste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, com
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
06.226.808/0001-78, autorizado a operar a modernização do Ponto de
Entrega de Gás Natural de Águas Claras, com vazão máxima de 45.000
Nm3/dia de gás natural, localizado no km 42 + 400 do Gasoduto GA-
SEB 14", no município de Estância/SE.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a pre-
sente outorga.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da
instalação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao ór-
gão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua renovação

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, líder
do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, deverá encaminhar os docu-
mentos em cumprimento à Notificação 670 676 17 33 488433 até 05 de
dezembro de 2017.

Art. 5º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá cumprir
o determinado no item 5 do Termo de Compromisso celebrado entre
ANP e Petrobras no âmbito do Projeto Malhas em 2003, iniciar o pro-
cesso de transferência do ativo contemplado nesta Autorização para a
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da publicação da autorização.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 292, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MO-
VIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de 2012,
com base na Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015, e tendo
em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.009002/2009-59, tor-
na público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído
pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, Nova
Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do Nor-
deste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, com
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
06.226.808/0001-78, autorizado a operar a modernização do Ponto de
Entrega de Gás Natural de Itaporanga, com vazão máxima de 35.000
Nm3/dia de gás natural, localizado no km 28 + 800 do Gasoduto GA-
SEB 14", no município de Itaporanga d'Ajuda/SE.

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 12 de junho de 2017

Nº 605 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho
de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção
de Petróleo e Gás Natural, torna público o seguinte ato:

1-Fica CREDENCIADA a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento
com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes,
devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa abaixo.

2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar
da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 00738/2017
Unidade de Pesquisa Laboratório de Inflamação e Doenças Infecciosas

Instituição Credenciada Fundação Universidade Federal de São Carlos
CNPJ/MF 45.358.058/0001-40

Processo ANP 48610.006153/2017-65
Localização São Carlos - São Paulo

Linhas de Pesquisa Análise e avaliação da citotoxicidade, toxicidade e genotoxicidade de nanopartículas de interesse da indústria petrolífera em modelos in vitro,
in vivo e ex vivo

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a pre-
sente outorga.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da
instalação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao ór-
gão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua renovação.

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, líder
do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, deverá encaminhar os docu-
mentos em cumprimento à Notificação 670 676 17 33 488432 até 05 de
dezembro de 2017.

Art. 5º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá cumprir
o determinado no item 5 do Termo de Compromisso celebrado entre
ANP e Petrobras no âmbito do Projeto Malhas em 2003, iniciar o pro-
cesso de transferência do ativo contemplado nesta Autorização para a
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da publicação da autorização.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 293, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVI-
MENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL
da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de 2012, com base na Resolução
ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015, e tendo em vista o constante do
Processo ANP n.º 48610.009001/2009-12, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído
pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, Nova
Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do Nor-
deste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, com
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
06.226.808/0001-78, autorizado a operar a modernização do Ponto de
Entrega de Gás Natural de Fazenda Alvorada, com vazão máxima de
60.000 Nm3/dia de gás natural, localizado no km 138+415 do Gasoduto
GASEB 14", no município de Esplanada/BA.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a pre-
sente outorga.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da
instalação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao ór-
gão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua renovação

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, líder
do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, deverá encaminhar os docu-
mentos em cumprimento à Notificação 670 676 17 33 488435 até 05 de
dezembro de 2017.

Art. 5º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá cumprir
o determinado no item 5 do Termo de Compromisso celebrado entre
ANP e Petrobras no âmbito do Projeto Malhas em 2003, iniciar o pro-
cesso de transferência do ativo contemplado nesta Autorização para a
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da publicação da autorização.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 148/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
815.506/2006-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA- Publicado DOU de 06/5/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
846.069/1997-TOP STONE MINERAÇÃO LTDA - Publi-

cado DOU de 7/7/2010, Relação n° , Seção 1, pág. - Onde se lê: ''...no
município de Casserengue/PB...'', leia-se:'... nos municipios de Cas-
serengue/PB e Algodão de Jandaíra/PB...''

RELAÇÃO No- 149/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
857.630/1995-VALE S A
830.060/2006-MAYBACH MINERAÇAO E SERVIÇOS

LT D A
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
896.126/2002-NN EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME
831.636/2009-MARIA APARECIDA RODRIGUES FRAN-

CA ME
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)

868.357/2009-MINERAÇÃO RIO LUZ E COMERCIO LT-
DA- Substância Aprovada:Basalto

800.225/2013-C. FERNADO R. DA PAZ & CIA. LTDA.-
Substância Aprovada:Quartzito

Declara Prioritário, pretendente a área em disponibilidade
pelo Edital/Lavra(309)

871.167/1997-MINERAÇÃO RIO PARDO LTDA-GRANI-
TO

Indefere proposta de habilitação à área colocada em dis-
ponibilidade(359)

864.218/2004-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-FI
868.357/2009-MINERAÇÃO CAMPO GRANDE LTDA.
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
831.549/1991- Recurso interposto por SANTA ELIZA CO-

MÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA.e DOIR ASSUNÇÃO
871.167/1997- Recurso interposto por IZIMEX PEDRAS

DO BRASIL LTDA E MINERAÇÃO MONTE SANTO LTDA
868.357/2009- Recurso interposto por MINERAÇÃO CAM-

PO GRANDE LTDA.
800.225/2013- Recurso interposto por VOTORANTIM ME-

TAIS ZINCO S.A.
Da provimento ao recurso interposto(1807)
864.218/2004- Recurso interposto por COMPANHIA DE

MINERAÇÃO DO TOCANTINS - MINERATINS
Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-

nibilidade(1808)
871.167/1997-MINERAÇÃO MONTE SANTO LTDA -

EDITAL N° 47/2011 - Publicado DOU de 03/10/2011
864.218/2004-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TO-

CANTINS - MINERATINS (Áreas 1 e 2) e COMPANHIA ENER-
GÉTICA SÃO SALVADOR - CESS - EDITAL N° Relação nº
11/2005 - Publicado DOU de 27/5/2005
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Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
864.218/2004-ANANIAS PONCE LACERDA NETO- DOU

de 13/4/2006, Seção 1, página 79.
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
815.279/2005-EWF EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA- Pra-

zo:a contar de 15/5/2017 e com término em 15/05/2018
868.327/2007-CALCARIO BONITO LTDA- Prazo:a contar

de 10/5/2017 e com término em 10/05/2018
868.330/2007-CALCARIO BONITO LTDA- Prazo:a contar

de 10/5/2017 e com término em 10/05/2018
Indefere o pedido de prorrogação do prazo do início dos

trabalhos de lavra(404)
815.507/2001-HIDROMINERAL PRANDO LTDA
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
866.184/1992-ÁGUA MINERAL BRUNADO MINERA-

ÇÃO LTDA
Despacho publicado(508)
006.763/1953-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-Em decorrên-

cia do reestudo efetivado nos autos, CANCELO o despacho pu-
blicado no Diário Oficial da União de 22/05/2017, Relação 124, que
concedeu prévia anuência ao ato de cisão de direitos, por ter sido
exarado indevidamente

Não conhece o recurso interposto(1837)
815.063/1990-Interposto porMINERAÇÃO BOA FÉ LTDA

RELAÇÃO No- 151/2017

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
846.066/1994-COJUMINAS COJUDA MINERAÇÃO LT-

DA- Portaria de Lavra nº 262/2001- Cessionário:BLM MINERAÇÃO
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA- CNPJ 05.774.470/0001-26

Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de
Arrendamento de Concessão de Lavra(502)

815.537/1995-EJC GAMBORJI MINERAÇÃO LTDA- Ar-
rendátaria: VITALE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. EPP- CNPJ 04.369.102/0001-30

Fase de Autorização de Pesquisa
Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
832.981/2004-MONTE SIÃO GRANITOS IMP. E EXP. LT-

DA- Alvará de Pesquisa nº 311/2005
Autoriza a averbação dos atos de penhora de direitos mi-

nerarios(1934)
Exequente:ALMIR JOSÉ DALMAGRO- CPF ou CNPJ -

DNPM 831.571/2001-MONTE HOREB GRANITOS LTDA-ALVA-
RÁ DE PESQUISA N° 9589/2001

Exequente:ALMIR JOSÉ DALMAGRO- CPF ou CNPJ -
DNPM 833.313/2003-MONTE HOREB GRANITOS LTDA-ALVA-
RÁ DE PESQUISA N° 1972/2004

Exequente:ALMIR JOSÉ DALMAGRO- CPF ou CNPJ -
DNPM 833.319/2003-MONTE HOREB GRANITOS LTDA-ALVA-
RÁ DE PESQUISA N° 1975/2004

Exequente:ALMIR JOSÉ DALMAGRO- CPF ou CNPJ -
DNPM 833.324/2003-MONTE HOREB GRANITOS LTDA-ALVA-
RÁ DE PESQUISA N° 4448/2004

Fase de Licenciamento
Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de

direitos minerarios(1930)
Exequente:GUILHERME CASSEMIRO DE ALMEIDA -

DNPM 834.599/2011-DRAGASUL MINERAÇÃO LTDA- REGIS-
TRO DE LICENÇA N° 4404 /2015

RELAÇÃO No- 152/2017

Referência: Processo DNPM nº 961.287/2009
Interessado: Briccal Indústria e Comércio de Mineração Ltda
Assunto: Cobrança e Recuperação de Créditos
Nos termos da NOTA Nº 00360/2017/PF-DNPM-SE-

DE/PGF/AGU, aprovada pela Senhora Coordenadora de Cobrança,
Recuperação de Créditos e Contencioso da PF/DNPM, que ora apro-
vo e adoto como fundamento desta decisão, CONHEÇO do recurso
interposto pela interessada por ser tempestivo e NEGO-LHE PRO-
V I M E N TO .

Referência: Processo DNPM nº 960.734/2007
Interessado: Pedreira Izaira Indústria e Comércio Ltda.
Assunto: Cobrança e Recuperação de Créditos
Nos termos da NOTA Nº 00361/2017/PF-DNPM-SE-

DE/PGF/AGU, aprovada pela Senhora Coordenadora de Cobrança,
Recuperação de Créditos e Contencioso da PF/DNPM, que ora apro-
vo e adoto como fundamento desta decisão, CONHEÇO do recurso
interposto pela interessada por ser tempestivo e NEGO-LHE PRO-
V I M E N TO .

RELAÇÃO No- 153/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova atos de Cisão de Empresa/Direitos Minerários e de-

termina sua averbação(1938)
Beneficiária:MINERAÇÃO NACIONAL S.A.-CNPJ

09.294.881/0001-75-CSN MINERAÇÃO S.A.- Direitos Cindi-
dos:DNPM 840.262/2010-ALVARÁ DE PESQUISA N°
11 . 8 9 3 / 2 0 1 0

Fase de Requerimento de Pesquisa
Aprova atos de Cisão de Empresa/Direitos Minerários e de-

termina sua averbação(1938)

Beneficiária:MINERAÇÃO NACIONAL S.A.-CNPJ
09.294.881/0001-75-CSN MINERAÇÃO S.A.- Direitos Cindi-
dos:DNPM 833.247/2012-REQUERIMENTO DE PESQUISA N° /

Beneficiária:MINERAÇÃO NACIONAL S.A.-CNPJ
09.294.881/0001-75-CSN MINERAÇÃO S.A.- Direitos Cindi-
dos:DNPM 840.163/2012-REQUERIMENTO DE PESQUISA N° /

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 272/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
830.199/2008-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA-AI N°491/2017-Fiscalização

RELAÇÃO No- 273/2017

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.655/1997-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LTDA.-OF. N°978/2017-DGTM
830.270/2004-MINERAÇÃO PAZINHA LTDA-OF.

N°1071/2017-DGTM
830.643/2007-RITA CASCIA HENRIQUE GOMES-OF.

N°1067/2017-DGTM
831.480/2007-ARCELORMITTAL FLORESTAS LTDA.-

OF. N°987/2017-DGTM
831.485/2007-ARCELORMITTAL FLORESTAS LTDA.-

OF. N°983/2017-DGTM
834.845/2007-HELDER LOSCHI DE ANDRADE-OF.

N°1064/2017-DGTM
834.597/2011-JEANI LIMA ZANON-OF. N°1033/2017-

DGTM
830.470/2012-FERDINANDO MARTINS CAETANO FI-

OF. N°1073/2017-DGTM
831.838/2012-AILTON SANTOS EMPRESÁRIO INDIVI-

DUALL-OF. N°1051/2017-DGTM
832.172/2012-ALONCIO JOSÉ GUEDES ME-OF.

N°1053/2017-DGTM
833.342/2012-ROBERTO SHIGUEMI MURATA ME-OF.

N°1055/2017-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
831.655/1997-PORTO DE AREIAS ÁGUA VERMELHA

LTDA.- Registro de Licença N°:1.653/2001 - Vencimento em
21/07/2017

830.078/2001-LIZARDO EXTRAÇÃO E COMERCIALI-
ZAÇÃO DE AREIA LTDA- Registro de Licença N°:1.789/2001 -
Vencimento em INDETERMINADA

830.305/2003-DINALDO LOURENÇO ME- Registro de Li-
cença N°:3.090/2007 - Vencimento em 30/11/2020

830.270/2004-MINERAÇÃO PAZINHA LTDA- Registro de
Licença N°:2.634/2005 - Vencimento em 11/03/2020

830.643/2007-RITA CASCIA HENRIQUE GOMES- Regis-
tro de Licença N°:4.588/2007 - Vencimento em 09/02/2020

831.480/2007-ARCELORMITTAL FLORESTAS LTDA.-
Registro de Licença N°:3.190/2007 - Vencimento em 16/02/2027

831.481/2007-ARCELORMITTAL FLORESTAS LTDA.-
Registro de Licença N°:3.191/2007 - Vencimento em 16/02/2027

831.485/2007-ARCELORMITTAL FLORESTAS LTDA.-
Registro de Licença N°:3.192/2007 - Vencimento em 16/02/2027

832.666/2007-COMERCIAL RESENDE E VIEIRA LTDA-
Registro de Licença N°:3.324/2008 - Vencimento em 09/03/2020

834.845/2007-HELDER LOSCHI DE ANDRADE- Registro
de Licença N°:3.912/2012 - Vencimento em 07/04/2020

830.171/2010-MINEIRA INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA-
Registro de Licença N°:4.026/2013 - Vencimento em 02/12/2020

834.597/2011-JEANI LIMA ZANON- Registro de Licença
N°:3.989/2013 - Vencimento em Indeterminada

830.391/2012-MINERAÇÃO IRMÃOS RIVELLI LTDA.-
Registro de Licença N°:4.352/2014 - Vencimento em 09/12/2017

830.470/2012-FERDINANDO MARTINS CAETANO FI-
Registro de Licença N°:4.550/2015 - Vencimento em 16/01/2018

831.299/2012-WESLEY DE SOUZA LOBO- Registro de
Licença N°:4.747/2016 - Vencimento em 21/12/2020

831.838/2012-AILTON SANTOS EMPRESÁRIO INDIVI-
DUALL- Registro de Licença N°:4.400/2015 - Vencimento em
22/02/2020

832.172/2012-ALONCIO JOSÉ GUEDES ME- Registro de
Licença N°:4.348/2015 - Vencimento em 18/06/2042

833.342/2012-ROBERTO SHIGUEMI MURATA ME- Re-
gistro de Licença N°:3.998/2013 - Vencimento em 25/08/2018

830.756/2013-JACINTO AUGUSTO PESSOA CANÇADO-
Registro de Licença N°:4.116/2013 - Vencimento em 15/06/2017

831.532/2013-ELENITA SILVA BERGAMO ME- Registro
de Licença N°:4.082/2013 - Vencimento em 18/04/2022

832.321/2013-W. J. MALUF- Registro de Licença
N°:4.718/2016 - Vencimento em 19/01/2018

833.670/2013-INDÚSTRIA CERÂMICA MINAS LTDA -
EPP- Registro de Licença N°:4.268/2014 - Vencimento em
02/12/2020

830.610/2014-ALPE EMPREENDIMENTOS LTDA. ME-
Registro de Licença N°:4.585/2015 - Vencimento em 31/12/2017

831.777/2014-PORTAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LT-
DA ME- Registro de Licença N°:4.528/2015 - Vencimento em 02/12/2020

830.239/2015-VÂNIA MARIA SILVA LEMOS- Registro de
Licença N°:4.588/2015 - Vencimento em 16/01/2021

830.833/2015-CONSTRUTORA TRIUNFO SA- Registro de
Licença N°:4.676/2016 - Vencimento em 03/03/2019

830.834/2015-CONSTRUTORA TRIUNFO SA- Registro de
Licença N°:4.670/2016 - Vencimento em 14/03/2019

Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
830.135/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO-

MINGOS DO PRATA-Registro de Extração N°01/2011 de
1 0 / 0 2 / 2 0 11

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Luiz Raimundo Neves - 820556/14 - A.I. 72/17

PAULO AFONSO RABELO

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 53/2017

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração - RAL(1698)
878.018/1997-SERVIÇOS DESMONTE DEMOLIÇÕES LT-

DA- AI N°91/2016 e 121/2016
878.031/2006-TECNOGRÉS REVESTIMENTOS CERÂMI-

COS LTDA- AI N°114/2016 e 122/2016

RELAÇÃO No- 56/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Givaldo Barreto do Prado me - 878065/16 - A.I. 54/17
Imperial Brasil Industria e Comercio Ltda - 878165/14 - A.I.

52/17
Maxsuel Simões Santos Epp - 878111/14 - A.I. 53/17

RELAÇÃO No- 57/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

André Santos Almeida - 878142/15 - Not.54/2017 - R$
312,54

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 141, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48417.864113/2003, resolve:

Art. 1° Fica retificada a concessão de lavra outorgada no
processo DNPM nº 48417.864113/2003, de que é titular Itafós Mi-
neração S.A., a qual passa a ter a seguinte redação:

"Fica outorgada à Itafós Mineração S.A., concessão para
lavrar Fosfato, no Município de Arraias, Estado do Tocantins, numa
área de 1.062,47 hectares, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 12°56'10,447''S/46°45'21,919''W;
12°55'57,465''S/46°45'21,919''W; 12°55'57,465''S/46°45'33,563''W;
12°55'48,354''S/46°45'33,563''W; 12°55'48,354''S/46°45'44,282''W;
12°55'36,963''S/46°45'44,282''W; 12°55'36,963''S/46°45'54,002''W;
12°55'13,113''S/46°45'54,001''W; 12°55'13,114''S/46°45'27,397''W;
12°55'05,107''S/46°45'27,397''W; 12°55'05,107''S/46°45'54,003''W;
12°54'33,347''S/46°45'54,002''W; 12°54'33,338''S/46°43'08,140''W;
12°55'08,111''S/46°43'08,135''W; 12°55'08,113''S/46°43'30,824''W;
12°55'21,297''S/46°43'30,822''W; 12°55'21,300''S/46°44'08,572''W;
12°55'54,269''S/46°44'08,570''W; 12°55'54,271''S/46°44'35,802''W;
12°56'10,446''S/46°44'35,801''W; 12°56'10,447''S/46°45'21,919''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 12°56'10,447''S e Long. 46°45'21,919''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 398,9m-N; 351,0m-W; 280,0m-N; 323,1m-W;
350,0m-N; 293,0m-W; 732,9m-N; 802,0m-E; 246,1m-N; 802,0m-W;
976,0m-N; 5000,0m-E; 1068,6m-S; 684,0m-W; 405,1m-S; 1137,9m-
W; 1013,2m-S; 820,9m-W; 497,1m-S; 1390,1m-W".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.95)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ
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PORTARIA Nº 142, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
27214.848588/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineradora Nosso Senhor do Bonfim
Ltda., concessão para lavrar Minério de Tungstênio, Minério de Ouro
e Minério de Bismuto, nos Municípios de Lajes e São Tomé, Estado
do Rio Grande do Norte, numa área de 658,25 hectares, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
05°51'03,972''S/36°09'20,716''W; 05°51'03,972''S/36°09'17,255''W;
05°50'56,082''S/36°09'17,255''W; 05°50'56,082''S/36°09'15,980''W;
05°50'49,552''S/36°09'15,980''W; 05°50'49,552''S/36°09'14,580''W;
05°50'40,152''S/36°09'14,580''W; 05°50'40,152''S/36°09'13,210''W;
05°50'32,172''S/36°09'13,210''W; 05°50'32,172''S/36°09'10,880''W;
05°50'24,622''S/36°09'10,880''W; 05°50'24,622''S/36°09'08,660''W;
05°50'16,211''S/36°09'08,660''W; 05°50'16,211''S/36°09'06,120''W;
05°50'08,338''S/36°09'06,120''W; 05°50'08,338''S/36°09'04,540''W;
05°50'00,184''S/36°09'04,540''W; 05°50'00,184''S/36°08'51,459''W;
05°49'31,451''S/36°08'51,459''W; 05°49'31,451''S/36°08'47,920''W;
05°49'23,071''S/36°08'47,920''W; 05°49'23,071''S/36°08'45,209''W;
05°49'15,030''S/36°08'45,209''W; 05°49'15,030''S/36°08'41,799''W;
05°49'09,400''S/36°08'41,799''W; 05°49'09,400''S/36°08'31,629''W;
05°49'34,792''S/36°08'31,629''W; 05°49'34,792''S/36°08'25,849''W;
05°49'35,211''S/36°08'25,849''W; 05°49'35,211''S/36°08'30,239''W;
05°49'43,951''S/36°08'30,239''W; 05°49'43,951''S/36°08'34,369''W;
05°49'53,191''S/36°08'34,369''W; 05°49'53,191''S/36°08'39,189''W;
05°50'05,871''S/36°08'39,189''W; 05°50'05,871''S/36°08'43,639''W;
05°50'18,977''S/36°08'43,639''W; 05°50'18,977''S/36°08'46,400''W;
05°50'32,782''S/36°08'46,400''W; 05°50'32,782''S/36°08'49,440''W;
05°50'43,147''S/36°08'49,440''W; 05°50'43,147''S/36°08'52,530''W;
05°50'55,072''S/36°08'52,530''W; 05°50'55,072''S/36°08'55,210''W;
05°51'08,842''S/36°08'55,210''W; 05°51'08,842''S/36°08'47,700''W;
05°51'04,182''S/36°08'47,700''W; 05°51'04,182''S/36°08'45,730''W;
05°50'56,522''S/36°08'45,730''W; 05°50'56,522''S/36°08'40,369''W;
05°50'52,482''S/36°08'40,369''W; 05°50'52,482''S/36°08'37,889''W;
05°50'46,582''S/36°08'37,889''W; 05°50'46,582''S/36°08'35,409''W;
05°50'41,182''S/36°08'35,409''W; 05°50'41,182''S/36°08'32,809''W;
05°50'36,282''S/36°08'32,809''W; 05°50'36,282''S/36°08'30,969''W;
05°50'27,882''S/36°08'30,969''W; 05°50'27,882''S/36°08'28,639''W;
05°50'18,472''S/36°08'28,639''W; 05°50'18,472''S/36°08'26,639''W;
05°50'08,361''S/36°08'26,639''W; 05°50'08,361''S/36°08'24,079''W;
05°49'54,531''S/36°08'24,079''W; 05°49'54,531''S/36°07'59,649''W;
05°49'34,792''S/36°07'59,649''W; 05°49'34,792''S/36°07'14,265''W;
05°49'54,974''S/36°07'14,265''W; 05°49'54,974''S/36°07'32,468''W;
05°50'17,438''S/36°07'32,468''W; 05°50'17,438''S/36°07'44,820''W;
05°50'33,064''S/36°07'44,820''W; 05°50'33,064''S/36°07'48,070''W;
05°50'41,202''S/36°07'48,070''W; 05°50'41,202''S/36°07'51,321''W;
05°50'46,085''S/36°07'51,321''W; 05°50'46,085''S/36°07'57,822''W;
05°50'23,298''S/36°07'57,822''W; 05°50'23,298''S/36°07'59,220''W;
05°50'22,191''S/36°07'59,220''W; 05°50'22,191''S/36°08'12,093''W;
05°50'40,161''S/36°08'12,093''W; 05°50'40,161''S/36°08'18,594''W;
05°50'51,229''S/36°08'18,594''W; 05°50'51,229''S/36°08'25,095''W;
05°51'07,506''S/36°08'25,095''W; 05°51'07,506''S/36°08'24,478''W;
05°51'09,199''S/36°08'24,478''W; 05°51'09,199''S/36°07'52,295''W;
05°51'21,504''S/36°07'52,295''W; 05°51'21,504''S/36°09'20,716''W;
05°51'03,972''S/36°09'20,716''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 05°51'03,972''S
e Long. 36°09'20,716''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 106,5m-E; 242,4m-N;
39,2m-E; 200,6m-N; 43,1m-E; 288,8m-N; 42,2m-E; 245,1m-N;
71,7m-E; 231,9m-N; 68,3m-E; 258,4m-N; 78,1m-E; 241,8m-N;
48,6m-E; 250,5m-N; 402,4m-E; 882,6m-N; 108,9m-E; 257,4m-N;
83,4m-E; 247,0m-N; 104,9m-E; 172,9m-N; 312,9m-E; 780,0m-S;
177,8m-E; 12,9m-S; 135,1m-W; 268,5m-S; 127,1m-W; 283,8m-S;
148,3m-W; 389,5m-S; 136,9m-W; 402,6m-S; 84,9m-W; 424,1m-S;
93,5m-W; 318,4m-S; 95,1m-W; 366,3m-S; 82,4m-W; 423,0m-S;
231,0m-E; 143,2m-N; 60,6m-E; 235,3m-N; 164,9m-E; 124,1m-N;
76,3m-E; 181,2m-N; 76,3m-E; 165,9m-N; 80,0m-E; 150,5m-N;
56,6m-E; 258,0m-N; 71,7m-E; 289,1m-N; 61,5m-E; 310,6m-N;
78,8m-E; 424,8m-N; 751,5m-E; 606,4m-N; 1396,2m-E; 620,0m-S;
560,0m-W; 690,0m-S; 380,0m-W; 480,0m-S; 100,0m-W; 250,0m-S;
100,0m-W; 150,0m-S; 200,0m-W; 700,0m-N; 43,0m-W; 34,0m-N;
396,0m-W; 552,0m-S; 200,0m-W; 340,0m-S; 200,0m-W; 500,0m-S;
19,0m-E; 52,0m-S; 990,0m-E; 378,0m-S; 2720,0m-W; 538,6m-N.

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 143, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48420.896532/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à Black Brazil Mineração Eirelli Epp, con-
cessão para lavrar Granito, no Município de Alegre, Estado do Es-
pirito Santo, numa área de 1,97 hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°40'44,853''S/41°25'49,550''W; 20°40'45,081''S/41°25'49,550''W;
20°40'45,081''S/41°25'45,749''W; 20°40'45,406''S/41°25'45,749''W;
20°40'45,406''S/41°25'45,231''W; 20°40'45,666''S/41°25'45,231''W;
20°40'45,666''S/41°25'44,816''W; 20°40'45,926''S/41°25'44,816''W;
20°40'45,926''S/41°25'44,229''W; 20°40'47,065''S/41°25'44,229''W;
20°40'47,065''S/41°25'44,851''W; 20°40'47,390''S/41°25'44,851''W;
20°40'47,390''S/41°25'45,611''W; 20°40'47,715''S/41°25'45,611''W;
20°40'47,715''S/41°25'46,544''W; 20°40'48,040''S/41°25'46,544''W;
20°40'48,040''S/41°25'47,408''W; 20°40'48,365''S/41°25'47,408''W;
20°40'48,365''S/41°25'48,272''W; 20°40'48,723''S/41°25'48,272''W;
20°40'48,723''S/41°25'49,516''W; 20°40'48,918''S/41°25'49,516''W;
20°40'48,918''S/41°25'50,379''W; 20°40'49,178''S/41°25'50,379''W;
20°40'49,178''S/41°25'51,070''W; 20°40'48,690''S/41°25'51,070''W;
20°40'48,690''S/41°25'51,243''W; 20°40'48,463''S/41°25'51,243''W;
20°40'48,463''S/41°25'51,485''W; 20°40'47,975''S/41°25'51,485''W;
20°40'47,975''S/41°25'51,899''W; 20°40'47,834''S/41°25'51,899''W;
20°40'47,824''S/41°25'51,899''W; 20°40'47,682''S/41°25'51,899''W;
20°40'47,682''S/41°25'51,623''W; 20°40'46,707''S/41°25'51,623''W;
20°40'46,707''S/41°25'51,278''W; 20°40'45,406''S/41°25'51,278''W;
20°40'45,406''S/41°25'50,932''W; 20°40'44,853''S/41°25'50,932''W;
20°40'44,853''S/41°25'49,550''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°40'44,853''S e Long. 41°25'49,550''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 7,0m-S;
110,0m-E; 10,0m-S; 15,0m-E; 8,0m-S; 12,0m-E; 8,0m-S; 17,0m-E;
35,0m-S; 18,0m-W; 10,0m-S; 22,0m-W; 10,0m-S; 27,0m-W; 10,0m-
S; 25,0m-W; 10,0m-S; 25,0m-W; 11,0m-S; 36,0m-W; 6,0m-S; 25,0m-
W; 8,0m-S; 20,0m-W; 15,0m-N; 5,0m-W; 7,0m-N; 7,0m-W; 15,0m-
N; 12,0m-W; 4,4m-N; 0,3m-N; 4,3m-N; 8,0m-E; 30,0m-N; 10,0m-E;
40,0m-N; 10,0m-E; 17,0m-N; 40,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 144, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
27206.803461/1972, resolve:

Art. 1° Fica retificada a concessão de lavra outorgada no
processo DNPM nº 27206.803461/1972, de que é titular Ciplan Ci-
mento Planalto S.A., a qual passa a ter a seguinte redação:

"Fica outorgada à Ciplan Cimento Planalto S.A., concessão para
lavrar Calcário, em Brasília, Distrito Federal, numa área de 463,00 hectares,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
15°32'06,180''S / 47°49'47,225''W; 15°30'28,578''S / 47°49'47,224''W;
15°30'28,578''S / 47°49'10,316''W; 15°31'35,272''S / 47°49'10,313''W;
15°31'35,269''S / 47°48'23,334''W; 15°32'06,176''S / 47°48'23,331''W;
15°32'06,180''S / 47°49'47,225''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a 3507,0m, no
rumo verdadeiro de 16°55'59''560 NW, do ponto de Coordenadas Geodé-
sicas: Lat. 15°33'55,331''S e Long. 47°49'12,948''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3000,0m-N;
1100,0m-E; 2050,0m-S; 1400,0m-E; 950,0m-S; 2500,0m-W".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.95)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 145, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48403.830931/1999, resolve:

Art. 1° Outorgar à Dragagem Santo Antônio Pirapora Ltda.,
concessão para lavrar Cascalho e Areia, nos Municípios de Pirapora e
Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, numa área de 50,00
hectares, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 17°12'05,813''S/44°49'28,335''W;
17°12'10,692''S/44°49'28,335''W; 17°12'10,692''S/44°49'18,182''W;
17°12'15,571''S/44°49'18,182''W; 17°12'15,571''S/44°49'08,029''W;
17°12'18,824''S/44°49'08,029''W; 17°12'18,824''S/44°49'01,766''W;
17°12'23,744''S/44°49'01,767''W; 17°12'31,836''S/44°49'01,767''W;
17°12'31,836''S/44°49'10,736''W; 17°12'28,583''S/44°49'10,736''W;

17°12'28,583''S/44°49'20,382''W; 17°12'25,330''S/44°49'20,382''W;
17°12'25,330''S/44°49'30,535''W; 17°12'22,077''S/44°49'30,535''W;
17°12'22,077''S/44°49'38,488''W; 17°12'13,950''S/44°49'38,488''W;
17°12'13,940''S/44°49'38,488''W; 17°12'05,813''S/44°49'38,488''W;
17°12'05,813''S/44°49'28,335''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
17°12'05,813''S e Long. 44°49'28,335''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
150,0m-S; 300,0m-E; 150,0m-S; 300,0m-E; 100,0m-S; 185,0m-E;
151,3m-S; 248,8m-S; 265,0m-W; 100,0m-N; 285,0m-W; 100,0m-N;
300,0m-W; 100,0m-N; 235,0m-W; 249,8m-N; 0,3m-N; 249,8m-N;
300,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 146, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48421.803.367/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à M J Prado Vaz Oliveira & Cia Ltda.,
concessão para lavrar Água Mineral, no Município de Teresina, Es-
tado do Piauí, numa área de 32,00 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 04°55'13,321''S /
42°47'52,017''W; 04°55'00,299''S / 42°47'52,017''W; 04°55'00,299''S /
42°48'17,983''W; 04°55'13,321''S / 42°48'17,983''W; 04°55'13,321''S /
42°47'52,017''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas de-
limitada por um polígono que tem um vértice a 1300,0m, no rumo
verdadeiro de 41°37'00''110 SW, do ponto de Coordenadas Geodé-
sicas: Lat. 04°54'41,681''S e Long. 42°47'23,993''W e os lados a partir
desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
400,0m-N; 800,0m-W; 400,0m-S; 800,0m-E.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 81,15 hectares, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 04°55'03,382''S/42°48'01,393''W;
04°55'03,397''S/42°48'06,033''W; 04°55'04,829''S/42°48'06,028''W;
04°55'04,857''S/42°48'14,399''W; 04°55'11,235''S/42°48'14,379''W;
04°55'11,245''S/42°48'17,266''W; 04°55'35,230''S/42°48'17,188''W;
04°55'35,221''S/42°48'14,559''W; 04°55'41,144''S/42°48'14,540''W;
04°55'41,131''S/42°48'10,614''W; 04°55'44,385''S/42°48'10,603''W;
04°55'44,335''S/42°47'55,418''W; 04°55'40,723''S/42°47'55,430''W;
04°55'40,713''S/42°47'52,574''W; 04°55'18,616''S/42°47'52,647''W;
04°55'18,623''S/42°47'54,821''W; 04°55'11,919''S/42°47'54,843''W;
04°55'11,927''S/42°47'57,017''W; 04°55'07,566''S/42°47'57,031''W;
04°55'07,576''S/42°48'00,276''W; 04°55'06,145''S/42°48'00,281''W;
04°55'06,148''S/42°48'01,384''W; 04°55'03,382''S/42°48'01,393''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 04°55'03,382''S e Long. 42°48'01,393''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 143,0m-W; 44,0m-S; 257,9m-W; 195,9m-S;
89,0m-W; 736,8m-S; 81,0m-E; 181,9m-S; 121,0m-E; 100,0m-S;
467,8m-E; 111,0m-N; 88,0m-E; 678,8m-N; 67,0m-W; 205,9m-N;
67,0m-W; 134,0m-N; 100,0m-W; 44,0m-N; 34,0m-W; 85,0m-N.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 147, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o,
inciso I, da Portaria MME no 432, de 9 de agosto de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 7o e 43, do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo DNPM nº
48419.886152/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineradora de Águas F. M. G. de Abreu
Ltda., concessão para lavrar Água Mineral, no Município de Rio
Branco, Estado do Acre, numa área de 7,60 hectares, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
10°03'36,451''S/67°45'58,759''W; 10°03'36,451''S/67°46'03,469''W;
10°03'35,977''S/67°46'03,469''W; 10°03'35,977''S/67°46'03,775''W;
10°03'35,426''S/67°46'03,775''W; 10°03'35,426''S/67°46'03,120''W;
10°03'34,674''S/67°46'03,120''W; 10°03'34,674''S/67°46'02,733''W;
10°03'33,668''S/67°46'02,733''W; 10°03'33,668''S/67°46'03,173''W;
10°03'33,180''S/67°46'03,173''W; 10°03'33,180''S/67°46'03,682''W;
10°03'32,369''S/67°46'03,682''W; 10°03'32,369''S/67°46'04,191''W;
10°03'31,720''S/67°46'04,191''W; 10°03'31,720''S/67°46'04,700''W;
10°03'31,566''S/67°46'04,700''W; 10°03'31,566''S/67°46'04,107''W;
10°03'30,847''S/67°46'04,107''W; 10°03'30,847''S/67°46'03,453''W;
10°03'30,530''S/67°46'03,453''W; 10°03'30,530''S/67°46'02,799''W;
10°03'29,259''S/67°46'02,799''W; 10°03'29,259''S/67°46'02,145''W;
10°03'28,464''S/67°46'02,145''W; 10°03'28,464''S/67°46'01,491''W;
10°03'27,670''S/67°46'01,491''W; 10°03'27,670''S/67°46'00,837''W;
10°03'26,876''S/67°46'00,837''W; 10°03'26,876''S/67°46'00,183''W;
10°03'26,082''S/67°46'00,183''W; 10°03'26,082''S/67°45'59,482''W;
10°03'26,871''S/67°45'59,482''W; 10°03'26,871''S/67°45'58,154''W;
10°03'27,558''S/67°45'58,154''W; 10°03'27,558''S/67°45'56,236''W;
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10°03'27,276''S/67°45'56,236''W; 10°03'27,276''S/67°45'54,654''W;
10°03'28,172''S/67°45'54,654''W; 10°03'28,172''S/67°45'52,929''W;
10°03'31,718''S/67°45'52,929''W; 10°03'31,718''S/67°45'55,215''W;
10°03'36,438''S/67°45'55,215''W; 10°03'36,438''S/67°45'58,759''W;
10°03'36,451''S/67°45'58,759''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
10°03'36,451''S e Long. 67°45'58,759''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
143,4m-W; 14,6m-N; 9,3m-W; 16,9m-N; 20,0m-E; 23,1m-N; 11,8m-
E; 30,9m-N; 13,4m-W; 15,0m-N; 15,5m-W; 24,9m-N; 15,5m-W;
19,9m-N; 15,5m-W; 4,7m-N; 18,1m-E; 22,1m-N; 19,9m-E; 9,7m-N;
19,9m-E; 39,1m-N; 19,9m-E; 24,4m-N; 19,9m-E; 24,4m-N; 19,9m-E;
24,4m-N; 19,9m-E; 24,4m-N; 21,3m-E; 24,2m-S; 40,4m-E; 21,1m-S;
58,4m-E; 8,7m-N; 48,2m-E; 27,5m-S; 52,5m-E; 109,0m-S; 69,6m-W;
145,0m-S; 107,9m-W; 0,4m-S.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 50 hectares, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 10°03'20,504''S / 67°45'43,974''W;
10°03'36,779''S / 67°45'43,974''W; 10°03'36,778''S / 67°46'16,814''W;
10°03'20,504''S / 67°46'16,814''W; 10°03'20,504''S/67°45'43,974''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 10°03'20,504''S e Long. 67°45'43,974''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 500,0m-S; 1000,0m-W; 500,0m-N; 1000,0m-E.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 156, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
II, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, e na Portaria MME no 564, de 17 de outubro de 2014,
e o que consta no Processo nº 48000.001123/2016-60, resolve:

Art. 1º Revogar os montantes de garantia física de energia e
de disponibilidade mensal de energia, publicados nos Anexos I e II da
Portaria SPE/MME nº 211, de 26 de outubro de 2016, referentes à
Usina Termelétrica denominada UTE Biolins, cadastrada sob o Có-
digo Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.AI.SP.030125-6.01, localizada no Município de Lins, Estado de
São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA Nº 157, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
II, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, e na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009,
e o que consta no Processo no 48360.000212/2017-81, resolve:

Art. 1º Definir em 7,02 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Gameleira cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG: PCH.PH.GO.035112-1.01, com potência instalada de
14,00 MW, de titularidade da empresa Companhia Brasileira de En-
genharia, Participações e Negócios S.A. - COBRAPAR., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 06.022.327/0001-40, localizada no Rio São Bar-
tolomeu, no Município de Luziânia, Estado de Goiás.

§ 1º O montante de garantia física de energia da PCH Ga-
meleira refere-se ao Ponto de Conexão da Usina.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as
perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do
referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia
física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de
Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Gameleira poderá ser revisado com base na le-
gislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Estabelece as Diretrizes Políticas e Meto-
dológicas para o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de rua no âmbito
da Política de Assistência Social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS e o CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-

ÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atri-
buições estabelecidas, respectivamente, no art. 18 da Lei nº 8.742, de
7 de dezembro de 1993, e no art. 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro
de 1991,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro
de 2009, que institui a Política Nacional para a População em Si-
tuação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNAS/CONAN-
DA nº 1, de 18 de junho de 2009, que aprova o documento Orien-
tações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adoles-
centes;

CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 173, de 08
de abril de 2015, que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de
formular e propor estratégias de articulação de políticas públicas e
serviços para o atendimento e para a promoção, proteção e defesa dos
direitos das crianças e dos adolescentes em situação de rua;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNAS/CONAN-
DA nº 1, de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o conceito e
o atendimento de criança e adolescente em situação de rua e inclui o
subitem 4.6, no item 4, do Capítulo III do documento "Orientações
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes";

CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 187, de 23
de maio de 2017, que aprova o documento "Orientações Técnicas
para Educadores Sociais de Rua em Programas, Projetos e Serviços
com Crianças e Adolescentes em Situação de Rua";

CONSIDERANDO o conceito de família adotado pela Po-
lítica Nacional de Assistência Social, aprovado pela Resolução nº
145, de 15 de outubro de 2004, do CNAS, e pelo Plano Nacional de
Convivência Familiar e Comunitária, aprovado Resolução Conjunta
CNAS e CONANDA nº 1, de 13 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o conjunto de iniciativas que articularam
esforços entre CNAS, CONANDA, sociedade civil e governo, para a
qualificação das ofertas da Política de Assistência Social no aten-
dimento às crianças e aos adolescentes em situação de rua e suas
famílias, destacando a instituição de Grupo de Trabalho por meio da
Resolução nº 173, de 08 de abril de 2015, CONANDA, e a realização
de Oficina pela Secretaria Nacional de Assistência Social nos dias 10
e 11 de novembro de 2016, em Brasília, com o objetivo de discutir o
atendimento a crianças e adolescentes em situação de rua no Sistema
Único de Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas por meio da
Consulta Pública sobre as Diretrizes Políticas e Metodológicas para o
Atendimento de Crianças e Adolescentes em Situação de Rua na
Assistência Social;

CONSIDERANDO que o acolhimento institucional é medida
excepcional e provisória e que todos os esforços devem ser realizados
para garantir o direito fundamental da criança e do adolescente à
convivência familiar e comunitária, resolvem:

Art. 1º Estabelecer as seguintes Diretrizes Políticas e Me-
todológicas para o atendimento de crianças e adolescentes em si-
tuação de rua no âmbito da Política de Assistência Social:

I - reconhecer a criança e o adolescente em situação de rua
como sujeito de direitos, pessoa em desenvolvimento e público prio-
ritário das políticas públicas, incluindo a Política de Assistência So-
cial;

II - compreender de forma contextualizada a criança e o
adolescente em situação de rua, suas trajetórias de vida e a situação
de rua em um dado contexto familiar e social, rejeitando-se cul-
pabilizações individualizadas em razão de sua condição;

III - reconhecer a rua como espaço de violação de direitos e de
extremo risco ao desenvolvimento integral das crianças e dos ado-
lescentes, exigindo identificação precoce destas situações e dos as-
pectos relacionados, de modo a viabilizar ações para a retomada do
convívio familiar - priorizando o convívio com a família de origem - e
vinculação a serviços voltados à proteção da criança e do adolescente e
apoio à família, além de medidas que possam agir preventivamente;

IV - valorizar os vínculos familiares, comunitários e de per-
tencimento significativos, observando o superior interesse da criança
e do adolescente em situação de rua quanto à preservação ou for-
talecimento destas vinculações;

V - respeitar os ciclos de vida das crianças e dos ado-
lescentes em situação de rua e a sua autonomia, considerando as
vulnerabilidades próprias a seu estágio de desenvolvimento, que de-
manda a proteção por parte do Estado, da família e da sociedade;

VI - respeitar as singularidades, diversidades e especifici-
dades das crianças e dos adolescentes em situação de rua - con-
siderando raça, etnia, gênero, orientação sexual, identidade de gênero,
geracional, territorial, de nacionalidade, de posição política, religião,
deficiência, entre outros - e fortalecimento da identidade da criança e
do adolescente e de vínculos de pertencimento sociocultural;

VII - garantir recursos humanos e tecnologias assistivas que
assegurem acessibilidade às crianças e aos adolescentes com defi-
ciência, em situação de rua, e atendimento qualificado, em igualdade
de condições, com suportes e apoios para superação de barreiras,
articulando-se intersetorialmente para tanto;

VIII - respeitar a liberdade de crenças ou religião, isento de
qualquer julgamento ou imposições, permitindo, assim, a oferta de
atendimento laico, livre de qualquer constrangimento à criança ou ao
adolescente em situação de rua;

IX - não discriminar desde o primeiro contato na rua até o
acesso a benefícios e inclusão em serviços, programas e projetos
socioassistenciais, tratando a criança e o adolescente em situação de
rua e sua referência familiar com respeito e dignidade;

X - prover atendimento baseado na aproximação gradativa,
na construção de vínculos de confiança, na atenção personalizada e na
socialização de informações quanto às ofertas, serviços disponíveis e
direitos, respeitando a individualidade da criança e do adolescente,
seu tempo e limites, devendo-se contar com avaliação conjunta e
estratégias diferenciadas das políticas de Assistência Social, Saúde e
outros atores do Sistema de Garantia de Direitos nos casos extremos
em que a permanência na situação de rua representar riscos a seu
desenvolvimento ou integridade física, mental e moral;

XI - promover acesso à criança e adolescente em situação de
rua e suas famílias à segurança socioassistencial de renda, de con-
vívio familiar e comunitário e de acolhida; às demais políticas pú-
blicas e a direitos; e incluir as famílias no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal;

XII - buscar a intersetorialidade e interdisciplinaridade, des-
de o planejamento até a oferta de atenção em serviços, programas e
projetos socioassistenciais voltados a crianças e adolescentes, em si-
tuação de rua, e suas famílias, articulando-se, sobretudo, com as
políticas de saúde, educação, habitação, cultura, esporte, lazer, se-
gurança alimentar, segurança pública, trabalho, aprendizagem, Sis-
tema de Garantia de Direitos e a comunidade local, objetivando a
proteção integral;

XIII - fortalecer a intersetorialidade por meio de diversas
estratégias como fomentar a elaboração e estabelecimento de pro-
tocolos com fluxos operacionais definidos localmente;

XIV - articular ações com o Sistema de Garantia de Direitos,
visando ao enfrentamento de situações de risco pessoal e social e
violação de direitos e a proteção aos direitos e à integridade física,
mental e moral de crianças adolescentes em situação de rua;

XV - articular ações com a política de saúde, visando ao
fortalecimento de estratégias para a promoção, prevenção e cuidados
às crianças e aos adolescentes em situação de rua e suas famílias,
considerando suas condições gerais e necessidades específicas;

XVI - desenvolver a abordagem social de forma planejada e
continuada, visando à busca ativa, a escuta qualificada e à construção
de vínculos de confiança entre crianças e adolescentes em situação de
rua e profissionais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
respeitando suas singularidades, especificidades e histórias de vida;

XVII - atender e acompanhar as famílias de forma siste-
mática e continuada, desde a busca ativa até as aproximações gra-
dativas, visando a vinculação aos serviços de proteção social básica e
especial do SUAS, o fortalecimento ou reconstrução dos vínculos
familiares e, na sua impossibilidade, a construção de novas refe-
rências familiares, na perspectiva da garantia da segurança de con-
vívio familiar;

XVIII - fortalecer a convivência comunitária com base no
reconhecimento de vínculos significativos de pertencimento e con-
textualização das histórias de vida das crianças e dos adolescentes em
situação de rua, na perspectiva da garantia da segurança de convívio
comunitário;

XIX - garantir o acesso da criança ou do adolescente em
situação de rua a serviços de acolhimento, assegurando-se estratégias
diferenciadas para o atendimento personalizado, considerando as es-
pecificidades e singularidades deste público;

XX - prestar serviços de acolhimento de crianças e adolescentes
em situação de rua nas modalidades previstas na Tipificação Nacional
dos Serviços Socioasssistenciais, aprovada pela Resolução nº 109 de 11
de novembro de 2009, do CNAS, priorizando-se o acolhimento do grupo
familiar quando estiverem acompanhados dos pais ou responsáveis;
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XXI - reconhecer que os serviços de acolhimento para crian-
ças e adolescentes em situação de rua não podem se constituir como
espaços de estigmatização, segregação, isolamento, discriminação e
devem favorecer, prioritariamente, o restabelecimento dos vínculos
familiares e comunitários e, quando isso não for possível ou não
atender ao superior interesse da criança ou do adolescente, buscar o
encaminhamento para família substituta ou transição para a vida au-
tônoma;

XXII - garantir a interlocução entre as equipes dos serviços
de acolhimento que atendem crianças e adolescentes, em situação de
rua, enquanto moradia provisória, com as demais equipes da rede
socioassistencial, pública ou privada, das demais políticas públicas,
do Sistema de Justiça e demais órgãos do Sistema de Garantia de
Direitos;

XXIII - ofertar serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais baseados em ações planejadas e fundamentadas em
diagnósticos periódicos sobre criança e adolescente em situação de
rua e suas famílias, tendo como perspectiva o melhor interesse da
criança e do adolescente e o acompanhamento de sua situação fa-
miliar;

XXIV - conhecer os territórios e as dinâmicas que con-
tribuem para a situação de rua e violação de direitos nestes espaços,
de modo a oportunizar ações de prevenção proativas, identificação
precoce e atenções às crianças e aos adolescentes e suas famílias logo
que a situação seja conhecida, tendo em vista sua proteção e a
prevenção de agravamentos;

XXV - desenvolver ações que envolvam e sensibilizem a
comunidade, oportunizando o enfrentamento de preconceitos e dis-
criminações e fortalecendo a cultura de proteção das crianças e dos
adolescentes em situação de rua e de suas famílias;

XXVI - promover a escuta qualificada à criança e ao ado-
lescente em situação de rua e às suas famílias, quando identificada,
em todos os serviços socioassistenciais;

XXVII - garantir espaços e metodologias que assegurem a
construção gradativa de vínculos de confiança entre crianças e ado-
lescentes e os profissionais, a vinculação aos serviços socioassis-
tenciais e à rede de proteção e a construção conjunta de novos
projetos de vida enquanto alternativa à situação de rua, respeitando o
superior interesse da criança e do adolescente e a história de vida de
cada sujeito;

XXVIII - construir e adotar metodologias que considerem as
especificidades dos sujeitos e dos territórios, valorizando a cultura
local, e que contemplem a oferta de atividades pedagógicas variadas
e atrativas no atendimento a crianças e adolescentes em situação de
rua, em conjunto com as demais políticas sociais;

XXIX - fomentar a educação continuada dos diversos pro-
fissionais do SUAS que trabalhem com crianças e adolescentes, em
situação de rua, considerando suas especificidades, cultura e lingua-
gem e o papel fundamental desta relação no atendimento;

XXX - qualificar a oferta da rede socioassistencial, pública
ou privada, independente da fonte de financiamento, considerando as
especificidades deste público, suas vulnerabilidades e o papel da rede
socioassistencial na sua proteção e cuidados;

XXXI - articular com a rede socioassistencial, com as de-
mais políticas públicas, como saúde, educação e política de segurança
pública, e Sistema de Garantia de Direitos, fomentando ações de
sensibilização e formação para priorizar abordagens sociais em con-
traposição às práticas higienistas e abusivas que utilizam da força
física no atendimento de crianças e adolescentes em situação de rua,
inclusive no cumprimento de medidas judiciais que determinam a
retirada compulsória;

XXXII - aprimorar ou ampliar instrumentos de Vigilância
Socioassistencial, ferramentas e sistemas de monitoramento e ava-
liação da Política de Assistência Social, visando ao aperfeiçoamento
da gestão do SUAS no conhecimento e atendimento de crianças e
adolescentes em situação de rua e suas famílias.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO MOASSAB BRUNI
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social

CLAUDIA DE FREITAS VIDIGAL
Presidente do Conselho Nacional dos Direitos

da Criança e do Adolescente

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 88, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Altera dispositivos da Instrução Normativa
nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003;
Lei nº 10.839, de 6 de fevereiro de 2004;
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015;
Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932; e
Parecer CGCOB/DIGEVAT nº 003, de 4 de março de 2010.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
a necessidade de uniformização dos entendimentos e procedimentos
referentes à aplicação dos institutos da decadência e prescrição, no
âmbito do INSS, resolve:

Art. 1º Fica alterada a Instrução Normativa - IN nº
77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015, que passa a vigorar com as
seguintes modificações, incluindo-se os incisos I e II e o parágrafo
único com incisos ao art. 564; os §§ 1º e 2º ao art. 570; os incisos I
e II ao § 4º do art. 573, e os §§ 5º ao 7º ao art. 573:

"Art. 564. Os valores apurados em decorrência da revisão
iniciada pelo INSS serão calculados: (NR)

I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde
a DIP, observada a prescrição; ou

II - para revisão com apresentação de novos elementos, a
partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.

Parágrafo único. Serão considerados como novos elemen-
tos:

I - as marcas de pendência em vínculos e remunerações
inexistentes na análise inicial da concessão do benefício;

II - as alterações de entendimento sobre aplicação da le-
gislação; e

III - outros elementos não presentes na análise inicial que
possam interferir no reconhecimento do direito ou de suas carac-
terísticas."

"Art. 570. Nos casos em que a manutenção do benefício
encontra-se irregular por falta de cessação do benefício ou cota parte,
não se aplica o disposto ao art. 569. (NR)

§ 1º Os efeitos da atualização de benefício (cessação de
cotas, cessação de benefícios, redução de renda) poderão ser apli-
cados a qualquer tempo, desde que respeitadas as condições legais
para manutenção do benefício na DIB.

§ 2º Para fins de cobrança de valores recebidos indevi-
damente, deverão ser observados os procedimentos previstos no art.
573."

"Art. 571. A revisão iniciada com a comunicação do início
de procedimento revisional instaurado por meio de despacho de-
cisório dentro do prazo decadencial impedirá a consumação da de-
cadência, ainda que a decisão definitiva do procedimento revisional
ocorra após a extinção de tal lapso." (NR)

"Art. 573. ....................
§ 1º Não corre prescrição contra os absolutamente incapazes

de exercer pessoalmente os atos da vida civil, os menores de 16
(dezesseis) anos, na forma do art. 3º do Código Civil. (NR)

§ 2º .............................
§ 3º .............................
§ 4º Na revisão, o termo inicial do período prescricional será

fixado: (NR)
I - para o segurado ou beneficiário, a partir do agenda-

mento/requerimento da revisão; e
II - para a Previdência Social, a partir da data da expedição

de comunicação ao interessado acerca do despacho decisório de pro-
cedimento revisional e/ou apuratório.

§ 5º A prescrição é interrompida pela expedição de co-
municação ao interessado acerca do despacho decisório de proce-
dimento revisional e/ou apuratório.

§ 6º Não ocorrerá a prescrição após o agendamento/reque-
rimento da revisão, independentemente do prazo para conclusão do
processo, nos casos de efeitos financeiros favoráveis ao segurado ou
beneficiário.

§ 7º Nos casos de efeitos financeiros desfavoráveis ao se-
gurado ou beneficiário, aplica-se o disposto no § 5º deste artigo."

"Art. 602. A APS, ao detectar indícios de irregularidades em
benefícios, serviços previdenciários, Certidão de Tempo de Contri-
buição - CTC, e alteração de dados do CNIS, deverá proceder à
comunicação do início de procedimento revisional instaurado por
meio de

despacho decisório, formalizando o processo de apuração e
efetuando a análise dos procedimentos adotados, conforme critérios
estabelecidos neste Capítulo." (NR)

"Art. 612. Em se tratando de erro, o levantamento dos va-
lores recebidos indevidamente será efetuado retroagindo cinco anos, a
contar da data da expedição da comunicação do início de proce-
dimento revisional instaurado por meio de despacho decisório, in-
cluindo-se os valores recebidos a partir dessa data até a cessação ou
revisão do benefício, atualizados os valores correspondentes a esse
período até a data da constituição do crédito, na forma do art. 175 do
RPS. (NR)

§ 1º A instauração do processo de apuração, materializada
pela comunicação do início de procedimento revisional instaurado por
meio de despacho decisório, gera a interrupção da prescrição na
forma do § 5º do art. 573." (NR)

"Art. 617. As notificações tratadas nesta Seção referem-se à
comunicação de início de procedimento, convocação, defesa e recurso
do interessado, bem como seus respectivos editais, e deverão ser
emitidas com base no endereço do interessado, constante nos bancos
de dados da Previdência Social e entregues: " (NR)

"Art. 805. Os Anexos desta IN serão disponibilizados no
Portal do INSS, bem como publicados em Boletim de Serviço, e suas
atualizações e posteriores alterações serão objeto de despacho de-
cisório de competência do (s) Diretor (es) da (s) área (s) afeta (s)."
(NR)

Art. 2º Revogam-se o parágrafo único do art. 570 e os
incisos I a III do § 1º do art. 573, ambos da IN nº 77/PRES/INSS, de
2015.

Art. 3º Os Anexos I e II desta IN:
I - passam a integrar os Anexos da IN nº 77/PRES/INSS, de

2015, como Anexos LIII e LIV, respectivamente; e
II - serão disponibilizados no Portal do INSS, bem como

publicados em Boletim de Serviço - BS.
Art. 4º Esta IN entra em vigor na data de sua publicação,

devendo ser aplicada a todos os processos pendentes de análise e
decisão.

THIAGO ANDRIGO VESELY

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.066, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
08/03/2017, 05/04/2017 e 07/06/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
08/03/2017, 05/04/2017 e 07/06/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.009427/2016-29
Proponente: Associação Esportiva e Cultural Pro Esporte
Título: Gingando para um Futuro Melhor
Registro: 02RS136152014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 18.502.859/0001-64
Cidade: Canoas UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 228.384,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2626 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36848-2
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.011306/2016-47
Proponente: Associação Farroupilha de Automobilismo
Título: Rally 2017
Registro: 02RS157372016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 87.836.367/0001-28
Cidade: Farroupilha UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 1.187.176,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0486 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 43508-2
Período de Captação até: 31/12/2018

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 190, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 14 da Resolução
nº 203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico
nº 047/2017 - COPIN/CGAPI/SPR, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 2,109,531.00 (dois milhões, cento e nove
mil, quinhentos e trinta e um dólares norte-americanos) para o pro-
duto RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E
VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE SEM GRAVADOR-
REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INTEGRADO - Código
Suframa 1986, correspondente a 50,00% da quota do 3º ano de
insumos do produto aprovado por meio da Resolução n.º 0041, de 05
de junho de 2014, emitida em nome da empresa TECHNICOLOR
BRASIL MÍDIA E ENTRETENIMENTO LTDA., com inscrição Su-
frama nº 20.0821.01-6 e CNPJ nº 02.773.531/0001-42.

MARCELO SOUZA PEREIRA

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

Ministério do Esporte
.
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3 - Processo: 58701.002844/2015-62
Proponente: Centro de Referência em Educação Irmã Ân-

gela
Título: Educação Pelo Esporte
Registro: 02SP144592015
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.666.400/0001-57
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 532.076,01
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1203 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30048-9
Período de Captação até: 31/12/2018
4 - Processo: 58000.011741/2016-71
Proponente: Erechim Auto Esporte Clube
Título: Campeonato Gaúcho de Rally Velocidade 2017
Registro: 02RS158852016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 87.634.812/0001-77
Cidade: Erechim UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 626.766,92
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0132 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 77425-1
Período de Captação até: 31/12/2018
5 - Processo: 58701.000001/2017-93
Proponente: Federação de Luta Olímpica e Associadas do

Estado do Rio de Janeiro - FLOAERJ
Título: Energicamente Corretos
Registro: 02RJ000722007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 03.879.304/0001-69
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 600.041,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3090 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 0656-4
Período de Captação até: 31/12/2018
6 - Processo: 58701.002557/2015-52
Proponente: Hóquei Clube Desterro
Título: Escola de Hóquei
Registro: 02SC044812009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.294.995/0001-90
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 163.899,01
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3616 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22111-2
Período de Captação até: 31/12/2018
7 - Processo: 58000.010121/2016-15
Proponente: Instituto Amo Correr - Amo Brasil
Título: 1ª Corrida Proclamação da República
Registro: 02SP137142014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 17.177.182/0001-73
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 563.616,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1718 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 3507-6
Período de Captação até: 31/12/2018
8 - Processo: 58000.010316/2016-65
Proponente: Instituto Cidadania Através do Esporte
Título: Tênis para Todos em Paraisópolis
Registro: 02SP055782009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.359.439/0001-80
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 527.378,89
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 48856-9
Período de Captação até: 31/12/2018
9 - Processo: 58000.011439/2016-13
Proponente: Instituto Gaúcho do Esporte
Título: Aberto de Tênis do Rio Grande do Sul
Registro: 02RS086592011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.437.094/0001-14
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 1.034.449,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2817 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 37181-5
Período de Captação até: 31/12/2018
10 - Processo: 58000.010955/2016-21
Proponente: Tênis Para Todos
Título: Circuito Metropolitano de Tênis
Registro: 02MG018272007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 06.137.246/0001-96
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 529.801,73
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2977 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30073-X
Período de Captação até: 31/12/2018

ANEXO II

1 - Processo: 58000.004886/2016-16
Proponente: Associação Atlética Desportiva Recreativa Cul-

tural e Educacional Estrela Dalva
Título: Live Music Night Run
Valor autorizado para captação: R$ 2.837.316,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0584 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45452-4
Período de Captação até: 30/06/2018
2 - Processo: 58701.005912/2015-45
Proponente: Associação de Promoção Humana e Ação So-

cial
Título: Escola de Vida e Futebol II
Valor autorizado para captação: R$ 521.348,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0309 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 60552-2
Período de Captação até: 15/05/2018
3 - Processo: 58701.004160/2015-03
Proponente: Associação Ibirubá de Futebol
Título: Craques de Ouro
Valor autorizado para captação: R$ 216.776,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0677 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16604-9
Período de Captação até: 03/05/2018
4 - Processo: 58701.003725/2015-27
Proponente: Confederação Brasileira de Ciclismo
Título: 10ª Volta Ciclística Internacional do Paraná
Valor autorizado para captação: R$ 678.172,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1472 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28096-8
Período de Captação até: 25/05/2018
5 - Processo: 58701.003976/2015-10
Proponente: Federação Paranaense de Taekwondo
Título: Taekwondo para Todos 4
Valor autorizado para captação: R$ 231.175,85
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0108 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 85139-6
Período de Captação até: 31/12/2018
6 - Processo: 58000.010811/2016-74
Proponente: Instituto Esperança do Amanhã
Título: Torneio Internacional Masculino de Tênis Ano III
Valor autorizado para captação: R$ 825.937,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1531 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22466-9
Período de Captação até: 31/12/2018
7 - Processo: 58701.002769/2015-30
Proponente: Instituto Jovens de Ouro
Título: Projeto Jovem Talento
Valor autorizado para captação: R$ 449.152,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 85686-X
Período de Captação até: 30/04/2018
8 - Processo: 58701.003070/2015-97
Proponente: Instituto Sports
Título: Torneio Internacional de Tênis
Valor autorizado para captação: R$ 1.280.657,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16949-8
Período de Captação até: 01/10/2018
9 - Processo: 58000.009905/2016-09
Proponente: Instituto Sports
Título: Campeonato Internacional de Tênis
Valor autorizado para captação: R$ 1.643.121,71
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17155-7
Período de Captação até: 31/12/2018
10 - Processo: 58000.010045/2016-48
Proponente: Instituto Sports
Título: Tennis Cup
Valor autorizado para captação: R$ 1.583.092,71
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17175-1
Período de Captação até: 31/12/2018
11 - Processo: 58000.009902/2016-67
Proponente: Instituto Sports
Título: Campeonato Internacional de Tênis de Santos Ano

VII
Valor autorizado para captação: R$ 1.616.494,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17154-9
Período de Captação até: 31/12/2018

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO
DOS PROCESSOS DA FOLHA

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 38, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Modernização
dos Processos da Folha, do Departamento de Remuneração e Be-
nefícios da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão, de acordo com o Decreto nº
9.035, de 20 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta no
processo nº 05210.002778/2017-58, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de SAN-
DRA MARIA VENTURA MENDONÇA, CPF: 503.232.887-15,
companheira do anistiado político JORGE DE SOUZA, CPF:
057.771.007-91, Matrícula SIAPE 2031910, em caráter vitalício, com
fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de
2002, c/c art. 215 e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº
13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar de 18
de abril de 2017, data do falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 16, DE 7 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 52, §8º, da Instrução Normativa SPU n° 22, de 22
de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 17
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e tendo em vista os
elementos que integram o Processo nº 04997.001220/2013-69, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a Reversão à União do imóvel situado no
Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, cadastrado sob o RIP
9067.00343.500-8, com área de 7.754,52 m², doado à União, nos
termos do Contrato assinado pelas partes em 17 de Setembro de 2013,
registrado no Segundo Serviço Notarial e Registral d Comarca de
Cuiabá/MT, na Matrícula de nº 98.091, folha 01 F.

Parágrafo único. A reversão de que trata o caput funda-
menta-se no descumprimento do encargo previsto na cláusula terceira
do respectivo contrato, firmado entre a União e Estado de Mato
Grosso, na data de 17 de setembro de 2013, lavrado às folhas
158/160, do Livro nº 20 da Superintendência do Patrimônio da União
no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A formalização da reversão dar-se-á pelo cance-
lamento do registro anterior, a ser requerida ao Oficial do Registro de
Imóveis competente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 17, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da
União, constante do art. 49, anexo VII, da Portaria MP nº 220, de 25
de junho de 2014, e tendo em vista o art. 64, do Decreto-Lei nº 9.760,
de 5 de setembro de 1946, o art. 18, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998 e a Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 40800.103823/4, re-
solve:

Art. 1º AUTORIZAR o Aditamento do Contrato de Cessão
de Uso Gratuito firmado entre a União e o Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, em 29/10/2013, referente ao
imóvel de propriedade da União, denominado Fortaleza dos Três Reis
Magos, situado no bairro de Santos Reis, Natal/RN, inscrito no Livro
do Tombo sob o nº 256, publicado no Diário Oficial da União - DOU,
em 18 de maio de 1949.

Art. 2º O Aditamento ao Contrato de Cessão de Uso Gratuito
a que se refere o art. 1º tem como finalidade autorizar o Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN a firmar convênio
ou acordo de cooperação técnica com o Governo do Estado do Rio
Grande do Norte, por meio da Fundação José Augusto, ou entidade
que a suceda por lei, objetivando implantar gestão compartilhada do
imóvel objeto da presente cessão, no âmbito de sua competência
legal, especialmente quanto à guarda, uso, manutenção e conservação,
incluídas as despesas, os ônus civis e encargos fiscais correspon-
dentes, bem como, atender o que determina a Portaria MP nº 202, de
11 / 11 / 2 0 1 5 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ESDRAS ALVES DE QUEIROZ

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 790, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Altera a Norma Regulamentadora n.º 34 -
Condições e Meio Ambiente de Trabalho
na Indústria da Construção e Reparação
Naval.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de
maio de 1943, resolve:

Art. 1º A Norma Regulamentadora n.º 34 (Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e Reparação Na-
val), aprovada pela Portaria SIT nº 200, de 20 de janeiro de 2011,
publicada no D.O.U. de 21/1/2011, passa a vigorar sob o título:

"CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO, REPARAÇÃO E DESMONTE
N AVA L "

Art. 2º O item 34.1.1 da Norma Regulamentadora n.º 34
(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção
e Reparação Naval), aprovada pela Portaria SIT nº 200, de 20 de
janeiro de 2011, publicada no D.O.U. de 21/1/2011, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

34.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os re-
quisitos mínimos e as medidas de proteção à segurança, à saúde e ao
meio ambiente de trabalho nas atividades da indústria de construção,
reparação e desmonte naval.

Art. 3º O item 34.7 da Norma Regulamentadora n.º 34 (Con-
dições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e
Reparação Naval), aprovada pela Portaria SIT nº 200, de 20 de
janeiro de 2011, publicada no D.O.U. de 21/1/2011, passa a vigorar
com o seguinte texto:

34.7 Trabalho com Exposição a Radiações Ionizantes
34.7.1 Devem ser adotadas medidas de segurança para exe-

cução dos serviços envolvendo radiações ionizantes (radiografia e
gamagrafia), visando a proteger os trabalhadores e meio ambiente
contra os efeitos nocivos da radiação.

34.7.2 Deve ser designado pela empresa executante Super-
visor de Proteção Radiológica - SPR, responsável pela supervisão dos
trabalhos com exposição a radiações ionizantes.

34.7.3 Os serviços devem ser executados conforme instru-
ções da PT para atividades com exposição a radiações ionizantes.

34.7.4 O trabalho deve ser interrompido imediatamente se
houver mudança nas condições ambientais que o torne potencialmente
perigoso.

34.7.5 Os seguintes documentos devem ser elaborados e
mantidos atualizados no estabelecimento:

a) Plano de Proteção Radiológica, aprovado pela Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

b) autorização para operação, expedida pela CNEN;
c) relação dos profissionais registrados pela CNEN para exe-

cução dos serviços;
d) certificados de calibração dos monitores de radiação, con-

forme regulamentação da CNEN;
e) certificados das fontes radioativas e as respectivas tabelas

de decaimento.
34.7.6 No caso da execução dos serviços por empresas con-

tratadas, cópias dos documentos relacionados no item 34.7.5 devem
permanecer na contratante.

34.7.7 O Plano de Proteção Radiológica deve estar articulado
com os demais programas da empresa, especialmente com o Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

34.7.8 Antes do início dos serviços envolvendo radiações
ionizantes, deve ser elaborado plano específico de radioproteção, con-
tendo:

a) as características da fonte radioativa;
b) as características do equipamento (tipo de foco, potência

máxima etc.);
c) a memória de cálculo do balizamento;
d) o método de armazenamento da fonte radioativa;
e) a movimentação da fonte radioativa;
f) a relação dos acessórios e instrumentos a serem utilizados

em situações de emergência;
g) a relação de funcionários trabalhadores envolvidos;
h) o plano de atuação para situações de emergência.
34.7.8.1 A empresa contratada deve apresentar plano es-

pecífico de radioproteção a contratante.
34.7.9 A executante deve prover a guarda dos registros de

dose para cada Indivíduo Ocupacionalmente Exposto - IOE.
34.7.9.1 No caso de haver IOE por parte da empresa con-

tratante, os registros de dose desses trabalhadores devem ser guar-
dados na empresa contratante.

34.7.9.2 Os registros devem ser preservados até os IOE atin-
girem a idade de setenta e cinco anos e, pelo menos, por trinta anos
após o término de sua ocupação, mesmo que já tenham falecido.

34.7.10 Devem ser aplicadas medidas preventivas de se-
gurança nos serviços envolvendo radiações ionizantes.

34.7.10.1 Antes da exposição da fonte de radiação, devem
ser tomadas as seguintes providências:

a) dotar o local onde é executada a radiografia e/ou ga-
magrafia do objeto de acessos e condições adequados;

b) isolar a área controlada, sinalizando-a com placas de ad-
vertência contendo o símbolo internacional de radiação ionizante e
providenciando iluminação de alerta e controle nos locais de aces-
so.

34.7.10.2 Durante a exposição da fonte de radiação, devem
ser adotadas as seguintes medidas:

a) monitoração individual de dose de radiação ionizante de
todo o pessoal envolvido, por dispositivo de leitura direta e indireta,
conforme o plano de proteção radiológica;

b) monitoração da área controlada quando do acionamento
da fonte de radiação, por meio de medidor portátil de radiação, por
profissional registrado pela CNEN e equipamento calibrado.

Tr a n s p o r t e
34.7.11 As operações de transporte de material radioativo

devem ser acompanhadas de sua documentação específica, atendendo
aos requisitos das normas técnicas nacionais vigentes, bem como às
instruções e às recomendações da CNEN e dos recebedores e/ou
fornecedores de fontes seladas.

34.7.12 As medidas estabelecidas no plano de emergência do
PPR da executante devem ser informadas à empresa contratante.

34.7.12.1 A executante deve informar imediatamente à em-
presa contratante qualquer situação de emergência.

Art. 4º Incluir no Glossário da Norma Regulamentadora n.º
34 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Cons-
trução e Reparação Naval), aprovada pela Portaria SIT nº 200, de 20
de janeiro de 2011, publicada no D.O.U. de 21/1/2011, a definição
de:

Indivíduo Ocupacionalmente Exposto - IOE: indivíduo su-
jeito à exposição ocupacional à radiação ionizante, de acordo com os
critérios estabelecidos pela CNEN.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BO MA Data Nascimento: 24/06/1978 Passa-
porte: G39292715 País: CHINA Mãe: SILIAN GAO Pai: JUSHAN
MA; Processo: 47039004748201764 Empresa: SEPCO1 CONSTRU-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WEIMIN
DU Data Nascimento: 06/01/1987 Passaporte: E20798414 País: CHI-
NA Mãe: XIU LI Pai: YUE DU; Processo: 47039001531201701
Empresa: DIVINO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANDRA YASEMIN ROSEN Data
Nascimento: 16/08/1986 Passaporte: 91913848 País: SUÉCIA Mãe:
YESEMIN ROSEN Pai: ROSEN; Processo: 47039002660201716
Empresa: ITAU UNIBANCO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SCOTT BROWNLIE Data Nascimento: 18/12/1988 Passaporte:
542783579 País: GRÃ BRETANHA Mãe: HELEN MCCRONE
BROWNLIE Pai: GEORGE BROWNLIE; Processo:
47039003713201716 Empresa: PRECOMETAL COMERCIO E SER-
VICOS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY PAUL
COUTO FERREIRA Data Nascimento: 10/07/1988 Passaporte:
P652745 País: PORTUGAL Mãe: MARIA TERESA MATOS DA
COSTA DO COUTO FERREIRA Pai: SILVIO MANUEL LEMOS
FERREIRA; Processo: 47039004063201718 Empresa: THE BOS-
TON CONSULTING GROUP (BRASIL) LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEXANDRE NUNO DE CARVALHO AMARAL GAR-
CIA Data Nascimento: 12/02/1986 Passaporte: P596606 País: POR-
TUGAL Mãe: MARIA ISABEL FERNANDES DE CARVALHO
GARCIA Pai: JOSÉ ALBERTO AMARAL GARCIA; Processo:
47039004080201755 Empresa: C.H.M. DO BRASIL METAIS LTDA
- ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAOLO RICCERI Data Nas-
cimento: 25/04/1977 Passaporte: AA3787338A País: ITÁLIA Mãe:
EVA HORVAT Pai: EVARISTO RICCERI; Processo:
47039004246201733 Empresa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL -
BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAYLEIGH LOUISE
HOWELLS Data Nascimento: 16/12/1989 Passaporte: 519038592
País: INGLATERRA Mãe: HELLEN ANN HOWELLS Pai: GRE-
GORY AUBREY EBENEZER; Processo: 47039004301201795 Em-
presa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Victor Leopoldo Sancho Costa Data Nascimento: 01/03/1976 Pas-
saporte: AAG837330 País: ESPANHA Mãe: Maria Teresa Costa Mu-
ñoz Pai: Victor Sancho Diaz; Processo: 47039004303201784 Em-
presa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Patricia Inés Torés Roda Data Nascimento: 17/01/1980 Passaporte:
AAH538145 País: ESPANHA Mãe: Rosario Roda Pai: Jesus Juan
Antonio Torés; Processo: 47039004304201729 Empresa: KANJIKO
DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: TAKESHI MAEJIMA Data Nascimento:
04/01/1959 Passaporte: TR7809479 País: JAPÃO Mãe: KIMI MAE-
JIMA Pai: TAKEO MAEJIMA; Processo: 47039004322201719 Em-
presa: ROCK WORLD S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EURICO
GAMEIRO JOÃO Data Nascimento: 07/09/1980 Passaporte:
N751072 País: PORTUGAL Mãe: Maria Aurélia da Mota Gameiro
Pai: Adelino Abreu João; Processo: 47039004327201733 Empresa:
ROCK WORLD S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREIA FI-
LIPA MAGALHÃES PERES Data Nascimento: 14/07/1985 Passa-
porte: M418798 País: PORTUGAL Mãe: TERESA MARIA MON-
TEIRO MAGALHÃES PERES Pai: LUIS MANUEL CARVALHO
PERES; Processo: 47039004336201724 Empresa: SERRA DA ME-
SA TRANSMISSORA DE ENERGIA S. A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: YANG LIU Data Nascimento: 20/09/1982 Passaporte:
PE0250378 País: CHINA Mãe: FUXIAN YANG Pai: GUANGQUAN
LIU; Processo: 47039004393201711 Empresa: KARANBA ASSO-
CIACAO FILANTROPICA - KAF Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
RIT ADINAH STROMOY Data Nascimento: 14/01/1982 Passaporte:
27203157 País: NORUEGA Mãe: ELSE MARGRETHE STROMOY
Pai: MAGNE KLUBBEN; Processo: 47039004424201726 Empresa:
SEB COMERCIAL DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOSEPH NICOLAS DUPRIEU Data Nasci-
mento: 08/10/1976 Passaporte: 17AD94984 País: FRANÇA Mãe:
MARIE FLORENCE BOYELDIEU Pai: JEAN PIERRE DUPRIEU;
Processo: 47039004730201762 Empresa: MIURA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAINEIS EIRELI - ME Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Iván González Sardiñas Data Nascimento: 03/05/1988 Pas-
saporte: I756123 País: CUBA Mãe: Roxana Sardiñas Pardini Pai:
Gilberto Casimiro González Peláez; Processo: 47039004468201756
Empresa: PEPSICO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SALVADOR HERNANDEZ GUERRERO Data Nascimento:
09/03/1967 Passaporte: G12242186 País: MÉXICO Mãe: CATALINA
GUERRERO Pai: SALVADOR HERNANDEZ; Processo:
47039004473201769 Empresa: ERNST & YOUNG ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN JE-
REMY LESLIE QUAAK Data Nascimento: 15/03/1988 Passaporte:
NVC3JD8H4 País: HOLANDA Mãe: PIETERTJE MARIA CATHA-
RINA POT Pai: PIETER MARTIN QUAAK; Processo:
47039004476201701 Empresa: SERHS BRASIL EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE IG-
NACIO MARTINEZ LEON Data Nascimento: 22/01/1983 Passa-
porte: AAJ763493 País: ESPANHA Mãe: MARIA ROSARIO Pai:
JOSE IGNACIO; Processo: 47039004502201792 Empresa: INTER-
NATIONAL ASSOCIATION OF CHRISTIAN SCHOOLS IN BRA-
ZIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Abigail Virginia Roe Data Nas-
cimento: 17/08/1995 Passaporte: 534752046 País: EUA Mãe: Patti
Smith Roe Pai: Morgan Henderson Roe; Processo:
47039004543201789 Empresa: EROS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRUNO MELO VIEIRA
GONÇALVES FERREIRA Data Nascimento: 30/07/1982 Passaporte:
P783871 País: PORTUGAL Mãe: MARIA DE FÁTIMA MELO PEI-
XOTO VIEIRA Pai: FERNANDO GONÇALVES FERREIRA; Pro-
cesso: 47039004549201756 Empresa: CONFEDERACAO BRASI-
LEIRA DE RUGBY Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REUBEN KEVIN
SAMUEL Data Nascimento: 26/03/1981 Passaporte: LH927420 País:
NOVA ZELÂNDIA Mãe: QUEENIE JANE WHETU Pai: KEVIN

Ministério do Trabalho
.

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 12 de junho de 2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0161/2017 de 07/06/2017,
0163/2017 de 08/06/2017 e 0164/2017 de 09/06/2017, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039002973201766 Empresa: SUNFLOWER
COMERCIO DE JOIAS ALIANCAS E BIJUTERIAS LTDA - ME
Prazo: até 02/01/2018 Estrangeiro: Kiran Dulichand Patil Data Nas-
cimento: 11/05/1987 Passaporte: K0456943 País: ÍNDIA Mãe: Du-
lichand Balchand Patil Pai: Sangita Dulichand Patil; Processo:
47039004277201794 Empresa: PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STE-
FANIE DANIELA FINK Data Nascimento: 29/10/1979 Passaporte:
CH1HVMPL9 País: ALEMANHA Mãe: MONIKA MARGIT FINK
Pai: THOMAS ALEXANDER FINK; Processo: 47039004662201731
Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HONGBO ZHAO Data Nascimento:
01/01/1983 Passaporte: E93590479 País: CHINA Mãe: YUANHUA
FU Pai: XIANGUANG ZHAO; Processo: 47039004688201780 Em-
presa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CAODE ZHAI Data Nascimento: 30/07/1976
Passaporte: G56081923 País: CHINA Mãe: XIANYING WANG Pai:
YUJIE ZHAI; Processo: 47039004689201724 Empresa: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
QIAN HE Data Nascimento: 21/10/1990 Passaporte: E23568965 País:
CHINA Mãe: AIPING YUAN Pai: JINGJUN HE; Processo:
47039004691201701 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RENHAI YANG Data Nas-
cimento: 11/01/1986 Passaporte: E63120777 País: CHINA Mãe:
GUANGYING DU Pai: LIANHE YANG; Processo:
47039004695201781 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIATAO CHEN Data Nas-
cimento: 12/12/1986 Passaporte: G35516165 País: CHINA Mãe: DE-
LAN ZHANG Pai: ZHENDONG CHEN; Processo:
47039004699201760 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WANDA WANG Data Nas-
cimento: 02/08/1988 Passaporte: E32146751 País: CHINA Mãe:
CHENGLING ZHANG Pai: SHOUHE WANG; Processo:
47039004703201790 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHANGJI LI Data Nas-
cimento: 05/03/1969 Passaporte: G29758625 País: CHINA Mãe:
ZHENYING YAN Pai: XIUHAI LI; Processo: 47039004704201734
Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HANWEI LIU Data Nascimento: 10/04/1990
Passaporte: E77407734 País: CHINA Mãe: GUIJU HAN Pai: YU-
ZHAN LIU; Processo: 47039004705201789 Empresa: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YONGQING ZHAO Data Nascimento: 09/12/1985 Passaporte:
G54339078 País: CHINA Mãe: QING ZHANG Pai: MIN ZHAO;
Processo: 47039004707201778 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIANXIN HAN
Data Nascimento: 29/10/1993 Passaporte: G44212130 País: CHINA
Mãe: YUJIE LI Pai: ZIYONG HAN; Processo: 47039004744201786
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SAMUEL; Processo: 47039004559201791 Empresa: CONSTRUTO-
RA TODA DO BRASIL SA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: MA-
SAKI SAKO Data Nascimento: 01/05/1976 Passaporte: TR8215906
País: JAPÃO Mãe: SETSUKO SAKO Pai: RYOICHI SAKO; Pro-
cesso: 47039004596201708 Empresa: XPTT BRASIL CONSTRU-
CAO DE SISTEMAS DE ENERGIA ELETRICA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JIE YU Data Nascimento: 24/05/1993 Passa-
porte: E76246776 País: CHINA Mãe: FENG PING LIN Pai: MAO-
LIN YU; Processo: 47039004601201774 Empresa: AMCEL - AMA-
PA FLORESTAL E CELULOSE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
NORIHISA SOEN Data Nascimento: 18/11/1985 Passaporte:
TH9386961 País: JAPÃO Mãe: NORIKO SOEN Pai: AKIHISA
SOEN; Processo: 47039004655201730 Empresa: COBRA BRASIL
SERVICOS, COMUNICACOES E ENERGIA S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JAVIER HIDALGO RECUERO Data Nascimento:
27/11/1988 Passaporte: AAH832091 País: ESPANHA Mãe: PALO-
MA RECUERO PEREZ Pai: LUIS VICENTE HIDALGO ALVA-
REZ; Processo: 47039004669201753 Empresa: BRITISH COLEGIO
DO BRASIL - BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIAMH
ANNE CUFFE Data Nascimento: 10/02/1989 Passaporte: PB9352474
País: IRLANDA Mãe: KATHLEEN PATRICIA MC DERMOTT Pai:
JOHN GERARD CUFFE; Processo: 47039004670201788 Empresa:
BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS LABORATORIAIS LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: BE-
RENGERE MARIE AUDE GENEST Data Nascimento: 13/06/1977
Passaporte: 16FV08528 País: FRANÇA Mãe: Françoise Marie Agnès
Devaux Pai: Jean-Paul René Genest; Processo: 47039004673201711
Empresa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL - BCB LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SAMUEL ALEXANDER HARDWICKE Data
Nascimento: 05/03/1987 Passaporte: 210768142 País: INGLATERRA
Mãe: HELEN HARDWICKE Pai: GEOFF HARDWICKE; Processo:
47039004676201755 Empresa: BRITISH COLEGIO DO BRASIL -
BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUSANNAH CLAIRE
NUNN Data Nascimento: 17/10/1985 Passaporte: 544719542 País:
INGLATERRA Mãe: DEBORAH ANNE NUNN Pai: ROBERT
CLIFFORD NUNN; Processo: 47039004684201700 Empresa: BYD
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SIHUI LIAO Data
Nascimento: 02/04/1992 Passaporte: G58843023 País: CHINA Mãe:
FENGXIA YANG Pai: LIXIONG LIAO; Processo:
47039004690201759 Empresa: KASPERSKY LAB SOLUCOES SE-
GURAS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aleksandr
Filippov Data Nascimento: 06/09/1989 Passaporte: 754666568 País:
RÚSSIA Mãe: EKATERINA VASILEVNA FILIPPOVA Pai: VE-
NIAMIN GEORGIEVICH FILIPPOV; Processo:
47039004686201791 Empresa: ERNST & YOUNG ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ricardo Ma-
nuel da Silva Canas Data Nascimento: 21/01/1990 Passaporte:
P773602 País: PORTUGAL Mãe: Celinia Maria dos Anjos Valentim
da Silva Canas Pai: Alfredo Manuel Rodrigues Canas; Processo:
47039004708201712 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FRANÇOIS DOMINIQUE GRANDJEAT Data
Nascimento: 13/04/1962 Passaporte: 10CL03500 País: FRANÇA
Mãe: PIERRE EMILE GRANDJEAT Pai: JACQUELINE SUZANNE
LE JAN; Processo: 47039004710201791 Empresa: A ASSOCIACAO
DA ESCOLA INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Marcelyn Trevonne Linsey Data Nascimento: 08/12/1977
Passaporte: 561842242 País: EUA Mãe: Marilyn Yvonne Jones Lin-
sey Pai: Wallace Velmon Linsey Jr; Processo: 47039004712201781
Empresa: ASSOCIACAO CIDADAO DO MUNDO - CENTRO DE
EDUCACAO E CULTURA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Michaela
Ashlynn Illig Data Nascimento: 03/06/1993 Passaporte: 524838981
País: EUA Mãe: Kathleen Lorenc Illig Pai: David Henry Illig; Pro-
cesso: 47039004721201771 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pe-
trus Johannes Gerardus van der Hulst Data Nascimento: 23/02/1963
Passaporte: BY745L136 País: HOLANDA Mãe: Gerarda Maria Juf-
fermans Pai: Johannes Gerardus Petrus van der Hulst; Processo:
47039004729201738 Empresa: ESCOLA BRITANICA DE BRASI-
LIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMILY JANE KELSALL
Data Nascimento: 23/08/1987 Passaporte: 209043996 País: INGLA-
TERRA Mãe: JANET MARIE KELSALL Pai: PAUL KELSALL;
Processo: 47039004752201722 Empresa: GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ORLENNY TRINI-
DAD NUÑEZ CHIRINOS Data Nascimento: 20/03/1980 Passaporte:
143420307 País: VENEZUELA Mãe: ANA FRANCISCA CHIRI-
NOS DE NUÑEZ Pai: JOSE ORLANDO NUÑEZ; Processo:
47039004757201755 Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RIO DE
JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAREN JANIS ROBB Data
Nascimento: 14/11/1970 Passaporte: BA831471 País: CANADÁ
Mãe: CHRISTINE DENISE ESCOFFERY Pai: ALAN CHARLES
E S C O F F E RY.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039004837201719 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSITARIA VIDA CRISTA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
MARKO IVOVIC Data Nascimento: 22/12/1990 Passaporte:
012094744 País: SÉRVIA Mãe: MILICA SANDIC IVOVIC Pai:
ZORAN IVOVIC; Processo: 47039004896201789 Empresa: CLUBE
ANDRAUS BRASIL LTDA - EPP Prazo: 11 Mês(es) Estrangeiro:
GIDEON ATABOT TAKAH Data Nascimento: 24/05/1988 Passa-
porte: 0449654 País: CAMARÕES Mãe: ELISABETH ECHECK Pai:
ATABOT JOSEPH; Processo: 47039004901201753 Empresa: JATAI
ATLETICO CLUBE Prazo: 48 Mês(es) Estrangeiro: ELYSE ZAN-
GRE YANOGO Data Nascimento: 16/07/1998 Passaporte: A2023538
País: BURKINA FASSO Mãe: TAMALGO HELENE Pai: ZAN-
GREYANOGO GABRIEL.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039001593201712 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL ESPINOZA
ROMERO Passaporte: 6572845; Processo: 47039001595201701 Em-
presa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
IVER BUENDIA ARECHE Passaporte: 6264105; Processo:
47039001597201792 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LEBNIS JUAN ASTO MARTINEZ Passaporte:
6264103; Processo: 47039001599201781 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARLON WALDIR
ARIAS BARZOLA Passaporte: 6755054; Processo:
47039001601201712 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: AURELIO AGUI ESCANDON Passaporte:
6196301; Processo: 47039001614201791 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO CARLOS TUN-
QUE CRUZ Passaporte: 6752002; Processo: 47039001615201736
Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
OSCAR TORRES HUARANCCA Passaporte: 6365206; Processo:
47039001617201725 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: GUZMAN ROMERO PARIONA Passaporte:
6073519; Processo: 47039001618201770 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EULOGIO ROMAN
PARRA Passaporte: 6264227; Processo: 47039001619201714 Em-
presa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FELIX PAUCAR BENITO Passaporte: 6104461; Processo:
47039003586201747 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ramon Hernandez Hernandez Pas-
saporte: G24225696; Processo: 47039003588201736 Empresa: BA-
KER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Mauro Damian Giovanini Passaporte: AAB717594; Processo:
47039003589201781 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Raul Ricardo Rojas Passaporte:
22307030N; Processo: 47039003590201713 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Alberto
Aníbal Velasco Passaporte: AAA689041; Processo:
47039003591201750 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ian Channell Passaporte:
099136888; Processo: 47039003592201702 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ronald
Pieter Streefkerk Passaporte: NS4CF7115; Processo:
47039003593201749 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: David Ashford Passaporte:
707107626; Processo: 47039003874201700 Empresa: SDEPCI PRO-
JETOS E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MINGMING LI Passaporte: E19093123; Processo:
47039004008201728 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DAVID ROBERT PREEDY Passaporte:
E4131334; Processo: 47039004081201708 Empresa: HUAWEI SER-
VICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XIANG-
DONG FENG Passaporte: G34953383; Processo:
47039004445201741 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YU FAN Passaporte:
G25839005; Processo: 47039003125201774 Empresa: HYUNDAI
ROTEM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TRENS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUN KIM Passaporte: M33829769;
Processo: 47039003899201703 Empresa: SGS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOY ANTOINETTE VISENTIN Pas-
saporte: X0240442; Processo: 47039003917201749 Empresa: SOREI-
DOM BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EMILIO VE-
RONA Passaporte: YA1813253; Processo: 47039004046201781 Em-
presa: PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AMEER SHAH Passaporte: 517723481;
Processo: 47039004047201725 Empresa: MARINE PRODUCTION
SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Peter
Wilkinson Passaporte: 546554733; Processo: 47039004054201727
Empresa: TSK ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JOSE MIGUEL FERNANDEZ NUNEZ Passa-
porte: PAA278447; Processo: 47039004118201790 Empresa: TSK
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PABLO ESPANOL USON Passaporte: XDC048881; Pro-
cesso: 47039004066201751 Empresa: MACKAY MARINE DO
BRASIL SERVICOS DE ELETRONICA NAVAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ARIES CLAVEL DEL ROSARIO Passaporte:
EB8039827; Processo: 47039004067201704 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEI LIU Pas-
saporte: G59821478; Processo: 47039004100201798 Empresa: HAL-
LIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANGEL
ENRIQUE JANNE ALVAREZ Passaporte: PE121172; Processo:
47039004101201732 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO JOSE GARCIA VILLA-
FRANCA Passaporte: 063145911; Processo: 47039004156201742
Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NICHOLAS BASCOMB HAR-
TLEY Passaporte: 471729253; Processo: 47039004157201797 Em-
presa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN CARL CATHEY Passaporte:
474114090; Processo: 47039004184201760 Empresa: KARAGIAN-
NIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS MAGDALINOS Passaporte:
AN1458053; Processo: 47039004188201748 Empresa: KARAGIAN-
NIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CIPRIAN HARABAGIU Passaporte: 054159866;
Processo: 47039004189201792 Empresa: KARAGIANNIS BRASIL -
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:

CONSTANTIN DOLEANU Passaporte: 054361760; Processo:
47039004190201717 Empresa: KARAGIANNIS BRASIL - SERVI-
COS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLO-
RIN GABRIEL PRIVIGHITORITA Passaporte: 054159870; Proces-
so: 47039004191201761 Empresa: KARAGIANNIS BRASIL - SER-

VICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FOTI SEVA Passaporte: AN2643425; Processo: 47039004192201714
Empresa: KARAGIANNIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRU-
CAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GEORGIOS CHRISTIA-
NIDIS Passaporte: AN1416032; Processo: 47039004193201751 Em-
presa: KARAGIANNIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GHEORGHE HARABAGIU
Passaporte: 054159868; Processo: 47039004195201740 Empresa:
KARAGIANNIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IONUT CRISMARIU Passaporte:
054159968; Processo: 47039004196201794 Empresa: KARAGIAN-
NIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KONSTANTINOS CHRISTIANIDIS Passaporte:
AN1365434; Processo: 47039004197201739 Empresa: KARAGIAN-
NIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KONSTANTINOS STAMATIS Passaporte:
AK5019517; Processo: 47039004256201779 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIAPING LIU
Passaporte: E26612287; Processo: 47039004257201713 Empresa:
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LUO QINGJUN Passaporte: E85872431; Processo:
47039004258201768 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WANG QUANYAN Passaporte:
E93126968; Processo: 47039004259201711 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WANG ZAN
Passaporte: E07205882; Processo: 47039004311201721 Empresa:
THYSSENKRUPP INDUSTRIAL SOLUTIONS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: OMER EMMANUEL DIMITRI DIZDAREVIC
Passaporte: 11CE78103; Processo: 47039004312201775 Empresa:
THYSSENKRUPP INDUSTRIAL SOLUTIONS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FRANCIS ALAIN CLAUDE BARTKOWIAK
Passaporte: 15AC57426; Processo: 47039004346201760 Empresa:
SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: FANJIN JIA Passaporte: E95015279; Processo:
47039004347201712 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHUAI LIU Passaporte:
E90874166; Processo: 47039004349201701 Empresa: SEPCO1
CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WEIJUN YIN Passaporte: E36384826; Processo:
47039004412201700 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MING ZHAO Passaporte: G53214928;
Processo: 47039004477201747 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Mikko Lauri Juhani Korhonen Pas-
saporte: FP1289645; Processo: 47039004546201712 Empresa: VARD
PROMAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OLE STORBUKT Pas-
saporte: 30135630; Processo: 47039004485201793 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ZHOU SHANHONG Passaporte: E4752085N;
Processo: 47039004488201727 Empresa: ROCKWELL COLLINS
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSHUA JOSEPH
EHLINGER Passaporte: 450422097.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041001430201782 Empresa: CIA DE NAVE-
GACAO NORSUL Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro: Gheorghe Ca-
patina Passaporte: 14856293; Processo: 47041001582201785 Empre-
sa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até
29/01/2018 Estrangeiro: SAMUEL GARCIA GAYONGAN Passa-
porte: P1435964A; Processo: 47041001593201765 Empresa: GAR-
DLINE MARINE SCIENCES DO BRASIL S.A. Prazo: até
30/01/2018 Estrangeiro: LORENZO ROMULO CRISANTO CASIL-
DO Passaporte: C261360; Processo: 47041001621201744 Empresa:
ODEBRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BARTLOMIEJ KOLANEK Passaporte: EF3895570; Processo:
47041001623201733 Empresa: TRANSOCEAN SERVICOS PETRO-
LIFEROS LTDA Prazo: até 30/12/2017 Estrangeiro: Andrew Mal-
colm Gallagher Passaporte: 507535913; Processo:
47041001624201788 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: até 31/10/2018 Estrangeiro: Richard Campbell Lough Passaporte:
511176840; Processo: 47041001626201777 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/10/2018 Estrangeiro:
Yavuz Selim Bekci Passaporte: U13608678; Processo:
47041001625201722 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/10/2018 Estrangeiro: Arslan Salavatov Pas-
saporte: 719766057; Processo: 47041001629201719 Empresa: PO-
LARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até
17/05/2018 Estrangeiro: ANACLETO KEITH III MISA VILLA-
RANTE Passaporte: EB6133514; Processo: 47041001627201711 Em-
presa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Leigh Craig Perry Passaporte: 510925051; Processo:
47041001630201735 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/02/2018
Estrangeiro: ARJEN PIETER SCHEPPINK Passaporte: BVB8310J4;
Processo: 47041001628201766 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 09/11/2018 Estrangeiro: Carlito Tejada
Dalisay Passaporte: EC1793152; Processo: 47041001631201780 Em-
presa: POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA
Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: ANDREY ROMASHEV Passa-
porte: 530426417; Processo: 47041001632201724 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2018 Es-
trangeiro: Arnel Plata Cruz Passaporte: EC7214021 Estrangeiro:
Windsor Jose Cachapero Yaneza Passaporte: EC4352617; Processo:
47041001633201779 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eleftherios Mizas Passa-
porte: AN2533067 Estrangeiro: Ioannis Karavasilis Passaporte:
AN1412531; Processo: 47041001634201713 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 01/02/2018 Estrangeiro: ROBERT DE LANGE Passaporte:
BNKFLP397; Processo: 47041001635201768 Empresa: POLARCUS
SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018
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Estrangeiro: ARIEL ACHANZAR LOPEZ Passaporte: P0796559A;
Processo: 47041001636201711 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: CHARLIE BARROT QUIBAN Passaporte: EB8762655; Pro-
cesso: 47041001637201757 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: COLIN STUART LEGGET Passaporte: 510842158; Processo:
47041001638201700 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: COLIN
RUTHERFORD Passaporte: 099160215; Processo:
47041001639201746 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: COREY
MICHAEL SOUTHERLAND Passaporte: 482702658; Processo:
47041001640201771 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DA-
NIEL GEORGE HURN Passaporte: 538911826; Processo:
47041001641201715 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DE-
BORAH-ANN BREYTENBACH Passaporte: M00030549; Processo:
47041001643201712 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Luis
Tumesa Tidula Passaporte: P2841799A Estrangeiro: Rowel Conejar
Intoy Passaporte: EC7882098; Processo: 47041001642201760 Em-
presa: POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA
Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DOMINADOR JR. SANTOS
DEL SOCORRO Passaporte: EB8251069; Processo:
47041001645201701 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: FELIX
ABAYON CUYOS Passaporte: EC8120091; Processo:
47041001646201748 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: GEM-
MA LOUISE GALT Passaporte: 512785487; Processo:
47041001647201792 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: IVER
VINCENT BEROY DE GUIA Passaporte: EC2677938; Processo:
47041001648201737 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marios Vasilakis Passaporte:
AM1433583; Processo: 47041001649201781 Empresa: POLARCUS
SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018
Estrangeiro: JAMIE ALLAN KEEPING Passaporte: GA977774; Pro-
cesso: 47041001650201714 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: MARK STEPHEN ROGERS Passaporte: 801846542;

Processo: 47041001651201751 Empresa: OCEAN RIG DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 15/05/2018
Estrangeiro: Wim Florentina K. Peeraer Passaporte: EM984704; Pro-
cesso: 47041001653201740 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 21/03/2018 Estran-
geiro: Angus Cameron McLay Passaporte: 529058937; Processo:
47041001652201703 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: MAK-
SIM PETROV Passaporte: 72 6684381; Processo:
47041001656201783 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 28/11/2018 Estrangeiro:
Andrew Smith Passaporte: M00082321; Processo:
47041001655201739 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/01/2019 Estrangeiro: Chritopher Ian Pasco
Baltazar Passaporte: P2199990A; Processo: 47041001657201728 Em-
presa: POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA
Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: PABLO ABEL ROQUE NAVAR-
RO Passaporte: AAE729641; Processo: 47041001658201772 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
06/02/2018 Estrangeiro: Cheng Chen Passaporte: G58849298; Pro-
cesso: 47041001659201717 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES
DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 27/11/2017 Estrangeiro:
Bayani Santiago Babas Passaporte: EB8244652 Estrangeiro: Jessie
Tacbobo Sumaoy Passaporte: EC0404095 Estrangeiro: Nilo Olitoquit
Albento Passaporte: EC8371728 Estrangeiro: Peter Paul Valenzuela
Elegarle Passaporte: EC1813149 Estrangeiro: Silvano Raymundo Lo-
pez Passaporte: EC8414623; Processo: 47041001660201741 Empre-
sa: POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Pra-
zo: até 17/05/2018 Estrangeiro: NEIL LOUIS JOHN BOUGHTON
Passaporte: 511032299; Processo: 47041001661201796 Empresa: PO-
LARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até
17/05/2018 Estrangeiro: NIGEL STEPHEN BARTLETT Passaporte:
500504651; Processo: 47041001662201731 Empresa: POLARCUS
SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018
Estrangeiro: PATRICK TRAUTNER Passaporte: 1C218K33ZN; Pro-
cesso: 47041001663201785 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: PHILIP JOHN HARVEY Passaporte: 099160497; Processo:
47041001664201720 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: QUAN-
TUS BAREND LUDICK Passaporte: M00106045; Processo:
47041001665201774 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: RENZ
MARION QUIAMBAO RAMOS Passaporte: EC1182792; Processo:
47041001666201719 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: RI-
CHARD GIUSSEPE BRITO Passaporte: 488106519; Processo:
47041001669201752 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: RONNI
ANDERSEN Passaporte: 209324601; Processo: 47041001668201716
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
24/09/2018 Estrangeiro: Giorgio Colucci Passaporte: YA7209235;
Processo: 47041001672201776 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: ROSS CHRISTIE GUNN Passaporte: 099059084; Processo:
47041001671201721 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-

TROBRAS Prazo: até 11/06/2018 Estrangeiro: Dan Joltvinschi Pas-
saporte: 14568156; Processo: 47041001677201707 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 21/12/2017
Estrangeiro: Alberto Jr. Austero Placer Passaporte: EC0388833 Es-
trangeiro: Dante Jr. Liyad Bocobo Passaporte: EC5996105; Processo:
47041001679201798 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro: Mark Anthony Jamero
Cos Passaporte: EC5522100 Estrangeiro: Norman Gagula Soriano
Passaporte: P1391087A.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039004600201720 Empresa: FUNDACAO OR-
QUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUN-
DACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VALENTIN GARVIE
Passaporte: AAC194414 Valor Total do Evento (R$): 106842.14; Pro-
cesso: 47039004817201730 Empresa: VILLA MIX FESTIVAL LT-
DA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEJANDRO ESCUDERO LEMA
Passaporte: PE137158 Valor Total do Evento (R$): 132000.00 Es-
trangeiro: ALEXANDRIA CAMILLE JACKSON Passaporte:
546130953 Estrangeiro: BARBARA DANIELA CANDIA MOSCO-
SO Passaporte: P06112029 Estrangeiro: CAMILO MEJIA MARTI-
NEZ Passaporte: PE136894 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO CA-
MACHO MARCANO Passaporte: 505889778 Estrangeiro: CARLOS
II PINILLA CALERO Passaporte: PE104527 Estrangeiro: CESAR
AUGUSTO PIMIENTA GALLEGO Passaporte: PE140315 Estran-
geiro: DANIELLE RODAS Passaporte: 546130000 Estrangeiro: DA-
VID FELIPE ECHEVERRI MEJIA Passaporte: AO840433 Estran-
geiro: ESTEBAN GIL ARCILA Passaporte: PE136926 Estrangeiro:
HOMERO MIGUEL GALLARDO GUTIERREZ Passaporte:
0916588122 Estrangeiro: JUAN CARLOS NICOT VERNIER Pas-
saporte: 488454149 Estrangeiro: JUAN LUIS LONDONO ARIAS
Passaporte: PE138560 Estrangeiro: LAURA DURAN RESTREPO
Passaporte: PE137140 Estrangeiro: LUCAS DAVID TOMAS MA-
TEO PABL PINZON GUTIERREZ Passaporte: PE136895 Estran-
geiro: LUIS AUGUSTO BELFORT MEZA Passaporte: 127718042
Estrangeiro: MIGUEL ANGEL ORTIZ ARRIETA Passaporte:
PE136946 Estrangeiro: MIGUEL LUA Passaporte: 453983275 Es-
trangeiro: MIGUEL MATEO DELLA PORTA CERDA Passaporte:
XDC698091 Estrangeiro: NATANIEL SORIA Passaporte:
AAC659091 Estrangeiro: RAFAEL MONSALVE BETANCUR Pas-
saporte: PE136927 Estrangeiro: RONNY ALEXANDER GARCIA
LUGO Passaporte: 141040112 Estrangeiro: SABINA AMERICA RE-
NAUD Passaporte: 523218607 Estrangeiro: SANTIAGO VELEZ PA-
REJA Passaporte: AQ793177 Estrangeiro: TEO ECHEVERRIA CI-
FUENTES Passaporte: PE138352 Estrangeiro: WALTER KOLM Pas-
saporte: AAB720818; Processo: 47039004834201777 Empresa: VIL-
LA MIX FESTIVAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM
WIESLAW ROSS Passaporte: 488170186 Valor Total do Evento
(R$): 1377000.00 Estrangeiro: ANDRE ALLEN PETRUS Passapor-
te: 546285396 Estrangeiro: AYANA LAYLI SIMMONS WILLIAMS
Passaporte: 546285428 Estrangeiro: BRANDON MICHAEL BON-
FIGLIO Passaporte: 447101891 Estrangeiro: CARL CARTER Pas-
saporte: 546285453 Estrangeiro: CARLOS JOSE VERON Passapor-
te: 493010544 Estrangeiro: CESAR AMEL RAMIREZ Passaporte:
456548334 Estrangeiro: CHARITY CHRISTIAN DAVIS Passaporte:
467489850 Estrangeiro: CLARA HANNA KIM Passaporte:
546285454 Estrangeiro: DANIEL JAMES LEITH Passaporte:
476467370 Estrangeiro: DAVID AARON ELLISON Passaporte:
546285373 Estrangeiro: DEMETRIA DEVONNE LOVATO Passa-
porte: 546285225 Estrangeiro: ERICA MARIE DEVEREUX Pas-
saporte: 546285337 Estrangeiro: EVAN HARRIS COULTER BOVEE
Passaporte: 546285397 Estrangeiro: HANNAH LUX DAVIS Pas-
saporte: 543715963 Estrangeiro: JASON CRAIG BORBA Passapor-
te: 442926798 Estrangeiro: JILL MC QUIDDY POWELL Passaporte:
485645917 Estrangeiro: JOHN ALLEN REYNOLDS III Passaporte:
546285455 Estrangeiro: KELSEY GALLAGHER KERSHNER Pas-
saporte: 516154311 Estrangeiro: LAUREN ELYSE EINBINDER Pas-
saporte: 546287244 Estrangeiro: MATTHEW ALEXANDER LEA
Passaporte: E4075951 Estrangeiro: MICHAEL ANTHONY DI MAR-
CO Passaporte: 530926139 Estrangeiro: MOSHE BENABOU Pas-
saporte: HG148588 Estrangeiro: NICOLAS MARTIN Passaporte:
445624152 Estrangeiro: STEPHANIE ANA MARIA HABER Pas-
saporte: 506971319 Estrangeiro: STEVEN RODRIGUEZ Passaporte:
546285457 Estrangeiro: TARRON DURELL CRAYTON Passaporte:
546285580 Estrangeiro: TIMOTHY LAWRENCE COAKLEY JR
Passaporte: 546285456; Processo: 47039004796201752 Empresa:
WELPRO FILMAGENS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
AYATO NAKAMURA Passaporte: MU 4.007.659 Valor Total do
Evento (R$): 37073.00 Estrangeiro: HIDEYUKI SUGANO Passa-
porte: TR 2.917.192 Estrangeiro: SHOTA IZUMINO Passaporte: TK
0.837.997 Estrangeiro: YUKI YOSHIDA Passaporte: TK 8.536.072
Estrangeiro: YUKIHIRO TAJIMA Passaporte: TR 2.454.386; Pro-
cesso: 47039004794201763 Empresa: BENEDICTO ABEL TRACA -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANNE JEANNE ANDRÉE GAU-

THEY Passaporte: 10VC98226 Valor Total do Evento (R$): 3600.00;
Processo: 47039004800201782 Empresa: INSTITUTO CULTURAL
FILARMONICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Alexander Rozhdest-
venskiy Passaporte: 89264674 Valor Total do Evento (R$): 30633.30;
Processo: 47039004803201716 Empresa: INSTITUTO FESTIVAL
DE DANCA DE JOINVILLE Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MARIA
EUGENIA BARRIOS SACHS Passaporte: 22123060 Valor Total do
Evento (R$): 8379.00 Estrangeiro: OFFER ZAKS Passaporte:
14987757; Processo: 47039004807201702 Empresa: MENDES WO-
OD DM ARTE CONSULTORIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
AKIKO SASAMOTO Passaporte: TZ0768266 Valor Total do Evento
(R$): 9810.00; Processo: 47039004810201718 Empresa: IT - PRO-
DUCAO DE SHOW E EVENTOS ARTISTICOS LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: RICCI ANTONIO RICCARDI Passaporte:
504870805 Valor Total do Evento (R$): 97500.00; Processo:
47039004812201715 Empresa: AYMBERE PRODUCOES ARTIS-

TICAS LTDA - ME Prazo: 20 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS MAR-
TIEL DELGADO SAINZ Passaporte: I813812 Valor Total do Evento
(R$): 4800.00; Processo: 47039004813201751 Empresa: AYMBERE
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 20 Dia(s) Estran-
geiro: YOLANDA BENALBA RUIZ Passaporte: PAB916351 Valor
Total do Evento (R$): 3200.00; Processo: 47039004815201741 Em-
presa: DINAMICA PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: LUCA LUCIANO Passaporte: YA5310622 Valor Total
do Evento (R$): 3700.00; Processo: 47039004826201721 Empresa:
NELSON SERGIO DE OLIVEIRA NETO Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JUSTIN ANDREW HONARD Passaporte: 546132920 Valor
Total do Evento (R$): 25840.80; Processo: 47039004829201764 Em-
presa: DIOGO ANDRADE TELES Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SHLOMO GOZERBERG Passaporte: 39005032 Valor Total do Even-
to (R$): 83000.00; Processo: 47039004827201775 Empresa: ASSO-
CIACAO DE CULTURA, EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL
SANTA MARCELINA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Leonard Steven
Frank Evers Passaporte: NURHJ7H13 Valor Total do Evento (R$):
11841.50; Processo: 47039004849201735 Empresa: ASSOCIACAO
DE CULTURA, EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SANTA
MARCELINA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Brian Joonwoo Hong
Passaporte: 482755850 Valor Total do Evento (R$): 13080.00 Es-
trangeiro: Edvard Haroutun Pogossian Passaporte: 541392663 Es-
trangeiro: Jasper Aidan Snow Passaporte: 516650264 Estrangeiro:
Jia-Ni Jennifer Liu Passaporte: 487463590; Processo:
47039004835201711 Empresa: DIOGO ANDRADE TELES Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Shahaf Efrat Passaporte: 23212992 Valor Total
do Evento (R$): 15000.00; Processo: 47039004838201755 Empresa:
DIOGO ANDRADE TELES Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MOSHE
VAKNIN-KEINAN Passaporte: 22070915 Valor Total do Evento
(R$): 22000.00; Processo: 47039004839201708 Empresa: DIOGO
ANDRADE TELES Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WERNER JOHAN
VAN JAARSVELD Passaporte: 099285657 Valor Total do Evento
(R$): 16000.00; Processo: 47039004840201724 Empresa: 24BIT
MANAGEMENT PRODUCOES MUSICAIS LTDA - ME Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JEROME PIERRE P. DENIS Passaporte:
EN725150 Valor Total do Evento (R$): 87000.00; Processo:
47039004841201779 Empresa: 24BIT MANAGEMENT PRODU-
COES MUSICAIS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: OLI-
VIER JOSÉ G. GRÉGOIRE Passaporte: EN859039 Valor Total do
Evento (R$): 318000.00; Processo: 47039004845201757 Empresa:
AYMBERE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: MIGUEL BONNEVILLE DA ROCHA PEREIRA
Passaporte: P789244 Valor Total do Evento (R$): 7000.00; Processo:
47039004847201746 Empresa: AYMBERE PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: EVE RACHEL
AUDREY BONNEAU Passaporte: 11AK54003 Valor Total do Even-
to (R$): 3200.00; Processo: 47039004852201759 Empresa: ANDER-
SON RAGO DA COSTA ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER DANIEL LAKE Passaporte:
518490281 Valor Total do Evento (R$): 8000.00; Processo:
47039004853201701 Empresa: ANDERSON RAGO DA COSTA
ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JACQUELINE RAE NOVAK Passaporte: 530924770 Valor Total do
Evento (R$): 8000.00; Processo: 47039004854201748 Empresa: ESA
BOOKINGS E EVENTOS - EIRELI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
Sidney Charles Hurricane Vieljans Passaporte: C3JJYPXZV Valor
Total do Evento (R$): 4500.00; Processo: 47039004858201726 Em-
presa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE
SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Valentina Peleggi Passaporte: YB0702869 Valor Total do Evento
(R$): 99000.00; Processo: 47039004864201783 Empresa: ANDER-
SON RAGO DA COSTA ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: MARK DAVID YARDLEY Passaporte:
099192869 Valor Total do Evento (R$): 8000.00; Processo:
47039004865201728 Empresa: ANDERSON RAGO DA COSTA
ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SAM EUGENIUS VAN WEES Passaporte: NY9CP7503 Valor Total
do Evento (R$): 8000.00; Processo: 47039004893201745 Empresa:
ADORE EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ARIEL MUNOZ Passaporte: 525659965 Valor Total do Evento (R$):
12920.00 Estrangeiro: CHAD MICHAEL MATTSON Passaporte:
525699456 Estrangeiro: DONALD LEE EANES Passaporte:
444024824 Estrangeiro: JONATHAN BURTON LOWRY Passaporte:
525430878 Estrangeiro: KEVIN LEONARD MCINTYRE Passapor-
te: 539435990 Estrangeiro: MICHAEL GOMEZ Passaporte:
481743683 Estrangeiro: ROBERT JOHN BECK Passaporte:
561130694; Processo: 47039004875201763 Empresa: IT - PRODU-
CAO DE SHOW E EVENTOS ARTISTICOS LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: MELANIE JAYNE CHISHOLM Passaporte:
538794080 Valor Total do Evento (R$): 97500.00; Processo:
47039004878201705 Empresa: DUETO PRODUCOES E PUBLICI-
DADES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: James Alvin WOO-
DARD Passaporte: 522155717 Valor Total do Evento (R$):
268800.00 Estrangeiro: Jenny Chia-Ching LIN Passaporte:
472201019 Estrangeiro: Linda Sue BRUMBACH Passaporte:
493031731 Estrangeiro: Maki NAMEKAWA Passaporte: MZ0757770
Estrangeiro: PHILIP GLASS Passaporte: 471208047; Processo:
47039004880201776 Empresa: ANDERSON RAGO DA COSTA
ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BART KEVIN RIEM Passaporte: NY80RCP96 Valor Total do Evento
(R$): 8000.00; Processo: 47039004881201711 Empresa: ANDER-
SON RAGO DA COSTA ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: DOMINIC MARK BUTLER Passaporte:
099260387 Valor Total do Evento (R$): 8000.00; Processo:
47039004889201787 Empresa: MADAI PRODUCOES EIRELI - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: IRENE DE ANDRES VEGA Passa-
porte: AAJ926195 Valor Total do Evento (R$): 1630.00; Processo:
47039004890201710 Empresa: MADAI PRODUCOES EIRELI - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: SANDRA PATRICIA MONTERROSO
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JUÁREZ Passaporte: 237597926 Valor Total do Evento (R$):
4890.00; Processo: 47039004891201756 Empresa: MADAI PRODU-
COES EIRELI - ME Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro: REYNIER LEY-
VA NOVO Passaporte: J058083 Valor Total do Evento (R$):
3260.00.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039002729201701 Empresa: MARINA TEXTIL
BRASIL DISTRIBUIDORA DE TECIDOS TECNICOS LTDA Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOAN GINESTA MUJAL Passaporte:
AAG179518; Processo: 47039003308201790 Empresa: AREA IM-
PIANTI ENGENHARIA E SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: ALESSANDRO GAINI Passaporte: YA6099545;
Processo: 47039003543201761 Empresa: CGC GEOTECNIA E
CONSTRUCOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Mikio
Kugimoto Passaporte: TR3826342; Processo: 47039003578201709
Empresa: MARUBENI BRASIL S A Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: AKIKO YOGO Passaporte: TR3747997; Processo:
47039003970201740 Empresa: BEGHIM INDUSTRIA E COMER-
CIO S A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Maurizio D Addio Passaporte:
YB0238244; Processo: 47039004048201770 Empresa: SUMITOMO
CORPORATION DO BRASIL S/A Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: NA-
RIAKI KAWAMURA Passaporte: TR7986107; Processo:
47039004185201712 Empresa: TP-LINK TECNOLOGIA DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SHUAI YUAN Passaporte:
E80178908; Processo: 47039004186201759 Empresa: STAGO BRA-
SIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-
TOS DIAGNOSTICOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: BRI-
GITTE PAULETTE FLAMENT DACOSTA Passaporte: 14AP32863;
Processo: 47039004225201718 Empresa: STONE PERFORMANCE
BRASIL COMERCIO DE ROCHAS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: EDUARDO MANUEL MACHADO SOARES Passaporte:
M391473; Processo: 47039004400201777 Empresa: UNIGAL LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: NOBUHIRO SUZUMURA Pas-
saporte: TK4244629; Processo: 47039004781201794 Empresa: BAN-
CO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CHRISTIAN HENDRIK SCHUELER Passaporte:
C4CK79VJJ.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039004230201721 Empresa: STONE PERFOR-
MANCE BRASIL COMERCIO DE ROCHAS LTDA Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: CARLOS MANUEL OLIVEIRA SIMÕES Pas-
saporte: P351997.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039001954201712 Empresa: D. R. SERVICOS
DE IMOVEIS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: davide
prando Passaporte: AA4614142; Processo: 47039002986201735 Em-
presa: MAXIMAPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Kamal Mohan
Mukhi Mirpuri Passaporte: PA0087901; Processo:
47039003307201745 Empresa: JAY MAX MEDICAMENTOS EI-
RELI - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JASON MATTHEW

SCOTT Passaporte: 445919472; Processo: 47039003827201758 Em-
presa: RANA SERVICOS DE COBRANCA LTDA - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: FAWAZ SAMADI Passaporte:
N009921425.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) HISAO OGAWA exercer con-
comitantemente o cargo de Suplente de Membro do Comitê Fiscal de
Auditoria na empresa VLI S.A. Processo: 47039.003698/2017-06,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.011812/2015-
00.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) FLÁVIO MANUEL CARDOSO
PINTO exercer concomitantemente o cargo de Administrador na em-
presa COUTO ALVES ENGENHARIA E INFRAESTRUTURAS LT-
DA. Processo: 47039.003929/2017-73, anteriormente autorizado atra-
vés do Processo: 47039.006855/2016-46.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) RAN ZHANG exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na empresa SERRA DA MESA
TRANSMISSORA DE ENERGIA S. A. Processo:
47039.003956/2017-46, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.005962/2016-57.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: deferir, reconsiderando, a prorrogação da autori-
zação de trabalho a estrangeiro, publicada no DOU nº. 104 de
01/06/2017, Seção 1, p. 59. Processo: 47038.001002/2017-17, Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Estrangeiro:
PIOTR ANDRZEJ KOLTONOWSKI, Passaporte: EG3172904.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: deferir, reconsiderando, a prorrogação da autori-
zação de trabalho a estrangeiro, publicada no DOU nº. 97 de
23/05/2017, Seção 1, p. 130. Processo: 47038.000625/2017-64, Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Estrangeiro:
DINDO GAJE VALDENIBRO, Passaporte: EG3172904.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: cancelar a autorização de trabalho referente ao Pro-
cesso nº 47039.010744/2015-53, Requerente: ALBAMAN INCOR-
PORACOES LTDA, Prazo: Indeterminado, Estrangeiro: Emmanuel
Loic Michel Noyant, Passaporte nº 14DC10533, por erro da ad-
ministração na concessão da referida autorização, conforme Nota
Técnica 004/2017 MTb/GM/CGIg.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039001933201705 Empresa: LISE ROBERT -
ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eulalie Villemure Passaporte:
GF852509; Processo: 47039002047201791 Empresa: DOOWON FA-
BRICANTE DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ILJAE LEE Passaporte: M21575340; Pro-
cesso: 47039002604201773 Empresa: DOOWON FABRICANTE DE
SISTEMAS AUTOMOTIVOS BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: TAEHYEON YUN Passaporte: M28739350; Processo:
47039002856201701 Empresa: JALAL EMPREENDIMENTOS LT-
DA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADNAN AHMED Pas-
saporte: N1075484; Processo: 47039002983201700 Empresa: JOSE-

MAR DE ALMEIDA LARA EXTINTORES LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARCEANO VIEIRA JUNIOR Passaporte:
AAIN04300; Processo: 47039004638201701 Empresa: INSTITUTO
CULTURAL BRASIL ALEMANHA Prazo: até 30/09/2017 Estran-
geiro: MARIA FIEDLER Passaporte: CHP4G8P2W; Processo:
47039004442201716 Empresa: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MERCEDES MERCEDES BALBON
Passaporte: I666973; Processo: 47039000683201788 Empresa: HAR-
RIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Gicã Cons-
tantinescu Passaporte: 054355119; Processo: 47039000914201753
Empresa: ALLIANCE SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Oerjan Jensen Passaporte: 30153209; Pro-
cesso: 47039001843201714 Empresa: BIOMM S/A Prazo: 6 Mês(es)
Estrangeiro: THOMAS WALTER HERMANN Passaporte:
CCX9CT33M; Processo: 47039001844201751 Empresa: BIOMM
S/A Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: VIKTOR KARSUNSKI Passa-
porte: CCHWOYHP5; Processo: 47039001849201783 Empresa:
BIOMM S/A Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: PHILIPP LUNGWITZ
Passaporte: CCTZMLVW9; Processo: 47039001853201741 Empresa:
BIOMM S/A Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MARKUS SEITZ Pas-
saporte: CCJ2XWYY2; Processo: 47039002125201757 Empresa:
DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUKAS BA-
NOVIC Passaporte: BE6350404; Processo: 47039002317201763 Em-
presa: PHOENIX DO PECEM INDUSTRIA E SERVICOS SIDE-
RURGICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GARY ROGERS
BAGGETT Passaporte: 522705002; Processo: 47039002373201706
Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FILHOS-
IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO
FUMAGALLI Passaporte: YA8474260; Processo:
47039002374201742 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DANILO VALSECCHI Passaporte: YA2407349; Processo:
47039002376201731 Empresa: CARLOS A.WANDERLEY & FI-
LHOS-IMP.EXP.COM.REPR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CORRADO TAGLIABUE Passaporte: YA2781015; Processo:
47039002572201714 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONALD KENT
LANTZ Passaporte: 538927216; Processo: 47039002580201752 Em-
presa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PATRICK JOHN BOURGEAU Pas-
saporte: GK774300; Processo: 47039002901201719 Empresa:
HWASHIN FABRICANTE DE PECAS AUTOMOTIVAS BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONGWOOK KIM Passaporte:
M47600177; Processo: 47041001085201787 Empresa: UP OFFSHO-
RE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEON
DANIEL BRABBS HEWITTS Passaporte: 534869748; Processo:
47041001311201720 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GAURAV KADAMBU ALVA
Passaporte: K-9143367; Processo: 47039001537201770 Empresa:
MACEIÓ PARQUE E EVENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: SILVIA ZAMAGNI Passaporte: AA4349808; Processo:
47039002003201761 Empresa: IMOAVE INVESTIMENTOS LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Raul Fernando Torres da Costa
Passaporte: M077122.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 12 de junho de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.015217/2014-52 2 0 4 6 8 1111 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
2 46202.015218/2014-05 204682908 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
3 46202.015219/2014-41 204682789 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
4 46202.015220/2014-76 204682762 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
5 4 6 2 0 2 . 0 1 5 2 2 1 / 2 0 1 4 - 11 204682746 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
6 46202.015222/2014-65 204682738 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
7 46202.015223/2014-18 204682673 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
8 46202.015224/2014-54 204681731 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
9 46202.015225/2014-07 204681723 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
10 46202.015226/2014-43 204681740 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
11 46202.015227/2014-98 204681715 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
12 46202.015228/2014-32 204757134 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
13 46202.015229/2014-87 204757657 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
14 46202.015230/2014-10 204757304 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
15 46202.015231/2014-56 204757231 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
16 46202.015232/2014-09 204749476 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
17 46202.015233/2014-45 204750105 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
18 46202.015234/2014-90 204762901 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
19 46202.015235/2014-34 204762804 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
20 46202.003286/2014-13 202976483 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
21 46202.003287/2014-68 202976424 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
22 4 6 2 0 2 . 0 0 3 2 8 8 / 2 0 1 4 - 11 202976386 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
23 46202.003289/2014-57 202976360 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
24 46202.003290/2014-81 202976343 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
25 46202.003291/2014-26 202976394 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
26 46202.003292/2014-71 202976301 Novoa Ceramica Ltda - EPP AM
27 4 6 2 0 2 . 0 11 8 8 1 / 2 0 1 4 - 2 2 2 0 4 2 9 11 9 4 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-

liarios Ltda
AM

28 4 6 2 0 2 . 0 11 8 8 2 / 2 0 1 4 - 7 7 204291267 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

29 4 6 2 0 2 . 0 11 8 8 8 / 2 0 1 4 - 4 4 204283990 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

30 4 6 2 0 2 . 0 11 8 9 2 / 2 0 1 4 - 11 204283892 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

31 4 6 2 0 2 . 0 11 8 9 6 / 2 0 1 4 - 9 1 204283833 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

32 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 0 / 2 0 1 4 - 11 204284520 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

33 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 1 / 2 0 1 4 - 6 5 204284490 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

34 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 2 / 2 0 1 4 - 1 8 204284503 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

35 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 4 / 2 0 1 4 - 0 7 204283779 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

36 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 5 / 2 0 1 4 - 4 3 204284546 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

37 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 6 / 2 0 1 4 - 9 8 204285852 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

38 4 6 2 0 2 . 0 11 9 0 9 / 2 0 1 4 - 2 1 204289688 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

39 4 6 2 0 2 . 0 11 9 1 2 / 2 0 1 4 - 4 5 204000815 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

40 4 6 2 0 2 . 0 11 9 1 4 / 2 0 1 4 - 3 4 204000840 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

41 4 6 2 0 2 . 0 11 9 1 5 / 2 0 1 4 - 8 9 204000858 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

42 46202.010827/2014-60 2 0 4 11 3 6 2 8 Tecplam Industria Eletronica Ltda AM
43 46202.010828/2014-12 2 0 4 11 3 6 6 1 Tecplam Industria Eletronica Ltda AM
44 46205.017326/2013-01 2 0 1 8 6 5 2 11 Empresa de Onibus Nossa Senhora

da Penha S A
CE

45 46286.000717/2014-15 203667557 Elyon Construcoes e Reformas Ltda -
ME

DF

46 46286.000716/2014-62 203667450 Elyon Construcoes e Reformas Ltda -
ME

DF

47 46286.000718/2014-51 203667646 Elyon Construcoes e Reformas Ltda -
ME

DF

48 46206.001065/2014-71 202703436 Maxima - Serviços E Transporte Lt-
da - EPP

DF

49 46206.001491/2014-12 202759661 Mistral Servicos Ltda DF
50 4 6 2 0 8 . 0 1 4 4 11 / 2 0 1 4 - 6 1 204787483 Marfrig Global Foods S A GO
51 46208.014412/2014-13 204787653 Marfrig Global Foods S A GO
52 46208.014413/2014-50 204789206 Marfrig Global Foods S A GO
53 46208.014414/2014-02 204789681 Marfrig Global Foods S A GO
54 46208.014416/2014-93 204791375 Marfrig Global Foods S A GO
55 46208.014376/2014-80 204797667 Marfrig Global Foods S.A. GO
56 46237.003134/2014-13 205188516 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
57 46237.003135/2014-68 205188567 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
58 46237.003137/2014-57 205188630 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
59 46237.003138/2014-00 205188664 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
60 46237.003139/2014-46 205188702 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
61 46237.003140/2014-71 205188761 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
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62 46237.003141/2014-15 205188788 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
63 46237.003142/2014-60 205188974 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
64 46237.003143/2014-12 205189270 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
65 46237.003144/2014-59 205189351 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
66 46237.003145/2014-01 205189466 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
67 46237.003146/2014-48 205189547 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
68 46237.003147/2014-92 205189598 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
69 46237.003148/2014-37 205189814 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
70 46237.003149/2014-81 205189849 D S I - Industria Metalurgica Ltda MG
71 46312.000570/2015-71 205803938 Leonardo Navarro Greggio MS
72 46312.000571/2015-16 205803946 Leonardo Navarro Greggio MS
73 46312.000572/2015-61 205803954 Leonardo Navarro Greggio MS
74 46312.000574/2015-50 205935583 Leonardo Navarro Greggio MS
75 46312.000575/2015-02 205935591 Leonardo Navarro Greggio MS
76 46312.000576/2015-49 205935605 Leonardo Navarro Greggio MS
77 46312.000577/2015-93 205935613 Leonardo Navarro Greggio MS
78 46222.005541/2013-43 200893980 Ice Bode Comercio de Sorvetes Ltda

- ME
PA

79 46222.003937/2013-56 200647571 Marco Coelho Servicos Ltda PA
80 46213.004725/2010-52 18516793 Usina Salgado S.A. PE
81 46214.007324/2014-78 204759749 Banco Santander S.A. PI
82 4 6 2 1 4 . 0 0 6 8 1 5 / 2 0 1 3 - 11 201736292 Piaui Milhos Indústria e Com de

Produtos Alimenticios Ltda
PI

83 46214.006816/2013-65 201736306 Piaui Milhos Indústria e Com de
Produtos Alimenticios Ltda

PI

84 46214.006817/2013-18 201736284 Piaui Milhos Indústria e Com de
Produtos Alimenticios Ltda

PI

85 46214.006818/2013-54 201736268 Piaui Milhos Indústria e Com de
Produtos Alimenticios Ltda

PI

86 46214.008163/2013-59 202171922 Vikstar Contact Center S.A. PI
87 46215.025783/2006-13 13996207 Condomínio do Edifício Zulmira RJ
88 4 6 2 1 5 . 0 2 7 5 11 / 2 0 0 6 - 5 8 13905864 Empreze Consultoria Empresarial Lt-

da - ME
RJ

89 46215.027512/2006-01 13905881 Empreze Consultoria Empresarial Lt-
da - ME

RJ

90 4 6 2 1 5 . 0 2 7 5 1 0 / 2 0 0 6 - 11 13905872 Empreze Consultoria Empresarial Lt-
da-ME

RJ

91 46215.013235/2013-70 200870297 Martins & Nogueira Industria de Ce-
ramica Ltda - ME

RJ

92 46215.013237/2013-69 200870416 Martins & Nogueira Industria de Ce-
ramica Ltda - ME

RJ

93 46215.013240/2013-82 24907979 Martins & Nogueira Industria de Ce-
râmica Ltda - ME

RJ

94 4 6 8 7 1 . 0 0 2 0 7 5 / 2 0 11 - 3 8 22809309 MCM Combustiveis Ltda RJ
95 4 6 2 1 5 . 0 3 9 7 1 3 / 2 0 11 - 1 8 22950087 Pro Seg Servicos de Seguranca Ltda RJ
96 4 6 2 1 5 . 0 3 9 7 1 4 / 2 0 11 - 5 4 22950095 Pro Seg Servicos de Seguranca Ltda RJ
97 46217.008615/2013-72 24394459 Companhia Brasileira de Distribuicao RN
98 46217.008616/2013-17 24394467 Companhia Brasileira de Distribuicao RN
99 46217.008840/2013-17 2 0 2 2 11 0 8 8 JB Jeans do Brasil Ltda RN
100 46216.002076/2013-78 202152197 Construtora Norberto Odebrecht S A RO
101 46216.002077/2013-12 202152201 Construtora Norberto Odebrecht S A RO
102 46218.019128/2013-25 202142850 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
103 46218.019129/2013-70 202139191 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
104 46274.000649/2014-15 202996662 Brisa Industria de Calcados Ltda RS
105 46274.000661/2014-20 202996352 Brisa Industria de Calcados Ltda RS
106 46274.000662/2014-74 202996336 Brisa Industria de Calcados Ltda RS
107 4 6 2 7 4 . 0 0 0 9 7 7 / 2 0 1 4 - 11 203158296 Brisa Industria de Calcados Ltda -

ME
RS

108 46274.000974/2014-88 203158253 Brisa Industria de Calcados Ltda -
ME

RS

109 46274.000975/2014-22 203158270 Brisa Industria de Calcados Ltda -
ME

RS

11 0 46274.000976/2014-77 203158288 Brisa Industria de Calcados Ltda -
ME

RS

111 46218.003302/2014-07 202945391 Carrefour Comercio e Industria Ltda RS
11 2 46218.004407/2014-75 203071085 Centro dos Funcionários do Tribunal

de Justica-RS
RS

11 3 46218.004404/2014-31 203071000 Centro dos Funcionários do Tribunal
de Justiça-RS

RS

11 4 46218.004406/2014-21 203071051 Centro dos Funcionários do Tribunal
de Justiça-RS

RS

11 5 46218.004408/2014-10 2 0 3 0 7 111 5 Centro dos Funcionários do Tribunal
de Justiça-RS

RS

11 6 46218.004409/2014-64 2 0 3 0 7 11 8 2 Centro dos Funcionários do Tribunal
de Justiça-RS

RS

11 7 4 6 2 7 1 . 0 0 11 4 6 / 2 0 1 3 - 1 4 200372700 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

11 8 4 6 2 7 1 . 0 0 11 4 7 / 2 0 1 3 - 5 1 200371983 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

11 9 4 6 2 7 1 . 0 0 11 4 8 / 2 0 1 3 - 0 3 200371991 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

120 4 6 2 7 1 . 0 0 11 4 9 / 2 0 1 3 - 4 0 200372017 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

121 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 0 / 2 0 1 3 - 7 4 200372033 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

122 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 1 / 2 0 1 3 - 1 9 200372050 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

123 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 2 / 2 0 1 3 - 6 3 200372076 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

124 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 3 / 2 0 1 3 - 1 6 2 0 0 3 7 2 11 4 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

125 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 4 / 2 0 1 3 - 5 2 200372131 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

126 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 5 / 2 0 1 3 - 0 5 200372157 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

127 4 6 2 7 1 . 0 0 11 5 6 / 2 0 1 3 - 4 1 200372173 Cristale Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda

RS

128 46272.004424/2014-58 205055541 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
129 46272.004425/2014-01 205055605 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
130 46272.004426/2014-47 205055630 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
131 46272.004427/2014-91 205055583 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
132 46272.004428/2014-36 205055737 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
133 46272.004430/2014-13 205055567 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
134 46272.004431/2014-50 205055664 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
135 46272.004432/2014-02 205055656 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
136 46272.004433/2014-49 2 0 5 0 5 5 7 11 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
137 46272.004434/2014-93 205055672 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
138 46272.004435/2014-38 205055478 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
139 46272.004436/2014-82 205055516 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
140 46272.004437/2014-27 205055591 Frigorifico Nova Araca Ltda RS

141 46272.004438/2014-71 205055648 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
142 46272.004445/2014-73 205077439 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
143 46272.004446/2014-18 205077412 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
144 46272.004447/2014-62 205077421 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
145 46272.004448/2014-15 205077447 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
146 46272.004449/2014-51 205077455 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
147 46272.004450/2014-86 205077471 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
148 46272.004451/2014-21 205077528 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
149 46272.004452/2014-75 205077536 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
150 46272.004453/2014-10 205077544 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
151 46272.004454/2014-64 205077552 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
152 46272.004455/2014-17 205077561 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
153 46272.004456/2014-53 205077579 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
154 46272.004457/2014-06 205077595 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
155 46272.004458/2014-42 205077609 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
156 46272.004459/2014-97 205077714 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
157 4 6 2 7 2 . 0 0 4 4 6 0 / 2 0 1 4 - 11 205077692 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
158 46272.004461/2014-66 205077684 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
159 46272.004462/2014-19 205077676 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
160 46272.004463/2014-55 205077668 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
161 46272.004464/2014-08 205077641 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
162 46272.004465/2014-44 205077625 Frigorifico Nova Araca Ltda RS
163 46272.004393/2014-35 205035523 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
164 46272.004394/2014-80 204902002 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
165 46272.004395/2014-24 204902100 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
166 46272.004396/2014-79 204902096 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
167 46272.004397/2014-13 204902088 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
168 46272.004398/2014-68 204902070 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
169 4 6 2 7 2 . 0 0 4 3 9 9 / 2 0 1 4 - 11 204902061 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
170 46272.004400/2014-07 204902037 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
171 46272.004401/2014-43 204902045 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
172 46272.004402/2014-98 2 0 4 9 0 2 0 11 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
173 46272.004403/2014-32 204902029 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
174 46272.004404/2014-87 204901995 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
175 46272.004405/2014-21 204901952 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
176 46272.004406/2014-76 204901987 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
177 4 6 2 7 2 . 0 0 4 4 0 7 / 2 0 1 4 - 11 204901928 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
178 46272.004408/2014-65 204901961 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
179 46272.004409/2014-18 204901944 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
180 46272.004410/2014-34 204901936 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
181 4 6 2 7 2 . 0 0 4 4 11 / 2 0 1 4 - 8 9 204901910 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
182 46272.004412/2014-23 204901901 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
183 46272.004413/2014-78 204901880 Frigorifico Nova Araça Ltda RS
184 4 6 6 1 7 . 0 0 8 1 7 7 / 2 0 11 - 7 8 23654805 Fundacao Attila Taborda RS
185 4 6 6 1 7 . 0 0 8 1 9 0 / 2 0 11 - 2 7 23654678 Fundacao Attila Taborda RS
186 4 6 6 1 7 . 0 0 8 7 3 4 / 2 0 11 - 5 1 23654821 Fundacao Attila Taborda RS
187 4 6 6 1 7 . 0 0 8 7 3 5 / 2 0 11 - 0 3 23654694 Fundacao Attila Taborda RS
188 46617.001430/2012-43 23732563 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-

mercio e Agricultura
RS

189 46617.001431/2012-98 23732571 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

190 46617.001481/2012-75 19323913 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

191 46617.001482/2012-10 19323921 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

192 46617.001483/2012-64 19323930 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

193 46617.001484/2012-17 19323948 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

194 46617.001485/2012-53 19323956 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

195 46617.002665/2012-52 23732660 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

196 46617.002666/2012-05 23732636 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

197 46617.002667/2012-41 23732644 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

198 46273.000494/2014-27 203320972 Lifemed Industrial de Equipamentos
e Artigos Medicos e Hospitalres S.A.

RS

199 46273.000509/2014-57 203322070 Lifemed Industrial de Equipamentos
e Artigos Medicos e Hospitalres S.A.

RS

200 46273.000510/2014-81 203321758 Lifemed Industrial de Equipamentos
e Artigos Medicos e Hospitalres S.A.

RS

201 4 6 2 7 3 . 0 0 0 5 11 / 2 0 1 4 - 2 6 203320930 Lifemed Industrial de Equipamentos
e Artigos Medicos e Hospitalres S.A.

RS

202 46273.000512/2014-71 203320956 Lifemed Industrial de Equipamentos
e Artigos Medicos e Hospitalres S.A.

RS

203 46273.000513/2014-15 203321031 Lifemed Industrial de Equipamentos
e Artigos Medicos e Hospitalres S.A.

RS

204 46218.005382/2014-27 203105681 Lojas Colombo S.A Comercio de
Utilidades Domesticas

RS

205 46218.005384/2014-16 203105656 Lojas Colombo S.A Comercio de
Utilidades Domesticas

RS

206 46271.002464/2013-94 2 0 1 4 3 7 5 11 Malhas Neca Ltda - EPP RS
207 46275.001220/2014-35 203561988 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
208 4 6 2 7 5 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 4 - 7 8 2 0 3 5 6 1 9 11 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
209 46275.001200/2014-64 203561953 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
210 46275.001201/2014-17 203561961 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
2 11 46275.001202/2014-53 203562046 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
212 46275.001203/2014-06 203561945 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
213 46275.001204/2014-42 203561937 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
214 46275.001205/2014-97 203561929 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
215 46275.001206/2014-31 203561970 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
216 46275.001207/2014-86 2 0 3 5 6 2 11 9 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
217 46275.001208/2014-21 203561996 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
218 46275.001212/2014-99 203562097 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
219 46275.001213/2014-33 203562054 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
220 46275.001214/2014-88 203562062 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
221 46275.001216/2014-77 203562020 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
222 4 6 2 7 5 . 0 0 1 2 1 7 / 2 0 1 4 - 11 203562003 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
223 46275.001218/2014-66 203562038 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
224 46275.001219/2014-19 2 0 3 5 6 2 0 11 Onezio Quaresma da Silva - EPP RS
225 4 6 2 1 9 . 0 0 11 6 8 / 2 0 1 4 - 9 1 202682226 Cruzada Bandeirante São Camilo As-

sistencia Medicosocial
SP
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226 46219.015508/2014-61 204283451 Hypermarcas S/A. SP
227 4 6 2 1 9 . 0 2 3 3 8 1 / 2 0 11 - 1 0 19819412 Intercement Brasil S/A (Sucessora

Camargo Correia Cimento)
SP

228 46269.004199/2014-17 204721717 Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Sorocaba

SP

229 46269.004200/2014-03 204721725 Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Sorocaba

SP

230 46269.004201/2014-40 204721733 Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Sorocaba

SP

231 46265.000777/2013-97 200409565 Meic - Industria e Comercio de
Equipamentos Industriais Ltda

SP

232 46265.001430/2013-61 200895346 Meic - Industria e Comercio de
Equipamentos Industriais Ltda

SP

233 4 7 9 9 9 . 0 0 4 8 7 9 / 2 0 11 - 0 6 21493618 Municipio de Monteiro Lobato SP
234 4 7 9 9 9 . 0 0 4 8 8 0 / 2 0 11 - 2 2 21493600 Municipio de Monteiro Lobato SP
235 46256.004175/2012-37 24697397 Sollo Agricola Ltda SP
236 46473.002693/2009-56 15599957 Trato Construcoes Ltda SP
237 46473.002694/2009-09 15599965 Trato Construcoes Ltda SP
238 46473.010903/2009-80 21813892 Trato Construcoes Ltda SP
239 46226.015345/2012-66 18450121 Hospital Ortopedico do Tocantins Lt-

da.
TO

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.008362/2012-25 17367492 Eduardo Jose de Moura Lima AL
2 46201.008369/2012-47 17367484 Eduardo Jose de Moura Lima AL
3 46201.008370/2012-71 17367476 Eduardo Jose de Moura Lima AL
4 46202.010065/2014-00 203995902 Construtora Jsouto Eireli - ME AM
5 46208.014350/2014-31 204822050 Marfrig Global Foods S A GO
6 46208.014371/2014-57 204822246 Marfrig Global Foods S A GO
7 46312.000573/2015-13 205803962 Leonardo Navarro Greggio MS
8 4 6 2 1 5 . 0 4 1 9 0 5 / 2 0 11 - 8 6 23078294 Luzia Fernandes Vieira / BP Riluzi RJ
9 46291.000715/2012-87 3475506 Cooperativa Nacional de Transporte

Te r r e s t r e
RN

10 46218.003300/2014-18 12285471 Carrefour Comercio e Industria Ltda RS
11 46617.001426/2012-85 23732512 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-

mercio e Agricultura
RS

12 46617.001427/2012-20 23732520 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

13 46617.001428/2012-74 23732539 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

14 46617.001429/2012-19 23732547 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

15 46617.001433/2012-87 19323964 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

16 46617.001434/2012-21 19323972 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

17 46617.001435/2012-76 19323999 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

18 4 6 6 1 7 . 0 0 1 4 3 6 / 2 0 1 2 - 11 19324006 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

19 46617.001486/2012-06 19323981 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

20 46617.002668/2012-96 23732652 Irmaos Trevisan S.A Industria Co-
mercio e Agricultura

RS

21 46218.005383/2014-71 203105699 Lojas Colombo S.A Comercio de
Utilidades Domesticas

RS

22 46218.005385/2014-61 203105672 Lojas Colombo S.A Comercio de
Utilidades Domesticas

RS

23 46304.000474/2014-41 202840620 Abc Transportes Ltda SC
24 46219.046970/2007-81 15328333 Marítima Seguros S/A SP
25 46473.002692/2009-10 15599949 Trato Construcoes Ltda SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.009741/2014-94 203919360 Cal-Comp Industria e Comercio de

Eletronicos e Informat
AM

2 46202.008452/2014-78 203647696 Procomp Amazonia Industria Eletro-
nica Ltda

AM

3 46202.019389/2014-03 205364063 Voith Hydro da Amazonia Ltda. AM
4 46205.003788/2014-14 202980669 Martex Industria e Comercio de Con-

feccoes Ltda - ME
CE

5 46208.008980/2014-77 203950879 Antônio Cassiano da Cunha GO
6 46208.009163/2014-36 203981359 Clínicas Santa Genoveva Ltda GO
7 46208.018318/2014-25 205496156 Expresso Marly Ltda GO
8 4 6 2 0 8 . 0 11 0 8 6 / 2 0 1 3 - 0 1 25636537 Território Brasileiro Choperia Rest. e

Eventos Ltda
GO

9 46208.009037/2014-81 203937970 Transportes Diamante Ltda GO
10 46208.009040/2014-03 203937716 Transportes Diamante Ltda GO
11 4 6 2 0 8 . 0 11 9 2 1 / 2 0 1 4 - 8 6 204471583 Usina Goianésia S/A GO
12 46504.003065/2013-60 201828189 Pedro Tiago dos Santos - ME MG
13 46504.003064/2013-15 201828171 Pedro Tiago dos Santos - ME MG
14 46213.013455/2014-02 203953908 Destilaria Siberia Ltda PE
15 4 6 2 9 7 . 0 0 1 8 7 7 / 2 0 11 - 0 0 18581927 Jotanunes Construtora Ltda. PE
16 4 6 2 9 7 . 0 0 1 8 7 5 / 2 0 11 - 11 18581901 Jotanunes Construtora Ltda. PE
17 46213.013456/2014-49 203959906 Vale do Una Empreendimentos Agri-

colas Ltda
PE

18 46213.013554/2014-86 203869699 Zihuatanejo do Brasil Acucar e Alco-
ol S.A

PE

19 46313.003054/2013-27 24887234 Município de Queimados RJ
20 46313.003053/2013-82 24887251 Município de Queimados RJ
21 46217.002875/2014-15 203267133 G G Duarte Pessoa - ME RN
22 46758.000732/2013-71 200589288 Moyses Medicamentos Ltda RO
23 46218.015075/2014-54 204581541 Magali Izabel de Freitas - ME RS
24 46261.002646/2014-65 203738471 Claudia Vieira da Silva - ME SP
25 4 6 2 6 1 . 0 0 2 6 4 5 / 2 0 1 4 - 11 203734432 Claudia Vieira da Silva - ME SP
26 46261.002647/2014-18 203734441 Claudia Vieira da Silva - ME SP
27 46261.002644/2014-76 203739477 Claudia Vieira da Silva - ME SP
28 46269.002582/2014-22 204312965 Comercio de Materiais para Constru-

cao Joli Ltda
SP

29 46261.000742/2015-50 205883621 Emporio Bolshoi Ltda - EPP SP
30 4 6 2 6 6 . 0 0 6 6 11 / 2 0 1 3 - 7 4 202069907 Fundação para o Remédio Popular -

Furp
SP

31 46473.006609/2009-73 15595919 Good Job - Seguranca e Vigilancia
Patrimonial Ltda.

SP

32 46473.008384/2009-90 19352191 Italmagnésio S.A. Indústria e Comér-
cio

SP

33 46261.000838/2015-18 205931782 Locasantos Operadores Portuários Lt-
da

SP

34 46474.002673/2014-32 205213081 Majpel Embalagens Ltda. SP
35 46254.006021/2014-61 205553281 Municipio de Iaras SP
36 46257.000332/2015-78 205739709 O Andrejozuk- EPP SP
37 46262.003083/2014-12 204164575 Paulista Obras e Pavimentação Ltda. SP
38 46736.004921/2014-51 204832349 Rede Dor Sao Luiz S.A. SP
39 46257.000443/2013-12 24374181 TLM - Total Logistic Management

Servicos de Logistica Ltda.
SP

40 46265.002283/2014-28 204387213 Vale do Parana S/A - Alcool e Acu-
car

SP

41 46265.003016/2014-78 25840720 Vale do Parana S/A - Alcool e Acu-
car

SP

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46208.012592/2014-91 204545137 5 Estrelas Special Service Limp. e

Serv. Auxiliares Ltda
GO

2 46208.012588/2014-22 204545374 Adilsin Transportes Eireli - ME GO
3 46208.012580/2014-66 204545455 Anicuns S A Álcool e Derivados GO
4 46208.010924/2014-01 204284562 Antônio Cassiano da Cunha GO
5 4 6 2 0 8 . 0 11 3 7 7 / 2 0 1 3 - 9 1 16743164 Benvenuti Restaurante Ltda GO
6 46208.012582/2014-55 204545323 Biocap Indústria de Cosméticos Ltda GO
7 4 6 2 0 8 . 0 111 3 4 / 2 0 1 4 - 3 4 204267501 CDA - Companhia de Distribuição

Araguaia
GO

8 4 6 2 0 8 . 0 11 0 2 1 / 2 0 1 3 - 5 8 25509667 Cervejaria Cerrado Ltda GO
9 46208.012608/2014-65 204545285 Comercial Porto Seguro e Transpor-

tes Ltda - ME
GO

10 46208.012584/2014-44 204545200 Consult Programação e Consultoria
Ltda - ME

GO

11 46208.012597/2014-13 204545242 EBPL Empresa Brasileira de Produ-
tos de Limpeza Ltda

GO

12 4 6 2 0 8 . 0 11 3 1 9 / 2 0 1 3 - 6 8 25509705 Eclipse Casa de Dança e Eventos Lt-
da

GO

13 46208.010952/2013-39 25509756 Foj Alimentos Ltda GO
14 46208.012615/2014-67 204545218 Globelltec Serviços Tecnológicos Lt-

da
GO

15 4 6 2 0 8 . 0 11 0 3 6 / 2 0 1 3 - 1 6 25509683 Luander Eventos Ltda GO
16 46208.012609/2014-18 204545226 Magnabosco Comércio e Transportes

Ltda
GO

17 46208.012589/2014-77 204545315 Maia e Borba S/A GO
18 46208.012586/2014-33 204545145 Meta Limpeza e Conservação Ltda GO
19 4 6 2 0 8 . 0 1 2 6 11 / 2 0 1 4 - 8 9 204545528 Mexichem Brasil Indústria de Trans-

formação Plástica Ltda
GO

20 46208.012606/2014-76 204545412 Oderdenge Buffet e Eventos Ltda -
EPP

GO

21 46208.014051/2014-05 204798213 Omega Dornier Comércio de Jóias
Ltda - EPP

GO

22 4 6 2 0 8 . 0 1 2 5 9 9 / 2 0 1 4 - 11 204545480 Paviart Construtora e Incorporadora
Ltda

GO

23 46208.012617/2014-56 204545153 Pró Saúde - Associação Benef. de
Assistência Social e Hospitalar

GO

24 46290.002805/2014-84 25639641 Rio Vermelho Supermercado Ltda GO
25 46208.012610/2014-34 204545161 Serra do Facão Energia S.A. GO
26 46208.012603/2014-32 204545234 Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI
GO

27 46208.012616/2014-10 204545277 Tecnoguarda Vigilância e Transporte
de Valores Ltda

GO

28 46208.010904/2013-41 25509675 Villa Entretenimenta Ltda GO
29 46239.001699/2013-65 201273276 Polysuture Indústria e Comércio Lt-

da.
MG

30 46214.007299/2013-41 201880024 Centro de Educação Tecnologica de
Teresina-CET-Francisco Alves de
Araújo Ltda.

PI

31 46261.000733/2015-69 205883842 Supermercado Fransue Ltda SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.008465/2014-47 203645952 Adriana Distribuidora de Produtos

Alimenticios Ltda
AM

2 46202.015333/2014-71 204736234 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
3 46202.015334/2014-16 204736226 Carboquimica da Amazonia Ltda AM
4 46202.000323/2015-12 205655637 Delima Comercio e Navegacao Ltda AM
5 46206.008290/2013-57 200678345 Buffet e Sorvetes Teteia Ltda ME DF
6 46206.008292/2013-46 200679317 Buffet e Sorvetes Teteia Ltda ME DF
7 46206.008293/2013-91 200678710 Buffet e Sorvetes Teteia Ltda ME DF
8 47747.002142/2014-55 203214242 T & M Bar e Restaurante Ltda - ME MG
9 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 8 7 / 2 0 11 - 6 7 22286462 Usina Uberaba S/A MG
10 46213.013555/2014-21 203869729 Zihuatanejo do Brasil Acucar e Alco-

ol S.A
PE

11 46259.003797/2013-07 2 4 6 8 5 4 11 Biocapital Participações S/A SP
12 46259.003798/2013-43 24685500 Biocapital Participações S/A SP
13 46259.003799/2013-98 21479895 Biocapital Participações S/A SP
14 46259.003812/2013-17 21479909 Biocapital Participações S/A SP
15 46219.032697/2007-16 15320740 Cia Ultragaz S/A SP
16 46259.004538/2014-76 25857444 Lavanderia Mello Eireli - ME SP
17 46259.004536/2014-87 25857410 Lavanderia Mello Eireli - ME SP
18 46259.010263/2013-29 25855051 Sempre - Construcoes Civis e Pavi-

mentacao Ltda
SP

19 46259.010264/2013-73 25855042 Sempre - Construcoes Civis e Pavi-
mentacao Ltda

SP

20 46259.010265/2013-18 25855034 Sempre - Construcoes Civis e Pavi-
mentacao Ltda

SP

21 46259.010266/2013-62 25855026 Sempre - Construcoes Civis e Pavi-
mentacao Ltda

SP

22 46261.000436/2015-13 205754856 Serralheria Ypiranga Guaruja Ltda -
ME

SP

FELIPE PÓVOA ARAÚJO
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 12 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria 186/2008 c/c o art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46312.003921/2015-04
Entidade SINTESP - Sindicato dos Trabalhadores em Saúde

Pública no Município de Campo Grande - MS
CNPJ 05.955.656/0001-81
Fundamento NT 517/2017/CGRS/SRT/MTb

Em cumprimento à decisão judicial no MS
000055.12.2017.5.10.0014, o Secretário de Relações do Trabalho do
Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, consi-
derando o preenchimento dos requisitos para a publicação do Pedido
de Registro Sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Processo 46204.006764/2016-99
Entidade Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho,

da Região Metropolitana de Salvador-Bahia- SIND-
TEST-RMS

CNPJ 24.578.187/0001-73
Abrangência Intermunicipal
Base Territo-
rial

Intermunicipal Bahia: Alagoinhas, Camaçari, Can-
deias, Catu, Dias D'Ávila, Feira De Santana, Lauro
De Freitas, Madre De Deus, São Francisco Do Con-
de, São Sebastião Do Passé e Simões Filho

Categoria Pro-
fissional

Categoria dos Técnicos de Segurança de Trabalho,
conforme a Lei 7.410 de 27/11/85 e o Decreto Lei
92.530 de 09/04/86, inclusive aqueles que exercem
atividades de ensino, no campo de segurança do
Trabalho e que satisfaçam a Legislação supra

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 518/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve DE-
FERIR o Registro Sindical ao Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Guararapes - SISEG, CNPJ 55.753.875/0001-56, Pro-
cesso 46265.003717/2013-26, para representar a Categoria Profis-
sional dos Servidores Públicos Municipais, com abrangência inter-
municipal e base territorial nos municípios de Bento De Abreu, Gua-
rarapes e Rubiácea, no estado de São Paulo/SP, nos termos do art. 25,
inciso I, da Portaria 326/2013.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

Coleta de material biológico para exames de DNA;
Diligências de investigação, georreferenciamento e escava-

ções para fins de exumação;
Análises postmortem de restos mortais encontrados;
Exames de DNA.
§ 1º Os materiais genéticos serão coletados sempre em três

amostras de cada pessoa, devendo duas amostras serem mantidas sob
guarda da Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos
- CEMDP e outra em instituição idônea que aceite cooperar com a
guarda do material.

§ 2º Quando possível, havendo restos mortais compatíveis a
serem comparados, uma das amostras sob guarda da Comissão Es-
pecial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos - CEMDP será re-
metida para análise em laboratório habilitado.

§ 3º Sempre que solicitada e desde que em conformidade
com as suas funções prioritárias, a Equipe de Identificação de Mortos
e Desaparecidos Políticos - EIMDP poderá auxiliar, dentro e fora do
território nacional, na busca de corpos de pessoas desaparecidas em
contextos de graves acidentes, calamidades publicas, ou de violações
a direitos humanos.

Art. 3º A Equipe de Identificação de Mortos e Desaparecidos
Políticos - EIMDP será composta:

I - por servidores públicos requisitados ou solicitados por
meio de Ofício-Circular; e

II - por pessoas físicas ou jurídicas, mediante colaboração
eventual, contratação ou outra forma de ajuste prevista na legislação
administrativa.

§ 1º A equipe de que trata o caput será composta por pro-
fissionais graduados em especial nas áreas de história, psicologia,
medicina, antropologia, odontologia, arqueologia, bioantropologia,
geoarqueologia e, se necessário, em outras áreas, mas com expe-
riência comprovada em busca e identificação de corpos ou abordagem
de familiares de pessoas desaparecidas.

§ 2º O Ofício-Circular mencionado no inciso I será expedido
para os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os Es-
tados e Distrito Federal, fixando-se o prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para inscrições e envio de currículos.

§ 3º Os servidores selecionados, quando da convocação da
equipe, deverão contar com a autorização da chefia imediata para
afastamento de suas atividades e terão suas despesas com diárias e
passagens custeadas pela Secretaria Especial de Direitos Humanos do
Ministério dos Direitos Humanos.

§ 4º A seleção de membros constante no inciso II observará
eventuais limites orçamentários e financeiros disponíveis.

§ 5º A coordenação da Equipe de Identificação de Mortos e
Desaparecidos Políticos - EIMDP será exercida por membro indicado
pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos -
C E M D P.

§ 6º As pessoas selecionadas para composição da Equipe de
Identificação de Mortos e Desaparecidos Políticos - EIMDP inte-
grarão lista de membros que permanecerão à disposição para exer-
cício de suas atividades quando da convocação pela Comissão Es-
pecial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos - CEMDP ou pela
Secretaria Especial de Direitos Humanos.

Art. 4º As atividades desempenhadas no âmbito da Equipe
de Identificação de Mortos e Desaparecidos Políticos - EIMDP es-
tarão limitadas ao ato de convocação pela autoridade competente:

§ 1º As atividades de que dispõe o caput observarão o fluxo
de trabalho definido no âmbito da Comissão Especial sobre Mortos e
Desaparecidos Políticos - CEMDP visando o cumprimento de suas
atribuições e demandas.

§ 2º Sempre que solicitada e desde que em conformidade
com as suas funções prioritárias, a Equipe de Identificação de Mortos
e Desaparecidos Políticos - EIMDP poderá auxiliar, dentro e fora do
território nacional, na busca de corpos de pessoas desaparecidas em
contextos de graves acidentes, calamidades públicas ou de violações
de direitos humanos.

§ 3º As atividades desempenhadas no âmbito da Equipe de
Identificação de Mortos e Desaparecidos Políticos - EIMDP serão
consideradas serviço público relevante.

§ 4º O ato de convocação previsto no caput compete à
Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos - CEMDP
e à Secretaria Especial de Direitos Humanos.

Art. 5º Todos os servidores públicos e colaboradores even-
tuais que vierem a integrar a Equipe de Identificação de Mortos e
Desaparecidos Políticos - EIMDP, selecionados nos moldes desta
Portaria, terão seus nomes constando em relação da Comissão Es-
pecial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos - CEMDP, aprovada
nos termos de seu regimento interno.

Parágrafo único. Os profissionais contratados para apoio às
atividades da Equipe de Identificação de Mortos e Desaparecidos
Políticos - EIMDP terão seus nomes apresentados à Comissão Es-
pecial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos - CEMDP, discrimi-
nando-se as atividades específicas para as quais houve a contra-
tação.

Art. 6º As contratações, remunerações e demais atos ad-
ministrativos realizados no âmbito desta Portaria observarão a le-
gislação aplicável para a Administração Pública Federal, em especial
a Lei nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUISLINDA DIAS DE VALOIS SANTOS
Ministra de Estado dos Direitos Humanos

SÍLVIO JOSÉ ALBUQUERQUE E SILVA
Secretário Nacional de Promoção e Defesa

dos Direitos Humanos
Substituto

EUGÊNIA AUGUSTA GONZAGA
Presidente da Comissão Especial Sobre Mortos

e Desaparecidos Políticos

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 99, DE 6 DE JUNHO DE 2017

Cria a Equipe de Identificação de Mortos e
Desaparecidos Políticos - EIMDP para
apoio aos trabalhos de busca e identificação
de corpos, nos termos do art. 6º da Lei nº
9.140, de 4 de dezembro de 1995, desen-
volvidos pela Comissão Especial sobre
Mortos e Desaparecidos Políticos -
C E M D P.

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS,
e a presidenta da COMISSÃO ESPECIAL SOBRE MORTOS E DE-
SAPARECIDOS POLÍTICOS, com fundamento na Lei nº 9.140, de 4
de dezembro de 1995 e na Medida Provisória n° 768, de 2 de fe-
vereiro de 2017, e considerando suas atribuições ali previstas, re-
solvem:

Art.1º Instituir a Equipe de Identificação de Mortos e De-
saparecidos Políticos - EIMDP no âmbito da Secretaria Especial de
Direitos Humanos do Ministério dos Direitos Humanos -
SEDH/MDH, cuja finalidade é o apoio aos trabalhos desenvolvidos
pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos -
CEMDP, instituída pela Lei nº 9.140, de 04 de dezembro de 1995.

Art. 2º Compete à Equipe de Identificação de Mortos e
Desaparecidos Políticos - EIMDP atuar na busca e identificação de
corpos de mortos e desaparecidos políticos, assim definidos e re-
conhecidos pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos
Políticos - CEMDP, com base na Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de
1995, e pela Comissão Nacional da Verdade, com base na Lei nº
12.528, de 18 de novembro de 2011, observando as seguintes eta-
pas:

Identificar os principais pontos de inumação, ocultação ou
destruição de corpos de desaparecidos políticos;

Identificar nomes de mortos e desaparecidos relacionados a
cada um desses locais e seus respectivos familiares;

Abordagem de forma especializada dos familiares para fins
de realização de pesquisas antemortem;

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 191, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a participação de adolescentes
no Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art. 2º da Lei n° 8.242, de 12 de outubro de
1991 e no art. 2º do Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004,

Considerando o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art.
204 da Constituição;

Considerando o Plano Decenal dos Direitos Humanos de
Crianças e Adolescentes, especialmente o Objetivo estratégico 6.1, da
Diretriz 6, do Eixo 03, que dispõe sobre "promover o protagonismo e
a participação de crianças e adolescentes nos espaços de convivência
e de construção da cidadania, inclusive nos processos de formulação,
deliberação, monitoramento e avaliação das políticas públicas";

Considerando o disposto na Convenção sobre os Direitos da
Criança da Organização das Nações Unidas - ONU, em especial o art.
12, que estabelece o direito da criança e do adolescente de serem
ouvidos e participarem das decisões que lhes digam respeito de acor-
do com a sua idade e maturidade;

Considerando o Programa Nacional de Direitos Humanos -
PNDH-3 que, na Diretriz 8, Objetivo Estratégico 1, Ação Progra-
mática E, estabelece que a SDCA, em parceria com o CONANDA,
deverá assegurar a opinião das crianças e dos adolescentes será con-
siderada na formulação das políticas públicas voltadas para estes
segmentos;

Considerando a Política Nacional de Participação Social que
tem o objetivo de fortalecer e articular os mecanismos e as instâncias
democráticas de diálogo e a atuação conjunta entre a administração
pública federal e a sociedade civil e que define dentre as instâncias de
participação social os conselhos de políticas públicas, comissão de
políticas públicas, conferência nacional, consulta pública e ambiente
virtual de participação social;

Considerando o Plano Nacional de Educação em Direitos
Humanos, que considera a mobilização e organização de processos
participativos em defesa dos direitos humanos de grupos em situação
de risco e vulnerabilidade social, denúncia das violações e construção
de propostas para sua promoção, proteção e reparação, como es-
tratégia de educação não formal; resolve:

Considerando o que estabelece o artigo 4º da Resolução 159
do CONANDA, no qual este colegiado elaborará normas para a
participação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão
relacionados aos direitos de crianças e adolescentes, e

Considerando as propostas aprovadas na 9ª e 10ª Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente referentes ao
Objetivo Estratégico 6.1 do Eixo 3 do Plano Decenal dos Direitos
Humanos de Crianças e Adolescentes, que dispõe sobre o processo de
articulação e participação de crianças e adolescentes nos espaços de
discussão relacionados os direitos de crianças e adolescentes, em
especial nos espaços de conselhos, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a participação perma-
nente de Adolescentes, em caráter consultivo, no âmbito do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

Art. 2º A participação de adolescentes no âmbito do CO-
NANDA se dará por meio dos seguintes espaços, sem prejuízo da
criação de outras formas de participação:

I - Comitê de Participação de Adolescentes - CPA;
II - Ambiente virtual de participação de adolescentes.
CAPÍTULO I - COMITÊ DE PARTICIPAÇÃO DE ADO-

LESCENTES
Art. 3º O Comitê de Participação de Adolescentes - CPA será

um órgão colegiado formado por adolescentes escolhidos no âmbito
dos espaços de participação de adolescentes nos Conselhos Estaduais
dos Direitos da Criança e do Adolescente, de grupos sociais diversos
e por meio do ambiente virtual de participação.

Art. 4º A primeira composição do CPA será constituída nos
seguintes termos:

I - 27 (vinte e sete) adolescentes, sendo um indicado por
cada estado da Federação e pelo Distrito Federal, escolhidos no âm-
bito dos espaços de participação de adolescentes nos Conselhos Es-
taduais dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - 10 (dez) adolescentes de grupos sociais diversos a serem
selecionados por meio de chamamento público promovido pelo CO-
NANDA;

III - 10 (dez) adolescentes selecionados por meio de processo
de participação de adolescentes no ambiente virtual de participação de
adolescentes.

§ 1º A fim de garantir o protagonismo do CPA na definição
da estratégia de participação de adolescentes no âmbito do CONAN-
DA, caberá à primeira composição do Comitê de Participação de
Adolescentes propor modelo para a sua composição nos ciclos se-
guintes, podendo validar esta proposta;

§ 2º Os membros do CPA serão renovados a cada 2 (dois)
anos, com direito a uma recondução desde que atenda ao parágrafo
quinto deste artigo.

§ 3º Com relação à previsão do inciso I:
a) os Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do

Adolescente que ainda não dispõem de espaço de participação de
adolescentes poderão escolher seu representante por meio de processo
participativo de adolescentes, criado para este fim;

b) os Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do
Adolescente deverão encaminhar ao CONANDA a Ata de referendo,
bem como a Ata e a lista de presença do grupo de adolescentes que
elegeram os seus representantes;

Ministério dos Direitos Humanos
.
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c) os Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do
Adolescente ao indicarem seus representantes para composição no
CPA assumem o compromisso de manter um espaço de participação
de adolescentes de âmbito estadual, e disponibilizar recursos humanos
e estrutura técnica, administrativa e institucional, infraestrutura e es-
paço físico necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento;

d) os Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do
Adolescente assumem o compromisso de seguir as orientações para a
participação com proteção de adolescentes, a serem publicadas pelo
CONANDA.

§ 4º Os processos de seleção dos membros do CPA deverão
prever a indicação de membros substitutos a serem designados para
compor o Comitê em caso de vacância;

§ 5º Poderão participar do CPA adolescentes que tenham
entre 12 e 16 anos até a data de lançamento dos processos de escolha
de que tratam os incisos I, II e III;

§ 6º A primeira composição do CPA seguirá o cronograma
de ações previsto no ANEXO.

Art. 5º Compete ao CPA:
I - acompanhar o CONANDA na elaboração e implemen-

tação das políticas voltadas aos direitos da criança e do adolescente e
demais competências do Conselho estabelecidas no Art. 2º da Lei
8.242, de 12 de outubro de 1991;

II - apresentar ao CONANDA propostas de pautas, reso-
luções, campanhas sobre os direitos da criança e do adolescente e
temas para deliberação;

III - participar dos encontros e assembleias do CONANDA,
com direito à voz, na forma desta Resolução;

IV - compor o Grupo Gestor do espaço virtual de par-
ticipação de adolescentes;

V - fomentar discussões e elaboração de propostas a serem
apresentadas ao CONANDA no ambiente virtual;

VI - propor, organizar e divulgar, no âmbito do ambiente
virtual de participação, consultas públicas na temática dos direitos da
criança e do adolescente, bem como sistematizar seus resultados e
apresentar ao CONANDA;

VII - opinar sobre o Plano de Aplicação do Fundo Nacional
para a Criança e o Adolescente;

VIII - acompanhar as ações do CONANDA voltadas ao
fomento da participação de adolescentes nos conselhos estaduais dos
direitos da criança e do adolescente;

IX - propor o modelo da composição do CPA nas gestões
seguintes, conforme definido no § 1º do art. 4º;

X - acompanhar a seleção dos membros que comporão a
comissão de adolescentes subsequente;

XI - participar de eventos relacionados aos direitos da crian-
ça e do adolescente;

XII - participar da organização da conferência nacional dos
direitos da criança e do adolescente enquanto membro da comissão
o rg a n i z a d o r a ;

XIII - participar da organização das conferências estaduais,
municipais e distrital dos direitos da criança e do adolescente, nas
formas deliberadas por cada conselho estadual, municipal e distrital;

Art. 6º O CPA atuará das seguintes formas:
I - continuada no ambiente virtual de participação;
II - presencial por meio de dois encontros anuais;
III - por representação na Mesa Diretora do CONANDA, por

meio de dois de seus membros a ser escolhido pelo CPA;
IV - nas Assembleias do CONANDA, por meio de dois

representantes, sempre que for demandado pelo CPA ou pelo CO-
NANDA;

V - em reuniões, seminários, grupos de trabalho e demais
eventos, quando convidados;

§ 1º Caberá ao CPA a definição dos membros que o re-
presentarão nos casos previstos nos incisos III, IV e V.

§ 2º No caso da participação prevista no inciso IV, a de-
manda deve ser realizada com, no mínimo, um mês de antecedência,
salvo exceções a serem deliberadas pela Mesa Diretora do Conselho,
sendo necessária a organização pelo CONANDA de momento es-
pecífico, sem prejuízo da participação dos adolescentes no restante da
Assembleia.

§ 3º Nas atividades do CPA, serão garantidos recursos hu-
manos e tecnológicos para participação de adolescentes com defi-
ciência, como também serão promovidas adaptações da metodologia e
conteúdo adequadas às especificidades de cada deficiência.

CAPÍTULO II - AMBIENTE VIRTUAL DE PARTICIPA-
ÇÃO DE ADOLESCENTES

Art. 7º O ambiente virtual de participação de adolescentes é
um espaço digital aberto a todo e qualquer adolescente, protagonizado
pelo CPA, com objetivo de interação permanente entre adolescentes,
CPA, CONANDA, membros da composição anterior do Comitê e a
sociedade civil em geral.

Parágrafo único. A gestão do ambiente virtual de partici-
pação de adolescentes será de responsabilidade de Grupo Gestor,
composto por representantes da Secretaria Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos -
SNDCA/MDH, do CONANDA e do CPA.

Art. 8° O ambiente virtual de participação de adolescentes
tem as seguintes finalidades, sem prejuízo de outras que venham a ser
estabelecidas pelo seu Grupo Gestor:

I - ser um espaço de diálogo permanente e formulação de
propostas a serem apresentadas ao CONANDA, a outros Conselhos
de Direitos e a órgãos públicos;

II - promover consultas públicas, propostas pelo CPA, pelo
CONANDA ou pela SNDCA/MDH;

III - estabelecer comunicação continuada, por meio do envio
de minutas, pautas, solicitações e outras informações, entre os mem-
bros do CPA e o CONANDA;

IV - veicular campanhas educativas sobre os direitos hu-
manos, em especial, os direitos da criança e do adolescente;

Parágrafo único. a seleção dos 10 membros da primeira com-
posição do CPA, descrita no inciso III do artigo 4º, será realizada por
meio do ambiente virtual de participação de adolescentes, a partir de
estratégia a ser proposta pelo Grupo Gestor e deliberada pelo CO-
NANDA.

Art. 9° Os conselhos estaduais dos direitos da criança e do
adolescente, que instituírem seus comitês de participação de ado-
lescentes, poderão ter espaço de participação e interação dentro do
ambiente virtual de participação;

Parágrafo único. A definição dos critérios de utilização do
ambiente virtual pelos conselhos estaduais dos direitos da criança e
do adolescente será feita pelo Grupo Gestor.

Art. 10. Caberá ao Grupo Gestor do ambiente virtual:
I - Deliberar sobre a utilização dos arranjos tecnológicos

disponíveis, a fim de atingir as finalidades do ambiente virtual;
II - Elaborar os termos de uso do ambiente virtual;
III - Monitorar o uso do ambiente virtual, garantindo espaço

protegido de participação de adolescentes;
IV - Apoiar o CPA na elaboração de estratégias de uso, de

mobilização e de elaboração de conteúdo do ambiente virtual;
V - Identificar comunicadores com histórico de engajamento

nas redes sociais, que poderão ser convidados a contribuir com a
mobilização de adolescentes para as atividades do ambiente virtual;

VI - Garantir ambiente virtual acessível para adolescentes
com deficiência, conforme disposto no artigo 3° da Lei 13.146, de 6
de junho de 2016 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 11. Ressalvado o disposto no artigo 7º, o CONANDA e
a SNDCA/MDH farão a divulgação do ambiente virtual para ado-
lescentes, considerando:

I - Fóruns, redes e movimentos sociais;
II - conselhos de direito da criança e do adolescente em

âmbito estadual e municipal;
III - redes sociais;
IV - escolas e movimentos estudantis e,
V - delegados das conferências de direitos da criança e do

adolescente.
CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS DO CONANDA

E DA SNDCA/MDH
Art. 12. Compete ao CONANDA:
I - Fomentar e apoiar a criação dos espaços de participação

de adolescentes no âmbito dos conselhos estaduais, distrital e mu-
nicipais de direito;

II - Monitorar semestralmente a implementação desta Re-
solução no âmbito dos estados e do Distrito Federal, naquilo que
compete a essas unidades;

III - Realizar chamamento público para composição do CPA,
conforme previsto no II, Art. 4º.

IV - Compor o grupo gestor do ambiente virtual de par-
ticipação;

V - Organizar os encontros presenciais do CPA;
VI - Preparar espaços específicos dentro das suas Assem-

bleias Ordinárias para receber os representantes dos CPA, conforme
previsto no § 2º do artigo 6º;

VII - Consultar o CPA sobre o Plano de Aplicação do Fundo
Nacional para a Criança e o Adolescente;

VIII - Deliberar recursos do Fundo Nacional para a Criança
e o Adolescente necessários para a implementação desta Resolução;

IX - Promover ações necessárias para garantia da proteção
dos adolescentes durante os processos de participação de que trata
esta Resolução.

Art. 13. Compete à SNDCA/MDH:
I - Apoiar o CONANDA na implementação desta Reso-

lução;
II - Apoiar o CONANDA na organização dos encontros

presenciais do CPA;
III - Viabilizar a criação e manutenção do ambiente virtual

de participação disposto no Art. 2º, II, desta Resolução;
IV - Compor o grupo gestor do ambiente virtual de par-

ticipação;
V - Designar servidor público a quem os adolescentes po-

derão contatar, a fim de solucionar questões relativas à participação
no CONANDA;

VI - Promover ações necessárias para garantia da proteção
dos adolescentes durante os processos de participação de que trata
esta Resolução.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS ADOLESCEN-
TES NOS ESTADOS, DISTRITAL E MUNICÍPIOS

Art. 14. Os conselhos estaduais, distrital e municipais po-
derão adequar esta resolução para implementarem seus respectivos
espaços de participação, de acordo com o disposto na Resolução 159
do CONANDA.

Art. 15. Recomenda-se aos conselhos estaduais dos direitos
da criança e do adolescente apoiarem e incentivarem a criação de
espaços de participação de adolescentes no âmbito municipal.

Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIA DE FREITAS VIDIGAL

ANEXO I

Cronograma de implementação:

Convocação, pelo CONANDA, dos Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do
Adolescente para indicação de adolescente para composição do CPA.

julho/17

Publicação das orientações para participação de adolescentes com proteção. agosto/2017
Lançamento do edital para seleção de adolescentes de grupos sociais diversos, que
comporão o CPA

setembro/17

Lançamento do ambiente virtual de participação de adolescentes e do processo de
seleção dos membros do CPA, por meio deste.

outubro/17

Divulgação do resultado da seleção de adolescentes de grupos sociais diversos, que
comporão o CPA

novembro/17

Divulgação do resultado da seleção dos membros do CPA, por meio do ambiente
virtual de participação de adolescentes

dezembro/17

Prazo para indicação dos adolescentes pelos Conselhos Estaduais dos Direitos da
Criança e do Adolescente

dezembro/17

Designação dos membros do CPA janeiro/18
Primeiro encontro do CPA fevereiro/18

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Constitui Comissão Permanente para o
acompanhamento e implementação da es-
truturação de projetos referentes à explo-
ração da infraestrutura de transporte rodo-
viário, de que trata a Lei nº 13.334, de 13
de setembro de 2016, e dá outras provi-
dências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E O MINISTRO DE
ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no
uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e

Considerando o disposto no art. 11 da Lei nº 13.334, de 13
de setembro de 2016, e no art. 9º do Decreto nº 8.428, de 2 de abril
de 2015;

Considerando que são de competência do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil a condução da política nacional
de transporte rodoviário e a participação no planejamento estratégico,
no estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na de-

finição das prioridades dos programas de investimentos em trans-
portes, conforme art. 57, incisos I e V da Medida Provisória nº 782,
de 31 de maio de 2017;

Considerando a necessidade de articulação entre os órgãos e
entidades com competências relacionadas ao Programa de Parcerias
de Investimentos - PPI, de que trata a Lei nº 13.334, de 13 de
setembro de 2016, resolvem:

Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente com o ob-
jetivo de acompanhar e implementar a estruturação de projetos, de
que trata o art. 12 da Lei nº 13.334, 13 de setembro de 2016,
referentes à exploração da infraestrutura de transporte rodoviário,
compreendendo:

I- os Editais de Chamamento Público nºs 2, 3, 4 e 5, de 3 de
fevereiro de 2014, e respectivos trechos;

II- os Editais de Chamamento Público nºs 1,2,5,6,7,9,10, e
11, de 10 de junho de 2015, e respectivos trechos;

III- o Edital de Chamamento Público nº 7, de 4 de maio de
2016, e respectivo trecho.

IV- todos os empreendimentos rodoviários qualificados para
implantação por parceria, nos termos do inciso II do art. 4º da Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016;

V - os projetos relativos a empreendimentos rodoviários que
venham a ser estruturados nos termos do art. 12 da Lei nº 13.334 de
13 de setembro de 2016; e

VI - os projetos que venham a ser objeto de convênio de
delegação de competência aos Estados, Municípios e Distrito Federal
para a elaboração de estudo de viabilidade em rodovia federal para
fins de concessão.

Art. 2º Compete à Comissão Permanente:
I - acompanhar os processos de estruturação de projetos

referentes à exploração da infraestrutura de transporte rodoviário;
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II - propor, para cada projeto específico, diretrizes a serem
observadas no processo de estruturação que estejam de acordo com as
políticas setoriais vigentes;

III - manifestar quanto à aprovação de estudos de viabilidade
para a estruturação de projetos de que trata o art. 1º desta Portaria;

IV - subsidiar decisões do Ministro de Estado dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil;

V - acompanhar e apoiar as atividades necessárias à rea-
lização dos leilões das concessões, incluindo as etapas de preparação
de audiências públicas e de publicação dos editais de licitação;

VI - gerenciar o cronograma das atividades citadas nos in-
cisos I e V deste;

VII - exercer as atribuições estabelecidas em instrumento
convocatório ou vinculado ao processo de estruturação, quando este
se der no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil; e

VIII - exercer as atribuições estabelecidas em convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A Comissão Permanente constituída por
esta Portaria fica automaticamente designada para exercer as ati-
vidades relacionadas ao art. 9º do Decreto nº 8.428, de 2015, nos
procedimentos de competência do Ministério dos Transportes, Portos
e Aviação Civil.

Art. 3º A Comissão Permanente será integrada por repre-
sentantes dos órgãos e entidades a seguir relacionados:

I - 3 (três) representantes do Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil e suplentes, sendo:

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Nacional de Trans-
portes Terrestre e Aquaviário - SNTTA, e um suplente;

b) 1 (um) representante da Secretaria de Fomento e Parcerias
- SFP, e 1 (um) suplente;

II - 1 (um) representante da Secretaria do Programa de Par-
cerias de Investimentos - SPPI, e 1 (um) suplente;

III - 1 (um) representante da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, e 1 (um) suplente; e

IV - 1 (um) representante da Empresa de Planejamento e
Logística - EPL, e 1(um) suplente.

§ 1º A Comissão Permanente será presidida por um dos
representantes da Secretaria Nacional de Transportes Terrestre e
Aquaviário, a ser indicado por seu titular.

§ 2º Os titulares dos órgãos e das entidades de que trata o
caput deverão indicar ao Secretário-Executivo do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de publicação desta Portaria, os nomes dos ser-
vidores com a capacidade técnica e a disponibilidade para integrar a
Comissão Permanente.

§ 3º A qualquer tempo, os membros da Comissão Perma-
nente poderão ser substituídos a critério do órgão ou entidade que os
indicou, mediante decisão fundamentada.

§ 4º A Comissão Permanente deverá ser composta por pelo
menos 2 (dois) membros do quadro permanente dos órgãos da Ad-
ministração.

§ 5º Os membros serão designados em ato do Secretário-
Executivo do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

§ 6º A participação na Comissão será considerada como
prestação de serviço público relevante e não enseja remuneração
adicional àquela recebida pelo agente público.

§7º Possíveis despesas havidas com os membros da Co-
missão Permanente, em virtude do desempenho das competências
aqui definidas, serão processadas e custeadas pelos respectivos órgãos
ou entidades de exercício.

Art. 4º O Presidente da Comissão Permanente poderá editar
os atos necessários para a regulamentação administrativa dos tra-
balhos.

Art. 5º A Comissão Permanente poderá convidar represen-
tantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas, e espe-
cialistas em assuntos afetos ao tema considerados necessários ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6º A Comissão Permanente deliberará apenas se pre-
sente a maioria de seus membros.

Art. 7º A Comissão Permanente apresentará trimestralmente
ao Ministro dos Transportes Portos e Aviação Civil um relatório sobre
os trabalhos realizados.

Art. 8º Cabe à Comissão Permanente dar continuidade aos
trabalhos relacionados aos Editais de Chamamento Público de que
tratam os incisos I e II do art. 1º desta Portaria.

Art. 9º Ficam revogadas as Portarias nº 218, de 21 de agosto
de 2015, e nº 245, de 4 de setembro de 2015, e desconstituídos os
respectivos Grupo de Trabalho e Comissão de Seleção.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WELLINGTON MOREIRA FRANCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

MAURÍCIO QUINTELLA
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil

PORTARIA No- 498, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Delega e subdelega competência ao Secre-
tário-Executivo e ao Chefe de Gabinete do
Ministro de Estado dos Transportes, Portos
e Aviação, para a pratica de atos relacio-
nados à gestão de pessoas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição e os arts. 12
e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando a competência que lhe foi delegada pelo art.
3º, do Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, art. 7º do Decreto nº
4.941, de 29 de dezembro de 2003 e art. 2º, da Portaria nº 57, de 14
de abril de 2000, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão; e

Considerando que a delegação de competência é uma boa
prática de descentralização administrativa propiciando maior rapidez
e objetividade às decisões, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário-Execu-
tivo do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA
para a prática dos atos de:

I - nomeação para provimento de cargos efetivos do Quadro
Permanente do MTPA, em decorrência de habilitação em concurso
público ou por decisão judicial, bem como de provimento de em-
pregos públicos;

II - declaração de vacância, exoneração de cargo efetivo e de
rescisão de contrato de trabalho;

III - designação e dispensa para o exercício das Funções
Gratificadas - FG de que trata o art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de
agosto de 1991;

IV - aposentadoria e concessão de pensão;
V - promoção e progressão funcional;
VI - aproveitamento, recondução e remoção;
VII - redistribuição de cargos efetivos;
VIII - apostilamento; e
IX - licenças e afastamentos, exceto os previstos nos artigos

93 e 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
Art. 2º Fica delegada competência ao Secretário-Executivo

do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil para a prática
dos atos de:

I - designação e dispensa das Funções Comissionadas Téc-
nicas - FCT de que trata o Decreto nº 4.532, de 19 de dezembro de
2002;

II - designação e dispensa de substitutos eventuais de ti-
tulares de cargos em comissão do Grupo - Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 101, níveis 1, 2, 3 e 4;

III - designação e dispensa de substitutos eventuais de ti-
tulares das funções de confiança denominadas Funções Comissio-
nadas do Poder Executivo - FCPE 101, níveis 1, 2, 3 e 4; e

IV - cessão de servidores e empregados públicos do MTPA
de que trata o art. 93, da Lei nº 8.112, de 1990; e

V - cessão temporária de empregados públicos das entidades
liquidandas de que trata o art. 2º do Decreto nº 4.839, de 12 de
setembro de 2003.

Art. 3º O Secretário-Executivo fica autorizado a subdelegar,
total ou parcialmente, as competências estabelecidas nos arts. 1º e 2º.

Art. 4º Fica subdelegada competência ao Chefe de Gabinete
do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil para a
prática dos atos de:

I - nomeação e exoneração dos cargos em comissão do
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores - DAS 101 e 102,
níveis 1, 2 e 3;

II - designação e dispensa das Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE 101 e 102, níveis 1, 2 e 3.

Art. 5º Fica delegada competência ao Chefe de Gabinete do
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil para a
pratica dos atos de designação e dispensa de substitutos eventuais de
titulares de cargos em comissão do Grupo - Direção e Assesso-
ramento Superiores - DAS 101, níveis 5 e 6 e de Natureza Es-
pecial.

Art. 6º Ficam revogados:
I - o art. 2º da Portaria nº 4, de 12 de janeiro de 1995, do

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;
II - a Portaria nº 336, de 29 de maio de 2002, do Ministério

dos Transportes, Portos e Aviação Civil;
III - a Portaria nº 316, de 26 de maio de 2004, do Ministério

dos Transportes, Portos e Aviação Civil;
IV - a Portaria nº 174, de 22 de julho de 2008, do Ministério

dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e
V - a Portaria nº 290, de 04 de agosto de 2016, do Ministério

dos Transportes, Portos e Aviação Civil.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

V - Inspeção de Segurança da Aviação Civil;
VI - AVSEC para Operador de Aeródromo; e
VII - AVSEC para Operador Aéreo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

PORTARIA No- 1.947, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33, inciso
XV, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de
junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 153, de 18
de junho de 2010, e no art. 8º, inciso XXII, da Lei 11.182, de 27 de
setembro de 2005, e considerando o que consta do processo nº
00065.067164/2015-57, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor do Aeroporto de Paulo
Afonso (SBUF).

Art. 2º O disposto na presente Portaria não dispensa o ope-
rador de aeródromo da observância dos requisitos de licenciamento
ambiental, de uso do solo e de zoneamento urbano e outras pos-
turas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 1.951, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(i) do Manual
de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, aprovado pela
Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC
nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e con-
siderando o que consta do processo nº 00058.513444/2016-11, re-
solve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2012-02-4IEM-02-01, emitido em 23 de maio de 2017, em
favor da VCM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., determinada nos
termos da decisão proferida no processo administrativo n.º
00058.513391/2016-38, e enviado à interessada em 23 de maio de
2017 pelo Ofício n.º 251(SEI)/2017/DF/GTPO/GOAG/ SPO-ANAC,
com base nas seguintes características:

I - Endereço: Rua Antônio Berthola, 533 - Aeroporto Mu-
nicipal de Guararapes, Guararapes/SP, CEP: 16.700-000;

II - Tipo de Operador: Aeroagrícola;
III- Tipo de Operação: Operações Aeroagrícolas comerciais;
IV - Regulamentação: Regulamento Brasileiro da Aviação

Civil nº 137 (RBAC nº 137).
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os se-
guintes documentos estiverem válidos:

I - autorização para Operar, emitida pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos (SAS), publicada no Diário
Oficial da União - DOU; e

II - registro de Estabelecimento no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE
Em 12 de junho de 2017

No- 15 - Processo nº 50300.009546/2016-95. Empresa Penalizada:
Navegação Confiança Ltda., CNPJ nº 14.697.486/0001-73. Objeto e
Fundamento Legal: por conhecer do recurso interposto, dada a sua
tempestividade, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a pe-
nalidade de advertência, considerando confirmada a prática da in-
fração tipificada no art. 23, inciso XXXI, da Norma aprovada pela
Resolução n° 1.274-ANTAQ.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 1.905, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho
de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de
Aviação Civil n° 110 (RBAC nº 110), e considerando o que consta do
processo nº 00058.508496/2017-56, resolve:

Art. 1º Autorizar o Centro de Instrução TRI-STAR SER-
VIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA., CNPJ nº 01.461.394/0001-48,
a ministrar os seguintes cursos em Segurança da Aviação Civil contra
Atos de Interferência Ilícita (AVSEC), na modalidade de ensino pre-
sencial, nos termos do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil n°
110 (RBAC nº 110):

I - AVSEC para Atendimento ao Passageiro;
II - AVSEC para Carga Aérea;
III - AVSEC para Operações de Solo;
IV - Básico AVSEC;
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AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 5.356, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Habilita, em âmbito nacional e sem caráter
de exclusividade, a sociedade empresária
BANCO BRADESCO S.A, ao fornecimen-
to do Vale-Pedágio Obrigatório

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 071, de 2 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50515.131747/2016-52, resolve:

Art. 1º Habilitar, em âmbito nacional e sem caráter de ex-
clusividade, a sociedade empresária BANCO BRADESCO S.A ao
fornecimento do Vale-Pedágio Obrigatório.

Art. 2º Determinar que todas as concessionárias e operadoras
de rodovias pedagiadas adotem as providências necessárias para que,
obedecidos o cronograma de implantação, o modelo e o sistema
operacional apresentados pela sociedade empresária habilitada este-
jam plenamente implantados em todas as praças de pedágio no ter-
ritório nacional.

Art. 3º O presente ato não suprime a possibilidade de que
outros modelos e sistemas operacionais de Vale-Pedágio Obrigatório
continuem a ser utilizados em âmbito regional ou local.

Art. 4º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte Rodoviário e Multimodal de Cargas - SUROC que notifique a
sociedade empresária BANCO BRADESCO S.A acerca dos termos
da decisão aprovada pela Diretoria Colegiada, em atendimento à Lei
nº 9.784, de 1999, art. 3º, inc. II.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 5.357, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Revoga a Resolução nº 3.341, de 9 de de-
zembro de 2009

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 060, de 1º de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50510.002161/2009-01, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 3.341, de 9 de dezembro de
2009, que registrou a empresa ARCELORMITTAL MINERAÇÃO
SERRA AZUL S/A como usuário com elevado grau de dependência
do serviço público de transporte ferroviário de cargas, prestado pela
CONCESSIONÁRIA MRS LOGÍSTICA S/A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 5.358, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Aprova a Primeira Revisão Extraordinária
da Agenda Regulatória 2017/2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições conferida pelo art. 25,
inciso VIII da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, fun-
damentada no Voto DMV - 026, de 27 de abril de 2017, e no que
consta do Processo nº 50500.336102/2016-73, resolve:

Art. 1º Aprovar a Primeira Revisão Extraordinária da Agen-
da Regulatória para o biênio 2017/2018, nos seguintes termos:

I - A alínea "k" do inciso III do art. 1º da Resolução n.º
5.290, de 15 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ...
III - ...
...
k) Revisão da Resolução ANTT nº 3.871, de 2012 - con-

dições de acessibilidade no TRIIP;
..." NR
II - Revoga-se a alínea "a" do inciso V do art. 1º da Re-

solução nº 5.290, de 2017.
III - Inclui-se a alínea "h" no inciso V do art. 1º da Re-

solução nº 5.290, de 2017, com a seguinte redação:
"Art. 1º ...
V - ...
...
h) Revisão da Resolução ANTT nº 4.799, de 2015 - re-

gulamentação do RNTRC;
..." NR
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 5.359, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Revoga a Resolução nº 775, de 21 de ou-
tubro de 2004

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 040, de 25 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.138384/2004-15, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 775, de 21 de outubro de
2004, que registrou a empresa CARAMURU ALIMENTOS LTDA.
como usuário com elevado grau de dependência do serviço público de
transporte ferroviário de cargas, prestado pela CONCESSIONÁRIA
RUMO MALHA PAULISTA S/A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 116, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 059, de 30 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.346632/2015-49, delibera:

Art. 1º Conhecer o pedido do recurso administrativo in-
terposto pela empresa JAMJOY VIAÇÃO LTDA. e, no mérito, negar
provimento, mantendo a decisão constante da Portaria nº 15, de 17
janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 118, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 072, de 2 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.227777/2017-11, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa AUTO VIAÇÃO CRUZEIRO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.791.861/0001-99 atualizados até
a presente data, em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 60
(sessenta), desde que cada parcela seja de valor igual ou superior a
R$ 1.000,00 (mil reais), em acordo com art. 1º da Resolução n°
3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à JARI - GEAUT a expedição do boleto referente à
primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 119, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 073, de 2 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.171269/2017-63, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de implantação de seção da em-
presa COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA.,
autorizando:

I - a inclusão dos mercados Belém (PA) - Boa Vista do
Gurupi (MA); Santa Isabel do Pará (PA) - Boa Vista do Gurupi (MA);
Castanhal (PA) - Boa Vista do Gurupi (MA); Castanhal (PA) - Zé
Doca (MA); Castanhal (PA) - Bom Jardim (MA); Capanema (PA) -
Boa Vista do Gurupi (MA) e Santa Luzia (PA) - Boa Vista do Gurupi
(MA), como seções na linha São Luís (MA) - Tucuruí (PA), prefixo
nº 15-0021-00;

II - a inclusão dos mercados Belém (PA) - Gov. Nunes Freire
(MA); Belém (PA) - Santa Luzia do Paruá (MA) e Belém (PA) -
Vitória do Mearim (MA), como seções na linha Belém (PA) - Par-
naíba (PI), prefixo nº 02-0020-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 18 da em-
presa COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA.,
conforme modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 120, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 061, de 1º de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.011038/2017-00, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa KANDANGO TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA. para a implantação dos mercados de
Brasília (DF) para Goiânia (GO); Araguari (MG), Uberlândia (MG);
Uberaba (MG), Ribeirão Preto (SP); Campinas (SP) e São Paulo (SP)
e de Goiânia (GO) para Araguari (MG), Uberlândia (MG), Uberaba
(MG), Ribeirão Preto (SP), Campinas (SP) e São Paulo (SP) como
seções na linha Apodi (RN) - São Paulo (SP) prefixo nº 14-0017-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 13 da em-
presa KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. conforme
modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 121, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 027, de 28 de abril de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.228519/2016-63, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do presente processo ad-
ministrativo instaurado em desfavor da empresa REAL EXPRESSO
LT D A .

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que notifique a referida empresa acerca
dos termos da decisão.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 122, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 033, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.388186/2016-21, delibera:

Art. 1º Emitir Licença Operacional da empresa COMÉRCIO
E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA, para o mercado
Açailândia/MA - Goianésia do Pará/PA, disponibilizado na 1ª etapa
conforme Deliberação nº 224, de 2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 18 da em-
presa COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA,
para inclusão deste mercado.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 123, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 035, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500. 161871/2017-92, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento e, no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa VIAÇÃO CIDADE DO AÇO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.670.958/0001-09, atualizados até
a presente data, em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 30
(trinta), conforme solicitado pela empresa, desde que cada parcela
seja de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), em acordo
com art. 1º da Resolução n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à JARI - GEAUT a expedição do boleto referente à
primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 124, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
- DMV - 030, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo
nº 50500.147906/2017-81, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de supressão de linhas e seções da
empresa VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., autorizando:

I - a supressão da linha Campinas (SP) - Andradas (MG)
prefixo nº 08-0110-00;
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II - a supressão da linha Guaxupé (MG) - Campinas (SP) via
Casa Branca, prefixo nº 06-0099-00;

III - a supressão da linha Guaxupé (MG) - São José do Rio
Pardo (SP) prefixo nº 06-0101-00;

IV - a supressão da linha São Sebastião do Paraíso (MG) -
Campinas (SP) prefixo nº 06-0110-00;

V - a supressão da linha São Sebastião do Paraíso (MG) -
Campinas (SP) via Milagres, prefixo nº 06-0111-00;

VI - a supressão da linha São Sebastião do Paraíso (MG) -
São Paulo (SP) prefixo nº 06-0114-00;

VII - a supressão da linha Guaxupé (MG) - Campinas (SP)
prefixo nº 06-0098-00; e

VIII - a supressão das seções Botelhos (MG), Cabo Verde
(MG) e São João da Boa Vista (SP) na linha São Paulo (SP) - Carmo
do Rio Claro (MG), prefixo nº 08-0117-00.

Art. 2º Deferir os pedidos de implantação de seção da em-
presa VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., autorizando:

I - a inclusão dos mercados São João da Boa Vista (SP),
Aguaí (SP) e Águas da Prata (SP) para Poços de Caldas (MG), como
seções na linha São Paulo (SP) - Muzambinho (MG) prefixo nº 08-
0 11 6 - 0 0 ;

II - a inclusão do mercado Pirassununga (SP) - Poços de
Caldas (MG), como seção na linha São José do Rio Preto (SP) - Juiz
de Fora (MG), prefixo nº 08-0127-00;

III - a inclusão dos mercados São Paulo (SP) e Campinas
(SP) para Andradas (MG), como seções na linha Poços de Caldas
(MG) - São Paulo (SP), prefixo nº 08-0098-00; e

IV - a inclusão dos mercados Guaxupé (MG) para Campinas
(SP) e São Paulo (SP), como seções na linha São Paulo (SP) -
Muzambinho (MG), prefixo nº 08-0115-00.

Art. 3º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 71 da em-
presa VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA, conforme modificações ope-
racionais deferidas.

Art. 4º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 125, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 031, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.466330/2016-77, delibera:

Art. 1º Emitir Licença Operacional da empresa GRACIOSA
TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME para os mercados Adria-
nópolis/PR - Apiaí/SP, Curitiba/PR - Apiaí/SP, Guaratuba/PR - Ita-
poa/SC, Matinhos/PR - Joinville/SC, Paranaguá/PR - Joinville/SC,
pontal do Paraná/PR - Garuva/SC, disponibilizados na 1ª etapa con-
forme Deliberação nº 224, de 2016.

Art. 2º Emitir a Licença Operacional - LOP nº 152 da em-
presa GRACIOSA TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME, para
inclusão destes mercados.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 126, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 036, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.227371/2014-88, delibera:

Art. 1º Rescindir o parcelamento concedido nos autos do
referido processo ao Sr. EDIMIRSO BUENO DA SILVA, inscrito no
CPF sob o nº 468.677.752-68, de acordo com o art. 9°, da Resolução
n° 3.561 de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à JARI - GEAUT, se pertinente, o prosseguimento
da cobrança, com a consequente inscrição da empresa no Cadin e na
Dívida Ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 127, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 037, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.173115/2017-14, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de implantação de seção da em-
presa VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A, autorizando:

I - a inclusão dos mercados Barra Mansa (RJ) - Divino
(MG); Volta Redonda (RJ) - Divino (MG); Barra do Piraí (RJ) -
Divino (MG) e Três Rios (RJ) - Divino (MG), como seções da linha
Barra Mansa (RJ) - Carangola (MG), prefixo nº 07-0085-00;

II - a inclusão dos mercados Volta Redonda (RJ) - Juiz de
Fora (MG) e Vassouras (RJ) - Juiz de Fora (MG), como seções da
linha Barra Mansa (RJ) - Juiz de Fora (MG), prefixo nº 07-0082-60;

III - a inclusão dos mercados Três Rios (RJ) - Além Paraíba
(MG) e Sapucaia (RJ) - Além Paraíba (MG), como seções da linha
Barra Mansa (RJ) - Além Paraíba (MG), prefixo nº 07-0090-00;

IV - a inclusão dos mercados Barra Mansa (RJ) - Divino
(MG); Volta Redonda (RJ) - Divino (MG); Volta Redonda (RJ) -
Muriaé (MG); Volta Redonda (RJ) - Além Paraíba (MG); Barra do
Piraí (RJ) - Divino (MG); Barra do Piraí (RJ) - Além Paraíba (MG);
Vassouras (RJ) - Muriaé (MG); Vassouras (RJ) - Além Paraíba (MG);
Três Rios (RJ) - Divino (MG) e Sapucaia (RJ) - Muriaé (MG), como
seções da linha Barra Mansa (RJ) - Manhuaçu (MG), prefixo nº 07-
0086-00; e

V - a inclusão dos mercados Vassouras (RJ) - Além Paraíba
(MG) e Sapucaia (RJ) - Além Paraíba (MG), como seções da linha
Resende (RJ) - Além Paraíba (MG), prefixo nº 07-0089-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 64 da em-
presa VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A, conforme modi-
ficações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 128, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 038, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.348228/2015-18, delibera:

Art. 1º Conhecer o pedido do recurso administrativo in-
terposto pela empresa VIAÇÃO MONTES BELOS LTDA. e, no
mérito, negar provimento, mantendo a decisão constante da Portaria
nº 31, de 26 janeiro de 2017.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Pas-
sageiros - SUPAS, em coordenação com a Superintendência de Fis-
calização - SUFIS, que procedam à averiguação dos serviços ope-
rados pela empresa VIAÇÃO MONTES BELOS LTDA, à luz das
normas expedidas por esta ANTT, bem como dos procedimentos
administrativos correlatos, considerando a exclusão de mercados in-
dicados por meio da Portaria nº 31, de 2017 e os fatos que en-
sejaram.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 129, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 039, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.210159/2017-24, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de implantação de seções da EM-
PRESA UNIDA MANSUR & FILHOS LTDA., autorizando:

I - a inclusão do mercado de Visconde do Rio Branco (MG),
Ubá (MG) e Tocantins (MG) para o Rio de Janeiro (RJ), como seção
na linha Itabira (MG) - Rio de Janeiro (RJ) prefixo nº 06-0182-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 48 da EM-
PRESA UNIDA MANSUR & FILHOS LTDA., conforme modifi-
cações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 130, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 041, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.189557/2017-74, delibera:

Art. 1º Autorizar a assinatura do Termo de Compromisso na
Proposta de Operação de Crédito REFROTA17 entre a UTB -
UNIÃO TRANSPORTES BRASÍLIA LTDA., autorizatária especial
do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual semiurbano
de passageiros, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, agente
operador do FGTS, para aquisição de 20 (vinte) ônibus tipo urbano
visando a ampliação da frota que atende as ligações entre o município
de Valparaíso de Goiás (GO) e o Distrito Federal.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 131, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 042, de 29 de maio de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.176806/2017-61, delibera:

Art. 1º Deferir os pedidos de implantação de seções da empresa
REUNIDAS TURISMO S/A. autorizando a inclusão dos mercados:

I - Santo Ângelo (RS), Getúlio Vargas (RS) e Erechim (RS)
para Ponta Grossa (PR), e de Erechim (RS) para Concórdia (SC),
como seção na linha Santo Ângelo (RS) - Barreiras (BA), prefixo nº
10-0008-00.

II - Itapema (SC) para Francisco Beltrão (PR) como seção na
linha Florianópolis (SC) - Francisco Beltrão (PR), prefixo nº 16-
0040-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 16 da Em-
presa REUNIDAS TURISMO S/A., conforme modificações opera-
cionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 132, DE 8 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 043, de 2 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.154460/2017-41, delibera:

Art. 1º Deferir parcialmente o pedido da empresa VIAÇÃO
ÁGUIA BRANCA S.A para a implantação do mercado Salvador
(BA) - Aracaju (SE), como seção na linha Maceió (AL) - Salvador
(BA), prefixo nº 20-0014-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 57 da em-
presa VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A. conforme modificações ope-
racionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

No- 122 - Autorizar o prolongamento de marginal e readequação de
acessos para às margens da Rodovia BR-101/SC, no km 063+250m a
km 063+650m, Sentido Sul, no Município de Araquari/SC, de interesse
da SAV Investimentos S/A. - Processo nº 50545.006838/2017-84.

No- 123 - Autorizar a readequação de acesso localizado no km
032+000m, sentido norte, da Rodovia BR-101/SC, no Município de
Joinville/SC, de interesse da empresa AES Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda. - Processo nº 50545.006205/2017-76.

No- 124 - Autorizar a regularização da travessia subterrânea localizada
na faixa de domínio da Rodovia Vasco Filho, BR-324/BA, no km
626+300m, Pista Leste/Oeste, em Salvador/BA, de interesse da CCR
METRO. - Processo nº 50535.000959/2017-31.
Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis
no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 25, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.000368/2008-71, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
013/2008-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina - DERUDDER
HERMANOS S.R.L. (FLECHA BUS) referente à operação da linha
Córdoba (AR) - Balneário Camboriú (BR), com tráfego pelo ponto
fronteiriço de Paso de Los Libres (AR)/Uruguaiana (BR).
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Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 26, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.138515/2004-19, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
001/2004-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina CRUCERO DEL
NORTE S.R.L. referente à operação da linha semiurbana Paso de los
Libres (AR) - Uruguaiana (BR), com tráfego pela fronteira Ponte
Internacional Agustín P. Justo / Getúlio Vargas.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 27, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.015835/2013-24, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
035/2013-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros, entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina Empresas Aso-
ciadas Central Argentino S.R.L. y El Dorado S.R.L. referente à ope-
ração da linha Posadas (AR) - Porto Alegre (BR), com tráfego pelo
ponto fronteiriço de Santo Tomé (AR) / São Borja (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 28, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.042318/2006-07 e no item 1.1-9 da ata de Reunião
Bilateral Brasil/Argentina de 30 e 31/03/2017, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
009/2006-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina SITA S.A. re-
ferente à operação da linha Córdoba (AR) - São Paulo (BR) com
prolongamento até o Rio de Janeiro (BR), com tráfego pela fronteira
Ponte Internacional Tancredo Neves.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017,
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 29 DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.000269/2010-11 e no item 1.1-9 da ata de Reunião
Bilateral Brasil/Argentina de 30 e 31/03/2017, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
008/2004-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina CRUCERO DEL
NORTE S.R.L. referente à operação da linha Córdoba (AR) - São
Paulo (BR) com prolongamento até o Rio de Janeiro (BR), com
tráfego pela fronteira- Ponte Internacional Presidente Tancredo Ne-
ves.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 30, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.210731/2004-71, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
001/2005-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina CRUCERO DEL
NORTE S.R.L. referente à operação da linha semiurbana Puerto Igua-
zú (AR) - Foz do Iguaçu (BR) - Vila Portes, com tráfego pela
fronteira Ponte Internacional Tancredo Neves.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 31, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.157115/2004-01, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
014/2004-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina TRANSPORTES
TRES FRONTERAS S.A. referente à operação da linha semiurbana
Puerto Iguazú (AR) - Foz do Iguaçu (BR) - Vila Portes, com tráfego
pela fronteira Ponte Internacional Tancredo Neves.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 32, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.076176/2005-92, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº.
001/2006-ANTT, para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil, à empresa argentina SITA S.A. re-
ferente à operação da linha Córdoba (AR) - Balneário Camboriú
(BR), com tráfego pela fronteira de Paso de los Libres (AR)/Uru-
guaiana (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é
até 31 de dezembro de 2018, com base na Resolução nº 281-E/2017
de 10/05/2017, expedida pelo Ministério de Transporte da República
Argentina; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130,
de 13 de fevereiro de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Ar-
gentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

PORTARIA No- 34, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre os critérios definidos no art.
1º, § 2º, da Deliberação ANTT nº 115, de
2017.

O Superintendência de Serviços de Transporte de Passagei-
ros - SUPAS, fundamentada no que dispõe a Deliberação nº 280, de
11 de novembro de 2016 e a Deliberação nº 115, de 8 de junho de
2017, resolve:

Art. 1º Dispor sobre os seguintes critérios contidos no art. 1º,
§ 2º, da Deliberação ANTT nº 115, de 2017:

I - acréscimo de uma vaga para os mercados referidos no
Anexo II da Deliberação nº 280, de 2016;

II - menor idade do veículo mais velho para seleção das
empresas; e

III - implementação e transmissão de dados do MONITRIIP
como condição para participação no processo seletivo público.

Art. 2º A quantidade de vagas dos mercados referidos no
inciso I do art. 1º passa a ser conforme o Anexo I desta Portaria.

Art. 3º A seleção das empresas no processo seletivo público
será realizada pelo critério descrito no inciso II do art. 1º desta
Portaria.

§ 1º Para fins do que trata o caput deste artigo, as empresas
deverão apresentar declaração de posse ou propriedade de veículos
para o mercado que pretende operar, conforme modelo constante no
Anexo II desta Portaria.

§ 2º Para efeito de definição de idade do ônibus, será con-
siderado o ano de fabricação do chassi.

§ 3º Caso uma ou mais transportadoras sejam classificadas
em primeiro lugar com a mesma idade do veículo mais velho, o
desempate se dará por sorteio eletrônico, em ato público, observadas
as regras previstas no Edital de Processo Seletivo Público nº 01/2016
e na Resolução ANTT nº 5.072, de 12 de abril de 2016.

Art. 4º As empresas deverão apresentar, juntamente com a
declaração prevista no Anexo II desta Portaria, documento relativo ao
Sistema de Monitoramento do Transporte Rodoviário Interestadual e
Internacional Coletivo de Passageiros - MONITRIIP, de que trata a
Resolução ANTT nº 4.499, de 28 de novembro de 2014, conforme
descrito abaixo:

I - Empresas que já operam transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros - comprovação de instalação do
sistema e de início de envio de dados recepcionados pela ANTT;

II- Empresas que não operam transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros - declaração com a identificação
da empresa cadastrada na ANTT que fornecerá a aplicação para a
transmissão dos dados do sistema de monitoramento.

Parágrafo único. Para fins de comprovação do recebimento
de dados pela ANTT de que trata o inciso I deste artigo, serão
considerados dados recebidos até a publicação da Deliberação nº 115,
de 2017.

Art. 5º A empresas deverão apresentar, no prazo de trinta
dias, a contar do recebimento de notificação da SUPAS, os docu-
mentos exigidos nos artigos 3º e 4º desta Portaria.

Parágrafo único. A não apresentação dos documentos acar-
retará perda do direito de participar do processo seletivo público.

Art. 6º A SUPAS divulgará a relação das transportadoras
classificadas, de acordo com a ordem crescente da menor idade do
veículo mais velho constante na relação de frota de cada transpor-
tadora.

Art. 7º A empresa vencedora do certame deverá manter as
condições previstas nesta Deliberação durante toda a vigência da
Licença Operacional do mercado submetido ao processo seletivo pú-
blico, sem prejuízo das demais normas contidas na Resolução ANTT
nº 4.770, de 25 de junho de 2015.

Art. 8º A realização do processo seletivo público será regida
pelas regras previstas na Resolução ANTT nº 5.072, de 2016, na
Deliberação nº 115, de 2017, nesta Portaria e, naquilo que não for
contrário, pelo Edital de Processo Seletivo Público nº 01/2016, apro-
vado pela Deliberação DG nº 279, de 11 de novembro de 2016.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

ANEXO I

MERCADO VA G A S
ARACAJU / SE - CAPIM GROSSO / BA 2
ARACAJU / SE - IRECE / BA 2
ARACAJU / SE - JACOBINA / BA 2
ARACAJU / SE - MORRO DO CHAPEU / BA 2
ARACAJU / SE - RIACHAO DO JACUIPE / BA 2
ARACAJU / SE - SERRINHA / BA 2
ARAGUARI / MG - CATALAO / GO 2
BRASILIA / DF - APARECIDA DE GOIANIA / GO 2
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BRASILIA / DF - CATALAO / GO 2
CAPIM GROSSO / BA - PETROLINA / PE 2
CAXIAS / MA - PALMAS / TO 2
FEIRA DE SANTANA / BA - PETROLINA / PE 2
FORTALEZA / CE - PALMAS / TO 2
GOIANIA / GO - SAO JOSE DOS CAMPOS / SP 2
IMPERATRIZ / MA - TRINDADE / GO 2
JUIZ DE FORA / MG - RIO DAS FLORES / RJ 2
JUIZ DE FORA / MG - VALENCA / RJ 2
LAGARTO / SE - CAPIM GROSSO / BA 2
LAGARTO / SE - IRECE / BA 2
LAGARTO / SE - JACOBINA / BA 2
LAGARTO / SE - MORRO DO CHAPEU / BA 2
LAGARTO / SE - RIACHAO DO JACUIPE / BA 2
LAGARTO / SE - SERRINHA / BA 2
PIRIPIRI / PI - PALMAS / TO 2
SALVADOR / BA - PETROLINA / PE 2
SOBRAL / CE - PALMAS / TO 2
UBERLANDIA / MG - CATALAO / GO 2

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE POSSE OU PROPRIEDADE DE VEÍCULOS
A empresa ____________________________________, com sede em
_______________________________, inscrita no CNPJ/MF nº
_________________________________________, vem, para fins de
participação do processo seletivo público de que trata a Deliberação
nº 115, 8 de junho de 2017, apresentar a relação de veículos que irá
operar o mercado ________________________________, conforme
descrito abaixo:

Placa Veículo R E N AVA M CHASSI Ano de fabricação
1
2
3
4
5
6
7

8
9
10

Por oportuno, declara estar ciente de que, nos termos do art.
3º da Deliberação nº 115, de 8 junho de 2017, a classificação no
processo seletivo público será realizada de acordo com a menor idade
do veículo mais velho constante nesta relação.

Ademais, a empresa está ciente de que, caso seja sagrada
vencedora do processo seletivo público, somente poderá operar o
mercado, seja como linha ou como seção secundária, com os veículos
constantes nesta relação, razão pela qual deverá mantê-la sempre
atualizada, observando, para tanto, a menor idade do veículo mais
velho que lhe conferiu o direito de operar o mercado.

___________________ (local/UF),
______de________________________de______________.

(Assinatura do representante legal com poder para firmar
declaração e compromisso)

Nome
CPF/MF
Função

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 486, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido
no Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.009929/2017-03, resolve:

Art. 1º Remanejar o ofício de Procurador Regional da República transformado da Procuradoria
da República no Estado do Ceará para a Procuradoria Regional da República da 2ª Região.

Art. 2º Publicar de forma consolidada a distribuição de ofícios do Ministério Público Federal,
conforme o quadro seguinte.

UNIDADE Nº DE OFÍCIOS TO TA L
I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 74 74
II - PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA
1ª Região 50
2ª Região 48
3ª Região 56
4ª Região 44
5ª Região 22 220

III - PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS
ACRE
Rio Branco 05
Cruzeiro do Sul 01 06
ALAGOAS
Maceió/União dos Palmares 12
Arapiraca/Santana do Ipanema 04 16
AMAPÁ
Macapá 06
Laranjal do Jari 01
Oiapoque 01 08

AMAZONAS
Manaus 14
Ta b a t i n g a 02
Te f é 02 18
BAHIA
Salvador 20
Alagoinhas 01
Barreiras 02
Bom Jesus da Lapa
Campo Formoso

01
01

Eunápolis 01
Feira de Santana 03
Guanambi 02
Ilhéus/Itabuna 03
Irecê 01
Jequié 02
Paulo Afonso 02
Vitória da Conquista 02
Teixeira de Freitas 01 42

CEARÁ
Fortaleza/Maracanaú 17
C r a t e ú s / Ta u á 01
Itapipoca 01
Juazeiro do Norte/Iguatu 03
Limoeiro do Norte/Quixadá 02
Sobral 02 26

DISTRITO FEDERAL

Brasília 30 30

ESPÍRITO SANTO
Vi t ó r i a / S e r r a 13
Cachoeiro do Itapemirim 02
Colatina 01
Linhares 01
São Mateus 02 19

GOIÁS
Goiânia/Aparecida de Goiânia 17
Anápolis /Uruaçu 03
Itumbiara 01
Luziânia/Formosa 02
Rio Verde/Jataí 02 25

MARANHÃO

São Luís 13
Bacabal 01
Balsas 01
Caxias 02
Imperatriz 03 20

MATO GROSSO
Cuiabá/Diamantino 12
Barra do Garças 02
Cáceres 03
Juína 02
Rondonópolis 02
Sinop 02 23
MATO GROSSO DO SUL
Campo Grande 10
Corumbá 02
Coxim 01
Dourados 03
Naviraí 02
Ponta Porã/Bela Vista 03
Três Lagoas 02 23
MINAS GERAIS
Belo Horizonte 28
Divinópolis 02
Governador Valadares 02
Ipatinga 02
Ituiutaba 01
Janaúba 01
Juiz de Fora 03
Montes Claros 03
Manhuaçu/Muriaé 02
Paracatu/Unaí 01
Patos de Minas 02
Passos/São Sebastião do Paraíso 02
Pouso Alegre 02
São João Del Rei/Lavras 02
Sete Lagoas 02
Teófilo Otoni 02
Uberaba 02
Uberlândia 03
Va rg i n h a 01
Viçosa/Ponte Nova 01 64

PA R Á

Belém/Castanhal 12
Altamira 04
Itaituba 02
Marabá 03
Paragominas 01
Redenção 02
Santarém 03
Tu c u r u í 02 29
PA R A Í B A
João Pessoa 10
Campina Grande 03
Guarabira 01
Monteiro 01
Patos 02
Sousa 02 19
PA R A N Á
Curitiba 21
Apucarana 01
Campo Mourão 01
C a s c a v e l / To l e d o 03
Foz do Iguaçu 09
Francisco Beltrão 01
Guaíra 02
Guarapuava 02
Jacarezinho 01
Londrina 05
Maringá 04
Paranaguá 02
Paranavaí 01
Pato Branco 01
Ponta Grossa 02
Umuarama 02
União da Vitória 01 59
PERNAMBUCO
Recife 17
Cabo de Santo Agostinho/Palmares 02
Caruaru 02
Garanhuns/Arcoverde 02
Goiana 01
Petrolina/Juazeiro 03
Salgueiro/Ouricuri 02
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Serra Talhada 01 30
PIAUÍ
Te r e s i n a 10
Corrente 01
Floriano 01
Parnaíba 01
Picos 01
São Raimundo Nonato 01 15
RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro 52
Angra dos Reis 02
Campos dos Goytacazes 03
Itaperuna 02
Macaé 02
Niterói 05
Nova Friburgo/Teresópolis 03
Petrópolis/Três Rios 03
Resende 02
São Gonçalo/Itaboraí/Magé 04
São João de Meriti/Nova Iguaçu/Duque de Caxias 06
São Pedro D' Aldeia 02
Volta Redonda/Barra do Piraí 04 90
RIO GRANDE DO NORTE
Natal/Ceará-Mirim 13
Assú 01
Caicó 01
Mossoró 02
Pau dos Ferros 01 18
RIO GRANDE DO SUL
Porto Alegre 26
Bagé 01
Bento Gonçalves 02
Cachoeira do Sul 01
Canoas 02
Capão da Canoa 01
Caxias do Sul 03
Cruz Alta 01
Erechim 02
Lajeado 01
Novo Hamburgo 03
Palmeira das Missões 01
Passo Fundo/Carazinho 04
Pelotas 02
Rio Grande 02
Santa Cruz do Sul 01
Santa Maria/Santiago 03
Santa Rosa 01
Santana do Livramento 02
Santo Ângelo 02
Uruguaiana 02 63
RONDÔNIA
Porto Velho 07
Guajará-Mirim 02
Ji-Paraná 03
Vi l h e n a 02 14
RORAIMA
Boa Vista 07 07
SANTA CATARINA
Florianópolis 12
Blumenau 04
Caçador 01
Chapecó 02
Concórdia 01
Criciúma 03
Itajaí/Brusque 04
Jaraguá do Sul 01
Joaçaba 01
Joinville 05
Lages 01
Mafra 01
Rio do Sul 01
São Miguel do Oeste 02
Tu b a r ã o / L a g u n a 02 41
SÃO PAULO
São Paulo 47
Andradina 01
Araçatuba 02
Araraquara 02
Assis 01
Barretos 01
B a u r u / Av a r é / B o t u c a t u 04
Bragança Paulista 01
Campinas 09
Caraguatatuba 02
Franca 02
Guaratinguetá/Cruzeiro 02
Guarulhos/Mogi das Cruzes 09
Itapeva 01
Jales 02
Jaú 01
Jundiaí 01
M a r í l i a / Tu p ã / L i n s 04
Osasco 03
Ourinhos 01
Piracicaba/Americana 03
Presidente Prudente 03
Registro 01
Ribeirão Preto 05
Santos 08
São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá 04
São Carlos 02
São João da Boa Vista 01
São José do Rio Preto/Catanduva 05
São José dos Campos 03
Sorocaba 03
Ta u b a t é 01 135
SERGIPE
Aracaju/Estância/Itabaiana 11

Lagarto 01
Propriá 01 13
TO C A N T I N S
Palmas 08
Araguaína 02
Gurupi 01 11
To t a l 865
QUADRO EFETIVO DE OFÍCIOS 1.158

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA No- 499, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49,
Inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no
Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR n.º 1.00.000.009929/2017-03, resolve:

Art. 1º Fixar a seguinte lotação de cargos de membros nas unidades do Ministério Público
Federal.

UNIDADES DE LOTAÇÃO Nº DE CARGOS TO TA L
I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 74 74
II - PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA
1ª Região 50
2ª Região 48*
3ª Região 56
4ª Região 44
5ª Região 22 220
III - PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS
Acre
Rio Branco 05
Cruzeiro do Sul 02 07

Alagoas
Maceió/União dos Palmares 12
Arapiraca/Santana do Ipanema 04 16

Amapá
Macapá 06
Laranjal do Jari 01
Oiapoque 01 08

Amazonas
Manaus 15
Ta b a t i n g a 02
Te f é 02 19

Bahia
Salvador 20
Alagoinhas 01
Barreiras 02
Bom Jesus da Lapa 01
Campo Formoso 01
Eunápolis 01
Feira de Santana 03
Guanambi 02
Ilhéus/Itabuna 03
Irecê 01
Jequié 02
Paulo Afonso 02
Vitória da Conquista 02
Teixeira de Freitas 01 42

Ceará
Fortaleza/Maracanaú 17*
C r a t e ú s / Ta u á 02
Itapipoca 01
Juazeiro do Norte/Iguatu 03
Limoeiro do Norte/Quixadá 02
Sobral 02 27

Distrito Federal
Brasília 30 30

Espírito Santo
Vi t ó r i a / S e r r a 13
Cachoeiro do Itapemirim 02
Colatina 02
Linhares 01
São Mateus 02 20

Goiás
Goiânia/Aparecida de Goiânia 17
Anápolis /Uruaçu 03
Itumbiara 01
Luziânia/Formosa 02
Rio Verde/Jataí 02 25

Maranhão
São Luís 13
Bacabal 01
Balsas 01
Caxias 02
Imperatriz 03 20

Mato Grosso
Cuiabá/Diamantino 12
Barra do Garças 02
Cáceres 03
Juína 02
Rondonópolis 02
Sinop 02 23

Mato Grosso do Sul
Campo Grande 10
Corumbá 02
Coxim 01
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Dourados 03
Naviraí 02
Ponta Porã/Bela Vista 03
Três Lagoas 02 23

Minas Gerais
Belo Horizonte 28
Divinópolis 02
Governador Valadares 02
Ipatinga 02
Ituiutaba 01
Janaúba 01
Juiz de Fora 03
Montes Claros 03
Manhuaçu/Muriaé 02
Paracatu/Unaí 01
Patos de Minas 02
Passos/São Sebastião do Paraíso 02
Poços de Caldas 01
Pouso Alegre 02
São João Del Rei/Lavras 02
Sete Lagoas 02
Teófilo Otoni 02
Uberaba 02
Uberlândia 03
Va rg i n h a 01
Viçosa/Ponte Nova 01 65

Pará
Belém/Castanhal 12
Altamira 04
Itaituba 02
Marabá 03
Paragominas 01
Redenção 02
Santarém 03
Tu c u r u í 02 29

Paraíba
João Pessoa 10
Campina Grande 03
Guarabira 01
Monteiro 01
Patos 02
Sousa 02 19

Paraná
Curitiba 21
Apucarana 01
Campo Mourão 02
C a s c a v e l / To l e d o 04
Foz do Iguaçu 09
Francisco Beltrão 01
Guaíra 02
Guarapuava 02
Jacarezinho 01
Londrina 05
Maringá 04
Paranaguá 02
Paranavaí 01
Pato Branco 01
Ponta Grossa 02
Umuarama 02
União da Vitória 01 61

Pernambuco
Recife 17
Cabo de Santo Agostinho/Palmares 02
Caruaru 02
Garanhuns/Arcoverde 02
Goiana 01
Jaboatão dos Guararapes 01
Petrolina/Juazeiro 03
Salgueiro/Ouricuri 02
Serra Talhada 01 31

Piauí
Te r e s i n a 10
Corrente 01
Floriano 01
Parnaíba 01
Picos 01
São Raimundo Nonato 01 15

Rio de Janeiro
Rio de Janeiro 53
Angra dos Reis 02
Campos dos Goytacazes 03
Itaperuna 02
Macaé 02
Niterói 05
Nova Friburgo/Teresópolis 03
Petrópolis/Três Rios 03
Resende 02
São Gonçalo/Itaboraí/Magé 04
São João de Meriti/Nova Iguaçu/Duque de Caxias 06
São Pedro D' Aldeia 02
Volta Redonda/Barra do Piraí 04 91

Rio Grande do Norte
Natal/Ceará-Mirim 13
Açu 01
Caicó 01
Mossoró 02
Pau dos Ferros 01 18

Rio Grande do Sul
Porto Alegre 26

Bagé 01
Bento Gonçalves 02
Cachoeira do Sul 01
Canoas 02
Capão da Canoa 01
Caxias do Sul 03
Cruz Alta 01
Erechim 02
Lajeado 01
Novo Hamburgo 03
Palmeira das Missões 01
Passo Fundo/Carazinho 04
Pelotas 02
Rio Grande 03
Santa Cruz do Sul 01
Santa Maria/Santiago 04
Santa Rosa 01
Santana do Livramento 02
Santo Ângelo 02
Uruguaiana 02 65

Rondônia
Porto Velho 08
Guajará-Mirim 02
Ji-Paraná 03
Vi l h e n a 02 15

Roraima
Boa Vista 07 07

Santa Catarina
Florianópolis 12
Blumenau 04
Caçador 01
Chapecó 02
Concórdia 01
Criciúma 03
Itajaí/Brusque 04
Jaraguá do Sul 01
Joaçaba 01
Joinville 05
Lages 01
Mafra 01
Rio do Sul 01
São Miguel do Oeste 02
Tu b a r ã o / L a g u n a 02 41

São Paulo
São Paulo 47
Andradina 01
Araçatuba 02
Araraquara 02
Assis 01
Barretos 01
B a u r u / Av a r é / B o t u c a t u 05
Bragança Paulista 01
Campinas 09
Caraguatatuba 02
Franca 02
Guaratinguetá/Cruzeiro 02
Guarulhos/Mogi das Cruzes 09
Itapeva 01
Jales 02
Jaú 01
Jundiaí 01
Limeira 01
M a r í l i a / Tu p ã / L i n s 04
Osasco 03
Ourinhos 01
Piracicaba/Americana 03
Presidente Prudente 03
Registro 01
Ribeirão Preto 05
Santos 08
São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá 04
São Carlos 02
São João da Boa Vista 01
São José do Rio Preto/Catanduva 05
São José dos Campos 03
Sorocaba 03
Ta u b a t é 01 137

S e rg i p e
Aracaju/Estância/Itabaiana 11
Lagarto 01
Propriá 01 13

To c a n t i n s
Palmas 08
Araguaína 02
Gurupi 02 12
To t a l 879
TOTAL GERAL DE CARGOS 1.173

(*) Fica excluído 1 (um) cargo de Procurador Regional da República da Procuradoria da
República no Estado do Ceará e incluído na PRR-2ª Região.

(**) Inclusão de 1 (um) cargo de Procurador da República na PR-CE, criado pela Lei n.º
12.931, de 26 de dezembro de 2013, relativo ao exercício de 2014.

Parágrafo único. Na distribuição acima não foram incluídos os cargos de Procurador da Re-
pública criados pela Lei 12.931, de 26 de dezembro de 2013, sendo quatorze relativos ao exercício de
2014, sessenta relativos ao exercício de 2015 e cento e oito relativos ao exercício de 2016.

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPF nº 67, de 26 de janeiro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DE 8 DE JUNHO DE 2017

IPM 89-72.2016.7.03.0103
EMENTA. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. FRAUDES

EM AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS. PRESCRIÇÃO QUAN-
TO A PARCELA DOS FATOS. BIS IN IDEM NO TOCANTE À
SEGUNDA AÇÃO CRIMINOSA. ARQUIVAMENTO.

Declínio de competência promovido pela Justiça Federal em
favor da Justiça Militar da União. Fraudes em aquisições de bens e
serviços. Prescrição de parcela dos fatos, considerada a possível prá-
tica de estelionato e de falsidade ideológica. Bis in idem em relação
ao delito previsto no art. 96, I, da Lei 8.666/93, por tratar-se de crime
material. Arquivamento determinado pelo PGJM.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Procurador-Geral de Justiça Militar

Procedimento Investigatório Criminal 270-25.2016.1106
EMENTA. SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DA ORIEN-

TAÇÃO NORMATIVA 3/2016, DO MPOG, PELA MARINHA. MA-
TÉRIA SEM RELEVO CRIMINAL. ARQUIVAMENTO.

PIC instaurado para apurar o suposto descumprimento da
Orientação Normativa 3/2016, do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (MPOG), pela Marinha do Brasil. Aventada ne-
cessidade de designação de comissão para verificação da veracidade
da autodeclaração de candidatos negros. Matéria sem relevância cri-
minal e que já é objeto de inquéritos civis no âmbito do Ministério
Público Federal. Alegação de fraudes em concursos da Força Naval,
sem a indicação dos nomes dos candidatos que não teriam direito a
concorrer às vagas reservadas aos cotistas. Impossibilidade de pros-
seguimento da investigação nesse particular. Arquivamento determi-
nado pelo PGJM.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Procurador-Geral de Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA No- 3, DE 9 DE JUNHO DE 2017

A 2ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos
Difusos, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração de fatos re-
lacionados ao Processo Administrativo nº: 366.000.344/2013, pro-
movido pela Administração Regional de Vicente Pires.

BERNARDO BARBOSA MATOS
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 4, DE 9 DE JUNHO DE 2017

A 2ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos
Difusos, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração de fatos re-
lacionados ao Processo Administrativo nº: 366.000.338/2013, pro-
movido pela Administração Regional de Vicente Pires.

BERNARDO BARBOSA MATOS
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 5, DE 9 DE JUNHO DE 2017

A 2ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos
Difusos, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração de fatos re-
lacionados ao Processo Administrativo nº: 366.000.219/2013, pro-
movido pela Administração Regional de Vicente Pires.

BERNARDO BARBOSA MATOS
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 6, DE 9 DE JUNHO DE 2017

A 2ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos
Difusos, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração de fatos re-
lacionados ao Processo Administrativo nº: 366.000.218/2013, pro-
movido pela Administração Regional de Vicente Pires.

BERNARDO BARBOSA MATOS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 39, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 4ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.050186/17-08, que tem como interessados: Defensoria
Pública do Distrito Federal; Celina Leão, Deputada Distrital; Ricardo
Batista, Defensor Público Geral do DF e Multi Segurança Eletrônica
e Patrimonial EPP, para apurar indícios de ilegalidades na forma-
lização do contrato de locação firmado entre a Defensoria Pública do
DF e a empresa Multi Segurança Eletrônica e Patrimonial EPP, con-
siderando-se as notícias de que haveria um possível acordo de con-
trapartida entre o Defensor Geral Ricardo Batista e a Deputada Dis-
trital Celina Leão, que estaria indicando pessoas para a ocupação de
cargos na instituição, em contrapartida à aprovação de projetos le-
gislativos de interesse da Defensoria Pública do DF.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

PORTARIA No- 40, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 4ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.050185/17-37, que tem como interessados: Tribunal de
Contas do Distrito Federal, Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito
Federal, para apurar indícios de ilegalidades no Pregão Eletrônico de
n.º 04/2013, promovido pela Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação do Distrito Federal para a contratação de empresa
que forneça o serviço de emissão de passagens aéreas, seguro viagem
e atendimento dos estudantes selecionados para o Programa Brasília
Sem Fronteiras, apontados pela Procuradoria-Geral do DF e que estão
sendo apurados pelo Tribunal de Contas do DF no Processo
19.156/2016.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

Art. 1º Alterar a estrutura orgânica do Conselho da Justiça
Federal, que passa a ser a constante dos Anexos I, II e III desta
resolução.

Art. 2º A função de Secretário-Geral será exercida por um
juiz federal dentre aqueles convocados para auxílio junto à Presi-
dência do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 3º O Secretário-Geral participará das discussões das
matérias relativas às atividades sistêmicas, independentemente da vin-
culação hierárquica, nos termos do Manual de Atribuições das Uni-
dades Administrativas do Conselho da Justiça Federal.

Art. 4º Criar a Assessoria Especial da Presidência do Con-
selho da Justiça Federal, bem como alterar a nomenclatura de uni-
dades do Centro de Estudos Judiciários, na forma do Anexo I.

Art. 5º Remanejar um Cargo em Comissão de Assessor "A",
nível CJ-2, da Assessoria Especial da Diretoria-Geral, para a As-
sessoria Especial da Presidência.

Art. 6º Extinguir a Subsecretaria de Projetos e Manutenção
Predial da Secretaria de Arquitetura e Engenharia, e o correspondente
cargo em comissão, de Subsecretário, nível CJ-2, transformado em
Cargo em Comissão de Assessor "A", nível CJ-2, da Assessoria
Especial da Presidência.

Parágrafo único. A Subsecretaria de Planejamento e Acom-
panhamento de Obras da Justiça Federal, da Secretaria de Arquitetura
e Engenharia, passa a ser denominada Subsecretaria de Acompa-
nhamento de Obras e Manutenção Predial.

Art. 7º A Presidente expedirá portaria atualizando o Manual
de Organização do Conselho da Justiça Federal.

Art. 8º Os Anexos I, II e III de que trata o art. 1º desta
resolução serão disponibilizados no sítio do Conselho da Justiça Fe-
deral.

Art. 9º Revoga-se a Resolução n. CJF-RES-2017/00440, de
22 de março de 2017.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

ANEXO I

ESTRUTURA ORGÂNICA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
I - PLENÁRIO
II - PRESIDÊNCIA - PR
1.Assessoria Especial da Presidência - ASESP-PR
2. Secretaria de Controle Interno - SCI
2.1.Assessoria Técnica de Controle Interno - ASTEC-SCI
2.2.Subsecretaria de Acompanhamento e Orientação da Ges-

tão - SUAGE
2.2.1.Seção de Análise e Acompanhamento de Licitações,

Dispensas e Inexigibilidades - SELDIN
2.2.2.Seção de Análise e Acompanhamento da Gestão -

SEAGES
2.2.3.Seção de Análise e Acompanhamento de Despesas com

Pessoal - SEDEPE
2.3.Subsecretaria de Auditoria - SUAUD
2.3.1.Seção de Auditoria da Gestão - SEAUGE
2.3.2.Seção de Auditoria Operacional - SEAOPE
2.3.3.Seção de Auditoria Contábil - SEACON
3.Secretaria-Geral - SG
3.1.Gabinete - GAB-SG
3.2.Assessoria Especial da Secretaria-Geral - ASESP-SG
3.3.Assessoria de Processamento e Apoio às Sessões - ASSES
3.4.Assessoria de Comunicação Social - ASCOM
3.4.1.Assessoria de Multimídia - ASMUT
3.4.1.1.Setor de Edição e Produção - SETEPO
3.4.1.2.Setor de Rádio e TV - SETATV
3.4.2.Assessoria de Imprensa - ASIMP
3.4.2.1.Setor de Planejamento Visual - SETAVI
3.5.Ouvidoria - OUVIDORIA
3.6.Secretaria de Estratégia e Governança - SEG
3.6.1.Assessoria Especial de Inovação e Gestão da Infor-

mação - ASESP-IGI
3.6.1.1.Setor de Análise de Dados - SETADE
3.6.2.Subsecretaria de Gestão Estratégica - SUEST
3.6.2.1.Seção de Planejamento Estratégico - SEPLES
3.6.2.2.Seção de Gestão de Projetos - SEGESP
3.6.3.Subsecretaria de Modernização da Gestão - SUMOG
3.6.3.1.Seção de Arquitetura Organizacional - SEAORG
3.6.3.2.Seção de Aperfeiçoamento de Processos - SEPROC
3.7.Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
3.7.1.Assessoria Especial de Governança de Tecnologia da

Informação - ASESP-GTI
3.7.2.Assessoria Técnica de Tecnologia da Informação - AS-

TEC-STI
3.7.3.Subsecretaria de Engenharia de Software - SUSOF
3.7.3.1.Seção de Sustentação de Software - SESUSO
3.7.3.2.Seção de Projetos de Softwares Corporativos - SECORP
3.7.3.3.Seção de Suporte à Engenharia de Software - SESUPE
3.7.4.Subsecretaria de Infraestrutura e Suporte Técnico - SUTEC
3.7.4.1.Seção de Suporte à Infraestrutura - SESINF
3.7.4.2.Seção de Atendimento e Suporte ao Usuário - SEATEN
3.7.4.3.Seção de Suporte a Serviços - SESSER
3.7.4.4.Seção de Segurança de Rede - SESERE
3.8.Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças - SPO
3.8.1.Assessoria Técnica de Orçamento - ASTEC-ORC
3.8.1.1.Setor de Avaliação de Banco de Dados e Indicadores

Orçamentários - SETABI
3.8.2.Subsecretaria de Planejamento e Acompanhamento - SUPLA
3.8.2.1.Seção de Planejamento e Pesquisa - SEPLAN
3.8.2.2.Seção de Análise e Acompanhamento da Execução

Orçamentária - SEANOR

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA No- 107, DE 19 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no item 21.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº
40/2017 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.007691/2017-72, aplica à empresa JERLANE RODRIGUES
DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.376.957/0001-50,
com endereço na Avenida Menino Marcelo, 7709, loja 06, Serraria,
Maceió - AL, CEP: 57.046-000, penalidade de MULTA no valor de
R$ 411,36 (quatrocentos e onze reais e trinta e seis centavos), cu-
mulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRA-
TAR por 30 (trinta) dias no âmbito da UNIÃO, por adotar com-
portamento inidôneo no curso da sessão do Pregão Eletrônico, em
descumprimento ao que estabelece o item 2.3, subitem 2.3.3 do Edital
do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Legislativo
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 444, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre alteração da estrutura orgâ-
nica do Conselho da Justiça Federal e dá
outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CJF-PPN-2016/00001, ad referendum, e

CONSIDERANDO a necessidade de instituir, no âmbito do
Conselho da Justiça Federal, unidade de assessoramento e apoio di-
reto e imediato à Presidência, resolve:

Poder Judiciário
.
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3.8.2.3.Seção de Precatórios - SEPREC
3.8.3.Subsecretaria de Programação Orçamentária e Finan-

ceira - SUPRO
3.8.3.1.Seção de Programação Orçamentária - SEPROR
3.8.3.2.Seção de Programação Financeira - SEPROF
3.8.3.3.Seção de Orientação Contábil e Análise de Custos -

SECONT
4.Diretoria-Geral - DG
4.1.Gabinete - GAB-DG
4.2.Assessoria Jurídica - ASJUR
4.3.Assessoria Especial da Diretoria-Geral - ASESP-DG
4.4.Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
4.4.1.Assessoria Técnica de Gestão de Pessoas - ASTEC-GP
4.4.2.Subsecretaria de Normas, Orientações e Direitos e De-

veres - SUNOR
4.4.2.1.Seção de Proposições Normativas - SENORM
4.4.2.2.Seção de Orientações Normativas - SECORI
4.4.2.3.Seção de Direitos e Deveres - SEDIRD
4.4.3.Subsecretaria de Políticas de Gestão de Pessoas, Cargos

e Remuneração - SUPEC
4.4.3.1.Seção de Gestão de Rubricas, Cargos e Remuneração

- SEGESC
4.4.3.2.Seção de Alocação de Pessoas e de Gestão de De-

sempenho - SEADES
4.4.3.3.Seção de Políticas de Gestão de Pessoas - SEPOGE
4.4.4.Subsecretaria de Cadastro e Pagamento de Pessoal - SUPES
4.4.4.1.Seção de Cadastro, Provimento e Vacância - SECADI
4.4.4.2.Seção de Benefícios e Controle do Adicional de Qua-

lificação - SEBENQ
4.4.4.3.Seção de Pagamento de Pessoal - SEPAPE
4.5.Secretaria de Administração - SAD
4.5.1.Assessoria Técnica e Socioambiental - ASTEC-SOA

4.5.1.1.Setor de Conformidade dos Registros de Gestão - SETGES
4.5.2.Comissão Permanente de Licitação - CPL
4.5.3.Subsecretaria de Material, Patrimônio e Contratos - SUMAP
4.5.3.1.Seção de Compras e Contratos - SECOMP
4.5.3.2.Seção de Material e Patrimônio - SEMAPA
4.5.3.3.Seção de Diárias e Passagens - SEDIPA
4.5.4.Subsecretaria de Serviços Gerais e Documentação - SUSED
4.5.4.1.Seção de Serviços Gerais - SESEGE
4.5.4.2.Seção de Serviços Gráficos - SEGRAF
4.5.4.3.Seção de Protocolo e Expedição - SEPEXP
4.5.4.4.Seção de Documentos e Arquivo - SEDARQ
4.5.5.Subsecretaria de Execução Orçamentária e Financeira - SUOFI
4.5.5.1.Seção de Planejamento e Acompanhamento da Exe-

cução Orçamentária e Financeira - SEORFI
4.5.5.2.Seção de Análise de Procedimentos Administrativos -

SEPRAD
4.5.5.3.Seção de Execução Orçamentária - SEORCA
4.5.5.4.Seção de Execução Financeira - SEFINE
4.6.Secretaria de Arquitetura e Engenharia - SAE
4.6.1.Subsecretaria de Acompanhamento de Obras e Manu-

tenção Predial - SUAMP
4.6.1.1.Seção de Planejamento de Obras da Justiça Federal -

SEPLAO
4.6.1.2.Seção de Acompanhamento Técnico de Obras - SEACOB
4.6.1.3.Seção de Manutenção Predial - SEMANP
4.6.1.4.Seção de Projetos - SEPROJ
III - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL - CG
1.Fórum Permanente de Corregedores da Justiça Federal
2.Juízes Auxiliares
3.Assessoria Especial da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-

deral - ASESP-CG
4.Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça Federal - SCG
4.1.Assessoria Técnica de Apoio aos Magistrados - ASMAG
4.2.Assessoria Técnica de Análise Procedimental - ASPRO

4.3.Assessoria de Estatística - ASEST
4.4.Divisão de Feitos Administrativos - DIAFE
4.4.1.Seção de Autoinspeção - SEAINS
4.4.2.Seção de Acompanhamento de Determinações - SEADET
IV - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - TNU
1.Comissão Permanente dos Coordenadores dos Juizados Es-

peciais Federais
2.Secretaria da Turma Nacional de Uniformização - STU
2.1.Assessoria da Presidência da Turma Nacional de Uni-

formização e de Controle de Recursos Repetitivos - ASSET
2.2.Divisão de Processamento, Publicação e Jurisprudência - DIPOJ
2.2.1.Seção de Jurisprudência - SEJURI
2.2.2.Seção de Processamento de Feitos - SEPROS
2.2.3.Seção de Apoio a Julgamentos - SEAJUG
V- CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS - CEJ
1.Conselho das Escolas da Magistratura Federal - CEMAF
2. Secretaria do Centro de Estudos Judiciários - SCE
2.1.Assessoria Técnica de Estudos e Pesquisas - ASTEP
2.2.Divisão de Programas Educacionais - DIPRO
2.2.1.Seção de Eventos de Atualização - SEVATA
2.2.2.Seção de Programas Educacionais Presenciais - SEPREP
2.2.3.Seção de Programas Educacionais a Distância - SEPRED
2.2.4.Seção de Planejamento e Avaliação de Programas Edu-

cacionais - SEPAVA
2.3.Divisão de Biblioteca - DIBIB
2.3.1.Seção de Processos Técnicos e de Desenvolvimento de

Coleções - SEPDEC
2.3.2.Seção de Gestão de Acervo e Biblioteca Virtual - SEGABI
2.3.3.Central de Atendimento ao Juiz Federal - CAJU
2.4.Divisão de Editoração - DIVED
2.4.1.Seção de Programação Visual e Arte Final - SEPART
2.4.2.Seção de Edição e Revisão de Textos - SEDETE

ANEXO II

Demonstrativo dos Cargos e Funções por Unidade

I - PRESIDÊNCIA - PR
UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Assessoria Especial da Presidência ASESP-PR CJ-2 Assessor A 2

Total de Cargos 2

Secretaria de Controle Interno
SCI

CJ-3 Secretário 1

CJ-2 Subsecretário 2
CJ-1 Assessor "B" 1
Subtotal CJs 4
FC-6 Chefe de Seção 6
FC-3 Assistente III 6
Subtotal FCs 12
Total de Cargos e Funções 16

Secretaria-Geral
SG

Juiz Au-
xiliar

Secretário-Geral -

CJ-3 Assessor-Chefe 3
CJ-3 Chefe de Gabinete 1
CJ-2 Assessor "A" 1
CJ-1 Assessor "B" 2
Subtotal CJs 7
FC-6 Assessor "C" 1
FC-5 Supervisor de Setor 3
FC-5 Supervisor de Setor da

Ouvidoria
1

FC-4 Assistente IV 4
FC-3 Assistente III 1
FC-2 Assistente II 1
Subtotal FCs 11
Total de Cargos e Funções 18

Diretoria-Geral
DG

CJ-4 Diretor-Geral 1

CJ-3 Assessor-Chefe 1
CJ-3 Chefe de Gabinete 1
CJ-2 Assessor "A" 2
CJ-1 Assessor "B" 2
Subtotal CJs 7
FC-4 Assistente IV 2
Subtotal FCs 2
Total de Cargos e Funções 9

Secretaria de Estratégia e Governança
SEG

CJ-3 Secretário 1

CJ-2 Assessor "A" 1
CJ-2 Subsecretário 2
Subtotal de CJs 4
FC-6 Chefe de Seção 4
FC-5 Supervisor de Setor 1
FC-3 Assistente III 1
FC-2 Assistente II 1
Subtotal de FCs 7
Total de Cargos e Funções 11

Secretaria de Tecnologia
da Informação
STI

CJ-3 Secretário 1

CJ-2 Assessor "A" 1
CJ-2 Subsecretário 2
CJ-1 Assessor "B" 2
Subtotal de CJs 6

FC-6 Chefe de Seção 7
FC-3 Assistente III 6
Subtotal de FCs 13
Total de Cargos e Funções 19

Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Finanças
SPO

CJ-3 Secretário 1

CJ-2 Subsecretário 2
CJ-1 Assessor "B" 1
Subtotal de CJs 4
FC-6 Chefe de Seção 6
FC-5 Supervisor de Setor 1
FC-3 Assistente III 4
Subtotal de FCs 11
Total de Cargos e Funções 15

Secretaria de Gestão de Pessoas SGP CJ-3 Secretário 1
CJ-2 Subsecretário 3
CJ-1 Assessor "B" 1
Subtotal de CJs 5
FC-6 Chefe de Seção 9
FC-4 Assistente IV 2
FC-3 Assistente III 5
Subtotal de FCs 16
Total de Cargos e Funções 21

Secretaria de Administração
SAD

CJ-3 Secretário 1

CJ-2 Subsecretário 3
CJ-2 CPL 1
CJ-1 Assessor "B" 2
Subtotal de CJs 7
FC-6 Chefe de Seção 11
FC-5 Supervisor de Setor 1
FC-4 Assistente IV 5
FC-3 Assistente III 9
Subtotal de FCs 26
Total de Cargos e Funções 33

Secretaria de Arquitetura e Engenharia
SAE

CJ-3 Secretário 1

CJ-2 Subsecretário 1
Subtotal de CJs 2
FC-6 Chefe de Seção 4
Subtotal de FCs 4
Total de Cargos e Funções 6

RESUMO PRESIDÊNCIA
NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
CJ-4 Diretor-Geral 1
CJ-3 Secretário 7

Assessor-Chefe 4
Chefe de Gabinete 2

CJ-2 Subsecretário 15
CPL 1
Assessor "A" 7

CJ-1 Assessor "B" 11
Subtotal de CJs 48

FC-6 Assessor "C" 1
FC-6 Chefe de Seção 47
FC-5 Supervisor de Setor 6

Supervisor de Setor da Ouvidoria 1
FC-4 Assistente IV 13
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FC-3 Assistente III 32
FC-2 Assistente II 2
Subtotal de FCs 102
Total de Cargos e Funções 150

II - CORREGEDORIA-GERAL
UNIDADE NIVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Secretaria da Corregedoria-Geral

SCG
CJ-3 Secretário 1

CJ-3 Assessor Especial 1
CJ-2 Assessor "A" 2
CJ-1 Diretor de Divisão 1
CJ-1 Assessor "B" 3
Subtotal de CJs 8
FC-6 Chefe de Seção 2
FC-4 Assistente IV 2
FC-2 Assistente II 2
Subtotal de FCs 6
Total de Cargos e Funções 14

Secretaria da Turma Nacional de Uniformização
STU

CJ-3 Secretário 1

CJ-1 Diretor de Divisão 1
CJ-1 Assessor "B" 1
Subtotal de CJs 3
FC-6 Assessor "C" 1
FC-6 Chefe de Seção 3
FC-4 Assistente IV 2
FC-3 Assistente III 4
FC-2 Assistente II 1
Subtotal de FCs 11
Total de Cargos e Funções 14

Secretaria do Centro de Estudos Judiciários
SCE

CJ-3 Secretário 1

CJ-1 Assessor "B" 2
CJ-1 Diretor de Divisão 3
Subtotal de CJ's 6
FC-6 Chefe de Seção 8
FC-6 Chefe de Seção da CAJU 1
FC-4 Assistente IV 3
FC-3 Assistente III 1
FC-2 Assistente II 3
Subtotal de FCs 16
Total de Cargos e Funções 22

RESUMO DA CORREGEDORIA-GERAL, TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO E CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁ-
RIOS
NIVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
CJ-3 Secretário 3
CJ-3 Assessor Especial 1

CJ-2 Assessor "A" 2
CJ-1 Assessor "B" 6
CJ-1 Diretor de Divisão 5
Subtotal de CJs 17

FC-6 Assessor "C" 1
FC-6 Chefe de Seção 13

Chefe de Seção da CAJU 1
FC-4 Assistente IV 7
FC-3 Assistente III 5
FC-2 Assistente II 6
Subtotal de FCs 33
Total de Cargos e Funções 50

RESUMO GERAL
Total Geral de CJs 65
Total Geral de FCs 135
Total Geral de Cargos e Funções 200

ANEXO III

RESOLUÇÃO N. CJF-RES-2017/00444, DE 1 DE JUNHO DE 2017

Resumo Geral dos Cargos e Funções por Níveis

NÍVEL GRUPO DIREÇÃO E CHEFIA QUANTIDADE
CJ-4 Diretor-Geral 1
CJ-3 Secretário 10

Assessor-Chefe 4
Chefe de Gabinete 2

CJ-2 Subsecretário 15
CPL 1

CJ-1 Diretor de Divisão 5
FC-6 Chefe de Seção 60

Chefe de Seção da CAJU 1
FC-5 Supervisor de Setor 6

Supervisor de Setor da Ouvidoria 1
Subtotal do Grupo Direção 106

NÍVEL GRUPO ASSESSORAMENTO QUANTIDADE
CJ-3 Assessor Especial 1
CJ-2 Assessor "A" 9
CJ-1 Assessor "B" 17
FC-6 Assessor "C" 2
Subtotal do Grupo Assessoramento 29

NÍVEL GRUPO OUTRAS FUNÇÕES QUANTIDADE
FC-4 Assistente IV 20
FC-3 Assistente III 37
FC-2 Assistente II 8
Subtotal do Grupo Outras Funções 65
Total Geral de Cargos e Funções 200

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 7, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a criação do Diário da Justiça
Eletrônico da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais-
TNU e dá outras providências.

O Exmo. Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça Fe-
deral e Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais - TNU, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 11.419, de 19
de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
(DJe/TNU) como instrumento oficial de publicação e divulgação dos
atos judiciais, administrativos e de comunicação em geral, sob a
gestão da Secretaria da Turma Nacional de Uniformização.

§1º As publicações serão disponibilizadas a partir de 17 de
julho de 2017, mantendo, por tempo determinado, paralelamente, a
publicação no Diário Oficial da União pela Imprensa Nacional.

§ 2º O Diário da Justiça Eletrônico substituirá, integralmente,
a partir de 1ª de setembro de 2017, a versão das publicações oficiais
da Imprensa Nacional, para todos os efeitos legais, e passará a ser
veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores - internet,
no endereço www.cjf.jus.br.

§3º No período compreendido entre os dias 17 de julho de
2017 e 31 de agosto de 2017, a TNU utilizará a versão eletrônica do
Diário da Justiça Eletrônico de forma não oficial, quando serão rea-
lizados os testes e ajustes que se fizerem necessários, e, para efeito de
contagem de prazo e demais implicações processuais, prevalecerá,
durante este período, a data de publicação no Diário Oficial da
União.

§4º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal quando lei ou determinação judicial assim o exigir.

§ 5º As publicações serão realizadas também por meio dos
órgãos oficiais de imprensa ou jornais de grande circulação, sempre
que houver determinação legal ou judicial.

Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão
disponibilizadas em dias úteis, a partir das 8 horas, exceto nos fe-
riados nacionais e nos dias em que, mediante divulgação, não houver
expediente.

Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária,
por determinação do Presidente da Turma Nacional de Uniformi-
zação, inclusive durante o período de recesso.

Art. 3º É livre o acesso ao Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores para leitura e impressão
das edições do DJe, independente de registro ou identificação.

Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Jus-
tiça Eletrônico.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 2º Quando a publicação ocorrer durante o feriado forense,
contar-se-ão os prazos processuais após o término desse período.

§ 3º Fica dispensada a juntada aos autos do processo de
cópia impressa de qualquer ato veiculado no meio eletrônico, com-
petindo ao Cartório ou à Secretaria apenas certificar, nos respectivos
autos, inserindo-se a informação do número e data de edição do
Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 5º A responsabilidade pelo conteúdo das matérias en-
caminhadas à publicação é da unidade que as produziu.

§ 1º O encaminhamento das matérias produzidas e dispo-
nibilizadas para publicação fica sob a responsabilidade da unidade
que tenha a incumbência institucional de enviá-las eletronicamente ao
responsável pela edição e publicação.

§ 2º Cabe à unidade produtora referida no caput o enca-
minhamento das matérias para a publicação no Diário da Justiça
Eletrônico, mediante utilização de sistema próprio.

§ 3º O encaminhamento das matérias deverá ocorrer até o
horário limite de 17 horas, para sua disponibilização no Portal do
Conselho da Justiça Federal, no dia seguinte.

Art.6º Após a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, as
informações não poderão sofrer modificações, supressões ou ajus-
tes.

Parágrafo único. Eventuais retificações de informações de-
verão constar de nova publicação.

Art. 7º Não haverá ônus para as partes que solicitarem pu-
blicação de documentos no Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 8º A autenticidade, integridade e validade jurídica do
Diário da Justiça Eletrônico serão garantidas mediante assinatura di-
gital do Diário da Justiça Eletrônico e do sítio eletrônico do Portal da
Justiça Federal na rede mundial de computadores, baseada em cer-
tificado digital emitido por autoridade credenciada de acordo com a
regulamentação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP-Brasil.

Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI fica
responsável pela assinatura digital do Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores, pelo sistema de segurança
de acesso garantidor da preservação e integridade dos dados e pelo
sistema informatizado, que cuidará do envio à edição e publicação
das matérias.

§ 1º As edições do Diário da Justiça Eletrônico deverão estar
disponíveis para acesso, ao usuário, por tempo indeterminado.

§ 2º As publicações no Diário da Justiça Eletrônico da TNU,
para fins de arquivamento, serão de guarda permanente.

Art. 10 A Secretaria da Turma Nacional de Uniformização é
a unidade gestora do Diário da Justiça Eletrônico-DJe.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, com o apoio técnico da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação - STI.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e será veiculada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial da
União, nos termos preceituados pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 11.419,
de 19 de dezembro de 2006.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES
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TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Ele-
trônico (JPE). A secretaria da TNU informa aos advogados que, para
eventual interposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a
assinatura do termo de adesão no sistema PJe, o que importará em
intimações futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).
No- 5003118-76.2013.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
JUAREZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MI-
CHELON. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5003118-76.2013.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON -
RS0036152A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o requerente, a ocorrência de
nulidade no acórdão impugnado, tendo em vista a ausência de de-
ferimento de perícia técnica judicial, para comprovação dos fatos. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. No que tange à
discussão acerca da tese de cerceamento de defesa, entendo que tal
matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade
de apreciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501190-42.2015.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Fausto Marques Santana. Adv(s).: RN003682 -
VENICIO BARBALHO NETO. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-

ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501190-
42.2015.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fazenda Nacional RE-
QUERIDO: Fausto Marques Santana Advogado do(a) REQUERIDO:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade, ou não, de
incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade Social do
Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título de Gra-
tificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias - GA-
CEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de

9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001255-08.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA BARBOSA RODRI-
GUES. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001255-08.2015.4.04.7121 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JULIA BARBOSA RODRIGUES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Recursal, com base no laudo socioeconômico, concluiu que a parte
ora agravante não se encontra em situação de miserabilidade. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010668-28.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOEL
JOSE DA SILVA. Adv(s).: BA27706 - JOAO LUIZ COTRIM FREI-
RE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4
Processo nº 0010668-28.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JOEL JOSE DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
JOAO LUIZ COTRIM FREIRE - BA27706

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003316-67.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO MARCHAND SILVA.
Adv(s).: RS0028585A - PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO,
RS0074220A - CAROLINE BERNHARDT CARVALHO,
RS0093816A - SARAH SIGNORI GRALHA MINO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003316-67.2013.4.04.7101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SERGIO MARCHAND SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: SARAH SIGNORI GRALHA MINO - RS0093816A, CA-
ROLINE BERNHARDT CARVALHO - RS0074220A, PEDRO DIL-
NEI DA ROSA CARVALHO - RS0028585A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição à parte autora. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. De início, a análise acerca da tese de
cerceamento de defesa encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação do efetivo labor sob condições
especiais. Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Publique-se.
Intimem-se. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503199-95.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA EDILENE COR-
REIA DE CARVALHO. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RI-
BEIRO MAIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503199-
95.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA EDILENE COR-
REIA DE CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO
CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506131-47.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOÃO
ELDER DE MELO. Adv(s).: RN009730 - PABLO WILSON GAN-
DRA DE MELO FIRMINO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0506131-
47.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros REQUE-
RIDO: JOÃO ELDER DE MELO Advogado do(a) REQUERIDO:
PABLO WILSON GANDRA DE MELO FIRMINO - RN009730

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA
APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL.
RECURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017 59ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

E 20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NES-
TE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de
que é possível o reconhecimento de tempo especial prestado com
exposição a agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante,
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva.' Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido
encontra-se em consonância com a mencionada jurisprudência. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512078-94.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ginara Cristina Ferreira dos
Santos. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS
JUNIOR. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0512078-94.2015.4.05.8300 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Ginara Cristina Ferreira dos Santos Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR
- PE027685D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0031133-13.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA MARIA DA SILVA.
Adv(s).: RJ077096 - SAMUEL CABRAL BOURGUIGNON,
RJ173977 - ELAINE APOLINARIO DOS SANTOS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0031133-13.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LUZIA MARIA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
ELAINE APOLINARIO DOS SANTOS - RJ173977, SAMUEL CA-
BRAL BOURGUIGNON - RJ077096 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de TRFs e TJ são inservíveis. Ainda que assim não fosse, as ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito
da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a

incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015553-44.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NA-
DIR DA SILVA MUNIZ. Adv(s).: SC0036276A - JORGE LUIS DO
AMARAL JUNIOR. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5015553-44.2015.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: NADIR DA SILVA MUNIZ Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: JORGE LUIS DO AMARAL JUNIOR
- SC0036276A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a aplicação da regra de
transição contida na Lei nº 9.876/99. É o relatório. No caso vertente,
há indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do
acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501185-20.2015.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joan Saafe dos Santos. Adv(s).:
. R: MUNICIPIO DE PETROLINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ESTADO DO PERNAMBUCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501185-20.2015.4.05.8308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Joan Saafe dos
Santos Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO REQUERIDO: MUNICIPIO DE PETROLINA e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute se a pro-
teção constitucional do direito à saúde assegura o direito ao custeio
das despesas de um segundo acompanhante durante o tratamento fora
de domicílio (TFD). É o relatório. A pretensão recursal não prospera.
Preliminarmente, verifica-se que não há similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão re-
corrido firma entendimento no sentido de que não se extraí da pro-
teção constitucional à saúde um direito subjetivo do autor a ter as
despesas de um segundo acompanhante custeadas pelo SUS, posto
que o SUS é orientado pelo princípio da universalidade de aten-
dimento, que "exorbita claramente do que se pode ter como uma
oferta de saúde digna e condizente com a proteção do direito à vida
assegurar a todo e qualquer cidadão não apenas o direito ao tra-
tamento fora do domicílio, com a presença de um acompanhante,
como também a presença de um segundo acompanhante. A meu ver,
embora haja opiniões favoráveis à presença desse segundo acom-
panhante, não se trata de condição essencial ao sucesso do trata-
mento" e que "ao assegurar-se ao autor o direito ao custoso tra-
tamento fora do domicílio, com a presença de um acompanhante,
preservada está a garantia constitucional, não havendo que se falar em
direito a um segundo acompanhante", o aresto paradigma traz orien-
tação no sentido de que a paciente faria jus à concessão de transporte
adequado (táxi) para que possa deslocar-se de sua cidade até o local
do tratamento de saúde, sempre que necessário. Destaque-se que o
reconhecimento da similitude fático-jurídica pressupõe a existência de
mesma base fática com a adoção de soluções jurídicas diversas, o que
não é o caso dos autos. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Outrossim, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, afastaram o direito ao custeio das des-
pesas do segundo acompanhante, vez que "ressai preponderar, na
pretensão aqui deduzida, a busca de uma situação mais cômoda, e,
desta sorte, de uma norma judicial anti-isonômica (os demais usuários
do TFD não dispõe deste benefício), destituída de suporte normativo".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001870-45.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ROSALINA RECHIGUEL DA
SILVA. Adv(s).: PR0018139A - WILSON LUIZ DE PAULA, PR50369 -
GLAUCIA DIAS PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001870-
45.2012.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ROSALINA RECHIGUEL DA
SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: GLAUCIA DIAS PEREIRA -
PR50369, WILSON LUIZ DE PAULA - PR0018139A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da qualidade de segurado especial/carência. Lo-
go, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500153-43.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Edil Rodrigues da Silva. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500153-43.2016.4.05.8405 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jos' Edil Rodrigues da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: VENI-
CIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010673-50.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SOLED REININE VIEIRA RIOS
SAMPAIO. Adv(s).: BA22393 - FABIO CARVALHO BRITO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010673-50.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SOLED REININE VIEIRA RIOS SAMPAIO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FABIO CARVALHO BRITO - BA22393 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade ou não de equiparação do Auxílio-Creche recebido por
servidor público do INSS com aquele percebido pelos servidores do
Tribunal de Contas da União. É o relatório. A Turma Nacional já decidiu
que "dada a natureza indenizatória do auxílio pré-escolar e sapiente de
que cada Poder tem autonomia e competência para fixar a remuneração
de seus servidores, ao Judiciário não cabe interferir nos critérios uti-
lizados pelo administrador, salvo por comprovada ilegalidade, não lhe
competindo, eis que não possui função legislativa, alterar os parâmetros
de reajustamento ou definir a periodicidade da atualização da referida
vantagem, sob pena de afronta ao princípio da separação dos poderes
(CF/88, art. 2°), atribuição esta de cada órgão sob a forma de poder
discricionário, ato do qual refoge ao âmbito desta Corte a analise" (PE-
DILEF 50001423820134047202, rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wander-
ley Queiroga, TNU, DOU 06/11/2015). No mesmo sentido: PEDILEF
50014361020134047208, rel. Juiz Fed. José Henrique Guaracy Rebêlo,
TNU, DOU 19/2/2016; PEDILEF 50116415620124047201, rel. Juiz
Fed. Daniel Machado da Rocha, TNU, DOU 23/10/2015). Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5040751-10.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO SERGIO COELHO
SOARES. Adv(s).: RS0068388 - FERNANDO ANTONIO SVIN-
KAL. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5040751-10.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO SER-
GIO COELHO SOARES Advogado do(a) REQUERENTE: FER-
NANDO ANTONIO SVINKAL - RS0068388 REQUERIDO: União
Federal e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000982-33.2002.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: ES007386 - RO-
ZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHERRER. R: Juizo Federal
do 1º Juizado Especial Federal Do E.S.. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0000982-33.2002.4.02.5050 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: ROZALINDA NAZARETH SAM-
PAIO SCHERRER - ES007386

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 43/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503219-95.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS ANTONIO DA SILVA. Adv(s).: PB015475 - SUHELLEN FAL-
CAO DE FRANCA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0503219-95.2015.4.05.8201 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Uni'o Federal e outros (4) REQUERIDO: CARLOS AN-
TONIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: SUHELLEN
FALCAO DE FRANCA - PB015475

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em
condições adversas, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer,
assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-

provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010097-23.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA MARIA DE JESUS.
Adv(s).: PE001146A - LILIAN RODRIGUES DE SA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010097-23.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JULIA MARIA DE JESUS Advogado do(a) REQUERENTE:
LILIAN RODRIGUES DE SA - PE001146A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511639-38.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA SILVIA SOLDON
BRAGA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0511639-38.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA SILVIA
SOLDON BRAGA Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO
SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: UNIÃO FEDE-
RAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURA-
DORIA DA UNIÃO e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a equiparação de pagamento de auxílio-alimentação à parte
autora em relação ao Tribunal de Contas da União. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0013377-
85.2014.4.01.3200, afetado como representativo da controvérsia, bem

como no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no RE n. 710.293/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificada. Vale destacar que mesmo que o
representativo desta TNU seja julgado primeiramente, há que se
aguardar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o qual
firmará orientação definitiva acerca do tema. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502021-81.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. A: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. A: COMPANHIA BRASILEIRA
DE TRENS URBANOS. Adv(s).: PE000922A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. R: KATIA BORBOREMA SANTOS DE
FIGUEIREDO. Adv(s).: PE010356 - WALDEMIR FERREIRA DA
SILVA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502021-81.2015.4.05.8311 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - PE000922A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: NELSON WILIANS FRATONI RO-
DRIGUES - PE000922A Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES - PE000922A REQUERIDO:
KATIA BORBOREMA SANTOS DE FIGUEIREDO Advogado
do(a) REQUERIDO: WALDEMIR FERREIRA DA SILVA -
PE010356

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o direito do autor à percepção da complementação de
aposentadoria, na forma da Lei 8.186/1991, e se a equiparação deve
se dar em relação aos funcionários da VALEC ou da CBTU. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003137-07.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
GOMES VIANA. Adv(s).: PR0048366A - CARLOS ALBERTO DA
SILVA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003137-07.2011.4.04.7004 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOSE GOMES VIANA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA - PR0048366A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de devolução ao erário de valores
recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada posteriormente revogada. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito dos re-
presentativos, por meio do PEDILEF n. 50007119120134047120,
bem como no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, na PET
10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificada. Vale destacar que mesmo que o
representativo desta TNU seja julgado primeiramente, há que se
aguardar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o qual
firmará orientação definitiva acerca do tema. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5001921-13.2013.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADIVANDRO SUMARIVA
MODOLON. Adv(s).: SC0018595A - GISELE FIDELIS CONSTAN-
TE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 11 Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5001921-
13.2013.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADIVANDRO SUMA-
RIVA MODOLON Advogado do(a) REQUERENTE: GISELE FI-
DELIS CONSTANTE - SC0018595A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se de pedidos de uniformização, sendo um regional e outro
nacional, interpostos pela parte autora. Ambos os incidentes de uni-
formização foram inadmitidos, razão por que o requerente interpôs
agravo tanto para a TRU quanto para a TNU. Os autos foram re-
metidos para a Turma Nacional de Uniformização. É o relatório. Com
efeito, a Turma Nacional de Uniformização, por meio da Questão de
Ordem 28, decidiu que, havendo interposição simultânea de inci-
dentes de uniformização dirigidos à Turma Regional de Uniformi-
zação e à Turma Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o in-
cidente dirigido à Turma Regional. Desse modo, determino a remessa
dos autos à origem para o prosseguimento do feito. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502664-71.2012.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luzirene Magalhães Marques.
Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE018434 - ANTONIO BRAGA SILVA JUNIOR, CE010493 - ELI-
ZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE008639 - MAR-
COS ANTONIO TAVARES. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502664-71.2012.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Luzirene Magalh'es
Marques Advogados do(a) REQUERENTE: ADELAIDE BRAGA
SILVA TAVARES - CE018947, ANTONIO BRAGA SILVA JUNIOR
- CE018434, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA
- CE010493, MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA -
CE009527, MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-

formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502336-30.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANNA ANAIZA DE ARAÚ-
JO. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. R: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Adv(s).: PE023255 - AN-
TONIO DE MORAES DOURADO NETO. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502336-
30.2015.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANNA ANAIZA DE ARA'JO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA - PE000573A REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossor' e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE023255 Advogado
do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO -
PE023255

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e QO 22/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505749-94.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO GILBERTO
VASCONCELOS. Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOUZA
ARAUJO, CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0505749-94.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RAIMUNDO GILBERTO VASCONCELOS Advogados do(a)
REQUERENTE: SABRINA DE SOUZA ARAUJO - CE023523A,
RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000706-23.2012.4.02.5156 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
LIANA DE ARAUJO DO COUTO. Adv(s).: RJ178163 - MARCIA
APARECIDA FERREIRA. R: SILVIO CLAUDIO VIEIRA DO
COUTO JUNIOR. Adv(s).: RJ142232 - MARCELA NORONHA RE-
BELO DE PINHO, RJ178163 - MARCIA APARECIDA FERREIRA.
R: ELIZABETE SILVA DOS REIS. Adv(s).: RJ178163 - MARCIA
APARECIDA FERREIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0000706-23.2012.4.02.5156 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: J. D. A. D. C. e outros (2) Advogado do(a)

REQUERIDO: MARCIA APARECIDA FERREIRA - RJ178163 Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: MARCIA APARECIDA FERREIRA -

RJ178163, MARCELA NORONHA REBELO DE PINHO -
RJ142232 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA APARECIDA
FERREIRA - RJ178163

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de pensão por morte a menor sob a
guarda de segurado falecido. O Ministério Público opinou pelo pro-
vimento do incidente. É o relatório. No presente caso, muito embora
a questão jurídica objeto do presente recurso tenha sido decidida no
âmbito da TNU, por meio do processo n. 0515410-
31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julgamento da Pet
7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou provimento ao
agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento e a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003594-81.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAMALHO SOUZA RAMOS.
Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLI-
VEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003594-81.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RAMALHO SOUZA RAMOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBAS-
TIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes nocivos durante os
períodos pleiteados. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Entendo, ainda, que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514120-10.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIANO VENÂNCIO DA
SILVA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0514120-10.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIANO
VEN'NCIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
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1

DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003453-87.2010.4.03.6319 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDERLEI DE OLIVEIRA
PINTO. Adv(s).: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORET-
TI, SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PE-
REZIN PIFFER. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003453-87.2010.4.03.6319 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANDERLEI DE OLIVEIRA PINTO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331,
MEIRY LEAL DE OLIVEIRA - SP133436 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
Advogados do(a) REQUERIDO: ENI APARECIDA PARENTE -
SP172472, TIAGO PEREZIN PIFFER - SP247892

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de diferenças relativas ao
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504779-86.2012.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDGAR CHAVES JUNIOR.
Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504779-
86.2012.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDGAR CHAVES JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LAGE ALENCAR -
CE008512 REQUERIDO: UNI'O FEDERAL - AGU - ADVOCACIA
GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-moradia
recebido por servidor público com aquele percebido pelos servidores
dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORA-
ÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001756-10.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ CARLOS MATOSO.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001756-10.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: LUIZ CARLOS MATOSO Advogado
do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SANTOS -
PR0044106A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que afas-
tou a incidência de contribuição previdenciária e de imposto de renda
sobre férias não gozadas e respectivo terço constitucional, bem como
condenando a União a restituir os valores indevidamente pagos. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da juris-
prudência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
Espírito Santo, no sentido de que deve haver incidência de imposto de
renda sobre férias e abono nos casos de trabalhador avulso. É o
relatório. Sem razão a parte agravante. Com efeito, o Superior Tri-
bunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVER-
SÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRA-
BALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua ju-
risprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as
importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'). Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pelas instâncias ordinárias acerca da natureza da verba recebida
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505993-49.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ewaldo Maia de Morais.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505993-
49.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ewaldo Maia de Morais Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501917-22.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA GLORIA MAR-
CULINO DOS SANTOS. Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO
EVARISTO DA SILVA. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DEMANDA
JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS
GUARABIRA (13.001.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501917-22.2015.4.05.8204 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DA GLORIA MARCULINO DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA -
PB010248 REQUERIDO: ADJ JPS - AG'NCIA DE DEMANDA
JUDICIAL JO'O PESSOA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de investigar as condições pessoais e sociais
da parte, para fins de verificação da existência de incapacidade. É o
relatório. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão do material probatório carreado aos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
ainda que superada a inteligência da Súmula 42, acerca da alegada
necessidade de análise das condições sociais e pessoais da parte
demandante, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendi-
mento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008336-30.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IDEOMAR FERNANDES.
Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SILVA. R: UNIÃO FAZENDA
NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008336-
30.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IDEOMAR FERNANDES Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FRANK DA SILVA - SC0014973A
REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial de restituição do
valor pago a título de contribuição previdenciária sobre terço cons-
titucional de férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza
indenizatória, não há como distinguir, para fins de incidência de
tributação da contribuição previdenciária, entre o adicional de férias
pago aos servidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social ' RPPS ' e o pago aos empregados sujeitos ao Regime
Geral de Previdência Social ' RGPS. Sustenta a parte requerente que
o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e desta TNU,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-
la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
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1

O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-
LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência
de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-
ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001850-59.2012.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LETICIA
SILVEIRA BARBOSA CORREIA LIMA. Adv(s).: MG86458 - ALE-
XANDRE ORSI GUIMARAES PIO. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001850-
59.2012.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL REQUERIDO: LETICIA SILVEIRA
BARBOSA CORREIA LIMA Advogado do(a) REQUERIDA: ALE-
XANDRE ORSI GUIMARÃES PIO - MG0086458A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de ajuda de custo a servidor removido a pedido, ocupante do cargo de
Advogado Geral da União. É o relatório. A Turma Nacional, por
meio do PEDILEF n. 0018991-36.2008.4.01.3700, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'ADMINISTRATIVO. RECURSO AFETADO COMO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. SERVIDOR PÚBLICO.
REMOÇÃO A PEDIDO. AJUDA DE CUSTO. MEMBRO DA AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO. CARGO PÚBLICO DESPROVI-
DO DA GARANTIA DA INAMOVIBILIDADE. PAGAMENTO IN-
DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. ACÓRDÃO RE-
FORMADO. SENTENÇA RESTABELECIDA (QO 38/TNU).' As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento, para julgar improcedente a pretensão autoral. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 25 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519622-24.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
ANTONIO DOS SANTOS. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM
UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0519622-
24.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSE ANTO-
NIO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: CARLA CO-
TRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE

ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
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CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506083-57.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR FÉLIX RODRI-
GUES. Adv(s).: RN014898 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA FI-
LHO, RN005802 - DIOGO LICURGO MEIRELES NUNES. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0506083-57.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MOACIR FÉ-
LIX RODRIGUES Advogados do(a) REQUERENTE: DIOGO LI-
CURGO MEIRELES NUNES - RN005802, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA FILHO - RN014898 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501417-22.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA HELENA
SANTOS VIANA. Adv(s).: PE038931 - THIAGO VILA NOVA CA-
BRAL, PE009187 - LUCIMAR VILA NOVA CABRAL. 4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501417-22.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS REQUERIDO: MARIA HELENA SAN-
TOS VIANA Advogados do(a) REQUERIDO: THIAGO VILA NO-
VA CABRAL - PE038931, LUCIMAR VILA NOVA CABRAL -
PE009187

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a Turma Recursal de origem, com
base na análise das provas carreadas aos autos, considrou que o INSS
não apresentou qualquer indício relevante de falsidade das infor-
mações contidas na CTPS do autor, sendo que a pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-

plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000741-64.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DI-
VONSIR FERREIRA. Adv(s).: PR0045878A - ANTONIO CESAR
CZAYA, PR0042482A - KAROLLINE GUZZONI REINALDIN.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5000741-64.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: DIVONSIR FERREIRA Advogados do(a) REQUERIDO:
ANTONIO CESAR CZAYA - PR0045878A, KAROLLINE GUZ-
ZONI REINALDIN - PR0042482A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC. Logo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo,
da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124469-89.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AILSON DE ARAUJO
OLIVEIRA. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BAR-
RADAS FERNANDES, RJ123629 - MARA LUCIA BERALDO
BARRADAS FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0124469-89.2016.4.02.5166
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: AILSON DE ARAUJO OLIVEIRA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARA LUCIA BERALDO BARRADAS FERNANDES
- RJ123629, FERNANDO ANTONIO BARRADAS FERNANDES -
RJ201628

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-

cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501147-53.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
BERTO LOPES SABINO. Adv(s).: AL002897 - MARIA DAS GRA-
CAS CAVALCANTE DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501147-
53.2015.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROBERTO LO-
PES SABINO Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DAS GRA-
CAS CAVALCANTE DA SILVA - AL002897

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
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trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,

necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010299-02.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA ROSA MAR-
TINS. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5010299-02.2015.4.04.7202 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: TEREZINHA ROSA MARTINS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o

laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001119-50.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA ENEDINA SA-
BINO. Adv(s).: PR0052513A - CLEBER ALCINO ODILOM DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001119-
50.2015.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA ENEDINA SA-
BINO Advogado do(a) REQUERENTE: CLEBER ALCINO ODI-
LOM DE OLIVEIRA - PR0052513A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de re-
quisitos legais (qualidade de segurado especial/carência). Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009865-12.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNALVA VIEIRA RODRI-
GUES CAETANO. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PE-
LOSO VASCONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0009865-12.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EDNALVA VIEIRA RODRIGUES CAETANO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS -
SP161110 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ademais, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Por fim, as instâncias ordinárias, com base no contexto fá-
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tico-probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
acerca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma
Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que
'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500359-18.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Val-
dir de Araújo Matos. Adv(s).: PE028293D - IGOR VALENCA DE
MEDEIROS CAVALCANTI, PE027685D - ANTONIO ALMIR DO
VALE REIS JUNIOR, DF045386 - THIAGO RAMOS SA GONDIM.
4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500359-18.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO:
Valdir de Araújo Matos Advogados do(a) REQUERIDO: THIAGO
RAMOS SA GONDIM - DF045386, ANTONIO ALMIR DO VALE
REIS JUNIOR - PE027685D, IGOR VALENCA DE MEDEIROS
CAVALCANTI - PE028293D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a prescrição de fundo de direito em matéria previdenciária.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020275-70.2015.4.02.5102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RIBEIRO LOPES.
Adv(s).: RJ144333 - EDSON LOPES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0020275-70.2015.4.02.5102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA RIBEI-
RO LOPES Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON LOPES -
RJ144333 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-
táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira

filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de

No- 0518575-15.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
Ailton dos Santos. Adv(s).: AL011283 - PAULA SUZANA MAIA
BOMFIM BRASILEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0518575-15.2015.4.05.8013
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: José Ailton dos Santos Advogado do(a)
REQUERIDO: PAULA SUZANA MAIA BOMFIM BRASILEIRO -
A L 0 11 2 8 3

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017 67ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504682-75.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAB MACENA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DE-
MANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: APS JOÃO PESSOA - CENTRO (13.001.050). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504682-75.2015.4.05.8200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOAB MACENA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sustenta a
parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não pode ser
utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição de mise-
rabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O recurso
merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou
que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C

DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS
DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FA-
MILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso
V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manu-
tenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2.
Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pe-
la Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não pos-
suam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua
renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3.
O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos,
a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econô-
mico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NEL-
SON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso
constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que
se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse
dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o
cidadão social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da
renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um ele-
mento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se ab-
solutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita
inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige
o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC)
e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa
delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De
fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado
elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Re-
curso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPO-
LEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o acórdão recor-
rido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e socioeconô-
micas da parte autora, limitando-se à análise do critério objetivo da ren-
da per capita. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de re-
percussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II,
do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o ex-
posto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao
agravo para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no
julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado e análise das
condições sociais da parte, no caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005035-96.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSIMAR
DA ROSA SOUZA. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON.
R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5005035-
96.2014.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade
de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
No que tange à discussão acerca da tese de cerceamento de defesa,
tendo em vista a ausência de deferimento de perícia técnica judicial,
entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a
impossibilidade de apreciação de matéria processual nesta seara. Des-
tarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformi-
zação que verse sobre matéria processual'). Acerca da questão de mé-
rito suscitada pelo auto, entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000860-96.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTANISLAVA MARTINS.
Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000860-96.2013.4.04.7117 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ESTANISLAVA MARTINS Advogado do(a)
REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS -
RS0049153 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de aposentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifica-se que
não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados,
porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sen-
tido de que "a aposentadoria prevista no §3ª do art. 48, Lei n.º
8.213/91 é espécie de aposentadoria por idade rural. Logo, para fazer
jus a tal benefício, imperiosa a demonstração de que a parte autora é
trabalhadora rural. Ocorre que, apesar de ter conseguido demonstrar a
atividade rural no período reclamado, o próprio demandante afirma
que laborou na atividade rural até 1970 e iniciou vínculos urbanos em
1982, os quais perduraram até 2012. Assim, seu último vínculo la-
boral deu-se na condição de segurado trabalhador urbano e findou em
2012. O §3º do art. 48, Lei n.º 8.213/91, ao fazer expressa referência
ao §2º do mesmo artigo, exige, além da condição de trabalhador rural,
a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requeri-
mento do benefício, por tempo igual ao número de meses de con-
tribuição correspondente à carência do benefício pretendido. A in-
tenção do legislador foi possibilitar ao trabalhador rural que com-
putasse contribuições vertidas sob outras categorias de segurado, a
fim de implementar a carência exigida pela legislação. Observo, con-
tudo, que, o autor é trabalhador urbano, e não trabalhador rural.
Conforme se extrai dos autos, mesmo tendo comprovado a atividade
rural entre 1961 a 1970, a autora está afastado da atividade rural há
mais de 40 anos, do que resulta a impossibilidade de aplicação da
regra do §3º do art. 48, Lei n.º 8.213/91, uma vez que, ainda que se
fosse desconsiderar a descontinuidade da atividade rural, não pre-
encherá os requisitos para concessão do benefício", o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que será devida a aposentadoria
rural ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem,
e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses
idênticos ao de período de carência. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500989-68.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DE SOUSA
ALVES. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RODRI-
GUES, CE009049 - ANDRE LIMA OLIVEIRA, CE005385 - DEU-
ZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500989-68.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANA MARIA DE SOUSA ALVES Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D, AN-
DRE LIMA OLIVEIRA - CE009049, DEUZIMA BATISTA DE LU-
CENA BEZERRA - CE005385 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 201768 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 5025609-05.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIANE REGINA GUEDES
POLYCARPY. Adv(s).: RS0015300A - PAULO ROBERTO CA-
BRAL DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5025609-05.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LIANE REGINA
GUEDES POLYCARPY Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO
ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA - RS0015300A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verific que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509888-84.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO FERREIRA DE ARAUJO. Adv(s).: CE012573 - IRENILZA
DE SOUSA FERREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0509888-84.2012.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-

gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIO FERREIRA
DE ARAUJO Advogado do(a) REQUERIDO: IRENILZA DE SOU-
SA FERREIRA - CE012573

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação
de tempo de serviço especial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 50047370820124047108, firmou orientação no
sentido de que: 'a análise da especialidade em decorrência da ex-
posição a agentes químicos previstos no Anexo 13 da Norma Re-
gulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos aromáticos, é
qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância, independentemente
do período em que prestada a atividade'. Confira-se: EMENTA: PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES NO-
CIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. RECONHECI-
MENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pelo
INSS em face de Acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul,
que reformou a sentença para reconhecer como especial o período de
28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da exposição habitual e perma-
nente a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto metileno, dimetilforma-
mida e polisocianatos), não se tendo exigido a avaliação quantitativa,
vez que a substância referida encontra-se relacionada no anexo 13 da
NR-15. - Sustenta a parte recorrente que a Turma de origem con-
trariou o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal de São Paulo
(00107483220104036302), no sentido de que após 05/03/1997 se
exige medição e indicação da concentração, em laudo técnico, para
enquadramento da atividade como especial, no ambiente de trabalho
de agente nocivo listado no anexo IV, dos decretos 2.172/97 e
3.048/99, em níveis superiores aos limites de tolerância. - Os agentes
químicos álcoois e hidrocarbonetos caracterizam a atividade como
especial para fins previdenciários, na forma dos quadros anexos aos
Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11), nº 83.080/79 (código 1.2.10 do
anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19 do anexo IV) e nº 3.048/99
(código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-4ª Região já entendeu não ser
possível limitar a 05/03/1997 o reconhecimento da insalubridade do

ambiente de trabalho com base na análise qualitativa do risco causado
pela exposição a hidrocarbonetos aromáticos, em razão de tais agen-
tes, previstos no Anexo 13 da NR-15, submeterem-se à análise qua-
litativa de risco, independentemente da época de prestação da ati-
vidade. A análise quantitativa deve ser observada quanto aos agentes
referidos nos anexos 11 e 12 da referida norma regulamentadora.
(PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205, Turma Regional de Uni-
formização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão João Batista Lazzari,
juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito, a NR-15 considera
atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem acima dos
limites de tolerância com relação aos agentes descritos nos Anexos 1,
2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite de Tolerância", a con-
centração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a na-
tureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à
saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. - Para as atividades
mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há indicação a respeito de
limites de tolerância. - No caso dos autos, a fundamentação do acór-
dão recorrido permite concluir que a parte autora, no exercício de
suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto
metileno, dimetilformamida e polisocianatos), agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a constatação de
insalubridade decorre de inspeção realizada no local de trabalho, não
se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa forma, CO-
NHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformização inter-
posto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da especialidade
em decorrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo
13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocar-
bonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de to-
lerância, independentemente do período em que prestada a atividade.
(PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal FREDERICO
KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compulsando os autos, conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a referida ju-
risprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem n.
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ademais, a pretendida inversão do julgado demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500637-25.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Borges da Silva.
Adv(s).: CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500637-
25.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Francisca Borges da
Silva Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HO-
NORATO DE OLIVEIRA - CE008342 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial durante o período de
carência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5052372-04.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JADIR NAZARENO DEI SVALDI. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5052372-
04.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: JADIR NAZARENO DEI SVALDI Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da

controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003804-48.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDILAINE APARECIDA SIL-
VA. Adv(s).: PR0040123A - ALESSANDRA MACHADO DE OLI-
VEIRA FERRARI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003804-
48.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDILAINE APARE-
CIDA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA
MACHADO DE OLIVEIRA FERRARI - PR0040123A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003305-67.2011.4.04.7211 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS ANTONIO DA
SILVA. Adv(s).: SC0017504A - DARCISIO ANTONIO MULLER.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5003305-67.2011.4.04.7211
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: DARCISIO ANTONIO MULLER -
SC0017504A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhan-
do a sua jurisprudência ao entendimento proferido pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVI-
DADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNE-
CIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PO-
SICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
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uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009727-42.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIDIO JOSE DE SOUZA.
Adv(s).: SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0009727-
42.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELIDIO JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONY ADRIANA PRADO
SILVA - SP313148 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal de origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda
mensal inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário subs-
tituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos
benefícios previdenciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões,
junta paradigmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo. É o
relatório. É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas
oriundos de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal
Federal, de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Tra-
balho, não enseja a admissão do incidente de uniformização, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000596-42.2014.4.04.7021 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZENOVIA ONESKO BUSS.
Adv(s).: PR0060438A - RENATA POSSENTI MERESSIANO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000596-42.2014.4.04.7021 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ZENOVIA ONESKO BUSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RENATA POSSENTI MERESSIANO - PR0060438A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523199-45.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Auréa Ferreira Gomes.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0523199-
45.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Aur'a Ferreira Gomes
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: UNI'O FEDERAL - AGU - ADVO-
CACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5055969-49.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ EDISON CORREA RA-
MOS. Adv(s).: RS0015300A - PAULO ROBERTO CABRAL DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5055969-
49.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ EDISON CORREA RA-
MOS Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO CA-
BRAL DE OLIVEIRA - RS0015300A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-

tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008165-23.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVIO DA SILVA AGRI-
PINO. Adv(s).: PR0045958A - ODAIR APARECIDO DE MORAES
JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5008165-
23.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SILVIO DA SILVA
AGRIPINO Advogado do(a) REQUERENTE: ODAIR APARECIDO
DE MORAES JUNIOR - PR0045958A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, em hipótese em que se constata que sua incapacidade
é preexistente ao seu ingresso no RGPS. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio da Súmula 53 da TNU, firmou o entendimento no
sentido de que 'Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria
por invalidez quando a incapacidade para o trabalho é preexistente ao
reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, se-
guintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, razão pela qual aplica-se ó
óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0099469-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO CARVALHEI-
RA MAZZEI. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0099469-
35.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: GUSTAVO CARVALHEIRA MAZZEI Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0506339-89.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ANTONIO AURISMAR PEREIRA DE
MORAIS. Adv(s).: CE015604 - FABRICIO SIEBRA FELICIO CA-
LOU. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 0506339-89.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o
Federal - Representa''o da PF/CE em Juazeiro do Norte e outros (3)
REQUERIDO: ANTONIO AURISMAR PEREIRA DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERIDO: FABRICIO SIEBRA FELICIO CA-
LOU - CE015604

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002295-35.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIL-
VANDIRA DOS SANTOS MOURA. Adv(s).: PR0030146A - CYN-
TIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002295-35.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: SIL-
VANDIRA DOS SANTOS MOURA Advogado do(a) REQUERIDO:
CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI -
PR0030146A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o
exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502136-47.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSÉ SANTOS DA
SILVA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS SANTA RITA (13.001.100).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502136-
47.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOSÉ SAN-
TOS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IM-
POSSIBILIDADE DE FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO E ASSISTENCIAL. REQUISITOS DIFEREN-
CIADOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONS-
TRADA, POR AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍ-
DICA. QUESTÃO DE ORDEM 22. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido de Uniformização dirigido à
Turma Nacional de Uniformização (TNU) em face de Acórdão que
manteve sentença de improcedência quanto à concessão de aposen-
tadoria por invalidez, após constatar a preexistência da incapacidade à
filiação ao RGPS, negando a concessão, nos mesmos autos, de be-
nefício assistencial a deficiente; - Recorrente afirma que a decisão
contraria o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça
quanto à possibilidade do benefício mais adequado e justo para cada
caso, sem importar o pedido específico formulado na inicial, não
havendo óbice à concessão do benefício assistencial previsto na Lei
8742/93, após comprovada sua incapacidade; - Para demonstrar a
divergência de entendimentos, o recorrente apresentou apenas uma
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, no ano de 2006,
ocasião em que se afirmou a possibilidade de se conceder benefício
previdenciário diverso do pretendido, caso preenchidos os requisitos
legais (REsp 541.553/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A
indicação de um único julgado, por certo, não reflete o entendimento
dominante do STJ, e a situação retratada neste processo é distinta
daquela tratada no julgado paradigma, pois a pretensão envolve a
conversão de um benefício estritamente previdenciário (aposentadoria
por invalidez) em um benefício assistencial, não se tratando de fun-
gibilidade entre dois benefícios regidos pelo RGPS; - Necessário
haver similitude fática e jurídica entre o Acórdão recorrido e as
decisões apontadas como paradigma, não sendo possível à TNU rea-
preciar os fatos apresentados; - Ademais, a parte autora não formulou,
na inicial, o pedido alternativo de substituição da aposentadoria por
invalidez pelo benefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a
questão da fungibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pe-
dido de uniformização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido
não enfrentou a questão da fungibilidade entre aposentadoria por
invalidez e benefício assistencial, apenas mantendo a sentença de
improcedência que negou o primeiro benefício; - Aplicação da Ques-
tão de Ordem nº 22: Paradigmas apresentados ao ensejo do co-
nhecimento do pedido de uniformização se mostram inadequados a
justificá-lo, seja por ausência de similitude fática e jurídica, seja por
não ir de encontro com o acórdão recorrido. - Pedido de Unifor-
mização não conhecido.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que
concessão de benefício assistencial que não foi objeto do pedido, nem
do requerimento administrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Por fim, no que se
refere a qualidade de segurada especial, no período equivalente a
DER do benefício requerido, observa-se que versa sobre direito pro-
cessual e, sobre esse aspecto, o recorrente não se desimcubiu de
demonstrar a divergência jurisprudencial. Ainda que assim não fosse,
incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001502-74.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADILIA FATIMA RAHIER
GONCALVES. Adv(s).: PR0034128A - JAQUELINE ZANON TU-
RONI, PR0052776A - ADELAR PAULO SKOWRONSKI. A:
ADAO GONCALVES. Adv(s).: PR0034128A - JAQUELINE ZA-
NON TURONI, PR0023396A - SIDINEI ROQUE CICHOCKI,
PR0052776A - ADELAR PAULO SKOWRONSKI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001502-74.2014.4.04.7007 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NADILIA FATIMA RAHIER GONCALVES e outros Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: ADELAR PAULO SKOWRONSKI -
PR0052776A, JAQUELINE ZANON TURONI - PR0034128A Ad-

vogados do(a) REQUERENTE: ADELAR PAULO SKOWRONSKI -
PR0052776A, SIDINEI ROQUE CICHOCKI - PR0023396A, JA-

QUELINE ZANON TURONI - PR0034128A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica da autora em
relação à sua falecida filha). Logo, a pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030053-45.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0030053-
45.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE RAIMUNDO DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
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são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como

marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023671-54.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR JESUS COSTA.
Adv(s).: SP192323 - SELMA REGINA AGULLO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0023671-54.2014.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: OSMAR JESUS COSTA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SELMA REGINA AGULLO - SP192323 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e

socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511522-92.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Carmelita Maria
do Nascimento. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VA-
LE REIS JUNIOR. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0511522-92.2015.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
Carmelita Maria do Nascimento Advogado do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5005790-53.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELZA HELENA FERREIRA
FARIAS. Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MOREN-
TE DE OLIVEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVES-
TRE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5005790-
53.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELZA HELENA FERREIRA
FARIAS Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA
SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE
OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de investigar as condições pessoais e sociais
da parte, para fins de verificação da existência de incapacidade. É o
relatório. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão do material probatório carreado aos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
ainda que superada a inteligência da Súmula 42, acerca da alegada
necessidade de análise das condições sociais e pessoais da parte
demandante, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendi-
mento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504423-83.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: Rafael Saraiva da Silva. Adv(s).: CE019356B - NEUSA
REGINA LEITE SANTANA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504423-83.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Rafael Saraiva da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: NEUSA REGINA LEITE
SANTANA - CE019356B

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que: Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-
cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial
de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal. No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas do caso concreto, inclusive por meio
de prova testemunhal, decidiram que restou comprovado o requisito
da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007094-33.2012.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO - ADVOCACIA-GE-
RAL DA UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLA AN-
DREIA GUSTAVO STINGELIN. Adv(s).: RO3100 - TITO MAGNO
RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0007094-33.2012.4.01.4100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CARLA ANDREIA GUSTA-
VO STINGELIN Advogado do(a) REQUERIDO: TITO MAGNO
RODRIGUES - RO3100

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, no qual se discute a possibilidade de concessão de
adicional de periculosidade a servidor público federal lotado em uni-
dade localizada na fronteira. É o relatório. Razão assiste à parte
requerente. A jurisprudência desta TNU, por meio do PEDILEF
0000789-14.2012.4.01.3201, DOU 5.12.2014, consolidou o entendi-
mento nos seguintes termos: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDOR DO JUDICIÁRIO. FUNÇÃO COMISSIONADA.
JUSTIÇA DO TRABALHO. ADICIONAL DE ATIVIDADE PENO-
SA. AUSÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA. EQUIVA-
LÊNCIA REMUNERATÓRIA COM OS SERVIDORES DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
339 DO STF E SÚMULA VINCULANTE N. 37/STF. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuidam os au-
tos de ação ordinária ajuizada pelo Recorrido, ocupante de função
comissionada no âmbito da Justiça do Trabalho (localidade de Ta-
batinga/AM) em face da União Federal objetivando perceber dife-
renças vencimentais a título de 'adicional de atividade penosa', nos
termos do Art. 7o., XXIII/CF e dos Artigos 70 e 71 da Lei 8.112/90.
Argumenta que, não obstante a ausência de regulamentação deste
adicional pelo Conselho Superior da Magistratura Trabalhista (de
resto, expressamente denegado, v.g., nos autos dos processos ad-
ministrativos PP-4254-11.2011.5.90.0000 e CSJT-PP-264-
75.2012.5.90.0000), tal lacuna pode vir a ser colmatada pela apli-
cação da Portaria n. PGR/MPU n 633/2010. 1.1. O Juiz Federal de
Tabatinga/AM julgou procedente em parte a ação ordinária para o fim
de condenar a União Federal a pagar em benefício do Autor o adi-
cional de atividade penosa no valor de 20% do que percebe a título de
função comissionada, e as diferenças devidas, a partir de 01.01.2011.
A sentença foi confirmada, à unanimidade de votos, pela Turma
Recursal do Amazonas. Admitido o pedido de uniformização, vieram
os autos a mim distribuídos. 2. O adicional de atividade penosa,
previsto nos artigos 70 e 71 da Lei 8.112/90, é devido aos servidores
em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições
de vida o justifiquem. A respectiva percepção encontra-se condi-
cionada, consoante a própria dicção legal (Art. 71), à regulamentação
a ser estabelecida em caráter específico, fruto do exercício do poder
regulamentar, inexistente no âmbito do Poder Judiciário Nacional
(Vide PPN - 2012/00017, decidido pelo CJF). 3. Com efeito ' é bom
fixar o entendimento - o adicional de penosidade encontra-se previsto
no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição Federal/88, inserido no
mundo jurídico juntamente com os adicionais de insalubridade e
periculosidade. A Lei n.º 8.112/90, que trata do regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, em seu art. 70, dispõe que "na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubres e de pe-
riculosidade serão observadas as situações estabelecidas em legislação
específica". Por sua vez, o artigo 71 da Lei 8.112/1990, prevê o
adicional de penosidade, garantindo-o aos servidores em exercício em
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o
justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regulamento.
3.1. Verifica-se, assim, que o artigo 71 é claro ao referir que o
adicional de penosidade será devido ao servidor nos termos, con-
dições e limites fixados em regulamento. Isto é, a própria lei definiu
que o regulamento tem o condão de definir os termos, condições e
limites para o pagamento da parcela em questão. Todavia, atualmente,
não há qualquer previsão legal para definir ou caracterizar a atividade
penosa no âmbito da Justiça do Trabalho, não sendo possível aplicar
por analogia norma regulamentadora de outros órgãos, uma vez que,
a Lei n. 8.112/1990 ao tratar da matéria condicionou o seu pagamento
à existência de regulamento específico. Em conclusão, portanto, não
se faz possível estender para os Servidores da Justiça do Trabalho o
adicional de penosidade concedido pelo Ministério Público Federal. 4.
Confira-se, a propósito, o seguinte Acórdão do STF, da Relatoria
Min. Moreira Alves: Servidor público. Adicional de remuneração
para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.
Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. - O artigo 39, § 2º, da
Constituição Federal apenas estendeu aos servidores públicos civis da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns dos
direitos sociais por meio de remissão, para não ser necessária a
repetição de seus enunciados, mas com isso não quis significar que,
quando algum deles dependesse de legislação infraconstitucional para
ter eficácia, essa seria, no âmbito federal, estadual ou municipal, a
trabalhista. Com efeito, por força da Carta Magna Federal, esses
direitos sociais integrarão necessariamente o regime jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, mas, quando dependem de lei que os regulamente
para dar eficácia plena aos dispositivos constitucionais de que eles
decorrem, essa legislação infraconstitucional terá de ser, conforme o
âmbito a que pertence o servidor público, da competência dos men-
cionados entes públicos que constituem a federação. Recurso ex-
traordinário conhecido, mas não provido. (STF. RE 169173, Rela-
tor(a): Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em
10/05/1996, DJ 16-05-1997 PP-19965 EMENT VOL-01869-03 PP-
00508) 5. Por fim, há de se levar em conta a recente edição da
Súmula Vinculante n. 37, do STF, incrementando o peso decisório da
anterior Súmula 339: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE
NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMEN-
TOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB O FUNDAMENTO DE

ISONOMIA. 7. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhe-
cido e provido para, reformando o Acórdão recorrido, julgar im-
procedente o pedido vestibular, invertendo-se os ônus sucumbenciais.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014046-63.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIGIA MARIA DE SOUZA.
Adv(s).: RS0076876A - ANDRE GONCALVES IRACEMA EGER.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5014046-63.2015.4.04.7200
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LIGIA MARIA DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERENTE: ANDRE GONCALVES IRACEMA EGER -
RS0076876A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0117338-63.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE CARLOS FIGUEI-
RA JUNIOR. Adv(s).: RJ151600 - ROBERTA GOUVEA DA SILVA.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0117338-63.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE CARLOS FI-
GUEIRA JUNIOR Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTA GOU-
VEA DA SILVA - RJ151600

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0000309-70.2012.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELITA SILVA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSU-
TO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0000309-
70.2012.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NELITA SILVA DOS
SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA KATSU-
MATA NEGRAO - SP303339, ELIS MACEDO FRANCISCO PES-
SUTO - SP272067 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009866-87.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA DE JESUS MENEZES. Adv(s).: PR0033213A -
ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009866-
87.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA APA-
RECIDA DE JESUS MENEZES Advogado do(a) REQUERIDO:
ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006318-74.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MURILO RIBEIRO DA COS-
TA. Adv(s).: PR0030511A - ROSEMAR CRISTINA LORCA MAR-
QUES VALONE, PR0048343A - GILMARA GONCALVES BO-
LONHEIZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006318-
74.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MURILO RIBEIRO
DA COSTA Advogados do(a) REQUERENTE: ROSEMAR CRIS-
TINA LORCA MARQUES VALONE - PR0030511A, GILMARA
GONCALVES BOLONHEIZ - PR0048343A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002890-49.2013.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE JUAREZ FERREIRA.
Adv(s).: PR0044400A - HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5002890-49.2013.4.04.7006 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE JUAREZ FERREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS -
PR0044400A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos laborados sob condições especiais. É o relatório. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora
não faz jus à averbação dos períodos em debate, tendo em vista que
as provas colacionadas aos autos demonstraram que "a exposição a
ruídos se dava dentro dos limites de tolerância". A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501846-64.2013.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: REGINA LUCIA DA SILVA. Adv(s).:
PE018185 - NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501846-64.2013.4.05.8309 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: REGINA LUCIA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR - PE018185

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o direito do autor à percepção da Gratificação de De-
sempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos
do DNIT em paridade com os servidores ativos, quando é egresso do
extinto DNER e passou a perceber a referida gratificação apenas em
julho de 2011, quando já existiam avaliação de desempenho dos
ativos. É o relatório. O presente recurso comporta provimento. A
TNU, através do PEDILEF n. 05100311220134058400, rel. Juiz Fed.
Daniel Machado da Rocha, DOU 05/2/2016, firmou entendimento no
seguinte sentido: ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. ATÉ QUE SEJAM
PROCESSADOS OS RESULTADOS DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO
INDIVIDUAL E INSTITUCIONAL, A REFERIDA GRATIFICA-
ÇÃO POSSUI CARÁTER GENÉRICO. JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA DESTA TNU. CASO CONCRETO. GRATIFICAÇÃO
PERCEBIDA A PARTIR DE 07/2011. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Trata-se de pedido nacional de uniformização de
jurisprudência veiculado pela parte autora em face de acórdão exa-
rado por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, com o seguinte teor:
'CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POS-
SIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCENTUAL
A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE, A TO-
DOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELEMEN-
TOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRATI-
FICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. INÍCIO DO RECEBIMEN-
TO DA GDAPEC POSTERIOR AO DECRETO 7.133/2010.SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O
egrégio STJ, ao apreciar a matéria sob o regime dos recursos re-
petitivos (art. 530c do CPC), no julgamento do REsp. 1192556/PE,
consolidou o entendimento de que o servidor inativo que pertencia
aos quadros do DNER, faz jus ao reenquadramento de seus proventos
nos termos do novo plano de cargos e salários que beneficiou os
funcionários do DNIT. 2. Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como 'GDATA', instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. 3. De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter 'pro
labore faciendo', extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. 4. No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do

Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. 5. Retrata-se este magistrado de posicionamento
anterior, sob a reflexão de que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. 6. No
caso concreto, o autor passou a receber a GDAPEC em julho de 2011.
Assim, somente caberia o pleito de pagamento de diferenças re-
cebidas a título de GDAPEC, a partir do seu recebimento até o
Decreto regulamentar. Contudo, o autor passou a receber a GDAPEC
posteriormente à regulamentação do Decreto 7.133/2010, momento
em que deixou de ser genérica a referida gratificação. Portanto, im-
procedente o pedido. 7. Recurso improvido. Sentença de improce-
dência mantida.' Requer, em seu pedido, em síntese, que a parte ré
seja condenada a pagar a gratificação aos inativos no mesmo patamar
concedido aos servidores em atividade até o momento em que pro-
cessados os resultados da primeira avaliação individual e institu-
cional. Aponta como paradigmas julgados da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado da Paraíba
(não indica número de processo) e desta TNU (PEDILEF
200684025000061), além de julgados de Turmas de TRFs. 2. O
incidente foi admitido pelo Min. Presidente desta TNU. 3. Considero
válido como paradigma única e tão-somente o PEDILEF n.º
200684025000061. 4. O tema objeto do presente incidente já foi
uniformizado por esta TNU, no sentido de que a gratificação de
desempenho deve ser paga aos inativos no mesmo patamar concedido
aos servidores em atividade, observada a classe e o padrão do ser-
vidor, até o momento em que regulamentada a aludida gratificação e
que processados os resultados da primeira avaliação individual e
institucional. Transcrevo ementas de julgados sobre o assunto: 'AD-
MINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. GDPGPE.
EXTENSÃO AOS INATIVOS. AUSÊNCIA DE EFETIVA AVALIA-
ÇÃO. NATUREZA PRO LABORE FACIENDO PREJUDICADA.
INCIDENTE DESPROVIDO. 1. As diversas categorias de gratifi-
cações de desempenho pagas aos servidores públicos têm natureza
pro labore faciendo, mas a ausência de avaliação de desempenho
transforma-as em gratificações de natureza genérica, quando passam a
ser devidas na mesma proporção aos pensionistas e servidores ina-
tivos. Precedente do STF (RE 572.052/RN, DJ 17-4-2009, Pleno, com
repercussão geral, relator o Sr. Ministro Ricardo Lewandowski). 2. A
gratificação de desempenho somente mantém a natureza pro labore
faciendo enquanto realizada a avaliação contemporânea ao período
trabalhado. Assim, retroagir uma pontuação fixa, mesmo que baseada
em avaliação individual posterior, confere à gratificação de desem-
penho o caráter geral de revisão, devendo ser estendida aos pen-
sionistas e servidores aposentados. 3. Não se aplica ao caso o en-
tendimento da Turma Nacional de Uniformização de suspender o
julgamento em decorrência de repercussão geral no Supremo Tribunal
Federal, tendo em vista que no RE 631.389/CE discute-se a aplicação
do princípio da isonomia entre servidores ativos e inativos. Nestes
autos, a uniformização de jurisprudência envolve apenas o momento
a partir do qual a GDPGPE perde o caráter genérico. Não se tratou
propriamente da isonomia entre ativos e inativos nestes autos. 4.
Incidente desprovido.' (PEDILEF 05101183620114058400, Rel. Juiz
Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág. 79/115) (gri-
fei) 'ADMINISTRATIVO ' GRATIFICAÇÃO ' GDPGPE ' AUSÊN-
CIA DE REGULAMENTAÇÃO E DO INÍCIO DO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO ' EXTENSÃO AOS INATIVOS - ANÁLISE FÁTICO
PROBATÓRIA ' RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
As razões apontadas no presente Incidente de uniformização não são
aptas a revogar as conclusões elencadas na decisão da Turma Re-
cursal de origem. 2. A lide foi decidida em consonância com a
jurisprudência desta Turma Nacional, segundo a qual até que seja
regulamentada a gratificação em tela e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, há de ser reconhecido o
direito de os ativos e pensionistas perceberem a gratificação. 3. In-
cidente de uniformização conhecido e não provido com a deter-
minação de devolução dos recursos com mesmo objeto que envolvam
questionamentos sobre a natureza da GDPGE e seu diferenciado pa-
gamento entre ativos e inativos às Turmas de origem a fim de que,
nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou pro-
movam a adequação da decisão recorrida." (PEDILEF
00485018720094013400, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SANTOS
VITOVSKY, DOU 30/09/2011) (grifei) Isso é o que, mutatis mu-
tandis, dispõe a Súmula Vinculante n.º 020 do C. Supremo Tribunal
Federal e a Súmula n.º 016 da Turma Regional de Uniformização da
4ª Região: Súmula Vinculante n.º 020 do STF. A gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, ins-
tituída pela Lei n.º 10.404/02, deve ser deferida aos inativos nos
valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no
período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do art. 5º, pa-
rágrafo único, da Lei 10.404/02, no período de junho de 2002 até a
conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o
art. 1º da Medida Provisória 198/2004, a partir da qual passa a ser de
60 (sessenta) pontos. (grifei) Súmula n.º 016 da TRU 4ª Região. O
direito dos inativos à paridade de pagamento da gratificação de De-
sempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade
cessa apenas com o encerramento do ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos
novos valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire
efetivamente o caráter de gratificação de desempenho, desimportando
eventuais efeitos patrimoniais pretéritos. (grifei) Frise-se, contudo,
que, no âmbito do Ministério dos Transportes, a GDAPEC manteve a
natureza de gratificação de caráter geral até a sua regulamentação e o
término do primeiro ciclo de avaliação, que ocorreu de 01/06/2010 a
31/08/2010 (art. 2º da Portaria n.º 175/2010 do Ministério dos Trans-
portes), momento em que assumiu caráter pro labore faciendo. Ocorre
que a referida gratificação somente começou a ser paga ao autor em
07/2011, posteriormente, portanto, ao marco 31/08/2010, o que faz



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 201774 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

com que a sua pretensão reste esvaziada. 5. Desse modo, ainda que
adotado o entendimento uniformizado por esta TNU - no sentido de
que a gratificação de desempenho deve ser paga aos inativos no
mesmo patamar concedido aos servidores em atividade, observada a
classe e o padrão do servidor, até o momento em que regulamentada
a aludida gratificação e que processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional -, O INCIDENTE NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO
PELA PARTE AUTORA DEVE SER CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Ante o exposto, com fundamento no art. 8°, VIII, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097331-50.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS MAGNO SOA-
RES GONCALVES. Adv(s).: RJ153167 - MARCUS VINICIUS DA
SILVA MUNIZ. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0097331-50.2016.4.02.5166 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
CARLOS MAGNO SOARES GONCALVES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS DA SILVA MUNIZ - RJ153167

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511587-87.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MANACÉS PES-
SÔA DE LYRA. Adv(s).: PE023261 - BRUNO VAN DYKE ARAU-
JO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
A13 Processo nº 0511587-87.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: MANAC'S
PESS'A DE LYRA Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNO VAN
DYKE ARAUJO - PE023261

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010798-81.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADRIANA APARECIDA RODOLFO GOULART. Adv(s).:
MG45444 - JOSE GERALDO VILLELA VIEIRA DE CASTRO
FERREIRA, MG96706 - SANDRO ALVES TAVARES. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº
0010798-81.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: ADRIANA APARECIDA RODOLFO GOU-
LART Advogados do(a) REQUERIDO: SANDRO ALVES TAVA-
RES - MG96706, JOSE GERALDO VILLELA VIEIRA DE CAS-
TRO FERREIRA - MG45444

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos
pela parte autora em razão de erro da administração. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503062-22.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA FER-
REIRA DOS SANTOS. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDA-
NHA FREIRE, CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503062-22.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS Advogados
do(a) REQUERENTE: ANTONIO SALDANHA FREIRE -
CE004072, TALITA DIOGENES FREIRE - CE023270 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das

teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505702-04.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBÉRICO DE AMORIM
PAZ. Adv(s).: PB012378 - ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VAS-
CONCELLOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505702-
04.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALBÉRICO DE AMO-
RIM PAZ Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO PESSOA
PEIXOTO DE VASCONCELLOS - PB012378 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500228-82.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz Carlos Rocha de Souza.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500228-
82.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Luiz Carlos Rocha de Souza
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000174-93.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DUARTE AMARAL.
Adv(s).: PR0060771A - CINTIA MARIA NASCIMENTO ROSA,
PR0036642A - SILVIA REGINA GAZDA SIQUEIRA, PR0039786A
- ANDRE RICARDO SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000174-93.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA DUARTE AMARAL Advogados do(a) REQUERENTE: CIN-
TIA MARIA NASCIMENTO ROSA - PR0060771A, SILVIA RE-
GINA GAZDA SIQUEIRA - PR0036642A, ANDRE RICARDO SI-
QUEIRA - PR0039786A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
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8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial, ante a inexistência do minimo início de prova
material, de sorte que a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da

Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" A Turma
Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiu que a parte autora faz jus à averbação pleiteada, tendo em
vista que as provas colacionadas aos autos demostraram o uso de
arma de fogo. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519133-17.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Wal-
demar Mendes de Freitas. Adv(s).: CE017332 - LUCIO FLAVIO
VIEIRA PICANCO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0519133-17.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros REQUERIDO: Waldemar Mendes de Freitas Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: LUCIO FLAVIO VIEIRA PICANCO -
CE017332

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509259-44.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUI-
ZA LOPES PONTES. Adv(s).: RN012844 - MARCELO NOBRE DA
COSTA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0509259-44.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2) RE-
QUERIDO: LUIZA LOPES PONTES Advogado do(a) REQUERI-
DO: MARCELO NOBRE DA COSTA - RN012844

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em

No- 0503363-29.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: João Batista de
Luna. Adv(s).: PE039295 - IVANILDO PEDRO DO MONTE JU-
NIOR, PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0503363-29.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: Jo'o Batista de
Luna Advogados do(a) REQUERIDO: IVANILDO PEDRO DO
MONTE JUNIOR - PE039295, ANTONIO ALMIR DO VALE REIS
JUNIOR - PE027685D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
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análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512141-13.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Maria Ferreira da Silva.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512141-
13.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Maria Ferreira da Silva
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000876-58.2015.4.04.7027 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEVINO BENELI.
Adv(s).: PR0036289A - HELDER MASQUETE CALIXTI,
PR0040273A - ALEXANDRE DA SILVA, PR0050951A - BRUNO
ANDRE SOARES BETAZZA, PR0038387A - EVANDRO CESAR
MELLO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000876-58.2015.4.04.7027 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogados do(a) REQUERENTE: EVANDRO CE-
SAR MELLO DE OLIVEIRA - PR0038387A, BRUNO ANDRE
SOARES BETAZZA - PR0050951A, ALEXANDRE DA SILVA -
PR0040273A, HELDER MASQUETE CALIXTI - PR0036289A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007272-49.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEICAO
SILVA LEITE. Adv(s).: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007272-
49.2011.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO
SILVA LEITE Advogado do(a) REQUERENTE: MARLEI MAZOTI
RUFINE - SP200476 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por sua
Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede de
representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A
RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A
1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguri-
dade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que com-
provem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regulamentando o
comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dis-
põe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às
pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constituciona-
lidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no jul-
gamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM,
DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional
com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à
garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se com-
provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento
objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente
a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sis-
tema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento pro-
batório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial
provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
20/11/2009). Extrai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou
à análise do critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre
as condições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de
incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos
de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5026474-14.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEOBRANDINA ZULMIRA VITORI-
NO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ESTADO DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5026474-14.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DEOBRANDINA
ZULMIRA VITORINO e outros REQUERIDO: OS MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506337-61.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisco Canindé Ferreira. Adv(s).: RN002905 - MARIA ARIZETE SIL-
VERIO FEITOZA MENEZES. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0506337-
61.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - Mossoró e outros REQUERIDO: Francisco
Canindé Ferreira Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA ARIZETE
SILVERIO FEITOZA MENEZES - RN002905

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adi-
cional de 25% aos segurados que recebem aposentadoria diversa da
aposentadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça,
no PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500901-84.2016.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS PAES.
Adv(s).: PE035859 - JEANE SOUZA DE LIMA. R: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500901-84.2016.4.05.8305 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO
CARLOS PAES Advogado do(a) REQUERENTE: JEANE SOUZA
DE LIMA - PE035859 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500337-14.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVAN ANTONIO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RN005337 - ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA
ARAUJO. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0500337-14.2016.4.05.8400 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: IVAN ANTONIO DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO
- RN005337 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
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fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-
táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012747-31.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GROU. Adv(s).:
PR0035927A - ANGELICA KOYAMA TANAKA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012747-31.2013.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE GROU Advogado do(a) REQUERENTE: ANGELI-
CA KOYAMA TANAKA - PR0035927A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010721-72.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA ALVES
DE LIMA SOUSA. Adv(s).: BA32702 - JANAINA NOGUEIRA
LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010721-72.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA
SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: JANAINA NOGUEIRA
LIMA - BA32702 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503069-94.2013.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joao de Freitas Neto. Adv(s).:
CE010560 - CELIA LIMA DE BRITO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0503069-94.2013.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Joao de
Freitas Neto Advogado do(a) REQUERENTE: CELIA LIMA DE
BRITO - CE010560 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006099-04.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE JESUS ALEN-
CAR UCHOA. Adv(s).: PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA
MARQUES PAIVA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0006099-04.2013.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DE JESUS ALENCAR UCHOA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA -
PA9208 REQUERIDO: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de Gratificação de Atividade
calculada com base na mesma pontuação aplicada aos servidores
ativos. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução

dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010628-46.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO CARNEIRO DE FARIA. Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YA-
RED FORTE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010628-46.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: PEDRO CARNEIRO DE FARIA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 17 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003484-36.2007.4.03.6312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA GOES DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003484-
36.2007.4.03.6312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA GOES DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA REL-
VA IZZO PINTO - SP200309 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Com-
pulsando os autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isso porque, nos termos da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0512959-60.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIMAR COSME DA SIL-
VA ROCHA. Adv(s).: CE010560 - CELIA LIMA DE BRITO,
CE022693 - FRANCISCO CORDEIRO ANGELO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512959-60.2013.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUCIMAR COSME DA SILVA ROCHA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: CELIA LIMA DE BRITO - CE010560, FRANCISCO
CORDEIRO ANGELO - CE022693 REQUERIDO: INSS - AADJ e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504682-75.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAB MACENA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DE-
MANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: APS JOÃO PESSOA - CENTRO (13.001.050). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504682-75.2015.4.05.8200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOAB MACENA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e
socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes

estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000972-25.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LUCIA CASARINI. Adv(s).: PR0041766A - DIOGO LOPES
VILELA BERBEL, PR0062918A - THIAGO DOS ANJOS NICOLLI
NAPOLI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5000972-25.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: MARIA LUCIA CASARINI Advogados do(a) REQUE-
RIDO: DIOGO LOPES VILELA BERBEL - PR0041766A, THIAGO
DOS ANJOS NICOLLI NAPOLI - PR0062918A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010149-19.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SA MARIA OLIVEIRA DANTAS. Adv(s).: BA28105 - NILA
NAIARA NUNES NASCIMENTO. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010149-
19.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROSA MARIA OLIVEI-
RA DANTAS Advogado do(a) REQUERIDO: NILA NAIARA NU-
NES NASCIMENTO - BA28105

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará, no sentido de que deve ser considerado o
interstício de 18 meses para a progressão/promoção funcional do
servidor. É o relatório. Não assiste razão à parte requerente. Acerca
desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento do PEDILEF n.
05072370920134058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Senão,
vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE

LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...) 4.4 Pois bem. O
regulamento cuja vigência daria início à contagem do interstício de
18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo assim, não assiste
razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser aplicado é o de 12
(doze) meses. Ora, conforme a legislação acima transcrita, inexistente
o citado regulamento, devem-se observar as disposições aplicáveis
aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a da
Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o
Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já explicado, regulamenta a
Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao estabelecer que 'ato do Poder
Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º', pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre es-
clarecer que, embora não se possa conferir eficácia plena à referida
Lei, a progressão funcional e a promoção permanecem resguardadas,
pois não foram extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido
apenas autorização para alteração de suas condições. Ademais, não
seria razoável considerar que, diante da ausência do regulamento, não
se procedesse a nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal
direito à parte demandante seria o mesmo que corroborar a falha
administrativa mediante a omissão judicial. Cumpre observar também
que, se a omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o
tema, é imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo 'ad
aeternum'. 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a apli-
cação de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, con-
forme já esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509220-05.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MACIANA DE SOUSA RO-
CHA. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0509220-
05.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MACIANA DE SOU-
SA ROCHA Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA MARIA
MOREIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUERIDO: INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial durante o período de
carência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0043626-22.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LUCAS VIEIRA PEREIRA GOMES. Adv(s).:
RJ119578 - LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0043626-22.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e outros REQUERIDO: LUCAS VIEI-
RA PEREIRA GOMES Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS HEN-
RIQUE RODRIGUES DA SILVA - RJ119578

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de pensão por morte a menor sob a
guarda de segurado falecido. O Ministério Público opinou pelo pro-
vimento do incidente. É o relatório. No presente caso, muito embora
a questão jurídica objeto do presente recurso tenha sido decidida no
âmbito da TNU, por meio do processo n. 0515410-
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31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julgamento da Pet
7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou provimento ao
agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento e a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0036449-25.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NICOLLAS NEVES RIOS.
Adv(s).: RJ135998 - GERALDO DE SOUZA TAVARES JUNIOR,
RJ189051 - ANDRESSA XAVIER DA COSTA VARANDA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0036449-25.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: NICOLLAS NEVES RIOS Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ANDRESSA XAVIER DA COSTA
VARANDA - RJ189051, GERALDO DE SOUZA TAVARES JU-
NIOR - RJ135998

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500241-81.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HÉLIO RANGEL DE ARAU-
JO. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500241-
81.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: H'LIO RANGEL DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001628-64.2013.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUIS
CARLOS UMBELINO. Adv(s).: SC0013585A - FABIANO MATOS
DA SILVA. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5001628-64.2013.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIANO MATOS DA SILVA -
SC0013585A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de reconhecimento e averbação de
atividades especiais desenvolvidas nos períodos indicados na inicial.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
200971950018280, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que a manipulação de óleos e graxas, desde que
devidamente comprovada, configura atividade especial. Senão, ve-
jamos: EMENTA PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
MANIPULAÇÃO DE ÓLEOS E GRAXAS. 1. A manipulação de
óleos e graxas, em tese, pode configurar condição especial de trabalho
para fins previdenciários. 2. O código 1.0.7 do Anexo IV dos De-
cretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, que classifica carvão mineral e seus
derivados como agentes químicos nocivos à saúde, prevê, na alínea b,
que a utilização de óleos minerais autoriza a concessão de apo-
sentadoria especial aos 25 anos de serviço. 3. No anexo nº 13 da NR-
15, veiculada na Portaria MTb nº 3.214/78, consta, no tópico de-
dicado aos 'hidrocarbonetos e outros compostos de carbono', que a
manipulação de óleos minerais caracteriza hipótese de insalubridade
de grau máximo. 4. Pedido parcialmente provido para anular o acór-
dão recorrido e uniformizar o entendimento de que a manipulação de
óleos e graxas, em tese, pode configurar condição especial de trabalho
para fins previdenciários. Determinação de retorno dos autos à turma
recursal de origem para adequação do julgado. (PEDILEF
200971950018280, Rel. JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES, DOU 25/05/2012) Da análise do referido julgado, conclui-se
que a manipulação de óleos e graxas, desde que devidamente com-
provada, configura atividade especial. Compulsando os autos, verifico
que o acórdão recorrido está em consonância com a orientação acima
exposta, tendo em vista que a Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora esteve
exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes químicos óleos
e graxas. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002938-32.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDIVINO RIBEIRO. Adv(s).:
SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0002938-32.2012.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALDIVINO RIBEIRO Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de não ser possível a interposição de incidente de uniformização
tendo como paradigma acórdão de Tribunal Regional Federal e pelo
fato da parte requerente não ter realizado o devido cotejo analítico
entre os paradigmas juntados e o acórdão recorrido. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000400-41.2013.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LILIAN APARECIDA DE
CARVALHO SILVA. Adv(s).: SP259773 - ALEXANDRE DA
CRUZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0000400-41.2013.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LILIAN APA-
RECIDA DE CARVALHO SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE DA CRUZ - SP259773 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por au-
sência de cotejo analítico e por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002044-74.2013.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GERALDO CARDOSO
DOS SANTOS. Adv(s).: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA
CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0002044-
74.2013.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE GERALDO CARDOSO
DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS
THEO MAIA CORDEIRO - SP074491, MILENE CRUVINEL NO-
KATA - SP185948 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a

No- 5006307-24.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALAURA DOS REIS VE-
DOVATTO. Adv(s).: RS0029578A - MAURO SERGIO MURUSSI.
A: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006307-
24.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALAURA DOS REIS
VEDOVATTO e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: MAU-
RO SERGIO MURUSSI - RS0029578A REQUERIDO: UNIÃO FE-
DERAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a possibilidade de indenização por
danos morais, decorrentes do cancelamento indevido do pagamento
de seguro-desemprego. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram pela inexistência de dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida, de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008022-14.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE AGRIPINO FERREIRA.
Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0008022-14.2012.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE AGRIPINO FERREIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do caráter especial do serviço prestado nos períodos indicados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou
seguimento ao incidente nacional de uniformização por considerar
que o recorrente "não se desincumbiu do inafastável ônus de proceder
à demonstração analítica da divergência jurisprudencial", uma vez
que a mera transcrição de ementas de julgados não se mostra su-
ficiente. No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra
atacar os fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta ra-
zões específicas para impugná-la, limitando-se a alegar, generica-
mente, que restaram atendidos todos os pressupostos de admissi-
bilidade, sem enfrentar, especificamente, o óbice aplicado no caso
concreto. Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões
da decisão ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por ana-
logia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0142889-27.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CRISTINA CASTELO
BRANCO SAADE. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL
MEDEIROS ROUGE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0142889-27.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA CRISTINA CASTELO BRANCO SAADE Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE - RJ104771 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de Origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão do pagamento da Gratificação de
Condição Especial de Função Militar - GCEF. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento
do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admis-
sibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502110-50.2014.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: João Cordeiro da Silva. Adv(s).:
PE020418 - PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS. R: Fundação Nacional
de Saude - FUNASA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502110-50.2014.4.05.8308 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: João Cordeiro da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - PE020418 REQUERIDO: Fun-
dação Nacional de Saude - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o direito do autor à conversão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reco-
nhecimento como especial de período laborado. É o relatório. O re-
curso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno fático-probatório dos autos, decidiram que "no que tange à aná-
lise das condições do ambiente laboral do recorrente, observo que o
PPP colacionado aos autos, de fato, atesta que o autor fez uso de EPI
efetivo, até 01/07/2010 (anexo 27). Com efeito, o eg. Supremo Tri-
bunal Federal, no julgamento do ARE 664335, assentou a tese segundo
a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equi-
pamento de proteção individual (EPI) for realmente capaz de neu-
tralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional para a con-
cessão de aposentadoria especial. Portanto, até 01/07/2010 não há que
se cogitar em período de tempo insalubre". Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501708-38.2015.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Zenaide Estevam dos Santos.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501708-
38.2015.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Zenaide Estevam dos Santos
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003254-73.2013.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: PAU-
LO ADEMAR PRESTES DOS SANTOS. Adv(s).: RS0036152A -
EDMILSO MICHELON. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5003254-73.2013.4.04.7118 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON -
RS0036152A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521135-27.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SINO PAULINO DOS SANTOS. Adv(s).: AL010362 - EDES SOA-
RES DE OLIVEIRA FILHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0521135-
27.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSINO PAU-
LINO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: EDES SOA-
RES DE OLIVEIRA FILHO - AL010362

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
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tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o

dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504229-74.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SILVANIA OLIVEI-
RA SILVA. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504229-
74.2015.4.05.8202 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA SILVANIA OLIVEI-
RA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RI-
BEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE
ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514014-48.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FÁ-
TIMA CARVALHO SILVEIRA DE ARAÚJO. Adv(s).: RN003718 -

MARCIO DANTAS DE ARAUJO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização A13 Processo nº 0514014-
48.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social e outros REQUERIDO: MARIA DE F'TIMA CAR-
VALHO SILVEIRA DE ARA'JO Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCIO DANTAS DE ARAUJO - RN003718

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007700-55.2012.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZILDA DE FATIMA RIBEIRO
BRISOLA. Adv(s).: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES CO-
PERTINO GARCIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0007700-55.2012.4.03.6315 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ZIL-
DA DE FATIMA RIBEIRO BRISOLA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA -
SP162766 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade
do trabalho desempenhado no período indicado na petição. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Compulsando os
autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isso porque, nos termos da jurisprudência desta Turma
Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em
duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
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FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição do
número do PEDILEF não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503791-51.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Amilton Pretinho. Adv(s).:
CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503791-51.2015.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: José Amilton Pretinho Advogado do(a) REQUERENTE:
MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003756-59.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: G. S. M. K.. A: K. M. K.. A:
ORDALINA FLORES DE BRITO. Adv(s).: RS0069417A - SIMONE
DIAS DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003756-
59.2015.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: G. S. M. K. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE DIAS DA SILVA -
RS0069417A Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE DIAS DA
SILVA - RS0069417A Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE
DIAS DA SILVA - RS0069417A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob a guarda de segurado falecido. É o relatório.
No presente caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente
recurso tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo
n. 0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o jul-
gamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, , o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501594-11.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CONSTANCIA SOU-
SA RAMOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501594-11.2015.4.05.8109
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA CONSTANCIA SOUSA RAMOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-

cial - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da Renda Mensal Inicial de
aposentadoria por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006066-54.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ALBERTO MULLER. Adv(s).:
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006066-
54.2014.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO MULLER Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição me-
diante averbação de período laborado em condições especiais. É o re-
latório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não
comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos de forma habitual e
permanente, conforme previsto na legislação em vigor. Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0071257-38.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA ALVES LO-
PES PEREIRA. Adv(s).: RJ157286 - ANDRE GERMANO DA SILVA
AZEVEDO, RJ162464 - ANDREA DA SILVA BRAGA. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0071257-
38.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA ALVES LOPES PE-
REIRA Advogados do(a) REQUERIDO: ANDREA DA SILVA BRAGA
- RJ162464, ANDRE GERMANO DA SILVA AZEVEDO - RJ157286

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento de auxílio-doença. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
de origem, de posse do caderno probatório dos autos, entendeu haver
comprovação dos requisitos legais para restabelecer, em favor da
autora, o benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000007-19.2014.4.02.5170 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THELMA FERNANDES SOA-
RES. Adv(s).: SP190205 - FABRICIO BARCELOS VIEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0000007-19.2014.4.02.5170 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: THELMA FERNANDES SOARES Advogado do(a)
REQUERENTE: FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por au-
sência de cotejo analítico, pela imprestabilidade de paradigmas oriun-
dos de TRF e que quanto ao paradigma oriundo do STJ "não foi
juntada a cópia do acórdão paradigma" e "não é possível concluir que
se trata do entendimento predominante da Corte, confirme exige a
Questão de Ordem n° 5 da TNU". É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002003-46.2015.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NEU-
SA MARIA SOUZA. Adv(s).: SC0000431A - RONALDO PINHO
CARNEIRO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002003-46.2015.4.04.7216 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: NEUSA MARIA SOUZA Advogado do(a)
REQUERIDO: RONALDO PINHO CARNEIRO - SC0000431A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute em que se discute a aplicação da regra de
transição contida na Lei nº 9.876/99. É o relatório. No caso vertente,
há indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do
acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000725-13.2014.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMERSON HENRIQUE FER-
NANDES GARCIA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN,
SP299695 - MOISES DANIEL FURLAM. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0000725-13.2014.4.03.6326 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EMERSON HENRIQUE FERNANDES GARCIA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549, MOI-
SES DANIEL FURLAM - SP299695 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de não ter realizado o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
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Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais

No- 0048876-22.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES DO ESPIRITO SANTO
FREITAS SILVA. Adv(s).: SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES
KACHAN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0048876-22.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INES DO ES-
PIRITO SANTO FREITAS SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício
de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504875-69.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Sueli Moreira Rosado.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504875-
69.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Sueli Moreira Rosado
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501970-03.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSEFA DA SILVA ANDRA-
DE. Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0501970-
03.2015.4.05.8204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSEFA DA SILVA
ANDRADE Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ALBERTO
EVARISTO DA SILVA - PB010248 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, da QO 18/TNU e por entender que a
parte não comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a
confronto. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o

agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito
da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519430-24.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Joao
Maciel da Costa. Adv(s).: CE010560 - CELIA LIMA DE BRITO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0519430-24.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-

vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: Joao Maciel da Costa Advogado do(a) REQUERIDO:
CELIA LIMA DE BRITO - CE010560

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria urbana por idade. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o cum-
primento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501331-52.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROMULO AN-
TONIO DOS SANTOS. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA
SILVA BORBA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501331-52.2015.4.05.8311
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS RE-
QUERIDO: ROMULO ANTONIO DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO -
P E 0 3 0 4 11

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. A parte autora interpôs agravo para
a Turma Regional. Entretanto, os autos foram remetidos, equivo-
cadamente, para a Turma Nacional de Uniformização. Desse modo,
determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de origem
para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006884-82.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NARDELE DE BORBA.
Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SILVA. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006884-
82.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NARDELE DE BORBA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FRANK DA SILVA - SC0014973A
REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não de contribuição previdenciária sobre
férias gozadas de trabalhador regido pela CLT. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-
la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-
LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência
de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-
ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512260-89.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: jose dos santos silva. Adv(s).:
PB019286 - MARIA GRACIELLY CARTAXO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: APS RIO TINTO (13.001.090). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512260-89.2015.4.05.8200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: jose dos santos silva Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
RIA GRACIELLY CARTAXO - PB019286 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000374-76.2015.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: IRE-
NE BUDNIEVSKI. Adv(s).: PR0048874A - CAMILLA ARIETE VI-
TORINO DIAS SOARES. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000374-76.2015.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILLA ARIETE VI-
TORINO DIAS SOARES - PR0048874A REQUERIDO: OS MES-
MOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a repetibilidade de valores pagos indevidamente e por erro da
Administração a título de benefício previdenciário. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
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ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008067-88.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVIS TAVARES. Adv(s).:
SC0014973A - FRANK DA SILVA. R: MINISTERIO DA FAZEN-
DA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008067-
88.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELVIS TAVARES Advogado
do(a) REQUERENTE: FRANK DA SILVA - SC0014973A REQUE-
RIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial de restituição do
valor pago a título de contribuição previdenciária sobre terço cons-
titucional de férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza
indenizatória, não há como distinguir, para fins de incidência de
tributação da contribuição previdenciária, entre o adicional de férias
pago aos servidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social ' RPPS ' e o pago aos empregados sujeitos ao Regime
Geral de Previdência Social ' RGPS. Sustenta a parte requerente que
o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e desta TNU,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-
la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-
LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência

de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-
ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501844-94.2013.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DORCA SILVA DE SOUZA. Adv(s).:
PE018185 - NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501844-94.2013.4.05.8309 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: DORCA SILVA DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR - PE018185

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o direito do autor à percepção da Gratificação de De-
sempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos
do DNIT em paridade com os servidores ativos, quando é egresso do
extinto DNER e passou a perceber a referida gratificação apenas em
julho de 2011, quando já existiam avaliação de desempenho dos
ativos. É o relatório. O presente recurso comporta provimento. A
TNU, através do PEDILEF n. 05100311220134058400, rel. Juiz Fed.
Daniel Machado da Rocha, DOU 05/2/2016, firmou entendimento no
seguinte sentido: ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. ATÉ QUE SEJAM
PROCESSADOS OS RESULTADOS DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO
INDIVIDUAL E INSTITUCIONAL, A REFERIDA GRATIFICA-
ÇÃO POSSUI CARÁTER GENÉRICO. JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA DESTA TNU. CASO CONCRETO. GRATIFICAÇÃO
PERCEBIDA A PARTIR DE 07/2011. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Trata-se de pedido nacional de uniformização de
jurisprudência veiculado pela parte autora em face de acórdão exa-
rado por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, com o seguinte teor:
'CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO. GDAPEC. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POS-
SIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCENTUAL
A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE, A TO-
DOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELEMEN-
TOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRATI-
FICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. INÍCIO DO RECEBIMEN-
TO DA GDAPEC POSTERIOR AO DECRETO 7.133/2010.SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O
egrégio STJ, ao apreciar a matéria sob o regime dos recursos re-
petitivos (art. 530c do CPC), no julgamento do REsp. 1192556/PE,
consolidou o entendimento de que o servidor inativo que pertencia
aos quadros do DNER, faz jus ao reenquadramento de seus proventos
nos termos do novo plano de cargos e salários que beneficiou os
funcionários do DNIT. 2. Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na
redação ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003,
ao garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e
aposentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratifica-
ções de caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação co-
nhecida como 'GDATA', instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou
entendimento acerca da possibilidade desta modalidade de gratifi-
cação ser estendida aos inativos, caso a hipótese normativa registre a
sua generalidade. Verificando-se a identidade de situações, definiu-se
a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação discutida nos pre-
sentes autos. 3. De igual maneira, o plenário do Supremo Tribunal
Federal definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação
da norma legal por decreto que introduza elementos normativos que
retirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter 'pro
labore faciendo', extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. 4. No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. 5. Retrata-se este magistrado de posicionamento
anterior, sob a reflexão de que, no instante em que há hipótese
normativa retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro
do gestor na aplicação concreta da norma não transmuda o caráter
linear da gratificação tal qual previsto na norma de regência. 6. No
caso concreto, o autor passou a receber a GDAPEC em julho de 2011.
Assim, somente caberia o pleito de pagamento de diferenças re-
cebidas a título de GDAPEC, a partir do seu recebimento até o
Decreto regulamentar. Contudo, o autor passou a receber a GDAPEC
posteriormente à regulamentação do Decreto 7.133/2010, momento
em que deixou de ser genérica a referida gratificação. Portanto, im-
procedente o pedido. 7. Recurso improvido. Sentença de improce-
dência mantida.' Requer, em seu pedido, em síntese, que a parte ré
seja condenada a pagar a gratificação aos inativos no mesmo patamar
concedido aos servidores em atividade até o momento em que pro-
cessados os resultados da primeira avaliação individual e institu-
cional. Aponta como paradigmas julgados da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado da Paraíba
(não indica número de processo) e desta TNU (PEDILEF
200684025000061), além de julgados de Turmas de TRFs. 2. O
incidente foi admitido pelo Min. Presidente desta TNU. 3. Considero
válido como paradigma única e tão-somente o PEDILEF n.º
200684025000061. 4. O tema objeto do presente incidente já foi
uniformizado por esta TNU, no sentido de que a gratificação de
desempenho deve ser paga aos inativos no mesmo patamar concedido
aos servidores em atividade, observada a classe e o padrão do ser-
vidor, até o momento em que regulamentada a aludida gratificação e
que processados os resultados da primeira avaliação individual e
institucional. Transcrevo ementas de julgados sobre o assunto: 'AD-
MINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. GDPGPE.
EXTENSÃO AOS INATIVOS. AUSÊNCIA DE EFETIVA AVALIA-
ÇÃO. NATUREZA PRO LABORE FACIENDO PREJUDICADA.
INCIDENTE DESPROVIDO. 1. As diversas categorias de gratifi-
cações de desempenho pagas aos servidores públicos têm natureza
pro labore faciendo, mas a ausência de avaliação de desempenho
transforma-as em gratificações de natureza genérica, quando passam a
ser devidas na mesma proporção aos pensionistas e servidores ina-
tivos. Precedente do STF (RE 572.052/RN, DJ 17-4-2009, Pleno, com
repercussão geral, relator o Sr. Ministro Ricardo Lewandowski). 2. A
gratificação de desempenho somente mantém a natureza pro labore
faciendo enquanto realizada a avaliação contemporânea ao período
trabalhado. Assim, retroagir uma pontuação fixa, mesmo que baseada
em avaliação individual posterior, confere à gratificação de desem-
penho o caráter geral de revisão, devendo ser estendida aos pen-
sionistas e servidores aposentados. 3. Não se aplica ao caso o en-
tendimento da Turma Nacional de Uniformização de suspender o
julgamento em decorrência de repercussão geral no Supremo Tribunal
Federal, tendo em vista que no RE 631.389/CE discute-se a aplicação
do princípio da isonomia entre servidores ativos e inativos. Nestes
autos, a uniformização de jurisprudência envolve apenas o momento
a partir do qual a GDPGPE perde o caráter genérico. Não se tratou
propriamente da isonomia entre ativos e inativos nestes autos. 4.
Incidente desprovido.' (PEDILEF 05101183620114058400, Rel. Juiz
Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág. 79/115) (gri-
fei) 'ADMINISTRATIVO ' GRATIFICAÇÃO ' GDPGPE ' AUSÊN-
CIA DE REGULAMENTAÇÃO E DO INÍCIO DO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO ' EXTENSÃO AOS INATIVOS - ANÁLISE FÁTICO
PROBATÓRIA ' RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
As razões apontadas no presente Incidente de uniformização não são
aptas a revogar as conclusões elencadas na decisão da Turma Re-
cursal de origem. 2. A lide foi decidida em consonância com a
jurisprudência desta Turma Nacional, segundo a qual até que seja
regulamentada a gratificação em tela e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, há de ser reconhecido o
direito de os ativos e pensionistas perceberem a gratificação. 3. In-
cidente de uniformização conhecido e não provido com a deter-
minação de devolução dos recursos com mesmo objeto que envolvam
questionamentos sobre a natureza da GDPGE e seu diferenciado pa-
gamento entre ativos e inativos às Turmas de origem a fim de que,
nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou pro-
movam a adequação da decisão recorrida." (PEDILEF
00485018720094013400, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SANTOS
VITOVSKY, DOU 30/09/2011) (grifei) Isso é o que, mutatis mu-
tandis, dispõe a Súmula Vinculante n.º 020 do C. Supremo Tribunal
Federal e a Súmula n.º 016 da Turma Regional de Uniformização da
4ª Região: Súmula Vinculante n.º 020 do STF. A gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, ins-
tituída pela Lei n.º 10.404/02, deve ser deferida aos inativos nos
valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no
período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do art. 5º, pa-
rágrafo único, da Lei 10.404/02, no período de junho de 2002 até a
conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o
art. 1º da Medida Provisória 198/2004, a partir da qual passa a ser de
60 (sessenta) pontos. (grifei) Súmula n.º 016 da TRU 4ª Região. O
direito dos inativos à paridade de pagamento da gratificação de De-
sempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade
cessa apenas com o encerramento do ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos
novos valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire
efetivamente o caráter de gratificação de desempenho, desimportando
eventuais efeitos patrimoniais pretéritos. (grifei) Frise-se, contudo,
que, no âmbito do Ministério dos Transportes, a GDAPEC manteve a
natureza de gratificação de caráter geral até a sua regulamentação e o
término do primeiro ciclo de avaliação, que ocorreu de 01/06/2010 a
31/08/2010 (art. 2º da Portaria n.º 175/2010 do Ministério dos Trans-
portes), momento em que assumiu caráter pro labore faciendo. Ocorre
que a referida gratificação somente começou a ser paga ao autor em
07/2011, posteriormente, portanto, ao marco 31/08/2010, o que faz
com que a sua pretensão reste esvaziada. 5. Desse modo, ainda que
adotado o entendimento uniformizado por esta TNU - no sentido de
que a gratificação de desempenho deve ser paga aos inativos no
mesmo patamar concedido aos servidores em atividade, observada a
classe e o padrão do servidor, até o momento em que regulamentada
a aludida gratificação e que processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional -, O INCIDENTE NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO
PELA PARTE AUTORA DEVE SER CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Ante o exposto, com fundamento no art. 8°, VIII, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501795-91.2015.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Silvano Mendes de Souza.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501795-
91.2015.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Silvano Mendes de Souza
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008299-29.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LUIS DA SILVA. Adv(s).:
SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5008299-29.2015.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE LUIS DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer. Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a inca-
pacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se.Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000875-34.2013.4.03.6324 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO JAIME. Adv(s).:
SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS
PIMENTEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: . 11 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0000875-34.2013.4.03.6324
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: SEBASTIAO JAIME Advogados do(a) REQUE-
RENTE: VICENTE PIMENTEL - SP124882, ALINE MARTINS PI-
MENTEL - SP304400 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: PAULO FERNANDO BISELLI - SP159088

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de investigar as condições pessoais e sociais
da parte, para fins de verificação da existência de incapacidade. É o
relatório. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão do material probatório carreado aos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
ainda que superada a inteligência da Súmula 42, acerca da alegada
necessidade de análise das condições sociais e pessoais da parte
demandante, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendi-
mento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013282-91.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
ROSSI. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5013282-91.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794 REQUERIDO: OS MES-
MOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados
em condições especiais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Inicialmente, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, colacionou no
seu incidente de uniformização arestos paradigmas proferidos por
Tribunal Regional Federal. Entretanto, cabe frisar que arestos pro-
feridos por Tribunais Regionais Federais não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional
limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas oriundos do Superior Tribunal
de Justiça, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isso porque, nos termos da jurisprudência desta
Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido
em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004794-75.2011.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE GLUZSZCZAK.
Adv(s).: PR0038156A - FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5004794-75.2011.4.04.7006 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JORGE GLUZSZCZAK Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA - PR0038156A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos
legais para o reconhecimento dos períodos indicados na sentença. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503698-39.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: APARECIDA DANTAS DE ALMEIDA ME-
DEIROS. Adv(s).: RN000593A - MARCONI LEAL EULALIO. 0
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503698-39.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO e outros REQUERIDO: APARECIDA DANTAS DE AL-
MEIDA MEDEIROS Advogado do(a) REQUERIDO: MARCONI
LEAL EULALIO - RN000593A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará, no sentido de que deve ser considerado o
interstício de 18 meses para a progressão/promoção funcional do
servidor. É o relatório. Não assiste razão à parte requerente. Acerca
desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento do PEDILEF n.
05072370920134058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Senão,
vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...) 4.4 Pois bem. O
regulamento cuja vigência daria início à contagem do interstício de
18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo assim, não assiste
razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser aplicado é o de 12
(doze) meses. Ora, conforme a legislação acima transcrita, inexistente
o citado regulamento, devem-se observar as disposições aplicáveis
aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a da
Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o
Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já explicado, regulamenta a
Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao estabelecer que 'ato do Poder
Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º', pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre es-
clarecer que, embora não se possa conferir eficácia plena à referida
Lei, a progressão funcional e a promoção permanecem resguardadas,
pois não foram extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido
apenas autorização para alteração de suas condições. Ademais, não
seria razoável considerar que, diante da ausência do regulamento, não
se procedesse a nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal
direito à parte demandante seria o mesmo que corroborar a falha
administrativa mediante a omissão judicial. Cumpre observar também
que, se a omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o
tema, é imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo 'ad
aeternum'. 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a apli-
cação de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, con-
forme já esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0503040-58.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NIVAN ROBER-
TO FERREIRA. Adv(s).: PE034678D - MARCIA PATRICIA ME-
DEIROS FORTUNATO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0503040-58.2015.4.05.8300 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS RE-
QUERIDO: NIVAN ROBERTO FERREIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCIA PATRICIA MEDEIROS FORTUNATO -
PE034678D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização no julga-
mento do PEDILEF 0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua ju-
risprudência no sentido de que 'se o segurado satisfaz os pressupostos
à concessão do benefício quando do requerimento administrativo, este
será o termo inicial dos efeitos financeiros'. Assim, verifica-se a
necessidade de aplicação, por analogia, da Súmula 33 da TNU:
'Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para con-
cessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do reque-
rimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do
benefício', tendo em vista que, embora sua qualidade de segurado
especial tenha sido devidamente comprovada apenas no ato audien-
cial, tal requisito já restara preenchido quando do requerimento ad-
ministrativo. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à aver-
bação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em vista
que as provas colacionadas aos autos demostraram 'a DER, o se-
gurado já possuía tempo contributivo suficiente para obtenção da
aposentadoria especial.'. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512039-52.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RE-
GINA PEREIRA BRANDÃO. Adv(s).: CE011720 - FRANCISCO
JONES DE OLIVEIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0512039-52.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: REGINA PEREIRA BRAND'O Advogado do(a) REQUE-
RIDO: FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA - CE011720

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010033-13.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCY TOSCANO DE BRIT-
TO. Adv(s).: DF19303 - FRANCISCO DAS CHAGAS JUREMA
LEITE DE MELO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010033-
13.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DARCY TOSCANO
DE BRITTO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DAS
CHAGAS JUREMA LEITE DE MELO - DF19303 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que
extinguiu o processo, por existência de coisa julgada. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não
adentrou no mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão
recorrido não se manifestou acerca da tese trazida pela requerente,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:

'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado'. Ainda que assim não fosse, in-
cidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual') Ante o exposto, com
base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5038100-15.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO EVANDRO PADILHA.
Adv(s).: RS0070819A - SILVIO CESAR CARRION MERLADETE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5038100-
15.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO EVANDRO PA-
DILHA Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO CESAR CAR-
RION MERLADETE - RS0070819A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. 1. Trata-se de Pedido Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência veiculado pela parte au-
tora em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Paraná,
que negou provimento ao seu recurso inominado, dando provimento
ao interposto pelo INSS. Em seu recurso, a parte autora argumenta
que a atividade da autora ' laborada nos períodos entre 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004 - não foram considerados es-
peciais em razão do uso do EPI eficaz e, por este motivo, não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infec-
tocontagiantes de modo habitual e permanente. 2. Aponta como pa-
radigma julgado desta TNU (2008.72.54.006111-0). O Min. Presi-
dente deste colegiado admitiu o pleito nacional de uniformização. 3.
O(s) paradigma(s) mostra(m)-se válido(s) para o conhecimento do
incidente. 4. Inicialmente, é importante destacar que esta Turma Na-
cional de Uniformização possui a Súmula 09 com o seguinte teor: O
uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
tempo de serviço especial prestado. Em vários precedentes, a TNU
inclusive tem ampliado o alcance da Súmula 09 para outros agentes
insalubres. Dentre outros argumentos, consignou-se que para fins
previdenciários a insalubridade teria fundamentos diversos dos que
são previstos no Direito do Trabalho, bem como o fato de que a
aposentadoria especial teria uma natureza compensatória. Contudo,
em face da decisão proferida pelo STF no ARE n.º 664.335, na
sistemática da Repercussão Geral, entendo necessário alinhar o en-
tendimento desta Turma de Uniformização. 5. Nesta decisão para-
digmática, o que estava em jogo era a possibilidade de o direito à
aposentadoria especial pressupor ou não a efetiva exposição do tra-
balhador a agente nocivo à sua saúde. Após o seu julgamento, foram
fixadas duas teses: i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; ii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equi-
pamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. 6. Nesta matéria, majoritaria-
mente, o Poder Judiciário construiu uma posição favorável ao se-
gurado, fundamentada na experiência prática de que não bastava
apenas fornecer o EPI, sendo necessária a fiscalização quanto a sua
real eficácia e a sua substituição periódica. Ademais, frisou nossa
Corte Suprema que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do equipamento de proteção individual, a premissa a nortear
a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial, isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete. De fato,
muitas vezes, a informação lançada nos formulários era genérica e

pouco verossímil, pois nos termos das NR-02 do MT só poderá ser
posto à venda ou utilizado o EPI com a indicação do Certificado de
Aprovação ' CA, expedido pelo órgão nacional competente em ma-
téria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego. Mas nos casos em que não há dúvida sobre o equipamento
de proteção individual atender a todos os requisitos legais e eliminar
as consequências dos agentes nocivos, as conclusões do STF foram
no sentido de que se o EPI for capaz de neutralizar a nocividade, não
haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial. 7. No ARE
n.º 664.335, o Supremo Tribunal Federal expressamente debateu o
sentido e o alcance da Súmula 9 desta Turma de Uniformização
(destaco os parágrafos 22 a 53 do voto do Ministro Barroso e os
debates que foram travados a seguir). Penso que a razão que inspirou
a edição da Súmula foi o consenso que a comunidade jurídica e
científica de que, no caso do ruído, não há equipamentos de proteção
capazes de impedir este agente de afetar a saúde do trabalhador. O
STF reconheceu a necessidade de continuar tratando o ruído e forma
diferenciada, tanto que fixou a segunda tese. E nesta tese consagra
que o direito ao reconhecimento do tempo especial é devido, mesmo
que exista declaração do empregador, por que no atual estágio tec-
nológico não existem EPIS verdadeiramente eficazes para o ruído.
Mas se no futuro eles vierem a eliminar a insalubridade, então não
haverá direito ao reconhecimento do tempo como especial. 8. Depois
dos debates que se seguiram, o Ministro Terori ' que inicialmente
entendia não haver questão constitucional relevante para se apreciada
pelo STF - se convenceu de que o STF estava mudando o en-
tendimento da Súmula 9 da TNU e que, nas instâncias ordinárias,
tanto a sentença quanto o acórdão assentaram que o equipamento não
era eficaz e por isso, concordou em negar provimento ao recurso do
INSS por esse fundamento. A decisão do STF ficou assim ementada:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ES-
PECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁ-
RIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO
NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁ-
BEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARAC-
TERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Con-
duz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade cons-
titucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones cons-
titucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts.
3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e
225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve
ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores
e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Cons-
tituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático
de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196,
CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, §
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos 'casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar'. 4. A apo-
sentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para
aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de con-
tribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado di-
retamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria es-
pecial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, jul-
gamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Se-
gunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio
para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que
este benefício será financiado com recursos provenientes da con-
tribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta con-
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tribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus em-
pregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formu-
lários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, propor-
cionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria
especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido pre-
sente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A inter-
pretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com
o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do
trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial ex-
cepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas ati-
vidades laborativas em 'condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física'. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva
que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que,
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Pro-
teção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-
pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação no-
civa a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se es-
pecificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do
limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Pro-
teção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído
a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a po-
tência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos pro-
venientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de apo-
sentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de con-
tribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será fi-
nanciado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubi-
tavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influen-
ciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário
é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não des-
caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agra-
vo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-029,
DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015) (grifei) 9. Penso, por
conseguinte, que a TNU deverá alterar, em breve a redação da Sú-
mula 09, em conformidade com a doutrina construída pelo STF na
decisão apontada. Porém, como o incidente não versa especificamente
sobre o agente ruído, e melhor que isto seja feito em outra opor-
tunidade. 10. Com base na posição que triunfou no STF, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não há mais respaldo
constitucional ao reconhecimento do tempo especial. Ancorado nesta
premissa, passo ao exame do presente incidente. Transcrevo o voto
divergente, que foi o vencedor: VOTO DIVERGENTE Dispensado o
relatório, nos termos dos artigos 38 e 46, da Lei nº 9.099/95, com-
binado com o artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. Trata-se de recursos
contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
de revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(22/08/2005), mediante o reconhecimento do exercício de atividade
especial, para fins de conversão em tempo de serviço comum, nos
períodos de 19/05/1985 a 19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986,
10/06/1986 a 10/07/1986, 26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a
01/06/1998; bem como julgou extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, por falta de interesse processual, em relação aos períodos de
10/11/1986 a 22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a
31/01/1994. O INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1),
que é indevido o reconhecimento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998. A parte autora postula, em razões recursais (evento 78 -
REC1), o enquadramento como especial dos períodos de 12/02/1973

a 10/12/1973, 12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976,
14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a
12/02/2004. Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos
para obter benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apre-
sentou voto no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a
sentença por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o
merecido respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Re-
lator, ouso manifestar divergência apenas quanto ao pedido de en-
quadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial

(recurso do INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à
improcedência do pedido de reconhecimento da especialidade da ati-
vidade exercida nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986
a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora).
Período de 29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para com-
provar a especialidade da atividade laborativa exercida no período de
29/04/1995 a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documen-
tos: a) Perfil Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e
FORM46) reportando ao exercício da atividade de Atendente de En-
fermagem, no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a
12/02/2004, junto ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda.
Consta que a segurada realizava 'atendimento aos pacientes inter-
nados, quanto à medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito.
Executar atividades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma
habitual e permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes
biológicos e o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade
Santa Izabel S/C Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que
'o ruído avaliado em nenhum local ultrapassou o limite máximo de
exposição diária definido por norma que é de 85 dB(A), para uma
jornada de 8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as
atividades que envolvem agentes biológicos, a insalubridade é ava-
liada qualitativamente, assegurando o adicional de 20% do salário
mínimo, para os trabalhadores em enfermagem geral, manutenção,
lavanderia, serventes e empregados em laboratório. Sendo que para os
trabalhadores em setores de isolamento de doenças infecto-conta-
giosas e laboratório anatomopatológicos, é assegurado o adicional de
40% do salário mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos bio-
lógicos estão controlados através de procedimentos internos do hos-
pital, com a contratação de enfermeira padrão, para coordenação da
área de Infecção Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c)
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de
10/2000, do Hospital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre
anotar inicialmente que a atividade de Atendente de Enfermagem não
se enquadra nas categorias profissionais relacionadas na legislação
previdenciária, em relação às quais é possível a presunção da ex-
posição a agentes nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao
Decreto nº 83.080/79, exige a comprovação da exposição a agentes
biológicos. Os elementos de prova trazidos aos autos, no entanto, não
permitem o reconhecimento da especialidade da atividade desem-
penhada no período de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-
contagiantes de modo habitual e permanente. O simples fato de tra-
balhar em ambiente hospitalar não assegura, por si só, à parte autora
o direito ao reconhecimento da especialidade da atividade exercida,
pois não expõe o trabalhador à condição excepcional de trabalho.
Ademais, as atividades exercidas pela autora incluem realização de
tarefas que não a expunham a contaminação, uma vez que nem todos
os pacientes atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas,
capazes de colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas con-
dições, é indevido o enquadramento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998 como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova
contagem de tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª
Turma Recursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte
autora, observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% do valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa
verba deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de
beneficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se

mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, quanto à
eficácia do EPI utilizado pela parte autora, seria necessário reexa-
minar o conjunto fático-probatório. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005950-18.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VOL-
NEI MEDEIROS FELISBINO. Adv(s).: SC0036757A - CAMILA
MARCHIORO DE MEDEIROS, SC0014241A - FABIO COLONET-
TI, SC0027154A - MAGNOS DE AMORIM MACHADO. 10 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5005950-18.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: VOLNEI MEDEIROS FELISBINO Advo-
gados do(a) REQUERIDO: MAGNOS DE AMORIM MACHADO -

SC0027154A, FABIO COLONETTI - SC0014241A, CAMILA
MARCHIORO DE MEDEIROS - SC0036757A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. É o re-
latório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500099-22.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TÔNIO MENDES DE SOUSA. Adv(s).: CE011720 - FRANCISCO
JONES DE OLIVEIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500099-22.2016.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANT'NIO MENDES DE
SOUSA Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO JONES DE
OLIVEIRA - CE011720

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000692-69.2014.4.04.7017 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIDNEY RIBAS BUFARA.
Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000692-
69.2014.4.04.7017 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SIDNEY RIBAS BU-
FARA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o direito do autor à
percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDM-PST) nos
mesmos moldes em que é devida aos servidores ativos. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000425-87.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FAG-
NER SIMÕES FONTOURA. R: EVANDRO DE MOURA FON-
TOURA. Adv(s).: RS0035189A - JESUS MELLEU DA FONTOU-
RA, RS0034188A - GEANCARLO LORETO LAUS, RS0096584A -

BIBIANA CASANOVA SILVA, RS0036261A - GELTON ALEX
FREITAS ALVES, RS0083550A - VALQUIRIA COMIN,
RS0035291A - LUIZ ANDRE FREITAS BALSAMO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000425-87.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: FAG-
NER SIMÕES FONTOURA e outros Advogados do(a) REQUE-
RIDO: LUIZ ANDRE FREITAS BALSAMO - RS0035291A, VAL-
QUIRIA COMIN - RS0083550A, GELTON ALEX FREITAS AL-
VES - RS0036261A, BIBIANA CASANOVA SILVA - RS0096584A,
GEANCARLO LORETO LAUS - RS0034188A, JESUS MELLEU
DA FONTOURA - RS0035189A Advogados do(a) REQUERIDO:
LUIZ ANDRE FREITAS BALSAMO - RS0035291A, VALQUIRIA
COMIN - RS0083550A, GELTON ALEX FREITAS ALVES -
RS0036261A, BIBIANA CASANOVA SILVA - RS0096584A,
GEANCARLO LORETO LAUS - RS0034188A, JESUS MELLEU
DA FONTOURA - RS0035189A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que acolheu o pedido de pensão por morte
a menor sob a guarda de segurado falecido. É o relatório. No presente
caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente recurso
tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo n.
0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julga-
mento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento.
Em consequência, , o sobrestamento e a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500752-91.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ivanaldo Alexandre de Souza.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500752-
91.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ivanaldo Alexandre de Souza
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há

indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010141-42.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEILA CHRISTINA DE OLI-
VEIRA LEITE. Adv(s).: BA17424 - ANA LUZIA DORIA VELA-
NES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010141-
42.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LEILA CHRISTINA DE OLI-
VEIRA LEITE Advogado do(a) REQUERENTE: ANA LUZIA DO-
RIA VELANES - BA17424 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU (acórdão recorrido em sintonia com o en-
tendimento da TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514876-71.2014.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDINALDO ANGELO SILVA
DOS SANTOS. Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVARISTO
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE
DEMANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: APS RIO TINTO (13.001.090). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0514876-71.2014.4.05.8200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EDINALDO ANGELO SILVA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA -
PB010248 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de investigar as condições pessoais e sociais
da parte, para fins de verificação da existência de incapacidade. É o
relatório. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão do material probatório carreado aos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
ainda que superada a inteligência da Súmula 42, acerca da alegada
necessidade de análise das condições sociais e pessoais da parte
demandante, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendi-
mento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0130953-52.2013.4.02.5158 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HERVAL JOAQUIM MA-
CEDO. Adv(s).: RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0130953-52.2013.4.02.5158 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HERVAL JOAQUIM MACEDO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GENILSON GARCIA LOPES - RJ104026 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período laborado em condições especiais. É o relatório. O presente

recurso não comporta provimento. Compulsando os autos, verifico
que a alegada divergência não restou comprovada. Isso porque, o
requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que ser-
vissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela
Turma Recursal a quo. Não atendido, portanto, o requisito disposto no
art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512899-19.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Jardel da Silva Sousa.
Adv(s).: CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA, CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512899-19.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jos' Jardel da Silva Sousa Advogados do(a) REQUERENTE:
ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493,
ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, MARCELO
CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, MARCOS ANTONIO
TAVARES - CE008639 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008340-67.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDA GOMES GUES-
SER. Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SILVA. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008340-
67.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FERNANDA GOMES GUES-
SER Advogado do(a) REQUERENTE: FRANK DA SILVA -
SC0014973A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial de restituição do
valor pago a título de contribuição previdenciária sobre terço cons-
titucional de férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza
indenizatória, não há como distinguir, para fins de incidência de
tributação da contribuição previdenciária, entre o adicional de férias
pago aos servidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social ' RPPS ' e o pago aos empregados sujeitos ao Regime
Geral de Previdência Social ' RGPS. Sustenta a parte requerente que
o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e desta TNU,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-
la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017 89ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência
de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-
ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004690-84.2014.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISA GARCIA DA SILVA.
Adv(s).: RS0092794A - GUILHERME NOVO SILVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004690-84.2014.4.04.7101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARISA GARCIA DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GUILHERME NOVO SILVEIRA - RS0092794A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência, ou não, do fator
previdenciário sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de con-
tribuição para o professor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCI-
DÊNCIA, SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS RE-
QUISITOS PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDI-
ÇÃO DA LEI N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Não há trânsito
em julgado. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para, após o trânsito em julgado, proceder à ade-
quação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de dezembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010643-15.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OLENDINA APARECIDA DA SILVA CUNHA. Adv(s).: GO29415 -

FABIER REZIO REIS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010643-15.2016.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: OLENDINA APARECIDA DA SILVA
CUNHA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a ocorrência de prescrição de fundo de
direito ou de trato sucessivo no que tange à pretensão da autora
acerca da percepção das diferenças entre o grau máximo de insa-
lubridade (20%) e o grau mínimo (10%), no período entre abril/2004
e setembro/2008. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501955-65.2014.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ DE ASSIS
ARAÚJO MONTEIRO. Adv(s).: PE025291D - JULIANA CAMPOS
DE AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0501955-65.2014.4.05.8302 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUE-
RIDO: JOSÉ DE ASSIS ARAÚJO MONTEIRO Advogado do(a)
REQUERIDO: JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO - PE025291D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Além do mais, a Turma Nacional de
Uniformização, através da Súmula 31, pacificou o entendimento no
sentido de que 'A anotação na CTPS decorrente de sentença tra-
balhista homologatória constitui início de prova material para fins
previdenciários'. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5024876-09.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JA-
CIR LEANDRO DOS SANTOS. Adv(s).: PR055654 - ALMIR DE
ASSIS CARDOSO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5024876-09.2015.4.04.7000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JACIR
LEANDRO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: ALMIR
DE ASSIS CARDOSO - PR055654

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam restar preenchidos
os requisitos legais para o reconhecimento do(s) período(s) pleitea-
do(s). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523933-58.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Lou-
rival Cânido Honorato. Adv(s).: AL002616 - RAIMUNDA MOREI-
RA AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0523933-58.2015.4.05.8013 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: Lourival Cânido Honorato Advogado do(a) RE-
QUERIDO: RAIMUNDA MOREIRA AZEVEDO - AL002616

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-

DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
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tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5081286-24.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VICENTINA LUZIA DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5081286-
24.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VICENTINA LUZIA DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004107-47.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA FRAZAO.
Adv(s).: PR0040373A - REJANE RABELO ZWIELEWSKI GO-
MES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5004107-
47.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUCIA FRA-
ZAO Advogado do(a) REQUERENTE: REJANE RABELO ZWIE-
LEWSKI GOMES - PR0040373A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do fator previden-
ciário sobre a aposentadoria por tempo de contribuição do professor.
É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0501512-
65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRE-

SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PROFES-
SOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO QUAN-
DO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA APOSEN-
TAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99.
PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. [...]' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502056-83.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO AQUINO DO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE,
CE020392 - JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502056-83.2015.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PEDRO AQUINO DO NASCIMENTO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: DIEGO SILVA PARENTE - CE024856, JOAQUIM
JOCEL DE VASCONCELOS NETO - CE020392 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500652-39.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIO CARLOS DUAR-
TE. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fa-
zenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500652-
39.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANT'NIO CARLOS DUARTE
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005991-71.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOSE DA SILVA BARROS. Adv(s).: PR0030762A - JESUINO
RUYS CASTRO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005991-71.2011.4.04.7004 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARIA JOSE DA SILVA BARROS Advogado
do(a) REQUERIDO: JESUINO RUYS CASTRO - PR0030762A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o re-
conhecimento da qualidade de rural e a concessão de aposentadoria
rural quando houve a descontinuidade do labor rural durante o pe-
ríodo de carência para o gozo de auxílio-doença. É o relatório. A
pretensão não prospera. Verifica-se que não há similitude fática entre
os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido
firma entendimento no sentido de que "tendo sido demonstrado, atra-
vés do conjunto probatório produzido, que o autor efetivamente exer-
ceu atividades rurícolas até restar incapacitado para o trabalho, em
20-07-2006, quando passou a perceber o auxílio-doença previden-
ciário, restou mantida a condição de segurado até a implementação do
requisito etário em 05-09-2008 (art. 15, I da Lei 8.213/91). 4. Im-
plementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60
anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no
período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é
devido o benefício de aposentadoria por idade rural", o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de não ser devida a aposentadoria
rural por idade a trabalhadores que perderam a qualidade de segurado
pela interrupção dos serviços campesino tempos antes do atingimento
da idade mínima ou da formulação do requerimento. Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507628-23.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO LEITE DA SILVA. Adv(s).: CE021681D - JOBSON SAN-
TANA CARDOZO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0507628-23.2015.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIO LEITE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JOBSON SANTANA CARDOZO -
CE021681D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível

em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001502-74.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADILIA FATIMA RAHIER GON-
CALVES. Adv(s).: PR0034128A - JAQUELINE ZANON TURONI,
PR0052776A - ADELAR PAULO SKOWRONSKI. A: ADAO GON-
CALVES. Adv(s).: PR0034128A - JAQUELINE ZANON TURONI,
PR0023396A - SIDINEI ROQUE CICHOCKI, PR0052776A - ADE-
LAR PAULO SKOWRONSKI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001502-
74.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NADILIA FATIMA RAHIER
GONCALVES e outros Advogados do(a) REQUERENTE: ADELAR
PAULO SKOWRONSKI - PR0052776A, JAQUELINE ZANON TU-
RONI - PR0034128A Advogados do(a) REQUERENTE: ADELAR
PAULO SKOWRONSKI - PR0052776A, SIDINEI ROQUE CICHOCKI
- PR0023396A, JAQUELINE ZANON TURONI - PR0034128A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica da autora em
relação à sua falecida filha). Logo, a pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506821-43.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO ALISSON FERREIRA VASCONCELOS. Adv(s).:
CE014799 - PAULO EDNARDO DA SILVA ABREU. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0506821-43.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ e ou-
tros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRAN-
CISCO ALISSON FERREIRA VASCONCELOS Advogado do(a)
REQUERIDO: PAULO EDNARDO DA SILVA ABREU -
CE014799

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520553-73.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UR-
BANOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José de Brito
Sobrinho. Adv(s).: PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0520553-73.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Fe-
deral e outros (2) REQUERIDO: Jos' de Brito Sobrinho Advogado do(a)
REQUERIDO: FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO - PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o direito do autor à percepção da complementação de
aposentadoria, na forma da Lei 8.186/1991, e se a equiparação deve
se dar em relação aos funcionários da VALEC ou da CBTU. É o

relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003307-05.2012.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ROSA APARECIDA BORTOLOSSO CALEGARI.
Adv(s).: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo
nº 0003307-05.2012.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
ROSA APARECIDA BORTOLOSSO CALEGARI Advogado do(a)
REQUERIDO: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o requerente, inicialmente, a
ocorrência de nulidade no acórdão impugnado, por suposto cercea-
mento de defesa, tendo em vista a generalidade do acórdão. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. No que tange à
discussão acerca da tese de cerceamento de defesa, entendo que tal
matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade
de apreciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503469-09.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luciene Romao da Silva.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0503469-09.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Luciene Romao da Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO - CE007128, ALYSSANDRA DE PAIVA PI-
NHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no para-
digma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo con-
fronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ademais, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas
oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ainda que assim
não fosse, as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade
laboral. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0507319-41.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EZILDA DOS SANTOS GO-
MES. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO
ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507319-
41.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EZILDA DOS SANTOS GO-
MES Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA COTRIM UCHOA
CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005195-90.2009.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: LENI GABRICHE MATHEUS. Adv(s).: SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal
4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0005195-
90.2009.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: LENI GA-
BRICHE MATHEUS Advogado do(a) REQUERIDO: MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES - SP096231

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010373-54.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA ALVES DE LIMA E SILVA. Adv(s).:
PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0010373-54.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA ALVES
DE LIMA E SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREA CAR-
LA DA SILVA MARQUES PAIVA - PA9208

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos

No- 0501718-18.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ANTONIO GOMES MACIEL. Adv(s).: CE020740 - ANDERSON
PEROBA GOMES. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501718-18.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) REQUERIDO: ANTONIO GOMES MACIEL Advogado
do(a) REQUERIDO: ANDERSON PEROBA GOMES - CE020740

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
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servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005152-45.2013.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LUIZ ROSA DE SOU-
ZA. Adv(s).: RS0041522A - JAQUES JOCELI RODRIGUES,
RS61935 - EDUARDO ALOISIO WITZ. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5005152-45.2013.4.04.7111 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros (2) Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO ALOISIO
WITZ - RS61935, JAQUES JOCELI RODRIGUES - RS0041522A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a
seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do
ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRES-
TAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BE-
NEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO
RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501880-74.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSEFA PEDRO
DA SILVA MENDONÇA. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO
DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0501880-74.2015.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUE-
RIDO: JOSEFA PEDRO DA SILVA MENDONÇA Advogado do(a)
REQUERIDO: SILVAN ANTONIO DO NASCIMENTO -
AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de

21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
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tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. No que tange
à exposição a agentes químicos, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50047370820124047108, firmou orientação no sentido de que: 'a aná-
lise da especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos
previstos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade'. Confira-se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA.
INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente
de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para re-
conhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em
razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aro-
máticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se
tendo exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida
encontra-se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte
recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado
pela 5ª Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no
sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da
concentração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade
como especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no
anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos
limites de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos
caracterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (grifo nosso) (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz
Federal FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com a mencionada jurisprudência desta TNU, tendo em
vista que 'o fósforo consta do Anexo 13 da NR-15'. Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretensão de alterar o
entendimento proferido pela Turma de origem não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500454-75.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José Jorge da
Silva. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES DE ALMEIDA
CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0500454-75.2016.4.05.8312 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
José Jorge da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA TA-
VARES DE ALMEIDA CARVALHO - PE002019A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Quanto ao reconhecimento como especial da ati-
vidade de trabalhador rural em empresa agroindustrial, a Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-

dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
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comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301). No que concerne a atividade de tratorista, a Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
05219371320104058300, decidiu que: "a atividade de tratorista pode
ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de enquadra-
mento como labor especial.'. Confira-se: INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. EQUIPARA-
ÇÃO ENTRE TRATORISTA E MOTORISTA (CÓDIGO 2.4.4 DO
DECRETO 53.831/64). POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRI-
DO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. VOTO Tra-
ta-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, reconheceu período de labor especial, ao fun-
damento de que seus requisitos foram cumpridos. Dentre os fun-
damentos do aresto combatido, consta o reconhecimento da atividade
de tratorista como especial em razão da equiparação dessa profissão
àquelas constantes no código 2.4.4, do anexo ao Decreto nº
53.831/64. O requerente sustenta que o entendimento acima desborda
da orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte. Em síntese, alega
que o trabalho de tratorista não possui previsão no rol dos Decretos
Executivos nº 83.080/79 e 53.831/64, sendo descabido o reconhe-
cimento da especialidade. Relatei. Passo a Proferir o VOTO. O in-
cidente não deve ser conhecido. Ao contrário do que argumenta a
autarquia, o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem per-
filha o entendimento jurisprudencial dominante, seja nesta Casa ou no
e. STJ. Confira-se: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL. EQUIPARAÇÃO ENTRE TRATORISTA E
MOTORISTA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O INSS,
recorrente, pretende a modificação do acórdão que, reformando par-
cialmente os termos da sentença, reconheceu como tempo especial o
período de 9-5-1994 a 9-11-1994, em que o autor exerceu a função de
tratorista. Alega que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Recursal de São Paulo,
segundo a qual não é possível a equiparação da atividade de tratorista
à de motorista de caminhão, para fins de reconhecimento de tempo
especial. 2. A questão em discussão foi recentemente decida por este
Colegiado, em recurso representativo de controvérsia (Pedilef
2009.50.53.000401-9), julgado em 27-6-2012, da relatoria do Sr. Juiz
Antônio Schenkel. Entendeu esta Turma que a atividade de tratorista
pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de en-
quadramento como labor especial. Confira-se: EMENTA-VOTO -
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPA-
RAÇÃO ENTRE TRATORISTA E MOTORISTA. POSSIBILIDADE.
1. No PEDILEF 200651510118434, de relatoria do Exmo. Juiz Fe-
deral José Antonio Savaris (sessão de 14/06/2011, DJ 25/11/2011) a
TNU firmou a seguinte premissa de Direito: 'A equiparação a ca-
tegoria profissional para o enquadramento de atividade especial, fun-
dada que deve estar no postulado da igualdade, somente se faz pos-
sível quando apresentados elementos que autorizem a conclusão de
que a insalubridade, a penosidade ou a periculosidade, que se entende
presente por presunção na categoria paradigma, se faz também pre-
sente na categoria que se pretende a ela igualar'. 2. O STJ, no AgRg
no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma,
Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese no mesmo sentido, ao
dispor que 'o rol de atividades arroladas nos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79 é exemplificativo, não existindo impedimento em con-
siderar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas
ou penosas, desde que estejam devidamente comprovadas'. Prece-
dentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ 18/12/2006, p. 493), REsp
765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre outros. 3. Pedido do INSS
conhecido e improvido. 4. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste
Colegiado que, com base no entendimento já consolidado nesta Tur-
ma, promova a devolução de todos os processos que tenham por
objeto esta mesma questão, nos termos do artigo 7º do Regimento
Interno desta Turma. 3. No caso em exame, é de se constatar que o
acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento deste Co-
legiado. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 13
desta Turma Nacional, segundo a qual não cabe pedido de unifor-
mização quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformi-
zação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido. 4. Julgamento de acordo com o
art. 46 da Lei 9.099/95. 5. Pedido de uniformização não conhecido."
(PEDILEF 50010158520114047015, JUIZ FEDERAL GLÁUCIO
FERREIRA MACIEL GONÇALVES, TNU, DOU 08/03/2013.) * * *
"..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUA-
DRAMENTO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATI-
VIDADES ESPECIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JU-
RISPRUDÊNCIA ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO

E NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido
de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979
e 2.172/1997 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo
admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol,
sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal situação seja de-
vidamente demonstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a
quo, especado nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu
pela especialidade da atividade de tratorista, porquanto comprovada,
por meio de formulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso
especial conhecido mas não provido. ..EMEN:" (RESP
201300440995, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUN-
DA TURMA, DJE DATA:23/03/2015 ..DTPB:.) Ante o exposto, voto
no sentido de NÃO CONHECER do PEDILEF, uma vez que o
acórdão hostilizado está em consonância com a jurisprudência desta
Corte. Incidência da Questão de Ordem nº 13 . Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência da TNU. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Relativamente a técnica
utilizada para medição do nível de ruído, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial, não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503058-82.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA DE FÁTIMA FIL-
GUEIRAS LIMA. Adv(s).: CE023270 - TALITA DIOGENES FREI-
RE, CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503058-82.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUCIA DE F'TIMA FILGUEIRAS LIMA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: TALITA DIOGENES FREIRE - CE023270, ANTO-
NIO SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010098-08.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDINEIA FERREIRA MOU-
RA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010098-08.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDINEIA FERREIRA MOURA e outros REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o entendimento
externado pela Turma Recursal era consonante com a jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal. É o relatório. Verifico que a

parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005019-33.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LINDOMAR ROSA DA RO-
SA. Adv(s).: RS0057392A - ELSA FERNANDA REIMBRECHT
GARCIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005019-
33.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LINDOMAR ROSA DA RO-
SA Advogado do(a) REQUERENTE: ELSA FERNANDA REIM-
BRECHT GARCIA - RS0057392A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500859-41.2016.4.05.8303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Da-
miana Lopes dos Reis. Adv(s).: PE039871 - TACIANA NATALIA
CAMPOS GOMES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500859-41.2016.4.05.8303 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
REQUERIDO: Damiana Lopes dos Reis Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TACIANA NATALIA CAMPOS GOMES - PE039871

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5009311-64.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODUVALDO FANCELLI.
Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: JUREMA SILOCCHI FANCELLI.
Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. T: RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5009311-64.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ODUVALDO FANCELLI Advogado do(a) REQUERENTE: RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0142629-13.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRE NUDEL AL-
BAGLI. Adv(s).: RJ199346 - ROBERTA MATIAS DIAS. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0142629-13.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: ANDRE NUDEL ALBAGLI Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ROBERTA MATIAS DIAS -
RJ199346

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010529-42.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CLARA DA CON-
CEICAO. Adv(s).: GO25569 - KARLA RODRIGUES FLEURY. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010529-42.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA CLARA DA CONCEICAO Advogado
do(a) REQUERENTE: KARLA RODRIGUES FLEURY - GO25569
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de re-
quisitos legais (qualidade de segurado especial/carência). Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010646-67.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALBERLINA ABREU BAR-
ROS. Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010646-67.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
WALBERLINA ABREU BARROS Advogado do(a) REQUERENTE:
ANA PAULA MORAIS DA ROSA - RO1793 REQUERIDO:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a ocorrência ou não de prescrição da
pretensão autoral relativa às diferenças devidas e não pagas a título de
reajuste de 3,17% e o seu termo inicial. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF
50683230920134047100, Rel. Juiz Federal JOÃO BATISTA LAZ-
ZARI, DOU 23/01/2015, firmou entendimento no seguinte sentido:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 3,17%. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO CON-
FIRMADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. PAGAMENTO PAR-
CELADO. MARCO INICIAL PRAZO PRESCRICIONAL. PRES-
CRIÇÃO AFASTADA EM PARTE. SÚMULA 85/STJ. DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. QUESTÃO DE ORDEM N.
7/TNU. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO. 1. Cuida-
se de ação em que a parte autora postula o pagamento das diferenças
remuneratórias decorrentes da incidência de correção monetária sobre
as diferenças adimplidas pela Administração referentes ao reconhe-
cimento do direito ao reajuste residual de 3,17%, pagamentos efe-
tuados nos meses de agosto e dezembro de cada ano, até o final de
2009. 2. A sentença acolheu a preliminar de prescrição, com base no
fundamento de que 'como o que a autora quer não é o reajuste em si
(computado desde 1995), mas a correção monetária no pagamento
que se deferiu administrativamente, o marco da prescrição vai incidir
na data em que estes pagamentos se iniciaram, ou seja, na hipótese,
em dezembro de 2002. Por essa razão, é que há prescrição na espécie,
porque a demanda aportou em juízo depois de completados cinco
anos dessa data'. 2.1 A parte autora recorreu da sentença argumen-
tando que apenas em dezembro de 2009 é que foi materializado o
pagamento da última parcela vencida, razão pela qual não haveria
prescrição no caso, porquanto o prazo prescricional, que teve início
após tal marco, ainda não havia transcorrido quando do ajuizamento
da presente ação. 2.2 A 4ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul
negou provimento ao recurso para confirmar a sentença pelos pró-
prios fundamentos. Embargos de declaração foram opostos com pe-
dido de efeitos infringentes, mas rejeitados pela instância anterior. 3.
Em seu pedido de uniformização, defende a parte autora que o acór-
dão recorrido contraria a jurisprudência do STJ firmada no sentido de
que o início da contagem do prazo prescricional quanto a pagamentos
administrativos efetuados de forma escalonada deve coincidir com a
data de quitação da última prestação uma vez que não corre a pres-
crição durante o parcelamento, nos termos do art. 4º do Decreto
20.910/32 (REsp 962.493/PB). 4. Pedido de uniformização admitido
na origem. 5. Comprovado o dissídio jurisprudencial, passo à análise
do mérito. 6. A sentença confirmada pela Turma Recursal de origem
reconheceu a prescrição do direito à correção monetária sobre as
diferenças adimplidas pela Administração referentes ao reconheci-
mento do direito ao reajuste residual de 3,17%, por entender que
como os valores foram pagos administrativamente, o marco da pres-
crição é a data em que os pagamentos se iniciaram, no caso, em
dezembro de 2002. Não foi considerada, assim, a jurisprudência do
STJ segundo a qual 'nas demandas objetivando reposição de parcela
remuneratória ilegalmente suprimida, por se tratar de relação jurídica
de trato sucessivo, que se renova mensalmente, não ocorre a pres-
crição do chamado fundo de direito' (AgRg no REsp 841.588/SC,
Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em
08/03/2007, DJ 23/04/2007, p. 325). 7. Com efeito, na hipótese dos
autos, a lesão ao direito só ocorreu no inadimplemento das parcelas
devidas e reconhecidas pela Administração por meio da MP n. 2.225-
45, de 04/09/2001, iniciando-se a contagem do prazo prescricional na
data de vencimento de cada uma delas, razão pela qual a prescrição
atingiu apenas as prestações vencidas antes dos cinco anos que an-
tecederam a propositura da ação, nos termos da Súmula n. 85/STJ.
Nesse sentido: Pedilef 2005.71.50.035911-0, Relator Janilson Bezerra
de Siqueira, DOU 08/06/2012; Pedilef 05026228320074058500, Re-
lator Janilson Bezerra de Siqueira, DOU 28/09/2012. 8. De acordo
com a Questão de Ordem n. 7, na Turma Nacional de Uniformização,
afastada a prescrição ou a decadência decretada na instância or-
dinária, os autos são devolvidos ao juizado ou à Turma Recursal,
conforme o caso 9. Pedido de uniformização conhecido e parcial-
mente provido com determinação de devolução dos autos à Turma
Recursal de origem para análise do tema objeto da presente ação.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, de sorte que incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007757-86.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGNALDO DOS SANTOS.
Adv(s).: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SAN-
TOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0007757-
86.2010.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGNALDO DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA ALEXANDRA
FUZATTI DOS SANTOS - SP268811 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do exercício de atividades especiais. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Compulsando os autos, observo que a
parte ora requerente, visando à comprovação da suposta divergência
jurisprudencial, colacionou no seu incidente de uniformização arestos
paradigmas proferidos por Tribunal Regional Federal. Entretanto, ca-
be frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505743-47.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Valdomir Florencio de Oliveira.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505743-
47.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Valdomir Florencio de Oliveira
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000262-70.2016.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JULIA DE PAULA.
Adv(s).: PR0027917A - FABIANA ARAUJO TOMADON DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000262-
70.2016.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JULIA DE PAULA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA ARAUJO TOMADON
DA SILVA - PR0027917A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
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alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006307-24.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALAURA DOS REIS VE-
DOVATTO. Adv(s).: RS0029578A - MAURO SERGIO MURUSSI.
A: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006307-
24.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALAURA DOS REIS
VEDOVATTO e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: MAU-
RO SERGIO MURUSSI - RS0029578A REQUERIDO: UNIÃO FE-
DERAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a possibilidade de indenização por
danos morais, decorrentes do cancelamento indevido do pagamento
de seguro-desemprego. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram pela inexistência de dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida, de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502337-15.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANNA ANAIZA DE ARAÚ-
JO. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.
R: Banco BMG - Grupo Financeiro BMG. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: RN001123A - FABIO
FRASATO CAIRES. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502337-15.2015.4.05.8402 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ANNA ANAIZA DE ARA'JO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: Banco BMG - Grupo Financeiro BMG e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO FRASATO CAIRES -

RN001123A Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO FRASATO
CAIRES - RN001123A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e QO 22/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa

presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507945-21.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MONIKE TAYANE RIBEIRO
DE AMORIM. Adv(s).: CE016082 - RYAN HENRIQUE MACEDO
DA COSTA, CE014010 - JOANA ISABEL PETROLA ROCHA
SAMPAIO, CE021493D - MARCELO VIEIRA BORGES,
CE018216D - PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507945-21.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MONIKE TAYANE RIBEIRO DE AMORIM
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO MOREIRA SAMPAIO
JUNIOR - CE018216D, MARCELO VIEIRA BORGES -
CE021493D, JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO -
CE014010, RYAN HENRIQUE MACEDO DA COSTA - CE016082
REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000316-98.2013.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RENATO GUIRELLI. Adv(s).:
SP161129 - JANER MALAGO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 5 Processo nº 0000316-98.2013.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RENATO GUIRELLI Advogado do(a) REQUERENTE: JANER
MALAGO - SP161129 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500651-12.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Eva Isa Diniz Araújo dos
Santos. Adv(s).: PB010466 - IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA.
R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500651-12.2015.4.05.8200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Eva Isa Diniz Ara'jo dos Santos Advogado do(a) REQUEREN-
TE: IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA - PB010466 REQUE-
RIDO: FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o reconhecimento do direito por parte da
Administração Pública implica na suspensão do prazo prescricional
até que se ultime o cumprimento da obrigação ou se dá inicio a um
novo prazo prescricional. É o relatório. No caso vertente, há indícios

da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão re-
corrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibili-
dade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.

Brasília, 25 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005871-02.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES SIL-
VA. Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE
OLIVEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5005871-02.2014.4.04.7011 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103,
SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de TRFs e
de mesma Turma Regional de mesma região são inservíveis. Ainda
que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
acerca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma
Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que
'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010419-03.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ELZA DO NASCIMENTO DE FARIAS. Adv(s).:
RJ176262 - MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI MELLO,
RJ098668 - ONDINA MARY DA SILVA AGUIAR. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010419-
03.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ELZA DO NASCIMENTO DE FARIAS Advogados do(a)
REQUERIDO: MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI MELLO -
RJ176262, ONDINA MARY DA SILVA AGUIAR - RJ098668

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Re-
cursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de restabelecimento
de valor integral de pensão recebida pelo cônjuge sobrevivente de servidor
público civil. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em
princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim,
preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece
melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no
art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em conse-
quência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0503521-82.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERA MARIA DA SILVA.
Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVA-
LHO. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0503521-82.2015.4.05.8312 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CICERA MARIA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO -
PE030411 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceitua
a portaria n. 116/2016, porquanto ausente decisão de admissão/ ina-
dimissão do pedido de uniformização interposto pela parte autora.
Assim sendo, determino a remessa do feito à origem para a correta
inserção da referida peça. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008277-69.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDA PAIVA FERREIRA.
Adv(s).: SP260251 - ROGERIO MENDES DE QUEIROZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0008277-
69.2012.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALCIDA PAIVA FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROGERIO MENDES DE QUEI-
ROZ - SP260251 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0141432-18.2015.4.02.5164 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE DOS SANTOS AMO-
RIM. Adv(s).: RJ101525 - DANIELE STUMPF BUENO BRAN-
DAO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0141432-18.2015.4.02.5164 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JORGE DOS SANTOS AMORIM e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELE STUMPF BUENO
BRANDAO - RJ101525 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria especial ou,
alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, mediante o reconhecimento e averbação de atividades es-
peciais desenvolvidas nos períodos indicados na inicial. É o relatório.
O presente recurso merece parcial provimento. Inicialmente, no que
tange ao período anterior a 28.04.1995, cabe ressaltar que a Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
200871950073870, decidiu que 'o vigilante precisa comprovar o uso
habitual de arma de fogo em serviço para poder ser equiparado ao
guarda e, por conseguinte, enquadrar-se no Código 2.5.7 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831/64'. Confira-se: EMENTA CONVER-
SÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FATOR MULTIPLI-
CATIVO. APLICAÇÃO DA TABELA DE CONVERSÃO VIGENTE
NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO POR CATE-
GORIA PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE USO DE ARMA DE
FOGO. 1. O fator de conversão deve ser apurado com base na
legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afas-
tando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço.
Precedente do STJ: REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011. 2. A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de
que o vigilante precisa comprovar o uso habitual de arma de fogo em
serviço para poder ser equiparado ao guarda e, por conseguinte,
enquadrar-se no Código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto nº
53.831/64. O que caracteriza a atividade do guarda como perigosa é
o uso de arma de fogo. Se o vigilante não comprova o porte habitual
de instrumento dessa natureza, a equiparação com o guarda não se
justifica. 3. Incidente do autor não conhecido. Incidente do INSS
improvido. (grifo nosso) (PEDILEF 200871950073870, Rel. JUIZ
FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES, DOU 25/05/2012) Ocor-
re que, no caso dos autos, não restou comprovado que a parte autora
fazia uso da arma de fogo no desempenho da atividade de vigia.
Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, a pretendida
inversão do julgado demandaria o reexame do conjunto fático-pro-
batório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Neste ponto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Por outro lado, quanto ao período la-
borado após a edição do Decreto n. 2.172/97, a TNU, por meio do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data pos-
terior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material
equivalente) comprove a permanente exposição à atividade nociva.'
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido não está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento a esta parte do
agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507575-48.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EDNILDA FERREI-
RA COSME. Adv(s).: CE019555 - RODRIGO CHAVES FERREIRA
GOMES, CE017360 - GEORGE PONTE PEREIRA, CE017925 -
AFONSO ARAGAO CARVALHO JUNIOR. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0507575-48.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA EDNILDA FERREIRA COSME Advogados do(a)
REQUERENTE: RODRIGO CHAVES FERREIRA GOMES -
CE019555, GEORGE PONTE PEREIRA - CE017360, AFONSO
ARAGAO CARVALHO JUNIOR - CE017925 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, na qualidade de segurada especial
(rural). É o relatório. Razão assiste à parte requerente. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 41, pacificou seu
entendimento no sentido de que 'a circunstância de um dos inte-
grantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica,
por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado
especial, condição que deve ser analisada no caso concreto'. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102887-78.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL ABRANTES
MACHADO. Adv(s).: RJ156129 - ANDRE GALVAO PEREIRA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0102887-78.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RAFAEL ABRANTES MA-
CHADO Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE GALVAO PEREI-
RA - RJ156129

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004743-05.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVINO CORNELIO DE SOUZA.
Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLI-
VEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004743-05.2013.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DIVINO CORNELIO DE SOUZA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBAS-
TIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante averbação de períodos de labor rural. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
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posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não foi capaz de comprovar o efetivo labor rural, bem como o regime
de economia familiar, durante o período requerido. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500429-04.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INÊS SERAFIM CAR-
DOSO. Adv(s).: CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MEN-
DONCA, CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500429-04.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA IN'S SERAFIM CARDOSO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA
ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à
parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, de-
cidiram que a parte não comprovou o cumprimento de requisitos legais
(qualidade de segurado especial/carência). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503599-38.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRINA GO-
MES DE SOUSA. Adv(s).: CE006234 - CLEIDE HELENA MARQUES
LOUSADA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0503599-38.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
REQUERIDO: PEDRINA GOMES DE SOUSA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLEIDE HELENA MARQUES LOUSADA - CE006234

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a cumulação de pensão estatutária com benefício previ-
denciário. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca da nulidade do acórdão por violação
ao art. 93, IX, da Constituição Federal, o tema não pode ser apreciado
por esta TNU, por se tratar de matéria processual. Destarte, aplica-se
a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003486-91.2011.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO ANTONIO PADOVANI.
Adv(s).: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0003486-91.2011.4.03.6303 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GERALDO ANTONIO PADOVANI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LUCIANO MARTINS BRUNO - SP197827 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
do acórdão recorrido estar em consonância com o entendimento do
STF a respeito da matéria. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5030224-42.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NADIR MARLI TEBIN-
KA GONCALVES. Adv(s).: PR0034269A - NEUZA TEBINKA SE-
NHORINI. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5030224-42.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: NADIR
MARLI TEBINKA GONCALVES Advogado do(a) REQUERIDO:
NEUZA TEBINKA SENHORINI - PR0034269A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de isenção de imposto de renda sobre os
proventos de aposentadoria, em decorrência de doença grave. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009907-58.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIME FERIANI. Adv(s).:
SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0009907-58.2015.4.03.6303 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JAIME FERIANI Advogado do(a) REQUERENTE:
SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal de origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda
mensal inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário subs-
tituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos
benefícios previdenciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões,
junta paradigmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo. É o
relatório. É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas
oriundos de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal
Federal, de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Tra-
balho, não enseja a admissão do incidente de uniformização, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001724-05.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IZAQUE PEREIRA. Adv(s).:
PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001724-05.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: IZAQUE PEREIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que afas-
tou a incidência de contribuição previdenciária e de imposto de renda
sobre férias não gozadas e respectivo terço constitucional, bem como
condenando a União a restituir os valores indevidamente pagos. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da juris-
prudência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
Espírito Santo, no sentido de que deve haver incidência de imposto de
renda sobre férias e abono nos casos de trabalhador avulso. É o
relatório. Sem razão a parte agravante. Com efeito, o Superior Tri-
bunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVER-
SÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRA-
BALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua ju-
risprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as
importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não

gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'). Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pelas instâncias ordinárias acerca da natureza da verba recebida
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0119611-60.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRUNO LEOPOLDINO
SAAVEDRA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0119611-60.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: BRUNO LEOPOL-
DINO SAAVEDRA Advogado do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL
GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500776-25.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ NAZARENO COSTA. Adv(s).:
RN006417 - ISIS BENICIO DE OLIVEIRA. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGÊNCIA
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500776-25.2016.4.05.8400 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOS' NAZARENO COSTA Advogado do(a) REQUERENTE:
ISIS BENICIO DE OLIVEIRA - RN006417 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute
a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre o cálculo da aposentadoria
por tempo de contribuição para o professor. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO
PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA APO-
SENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99. PRE-
CEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0505299-04.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EUNICE GONÇAL-
VES DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREI-
RA ROLIM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505299-
04.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA EUNICE GON'AL-
VES DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: SA-
MUEL FERREIRA ROLIM - CE024334 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que os acórdãos trazidos
a confronto não guardam similitude fática. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007480-17.2014.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIOLIRIA PEREIRA PACHE-
CO DA SILVA. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0007480-17.2014.4.03.6338 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LIOLIRIA PEREIRA PACHECO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e
socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do

RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004958-08.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDIA HENZ SAIBOLT.
Adv(s).: SC0019657A - JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004958-08.2014.4.04.7209 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LIDIA HENZ SAIBOLT Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO - SC0019657A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 43/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

diverge da jurisprudência da TNU no sentido de que a dependência
econômica de filho maior e inválido é presumida e não admite prova
em contrário (§ 4º, do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91). Ao julgar
improcedente o pedido, a Turma recursal de origem fundamentou que,
apesar de a parte autora ser considerada pessoa inválida, "fato é que
essa situação restou verificada somente após a sua maioridade. Dessa
forma, considerando ainda que a incapacidade ocorreu antes da data
do óbito do instituidor, a relação de dependência é admitida, todavia,
deve restar comprovada nos autos, visto se tratar de questão objeto de
presunção relativa". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Ao contrário
do que sustentou o requerente, esta Corte Nacional já pacificou o
entendimento no sentido da relativização da presunção de dependência
econômica do filho que se tornou inválido após a maioridade. Confira-
se recente julgado nos autos do PEDILEF nº 50118757220114047201:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA. APLI-
CAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 20/TNU. ANULAÇÃO DO
ACÓRDÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Unifor-
mização suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Santa Catarina que, reformando a sentença, acolheu o
pedido de concessão de pensão por morte a filho maior inválido de
segurado da previdência social. (...) 13. O Eg. STJ tem-se manifestado
igualmente no sentido de ser relativa a presunção de dependência
econômica em se tratando de filho maior inválido.' 7- Destarte, o
entendimento da Turma Nacional de Uniformização é no sentido de
que a presunção de dependência econômica do filho maior inválido é
relativa, de sorte que deve ser aferida no caso concreto. 8- Incidência,
no caso, portanto, da Questão de Ordem n.º 20:'Se a Turma Nacional
decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido
no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na ne-
cessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram re-
queridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vin-
culados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de di-
reito.'(Aprovada na 6ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uni-
formização, do dia 14.08.2006). 9-Pedido de uniformização conhecido
e parcialmente provido para anular o acórdão vergastado e devolver os
autos à turma de origem para que profira nova decisão, partindo da
premissa de que a dependência econômica do filho maior inválido é
relativa. (PEDILEF 50008716820124047212, rel. JUIZ FEDERAL
BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, j. 07/05/2014). 15. No
mesmo sentido, decidiu o STJ (AgRg nos EDcl no REsp
1.250.619/RS, relator o Sr. Ministro Ministro Humberto Martins, j.
17/12/2012). 16. Acresço apenas que a relativização da presunção de
dependência econômica do filho que se tornou inválido após a maio-
ridade decorre da circunstância de que a dependência do filho menor
de 21 anos é presumida em lei. 17. Porém, atingida a idade limite,
com o filho sendo plenamente capaz, cessa a dependência econômica,
havendo, assim, a extinção daquela situação jurídica anterior de de-
pendência. Isso porque ' é da ordem natural das coisas ' o filho maior
de idade deverá manter o seu próprio vínculo direto com a previ-
dência, a partir do exercício de atividade remunerada, constituição de
família, necessidade de prover o próprio sustento e o sustento dos
seus. Por esse motivo, a ocorrência da invalidez supervenientemente à
maioridade não ensejará, por si só, o reconhecimento da dependência
em relação aos genitores, na medida em que, uma vez comprovada a
condição de segurado, resultará, sim, na concessão de benefício pró-
prio, qual seja, o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez.
Somente na hipótese em que conjugada a invalidez posterior à maio-
ridade com a situação de dependência econômica é que se pode falar
no direito à percepção do benefício previdenciário. 18. A condição
superveniente de invalidez deve estar, pois, associada a uma 'nova'
situação de dependência econômica, posto que esta 'nova'dependência
não é intuitivamente decorrente daquela anterior (anterior aos 21 anos
de idade), já que separadas no tempo e pelas circunstâncias pessoais
(como eventual constituição de grupo familiar própria, renda, patri-
mônio, benefícios assistenciais/previdenciários). 19. Por fim, impli-
cando o provimento do presente incidente, quanto à matéria de direito,
na necessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos retonar
à TR de origem para reapreciação das provas (conforme a Questão de
Ordem nº 20/TNU), firmado o entendimento de que a condição de
dependência econômica do filho maior inválido é relativa, de sorte
que deve ser aferida no caso concreto (PEDILEF
50118757220114047201, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WAN-
DERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 05/12/2014 PÁGINAS 148/235).
Vê-se, pois, que o acórdão recorrido se encontra em consonância com
a jurisprudência da TNU. Ademais, no caso dos autos, a Turma de
origem entendeu por ficar afastada a presunção relativa de depen-
dência econômica face à fragilidade do acervo probatório constante
dos autos. Ainda que esta Corte possa proceder ao exame da correta
valoração das provas produzidas e analisadas pela Turma Recursal de
origem, no sentido de lhes conferir nova qualificação jurídica, tenho
que isso implica, no presente caso, em reapreciação da matéria fático-
probatória, circunstância, dessa forma, que inviabiliza o conhecimento
e julgamento deste Incidente, a teor do que dispõe a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato.' Importa frisar, ademais, que o Acórdão vergastado
seguiu a orientação desta Turma, valorando as provas dos autos, não
sendo possível revisá-las nesta instancia especial. Resta aplicável, as-
sim, a Súmula 42 desta Turma de Uniformização, visto que não teria
como desconstituir a decisão recorrida sem abordar a valoração dos
fatos e das provas, conferindo-lhe novo valor, o que equivale a re-
examinar o material probatório da lide, Súmula esta que nos diz:
Assim, voto por NÃO CONHECER DO PEDILEF, por incidir a
Questão de Ordem nº 13 ("não cabe Pedido de Uniformização, quando

No- 0508227-65.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edivania Alves da Silva.
Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0508227-65.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Edivania Alves da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521375-50.2014.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE LOURDES DE ALMEIDA SANTOS. Adv(s).: AL006266 -

AFRANIO DE LIMA SOARES JUNIOR. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521375-
50.2014.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA DE
LOURDES DE ALMEIDA SANTOS Advogado do(a) REQUERI-
DO: AFRANIO DE LIMA SOARES JUNIOR - AL006266

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
de discute a presunção de dependência econômica do filho maior
inválido para fins de recebimento de pensão por morte. É o relatório.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 5000048-
36.2012.4.04.7102, DOU 3/7/2015, assim decidiu: INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL ' PREVIDENCIÁRIO ' PENSÃO
POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA - PRESUNÇÃO RELATIVA - ACÓRDÃO RECOR-
RIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE NACIONAL - QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 E SÚMULA
42 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. Trata-se
de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de pensão
por morte à parte autora, alegando que não foram preenchidos os
requisitos legais. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
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a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido") e Súmula 42, ambas da TNU. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, §
7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a
ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014254-90.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GEREMIAS OLIVEIRA NU-
NES. Adv(s).: RS0039542A - TAISE VIELMO CORTES, RS0101843A -
RENATA FURTADO PINTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5014254-
90.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE GEREMIAS OLIVEIRA
NUNES Advogados do(a) REQUERENTE: TAISE VIELMO CORTES -
RS0039542A, RENATA FURTADO PINTO - RS0101843A REQUE-

RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
período laborado em atividades especiais. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Compulsando os autos, observo
que a parte ora requerente, visando à comprovação da divergência
jurisprudencial, colacionou no seu incidente de uniformização arestos
paradigmas proferidos por Tribunais Regionais Federais e por Turma
Recursal da Quarta Região. Entretanto, cabe frisar que arestos pro-
feridos por Tribunais Regionais Federais, bem como acórdão pro-
ferido por turmas recursais da mesma região da decisão impugnada
não ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões
de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes
regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e
do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010132-80.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANO DA SILVA MAIA.
Adv(s).: PE001728A - MANOEL DA SILVA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0010132-80.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ADRIANO DA SILVA MAIA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANOEL DA SILVA - PE001728A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de
Uniformização, por meio da Súmula 53 da TNU, firmou o enten-
dimento no sentido de que 'Não há direito a auxílio-doença ou a
aposentadoria por invalidez quando a incapacidade para o trabalho é
preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral de Pre-
vidência Social, seguintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência da TNU, razão pela qual
aplica-se ó óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001747-47.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: JUDITE DA SILVA LEITE. Adv(s).:
SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA BONA-
TO IRENO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001747-47.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JUDI-
TE DA SILVA LEITE Advogados do(a) REQUERENTE: LILIAN CRIS-
TINA BONATO - SP171720, KARINA BONATO IRENO - SP171716,
GABRIEL CARVALHAES ROSATTI - SP236801 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de Origem que rejeitou
o pedido de benefício assistencial, concluindo que não há comprovação
da sua incapacidade definitiva para o trabalho. É o relatório. Razão as-
siste à parte requerente. Esta Turma Nacional já pacificou entendimento,
por meio da Súmula 48/TNU, no sentido de que 'A incapacidade não
precisa ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial
de prestação continuada'. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos
arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017. Publique-se. In-
timem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511190-11.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisco de Assis Ferreira Alcantara. Adv(s).: CE012467 - JOSE LAIR
DE SOUSA MANGUEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0511190-11.2013.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) REQUERIDO: Francisco de Assis Ferreira Alcantara Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: JOSE LAIR DE SOUSA MANGUEIRA
- CE012467

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, tendo em vista a ausência de deferimento para
juntada de novos documentos, entendo que tal matéria não pode ser
analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de
matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007386-35.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: COSME TAVARES DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA,
SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER
MARTINS DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0007386-35.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: COSME TA-
VARES DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: MAR-
COS BAJONA COSTA - SP180393, MARCIO BAJONA COSTA -
SP265141, CLEBER MARTINS DA SILVA - SP203874 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo
fato do acórdão recorrido estar em consonância com jurisprudência do
STJ e STF a respeito do tema. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000706-23.2012.4.02.5156 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
LIANA DE ARAUJO DO COUTO. Adv(s).: RJ178163 - MARCIA
APARECIDA FERREIRA. R: SILVIO CLAUDIO VIEIRA DO
COUTO JUNIOR. Adv(s).: RJ142232 - MARCELA NORONHA RE-
BELO DE PINHO, RJ178163 - MARCIA APARECIDA FERREIRA.
R: ELIZABETE SILVA DOS REIS. Adv(s).: RJ178163 - MARCIA
APARECIDA FERREIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0000706-23.2012.4.02.5156 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: J. D. A. D. C. e outros (2) Advogado do(a)

REQUERIDO: MARCIA APARECIDA FERREIRA - RJ178163 Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: MARCIA APARECIDA FERREIRA -

RJ178163, MARCELA NORONHA REBELO DE PINHO -
RJ142232 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA APARECIDA
FERREIRA - RJ178163

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de pensão por morte a menor sob a
guarda de segurado falecido. O Ministério Público opinou pelo pro-
vimento do incidente. É o relatório. No presente caso, muito embora
a questão jurídica objeto do presente recurso tenha sido decidida no
âmbito da TNU, por meio do processo n. 0515410-
31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julgamento da Pet
7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou provimento ao
agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento e a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502646-90.2011.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIVANIA ALVES ARAU-
JO LIMA. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502646-90.2011.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIVANIA
ALVES ARAUJO LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO
KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUE-
RIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, com base
na motivação de que o acórdão paradigma seria inservível para a
abertura da hipótese de cabimento bem como por aplicação da Sú-
mula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501884-20.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ JOSINO SOBRINHO.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501884-
20.2015.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' JOSINO SOBRINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
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julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004570-09.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEDRO NEQUEL.
Adv(s).: PR0035573A - SUZANA VALDENIR PERBONI,
PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO, PR0069478A -
LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5004570-09.2012.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE PEDRO NE-
QUEL Advogados do(a) REQUERENTE: SUZANA VALDENIR PER-
BONI - PR0035573A, PAULO CESAR SAVEGNAGO - PR0060068A,
LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA - PR0069478A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de averbação de períodos laborados em atividades espe-
ciais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
No que tange à discussão acerca da tese de cerceamento de defesa, tendo
em vista a ausência de deferimento de produção de provas, entendo que
tal matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade
de apreciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500779-26.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRAN-
CISCA PATRICIA ALVES DE ALMEIDA. Adv(s).: CE021963 - MAR-
CELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500779-
26.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO: FRANCISCA
PATRICIA ALVES DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplia-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500989-19.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCIS-
CO SILVINO DA SILVA. Adv(s).: RN014765 - MARIA DA CONCEI-
CAO DA NOBREGA VIEIRA, RN004741 - ADEILSON FERREIRA
DE ANDRADE, RN011695 - FERNANDA CLEONICE CAMINHA PI-
NHEIRO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0500989-19.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros (2)
REQUERIDO: FRANCISCO SILVINO DA SILVA Advogados do(a)
REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO DA NOBREGA VIEIRA -
RN014765, ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE - RN004741,
FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO - RN011695

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a possi-
bilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que o se-
gurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi proferida de-
cisão liminar determinando o sobrestamento de todos os feitos que tratem
sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida liminar, remeto os
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500432-35.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gelza Maria dos Santos.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500432-
35.2016.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Gelza Maria dos Santos Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508289-02.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO VITORINO DA
SILVA. Adv(s).: PR055654 - ALMIR DE ASSIS CARDOSO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0508289-02.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: RAIMUNDO VITORINO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: ALMIR DE ASSIS CARDOSO - PR055654
REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500371-71.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Wellington Amaral dos Reis.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500371-
71.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Wellington Amaral dos Reis
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509310-41.2014.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MAGALI PEREIRA
DE MORAES. Adv(s).: PB012519 - JUSSARA TAVARES SANTOS
SOUSA, PB010523 - SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA,
PB012841 - MOACIR TAVARES DOS SANTOS. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: APS CAMPINA GRANDE - CATOLÉ (13.021.020).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DE-
MANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0509310-41.2014.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MA-
GALI PEREIRA DE MORAES Advogados do(a) REQUERENTE:
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA - PB012519, SAYONARA
TAVARES SANTOS SOUSA - PB010523, MOACIR TAVARES
DOS SANTOS - PB012841 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001430-77.2010.4.02.5162 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACY FIALHO MONTEIRO.
Adv(s).: RJ120353 - LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001430-77.2010.4.02.5162 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IRACY FIALHO MONTEIRO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA - RJ120353 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição com a utilização dos mesmos períodos para obtenção de
aposentadoria em dois regimes distintos. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque a parte ora recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Outrossim, verifica-se que não há similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão re-
corrido firma entendimento no sentido de que "não procede o pleito
de revisão, porque a Recorrente já utilizou os mesmos vínculos, para
obter aposentadoria previdenciária do RGPS, de modo que, a sua
utilização, para obtenção de aposentadoria estatutária seria um bis in
ibidem. Alega que teria exercido atividades concomitantes, de modo
que, a contagem de tais períodos não seria vedada, para fins de
obtenção de aposentadoria em ambos os regimes. Enquanto traba-
lharia para a Prefeitura de Miracema, com regime CLT, também teria
contribuído como autônoma. Ora, como autônoma, também para o
RGPS... [...]. A vedação constaria do artigo 96, da Lei 8213/91 e
artigo 130, parágrafo terceiro, do Decreto 3.048/99, verbis: [...]. No
caso concreto, não há concomitância de regimes distintos, porque, em
ambos os casos (contribuição como autônoma e contribuição como
empregada pela CLT), os recolhimentos se referiam ao RGPS. Logo,
quando muito, esses recolhimentos poderiam influir em alguma mu-
dança no salário-de-contribuição, não podendo jamais gerar dupla
contagem", o arestos paradigmas trazem orientação no sentido de que
inexiste óbice para a perceção de duas aposentadoria em regimes
distintos, quando os tempos de serviços realizados em atividade con-
comitantes sejam computados cada qual para o sistema de previdência
respectivo, havendo contribuição para cada um deles. Portanto, a
situação fática entre os julgados confrontados é diversa, haja vista que
no acórdão recorrido não houve concomitância de regimes, sendo as
contribuições relativas aos dois vínculos laborais revertidas para o
RGPS, enquanto que nos julgados paradigmas houve a prestação de
serviço concomitante cada qual para um regime distinto e os re-
colhimentos previdenciários também se deram para regimes distintos
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(RPPS e RGPS), de sorte que aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504845-03.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Gorete Mendes de
Sousa. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
ADJ/MINISTÉRIO DA SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0504845-03.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Gorete
Mendes de Sousa Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BAR-
BALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: ADJ/MINIST'RIO DA
SA'DE e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001294-84.2013.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PALMIRA DELACORTI BIS-
TAFA. Adv(s).: SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO
MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE
SOUZA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001294-
84.2013.4.03.6314 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PALMIRA DELACORTI BIS-
TAFA Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTINA DE SOUZA
MERLINO MANESCHI - SP206224, FRANCISCO ACCACIO GIL-
BERT DE SOUZA - SP223395, ANDERSON MACOHIN -
SP284549 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS
ANTONIO STRADIOTI - SP239163

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDA-
DE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada
pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício
assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família pos-
sua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a deter-
minado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Extrai-se dos autos que a
Turma de origem não se limitou à análise do critério objetivo da
renda, debruçando-se, a contento, sobre as condições socioeconômicas
e pessoais da parte autora. Destarte, incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uni-
formização ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'.
Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma
Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020469-88.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ QUIRINO DA SILVA.
Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5020469-88.2014.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZ QUIRINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA -
PR0031245 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou , sucessivamente, concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade do tra-
balho desempenhado nos períodos indicados na petição inicial. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Compulsando os
autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas:
'primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos funda-
mentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em con-
flito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518313-77.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gleice Ferreira da Costa.
Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JU-
NIOR. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0518313-77.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Gleice Ferreira da Costa Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500103-75.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO PAULO DA SILVA.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500103-75.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PEDRO PAULO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049,
ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 RE-
QUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. A Turma Recursal de
origem, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluiu pelo não preen-
chimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade e/ou miserabilidade). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão do material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008732-71.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOANNA SMIDT FARAMI-
GLIO. Adv(s).: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0008732-71.2011.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOANNA SMIDT FARAMIGLIO Advogado
do(a) REQUERENTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU -
SP228568 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pelo qual se pretende a reforma de acórdão da Turma
Recursal de origem, cuja controvérsia cinge-se à comprovação da
situação de miserabilidade para fins de concessão de benefício as-
sistencial. É o relatório. O presente recurso não merece seguimento.
A Turma Recursal, com base no exame do laudo social/auto de
constatação, concluiu que a situação de miserabilidade não estava
comprovada. A pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, "a", do RITNU, nego seguimento
ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500662-71.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE ASSIS CAR-
VALHO PEREIRA. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO
NETO. R: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500662-71.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO DE
ASSIS CARVALHO PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda
Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0509811-98.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCIS-
CA RUFINO PINHEIRO OLIVEIRA. Adv(s).: CE024394 - WALLYS-
SON RODRIGUES GONCALVES, CE011873 - ANTONIO GERALDO
LEITE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0509811-98.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: FRANCISCA RUFINO PINHEIRO OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERIDO: WALLYSSON RODRIGUES GONCALVES -
CE024394, ANTONIO GERALDO LEITE - CE011873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício de
aposentadoria rural por idade. É o relatório. No caso vertente, há in-
dícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão
recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade,
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507233-73.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARI-
SETE DA SILVA LOPES. Adv(s).: RN005807 - EUGENIO PACHEL-
LY CORTES DE MEDEIROS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0507233-73.2016.4.05.8400 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: AG'NCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS (ADJ) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-
gado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARISETE DA SILVA LOPES Advogado do(a) REQUERIDO:
EUGENIO PACHELLY CORTES DE MEDEIROS - RN005807

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, considerando inclusive o laudo social ela-
borado pelo próprio INSS administrativamente, concluíram pelo preen-
chimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0092689-79.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLAUDIO BRUFATTO RAMOS.
Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292 - GUILHER-
ME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0092689-79.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CLAUDIO
BRUFATTO RAMOS Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME
ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000216-05.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EULALIA BARBADO IZI-
DORO. Adv(s).: PR0017037A - DANIEL NUNES MARTINS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000216-05.2012.4.04.7016 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EULALIA BARBADO IZIDORO Advogado
do(a) REQUERENTE: DANIEL NUNES MARTINS - PR0017037A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0065496-17.2015.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON JOAO MOREIRA.
Adv(s).: RJ152212 - GERALDO MARCELINO DE FREITAS JU-
NIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: RJ156516 -
DELMAR REINALDO BOTH. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0065496-
17.2015.4.02.5154 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MILTON JOAO MO-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GERALDO MARCELINO
DE FREITAS JUNIOR - RJ152212 REQUERIDO: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL Advogado do(a) REQUERIDO: DELMAR
REINALDO BOTH - RJ156516

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a presença do interesse processual de
agir da parte autora para a demanda em que postula a fixação do
índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS a partir de
1999. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. O
acórdão da Turma Recursal de origem afastou o interesse de agir e,
consequentemente, não conheceu do recurso inominado, ao enten-
dimento de que "tratando-se o pleito de aplicação de correção mo-
netária sobre saldo de conta vinculada ao FGTS a partir de janeiro de
1999, é necessário, para o prosseguimento do feito, que seja de-
monstrado que existia saldo em conta fundiária ativa em 1999. A
comprovação desse fato poderia ter sido feita por qualquer documento
hábil, especialmente a cópia da carteira de trabalho. Conforme ex-
posto na sentença, 'não há um ínfimo índicio que o autor tenha
mantido saldo fundiário no período postulado na inicial (a partir de
janeiro de 1999), haja vista que não foram juntadas CTPS com vín-
culo empregatício posterior a janeiro de 1999. Além disso, o autor se
aposentou antes de 1999, conforme documento de fl. 35 (razão para
o levantamento total do FGTS)'. Como é cediço, é dever do autor
provar, ex vi do art. 373, inciso I, do CPC, o fato constitutivo de seu
direito. Não há provas nos autos da EXISTÊNCIA de conta fundiária
ativa em 1999, pelo que não há que se falar em inversão do ônus da
prova pela Caixa Econômica Federal. 5. Por outro lado, não há
dúvidas quanto ao descumprimento da ordem judicial, posto que, após
a intimação do despacho de fls. 81 e 95, deixou o recorrente de
providenciar o cumprimento do comando judicial em referência, man-
tendo-se inerte (fl. 99). 6. Assim, a hipótese não configura negativa
de jurisdição, podendo a demanda ser renovada, motivo pelo qual não
cabe apreciação do recurso com base no artigo 5º da Lei 10.259/01,
artigo 19 do Regimento Interno das Turmas Recursais da Seção Ju-
diciária do Estado do Rio de Janeiro e Enunciado 18 das Turmas
Recursais do Rio de Janeiro ('Não cabe recurso de sentença que não
aprecia o mérito em sede de Juizado Especial Federal (art. 5º da Lei
10.259/2001), salvo quando o seu não conhecimento acarretar ne-
gativa de jurisdição.')". Assim, a discussão acerca da existência ou
não de interesse processual de agir e de quem seria a obrigação para
a exibição de documentos que comprovassem a existência de saldo na
conta vinculada ao FGTS em 1999 é de índole estritamente pro-
cessual, de sorte que aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0032735-25.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOAO SOARES DA MOTA. Adv(s).: SP154380 - PA-
TRICIA DA COSTA CACAO, SP298159 - MAURICIO FERNAN-
DES CACAO, SP299855 - DAVI FERNANDO CASTELLI CABA-
LIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0032735-25.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: JOAO SOARES DA MOTA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: PATRICIA DA COSTA CACAO -
SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159, DAVI
FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0044924-49.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE PE-
REIRA DA SILVA. Adv(s).: RJ115176 - JOSE JORGE MACHADO
DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0044924-49.2015.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JORGE PEREIRA DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE JORGE MACHADO
DA SILVA - RJ115176

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido discorre acer-
ca de benefício previdenciário por incapacidade, os arestos para-
digmas versam sobre ação de investigação de paternidade e inter-
venção do Estado na propriedade privada. Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012317-29.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ROBERTO CA-
PELARI. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VAS-
CONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da

Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0012317-29.2014.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS RO-
BERTO CAPELARI Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA
VILELA PELOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora,
por entender que sua incapacidade é de natureza apenas parcial sem,
no entanto, ter analisado suas condições pessoais. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio da Súmula 47, firmou o entendimento no sen-
tido de que, 'Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez'. Outrossim,
incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: 'Se a Turma Nacional
decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e pro-
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vido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na
necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito'. Levando-se em consideração, portanto, a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento no que tange à
necessidade de análise das condições pessoais da parte no caso con-
creto. Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e consequente análise das referidas condições.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513380-49.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUZENIL BARRETO DOS
SANTOS. Adv(s).: AL006535B - NARA LUCIA TREVISAN GAN-
DOLFO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0513380-
49.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AUZENIL BARRETO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: NARA LUCIA
TREVISAN GANDOLFO - AL006535B REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade à parte autora, em hipótese em que se cons-
tata que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-
táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0082941-57.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO VALDINAR
CORDEIRO DA COSTA. Adv(s).: RJ154244 - MAURICIO OLI-
VEIRA FRANCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0082941-
57.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO VAL-
DINAR CORDEIRO DA COSTA Advogado do(a) REQUERENTE:
MAURICIO OLIVEIRA FRANCO - RJ154244 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez ao
portador de HIV. É o relatório. Razão assiste à parte agravante. No
caso concreto, a parte é portadora de enfermidade estigmatizante.A
TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia 11.9.2014,
pacificou o entendimento no sentido de que, 'Comprovado que o
requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador
verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de
forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face da ele-
vada estigmatização social da doença.' Assim, por aplicação analógica
da referida súmula e levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1036, §§ 1º e 3º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado, mediante análise das condições pessoais, so-
ciais, econômicas e culturais do autor. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501822-89.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ISIDORIO DE MOU-
RA. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501822-89.2015.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA ISIDORIO DE MOURA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334 REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003756-59.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: G. S. M. K.. A: K. M. K.. A:
ORDALINA FLORES DE BRITO. Adv(s).: RS0069417A - SIMONE
DIAS DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003756-
59.2015.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: G. S. M. K. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE DIAS DA SILVA -
RS0069417A Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE DIAS DA
SILVA - RS0069417A Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE
DIAS DA SILVA - RS0069417A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob a guarda de segurado falecido. É o relatório.
No presente caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente
recurso tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo
n. 0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o jul-
gamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-

presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, , o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500981-61.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO LUIZ DA
SILVA. Adv(s).: PE026715D - CAIO GEYSON ALMEIDA BAR-
ROS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 0500981-61.2015.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: PAULO
LUIZ DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CAIO GEYSON
ALMEIDA BARROS - PE026715D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que o 'Decreto nº 53.831/64, no seu
item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades
profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando
como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura'. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
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alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do

Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009926-24.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
CARLOS SCHULZ ALEXANDRE. Adv(s).: RS0052583A - JAR-
BAS ANDRE PEDROSO DOS SANTOS. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 5009926-
24.2013.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: LUIZ CARLOS
SCHULZ ALEXANDRE Advogado do(a) REQUERIDO: JARBAS
ANDRE PEDROSO DOS SANTOS - RS0052583A

DECISÃO
Trata-se de o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o prazo decadencial do direito de
revisão de benefício concedido à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50059410820124047005, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. 1. Trata-se de pedido nacional de unifor-
mização de jurisprudência formulado pela Autarquia Previdenciária
em face de acórdão exarado pela Primeira Turma Recursal dos JEFs
da Seção Judiciária do Estado do Paraná, com o seguinte teor: Trata-
se de recurso do INSS contra sentença que julgou procedente o
pedido inicial, para condená-lo a revisar a RMI da aposentadoria por
tempo de contribuição percebida pelo autor, mediante o cômputo das
verbas reconhecidas na reclamatória trabalhista. Para tanto, a decisão
recorrida rejeitou a prejudicial de mérito de 'decadência' suscitada
pelo INSS com fundamento no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/1991,
porque o segurado não pode ser prejudicado pela pendência de re-
clamatória trabalhista (art. 4º do Decreto nº 20.910/1932) visando ao
reconhecimento de verbas trabalhistas (a Reclamatória Trabalhista nº
00087/98 foi ajuizada em 22/01/1998 e o trânsito em julgado da
decisão judicial ocorreu somente em 30/10/2006). Nesse sentido, RCI
nº 2008.70.53.004069-5, TR1/PR, j. 02/06/2010, equiparando a re-
clamatória trabalhista à condição suspensiva do prazo prescricional. A
parte recorrente insurge-se contra a sentença, suscitando, prelimi-
narmente, a ocorrência de decadência do direito de pleitear a revisão
do benefício percebido. Argumenta, ademais, que A alegação d a
sentença, d e que a reclamatória trabalhista funciona-ria como uma
espécie d e suspensão d o prazo para a revisão não pode prevalecer,
eis que s e trata de p r a z o decadencial, c o mo hegemonicamente
reconhecido pela jurisprudência, b e m como porque, no caso dos
autos, a autora j á tinha pleno conhecimento d a reclamatória e seu
resultado processual, bem antes de findarem os 10 anos do prazo

decadencial. O recurso não merece acolhida. Mantenho a sentença por
seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, art. 46 c/c Lei 10.259/01,
art. 1º). Agregue-se que a sentença recorrida está em consonância
com o recente entendimento da Turma Regional de Uniformização,
segundo o qual o ajuizamento de ação trabalhista impede o curso do
prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois
antes do trânsito em julgado da decisão o segurado está impos-
sibilitado de requerer a revisão da renda mensal inicial de seu be-
nefício: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO.
PRAZO. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/91. RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DOS
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PBC. DECURSO DO PRAZO.
IMPOSSIBILIDADE. 1.O ajuizamento de reclamatória trabalhista vi-
sando o reconhecimento de diferenças salariais impede o curso do
prazo do art. 103, caput, da Lei 8.213/91 até o seu trânsito em
julgado. 2. Incidente conhecido e provido. (, IUJEF 0001255-
58.2010.404.7254, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relator Joane Unfer Calderaro, D.E. 27/07/2012) Condeno o recor-
rente vencido (RÉU) ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 55
da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/2001), observada a Sú-
mula 111 do STJ. Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. Sustenta, em síntese, que: (a) o direito à revisão do
ato de indeferimento de benefício previdenciário ou assistencial se
sujeita ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, nos termos da Súmula
n.º 064 desta TNU; e (b) a fluência do prazo decadencial independe
do ajuizamento de lide na esfera trabalhista. Aponta como paradigmas
julgados desta TNU (feito n.º 0507059-60.2008.4.05.8201) e da Quin-
ta Turma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo (processo n.º 0010872-49.2009.4.03.6302). 2. O Min. Presi-
dente desta TNU admitiu o pleito de uniformização. 3. Considero
válido para fins de conhecimento do presente incidente apenas o feito
n.º 0010872-49.2009.4.03.6302, decidido pela Quinta Turma Recursal
dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, uma vez que,
conforme se verá no item 4, infra, a jurisprudência desta TNU acerca
da decadência não corresponde exatamente ao que restou assentado
no processo n.º 0507059-60.2008.4.05.8201. 4. A instituição de um
prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) Portanto, afirmou o STF
que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo decadencial
para a revisão dos benefícios já concedidos e que a decadência não
integra o espectro de pressupostos e de condições para a concessão do
benefício, sendo um elemento externo à prestação previdenciária (al-
cançando, dessa forma, somente a pretensão de rever o benefício).
Segundo o entendimento fixado neste voto, o início do prazo de-
cadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º 1.523/97 é o
dia 01 de agosto de 1997. Como nem todos os aspectos foram exa-
minados nesta decisão, considero importante destacar algumas orien-
tações do STJ sobre a aplicação do prazo decadencial: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL
DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DESNECESSIDADE DE
NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão unâ-
nime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência prevista no
artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram re-
solvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do
benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial li-
mita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não
pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administra-
ção" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Ministro HERMAN BEN-
JAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera decadência, abarcada pelo
art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao direito não apreciado no
processo administrativo, sobre o qual incide apenas o prazo prescri-
cional. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no AREsp
598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NEGADO PE-
LO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INEXISTÊN-
CIA. PRECEDENTES. 1. O direito à concessão de benefício do Regime
Geral da Previdência Social ou benefício assistencial da LOAS pode ser
exercido a qualquer tempo, não havendo que se falar em prescrição do
fundo de direito quando negado na via administrativa. Precedentes:
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AgRg no REsp 1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro
Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À AD-
MINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MO-
DIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o se-
gurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido ante-
riormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991,
instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio
entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação, conforme
orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR
e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido discutida certa questão ju-
rídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de
serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamen-
te, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se aven-
taram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto
de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração acolhi-
dos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acór-
dão proferido pelo origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Tur-
ma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) Do
conjunto destas manifestações do STF e do STJ sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de concessão
de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os benefícios já
concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão geral); (b) o
prazo decadencial não atinge o ato de concessão de benefício previ-
denciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); (c) há um
dies a quo para o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes
do advento da MP n.º 1523/97: 01 de agosto de 1997 (RE n.º 626.589,
Pleno do STF, repercussão geral); e (d) quanto aos processos em que a
análise versa sobre matéria de fato (reconhecimento de tempo especial
e/ou rural, por exemplo), não tendo sido a questão jurídica decidida
quando da concessão do benefício, não ocorre a decadência para essa
questão (Acórdãos e Decisões Monocráticas da Primeira e da Segunda
Turmas do STJ, e. g., REsp 1491868). Tanto é assim que, na sessão de
18/06/2015 desta TNU, a Súmula n.º 064 deste colegiado foi cancelada,
por força do que restou decidido nos PEDILEFs de números 0503504-
02.2012.4.05.8102 e 0507719-68.2010.4.05.8400. Desse modo, nova
Súmula foi editada - a de n.º 081 -, cujo teor transcrevo a seguir: Não
incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.
8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no ato
da concessão. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
vem se consolidando no sentido de que o ajuizamento de reclamatória
trabalhista visando o reconhecimento de diferenças salariais (com a con-
seqüente revisão do benefício previdenciário mediante a modificação
dos salários-de-contribuição determinada por força de sentença traba-
lhista) impede o curso do prazo do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91
até o seu trânsito em julgado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDEN-
CIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURA-
DO REVISAR BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. (...) PARCELAS
REMUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO INSS
CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1.
Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado revisar seu
benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do Superior Tribunal
Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 1.309.529/PR, DJe de
4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013, ambos submetidos ao rito
do recurso especial repetitivo, de Relatoria do Ministro Herman Ben-
jamin. 2. No julgamento dos representativos da controvérsia, o STJ as-
sentou que incide o prazo decadencial do art. 103 caput da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida
na Lei 9.528/1997, também aos benefícios concedidos anteriormente a
esse preceito normativo. 3. (...). 4. Na hipótese de existir reclamação
trabalhista em que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do
presente caso, o STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que
o prazo de decadência do direito à revisão do ato de concessão do be-
nefício flui a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso es-
pecial do INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (REsp n.º
1.440.868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 02/05/2014) (grifei) PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA, POS-
TERIOR AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO, REPERCUTINDO
NA BASE DE CÁLCULO DESTE. Hipótese em que o prazo de de-
cadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui a
partir do trânsito da sentença trabalhista. Recurso especial conhecido,
mas desprovido. (REsp n.º 1.309.086 / SC, Primeira Turma, Rel. Min.
ARI PARGENDLER, DJe 10/09/2013) (grifei) Isso porquanto o êxito
do segurado em reclamatória trabalhista, no que pertine ao reconhe-
cimento de diferenças salariais, atribui-lhe o direito de postular a revisão
dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo,
os quais, por conseqüência, acarretarão novo salário de benefício. E o
STJ vai mais adiante: os efeitos financeiros da revisão devem retroagir à
data da concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de
verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um direito já
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado (Decisão Monocrática

proferida nos REsp n.º 1.543.545, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
Publicação 09/10/2015). 5. Em face do exposto, entendo que o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência formulado pelo INSS deve
ser conhecido e improvido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em
que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais CONHE-
CER E IMPROVER O INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA veiculado pelo INSS, nos termos do
voto-ementa do Relator. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ FE-
DERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU 18/12/2015
PÁGINAS 142/187.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajui-
zamento de reclamatória trabalhista visando o reconhecimento de di-
ferenças salariais impede o curso do prazo do art. 103, caput, da Lei n.º
8.213/91. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pe-
dido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.

Brasília, 16 de dezembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514503-15.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EMI-
LIA GERMANA BOTELHO COSTA FROTA. Adv(s).: CE035240 -

ADRIA MAIA SOUZA DE OLIVEIRA. 10 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0514503-
15.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO:
EMILIA GERMANA BOTELHO COSTA FROTA Advogado do(a)
REQUERIDO: ADRIA MAIA SOUZA DE OLIVEIRA -
CE035240

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de declaração de inexistência de débito previden-
ciário em virtude de erro da administração pública quando da con-
cessão de benefício previdenciário. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiria de julgado proferido
por turma recursal de outra região, no sentido de que "mesmo nesses
casos pode ser efetuado o desconto, ainda que apenas no importe de
10% do valor mensal como prevê o art. 115 da Lei 8.213/91". É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar A Turma Nacional
de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Compulsando os autos, verifico que o acórdão impug-
nado encontra-se em consonância com a mencionada jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504829-49.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MI-
RIAM PAIVA CABRAL. R: CICERA DE PAIVA CABRAL. Adv(s).:
RN012381 - LEILA ALVES CABRAL. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0504829-
49.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) RE-
QUERIDO: MIRIAM PAIVA CABRAL e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: LEILA ALVES CABRAL - RN012381 Advogado
do(a) REQUERIDO: LEILA ALVES CABRAL - RN012381

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002723-65.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO ZANOTELLI. Adv(s).: SC0035255A - JANE MARIA ZA-
NOTELLI BACZINSKI. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 5002723-65.2014.4.04.7210
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: JOAO ZANOTELLI Advogado do(a) REQUE-

RIDO: JANE MARIA ZANOTELLI BACZINSKI - SC0035255A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de reconhecimento e averbação de
atividades especiais desenvolvidas nos períodos indicados na inicial.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
200971950018280, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que a manipulação de óleos e graxas, desde que
devidamente comprovada, configura atividade especial. Senão, ve-
jamos: EMENTA PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
MANIPULAÇÃO DE ÓLEOS E GRAXAS. 1. A manipulação de
óleos e graxas, em tese, pode configurar condição especial de trabalho
para fins previdenciários. 2. O código 1.0.7 do Anexo IV dos De-
cretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, que classifica carvão mineral e seus
derivados como agentes químicos nocivos à saúde, prevê, na alínea b,
que a utilização de óleos minerais autoriza a concessão de apo-
sentadoria especial aos 25 anos de serviço. 3. No anexo nº 13 da NR-
15, veiculada na Portaria MTb nº 3.214/78, consta, no tópico de-
dicado aos 'hidrocarbonetos e outros compostos de carbono', que a
manipulação de óleos minerais caracteriza hipótese de insalubridade
de grau máximo. 4. Pedido parcialmente provido para anular o acór-
dão recorrido e uniformizar o entendimento de que a manipulação de
óleos e graxas, em tese, pode configurar condição especial de trabalho
para fins previdenciários. Determinação de retorno dos autos à turma
recursal de origem para adequação do julgado. (PEDILEF
200971950018280, Rel. JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-
VES, DOU 25/05/2012) Da análise do referido julgado, conclui-se
que a manipulação de óleos e graxas, desde que devidamente com-
provada, configura atividade especial. Compulsando os autos, verifico
que o acórdão recorrido está em consonância com a orientação acima
exposta, tendo em vista que a Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora esteve
exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes químicos óleos
e graxas. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5028817-35.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO DE PAULA SOU-
SA. Adv(s).: PR0021840A - JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5028817-
35.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO DE PAULA
SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: JUCIMERI BANDEIRA
DE SOUZA - PR0021840A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 43/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521240-34.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisco Antônio Bezerra. Adv(s).: CE023385 - CLAUDIA BATISTA
DE ARAUJO ALVES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0521240-34.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: Francisco Ant'nio Bezerra Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDIA BATISTA DE ARAUJO ALVES -
CE023385

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500546-56.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A. A: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. A: União Federal. Adv(s).: DF38270 - TACIO
NEVES FROTA SOUZA. R: ARISTEU JACINTO LINS. Adv(s).:
PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500546-56.2016.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALEC ENGE-
NHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: TACIO NEVES FROTA SOUZA -
DF038270 Advogado do(a) REQUERENTE: TACIO NEVES FRO-
TA SOUZA - DF038270 Advogado do(a) REQUERENTE: TACIO
NEVES FROTA SOUZA - DF038270 REQUERIDO: ARISTEU JA-
CINTO LINS Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO PIRES
BRAGA FILHO - PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o direito à complementação de apo-
sentadoria dos ex-ferroviários da extinta RFFSA, tendo por base a
remuneração percebida pelos funcionários ativos da VALEC. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502572-46.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
EDSON HOLANDA QUEIROZ. Adv(s).: CE015813 - DARIO IGOR
NOGUEIRA SALES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0502572-46.2014.4.05.8101 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSÉ EDSON HOLANDA
QUEIROZ Advogado do(a) REQUERIDO: DARIO IGOR NOGUEI-
RA SALES - CE015813

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido
diverge do entendimento da TNU, no sentido de que para a análise
das condições sócio-econômicas da parte é necessário, além do cri-
tério objetivo de 1/4 do salário mínimo, a aferição do requisito da
miserabilidade por outros meios de prova. É o relatório. O presente
recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula 79,
pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0137445-38.2014.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SALERMO. Adv(s).:
RJ098404 - JOSUE ISAAC VARGAS FARIA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0137445-38.2014.4.02.5154 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE
SALERMO Advogado do(a) REQUERENTE: JOSUE ISAAC VAR-
GAS FARIA - RJ098404 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário con-
cedido no período conhecido como 'buraco negro'. É o relatório. A
TNU, através do PEDILEF n. 200361840211353, firmou entendi-
mento no seguinte sentido: 'EMENTA PREVIDENCIÁRIO. SALÁ-
RIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE TETO. ART. 26 DA LEI Nº
8.870/94. BURACO NEGRO. NÃO RETROATIVIDADE. INAPLI-
CABILIDADE. 1. O art. 26 da Lei nº 8.870/94 não se aplica re-
troativamente aos benefícios concedidos durante o chamado 'buraco
negro', entre 05.10.88 e 04.04.91. 2. Pedido de uniformização co-
nhecido e provido.ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
pedido de uniformização.
Brasília, 18 de dezembro de 2008. Jacqueline Michels Bilhalva Juíza
Relatora Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
200361840211353, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU
02/02/2009.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que a aplicação do
art. 26 da Lei nº 8.870/94 não pode ser estendida a períodos não
explicitados no diploma legal. Destarte, incide a Que stão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009393-47.2011.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURO JOSE PARIS MU-
RACCA. Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0009393-47.2011.4.03.6303
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MAURO JOSE PARIS MURACCA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500234-89.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MARIA PEQUENO.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500234-
89.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' MARIA PEQUENO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010106-82.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZA MARIA DE JESUS.
Adv(s).: PE001728A - MANOEL DA SILVA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010106-82.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: TEREZA MARIA DE JESUS Advogado do(a) REQUERENTE:
MANOEL DA SILVA - PE001728A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
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em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507378-90.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ADRIANO VIANA
DA SILVA. Adv(s).: CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES,
CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507378-90.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PAULO ADRIANO VIANA DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614,
DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502811-53.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antônio Cléber Maurício de
Alencar. Adv(s).: CE007447 - HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO,
CE016524 - GEORGE HAMILTON MAURICIO MAIA, CE005023
- LUIZ CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, CE027000 - DIEGO
MAIA CRESCENCIO PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 3 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502811-53.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antônio Cléber
Maurício de Alencar Advogados do(a) REQUERENTE: HENRIQUE
DAVI DE LIMA NETO - CE007447, GEORGE HAMILTON MAU-
RICIO MAIA - CE016524, LUIZ CRESCENCIO PEREIRA JU-
NIOR - CE005023, DIEGO MAIA CRESCENCIO PEREIRA -
CE027000 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute se é válido o período em que a parte autora laborou como
aluno aprendiz em escola técnica federal, para fins de averbação de
tempo de serviço e/ou concessão de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização ratificou o entendimento constante da Súmula 18/TNU, por
meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, representativo da con-
trovérsia (Tema 12), no sentido de que 'É admissível para fins pre-
videnciários o tempo de aprendiz prestado em escola técnica federal,
desde que comprovada a remuneração indireta'. No presente caso, as
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
entenderam que não restou comprovada que a parte autora auferiu
remuneração direta ou indireta. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503151-09.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: COMPANHIA BRASILEIRA
DE TRENS URBANOS. Adv(s).: PE000922A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Onilton Martins da Silva.
Adv(s).: PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503151-09.2015.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: NELSON WILIANS FRATONI RO-
DRIGUES - PE000922A Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES - PE000922A Advogado do(a)
REQUERENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -
PE000922A REQUERIDO: Onilton Martins da Silva Advogado do(a)
REQUERIDO: FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO - PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o direito dos ex-ferroviários da extinta
RFFSA à complementação de aposentadoria, na forma da Lei
8.186/1991, tendo por parâmetro a remuneração dos empregados ati-
vos da CBTU ou da VALEC. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507653-36.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: DANILO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: CE021995 - AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES, CE014553 - RAMON
FERNANDES RODRIGUES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0507653-36.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DA-
NILO PEREIRA DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: RA-
MON FERNANDES RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RO-
DRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão em que se discute a utilização dos
meios de prova para a comprovação do requisito da miserabilidade. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A TNU, por
meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas
ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a com-
provação das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, inclusive por meio de provas
colhidas em audiência, decidiram que restou comprovado o requisito
da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013540-87.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILARIO SCATOLIN. Adv(s).:
RS0076876A - ANDRE GONCALVES IRACEMA EGER. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5013540-87.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILARIO SCATOLIN Advogado do(a) REQUERENTE: AN-
DRE GONCALVES IRACEMA EGER - RS0076876A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a

similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500892-16.2016.4.05.8502 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DEIR BATISTA SANTANA. Adv(s).: SE004233 - HORINO JOA-
QUIM DO CARMO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500892-16.2016.4.05.8502 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS - EADJ/INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: VALDEIR BATISTA SANTANA Advogado do(a)
REQUERIDO: HORINO JOAQUIM DO CARMO - SE004233

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000834-15.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIONARDO BATISTA DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0030511A - ROSEMAR CRISTINA LORCA
MARQUES VALONE, PR0064927A - FERNANDA ALINE PE-
DROSO DE MORAIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000834-15.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIONARDO
BATISTA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: RO-
SEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VALONE - PR0030511A,
FERNANDA ALINE PEDROSO DE MORAIS - PR0064927A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurado especial). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505583-88.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Hélio Francisco Pinheiro.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505583-
88.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: H'lio Francisco Pinheiro Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
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de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518659-46.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA VERAS EUFRA-
ZIO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0518659-46.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANA MARIA VERAS EUFRAZIO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uniformi-
zação nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação da Súmula n.
42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou o funda-
mento da decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503675-27.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO DE SOUZA MORAIS. Adv(s).:
RN003715 - CIDNEY BEZERRA DA SILVA. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0503675-27.2015.4.05.8401 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JOÃO DE SOUZA MORAIS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CIDNEY BEZERRA DA SILVA - RN003715 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, entendo que tal matéria não pode ser analisada
por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria pro-
cessual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501096-43.2014.4.05.8304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO.
Adv(s).: PE018185 - NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501096-43.2014.4.05.8304 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
REQUERIDO: MARIA ANTONIA DA CONCEI''O Advogado do(a)
REQUERIDO: NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR -
PE018185

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o direito do autor à percepção da Gra-
tificação de Desempenho de Atividade de Transporte - GDIT, em
igualdade com os servidores da ativa do DNIT, bem com o seu termo
final. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao
agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519734-90.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL AMARO DA SILVA. Adv(s).: AL007375 - OLAVO JUVI DE
ALMEIDA JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0519734-90.2015.4.05.8013 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MANOEL AMARO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: OLAVO JUVI DE ALMEIDA JUNIOR -
AL007375

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencio-
nados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se
enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto
n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoria-
mente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no
processo administrativo), que exerceu atividades em condições es-
peciais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na pe-
cuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No to-
cante ao ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode ser
conhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da sen-
tença que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve prova
do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do INSS ' de
que a instância julgadora anterior considerou como tempo especial o
período laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia, sem prova
da habilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', demandaria,
necessariamente, o reexame de provas, providência inviável em sede
de uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula TNU 42
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII,
alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de controvérsia. O
mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDA-
DE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELECI-
MENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA
COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE
CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO
STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS

em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu
parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como
especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95,
trabalhados como empregado em estabelecimento agroindustrial.
Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no
código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agro-
pecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o côm-
puto de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo re-
colhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do ar-
tigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, por-
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das
atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU,
revendo seu posicionamento, assim fixou em Representativo de Con-
trovérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR
RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO
DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao
recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
do entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo
nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural con-
figura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da
Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Na-
cional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
'(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de
efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas
as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300:
'(...) Revisão da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de
Uniformização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalha-
dores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor como 'lavrador' abrange
período antes e depois da Lei nº 9.032/95, necessário o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para a análise das provas pro-
duzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido de
Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente provido
para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na agro-
pecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64,
também se aplica aos trabalhadores que exercem atividades exclu-
sivamente na agricultura como empregados em empresas agroindus-
triais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas
ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço especial'; (ii)
anular o acórdão recorrido, determinando a realização de novo jul-
gamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. PEDILEF
05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDERAL KYU
SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240) 3.2. Quanto
ao cômputo, para fins de carência, do tempo laborado como em-
pregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a Primeira SEÇÃO do
Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ES-
PECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABA-
LHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL
PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO
OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em
que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento
administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, no qual a au-
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tarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso
nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com re-
gistro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual não há
como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das con-
tribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o re-
conhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural
registrado em carteira profissional para efeito de carência, tendo em
vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes pre-
vistas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do
fundo de assistência e previdência rural (FUNRURAL). 4. Recurso
especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC
e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 / SP, Rel. Min. AR-
NALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DU
05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido. Acórdão
em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU.
Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515236-51.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVONALDO GABRIEL DE
LIMA. Adv(s).: RN009022 - IVANDEMBERG ALVES DE LIMA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0515236-51.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros RE-
QUERIDO: IVONALDO GABRIEL DE LIMA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: IVANDEMBERG ALVES DE LIMA - RN009022

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos
exercidos sob condições especiais. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que o demandante faz jus
à averbação do período em discussão, tendo em vista que a parte
autora comprovou ter trabalho com exposição ao agente nocivo ruído
acima dos limites previstos na legislação vigente na época do labor. A
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097360-48.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRE FELIPE FER-
REIRA DE SOUZA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0097360-48.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ANDRE
FELIPE FERREIRA DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO:
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010623-24.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIL-
MAR FERNANDES DE QUEIROZ. Adv(s).: SP311687 - GABRIEL
YARED FORTE. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010623-24.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: VILMAR FERNANDES DE QUEIROZ

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507189-46.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SALES DE LIMA.
Adv(s).: CE021762 - HIACY GWIMEL QUEIROZ DE FIGUEI-
REDO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507189-
46.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA SALES DE
LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: HIACY GWIMEL QUEI-
ROZ DE FIGUEIREDO - CE021762 REQUERIDO: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que não há similitude fática entre os julgados trazidos a con-
fronto. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou o
fundamento da decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003023-41.2011.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
CELI JOAO VENANCIO. Adv(s).: SC0013856A - FABIO DE PIERI
NANDI, SC0004135A - RENY TITO HEINZEN. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5003023-41.2011.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JUCELI
JOAO VENANCIO Advogados do(a) REQUERIDO: FABIO DE
PIERI NANDI - SC0013856A, RENY TITO HEINZEN -
SC0004135A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta o re-
querente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência fir-
mada por turma recursal de outra região e do STJ, no que tange à
possibilidade de reconhecimento do direito à conversão do tempo
comum em especial dos períodos laborados anteriormente à
28/4/1995. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50011033420124047001, decidiu que a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço, senão vejamos: 'PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. LABOR ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILI-
DADE. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA

DA REUNIÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. RECURSO REPETITIVO DO STJ. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformi-
zação pelo qual se pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná que, mantendo a sentença, deferiu pedido de conversão de tempo
de trabalho comum em especial prestado antes do advento da Lei nº
9.032/95. 2. O INSS sustenta o cabimento do pedido de unifor-
mização por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a
julgado(s) paradigma(s) que, em alegada(s) hipótese(s) semelhante(s),
entendeu(ram) ser incabível conversão de tempo de trabalho comum
em especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95. 3. Na
decisão de admissibilidade, proferida pela Presidência desta TNU,
apontou-se que 'há a divergência suscitada', porquanto o acórdão
recorrido e o paradigma teriam tratado da questão de forma con-
trastante. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização
quando 'houver divergência entre decisões sobre questões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei' (art.
14, caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva 'divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ' (art. 14, § 4º). 5. Do cotejo entre o acórdão combatido e um
dos julgados paradigmas, observo que está caracterizada a divergência
de entendimento quanto ao direito material posto em análise nos
autos, em razão da ocorrência de similitude fática entre os julgados
recorridos e os precedentes apresentados. 6. Isto porque se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza/ conversão de tempo de trabalho
comum em especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95)
para se chegar a conclusões jurídicas divergentes (substrato do in-
cidente): no caso recorrido, entendeu cabível a conversão; contra-
riamente, no paradigma (PEDILEF nº 05169584220094058300 e Pro-
cesso nº 20025152002136301, 2ª TR-RJ, rel. Juiz Federal Marcelo
Luzio Marques Araújo, j. 30.10.2007) entendeu-se no sentido do não
cabimento da conversão. 7. Assim, presente a divergência de in-
terpretação, passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de
interpretação. 8. No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem,
mantendo a sentença, deferiu pedido de reconhecimento de conversão
de tempo de trabalho comum em especial prestado antes do advento
da Lei nº 9.032/95, sob o seguinte fundamento: 'A possibilidade de
conversão de determinado tempo de serviço, comum ou especial,
deve ser examinada à luz da legislação de regência vigente no mo-
mento da prestação do serviço. É que prestado o trabalho, o tempo
respectivo incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado com a
qualificação jurídica que recebe pela lei vigente no momento da
prestação. Quando se entendia impossível a conversão de especial
para comum em período posterior a 1998, mesmo assim sempre se
garantiu a mencionada conversão para períodos trabalhados antes da
Lei nº 9.711/1998. Idêntica solução, a meu ver, há de ser dada para a
conversão de comum para especial, quando prestado o serviço antes
da Lei nº 9.032/1995, já que a qualificação do trabalho vigente à
época de sua prestação, uma vez incorporada ao patrimônio jurídico
do segurado, há de acompanhá-lo, como direito adquirido, mesmo
que inviabilizada, por lei posterior, a mencionada conversão. Em
resumo, embora não tenha havido insurgência específica do INSS
quanto ao pedido do autor de conversão em especial dos períodos de
atividade comum de 01/04/1981 a 04/06/1984, de 07/06/1984 a
05/07/1990 e de 01/11/1990 a 10/01/1992 (evento 1 - INIC1, item
3.1.2), uma vez que se resumiu a recorrer de forma genérica quanto
ao ponto (evento 31 - REC1), entendo que é possível a conversão de
tempo de serviço, de comum para especial, quando prestado o serviço
antes da Lei nº 9.032/1995, mesmo que os requisitos para a apo-
sentadoria especial só sejam reunidos pelo segurado após a lei. As-
sim, nego provimento ao recurso do INSS quanto ao ponto em aná-
lise' (grifei) 9. De início, consigno que há julgados recentes deste
Colegiado (PEDILEF 50114356720114047107, rel. p/acórdão Juiz
Federal João Batista Lazzari, j. 08.10.2014; PEDILEF
50018577420114047206, rel. p/acórdão Juiz Federal João Batista La-
zzari, j. 08.10.2014) no sentido de fazer prevalecer a legislação de
regência quando da prestação do labor, e não a do momento do
implemento dos requisitos à aposentadoria, de modo a permitir a
conversão de tempo comum em especial, quando prestado anterior-
mente ao advento da Lei nº 9.032/95, que vedou tal conversão. 10.
Concessa venia ao entendimento em sentido contrário, filio-me ao
que decidido pelo STJ no REsp nº 1.310.034, sob o rito dos recursos
repetitivos: 'RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ES-
PECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, §
4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.
CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUAN-
DO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo
especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que
introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço. 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,
destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a)
a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exi-
gências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob
o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da apo-
sentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de ser-
viço especial e comum, independentemente do regime jurídico à épo-
ca da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Tur-
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ma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Mi-
nistra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4.
No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando
vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que
previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5.
Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ'. 11. Assente-se que os
efeitos modificativos emprestados ao julgamento dos Embargos de
Declaração no RESP. 1.310.034/PR afetou apenas a resolução do caso
concreto, na medida em que se reconheceu erro material quanto à
vigência da Lei nº 9.032/95 na data do requerimento do benefício,
reconhecendo-se que nesta data (24.01.2002) ainda não mais estava
vigente a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 12.
Nos termos em que decidido pelo STJ no RESP. 1.310.034/PR, re-
conheceu-se que, no que se refere ao direito à conversão de tempo de
trabalho prestados sob regimes jurídicos distintos (especial e comum),
prevalece a legislação em vigor quando do implemento dos requisitos
da aposentadoria, e não a legislação em vigor quando da prestação do
serviço. 13. Extrai-se do julgado da Corte Especial que são fenô-
menos distintos a conversão entre regimes jurídicos e a qualificação
da natureza do trabalho, cada um (fenômeno) disciplinado diferen-
temente quando à questão do direito intertemporal. 14. Em outras
palavras, no que se refere ao direito à conversão de tempo especial
em comum, e vice e versa, decidiu o STJ que prevalece o direito
vigente à época do implemento dos requisitos à aposentadoria. Já
quanto à qualificação da natureza do trabalho prestado (se especial ou
comum) prevalece o direito vigente à época do momento do labor. 15.
Calcado em tal entendimento, divirjo, respeitosamente, da afirmação
contida nos julgado anteriores da TNU acima citados no sentido de
que 'a prevalecer a tese do REsp 1310034, de que a lei que incide
para definir a possibilidade de conversão entre tempo de serviço
especial e comum é a vigente quando do preenchimento dos re-
quisitos para a aposentadoria, não se poderia mais converter os pe-
ríodos de atividade por categoria profissional, considerando que a
legislação atual não permite mais essa forma de conversão'. 16. O
julgado do STJ não prejudica a conversão do tempo especial por
categoria, posto que a qualificação jurídica do tempo de trabalho é
aquela prevista na legislação da época do labor, de modo que, exer-
cido o trabalho quando possível o reconhecimento da atividade es-
pecial pelo mero enquadramento da categoria profissional, está ga-
rantido o reconhecimento de tal condição, incorporada ao patrimônio
do segurado. 17. Por outro lado, mantida a possibilidade de conversão
de especial em comum com a redação dada ao § 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, o tempo de trabalho exercido como
especial por enquadramento da categoria é conversível em comum
quando do requerimento da aposentadoria. 18. Consigno, ainda, que a
prevalência do entendimento do STJ decorre, além da natureza do
próprio instituto do recurso repetitivo, do próprio papel institucional
da TNU, uma vez que a Lei nº 10.259/2001 previu a constituição da
Turma Nacional de Uniformização com vista a apreciar 'divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14,
§ 2º). 19. Tal papel de submissão do entendimento da TNU à ju-
risprudência dominante do STJ é explicitado inequivocamente, a meu
sentir, no que disposto no §§ 4º e 5º do art. 14 da referida Lei nº
10.259/2001: '§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de
Uniformização, em questões de direito material, contrariar súmula ou
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a
parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá
a divergência. § 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do
direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil re-
paração, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do
interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida.' 20. Em conclusão, é o
caso de conhecer-se do incidente, dando-lhe provimento, para julgar
improcedente o pedido inicial, no que se refere à conversão do tempo
comum em especial prestado anteriormente ao advento da Lei nº
9.032/95, em virtude de os requisitos para a aposentadoria terem se
dado já sob a vigência desta lei, quando não mais possível tal con-
versão.' (grifo nosso) (PEDILEF 50011033420124047001, Rel. JUIZ
FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU
05/02/2016 PÁGINAS 221/329) Compulsando os autos, conclui-se
que o acórdão recorrido não está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de outubro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523638-56.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VI-
TORIA PEREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE013115 - LILIAN
PAIVA CIDRAO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0523638-56.2012.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: VITORIA PEREIRA DE OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: LILIAN PAIVA CIDRAO - CE013115

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início
de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518090-45.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODETE NOGUEIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: CE022693 - FRANCISCO CORDEIRO ANGELO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0518090-45.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ODETE NOGUEIRA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO - CE022693
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500768-45.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Braz do Carmo Davi. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500768-45.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Braz do Carmo Davi Advogado do(a) REQUEREN-
TE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fa-
zenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515669-82.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO DE OLIVEIRA
MOTA NETO. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0515669-82.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO DE OLI-
VEIRA MOTA NETO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO
ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUE-
RIDO: INSS - AADJ e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003716-59.2014.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMANUEL MARCIANO.
Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES
DANIEL FURLAM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0003716-59.2014.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EMANUEL
MARCIANO Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON MA-
COHIN - SP284549, MOISES DANIEL FURLAM - SP299695 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de não ter realizado o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001173-35.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRENI DE SOUZA PRO-
DOZZIMO. Adv(s).: PR0062588A - GEOVANNI FRANCISCO
CORDEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001173-
35.2014.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IRENI DE SOUZA
PRODOZZIMO Advogado do(a) REQUERENTE: GEOVANNI
FRANCISCO CORDEIRO - PR0062588A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501393-79.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRAN-
CISCO ARNALDO MANIÇOBA. Adv(s).: RJ183876 - WALTER
SA RIBEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0501393-79.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró
e outros REQUERIDO: FRANCISCO ARNALDO MANIÇOBA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO -
RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA
APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL.
RECURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18
E 20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NES-
TE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de
que é possível o reconhecimento de tempo especial prestado com
exposição a agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante,
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva.' Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido
encontra-se em consonância com a mencionada jurisprudência. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

primento do requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão do material probatório carreado aos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
ainda que superada a inteligência da Súmula 42, acerca da alegada
necessidade de análise das condições sociais e pessoais da parte
demandante, a Turma Nacional de Uniformização firmou entendi-
mento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508468-33.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ ÂNGELO DA COSTA.
Adv(s).: CE024526A - JOSE JONES DE SOUZA FILHO. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado.

R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0508468-
33.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ ÂNGELO DA
COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE JONES DE SOUZA
FILHO - CE024526A REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada, já que não
rebateu o fundamento de que os julgados combatido e paradigma não
guardam similitude fática entre eles. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520553-73.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UR-
BANOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José de
Brito Sobrinho. Adv(s).: PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA
FILHO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0520553-73.2014.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal e outros (2) REQUERIDO: Jos' de Brito Sobrinho
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO PIRES BRAGA FI-
LHO - PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o direito do autor à percepção da complementação de
aposentadoria, na forma da Lei 8.186/1991, e se a equiparação deve
se dar em relação aos funcionários da VALEC ou da CBTU. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0031067-98.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EVERALDO DAMASCENO DUARTE.
Adv(s).: PA004597 - ALIN SILVIO AFLALO GARCIA. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0031067-98.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EVERALDO DA-
MASCENO DUARTE Advogado do(a) REQUERIDO: ALIN SIL-
VIO AFLALO GARCIA - PA004597

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo

GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-

No- 5001309-71.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERCY MOREIRA MACHA-
DO. Adv(s).: RS0065408 - ANDIARA MACIEL PEREIRA,
RS0078584A - LAUREN DE VARGAS MOMBACK. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001309-71.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GERCY MOREIRA MACHADO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: LAUREN DE VARGAS MOMBACK - RS0078584A,
ANDIARA MACIEL PEREIRA - RS0065408 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
qual se pretende a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal
de Origem, cuja controvérsia cinge-se ao preenchimento do requisito
da miserabilidade. Consta dos autos que, apesar de ser nula a renda
familiar, se suscitou que filhos maiores e não residentes com a parte
agravante ajudam na subsistência dos pais. Não foi juntado aos autos
laudo social ou auto de constatação. É o relatório. No caso vertente,
há indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do
acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502473-48.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Keverson dos Santos
Ventura. Adv(s).: AL005797 - KATIA FELINA DE OLIVEIRA FER-
REIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502473-
48.2015.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Keverson dos Santos Ven-
tura Advogado do(a) REQUERENTE: KATIA FELINA DE OLI-
VEIRA FERREIRA - AL005797 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de investigar as condições pessoais e sociais
da parte, para fins de verificação da existência de incapacidade. É o
relatório. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte não comprovou o cum-
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perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.

Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0117946-09.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSSANA PASSOS DOS
SANTOS QUINTELLA DE MELLO. Adv(s).: RJ096273 - VERA
LUCIA BOTELHO GASPAR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0117946-09.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: ROSSANA PASSOS DOS SANTOS QUINTELLA DE MEL-
LO Advogado do(a) REQUERIDO: VERA LUCIA BOTELHO GAS-
PAR - RJ096273

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523336-89.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL MIRANDA. Adv(s).: AL010532 - VANESSA SILVEIRA DE
SOUZA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0523336-89.2015.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MANOEL MIRANDA Advogado do(a) REQUERI-
DO: VANESSA SILVEIRA DE SOUZA - AL010532

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981

a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
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quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5024833-97.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: TERESINHA DE JESUS ANDRADE DE ME-
NEZES. Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. 03 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5024833-97.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros
REQUERIDO: TERESINHA DE JESUS ANDRADE DE MENEZES
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO LIPERT -
RS0041818A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022813-42.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NEIDE DUTRA.
Adv(s).: PR0020251A - NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5022813-
42.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NEIDE DU-
TRA Advogado do(a) REQUERENTE: NEUSA ROSA FORNACIA-
RI MARTINS - PR0020251A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007952-05.2014.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOSE CARLOS NASCIMENTO. Adv(s).: SP090800 -
ANTONIO TADEU GUTIERRES. 10 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007952-
05.2014.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
JOSE CARLOS NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP090800

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a averbação de período laborado em condição
especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o
provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema
58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE
TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no

período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010803-06.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNASA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: RO1216 -
ROSIMEIRI BRESSAN ABE. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010803-
06.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNASA Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA Advogado do(a) REQUERIDO: ROSIMEIRI BRESSAN ABE -
RO1216

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de diferenças de indenização
de campo ao servidor público federal por força da alteração trazida
pelo Decreto n. 5.554/2005. É o relatório. Razão assiste à parte
requerente. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2008.51.51.037557-9, DOU 11.5.2012, firmou enten-
dimento nos seguintes termos: PROCESSUAL. FUNASA. INDE-
NIZAÇÃO DE CAMPO. DECRETO 5.554/2005. AUMENTO DE
VALOR DE DIÁRIA DEVIDA A SERVIDOR PÚBLICO FEDE-
RAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. 'Os acréscimos
previstos no Decreto n.º 5.554/2005 não resultaram em reajustamento
dos valores das diárias pagas aos servidores que as percebem na
hipótese de deslocamento para determinadas cidades, não implicando,
por conseguinte, em reajuste da indenização de campo pagas aos
mesmos. Com o advento do referido Decreto, o acréscimo de 50%
passou a ser aplicável, também, a cidades com população inferior a
duzentos mil habitantes, o que não ocorria em situação pretérita.' (Cf.
Pedilef 2007.30.09.907017-0, Relatora Vanessa Vieira de Mello, se-
gundo voto-desempate prolatado pelo em. Ministro João Otávio de
Noronha). 2. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido.
Pedido julgado improcedente.. A matéria se encontra, inclusive, su-
mulada, por meio do verbete n. 58, o qual dispõe que: 'Não é devido
o reajuste na indenização de campo por força da alteração trazida
pelo Decreto n. 5.554/2005'. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17, do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0503646-70.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOIZES NOGUEIRA DE
QUEIROZ. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R:
INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503646-70.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MOIZES NOGUEIRA DE QUEIROZ Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO:
INSS - AADJ e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504465-11.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Cosme de Morais Araú-
jo. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504465-
11.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Cosme de Morais Ara'jo
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000425-87.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FAG-
NER SIMÕES FONTOURA. R: EVANDRO DE MOURA FON-
TOURA. Adv(s).: RS0035189A - JESUS MELLEU DA FONTOU-
RA, RS0034188A - GEANCARLO LORETO LAUS, RS0096584A -

BIBIANA CASANOVA SILVA, RS0036261A - GELTON ALEX
FREITAS ALVES, RS0083550A - VALQUIRIA COMIN,
RS0035291A - LUIZ ANDRE FREITAS BALSAMO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000425-87.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: FAG-
NER SIMÕES FONTOURA e outros Advogados do(a) REQUE-
RIDO: LUIZ ANDRE FREITAS BALSAMO - RS0035291A, VAL-
QUIRIA COMIN - RS0083550A, GELTON ALEX FREITAS AL-
VES - RS0036261A, BIBIANA CASANOVA SILVA - RS0096584A,
GEANCARLO LORETO LAUS - RS0034188A, JESUS MELLEU
DA FONTOURA - RS0035189A Advogados do(a) REQUERIDO:
LUIZ ANDRE FREITAS BALSAMO - RS0035291A, VALQUIRIA
COMIN - RS0083550A, GELTON ALEX FREITAS ALVES -
RS0036261A, BIBIANA CASANOVA SILVA - RS0096584A,
GEANCARLO LORETO LAUS - RS0034188A, JESUS MELLEU
DA FONTOURA - RS0035189A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que acolheu o pedido de pensão por morte
a menor sob a guarda de segurado falecido. É o relatório. No presente
caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente recurso
tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo n.
0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julga-
mento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos

da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento.
Em consequência, , o sobrestamento e a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008630-60.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FRANCELINA DA
CONCEICAO RODRIGUES. Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO
ARDENGHI DE CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5008630-60.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA FRANCELINA DA CONCEICAO RODRIGUES Advogado
do(a) REQUERENTE: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO -
PR0049369 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505480-20.2007.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Cardoso Bezerra.
Adv(s).: CE018543B - JUCIE FERREIRA DE MEDEIROS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0505480-20.2007.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Antonio Cardoso Bezerra Advogado do(a) REQUERENTE:
JUCIE FERREIRA DE MEDEIROS - CE018543B REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514720-31.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOÃO BATISTA DA SILVA. Adv(s).:
RN009999 - LUIZ GONZAGA DA SILVA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0514720-
31.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros REQUERIDO: JOÃO BATISTA DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ GONZAGA DA SILVA
- RN009999

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação
pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em vista que as
provas colacionadas não demonstram a especialidade dos períodos plei-
teados. Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] No caso presente, o autor
obteve, anteriormente, sentença judicial procedente reconhecendo co-
mo especiais os períodos laborados entre 16/02/1987 a 28/02/2006 e de
16/02/2009 a 15/03/2013 (processo n° 0517952-22.2013.4.05.8400). A
controvérsia, então, reside em perquirir se o período de trabalho exer-
cido posteriormente pode ser reconhecido como especial. Desta forma,
imperioso reconhecer como especial o período de 16/03/2013 a
17/09/2015, uma vez que o autor juntou ao presente feito, PPP e laudo
técnico pericial (anexos n°s 08/09) atestando a exposição permanente,
não ocasional nem intermitente, a ruído acima dos limites de tolerância
estabelecidos. [...] A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504829-49.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MIRIAM PAIVA
CABRAL. R: CICERA DE PAIVA CABRAL. Adv(s).: RN012381 - LEI-
LA ALVES CABRAL. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0504829-49.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
(ADJ) e outros (2) REQUERIDO: MIRIAM PAIVA CABRAL e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: LEILA ALVES CABRAL - RN012381
Advogado do(a) REQUERIDO: LEILA ALVES CABRAL - RN012381

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a possi-
bilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que o se-
gurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi proferida de-
cisão liminar determinando o sobrestamento de todos os feitos que tratem
sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida liminar, remeto os
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501141-25.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA EUNICE DE OLIVEI-
RA. Adv(s).: PE027538D - LEONARDO GOES DE SOUZA CAMPELO,
PE001002B - LARA MARIA BARBOSA REYNAUX. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501141-
25.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS REQUERIDO: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA Advogados do(a)
REQUERIDO: LEONARDO GOES DE SOUZA CAMPELO -
PE027538D, LARA MARIA BARBOSA REYNAUX - PE001002B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que condenou a au-
tarquia ao pagamento de honorários advocatícios. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe
que "Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários ad-
vocatícios por se tratar de questão de direito processual". Destarte, aplica-
se, também, a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501070-92.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA AUXILIADORA DOS
SANTOS BARBOSA. Adv(s).: PB016738 - ISAAC MOREIRA NE-
TO. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501070-92.2016.4.05.8201
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BARBO-
SA Advogado do(a) REQUERENTE: ISAAC MOREIRA NETO -
PB016738 REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A
DEMANDAS JUDICIAS e outros (3) Advogado do(a) REQUERI-
DO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0085455-80.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIO BARRETO
CORREA LIMA. Adv(s).: RJ134847 - MARCUS VINICIO CID DE
OLIVEIRA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0085455-80.2015.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FUNDO NACIONAL DE SAUDE e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MARIO BARRETO CORREA LIMA Advogado do(a) REQUERI-
DO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA - RJ134847

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade declaração de inexistência de débito oriun-
do de valores relativos à redução de carga horária. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001455-03.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DELINA VITT DOS SANTOS.
Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SILVA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001455-
03.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
REQUERIDO: DELINA VITT DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FRANK DA SILVA - SC0014973A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não de contribuição previdenciária sobre
férias gozadas de trabalhador regido pela CLT. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-

la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-
LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência
de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-
ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500819-17.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO MANOEL DE SOUZA. Adv(s).: CE028581 - CATARINE
DE ALENCAR SANTANA, CE009436 - AURENICE NUNES DE
ALENCAR SANTANA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500819-17.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) REQUERIDO: GERALDO MANOEL DE SOUZA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: CATARINE DE ALENCAR SANTA-
NA - CE028581, AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA -
CE009436

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos do art.
14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal, a
parte autora interpôs agravo para a Turma Regional. Ocorre que, ao invés de
os autos terem sido encaminhados à Turma Regional ' competente para jul-
gar o agravo interposto contra pedido de uniformização regional, como é o
caso dos autos, o foram para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse
modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do feito, pelos mo-
tivos acima expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Tur-
ma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512259-16.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Alves de Souza.
Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEI-
RO, CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA
LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0512259-16.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Rai-
mundo Alves de Souza Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCIS-
CO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ALYSSANDRA
DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, ANTONIO
GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA ANDIARA GOMES
IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500053-95.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
MARCILIO FREIRE. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA RO-
LIM. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500053-95.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a)
REQUERIDO: SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334

DECISÃO
. Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula 42/TNU (reexame de provas). É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou os fundamentos de negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013282-91.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
ROSSI. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5013282-91.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794 REQUERIDO: OS MES-
MOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados
em condições especiais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Inicialmente, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, colacionou no
seu incidente de uniformização arestos paradigmas proferidos por
Tribunal Regional Federal. Entretanto, cabe frisar que arestos pro-
feridos por Tribunais Regionais Federais não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional
limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas oriundos do Superior Tribunal
de Justiça, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isso porque, nos termos da jurisprudência desta
Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido
em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000774-11.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL LOPES DA SILVA FI-
LHO. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000774-11.2015.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MANOEL LOPES DA SILVA FILHO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para
a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado). A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500728-60.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ SIVERCIRO DA CRUZ. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500728-60.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS'
SIVERCIRO DA CRUZ Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO
BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502365-50.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDI OLIVEIRA DA
SILVA. Adv(s).: CE009871 - ROBERTO FAUSTINO MAIA. 03 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502365-
50.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: VALDI OLIVEIRA DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO FAUSTINO MAIA - CE009871

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de unifor -
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de reconhecimento como atividade especial a laborada na condição de vigilante
armado, após a vigência do Decreto n. 2.172/97. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉR-
SIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGILAN-
TE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECI-
MENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESTE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a agente
nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a perma-
nente exposição à atividade nociva.' Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503889-36.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANO OLIVEIRA DINIZ.
Adv(s).: PB010523 - SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA,
PB012519 - JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0503889-36.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIA-
NO OLIVEIRA DINIZ Advogados do(a) REQUERENTE: SAYONARA
TAVARES SANTOS SOUSA - PB010523, JUSSARA TAVARES SAN-
TOS SOUSA - PB012519 REQUERIDO: Uni'o Federal e outros (5)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento do re-
quisito legal da miserabilidade para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008003-26.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR MEDEIROS MEN-
DES. Adv(s).: SC0021623A - FERNANDO SOTTO MAIOR CAR-
DOSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5008003-
26.2014.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OSMAR MEDEIROS MEN-
DES Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO - SC0021623A REQUERIDO: União Federal e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute o direito do autor à percepção da
complementação de aposentadoria de que trata a Lei 8.186/1991. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que o autor
não faria jus à complementação postulada, posto que "no caso con-
creto, o paradigma indicado, Francisco das Chagas Rodrigues da
Silveira, realmente faz parte do quadro especial, no cargo de Artífice
de Via Permanente, nível 217 (evento 29, OFIC2; evento 1, TAB8),
com salário, em fevereiro de 2015, de R$ 989,83, e mais R$ 316,74
a título de 32% de anuênios. Já a parte autora também encontra-se
posicionada no cargo de Artífice de Via Permanente, nível 217, mas
sem direito ao recebimento de anuênios, por não atender às exigências
legais de concessão, o que totaliza a aposentadoria em R$ 1.084,61
(evento 35, DETCRED2; evento 40, FICHIND3). Pelos dados apre-
sentados, fica evidente que a diferença entre os valores recebidos por
ambos decorre dos adicionais de tempo de serviço e das vantagens de
caráter pessoal ou oriundas de peculiares condições de trabalho, tais
como passivos trabalhistas, horas extras incorporadas e gratificação
pelo exercício de função de confiança". Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010142-27.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEANDRO ALEX
PIRES DE OLIVEIRA MASCARENHAS. Adv(s).: PE32150 - RODOLFO
DE ALMEIDA MATOS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010142-27.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
LEANDRO ALEX PIRES DE OLIVEIRA MASCARENHAS Advogado
do(a) REQUERIDO: RODOLFO DE ALMEIDA MATOS - PE32150

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU (acórdão recorrido em sintonia com o en-
tendimento da TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516097-80.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal - Fazenda Na-
cional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: Rinaldo Tavares da Silva. Adv(s).: PE026935D - MOACIR TA-
VARES DA SILVA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0516097-80.2014.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Uni'o Federal - Fazenda Nacional e outros REQUERIDO:
Rinaldo Tavares da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: MOACIR
TAVARES DA SILVA - PE026935D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legalidade de faixa de isenção de imposto de renda para
bens com valor de até 50 dólares. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 5027788-92.2014.4.04.7200, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TRI-
BUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO FISCAL.
DECRETO-LEI 1.804/80 CONTENDO FAIXA DE ISENÇÃO PARA
REMESSA DE BEM COM VALOR DE ATÉ 100 DÓLARES. POR-
TARIA MF Nº 156/99 E IN SRF 096/99 ALTERANDO A FAIXA
DE ISENÇÃO PARA ATÉ 50 DÓLARES E ESTABELECENDO
EXIGÊNCIA NO SENTIDO DE QUE O REMETENTE TAMBÉM
SEJA PESSOA FÍSICA. ATOS NORMATIVOS QUE EXTRAPO-
LAM O PODER REGULAMENTAR E VIOLAM O PRINCÍPIO DA
RESERVA DE LEI EM SENTIDO FORMAL EM MATÉRIA TRI-
BUTÁRIA. ILEGALIDADE DECLARADA. PEDILEF CONHECI-
DO E DESPROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO INTEGRALMEN-
TE'. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0045038-47.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JANDIRA JUVENTINO. Adv(s).: SP096231 - MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0045038-47.2008.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: JANDIRA JUVENTINO Advo-

gado do(a) REQUERIDO: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES -
SP096231

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0515334-33.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
LUIZ VIRGINIO DE ARAUJO. Adv(s).: AL008274 - MARIA DE
LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0515334-
33.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSE LUIZ
VIRGINIO DE ARAUJO Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA - AL008274

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE

ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-

CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010519-95.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WELLINGTON RODRIGUES
DOS SANTOS. Adv(s).: BA5677 - CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO, BA16863 - ULYSSES CALDAS PINTO NETO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0010519-95.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS Advo-
gados do(a) REQUERENTE: ULYSSES CALDAS PINTO NETO -
BA16863, CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO - BA5677 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505182-89.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Alexandre Kepler Revoredo
Serafim. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505182-89.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Alexandre Kepler Re-
voredo Serafim Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BAR-
BALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5001760-47.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCIO AFONSO RO-
DRIGUES AMARO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME
DOS SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001760-47.2015.4.04.7008 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
MARCIO AFONSO RODRIGUES AMARO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502072-34.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Honório Galvão de Araújo.
Adv(s).: CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502072-34.2015.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Hon'rio Galv'o de Ara'jo Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA - CE004224 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003649-37.2014.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: RS0055937A - CLAUDIO CICERO DE OLIVEIRA
MOTTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003649-
37.2014.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO CICERO
DE OLIVEIRA MOTTA - RS0055937A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com

reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500156-95.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Rozana Maria de Souza Ma-
chado. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fa-
zenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500156-
95.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Rozana Maria de Souza Ma-
chado Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO
NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010369-17.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EDITH NAZARE CHAGAS DO NASCIMEN-
TO. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0010015-46.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MILTON BARBO-
SA DA COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional inter-
posto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em
inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional
nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela
manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito ne-
gado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão recorrido
segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto, conclui-

se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve
a natureza de gratificação de caráter geral até sua regulamentação e
término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010,
conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando
da aeronáutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento em que
assumiu caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser ex-
tensível aos inativos e pensionistas com base na garantia constitu-
cional da paridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à
conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º
e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro
ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8.
Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos financeiros a
01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado
aos servidores públicos federais em atividade, e não 30/11/2010 as-
sentado no acórdão recorrido quando a gratificação em questão pas-
sou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do tratamento
igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Re-
curso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AU-
RÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ,
em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse
mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001
que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê
a retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do
STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro
OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua
Excelência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PROCESSO:
0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA
DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO PROC./ADV.: PRO-
CURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERIDO (A): MARIA DE
LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.: MARIA DA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.
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DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502485-47.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Valner Souza Lima. Adv(s).:
CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502485-47.2015.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Valner Souza Lima Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurado especial). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008219-57.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO SERGIO CORDEIRO.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. 3 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5008219-57.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO SER-
GIO CORDEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO -
PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. É o
relatório. Não assiste razão à parte requerente. O Superior Tribunal de
Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da controvérsia,
firmou entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE
MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SU-
CESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁU-
SULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE
MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE,
ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA
PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E
8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS
282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMU-
LA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do
BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas
referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto su-
cessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela
cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de
Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como li-
tisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291,
de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp
1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TUR-
MA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp
684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TUR-
MA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomen-
dam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em
que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.
3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos
regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo certo
que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls.
13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi
endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS
- Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro
que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do
contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo
fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o
valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no
futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor,
que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.
6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava
norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento
da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis
8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990,
fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua
incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.
7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.
13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o
resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado
pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso
fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento
do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de
21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a pos-
sibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento
pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do
STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUN-
DA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;
REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS in-
dicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não
ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad causam
da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instru-
mentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao
enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais '
FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário
ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados
até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, in-
dependentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da
obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de
21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a

legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A
União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para
o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira
porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 15. A sim-
ples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da
Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o disposto no
acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. In-
cidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação
ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financia-
mento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos
termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de
imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Eco-
nômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compen-
sação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas
a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à
habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 18.
Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, razão
pela qual incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502198-95.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Otacilio Candido Nepomuceno.
Adv(s).: CE009436 - AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-
TANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502198-
95.2012.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Otacilio Candido Nepomuceno
Advogado do(a) REQUERENTE: AURENICE NUNES DE ALEN-
CAR SANTANA - CE009436 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA
(Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da qualidade de segurado especial/carência. Lo-
go, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517502-20.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE
FÁTIMA VALENÇA DE PAFFER. Adv(s).: PE016727D - ALAN KAR-
DEC ALVES DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0517502-20.2015.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: MARIA DE F'TIMA VALEN'A DE PAFFER Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ALAN KARDEC ALVES DA SILVA - PE016727D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento le-
gal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5004065-78.2013.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CIRLEI TEREZINHA DE MORAES
CALDAS. Adv(s).: PR0035581A - EDUARDO WAGNER MONTEIRO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004065-78.2013.4.04.7006 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
CIRLEI TEREZINHA DE MORAES CALDAS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO WAGNER MONTEIRO - PR0035581A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003896-54.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCY PEREIRA DE MELO.
Adv(s).: PR0059814A - RODRIGO DALL AGNOL, PR0049393A -
RAFAEL DALL AGNOL. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 5003896-54.2014.4.04.7007 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: DARCY PEREIRA DE MELO e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: RODRIGO DALL AGNOL - PR0059814A, RA-
FAEL DALL AGNOL - PR0049393A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que acolheu o
pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fundamento de
que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar re-
cebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração, di-
vergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO
DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDI-
DO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES
RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TUR-
MA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.
NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILI-
DADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma
Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de
procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta
Turma Nacional que os valores recebidos em demanda previdenciária
são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da
boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o erro
do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sistemas para
averiguar se a parte era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim,
consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado
na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da
Relatoria do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uni-
formização de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o
restabelecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502392-63.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA MARIA DOS SAN-
TOS BARROSO. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INA-
CIO DA SILVA. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró.
Adv(s).: PE023255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0502392-63.2015.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUZIA
MARIA DOS SANTOS BARROSO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PE000573A RE-
QUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e ou-
tros Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOU-
RADO NETO - PE023255 Advogado do(a) REQUERIDO: ANTO-
NIO DE MORAES DOURADO NETO - PE023255

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e QO 22/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500658-04.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Metódio Vaz Carneiro. Adv(s).:
PB010466 - IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA. R: FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500658-04.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Met'dio Vaz Car-
neiro Advogado do(a) REQUERENTE: IVANA LUDMILLA VIL-
LAR MAIA - PB010466 REQUERIDO: FUNDA''O NACIONAL DE
SA'DE

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o reconhecimento do direito por parte da
Administração Pública implica na suspensão do prazo prescricional
até que se ultime o cumprimento da obrigação ou se dá inicio a um
novo prazo prescricional. É o relatório. No caso vertente, há indícios
da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão re-
corrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibili-
dade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.

Brasília, 25 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500231-37.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jerônimo França. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500231-37.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Jer'nimo Fran'a Advogado do(a) REQUERENTE:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda
Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020526-13.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ORILDA MARIA DE JESUS SILVA. Adv(s).: RS0072578A - RO-
DRIGO FIGUEIREDO. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5020526-13.2013.4.04.7108 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: ORILDA MARIA DE JESUS SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO FIGUEIREDO -
RS0072578A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017 123ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300123

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As

revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500726-84.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
LEITE DA SILVA. Adv(s).: RN009547 - CRISTHYANE DO REGO
LEITE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação A13 Processo nº 0500726-84.2016.4.05.8404 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossor' e outros
REQUERIDO: JOSE LEITE DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CRISTHYANE DO REGO LEITE - RN009547

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003004-92.2012.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONIDES RUTHES. Adv(s).:
PR055654 - ALMIR DE ASSIS CARDOSO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003004-92.2012.4.04.7015 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LEONIDES RUTHES Advogado do(a) REQUERENTE:
ALMIR DE ASSIS CARDOSO - PR0055654 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial, na medida em que "embora
presentes indícios de atividade rural prestada pela parte autora não é
possível considerar que a atividade foi desenvolvida em regime de
economia familiar. De fato, o autor registra em seu nome diversas
propriedades rurais que, juntas, possuem área total de 113,40 ha
(aproximadamente 26 alqueires), o equivalente a 6,30 módulos fis-
cais, ou seja, uma área de cultivo bastante extensa, o que não se
coaduna com a atividade rural em regime de economia familiar. Tanto
assim que dentre os requisitos caracterizadores do trabalhador rural-
segurado especial, destaca-se a exigência de desenvolvimento da ati-
vidade agropecuária em área de até 4 módulos fiscais (art. 11, VII, 'a',
'1', da Lei 8.213/1991, incluído pela Lei nº 11.718/2008). Registro,
inclusive, que o autor inicialmente afirmou na entrevista adminis-
trativa ter adquirido sua primeira propriedade rural em 1981 e, di-
ferentemente, em sede de justificação administrativa, disse que a
propriedade era de sua mãe e irmãos, apenas registrada em seu nome.
De toda forma, ainda que nem toda a área seja de titularidade ex-
clusiva do autor, observo que várias das notas fiscais juntadas no PA
indicam produção considerável de gêneros, das quais destaco a nota
fiscal de fl. 14, referente à venda de soja e em valor superior a R$
30.000,00 (trinta mil reais). O montante da produção não permite
inferir a ausência de contratação de mão de obra de terceiros ou a
produção de forma manual". Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010625-91.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADERVAL XAVIER DE SOUSA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON
MACOHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010625-91.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ADERVAL XAVIER DE SOUSA
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DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento
do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIR-
BEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da contro-
vérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS.
REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91.
DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETO-
MADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No en-
tanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima
destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o po-
sicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501159-03.2016.4.05.8303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE JESUS FERRAZ DOS
SANTOS. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JU-
NIOR, PE029241 - ARISTOTELES ALLAN MARQUES BARBOSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501159-03.2016.4.05.8303 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA DE JESUS FERRAZ DOS SANTOS Advogados do(a) REQUEREN-
TE: THIAGO CANTARELLI DE ANDRADE LIMA ALBUQUERQUE -
PE028498D, ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D,
ARISTOTELES ALLAN MARQUES BARBOSA - PE029241 REQUE-
RIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000799-81.2012.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALMIR JOSE PECH.
Adv(s).: SC0017504A - DARCISIO ANTONIO MULLER. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5000799-81.2012.4.04.7212 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DARCISIO AN-
TONIO MULLER - SC0017504A REQUERIDO: OS MESMOS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não comporta
provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50027348020124047011, firmou o entendimento de que 'a perma-
nência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são
requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de
29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a
redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando os autos,
conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a re-
ferida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000726-90.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO SERGIO GOUVEA
FERREIRA. Adv(s).: RS0081056A - FABIO MOTTA RIBEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000726-90.2013.4.04.7110 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: PAULO SERGIO GOUVEA FERREIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIO MOTTA RIBEIRO - RS0081056A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante aver-
bação de período laborado em condições especiais. É o relatório. O re-
curso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou a ex-
posição efetiva a agentes nocivos durante os períodos requeridos. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006255-55.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA MARIA BAGGIO. Adv(s).:
RS0053162A - LISIANE BEATRIZ WOLF PIMENTEL. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006255-55.2011.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NEUSA MARIA BAGGIO Advogado do(a) REQUERENTE: LI-
SIANE BEATRIZ WOLF PIMENTEL - RS0053162A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de renúncia do segurado
ao benefício previdenciário a fim de contagem de tempo de contri-
buição para concessão de benefício mais favorável (desaposentação)
sem a devolução das parcelas recebidas. É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispruden-
cial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500353-87.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDEMIR LOPES DA SILVA.
Adv(s).: PE020376 - JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500353-
87.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDEMIR LOPES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO -
PE020376 REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a aplicabilidade do Enunciado da Súmula 385/STJ na hipótese
de ação judicial contra o fornecedor. É o relatório. Não prospera a ir-
resignação. Verifico que a matéria trazida no bojo das razões recursais
não foi enfrentada pela parte na origem, que se limitou a afastar a pre-
tensão de indenização por danos morais com base no Enunciado da Sú-
mula 385/STJ e porque a negativação do nome do requerente se deu em
virtude de débitos anteriores ao ora discutido e por não haver nenhuma
comprovação de que tais inscrições também eram ilegítimas, razão pela
qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a
qual 'Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz
apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do
processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Re-
cursal no acórdão recorrido.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0048316-22.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: LUZOMAR CHARIAS DA SILVA. Adv(s).: SP096231 -
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. Conselho da Justiça Fe-

deral 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0048316-
22.2009.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: LUZOMAR
CHARIAS DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: MILTON DE
ANDRADE RODRIGUES - SP096231

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500327-67.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lourival Francisco de Oliveira.
Adv(s).: RN009089 - RANIERE MACIEL QUEIROZ EMIDIO. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500327-67.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Lourival Francisco de
Oliveira Advogado do(a) REQUERENTE: RANIERE MACIEL
QUEIROZ EMIDIO - RN009089 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que "os paradigmas indicados pelo recorrente não servem para
constituir o dissídio jurisprudencial, uma vez que o acórdão com-
batido tratou de questões exclusivamente constitucionais, o que in-
viabiliza a discussão em sede de via infraconstitucional ordinária
típica do incidente de uniformização de jurisprudência", que o acór-
dão da Turma Recursal de Origem está em perfeita sintonia com o
entendimento do STF e por aplicação da QO 18/TNU. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098871-81.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL GUOLO DIAS.
Adv(s).: RJ169513 - MYLENA DE VASCONCELOS MACHADO
FERREIRA LEAO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0098871-81.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RA-
FAEL GUOLO DIAS Advogado do(a) REQUERIDO: MYLENA DE
VASCONCELOS MACHADO FERREIRA LEAO - RJ169513

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
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cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5079769-38.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAIARA LUCAS RODRI-
GUES. Adv(s).: RS0085574A - MICHEL SOARES, RS0078584A -
LAUREN DE VARGAS MOMBACK. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 12
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5079769-38.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MAIARA LUCAS RODRIGUES Advogados do(a) REQUERENTE:
LAUREN DE VARGAS MOMBACK - RS0078584A, MICHEL
SOARES - RS0085574A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
benefício assistencial. Sustenta a parte requerente que a renda mensal
per capita inferior ao patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente)
denota presunção absoluta de miserabilidade. É o relatório. A TNU,
por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado,
firmou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSIS-
TENCIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE
RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A
UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PARA
AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO REQUE-
RENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO
ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA MAIS
RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CONSEC-
TÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE CÁL-
CULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO PE-
LO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais TNU, por
meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: 'Nas
ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a com-
provação das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.'
No caso concreto, verifica-se que a Turma Recursal de origem, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiu que não restou compro-
vado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003756-59.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: G. S. M. K.. A: K. M. K.. A:
ORDALINA FLORES DE BRITO. Adv(s).: RS0069417A - SIMONE
DIAS DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003756-
59.2015.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: G. S. M. K. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE DIAS DA SILVA -
RS0069417A Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE DIAS DA
SILVA - RS0069417A Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONE
DIAS DA SILVA - RS0069417A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a a possibilidade de concessão de pensão
por morte a menor sob a guarda de segurado falecido. É o relatório.
No presente caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente

recurso tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo
n. 0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o jul-
gamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, , o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504454-79.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Claudio Ovidio de Azevedo.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504454-
79.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Claudio Ovidio de Azevedo
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504841-63.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: joao batista da silva. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504841-63.2016.4.05.8400
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: joao batista da silva Advogado do(a) REQUEREN-
TE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fa-
zenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001527-50.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AMARILDO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001527-50.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: AMARILDO DE OLI-
VEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME DOS
SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que afas-
tou a incidência de contribuição previdenciária e de imposto de renda
sobre férias não gozadas e respectivo terço constitucional, bem como
condenando a União a restituir os valores indevidamente pagos. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da juris-
prudência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do
Espírito Santo, no sentido de que deve haver incidência de imposto de
renda sobre férias e abono nos casos de trabalhador avulso. É o
relatório. Sem razão a parte agravante. Com efeito, o Superior Tri-
bunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVER-
SÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRA-
BALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua ju-
risprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as
importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'). Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pelas instâncias ordinárias acerca da natureza da verba recebida
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501897-37.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIANA LARA LEMOS
DO AMARAL. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501897-37.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIANA
LARA LEMOS DO AMARAL Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que acórdãos paradigmas
oriundos de Tribunais Regionais Federais são inservíveis para sub-
sidiar pedido de uniformização nacional. É o relatório. Verifico que a

No- 5078905-97.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELENA JUSTO DE
LIMA. Adv(s).: RS0036827A - IVONE DA FONSECA GARCIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5078905-97.2015.4.04.7100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA HELENA JUSTO DE LIMA Advogado
do(a) REQUERENTE: IVONE DA FONSECA GARCIA -
RS0036827A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
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parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008644-13.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALI ESTEL FIRPO DOS
SANTOS. Adv(s).: RS0053162A - LISIANE BEATRIZ WOLF PI-
MENTEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008644-
13.2011.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SALI ESTEL FIRPO DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: LISIANE BEATRIZ
WOLF PIMENTEL - RS0053162A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de renúncia do segurado
ao benefício previdenciário a fim de contagem de tempo de con-
tribuição para concessão de benefício mais favorável (desaposen-
tação) sem a devolução das parcelas recebidas. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5030872-85.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO MARCOS RIBEIRO. Adv(s).: PR0075154A - DEBORA
CAROLINE BUENO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5030872-85.2015.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: ANTONIO MARCOS RIBEIRO Advogado
do(a) REQUERIDO: DEBORA CAROLINE BUENO -
PR0075154A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a inaplicabilidade dos arts. 7º e 8º da Lei 10.855/2004, que
estabelecem o interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para progressão, e o reconhecimento do direito à aplicação do prazo
de 12 (doze) meses, previsto no art. 6º da Lei 5.645/1970 c/c os arts.
10, § 1º, e 19, do Decreto 84.669/1980. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. É firme o entendimento no âmbito
desta TNU no sentido de que o interstício a ser observado para
concessão das progressões funcionais e/ou promoções dos servidores
civis da União e das autarquias federais deve levar em conta o
disposto na Lei nº 5.645/70 e no Decreto nº 84.669/80, até que seja
editado o regulamento a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.855/2004,
bem como que o marco inicial para contagem dos interstícios das
referidas progressões e promoções funcionais é a data do seu ingresso
no órgão (PEDILEF 0507237-09.2013.4.058500, rel. Juiz Fed. Bruno
Câmara Carrá, DJ 15/04/2015; PEDILEF 50583815020134047100,
rel. Juiz Fed. Douglas Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016; PE-
DILEF 50583858720134047100, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da
Rocha, DOU 19/10/2015; PEDILEF 50584992620134047100, rel.
Juíza Fed. Ângela Cristina Monteiro, DOU 05/02/2016). No mesmo
sentido já decidiu o Eg. STJ, verbis: ADMINISTRATIVO. ENUN-
CIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FE-
DERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº
10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SER-
VIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE
QUE TRATA A LEI Nº 5.645/1970. 1. Ação proposta por servidores
públicos do INSS pela qual pretendem ver reconhecido os seus di-
reitos à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses,
enquanto não expedido pela Administração Pública regulamento de
que trata o artigo 8º da Lei nº 10.855/2004. 2. Dispõe o artigo 9º da
Lei nº 10.855/2004, com redação dada pela lei nº 11.501/2007, que,
até que seja editado o regulamento sobre as progressões funcionais,
deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano

de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645/1970. 3. A
concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Clas-
sificação de Cargos é regida pelo Decreto nº 84.669/1980, o qual
prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 4. Recurso especial não provido. (REsp
1595675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 14/09/2016) Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU e do Eg. STJ, de sorte que incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001582-61.2010.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: DARCY CORREA DA SILVA. Adv(s).: SP0289096A -
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO. Conselho da Justiça
Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001582-
61.2010.4.03.6306 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: DARCY
CORREA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS
ANTONIO DURANTE BUSSOLO - SP0289096A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505329-70.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Iolanda Rios Silva. Adv(s).:
CE009858 - JOSE HUMBERTO CARNEIRO, CE009761 - JOAO
BOSCO FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505329-70.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Iolanda Rios Silva
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE HUMBERTO CARNEIRO
- CE009858, JOAO BOSCO FERNANDES - CE009761 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e ou-
tros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501185-20.2015.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joan Saafe dos Santos. Adv(s).:
. R: MUNICIPIO DE PETROLINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ESTADO DO PERNAMBUCO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501185-20.2015.4.05.8308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Joan Saafe dos
Santos Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO REQUERIDO: MUNICIPIO DE PETROLINA e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute se a pro-
teção constitucional do direito à saúde assegura o direito ao custeio
das despesas de um segundo acompanhante durante o tratamento fora
de domicílio (TFD). É o relatório. A pretensão recursal não prospera.
Preliminarmente, verifica-se que não há similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão re-
corrido firma entendimento no sentido de que não se extraí da pro-
teção constitucional à saúde um direito subjetivo do autor a ter as
despesas de um segundo acompanhante custeadas pelo SUS, posto
que o SUS é orientado pelo princípio da universalidade de aten-
dimento, que "exorbita claramente do que se pode ter como uma
oferta de saúde digna e condizente com a proteção do direito à vida
assegurar a todo e qualquer cidadão não apenas o direito ao tra-
tamento fora do domicílio, com a presença de um acompanhante,
como também a presença de um segundo acompanhante. A meu ver,
embora haja opiniões favoráveis à presença desse segundo acom-
panhante, não se trata de condição essencial ao sucesso do trata-
mento" e que "ao assegurar-se ao autor o direito ao custoso tra-
tamento fora do domicílio, com a presença de um acompanhante,
preservada está a garantia constitucional, não havendo que se falar em
direito a um segundo acompanhante", o aresto paradigma traz orien-
tação no sentido de que a paciente faria jus à concessão de transporte
adequado (táxi) para que possa deslocar-se de sua cidade até o local
do tratamento de saúde, sempre que necessário. Destaque-se que o
reconhecimento da similitude fático-jurídica pressupõe a existência de
mesma base fática com a adoção de soluções jurídicas diversas, o que
não é o caso dos autos. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Outrossim, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, afastaram o direito ao custeio das des-
pesas do segundo acompanhante, vez que "ressai preponderar, na
pretensão aqui deduzida, a busca de uma situação mais cômoda, e,
desta sorte, de uma norma judicial anti-isonômica (os demais usuários
do TFD não dispõe deste benefício), destituída de suporte normativo".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010349-26.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA SALVADORA NASCIMENTO. Adv(s).: MT8039/A - MAR-
COS DA SILVA BORGES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010349-26.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA
SALVADORA NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCOS DA SILVA BORGES - MT8039/A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
rural por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5005139-74.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VI-
VIANE APARECIDA PEREIRA PERES. Adv(s).: PR0033804A -
GIANNI CASTILHO FRAZATTO. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005139-
74.2016.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: VIVIANE APA-
RECIDA PEREIRA PERES Advogado do(a) REQUERIDO: GIAN-
NI CASTILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará, no sentido de que deve ser considerado o
interstício de 18 meses para a progressão/promoção funcional do
servidor. É o relatório. Não assiste razão à parte requerente. Acerca
desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento do PEDILEF n.
05072370920134058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Senão,
vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...) 4.4 Pois bem. O
regulamento cuja vigência daria início à contagem do interstício de
18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo assim, não assiste
razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser aplicado é o de 12
(doze) meses. Ora, conforme a legislação acima transcrita, inexistente
o citado regulamento, devem-se observar as disposições aplicáveis
aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a da
Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o
Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já explicado, regulamenta a
Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao estabelecer que 'ato do Poder
Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º', pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre es-
clarecer que, embora não se possa conferir eficácia plena à referida
Lei, a progressão funcional e a promoção permanecem resguardadas,
pois não foram extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido
apenas autorização para alteração de suas condições. Ademais, não
seria razoável considerar que, diante da ausência do regulamento, não
se procedesse a nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal
direito à parte demandante seria o mesmo que corroborar a falha
administrativa mediante a omissão judicial. Cumpre observar também
que, se a omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o
tema, é imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo 'ad
aeternum'. 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a apli-
cação de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, con-
forme já esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010157-93.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA DE MARIA BE-
ZERRA DA SILVA. Adv(s).: DF01672/A - SOLANGE MARIA DE
CARVALHO CAVALCANTE. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010157-
93.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA DE MARIA BE-
ZERRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SOLANGE
MARIA DE CARVALHO CAVALCANTE - DF01672/A REQUE-
RIDO: UNI'O FAZENDA NACIONAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513463-68.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Marcílio de Medeiros Dantas. Adv(s).:
RN002734 - MARIA LUCIA CAVALCANTI JALES SOARES. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0513463-68.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fa-
zenda Nacional REQUERIDO: Marcílio de Medeiros Dantas Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARIA LUCIA CAVALCANTI JALES
SOARES - RN002734

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a isenção de imposto
de renda sobre os proventos de pensão, em decorrência de doença
grave. É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência
suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge,
em princípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto,
com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500099-07.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria do Socorro de Souza.
Adv(s).: CE017458 - JOSE GOMES LEAL FILHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500099-07.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria do Socorro de Souza Advogado do(a) REQUERENTE:
JOSE GOMES LEAL FILHO - CE017458 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013066-80.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLY MARIA DA SILVA.
Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCE-
LOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0013066-
80.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARLY MARIA DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VILELA PE-
LOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O recurso merece prosperar.
Esta Turma Nacional, por meio da Súmula 47, pacificou o enten-
dimento no sentido de que: 'Uma vez reconhecida a incapacidade

parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e
sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez'.
O acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência desta
Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou leve não
constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes casos, a
incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições pes-
soais da parte demandante. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0032131-06.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURICIO JOSE. Adv(s).:
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0032131-06.2009.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MAURICIO JOSE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP096231 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501629-86.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco José dos Santos
Araujo. Adv(s).: CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES,
CE009858 - JOSE HUMBERTO CARNEIRO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501629-86.2015.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisco Jos' dos Santos Araujo Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JOSE HUMBERTO CARNEIRO - CE009858, JOAO BOS-
CO FERNANDES - CE009761 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017128 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300128

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 5003136-18.2013.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MA-
RIA APARECIDA GONZAGA FERREIRA CAETANO. Adv(s).:
PR0062264A - GUILHERME JACOBS GARCIA. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5003136-
18.2013.4.04.7015 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GUILHERME JACOBS GARCIA - PR0062264A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta o requerente que partir da
edição do Decreto 2.172/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) ou formulário
PPP ' Perfil Profissiográfico Previdenciário assinado por profissional
técnico legalmente habilitado. Requer, assim, o provimento do re-
curso. É o relatório. Razão assiste ao requerente. Com efeito, a Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF 0002950-
15.2008.4.04.7158, pacificou sua jurisprudência no sentido de que 'a
exigibilidade de laudo técnico para comprovação de insalubridade
apontada nos formulários DSS-8030 somente se impõe a partir da
promulgação da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos
praticados com base na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º
do art. 58 da Lei n.º 8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie,
que se refere a período anterior'. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501045-64.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAJA OLIVEIRA FIGUEI-
REDO. Adv(s).: RN005807 - EUGENIO PACHELLY CORTES DE
MEDEIROS. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 0501045-64.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
NAJA OLIVEIRA FIGUEIREDO Advogado do(a) REQUERENTE:
EUGENIO PACHELLY CORTES DE MEDEIROS - RN005807 RE-
QUERIDO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS (ADJ) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Com-
pulsando os autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isso porque, nos termos da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502412-51.2015.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ONEIDE DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. R: Banco Mercantil do Brasil S/A. R: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: RN005553 - MARCOS DELLI
RIBEIRO RODRIGUES. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502412-51.2015.4.05.8403
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA ONEIDE DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN005553
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RO-
DRIGUES - RN005553 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS
DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN005553

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e QO 22/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501651-20.2015.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gilvan Nunes dos Santos.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501651-
20.2015.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Gilvan Nunes dos Santos Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040537-11.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP013767 - FRAN-
CISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARE-
CIDA FLEMING SOARES ORTIZ, SP321655 - MARCELA FLE-
MING SOARES ORTIZ. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0040537-11.2012.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU) REQUERIDO: JOAO
EVANGELISTA DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO - SP013767, FATIMA
APARECIDA FLEMING SOARES ORTIZ - SP106284, MARCELA
FLEMING SOARES ORTIZ - SP321655

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos em paridade com os
servidores ativos. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao
decidir que "a paridade no recebimento das gratificações pelos ser-
vidores inativos/pensionistas deve ser estendida 'até a data do en-
cerramento do primeiro ciclo avaliativo, desimportando eventuais
efeitos financeiros pretéritos concedidos aos servidores em atividade",
o fez em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no jul-
gamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para
ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo,
que corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não
podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de
avaliação de desempenho dos servidores públicos que recebem a
GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação da

Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017824-90.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
RIBEIRO. Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLI-
VEIRA. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5017824-90.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA -
PR0031245 REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades que laborou como
frentista desenvolvidas nos períodos mencionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pela Turma Nacional de Uniformização, no sen-
tido de que, 'por presunção legal', o mero exercício comprovado da
atividade de frentista, uma vez desempenhada antes de 1995, não
basta para a incidência dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. É o
relatório. O presente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 50095223720124047003,
concluiu que 'não há presunção legal de periculosidade da atividade
do frentista e possível o reconhecimento da especialidade e con-
sequente conversão para tempo comum, desde que comprovado por
formulários próprios (SB-40 ou DSS 8030) ou laudo técnico (a partir
do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97).'. Confira-se: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO FORMULADO PELO INSS. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO
DE ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. PERÍODO ANTERIOR
AO DECRETO Nº 2.172/97. POSSIBILIDADE DESDE QUE COM-
PROVADO O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE E CONTATO COM
OS AGENTES NOCIVOS POR FORMULÁRIO OU LAUDO. INE-
XISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO LEGAL DE PERICULOSIDADE.
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE NO ROL DO DECRETO Nº
53.831/64 E DO DECRETO Nº 83.080/79. INCIDENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Terceira Turma Recursal do Paraná, a qual
negou provimento aos recursos do Autor e do INSS, para manter a
sentença de parcial procedência, que determinou a conversão do pe-
ríodo considerado especial (de 01.09.70 a 13.12.73) para comum. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da TNU. 3. Incidente admitido na origem, sendo os autos
distribuídos a esta Relatora. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Comprovada a divergência jurisprudencial, passo a analisar o mérito.
6. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços pres-
tados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos
superiores aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos
legais, confere direito à aposentadoria especial. Exercendo o segurado
uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem
que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria es-
pecial, é permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob
condições especiais em comum, para fins de concessão de aposen-
tadoria. 7. É assente na Jurisprudência que, em obediência ao prin-
cípio do 'tempus regit actum', deve-se aplicar a legislação vigente no
momento da atividade laborativa. Deveras, no direito previdenciário,
o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado
implementa as condições indispensáveis para a concessão do be-
nefício, independentemente de apresentar o requerimento em data
posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe re-
gulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante da
regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, §2º, da
Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de
benefício (que somente existe se implementadas todas as condições
legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial
de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na
legislação da época). 8. O rol de agentes nocivos previstos nos Ane-
xos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Anexo do Decreto nº
53.831/64, vigorou até a edição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/97),
por força do disposto no art. 292 do Decreto nº 611/92. Mas isso não
impede que outros agentes não previstos nessas Normas sejam con-
sideradas nocivas, posto que a Jurisprudência é assente no sentido de
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que esse rol é exemplificativo (REsp nº 1.306.113/SC, Recurso Re-
presentativo de Controvérsia). 9. Para a comprovação da exposição ao
agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n.
9.032/95, de 28/04/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº
8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos
Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 (presunção legal). 10. Desde a Lei
nº 9.032/95, a comprovação da efetiva exposição do segurado a agen-
tes nocivos passou a ser realizada por intermédio dos formulários SB-
40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.
Acrescenta-se que 'a comprovação do exercício permanente (não oca-
sional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei
n 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n.
8.213/91' (AgRg no AgREsp nº 295.495/AL, Min. HUMBERTO
MANTINS, DJe 15/04/2013). A TNU igualmente se manifestou no
sentido de que há a necessidade de demonstração de habitualidade e
permanência para as atividades exercidas somente depois do advento
da Lei citada (PEDILEF 5002734-80.2012.4.04.7011, Representativo
de Controvérsia, Rel. Juíza Federal KYU SOON LEE, DOU
23/04/2013). 11. Excetuados os agentes nocivos ruído e calor, cuja
comprovação de sua exposição, sempre se exigiu laudo técnico, este
passou a ser necessário para essa finalidade somente após a edição do
Decreto nº 2.172/97, que entrou em vigor em 05/03/97, regulamen-
tando o disposto na Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei
nº 9.528/97 (AREsp 437140-PR, Rel. Min. Humberto Martins, D.O.E.
02/05/2014; Resp 1407890-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, D.O.E.
19/02/2014). A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos §§ 1º e 2º,
do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, apenas convalidou os atos praticados
com base na medida provisória antecedente, mas a exigência de
apresentação do laudo já havia sido regulamentada pelo Decreto nº
2.172/97. 12. Em que pese o posicionamento desta Turma no PE-
DILEF nº 2007.50.52.000560-2, Ministro João Otávio Noronha, DOU
22/03/13, no sentido de que 'A partir da edição da Lei nº 9.032/95,
isto é, 29/4/1995, passou a ser exigida comprovação da efetiva ex-
posição a agentes nocivos mediante formulários SB-40 e DSS-80, o
que perdurou até a MP n. 1.523/96, de 14/10/1996, quando se es-
tipulou a necessidade de laudo técnico com o intuito de comprovar a
exposição a agentes nocivos. Posteriormente, sobredita medida pro-
visória foi convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997.', a Turma
Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF nº 0024288-
60.2004.4.03.6302, Rel. Juiz Gláucio Maciel, julgado em 14/02/2014,
DOU 14/03/2014, voltou a reconhecer que somente a partir da re-
gulamentação da medida provisória pelo Decreto nº 2.172/97, de
05/03/97, os laudos técnicos passaram a ser exigidos para a com-
provação à exposição ao agente nocivo. 13. No caso em comento, o
acórdão recorrido manteve a sentença que reconheceu a especialidade
do labor sob o seguinte fundamento: '(...) Para comprovar o exercício
de atividade especial, foi trazido aos autos cópia de CPTS, constando
a anotação do período de 01/09/1970 a 13/12/1973, junto à empresa
Comercial de Combustíveis AUTOMAR Ltda. (Posto de Combus-
tível), na condição de Frentista (evento 1 ' CTPS7). Nessas condições,
comprovado o exercício da atividade laborativa de Frentista em Posto
de Combustíveis, é devido o enquadramento do período de
01/09/1970 a 13/12/1973 como especial, nos termos e m que exposto
na decisão recorrida.(...)', grifei. A seguir, copio excerto da sentença
mantida: '...(...) No caso dos autos, o autor requereu o reconhecimento
do exercício de atividade especial no período de 01.09.1970 a
13.12.1973, ao argumento de que desempenhou a função de frentista
em posto de combustível. Não foram apresentados documentos téc-
nicos relacionando os agentes nocivos no referido período, todavia, na
CTPS, o autor encontra-se registrado como frentista (ctps7 ' evento
1). Apesar da falta de documentação, entende-se que a atividade
desempenhada pelo autor no período mencionado pode ser consi-
derada como especial exclusivamente à luz do registro constante em
CTPS, nos moldes do item 1.2.11 do Decreto 53.831/64 (operações
executadas com derivados tóxicos de carbono I. Hidrocarbonetos -
gasolina e óleo diesel; e III. Álcoois ' álcool etílico ou etanol), vez
que o postulante atuava em contato direto com líquidos inflamáveis,
o que permite o abrandamento da regra segundo a qual a espe-
cialidade das atividades trabalhistas só pode ser aferida mediante
laudo pericial e formulário técnico. (...)', grifei. 14. Verifica-se, por-
tanto, que o acórdão recorrido divergiu da Jurisprudência desta Casa,
conforme os acórdãos trazidos como paradigma ' PEDILEF nº
2008.70.53.001307-2 (Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU
24/05/2011 ) e nº 2007.72.51.004347-2 (Rel. Juiz Federal Eduardo
André Brandão de Brito Fernandes, DJ 11/06/2010 ), que reconhecem
a especialidade do labor, desde que devidamente comprovados, jus-
tamente porque a atividade de 'frentista' não está enquadrado no rol
dos Decretos nº 53.831/64 e n° 83.080/79. 15. Deveras, impossível a
presunção de periculosidade do trabalho em posto de combustível,
posto que a exposição a hicrocarbonetos e agentes nocivos similares
pode se dar apenas de forma esporádica, daí a necessidade de for-
mulário ou laudo, pois, repita-se, a atividade de 'frentista' não consta
do rol da Legislação pertinente. 16. Uma vez que as instâncias or-
dinárias somente acolheram parcialmente o pleito do Autor, justa-
mente a da conversão do período de 01.09.70 a 13.12.73 (em que o
autor apresentou CTPS com registro de 'frentista') e foram categóricas
ao afirmar não existir formulários, laudos ou outros documentos a
comprovar o contato do Autor com os agentes nocivos, na atividade
frentista (apenas a CTPS), entendo despiciendo o retorno dos autos
para os fins da Questão de Ordem nº 20, da TNU. 17. Diante do
quanto exposto, vislumbrada divergência jurisprudencial, dou pro-
vimento ao Incidente para (i) firmar a tese de que não há presunção
legal de periculosidade da atividade do frentista e possível o re-
conhecimento da especialidade e consequente conversão para tempo
comum, desde que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou
DSS 8030) ou laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de
05/03/97); (ii) julgar improcedente o pedido formulado pelo Autor,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 18. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. (PEDILEF 50095223720124047003,

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, DOU 26/09/2014 PÁG.
152/227) Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
não está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012259-18.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONE ROEPCKE. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5012259-18.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
IVONE ROEPCKE Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acórdão recorrido, des-
taca-se: '[...] Entendo que os laudos periciais apresentados não re-
tratam as mesmas condições de trabalho experimentadas pela autora.
Apesar de intimada especificamente para apresentar laudo de empresa
de confecção em que os setores de costura, talhação e tecelagem
funcionassem no mesmo espaço físico (evento 17), a parte-autora
apresentou novamente laudo de empresa em que o setor de costura
era separado dos demais e funcionava em espaço deveras superior ao
da empregadora da autora. Assim, não apresentado laudo de empresa
com características similares à da empregadora, deixo de reconhecer
a especialidade alegada. [...]' A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007471-18.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
NARA CONCEICAO LEITE DUVAL. Adv(s).: RS0048324A -
NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEO-
NOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5007471-18.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUE-
RIDO: NARA CONCEICAO LEITE DUVAL Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR
LIMA DE FARIA - RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT
NEITZKE - RS0048324A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o último julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção do Adi-
cional de Inatividade e que não existe direito adquirido a regime de

remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012068-35.2012.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMILIA BARBOSA LEAL.
Adv(s).: RS0074629A - JOAO FRANCISCO FONSECA SCHULTE,
RS0023916A - MARINALVA FONSECA FEIJO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012068-35.2012.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EMILIA BARBOSA LEAL Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JOAO FRANCISCO FONSECA SCHULTE - RS0074629A,
MARINALVA FONSECA FEIJO - RS0023916A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por idade. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. É firme o entendimento no âmbito da
TNU e do Eg. STJ no sentido de que a sentença homologatória de
acordo trabalhista é admitida como início de prova material para fins
previdenciários, contanto que fiquem evidenciados nos autos elemen-
tos que permitam determinar o período laboral e a função exercida
pelo trabalhador. In casu, as instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno fático-probatório dos autos, decidiram que não haveria prova
material nos autos do exercício da atividade laboral, posto que as
únicas provas seriam a ação trabalhista e a oitiva de testemunhas,
"que não se mostram firmes em seus depoimentos quanto ao efetivo
exercício de atividade laborativa da autora para a alegada empre-
gadora. Em seu depoimento a própria autora sequer sabe informar do
que se tratam os valores recebidos por acordo na reclamatória tra-
balhista, embora tenha sido assistida por advogado, sendo titubeante
nas respostas apresentadas ao juízo de origem. [...] 'não há início de
prova material - muito menos contemporaneo - da efetiva existência
da relação empregatícia, supostamente entabulada com Amalia Soares
Jorge, consubstanciado em documentos, no sentido estrito da palavra
(recibos de pagamento de salários, por exemplo), que pudessem ser-
vir, ao menos, de indício da relação laboral. Note-se que, embora se
pudesse admitir que a demandante ainda estaria trabalhando para a
referida empregadora quando do ajuizamento da reclamatória tra-
balhista, inexistem elementos objetivos que permitam a fixação do
termo inicial da contratualidade, não se podendo admitir o mero
arbitramento pelas partes, feito com base, exclusivamente, na lem-
brança (subjetiva) de que o vínculo teria perdurado por aproxima-
damente 15 anos'", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503178-62.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Rosenir Damasceno Gomes.
Adv(s).: CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA,
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503178-62.2014.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Rosenir Damasceno Gomes Advogados do(a) REQUEREN-
TE: MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA
ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
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da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503069-62.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VE-
RIANO FREIRE DA SILVA. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA
RIBEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0503069-62.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossor' e
outros (2) REQUERIDO: VERIANO FREIRE DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PE-
RÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504682-75.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAB MACENA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DE-
MANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: APS JOÃO PESSOA - CENTRO (13.001.050). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504682-75.2015.4.05.8200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOAB MACENA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e
socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505989-61.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ED-
NALDO GOMES ALMEIDA. Adv(s).: PB015475 - SUHELLEN
FALCAO DE FRANCA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0505989-61.2015.4.05.8201
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A
DEMANDAS JUDICIAS e outros (4) REQUERIDO: EDNALDO
GOMES ALMEIDA Advogado do(a) REQUERIDO: SUHELLEN
FALCAO DE FRANCA - PB015475

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PE-
RÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001440-28.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSIANE IVONETE DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0014135A - VITAL MAURICIO COGO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001440-28.2014.4.04.7009 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSIANE IVONETE DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: VITAL MAURICIO COGO - PR0014135A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
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obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000489-28.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO SLOMP. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000489-28.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OR-
LANDO SLOMP Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da ausência de
deferimento de perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não
pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apre-
ciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008405-95.2014.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS KLEIN. Adv(s).:
RS0071876A - DOUGLAS HAUSCHILD. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5008405-95.2014.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS
KLEIN e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS
HAUSCHILD - RS0071876A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de período exercido sob
condições especiais. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a
agentes agressivos no período requerido. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 11 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503973-85.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ITAMAR FREIRE PINHEIRO.
Adv(s).: RN009832 - FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES. R:
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
(ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0503973-85.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ITAMAR FREIRE
PINHEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ENIL-
BERTO RODRIGUES - RN009832 REQUERIDO: AG'NCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se debate a necessidade de investigar as condições pessoais e sociais
da parte, para fins de verificação da existência de incapacidade para
o trabalho. É o relatório. Não assistem razões à recorrente. Esta
Turma Nacional, por meio da Súmula 47, pacificou o entendimento
no sentido de que: "Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para
o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez". Extrai-se

dos autos que a Turma Recursal, reconhecendo a incapacidade par-
cial, analisou, a contento, as condições pessoais, sociais e econômicas
da parte autora, findando por entender indevida a concessão do be-
nefício. Conclui-se, pois, que o acórdão recorrido está em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte, incidindo a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503847-66.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Eleticia Gomes de Souza.
Adv(s).: RN005625 - PEDRO MARTINS PINTO. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização A13 Processo nº
0503847-66.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros REQUERIDO: Eleticia
Gomes de Souza Advogado do(a) REQUERIDO: PEDRO MARTINS
PINTO - RN005625

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% aos segurados que
recebem benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5060468-17.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADILSON PACONDES.
Adv(s).: PR0018339A - VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5060468-
17.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL RE-
QUERIDO: ADILSON PACONDES Advogado do(a) REQUERIDO:
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES - PR0018339A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute o direito do militar
reformado à percepção de indenização de férias não gozadas relativa
ao período de prestação do serviço militar obrigatório. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503832-30.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ANTONIA GOMES MOTA. Adv(s).: CE020763 - JOAO BATISTA
MELO LIMA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503832-30.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) REQUERIDO: ANTONIA GOMES MOTA Advogado do(a)
REQUERIDO: JOAO BATISTA MELO LIMA - CE020763

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. As instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas

as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão do material pro-
batório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501200-79.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO MAURICIO
FILHO. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE,
CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501200-79.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCO MAURICIO FILHO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: TALITA DIOGENES FREIRE - CE023270, ANTONIO
SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que os acórdãos trazidos
a confronto não guardam similitude fática. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504593-31.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Abrão Lopes de Souza. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504593-31.2015.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Abr'o Lopes de Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO:
Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511902-75.2011.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Francisco Celso Martins. Adv(s).: CE005460 -
RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA BARBOSA. A13 Conselho da

Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0511902-75.2011.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: Francisco Celso Martins Advogado do(a) REQUE-
RIDO: RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA BARBOSA -
CE005460

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o direito do autor à paridade com os servidores da ativa
no que tange ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST e da Gra-
tificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho - GDPST e o termo final da referida paridade. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. É firme o entendimento no âmbito
desta TNU no sentido de que os servidores aposentados antes da
Emenda Constitucional 41, de 31/12/2003, aqueles que mesmo se apo-
sentando após a aludida emenda, mas que vieram a se aposentar com
os fundamentos dos arts. 3º e 6º da referida emenda constitucional e
àqueles que observaram as regras de transição especificadas nos arts.
2° e 3º da EC nº 47/2005, têm direito à paridade remuneratória com os
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servidores ativos (PEDILEF 50197584820124047100, rel. Juiz Fed.
Daniel Machado da Rocha, DOU 06/11/2015). Sobre o assunto, o STF
decidiu que "os servidores que ingressaram no serviço público antes da
EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem
direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas
nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005" (RE 590260 / SP - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator: Min. RICARDO LEWAN-
DOWSKI Julgamento: 24/06/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno). In
casu, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório
dos autos, reconheceram o direito do autor à percepção da GDASST e
da GDPST em paridade com os servidores ativos, ao fundamento de
que "quanto ao fato da pensão/aposentadoria ter sido concedida após a
EC 41/2003, e 19 de dezembro de 2003 (DOU 31/12/2003), é de se
ressaltar que, embora tenha havido o fim da paridade de vencimentos
e proventos entre servidores da ativa, aposentados e pensionistas com
a sua edição, que deu nova redação ao § 8º do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, entendo que não só os que já eram aposentados e
pensionistas quando do advento da EC nº. 41, de 19/12/2003 (DOU
31/12/2003), mas também os alcançados pela regra de transição con-
tida na EC nº. 47/2005, fazem jus à paridade com os ativos, nos
períodos em que a gratificação assumiu um caráter geral". Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, de sorte que incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Outros-
sim, a pretensão de alterar o referido entendimento, a fim de verificar
se o autor foi alcançado pelas regras de transição, não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos, o que atrai a
incidência da Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Por fim, no que
tange ao termo final da percepção das gratificações postuladas em
paridade com os servidores da ativa, o acórdão da Turma Recursal de
Origem, ao decidir que "o afastamento do caráter geral da gratificação,
que fornece sustentação ao direito pleiteado na inicial, somente ocor-
rerá caso a avaliação de desempenho dos servidores em atividade seja
implementada de forma efetiva, não bastando a mera definição abstrata
de critérios para sua realização", devendo "ser paga aos aposenta-
dos/pensionistas no mesmo percentual pago aos servidores ativos até a
implementação, nos contracheques dos servidores ativos, do resultado
do primeiro ciclo de avaliação", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco tem-
poral para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do
primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final do
ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudência
da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados das
avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta TNU:PE-
DILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbrogio Galia,
DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel. Juiz Fed.
Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Destarte, incide
a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011011-18.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR PEDROSO. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5011011-18.2012.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JAIR PEDROSO Advogado do(a) REQUERENTE:
RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos
legais para o reconhecimento dos períodos indicados na sentença.
Não é possível, adentrar na análise dos documentos apresentados pela
parte autora, porquanto tal procedimento ensejaria, invariavelmente, o
revolvimento do conjunto fático-probatório, nos termos da Súmula nº.
42: "não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato". Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516920-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CECILIA MARIA DOS
SANTOS. Adv(s).: CE019314 - PAULO CESAR MATIAS DA SIL-
VA SANTOS, CE032558 - TIAGO WELLINGTON VIDAL AZE-
VEDO, CE017466 - ANTONIO AZEVEDO VIEIRA FILHO. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0516920-72.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL
- AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA
DA UNI'O REQUERIDO: CECILIA MARIA DOS SANTOS Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: PAULO CESAR MATIAS DA SILVA
SANTOS - CE019314, TIAGO WELLINGTON VIDAL AZEVEDO
- CE032558, ANTONIO AZEVEDO VIEIRA FILHO - CE017466

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008639-88.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO RENATO FLORIS-
BAL CARDOSO. Adv(s).: RS0053162A - LISIANE BEATRIZ
WOLF PIMENTEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008639-
88.2011.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO RENATO FLORIS-
BAL CARDOSO Advogado do(a) REQUERENTE: LISIANE BEA-
TRIZ WOLF PIMENTEL - RS0053162A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de renúncia do segurado
ao benefício previdenciário a fim de contagem de tempo de con-
tribuição para concessão de benefício mais favorável (desaposen-
tação) sem a devolução das parcelas recebidas. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506614-89.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARY CREY DA
SILVA SALOMÃO. Adv(s).: PE014472 - VALDA HELENA ALVES
DOS SANTOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0506614-89.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
MARY CREY DA SILVA SALOMÃO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VALDA HELENA ALVES DOS SANTOS - PE014472

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência da
TNU, segundo a qual, havendo sucumbência recíproca, não há pa-

gamento de honorários advocatícios. É o relatório. O presente recurso
não comporta seguimento. Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que
"Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários ad-
vocatícios por se tratar de questão de direito processual". Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502921-12.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VIVIANE DOS SANTOS
FERREIRA. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA
DE SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502921-12.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VIVIANE DOS SAN-
TOS FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA MA-
RIA MOREIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000329-40.2016.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RITA MARIA VIEIRA FORTI.
Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCE-
LOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000329-
40.2016.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RITA MARIA VIEIRA FORTI
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que os acórdãos trazidos
a confronto não guardam similitude fática. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000550-44.2012.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARIA BENEDITA TAVARES. Adv(s).: SP205927 -
SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0000550-
44.2012.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
MARIA BENEDITA TAVARES Advogado do(a) REQUERIDO:
SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO - SP205927

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período laborado em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz jus
à averbação do período especial em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos comprovaram a "exposição da autora a
agentes biológicos patogênicos no desempenho de suas atividades
como auxiliar de enfermagem". Com efeito, verifico que a conclusão
da Turma Recursal se deu a partir da análise das provas e das
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particularidades da atividade desempenhada pela autora no período
em discussão. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003680-58.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GEORGE NUNES ARAUJO.
Adv(s).: SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0003680-58.2015.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GEORGE NUNES ARAUJO Advogado do(a)
REQUERENTE: LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA - SP152223 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500868-91.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria José da Conceição.
Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500868-
91.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Jos' da Concei''o Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS
JUNIOR - PE027685D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010654-44.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HERVESSON LUIZ SILVA
DOS SANTOS. Adv(s).: BA22393 - FABIO CARVALHO BRITO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010654-44.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: HERVESSON LUIZ SILVA DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FABIO CARVALHO BRITO -
BA22393 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do Auxílio-Creche
recebido por servidor público do INSS com aquele percebido pelos
servidores do Tribunal de Contas da União. É o relatório. A Turma
Nacional já decidiu que "dada a natureza indenizatória do auxílio pré-
escolar e sapiente de que cada Poder tem autonomia e competência
para fixar a remuneração de seus servidores, ao Judiciário não cabe
interferir nos critérios utilizados pelo administrador, salvo por com-
provada ilegalidade, não lhe competindo, eis que não possui função

legislativa, alterar os parâmetros de reajustamento ou definir a pe-
riodicidade da atualização da referida vantagem, sob pena de afronta
ao princípio da separação dos poderes (CF/88, art. 2°), atribuição esta
de cada órgão sob a forma de poder discricionário, ato do qual refoge
ao âmbito desta Corte a analise" (PEDILEF 50001423820134047202,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, TNU, DOU
06/11/2015). No mesmo sentido: PEDILEF 50014361020134047208,
rel. Juiz Fed. José Henrique Guaracy Rebêlo, TNU, DOU 19/2/2016;
PEDILEF 50116415620124047201, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da
Rocha, TNU, DOU 23/10/2015). Dessa forma, incide, à espécie, a
QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502025-39.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Hudson Reges Duarte de Sou-
za. Adv(s).: RN005275 - HEWERTON FERNANDES. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502025-39.2015.4.05.8402 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Hudson Reges Duarte de Souza Advogado do(a) REQUEREN-
TE: HEWERTON FERNANDES - RN005275 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - Mossor' e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0014358-03.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EGNALDO CICERO DA SIL-
VA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP223395 -
FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA, SP296481 - LI-
LIAN CRISTINA VIEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 0014358-03.2013.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EGNALDO CICERO DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549, FRANCISCO
ACCACIO GILBERT DE SOUZA - SP223395, LILIAN CRISTINA
VIEIRA - SP296481 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500943-88.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EADJ - EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: APS SOUSA (13.021.110). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUCELIO NELSON DA
SILVA JUNIOR. Adv(s).: PB012644 - EDMILSON TAVARES RI-
BEIRO FILHO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500943-88.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JU-
DICIAS e outros (2) REQUERIDO: JUCELIO NELSON DA SILVA
JUNIOR Advogado do(a) REQUERIDO: EDMILSON TAVARES RI-
BEIRO FILHO - PB012644

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. Extrai-se dos autos que a Turma Recursal de ori-
gem não conheceu do recurso inominado, de modo que não adentrou
no mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido
não se manifestou acerca da tese trazida pelo requerente, motivo pelo
qual incide, na hipótese, a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado'. Ainda que assim não fosse, incidiria,
na espécie, a Súmula 43/TNU: 'Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501894-64.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Antonio Bezerra de Araújo. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. 0 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501894-
64.2015.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fazenda Nacional RE-
QUERIDO: Antonio Bezerra de Araújo Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade, ou não, de
incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade Social do
Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título de Gra-
tificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias - GA-
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1

CEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519154-72.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ ANTONIO DE FRANÇA.
Adv(s).: PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0519154-72.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal e outros REQUERIDO: LUIZ ANTONIO DE FRANÇA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO -
PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a paridde entre os proventos de apo-
sentadoria de ex-ferroviário da extinta RFFSA e a remuneração dos
servidores ativos da CBTU. É o relatório. No caso vertente, há in-
dícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão
recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acos-
tado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admis-
sibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002149-20.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS AL-
MEIDA BOEIRA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA
DUTRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002149-
20.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS
ALMEIDA BOEIRA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 REQUERIDO: OS
MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007454-64.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA MARIA DA SILVA
BARBOSA. Adv(s).: SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 -
CRISTIANE BASSI JACOB. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0007454-64.2013.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUCIA MARIA DA SILVA BARBOSA Advogados do(a)
REQUERENTE: LUCIANE JACOB - SP229113, CRISTIANE BAS-
SI JACOB - SP219142 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, uma vez que analisadas as condições pessoais
somadas à existência de incapacidade total contudo, temporária, ve-
rificou-se a impossibilidade de conversão do benefício de auxílio-
doença em aposentadoria por invalidez. A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002812-25.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLARICE SANTA DE OLI-
VEIRA FARIA. Adv(s).: PR0062588A - GEOVANNI FRANCISCO
CORDEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002812-
25.2013.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLARICE SANTA DE OLI-
VEIRA FARIA Advogado do(a) REQUERENTE: GEOVANNI
FRANCISCO CORDEIRO - PR0062588A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018393-42.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LUCE DA SILVA BUSS. Adv(s).: SC0014888A - GREICE PATRI-
CIA ALVES DE IACIANCIO. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018393-
42.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA CATARINA REQUERIDO: CARLUCE DA
SILVA BUSS Advogado do(a) REQUERIDO: GREICE PATRICIA
ALVES DE IACIANCIO - SC0014888A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a possibilidade de indenização por
danos morais, decorrentes de furto de motocicleta e acessórios ocor-
rido em estacionamento no inteiro do compus da instituição de ensino
federal. É o relatório. O recurso não merece prosperar. É firme o
entendimento no âmbito da TNU no sentido de que, no caso de furto
de automóvel em estacionamento de universidade pública, quem cau-
sa o dano não é o agente da pessoa jurídica de direito público, mas
sim um terceiro, de sorte que não se aplica o art. 37, § 6°, da CF/88,
de sorte que a responsabilidade é subjetiva, baseada na teoria da faute
de service e dependendo da comprovação da ocorrência da culpa em
sentido genérico, ou seja, de desrespeito do dever jurídico pré-exis-
tente, seja por imprudência, seja por negligência. A Universidade que
disponibiliza área de estacionamento dotado de aparato de vigilância
especificamente destinado a proteger os veículos estacionados passa a
ter sobre eles o dever de guarda, ficando obrigada a tomar as cautelas
necessárias para a segurança patrimonial. In casu, as instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, reconhe-
ceram a responsabilidade da parte ora recorrente e, consequente-
mente, o dever de reparar os danos extrapatrimoniais sofridos pela ré,
ao fundamento de que "cuida-se de espaço de estacionamento se-
parado das vias gerais, com cancela que faz com que o local seja
privativo e destinado somente a determinadas pessoas, devidamente
cadastradas, de posse de crachá fornecido pela ré para que possam
acessar e fazer uso do estacionamento colocado à sua disposição.
Ademais, conta com sistema de vigilância justamente para assegurar
a segurança dos bens que ali são deixados. Nesse ponto, destaco que
pouco importa se a vigilância é móvel, por ronda, ou fixa, em gua-
rita/por porteiro, ou se há ou não uma pessoa possibilitando o acesso
ou se este é feito por sensor". Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500377-78.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Rosa Alves Maia de Oliveira
Costa. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fa-
zenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500377-
78.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Rosa Alves Maia de Oliveira
Costa Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NE-
TO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
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No- 0502528-44.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO DÁRIO MA-
RINHO. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502528-44.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDO D'RIO
MARINHO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOU-
SA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional, ao argumento de que a parte ora requerente
fundamenta a divergência com amparo em acórdão de Tribunal Re-
gional Federal, imprestável à demonstração do dissídio jurispruden-
cial. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504877-39.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo de França Filgueira
Filho. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fa-
zenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504877-
39.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Raimundo de Fran'a Filgueira
Filho Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NE-
TO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017433-13.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO AKIRA TENGAN.
Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP189182 - AN-
DREA MAXIMO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0017433-13.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO AKIRA
TENGAN Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON MA-
COHIN - SP284549, ANDREA MAXIMO - SP189182 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004074-63.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LEANDRO KOWNASKI. Adv(s).: SC0012522A - JAMILE ELIAS
DE OLIVEIRA LIMA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004074-63.2015.4.04.7202 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LEANDRO KOWNASKI Advogado do(a) REQUERIDO: JAMILE
ELIAS DE OLIVEIRA LIMA - SC0012522A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício
de aposentadoria por idade rural. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516709-36.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Al-
fredo Joaquim da Costa. Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO
DUARTE PEREIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0516709-36.2014.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros REQUERIDO: Alfredo Joaquim da Costa Advogado
do(a) REQUERIDO: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA -
CE012564

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500672-85.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Valdner Maia Padilha. Adv(s).:
PB010466 - IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA. R: FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500672-85.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE REQUERIDO: Valdner Maia Padilha Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA -
PB010466

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o reconhecimento do direito por parte da
Administração Pública implica na suspensão do prazo prescricional
até que se ultime o cumprimento da obrigação ou se dá inicio a um
novo prazo prescricional. É o relatório. No caso vertente, há indícios
da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão re-
corrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibili-
dade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.

Brasília, 25 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0128751-25.2015.4.02.5161 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMAR XAVIER PIMEN-
TA. Adv(s).: RJ148820 - MARCELA DA SILVA PENA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0128751-25.2015.4.02.5161 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ADEMAR XAVIER PIMENTA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCELA DA SILVA PENA - RJ148820 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para concessão de benefício por inca-
pacidade ao portador de HIV. É o relatório. Razão assiste à parte
agravante. No caso concreto, a parte é portadora de enfermidade
estigmatizante. A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão
do dia 11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, 'Com-
provado que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe
ao julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e
culturais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em
face da elevada estigmatização social da doença.'. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501583-55.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO FER-
NANDO DOS SANTOS RAMOS. Adv(s).: PE035257 - FYLIPE
STEFANY DOS SANTOS GONZAGA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501583-
55.2015.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS REQUERIDO: PAULO FERNANDO DOS SANTOS
RAMOS Advogado do(a) REQUERIDO: FYLIPE STEFANY DOS
SANTOS GONZAGA - PE035257

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501875-39.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EL-
ZA MARTINS DA SILVA. Adv(s).: PE028846D - JOEL DE OLI-
VEIRA BEZERRA FILHO, PE022654 - FREDERICO LUIZ PI-
MENTEL OLIVEIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501875-39.2016.4.05.8300 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ELZA MARTINS DA SILVA Advogados
do(a) REQUERIDO: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA -
PE022654, JOEL DE OLIVEIRA BEZERRA FILHO - PE028846D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-



Nº 112, terça-feira, 13 de junho de 2017136 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017061300136

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004284-38.2010.4.03.6319 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDSON DA SILVA ROCHA.
Adv(s).: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 -
WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRU-

DA PESQUERO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: SP172472 - ENI APARECIDA
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0004284-38.2010.4.03.6319 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDSON DA
SILVA ROCHA Advogados do(a) REQUERENTE: IVAN DE AR-
RUDA PESQUERO - SP127786, WALMIR PESQUERO GARCIA -

SP080466, ADRIANA ARRUDA PESQUERO - SP251489 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) Advogados do(a) REQUERIDO: ENI APARE-
CIDA PARENTE - SP172472, TIAGO PEREZIN PIFFER -
SP247892

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. 1. Trata-se de Pedido Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência veiculado pela parte au-
tora em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Paraná,
que negou provimento ao seu recurso inominado, dando provimento
ao interposto pelo INSS. Em seu recurso, a parte autora argumenta
que a atividade da autora ' laborada nos períodos entre 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004 - não foram considerados es-
peciais em razão do uso do EPI eficaz e, por este motivo, não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infec-
tocontagiantes de modo habitual e permanente. 2. Aponta como pa-
radigma julgado desta TNU (2008.72.54.006111-0). O Min. Presi-
dente deste colegiado admitiu o pleito nacional de uniformização. 3.
O(s) paradigma(s) mostra(m)-se válido(s) para o conhecimento do
incidente. 4. Inicialmente, é importante destacar que esta Turma Na-
cional de Uniformização possui a Súmula 09 com o seguinte teor: O
uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
tempo de serviço especial prestado. Em vários precedentes, a TNU
inclusive tem ampliado o alcance da Súmula 09 para outros agentes
insalubres. Dentre outros argumentos, consignou-se que para fins
previdenciários a insalubridade teria fundamentos diversos dos que
são previstos no Direito do Trabalho, bem como o fato de que a
aposentadoria especial teria uma natureza compensatória. Contudo,
em face da decisão proferida pelo STF no ARE n.º 664.335, na
sistemática da Repercussão Geral, entendo necessário alinhar o en-
tendimento desta Turma de Uniformização. 5. Nesta decisão para-
digmática, o que estava em jogo era a possibilidade de o direito à
aposentadoria especial pressupor ou não a efetiva exposição do tra-
balhador a agente nocivo à sua saúde. Após o seu julgamento, foram
fixadas duas teses: i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; ii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equi-
pamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. 6. Nesta matéria, majoritaria-
mente, o Poder Judiciário construiu uma posição favorável ao se-
gurado, fundamentada na experiência prática de que não bastava
apenas fornecer o EPI, sendo necessária a fiscalização quanto a sua
real eficácia e a sua substituição periódica. Ademais, frisou nossa

Corte Suprema que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do equipamento de proteção individual, a premissa a nortear
a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial, isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete. De fato,
muitas vezes, a informação lançada nos formulários era genérica e
pouco verossímil, pois nos termos das NR-02 do MT só poderá ser
posto à venda ou utilizado o EPI com a indicação do Certificado de
Aprovação ' CA, expedido pelo órgão nacional competente em ma-
téria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego. Mas nos casos em que não há dúvida sobre o equipamento
de proteção individual atender a todos os requisitos legais e eliminar
as consequências dos agentes nocivos, as conclusões do STF foram
no sentido de que se o EPI for capaz de neutralizar a nocividade, não
haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial. 7. No ARE
n.º 664.335, o Supremo Tribunal Federal expressamente debateu o
sentido e o alcance da Súmula 9 desta Turma de Uniformização
(destaco os parágrafos 22 a 53 do voto do Ministro Barroso e os
debates que foram travados a seguir). Penso que a razão que inspirou
a edição da Súmula foi o consenso que a comunidade jurídica e
científica de que, no caso do ruído, não há equipamentos de proteção
capazes de impedir este agente de afetar a saúde do trabalhador. O
STF reconheceu a necessidade de continuar tratando o ruído e forma
diferenciada, tanto que fixou a segunda tese. E nesta tese consagra
que o direito ao reconhecimento do tempo especial é devido, mesmo
que exista declaração do empregador, por que no atual estágio tec-
nológico não existem EPIS verdadeiramente eficazes para o ruído.
Mas se no futuro eles vierem a eliminar a insalubridade, então não
haverá direito ao reconhecimento do tempo como especial. 8. Depois
dos debates que se seguiram, o Ministro Terori ' que inicialmente
entendia não haver questão constitucional relevante para se apreciada
pelo STF - se convenceu de que o STF estava mudando o en-
tendimento da Súmula 9 da TNU e que, nas instâncias ordinárias,
tanto a sentença quanto o acórdão assentaram que o equipamento não
era eficaz e por isso, concordou em negar provimento ao recurso do
INSS por esse fundamento. A decisão do STF ficou assim ementada:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ES-
PECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁ-
RIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO
NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁ-
BEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARAC-
TERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Con-
duz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade cons-
titucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones cons-
titucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts.
3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e
225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve
ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores
e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Cons-
tituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático
de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196,
CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, §
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos 'casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar'. 4. A apo-
sentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para
aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de con-
tribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado di-
retamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria es-
pecial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, jul-
gamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Se-
gunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio
para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que
este benefício será financiado com recursos provenientes da con-

tribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta con-
tribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus em-
pregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formu-
lários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, propor-
cionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria
especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido pre-
sente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A inter-
pretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com
o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do
trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial ex-
cepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas ati-
vidades laborativas em 'condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física'. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva
que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que,
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Pro-
teção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-
pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação no-
civa a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se es-
pecificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do
limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Pro-
teção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído
a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a po-
tência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos pro-
venientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de apo-
sentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de con-
tribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será fi-
nanciado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubi-
tavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influen-
ciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário
é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não des-
caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agra-
vo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-029,
DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015) (grifei) 9. Penso, por
conseguinte, que a TNU deverá alterar, em breve a redação da Sú-
mula 09, em conformidade com a doutrina construída pelo STF na
decisão apontada. Porém, como o incidente não versa especificamente
sobre o agente ruído, e melhor que isto seja feito em outra opor-
tunidade. 10. Com base na posição que triunfou no STF, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não há mais respaldo
constitucional ao reconhecimento do tempo especial. Ancorado nesta
premissa, passo ao exame do presente incidente. Transcrevo o voto
divergente, que foi o vencedor: VOTO DIVERGENTE Dispensado o
relatório, nos termos dos artigos 38 e 46, da Lei nº 9.099/95, com-
binado com o artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. Trata-se de recursos
contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
de revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(22/08/2005), mediante o reconhecimento do exercício de atividade
especial, para fins de conversão em tempo de serviço comum, nos
períodos de 19/05/1985 a 19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986,
10/06/1986 a 10/07/1986, 26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a
01/06/1998; bem como julgou extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, por falta de interesse processual, em relação aos períodos de
10/11/1986 a 22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a
31/01/1994. O INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1),
que é indevido o reconhecimento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998. A parte autora postula, em razões recursais (evento 78 -
REC1), o enquadramento como especial dos períodos de 12/02/1973

a 10/12/1973, 12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976,
14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a
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12/02/2004. Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos
para obter benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apre-
sentou voto no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a
sentença por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o
merecido respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Re-
lator, ouso manifestar divergência apenas quanto ao pedido de en-
quadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial
(recurso do INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à
improcedência do pedido de reconhecimento da especialidade da ati-
vidade exercida nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986
a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora).
Período de 29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para com-
provar a especialidade da atividade laborativa exercida no período de
29/04/1995 a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documen-
tos: a) Perfil Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e
FORM46) reportando ao exercício da atividade de Atendente de En-
fermagem, no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a
12/02/2004, junto ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda.
Consta que a segurada realizava 'atendimento aos pacientes inter-
nados, quanto à medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito.
Executar atividades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma
habitual e permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes
biológicos e o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade
Santa Izabel S/C Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que
'o ruído avaliado em nenhum local ultrapassou o limite máximo de
exposição diária definido por norma que é de 85 dB(A), para uma
jornada de 8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as
atividades que envolvem agentes biológicos, a insalubridade é ava-
liada qualitativamente, assegurando o adicional de 20% do salário
mínimo, para os trabalhadores em enfermagem geral, manutenção,
lavanderia, serventes e empregados em laboratório. Sendo que para os
trabalhadores em setores de isolamento de doenças infecto-conta-
giosas e laboratório anatomopatológicos, é assegurado o adicional de
40% do salário mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos bio-
lógicos estão controlados através de procedimentos internos do hos-
pital, com a contratação de enfermeira padrão, para coordenação da
área de Infecção Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c)
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de
10/2000, do Hospital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre
anotar inicialmente que a atividade de Atendente de Enfermagem não
se enquadra nas categorias profissionais relacionadas na legislação
previdenciária, em relação às quais é possível a presunção da ex-
posição a agentes nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao
Decreto nº 83.080/79, exige a comprovação da exposição a agentes
biológicos. Os elementos de prova trazidos aos autos, no entanto, não
permitem o reconhecimento da especialidade da atividade desem-
penhada no período de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-
contagiantes de modo habitual e permanente. O simples fato de tra-
balhar em ambiente hospitalar não assegura, por si só, à parte autora
o direito ao reconhecimento da especialidade da atividade exercida,
pois não expõe o trabalhador à condição excepcional de trabalho.
Ademais, as atividades exercidas pela autora incluem realização de
tarefas que não a expunham a contaminação, uma vez que nem todos
os pacientes atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas,
capazes de colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas con-
dições, é indevido o enquadramento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998 como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova
contagem de tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª
Turma Recursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte
autora, observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% do valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa
verba deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de
beneficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou

a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da
Turma Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela
parte autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002326-11.2014.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUZA DUCATTI RIGO-
NATI. Adv(s).: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,
SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002326-11.2014.4.03.6308
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NEUZA DUCATTI RIGONATI Advogados
do(a) REQUERENTE: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA -
SP172851, FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO - SP216808
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de pedidos de uniformização, sendo um regional e outro
nacional, interpostos pela parte requerente. O incidente de unifor-
mização nacional e regional foram inadmitidos pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, motivo pelo qual o
requerente interpôs agravo para a Turma Regional/Nacional. Os autos
foram remetidos para a Turma Nacional de Uniformização. É o re-
latório. Não prospera a irresignação. Com efeito, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio da Questão de Ordem 28, decidiu que,
havendo interposição simultânea de incidentes de uniformização di-
rigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será
julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional.
Nesse passo, interposto agravo contra decisão de inadmissão de pe-
dido de uniformização regional e nacional, aquele deve ser conhecido
primeiro. Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para
o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519074-96.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
TRUCIO FERNANDES DOS SANTOS. Adv(s).: AL008274 - MA-
RIA DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0519074-96.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: PETRU-
CIO FERNANDES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIA DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA -
AL008274

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-

DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
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0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007793-41.2011.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GLAIR TEREZINHA SCHE-
RER DOS SANTOS DE SOUZA. Adv(s).: RS0015300A - PAULO
ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5007793-41.2011.4.04.7122 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GLAIR TE-
REZINHA SCHERER DOS SANTOS DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERENTE: PAULO ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA -
RS0015300A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a
seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do
ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRES-
TAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BE-
NEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO
RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515024-39.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANGELA MARTINS DA
SILVA MANTA. Adv(s).: PE001082B - FABIO ROBERTO DUAR-
TE LEAO. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0515024-39.2015.4.05.8300 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ROSANGELA MARTINS DA SILVA MANTA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FABIO ROBERTO DUARTE LEAO -
PE001082B REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência, ou não, do fator
previdenciário sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de con-
tribuição para o professor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCI-
DÊNCIA, SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS RE-
QUISITOS PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDI-
ÇÃO DA LEI N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide
a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000706-23.2012.4.02.5156 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
LIANA DE ARAUJO DO COUTO. Adv(s).: RJ178163 - MARCIA
APARECIDA FERREIRA. R: SILVIO CLAUDIO VIEIRA DO COU-
TO JUNIOR. Adv(s).: RJ142232 - MARCELA NORONHA REBELO
DE PINHO, RJ178163 - MARCIA APARECIDA FERREIRA. R: ELI-
ZABETE SILVA DOS REIS. Adv(s).: RJ178163 - MARCIA APARE-
CIDA FERREIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0000706-23.2012.4.02.5156 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: J. D. A. D. C. e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCIA APARECIDA FERREIRA - RJ178163 Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARCIA APARECIDA FERREIRA - RJ178163, MAR-
CELA NORONHA REBELO DE PINHO - RJ142232 Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIA APARECIDA FERREIRA - RJ178163

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem
que acolheu o pedido de pensão por morte a menor sob a guarda de
segurado falecido. O Ministério Público opinou pelo provimento do
incidente. É o relatório. No presente caso, muito embora a questão
jurídica objeto do presente recurso tenha sido decidida no âmbito da
TNU, por meio do processo n. 0515410-31.2013.4.05.8400, verifico
que se encontra afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, aguardando o julgamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min.
JORGE MUSSI. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0064073-56.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUCLIDES BELLAN. Adv(s).:
SP0212583A - ROSE MARY GRAHL. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0064073-56.2009.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EUCLIDES BELLAN Advogado do(a) REQUERENTE:
ROSE MARY GRAHL - SP0212583A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502543-50.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ CARLOS CANDOIA
FERREIRA. Adv(s).: PB11662-B - MARIA LUCINEIDE DE LA-
CERDA SANTANA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502543-
50.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CAN-
DOIA FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LU-
CINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B REQUERIDO:
União Federal e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
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No- 0500086-87.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CANINDÉ DOS
SANTOS. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UNIÃO FA-
ZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500086-87.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO CA-
NIND' DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO
BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507677-64.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOÃO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: CE011728 - MARIA AN-
GELINA PETROLA ROCHA FERREIRA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507677-
64.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: JOÃO PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARIA ANGELINA PETROLA ROCHA FERREIRA -
C E 0 11 7 2 8

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta se-
guimento. Com efeito, a alegação de nulidade do acórdão recorrido
por falta de análise das questões suscitadas nos autos diz respeito a
matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004898-84.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALDEMAR FERNANDES
DIAS. Adv(s).: PR0064137A - ROGERIO AUGUSTO MARTINS
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004898-84.2013.4.04.7010 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: WALDEMAR FERNANDES DIAS Advogado do(a)
REQUERENTE: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA
- PR0064137A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de ajuizamento de nova ação para postular
os juros remuneratórias não previstos na execução individual proposta
por associação. É o relatório. O presente recurso não comporta se-
guimento. Isto porque, a controvérsia acerca da ocorrência ou não de
coisa julgada no que tange à decisão proferida na ACP 98.0016021-
3 e da possibilidade do interessado vir novamente a juízo para pos-
tular os juros remuneratórios sobre os valores que lhe foram deferidos
nos autos da referida ACP é de cunho estritamente processual, de
sorte que aplica-se o Enunciado da Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'), con-
forme já decidiu esta TNU no julgamento do PEDILEF
2008.72.58.001711-9, rel. Juiz Fed. Luiz Cláudio Flores da Cunha,
DOU 28/6/2013, assim ementado: QUESTÃO PROCESSUAL. SEN-
TENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO PELA EFICÁCIA PRECLU-
SIVA DA COISA JULGADA. ACÓRDÃO QUE AFASTOU EM
PARTE A SENTENÇA, DEVOLVENDO AO JEF SEU PROCES-
SAMENTO E, NA PARTE EM QUE NÃO PROVEU O RECURSO,
RECONHECEU A COISA JULGADA. SÚMULA 43 DA TNU. PE-
DILEF NÃO CONHECIDO. A questão de fundo aqui está pacificada
no âmbito da TNU, que é a possibilidade em tese do trabalhador
deixar de pagar imposto de renda sobre suas férias, se comprovar que
trabalhou em todo o período aquisitivo. Mas o autor da demanda já

tinha ingressado com feito semelhante, 2006.72.58.002268-4, em que
discutiu questão idêntica, pedindo a repetição de IRRF/PF sobre ou-
tras competências diversas daquelas discutidas nestes autos. Foi pro-
ferida sentença extintiva, que reconheceu a eficácia preclusiva da
coisa julgada formada naquele processo. Em sede recursal, a TR-
SJSC deu parcial provimento, para afastar a eficácia preclusiva da
coisa julgadadaquele processo às competências de 1998 e 1999, e
confirmou a sentença, por fundamentos diversos, em relação às com-
petências de 2000 e 2001, porquanto já teriam sido tratadas ex-
pressamente naquele feito, dando-se a coisa julgada formal e material
e não apenas os seus efeitos preclusivos. A questão aqui tratada é de
natureza processual, embora com direta influência sobre a questão
material, assim vindo decidindo a TNU, e a questão, eminente e
exclusivamente processual, transborda dos limites da competência da
TNU, conforme já foi estabelecido na Súmula 43: SÚMULA 43 DJ
DATA:03/11/2011 PG:00128 'Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual.' Ante o exposto, deixo de co-
nhecer do Pedilef. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5036188-50.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GENI
DA SILVA MARTINS. Adv(s).: PR0051100A - MILENA PIERI DE
MORAES. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5036188-50.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: GENI DA SILVA MARTINS Advogado
do(a) REQUERIDO: MILENA PIERI DE MORAES -
P R 0 0 5 11 0 0 A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508038-81.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Iracema Oliveira Lima.
Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES, CE009527 - MAR-
CELO CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0508038-81.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Maria Iracema Oliveira Lima Advogados do(a) REQUERENTE:
ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, ELIZABETH
BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, MARCOS
ANTONIO TAVARES - CE008639, MARCELO CAMARDELLA
DA SILVEIRA - CE009527 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5027799-08.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANA TERNOSKI. Adv(s).:
PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5027799-08.2015.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SILVANA TERNOSKI Advogado do(a) REQUERENTE: LO-
RENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não demonstrou o devido dissídio jurisprudencial
e o necessário cotejo analítico. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou os fundamentos de negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095199-65.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DACIA CRISTINA TELES
COSTA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292 -
GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES

DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0095199-65.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: DACIA
CRISTINA TELES COSTA Advogados do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO
DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500869-70.2016.4.05.8502 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILMAR LEANDRO SANTOS.
Adv(s).: SE006662 - ARIVALDO JOSE DE SANTANA JUNIOR. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Proces-
so nº 0500869-70.2016.4.05.8502 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e outros (2)
REQUERIDO: GILMAR LEANDRO SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ARIVALDO JOSE DE SANTANA JUNIOR - SE006662

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005760-36.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: NOEMIA ALICE CULEN PYLES. Adv(s).: SP150331 -
MARIO AGOSTINHO MARTIM. Conselho da Justiça Federal Tur-

ma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0005760-
36.2013.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
NOEMIA ALICE CULEN PYLES Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIO AGOSTINHO MARTIM - SP150331

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural. Sustenta, o INSS, a necessidade de devolução ao
erário de valores recebidos, pela parte autora, a título de benefício
previdenciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada.
É o relatório. Verifico que a matéria suscitada encontra-se sob análise
desta TNU, sob o rito dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificada. Vale des-
tacar que mesmo que o representativo desta TNU seja julgado pri-
meiramente, há que se aguardar o posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0035414-95.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRÁFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EDUARDO LEAO WAISMAN. Adv(s).: SP022428 - ALCIDES AS-
SIS SAUEIA. Conselho da Justiça Federal A13 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0035414-95.2013.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS Advogados do(a) REQUERENTE: MAURY IZIDORO -
SP135372, LINARA CRAICE DA SILVA - SP277672 REQUERI-
DO: EDUARDO LEAO WAISMAN Advogado do(a) REQUERIDO:
ALCIDES ASSIS SAUEIA - SP022428

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu parcialmente o pedido de indenização por dano material e
moral à parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão

recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual
é necessária a prova do conteúdo da correspondência para que haja
condenação da empresa em danos morais. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A TNU já pacificou o enten-
dimento no sentido de que a demonstração do conteúdo da cor-
respondência extraviada pode ser feito por outras provas admitidas no
direito, como ocorreu no presente caso. Nesse sentido a Súmula
59/TNU, segundo a qual 'A ausência de declaração do objeto postado
não impede a condenação da ECT a indenizar danos decorrentes do
extravio, desde que o conteúdo da postagem seja demonstrado por
outros meios de prova admitidos em direito'. Assim, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Incidem, à
espécie, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') e a Questão de
Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fundamento do art. 8º, VIII,
c, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO Nº 1.524, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Altera o inciso II e acrescenta o Parágrafo
único ao Art. 37 da Resolução CFC n.º
1.520/2017, que dispõe sobre as eleições
diretas para os Conselhos Regionais de
Contabilidade e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso II e acrescentar o Parágrafo único ao
Art. 37 da Resolução CFC n.º 1.520/2017, publicada no Diário Ofi-
cial da União, no dia 17 de fevereiro de 2017, Seção 1, páginas 80 e
81, que passam a vigorar com a seguinte redação que passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 37. Constituem infração ética durante o processo elei-
toral:

[...]
"II - a locação e disponibilização de equipamentos de in-

formática para fins de votação, nas dependências do CFC ou de CRC,
inclusive nas Delegacias e Escritórios Regionais ou similares, bem
como em outros locais públicos ou privados;

[...]
Paragrafo único. A infração disposta no inciso II deste artigo

e praticada por conselheiro, funcionário ou colaborador de Conselho
de Contabilidade acarretará, também, enquadramento e penalidade em
norma de conduta, contemplada em resolução específica editada pelo
CFC."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017

No- 03 030992. Processo nº 003733/2016. Nº Originário:77/2015. Re-
corrente: CARINA SOCOL. Recorrido: CRF-RS. Relator: ALEX
SANDRO RODRIGUES BAIENSE. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que o recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/RS por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03030993. Processo nº 002760/2016. Nº Originário:32/2015. Re-
corrente: GABRIELA RIHL KNIEST. Advogado: Cícero Gehlen
Dapper - OAB/RS 62.564. Recorrido: CRF-RS. Relator: GEDAYAS
MEDEIROS PEDRO. Ementa: Constitui infração ética manter far-
mácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas.
Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do recurso
para no mérito negar-lhe provimento, considerando que o recorrente
não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o entendi-
mento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo CRF/RS
por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos dos votos do
Relator e Revisor, que acompanhou o voto do Relator em sua to-
talidade, os quais fazem parte integrante da Ata da Sessão deste
julgado.

No- 03030994. Processo nº 002590/2016. Nº Originário:0364/2015.
Recorrente: NADIENE SOUSA PEREIRA. Advogado: Rodrigo Luis
Zocatelli - OAB/SC 35.777. Recorrido: CRF-SC. Relator: SUEZA
ABADIA DE SOUZA OLIVEIRA. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que o recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/SC por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos dos votos do Relator e Revisor, que acompanhou o voto do
Relator em sua totalidade, os quais fazem parte integrante da Ata da
Sessão deste julgado.

No- 03030995. Processo nº 003765/2016. Nº Originário:0035/2015.
Recorrente: Cristiano Luiz Girardelli de Barros. Recorrido: CRF-MG.
Relator: AMILSON ÁLVARES. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que o recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-

No- 0500433-20.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Manuel Avelino. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500433-20.2016.4.05.8403
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Manuel Avelino Advogado do(a) REQUERENTE:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda
Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 5011501-73.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRA-
CEMA BOEING. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011501-73.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IRACEMA BOEING Advogados do(a) REQUERI-
DO: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
do acórdão recorrido adotar a posição do STF acerca da matéria. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 0521699-70.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO LIDUINO CAR-
VALHO DOS SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521699-
70.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO LIDUINO CAR-
VALHO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/MG por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03030996. Processo nº 003766/2016. Nº Originário:011.01.2015.
Recorrente: CAROLINE SOUSA BONFIM LORENZO. Recorrido:
CRF-MT. Relator: AMILSON ÁLVARES. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias
e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que o recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/MT por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03030997. Processo nº 002763/2016. Nº Originário:004.01.2015.
Recorrente: THAISE LIMA FERREIRA. Recorrido: CRF-MT. Re-
lator: ELENA LUCIA SALES SOUSA. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias
e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que a recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/MT por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto da Relatora, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03030998. Processo nº 002594/2016. Nº Originário:01202/2015.
Recorrente: JUCIANE PAGNUSSATT. Recorrido: CRF-MT. Relator:
ELENA LUCIA SALES SOUSA. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Redução da
pena para amoldá-la à conduta. Conclusão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do recurso para no
mérito dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa de 3 (três)
para 2 (dois) salários mínimos, ante as razões apresentadas pela
recorrente, nos termos do voto da Relatora, que faz parte integrante
da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03030999. Processo nº 002765/2016. Nº Originário:06/2015. Re-
corrente: VIRNA SBROGLIO MALDANER. Recorrido: CRF-RS.
Relator: ELENA LUCIA SALES SOUSA. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias
e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que a recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/RS por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto da Relatora, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03031000. Processo nº 002597/2016. Nº Originário:117/2011. Re-
corrente: GABRIELA BOSCHETTI. Recorrido: CRF-ES. Relator:
ERLANDSON UCHOA LACERDA. Ementa: Arquivamento do pro-
cesso em decorrência da prescrição da pretensão punitiva. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em pro-
mover o arquivamento de ofício do processo, em razão do des-
cumprimento das normas processuais éticas e do decurso de prazo
superior a 5 (cinco) anos, nos termos do voto do Relator, que faz
parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031001. Processo nº 002586/2016. Nº Originário:105/2011. Re-
corrente: MARCELY ALVES PEREIRA LOPES. Recorrido: CRF-
ES. Relator: FERNANDO LUÍS B. DE CARVALHO LOBATO.
Ementa: Constitui infração ética manter farmácia ou drogaria sem
observar as normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos
de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Fe-
deral de Farmácia, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe
provimento, considerando que a recorrente não apresentou razões
plausíveis capazes de modificar o entendimento do Plenário, man-
tendo-se a penalidade aplicada pelo CRF/ES por seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator, que faz parte
integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031002. Processo nº 003318/2016. Nº Originário:E-0399/2015.
Recorrente: ORLANDO STIZ. Recorrido: CRF-SC. Relator: FER-
NANDO LUÍS B. DE CARVALHO LOBATO. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia em baixar os autos
em diligência para verificação das datas constantes das folhas 79/80
do processo em referência.

No- 03031003. Processo nº 002134/2016. Nº Originário:113/2014. Re-
corrente: RONIVAN LUIS DAL PRA. Recorrido: CRF-RS. Relator:
FERNANDO LUÍS B. DE CARVALHO LOBATO. Ementa: Constitui
infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas
sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética.
Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-

mácia, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento,
considerando que o recorrente não apresentou razões plausíveis ca-
pazes de modificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a pe-
nalidade aplicada pelo CRF/RS, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, nos termos do voto do Relator, que faz parte integrante da
Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031004. Processo nº 001864/2016. Nº Originário:022/2014. Re-
corrente: FABIO ESPINHOSA. Recorrido: CRF-SP. Relator: GER-
SON ANTÔNIO PIANETTI. Ementa: Constitui infração ética manter
farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farma-
cêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito negar-lhe provimento, considerando que o re-
corrente não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o
entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo
CRF/SP, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto do Revisor, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste
julgado. Vencido o Relator.

No- 03031005. Processo nº 003769/2016. Nº Originário:217/15-
52.442. Recorrente: DALIANE GOMES MARINHO. Recorrido:
CRF-PR. Relator: FORLAND OLIVEIRA SILVA. Ementa: Constitui
infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas
sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética.
Redução da pena para amoldá-la à conduta. Conclusão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa
para um salário mínimo, ante as razões apresentadas pela recorrente,
nos termos do voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da
Sessão deste julgado.

No- 03031006. Processo nº 003768/2016. Nº Originário:165/2015-
51.443. Recorrente: FELIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO. Re-
corrido: CRF-PR. Relator: FORLAND OLIVEIRA SILVA. Ementa:
Constitui infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as
normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem
ética. Redução da pena para amoldá-la à conduta. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa
para um salário mínimo, ante as razões apresentadas pelo recorrente,
nos termos do voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da
Sessão deste julgado.

No- 03031007. Processo nº 003319/2016. Nº Originário:86/2015. Re-
corrente: ALICE CAMILA LUDTKE. Recorrido: CRF-RS. Relator:
GEDAYAS MEDEIROS PEDRO. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se
a penalidade aplicada pelo Regional, de advertência sem publicidade
e multa de 3 (três) salários mínimos, considerando que a recorrente
não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o entendi-
mento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo CRF/RS,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do
Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031008. Processo nº 002591/2016. Nº Originário:083/2015. Re-
corrente: DONES CLAUDIO JANZ JUNIOR. Recorrido: CRF-PR.
Relator: JOSUÉ SCHOSTACK. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se
a penalidade de multa equivalente a 2 (dois) salários mínimos ele-
vados ao dobro, considerando que o recorrente não apresentou razões
plausíveis capazes de modificar o entendimento do Plenário, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator, que
faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031009. Processo nº 003321/2016. Nº Originário:056/2015. Re-
corrente: ANDREZA ALVES DE RAMOS. Recorrido: CRF-SP. Re-
lator: JOSUÉ SCHOSTACK. Ementa: Constitui infração ética manter
farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farma-
cêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito negar-lhe provimento, considerando que a re-
corrente não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o
entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo
CRF/SP, qual seja, de multa equivalente a 2 (dois) salários mínimos
regionais, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste
julgado.

No- 03031010. Processo nº 002676/2016. Nº Originário:158/2014. Re-
corrente: CAMILA FURNO BUNGENSTAB DE LIMA. Recorrido:
CRF-ES. Relator: LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA. Emen-
ta: Constitui infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar
as normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem
ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento,
considerando que a recorrente não apresentou razões plausíveis ca-

pazes de modificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a pe-
nalidade aplicada pelo CRF/ES, qual seja, de multa equivalente a 2
(dois) salários mínimos regionais, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, nos termos do voto da Relatora, que faz parte integrante da
Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031011. Processo nº 002784/2016. Nº Originário:107/2015. Re-
corrente: JULIANA VANESSA BURGER LEMOS. Recorrido: CRF-
PR. Relator: LÉRIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA. Ementa:
Constitui infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as
normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem
ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento,
considerando que a recorrente não apresentou razões plausíveis ca-
pazes de modificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a pe-
nalidade aplicada pelo CRF/PR, qual seja, de multa equivalente a 2
(dois) salários mínimos, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
nos termos do voto da Relatora, que faz parte integrante da Ata da
Sessão deste julgado.

No- 03031012. Processo nº 002142/2016. Nº Originário:115/2014. Re-
corrente: ROSSANO SEHN. Recorrido: CRF-RS. Relator: LÉRIDA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que o recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/RS, qual seja, de multa equivalente a 3 (três) salários
mínimos regionais, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto da Relatora, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03031013. Processo nº 002773/2016. Nº Originário:356/2015. Re-
corrente: EDNEY FRANK BUOSI. Recorrido: CRF-SC. Relator: LÉ-
RIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias
e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que o recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/SC, qual seja, de multa equivalente a 1 (um) salário
mínimo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto da Relatora, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste
julgado.

No- 03031014. Processo nº 002764/2016. Nº Originário:91/2015. Re-
corrente: MELISSA PASA DE LIMA. Recorrido: CRF-RS. Relator:
LENIRA DA SILVA COSTA. Ementa: Constitui infração ética man-
ter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e far-
macêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito negar-lhe provimento, considerando que a re-
corrente não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o
entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo
CRF/RS, qual seja, de advertência sem publicidade e multa equi-
valente a 3 (três) salários mínimos regionais, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos termos do voto da Relatora, que faz parte
integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031015. Processo nº 002724/2016. Nº Originário:016.01/2015.
Recorrente: WHANDERSON MIRANDA BATISTA DA SILVA. Re-
corrido: CRF-MT. Relator: LUÍS CLAUDIO MAPURUNGA DA
FROTA. Ementa: Necessidade de esclarecimentos. Baixa do processo
em diligência para o cumprimento das solicitações do Relator. Con-
clusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia,
em determinar a baixa dos autos em diligência para esclarecer se a
drogaria Vale das Águas e o Recorrente são partes no procedimento
SIMP n. 000253-002/2015, nos termos do voto do Relator, que faz
parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031016. Processo nº 002720/2016. Nº Originário:32/2015. Re-
corrente: JOAQUIM CARLOS. Recorrido: CRF-SP. Relator: LUÍS
CLAUDIO MAPURUNGA DA FROTA. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam
os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do
recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando que o re-
corrente não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o en-
tendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo
CRF/SP, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
do Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.
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No- 03031017. Processo nº 002766/2016. Nº Originário:389/2015. Re-
corrente: MIKAELLE MAAS. Recorrido: CRF-SC. Relator: MAR-
CELO POLACOW BISSON. Ementa: Constitui infração ética manter
farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farma-
cêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito negar-lhe provimento, considerando que a re-
corrente não apresentou razões plausíveis capazes de modificar o
entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo
CRF/SC, qual seja, de multa equivalente a 2 (dois) salários mínimos
regionais, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto do Relator, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste
julgado.

No- 03031018. Processo nº 002767/2016. Nº Originário:29/2015. Re-
corrente: FELIPE COSTA VENZKE. Recorrido: CRF-RS. Relator:
PAULO ROBERTO BOFF. Ementa: Constitui infração ética manter
farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farma-
cêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do re-
curso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se a penalidade
aplicada pelo Regional, de advertência sem publicidade e multa de 3
(três) salários mínimos regionais, considerando que o recorrente não
apresentou razões plausíveis capazes de modificar o entendimento do
Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo CRF/RS, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator, que
faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031019. Processo nº 002783/2016. Nº Originário: 132/2015.
Recorrente: DORICÉLIA APARECIDA DE LIMA GAUDÊNCIO
Recorrido: CRF-PR. Relator: ROSSANA SANTOS FREITAS SPI-
GUEL. Ementa: Constitui infração ética manter farmácia ou drogaria
sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos pre-
ceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os Conselheiros do Con-
selho Federal de Farmácia, em conhecer do recurso para no mérito
negar-lhe provimento, considerando que a recorrente não apresentou
razões plausíveis capazes de modificar o entendimento do Plenário,
mantendo-se a penalidade aplicada pelo CRF/PR, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos termos do voto da Conselheira Relatora,
que faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031020. Processo nº 002677/2016. Nº Originário:167/2014. Re-
corrente: DÉBORA VIEIRA DOMINGOS CAVAGLIERI. Recorrido:
CRF-ES. Relator: ROSSANA SANTOS FREITAS SPIGUEL . De-
cisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia,
por maioria, em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe total
provimento, com o consequente arquivamento do processo, refor-
mando-se integralmente a decisão do CRF/ES, nos termos do voto do
Conselheiro Revisor Alex Sandro Rodrigues Baiense, que faz parte
integrante da Ata da Sessão deste julgado, vencida a Conselheira
Relatora.

No- 03031021. Processo nº 002782/2016. Nº Originário:127/2015. Re-
corrente: MARIELLY VOSS. Recorrido: CRF-PR. Relator: VANIL-
DA OLIVEIRA AGUIAR SANTANA. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias
e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em co-
nhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, considerando
que a recorrente não apresentou razões plausíveis capazes de mo-
dificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a penalidade apli-
cada pelo CRF/PR, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do voto da Conselheira Relatora, que faz parte integrante da
Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031022. Processo nº 002679/2016. Nº Originário:159/2014. Re-
corrente: GABRIELA MERIGUETE ARAÚJO. Recorrido: CRF-ES.
Relator: VANILDA OLIVEIRA AGUIAR. Ementa: Constitui infra-
ção ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sa-
nitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Re-
dução da pena para amoldá-la à conduta. Conclusão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do recurso
para no mérito dar-lhe parcial provimento e reduzir a multa para um
salário mínimo, ante as razões apresentadas pela recorrente, nos ter-
mos do voto da Relatora, que faz parte integrante da Ata da Sessão
deste julgado.

No- 03031023. Processo nº 002781/2016. Nº Originário:315/2014. Re-
corrente: MARCIA REGIA MOSTIACK. Recorrido: CRF-SC. Relator:
VANILDA OLIVEIRA AGUIAR. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e far-
macêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, em conhecer do recurso
para no mérito negar-lhe provimento, considerando que a recorrente não
apresentou razões plausíveis capazes de modificar o entendimento do
Plenário, mantendo-se a penalidade aplicada pelo CRF/SC, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto da Conselheira
Relatora, que faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031024. Processo nº 002726/2016. Nº Originário:135/2013. Re-
corrente: KRYSTINE BRAGANÇA VIEIRA. Recorrido: CRF-ES.
Relator: SUEZA ABADIA DE SOUZA OLIVEIRA. Ementa: Cons-
titui infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as
normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem
ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento,
considerando que a recorrente não apresentou razões plausíveis ca-
pazes de modificar o entendimento do Plenário, mantendo-se a pe-
nalidade aplicada pelo CRF/ES, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, nos termos do voto da Conselheira Relatora, que faz parte
integrante da Ata da Sessão deste julgado.

No- 03031025. Processo nº 003819/2016. Nº Originário:19516. Re-
corrente:HOSPITAL SANTA BÁRBARA - FARMÁCIA HOSPITA-
LAR. Recorrido: CRF-MG. Relator: LUÍS CLAUDIO MAPURUN-
GA DA FROTA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Fe-
deral de Farmácia, à unanimidade de votos, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, considerando que o estabelecimento não
atende as exigências legais constantes do artigo 15 da Lei 5.991/73 e
inciso I do artigo 6º da Lei 13.021/2014, para fins de renovação de
certidão de regularidade técnica, mantendo-se a decisão do CRF-MG,
por estar revestida de plena legalidade.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

PAUTA DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60,
determina a inclusão dos seguintes processos para julgamento na Sessão
Plenária dos dias 20, 21 e 22 de junho de 2017, ou em sessões ulteriores,
a partir das 9:00 horas, a realizar-se à sede desta Autarquia Federal, sito
à SHIS QI 15 Lote "L" Lago Sul - Brasília/DF, intimando as partes e os
Advogados legalmente constituídos nos autos que, quando for o caso,
poderão promover sustentação oral, na forma regimental:

PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR CFF N.º: 1091/2017 -
RECORRENTE: VANIA MÁRCIA SILVEIRA DE ALMEIDA STO-
CK - ADVOGADO: RAFAEL AREÃO DA SILVA FRANZONI -
OAB/SC 28.225. RECORRIDO: CRF-SC. RELATOR: GERSON
ANTÔNIO PIANETTI

PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR CFF N.º: 3779/2016 -
RECORRENTE: ABRÃO RAFAEL SPRITZER - ADVOGADO: RI-
CARDO HAIDER - OAB/RS 75.995. RECORRIDO: CRF-RS. RE-
LATOR: PAULO ROBERTO BOFF

Em 15 de dezembro de 2015
WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO Nº 584, DE 10 DE JUNHO DE 2017

O Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN),
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.583, de 20
de outubro de 1978 e pelo Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de
1980, e no Regimento Interno aprovado pela Resolução CFN n° 320,
de 2 de dezembro de 2003, resolve:

Homologar a 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do
Conselho Regional de Nutricionistas da 1ª Região (CRN-1) para o
exercício de 2017, na forma do resumo abaixo:

CRN-1 - 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2017

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 2.850.000,00 Despesa Corrente: 2.792.000,00
Receita Capital: 180.000,00 Despesa Capital: 238.000,00
TOTAL: 3.030.000,00 TOTAL: 3.030.000,00

ÉLIDO BONOMO

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2016.005122-0/SCA-
PTU. Recte: C.L.N. (Advs: Cristiane Leandro de Novais OAB/SP
181384 e Ronaldo Agenor Ribeiro OAB/SP 215076). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2016.011049-8/SCA-PTU. Recte: C.H.M.L. (Advs: João Luís
Zaratin Lotufo OAB/SP 305330 e outros). Recdos: Despacho de fls.
219 do Presidente da PTU/SCA e U.M.C.P. (Advs: Paulo Roberto de
Oliveira OAB/SP 195847 e outra). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo.

Brasília, 12 de maio de 2017.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da 1ª Câmara

DESPACHO DO RELATOR
Em 8 de junho de 2017

RECURSO No- 49.0000.2017.000415-0/PCA. Recte: Neivaldo Fer-
reira de Brito OAB/GO 17790. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Cássio Lisandro Telles (PR). DESPACHO: Con-
siderando que o recorrente foi exonerado do cargo de Diretor de
Benefícios Previdenciários e Atuária do IPASLUZ - PREVIDÊNCIA,
cargo que estava gerando a incompatibilidade para o exercício pro-
fissional; Considerando que o objeto do recurso era exatamente a
interpretação dessa incompatibilidade para advogar em face do cargo
que era exercido; Julgo o presente recurso sem objeto, tendo em vista
a exoneração do recorrente. Determino, em consequência, o retorno
dos autos à origem, onde deverá o recorrente apresentar pedido para
levantamento de sua incompatibilidade, em face de sua exoneração.

CÁSSIO LISANDRO TELLES

2ª CÂMARA

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o re-
curso interposto: RECURSO N. 49.0000.2016.003351-3/SCA. Recte:
E.P. (Advs: Antonio Valença da Silva OAB/DF 47571, Edgard An-
tônio dos Santos OAB/SP 45142 e Teresa Cristina Soares Barros
OAB/SP 363863). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.

Brasília, 12 de junho de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da 2ª Câmara

2ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestações, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2016.003732-2/SCA-
STU. Recte: V.A.B. (Adv: Valdilei Amado Batista OAB/SP 53592).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2016.004935-0/SCA-STU. Recte: L.M.S.N. (Adv: Lourival
de Melo Santos Neto OAB/SP 176914). Recdo: M.A.R.F. (Advs: Eli
Alves Nunes OAB/SP 154226 e outra). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2016.006566-3/SCA-STU. Recte: J.C.F.F.L. (Adv: José Car-
los Fernandes e Fernandes Lorenzini OAB/SP 61202 e OAB/RS
80861A). Recdo: Conselho Federal da OAB.

Brasília, 12 de junho de 2017.
ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCCORRO

Presidente da Turma

3ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2016.004901-7/SCA-
TTU. Recte: C.T.M. (Adv: Claudio Tadeu Muniz OAB/SP 78619).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2016.005968-0/SCA-TTU. Recte: F.C.M. (Advs: Fernando
Cavalheiro Martins OAB/SP 191972, Ferdinand Georges de Borba
d'Orleans e d'Alençon OAB/RS 100800 e outros). Recdo: I.T.P.Ltda.
Repte. legal: B.M.G.F. (Advs: Priscila Medeiros Lopes Pinheiro So-
ruco OAB/SP 165727 e outro). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 49.0000.2016.010245-2/SCA-TTU.
Recte: C.Z.S. (Adv: Cirlene Zubcov Santos OAB/SP 306734). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2016.011042-2/SCA-TTU. Recte: C.Z.S. (Advs: Cirlene
Zubcov Santos OAB/SP 306734). Recdos: Despacho de fls. 382 do
Presidente da TTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo.

Brasília, 12 de junho de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da Turma

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 166/2017

PED 42/2016; Relatora Dra. Naudimar di Pietro Simões. Data de
julgamento 13 de março de 2017; Representado: C.N.F. Resultado:
procedência; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denunciado pela
CREFITO-8, referente a falta de registro de local de trabalho. Pro-
cedente. Infrigência à Lei Federal 6316/75, artigo 12, parágrafo único,
artigo 16, incisos V, VII e VIII, Lei 6839/80, artigo I, Resolução 8/78,
artigo 105. Dever do profissional de observar as regras da profissão
destinadas ao controle e fiscalização. Pena: advertência, considerando
a situação concreta e regularização posterior.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarrazões ou
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os recursos
interpostos. RECURSO N. 49.0000.2015.000513-6/PCA. Recte: Edson
Rosemar da Silva OAB/PR 43435 (Adv. João Afonso Gaspary Silveira
OAB/DF 14097 e outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
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